


42.8 Sessão da 2.8 Sessão Legislativa da 4.8 Legislatura, em 
10 de maio de 1960 

PREBID~CIA DO· SENHOR· FILINTO :MtlLLl!lR 

As 14 horas e 30 minutos, acham. 
se presentes os Srs. Senadores: 

Cunha Mello. 
Zacharias de Assumpção. 
V1ctor1no Freire. 
Sebut1ão Archer. 
Eugênio de Barros. 

. Leónidas MeUo. 
Math!IUI Olympto. 
Fausto Cabral. 
Menezes P1mentel. 
Sergio Marinho. 
Reg1naldo Fernandes. 
D1x.Hu1t Rosado. 
João Arruda. 
Ruy carneiro. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Lourival Fontes. 
Ovid1o Teixeira. 
Attillo Vlvacqua. 
Ary Vlanna. 
Arllndo Rodrigues. 
Calado de Castro. 
GUberto Marinho. 
Bened1cto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Moura Anarade. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Taclano de MeU o. 
João Vlllasbôas. 
Flllnto Müller. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Nelson Maoulan. •· 
Francisco Gallotti. 
SILUlo Ramos - ( 36 ) . 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci. 
mento de 36 Srs. senadores. H a.. 

vendo número legal, está aberta a 
sessão. 

Vai ser Uda a Ata. 

O Sr. Quo.rto Secretário, ser
. vindo de 2. 0 ," procede à leitura 

cftl Ata cftl sesslfo anterior. • 
' 

O SR. PRESIDENTE - Em dls. 
cussão a Ata. {· 

' O Sr. FRANCISCO GALLOTTl 
- Sr. Presidente, peço a palavra. 
sôbre a Ata. · 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre Senador. Fran. 
cisco Gallott1. 

O SR. FRANCISCO GALLOTI'I
(Sôbre a: Ata) - ( •) - sr. Presi
dente, no dia .21 de Abril, quando 
se Instalou a nova Capital, já me 
encontrava em Brasilla. Pergun
tando a vários colegas quando se 
reallzaria a primeira sessão do Se
nado, fui informado por um dos 
membros da Mesa, de que seria no 
dia 22, às 14 horu e 30 minutos. 

surprêso, 11, no Dfário !i_o Con. 
gresso, o noticiário da sessao rea. 
lizada naquele dia, às 10 horas c 
30 minutos.· 

com pesar, v1 que constava o 
meu nome da relação dos ausen. 
tes~ Como não sou adivinho, e não 
costumo faltar ao senado, peço a 
v. Exa ,, Senhor Presidente, faça 
constar da Ata que não compareci 
àquela sessão, em hora que não 
é normal, nos têrmos do Regimen. 
to, por não ter sido avisado . . ' 

' ~ . 
<•> - Nilo foi revbto pelo orQdor, 
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O SR. PRESIDENTE- A decla· 
ração de V. Exa. constará da Ata. 

Continua em discussão a Ata. 
(Pausa). 

Não havendo mais quem nie faça 
objeção, dOu.a por aprovada. 

Passa-se à leitul'la do Expediente. 

O Sr. Primeiro Secretário 
procede à le!tu.ra; do seguinte 

EXPEDIENTE. 

PROJErO DE RESOLUÇiO 

N.o 23, de 1980 

Põe â disposição do Estado 
da Guanabara . o O:{ictal Le. 
gislativo classe "O", da se. 
cretarla do Senado Federal 
Carlos Gustavo . Schmtdt Na. 
buco. 

É põsto à disposição do Govêr
no do Estado da Guanabara, pelo 
prazo de um ano, nos têrmos dos 
arts. 92 e 369, da Resolução n.o 6, 
de 1960, o Oficial Legislativo, elas. 
se "O", dO Quadro da Secretaria 
do senado Federal Carlos Gustavo 
Schmidt Nabuco. 

Justittcar;ão 

Atendendo a solicitação do Go. 
vernador provisório do Estado da 
Guanabara, a comissão Dlretora 
apresenta à consideração do Ple
nário o presente projeto, obede. 
cido o disposto nos artigos abaL"{o 
transcritos., que rezam: 

N.o 92 - o afastamento do fun. 
cionário para servir em outra re. 
partição, por qualquer motivo, só 
se verificará nos ca.sos previstos 
neste Regulamento, mecl1ante pré. 
via autorização do Senado para 
fim determinado e . prazo certo. 

' nunca. ·superior a dois anos, pror~ 
rogáveis; 

N.O 369 .....; os funcionários da 
Secretaria não poderão ser requi
sitados para servir em qualquer 
outro ramo do poder público, exce. 
to para missões e comissões de 

caráter temporário ou para servir 
em organismos Internacionais ln. 
tegrados pelo Brasil, mediante 
prévia permissão do senado. 

Sala das sessões., em 10 de maio 
de 1960. · - Ftltnto MülZer. -
Freitas Cavalcantt. - Gilberto 
Marinho. - Novaes Ftlho. 

O .SR. PRESIDENTE- O pro. 
jeto que acaba de ser lido é da 
Comissão Dlretora. Independe, 
poiS, de apelamento. Vai a lmprl. 
mi r 

Vai ser lido requerimento do 
nobre senador Leónidas Mello. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQll'ERIW:NrO 

N.o 320, de 1960 

sr. Presidente: 
Requeiro 120 (cento e vinte) 

dias de licença por motivo de par. 
tlcular interêsse. 

Sala das Sessões, em 10 de maio 
de 11160. - Le6niàtul MeUo. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
convocará o suplente de Sua Exce. 
lêncla. 

Vai ser lido projeto de lei pro
posto pelo nobre senador Caim. 
bra Bueno. 

l!: lido e aprovadoo o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SBNADO . 

N.o 21, de 1960 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o Enquanto o número de 

analfabetos, no território nacio
nal, fôr sup~rior a 3 o/o (três por 
cento) de sua população, nenhum 
estabeleclm'ênto de ensino supe. 
rtor será :mantido · ou aUxiliado 
pela Uniãó no nôvD DIStrito Fe-
deral. , 

Art. 2.0 A União deverá organi. 
zar e •. encani:lrihár ao Congresso, 
dentrô~ de 180 .dias, um projeto de 
lei regulando as normas de ex. 
tensão equitativa a todos os E&. 
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tados, cJ.e acôrdo com a situação 
de. cada um, dos favores atual. 
mente concedidos a alguns, em 
relação à manutenção ou criação 
de Universidade e Escolas Supe. 
rlores isoladas. 

§ 1.0 ~te projeto deverá prever 
0 enquadramento, em 10 anos, 
das atuais Universidades e Esco. 
las mantidas ou aux111adas pela 
Unlão, dentro das. normas gerais 
que forem estabelecidas por êste 
artigo; 

§ 2.o ~te projeto deverá regu. 
lar para a Universidade cl.o Brasll, 
sede definitiva e para sempre, na 
Cidade do Rio de JIIJleiro, com 
normas espe clai.s para. sua con. 
clusão, funcionamento e expan. 
são, .de modo a a.tencl.er a todo o 

· País e, ·especialmente, ao nôvo Dis
trito Federai. 

Justificação 

Uma das principais motivações 
da mudança da Capital para o 
interior é a distribuição de trata. 
menta equitativo aos Estados e 
Municípios, pelo Poder central. 

Quaisquer grupos de pressão 
que se imponham em Brasilia, ten
derão a deformar as suas finali. 
dades; e o objetivo imediato da 
maioria. das escolas. superiores 
existentes não tem sido atende.r 
ao ~mrpo discente, mas prioritá
riamente ao corpo docente, com. 
posto de dignitários, princip•almen
te de altos cargos que, ao invés dP. 
pleitearem remuneração justa, em 
regime "fui time" de trabalho efi. 
ciente, em suas próprias funções, 
assim valoriza-das e prestigiadas, 
adquiriram na antiga capital do 
País e nas capitais dos Estados, o 
mau hábito de se desdobrarem em 
várias posições, geralmente sem 
possibllid·ade de dar bom e cabal 
desempenho a nenhuma delas. 

Como o espírito que predomina 
pwra o pessoal; ria implantação 
de Brasília é o de presta.ção de 
serviços por tempo integral e re. 

muneração compatível, deve.se 
combater tudo que resulte nas 
saudosas acumulaçõ·es remunera
das, que pouco a pouco vêm se 
restabelecendo, mediante artUícios 
e· expedientes, todos contrariando 
o espirita da constituição vigente. 

E enquanto existirem analfabe. 
tos no Brasil, cumpre, sem prejuí. 
zo das. Uruversi.dades e Esc<;~las 
Superiores existentes, ou a que 
fazem jus os Estados ainda. não 
contempladas pela Unlão, dedicar 
maior atenção e os novos recursos 
ao ensino primário, normal, se
cundário . e profi.ssional. 

E nenhuma providência nos pa. 
rece mai.s justa do que meter uma 
tabuleta em· Brasilia, · dizendo a 
tôda a Nação: aqui não se cogi. 
tará de Universidades, enquanto 
existir analfabetos por aí afora, 
isto é, por êstes restantes mais d~ 
oito milhões e quinhentos mll qu1· 
lômetros quadrados de nosso ter. 
ri tório. 

Quem amar p ensino no Brasil 
para beneficiar os braslleiros, de. 
ve pensar em primeiro lugar, no 
;fortalecimento doa "Universidade 
do Brasll", com sede na Capital 
Cultural do Pa.:s, e nas Universi. 
dades e Escolas já existentes . nos 
Estados ou a que os mesmos fazem 
jus e carentes de maiores aten. 
çõés e auxílios, bem como no 

· acesso às mesmas, dos alunos que 
terminaram seus cursos secundá. 
rios. O nôvo Distrito Federal, mes
mo sem Universidade local (pelo 
menos enquanto houver ,a.noalfabe. 
tos) ficará mais perto de tais en. 
tidades, do que muitos outros nú. 
cleos populacionais ora existentes 
no Pafs. . 

Sala das sessões, em 10 de maio 
de 1960. - Coimbra B~teno. 

O SR. PRESIDENTE- O pro
jeto ora apoiado vai às Comissões 
de Constituição e Justiça e de 
Educação e Cultura. 

Há outro: projeto encaminhado à 
M ,·, '" esa. 
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É lido e apoiado o seguinte 

PROJETO DE RESOL"'QlO 

N.o 24, de 19110 

Art. 1.o Fica criada "subjudice" 
da Câmara dos Deputados, a co. 
missão Mista do Museu . do con. 
gresso, composta de três repre. 
sentantes do Senado Federal e 
dois da Câmara dos Deputados. 

Art. 2.0 o senado indicará os 
seus representantes, que deverão 
preliminarmente providenciar jun. 
to à Câmara dos Deputados a 
ultimação c:1.a constituição da co. 
missão referida no art. 1.o. 

Art. 3,0 Dentro de 30 dias após 
sua constituição, deverá a Comls· 
são do Museu do congresso apre. 
sentar o texto do respectivo pro. 
jeto de resolução, e regulamento 
da nove! instltulçã.o, que deverá 
prever a . destinação do Palácio 
Monroe, ' no Rio de Janeiro, para 
sua sede, bem como normas para 
!&'lU· funcionamento attvo, como 
entidade cultural, e de divulgação 
dos trabalhos Jeglslatlvos pa.l!Bados 
e presentes, e pessoal a. ser. sele. 
clonado entre os atuais · funcioná. 
nos do Senado e da Câmara Fe. 
deral, ainda com mais de um de. 
cênio de tempo de serviços a pres. 
tar e por concurso de provas. 

Justlfic~fJo 

Nada mais justo do que o Con. 
gresso., ao render uma homena. 
gem à cidade do Rio de Janeiro, 
nela mantendo uma célula viva 
de seu organismo, colaborar ao 
mesmo tempo no esfôrço ·.;_ que 
deve ser de tôda a Nação - para 
a lmedlata transformação da me. 
lhor cidade do nosso Hemisfério 
em capital, de direito e de fato, 
do desenvolvimento cuJtural, eco· 

• nômlco e social do Brasll. 
A . indicação de três represen

tantes do Senado e dols da Câ. 
mara tem fundamento no fato de 
ser desta Casa. a iniciativa da ces
são da sua antiga sede, 

Sala das Sessões, em 10 de maio 
de 1960. - Coimbra Bueno. 

O SR. PRESIDENTE - O pre. 
sente projeto vai às Comissões 
de Constitulçã.o e Justiça e Dlre
tora. 

Hl\ outra proposição encaminha. 
da à Mesa. (Pausa). 

Lido e apoiado, é despacha. 
· do à Comissão de constitui. 

ção e Justiça o seguinte 

PROJ'BTO DE LEI DO BZNADO 

N.o 22, de 1960 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o A partir de 1.o de janei. 

ro de 1961, a grafia "BrasU" com 
"s" será de uso obrigatório. 

§ 1.0 Nenhuma entidade ou pes. 
soa .física brasileira, no Pais ou 
fora dêle, poderá traduzir para 
outros idiomas, ou us·ar a palavra 
Bra.sU, com grafia diferente da 
estabelecida neste artigo. 

Justiffoaçllo 

É comum ver.se a palavra "Bra. 
s!l" usada com "Z" ao invés de 
"s", inclusive ·por muitos de nos. 
sos representantes diplomáticos 
no Exterior, como se vert:tlca no 
caso da Organização das Nações 
Unidas, em New York. 

A tendência natural é traduzir. 
se a palavra nas diversas lfnguas, 
mas nada impede um esfôrço con. 
tinuado dos braslJ,elros, sobretudo 
de nossas autorldàdea, no sentido 
de pouco a póuêo· irmos estabele. 
cendo o "uso e· costume" do em
prêgo da expressão gráfica . "Bra. 
sil", unificada em todo o mundo. 

Sala das sessões, em 10 de maio 
de 1960. - Coimbra Bue:no. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser 
lido. ' 
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t lido o seguinte 

IIEQ17ERI:MENTO 

N.o 321, de 1960 

com fundamento no art. 214, 
número 2, do o Regimento Interno 
e nas tradições do Senado, requel. 
ro as seguintes homenagens de 
pesar pelo falecimento do parai. 
bano Ilustre que foi o sr. Jader 
Medeiros, vitimado, em clrcunstãn. 
elas profundamente dolorosas, em 
desastre ocorrido na cidade do 
Rio de Janeiro: 

1) inserção em ata de um voto 
d.e profundo pesar; 

2 ) a.p~ntaçii.o de condolê.n. 
ciaa à fa.mllia. e ao Govêrno do 
Estado da. Paraibao o 

Sala. das sessões, em 10 de maio 
de 1960. - Ruy carnwo. - No. 
vaes Filho. - FranciSco Gallottio 
- Pedro LudDvfco. - AZô Gutma. 
ráe&. - TactanO de MeZZO. - João 
Arruda. - Dte.Hutt Rosado. 

O SR. PRESIDENTE - O reque. 
rimento que acaba. de ser lldo 
independe de apola.mento e 
discussão. Em votação. 

O SR. RUY CARNEIRO- ( Pa· 
ra encaminhar a volaç®> - <•> 
- ·sr. Presidente, cumpro o dolo. 
roso dever de comunicar à Casa o 
prematuro d,esa.parecimento do ne. 
putado Jader Medeiros, perten. 
cente aos quadros dO Partido so. 
cial Democrático, Seção da Pa. 
raiba. 

Jader Medeiros foi brutalmente 
atropeladO na Avenida. Nossa se. 
nhOra de Copacabana, no Rio de 
Janeiro, domingo último, por um 
daqueles desvairados choferes de 
ônibus que Infestam as ruas da 
bela Velhaca.p. Roubou aquêle de. 
satinado a vida de um lutadOr 
nordestino, figura das mais desta
cadas do nosso Partido na Pa. 
raiba. 

(O) - Ntlo fOt' revisto pelo orador. 

O Sr. Franctsco Gallottt - Per. 
mlte v. Exa. um aparte? 

O SR o RUY CARNEIRO - Pois 
não. 

O Sr. Franatsco Ga.llOtti - De 
uma feita, conversando com o 
Ilustre Deputado ora falecido sõ. 
bre questões o partidárias, fiquei 
plenamente convencido de que se 
todos os Partidos contassem com 
soldados tão fieis sob o ponto de 
vista de orientação pa.rtid!rla, 
êles exerceriam funções não só 
multo mais elevadas, como multo 
mais úteis ao Pafa. O nobre Depu. 
tado J'a.der de Medeiros caracter!. 
zava.-se pela. lealdade partidária, e 
as palavras que V. Exa.. irá profe. 
rir sôbre o ilustre parlamentar 
certamente estarão de acôrdo com · 
o ca.ráter que êle d.emonstrava, no 
aspecto da tldelldade partidária. 

O SR o RUY CARNEIRO - Agra
decido a vossa Excelência. 

o sr. Sérgio Marln·~o - Permi
te V. Exa. um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Ouvi. 
rei o nobre colega com a maior 
atenção. 

OSr. Sérgio Marinho - Apro
velto.me do dfllcurso de V. Exa. 
para render à memória. do Depu. 
ta.do Jader Medeiros minhas mais 
sentidas homenagens. Conheci S. 
Exa. em 1930, ~uando o Bütalhão 
de que eu fa.zia parte estacionou 
em Santa Luzia do Sabugl, sua 
terra natal. Naquela oportunidade 
privei com êste jovem e a. impres. 
são que me deixou foi tão viva que 
agora l'essuscitou com as palavras 
que v. Exa. acaba de proferlr. 

Estivemos em santa Luzia do Sa· 
bug! realizando aquilo que se cha
mava na época., intervenção branca. 
Era o BrasiJ. o o convulsionado por 
uma das crises que se entrosam no 
seu processo evolutivo e que nos 
levou àquela cllstante localidade 
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nordestina. Entre os jovens com 
que então privávamos, a figura de 
Jader Medeiros sobressaia cqmo um 
dos caracteres mais raros e uma 
das inteligências mais vivas. Que. 
ro portanto., aproveitando a opor. 
tunidade da oração de V. Exa., 
render uma homenagem a ésse 
môço que tão brilhantemente re· 
pre::entava o seu Estado. na. Câ. 
mara Federal. . 

O Sr. Alô Guimarães - Permite 
o nobre orador um aparte? 

O SR. RUY ·CAm-fEIRO- Pois 
não. 

O Sr. Alô Guimarães - Quero 
também a:soociar-me, meu nobre 
colega, ao preito que V. Exa. está 
prestando ao Deputado Jader Me. 
delros, realmente figura. exponen. 
ela! da vida política brasileira, 
que conduzia sua existência pelos 
caminhos de uma rara dignidade. 
Por isso, pessoalmente, manifesto a 
V. Exa. a minha solidariedade 
por essa merecida homenagem a 
um dos maiores valores da vida 
política brasileira. · 

O Sr. Dl.z.Huit .Rasaão - Per. 
mite ·o nobre orador um. aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Ouvi. 
rei V. E1ra. com atenção. · 

O Sr.· Dix-Hutt Rasado - Em 
meu nome e também como repre. 
sentan~e do R!o Grande do Norte, 
desejo também manifestar minha 
solida.rledade ao Hu~tre Senador 
pela Paraíba, ao pt"Zstar homena. 
gem a um dos valorosos fllhos do 
Estado da .. Nordeste. 

O Sr. João Villnsbôns - V. Exa. 
pod,e 1'~.1ar tantbém pela Bancada 
da UDN. 

O Sr. Dix.Huit Rosad!o - Além 
de. falar em meu nome e do meu 
Estado agora. por delegação do 
emine·nte Líder ela união Democrá
tica N'acional, também o faço em 

nome da nossa agremiação, asso. 
clando.nos todos a êste preito que 
se presta a • um grande brasileiro 
que desaparece. conheci Jader 
lvi ... teir.:.;, ~"l da. suo. origem. Co. 
nhecla. também a grande tarefa 
por êle realizada e a que pretendia 
ainda realizar. Por ·lsso, com emo. 
Ç<'.J, J•u.tlcu rmnhas palavras às de 
V. Exa. nessa homenagem ao nus. 
tre parlamentar~ 

O Sr. Moura Andrade - Permi. 
te o senador Ruy Carneiro um 
aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Pois 
não. 

O Sr. Moura Andrade - o dis. 
curso de v. Exa. c·onstitui como
vida e justa homenagem a uma 
grande figura de brasileiro que o 
País acaba de perller. O Deputado 
J,ad·er Medeiros .expressava-se não 
apenas pela sua fidelidade parti. 
dária mas., principalmente, pelas 
características de espírito público 
que possu:.a e, ainda, por uma pro
funda fé na vida do campo bras!. 
leiro. Homem inteiramente dedica. 
do à la v oura., tinha o sentido da 
l.n,terior!za.ção. Assim, é comovi. 
do que ouvlmas o dl:murso de V. 
Exa. a propósito de um homem 
que acreditava no interior do País, 
ta.nt.o mais que V. Exa .. fala neste 
instante da Capital da interior!. 
zação e da integração . brasileira, 
que sempre constituíram os ideais 
do nobre e saudoso Deputado Ja
aer Medeiros. 

O Sr. Attílto Vivacqua - Permite 
o nobre orador um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Pois 
não. 

O S1·. Attilio Viva.cqua - Em 
nome de meu partido, participo do 
preito · de . justiça, que v. Exa. 
em SUa <COlnOVida oraÇã·D, rende à 
memória 'd.e uma das mais bri. 
lhantes figuras da vida pública 

., 

! 
r 
f 
' 
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brasileira, cujos ideais, tão expres
sivos, de sua trajetórla politica, 
tanto admiramos. Assim sendo, 
nossa emoção é das maiores, nes. 
te momento de saudade e venera. 
ção. 

o Sr. Gilberto Mairl.nho - Per. 
mi te o nobre orador um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com 
muito desvanecimento ouvirei vos
sa Excelência." 

O Sr. Gilberto Marinho - o 
fato de ser V. Exa.. um das mais 
autorizados lideres do Partido a 
qu.~ nos honramos de pertencer, 
quem esteja proferindo, com a 
propriedade de sempre, o necro. 
lógio do eminente companheira 
ontem desa.parecldo ... 

O SR. RUY CARNEIRO - Mui
to obrigado a vossa Excelência. 

O Sr. Gllberto Marinho - ... 
já lhe conferiria o sentido de um 
,pronunciamento de tôda a nossa 
agremiação partidária. Ainda as. 
sim, pecJ.lr.lhe.ia que consignasse 
especificamente a manifestação 
de dor e de saudade da. Seção do 
Estado da. Guanabara, não só co. 
mo homenagem ao ilustre morto 
mas igualmente ao glorioso Esta. 
do da Paraiba. 

O SR. RUY CARNEIRO · -
Agradeço as manifestações de 
aprêço ao Deputado Jader Mede!. 
ros e à Paraíba com que acabam 
de me honrar, em seus apartes, 
os meus eminentes colegas. 

O Sr. saulo Ramos - Desejo 
manifestar a V. Exa. no exerci. 
cio da Llderanca do Partido Tra
balhista Brasi!éiro, o nosso apoio 
e solidariedade às palavras que 
profere, porque nós, do PTB., tam. 
bém reverenciamos, com respeito 
e admiração, a memória do ilustre 
paraibano, Deputado Jader Me
deiros. 

SR. RUY CARNEIRO - Agra. 
deço a V. Exa. pela contribuição 
vallosa dêsse aparte à minha ora. 
çã.o de homenagem e saudade ao 
repre!'.lentante da Pan-aába, tràglca.,. 
mente desaparecido anteontem no 
Rio de Janeiro. 

Sr. Presidente, considero o pro. 
nunclamento dos nol>res colegas, 
Senadores Francisco Gallotti, re. 
presentante do Estado de Santa 

. Catarina, ·Sienador s,érg'io Mari. 
nho, do Rio Grande do Norte, Se. 
nador Alô Guimarães do Paraná, 
Senador Dix-Huit Rosado, Rio 
Grande do Norte, do nobre Lider 
da Maioria, Senador Moura An. 
drade, representante de São Pau. 
la, do Lider do Partido Republica. 
no Senador Attilio Vivacqua., do 
Espírito Santo, do Senador Saulo 
Ramos, também representante de 
Santa Catarina em nome do Par. 
tido Trabalhista Braslleiro, e, fi. 
nalmente, do nobre Senador Gil. 
berto Marinho, representante do 
Estado da Guanabara, uma exal. 
tação às virtudes daquele que a 
fatalidade arrastou à morte, ante. 
ontem, sob as rodas de um veicu
lo dirigido por um irresponsável 
na antiga Capital. ~ses conceitos 
emitidos em relação ao saudoso 
:Deputado Jader Med.elros serão 
recolhidos pelo coração agradeci. 
do da nossa terra, a Paraíba, e 
pelo coração do Partido social De. 
mocrátlco, onde êle atuava, com 
absoluta dedicação e fidelidade. 

Sr. Presidente, o nobre Senador 
Francisco Gallottl em seu apart'! 
frisou que na palestra .que havia 
tido com o nosso inditoso campa. 
nheiro, sentira nas palavras da. 
quele sertanejo paraibano, nosso 
representa.nt.e na Câmara. Federal, 
tôda a lealdade e d.edlcação pelo 
PSD. Realmeiite Jader Medeiros 
foi um dos melhores caracteres 
que já conheci n.as lides politicas, 
dentro dos ,quadros da agremia. 
ção partidária a que pertencemos. 
MHitancl.o''nas fileiras do Partido 
Social Democrático, com um devo-

'\ 
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tamento extraordinário à Paraiba, 
ao Partido e aos correligionários, 
o desventurado companheiro ele. 
geu-se Deputado à Assembléia Le
gis.Iatlva do Estado, de 1954 a. 1958, 
tendo a sua passagem por aquela 
Casa Legislativa se marcado por 
uma atu~o eficiente e provei. 
tosa na solução dos problemas de 
interêsse do noSSo Estado, es.peclal
mente da zona sertaneja que, prà. 
ticamente, êle representava~: · 

Nascido no .Municlpio de Santa 
Luzia., fUho do saudoso Co.onel 
Jil.ranclsco Leandro de Medeiros, 
velho f~ndeiro, . J!\der Medeiros 
estudou as primeiras letras na.que. 
le municlplo; fêz o curso de hu. 
manld.ades em ·João Pessoa, e, sal. 
vo engano Iniciou estudos na eScola. 
superior . de agronomia, não ten. 
do prosseguido porque rerolveu se. 
guir o caminho dos homens prá. 
tlcos e dispostos à luta; enf•·en. 
tando a ba~alha. dos que têm a co. 
ragem de trabalhar a terra na nos
sa região e desenvolver, assim, a 
lavoura e a pecuária, nas fazen. 
das que possUia ·em seu municiplo. 
Dai a significação do aparte d.o 
nobre Lider da Maioria., eminente 
Senador Moul'a Andrade, meu dUe
to amigo, quando se referiu à fé 
que amma.va o espirito de Jader 
Medeiros, a fé nos destinos do BN .. 
sll, lutando pelo seu engrandeci. 
menta no trabalho do campo, na 
mais árdua. tarefa que .. toca ao 
agricultor e fazendeiro naquelas 
terras adustas do Nordeste. 

Na realldade, êle era · um ho. 
mem de Iniciativa. Não Imaginam 
V. Exa., Sr, Presidente, e a Casa 
o meu · pesar ao fazer.lhe o elogio 
em Bras1lla, na nova Capital da 
República, • pela qual êle sentia 
profundo encantamento e em cujo 
futuro tanto confiava que estava 
dillgenclando a Instalação de uma 
Indústria · gráfica nesta Cidade, 
por êle visitada várias vêzes para 
concretização do seu plano, lnfe. 
llzmente frustrado pela brutallda
de da morte. 

:S:le que era um homem de ini
ciativa, que enxergava longe, de. 
sejava assumir seu pôsto na Câ
mara Federal, para o qual tol 
eleito no pleito de 1958 e passar 
definitiva!llente a residir em Bra. 
süia, muito embora todos os seus 
inte,êsses estivessem no Municí
pio de santa Luzia, na Paraiba. 
No sábado último, véspera de seu 
trágico desaparecimento, êle me 
havia talado com entusiasmo e 
grande confiança no futuro de 
Brasília. 

Jader Medeiros era um homem 
cordato, brando. Isso mesmo o re
conheceu o nobre Deputado Lulz 
Bronzeado da U.D.N. da Paraiba, 
nosso adversário politico, ao fazer 
seu necrológio, ontem na Câmara 
Federal. Naquela. oportunidade, 
têz S. Exa. questão de sa.Uentar, 
com multa justiça, a correção de 
suas atitudes, a cordura · do seu 
espirita comunicativo e o clima. de 
simpatia e camaradagem que a 
despeito das lutas acirradas no 
Estaao, sabia criar onde quer que 
estivesse. 

Sr. Presidente, nós, do Partido 
Social Democrático, · e os paralba. 
nos reconheciamos essa. caracte
rfstica admirável do caráter ·de 
Jader Medeiros, a sua. bonomia, o 
seu espfrito caritativo, o seu co. 
ração generoso e Imenso. · 

A fatalidade realmente perse. 
gula Jader Medeiros. Dois dias 
depois de assumir sua cadeira na 
Câmara, conquistada com sacri. 
tfclo de tlida ordem, sofreu um 
acidente na AveilJda Blo Branco, 
que o obrigou a· passar três dias 
no Hospital dos· Acidentados e do 
qual ainda não se refizera, pois 
estava usando muletas. . 

Agora que êle se preparava pa. 
ra assumir novamente a suplên. 
ela, ja. estando com passagem re. 
servada para esta Capital, outro 
acidente o colheu, desta vez para 
lhe roubar·a· vida definitivamente, 
privando a Parafba e o nosso Par. 
tido de sua valiosa colaboração, 

I 

~ 
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enchendo de dor a todos nós seus 
companheiros de luta. 

Sr. Presidente, Jader Medeiros, 
to!' um· bom, um digno, um justo. 
Dai a mlnha vinda à tribuna., pa.. 
ra, em nome da. nossa terra natal 
e ·do Partido social Democrático, 
render êate pr.eito de saudade à 
memória do quer~do companheiro 
desaparecido, solicitando · a V. 
Exa, .transmita à familla enluta.. 
da o voto de profundo pesar do 
Senado, através das minhas sln. 
gelas palavras. (Muito bem! Mui. 
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Em vo. 
tação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam. queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa>. 

Estã aprovado. 
A Mesa assocla.se às ju&tas ho. 

menagens que a Casa deliberou 
prestar à memória do DeputadO 
Jader Medeiros e tomará as pro. 
vidências pleiteadas no requeri
mento, transmitindo · à famWa 
enlutada o pesar do senado da 
República .. 
. Há sObre a mesa projeto de lei 

que vai ser lido .. 
É lido o seguinte 

. PROJB'l'O Dlll LZI DO SENADO 

N.o 23, de 1980 
Declara ele útiliclacle pública 

a Fundaç4o Braril~ra para a 
Conservaç4o d4 Natureza. . 

o Congresso Nacional decreta: · 
Art. 1.0 - Fica. declarada de 

utllldade pública. a "Fundação 
BraiSllelra. para Conservação da 
Natureza" com sede na clda.de do 
Rio de Janeiro. · 

Art. 2.0 ...:.. Esta. lei entrará em 
vigor na data. da sua publlcação, 
revogadas as disposições em con. 
trárlo. 

JU8tlffcag4o 
· A "Fundação BrasUeira. para a 

Conservação da Natureza", cuja 

e~critura de constituição foi regts. 
trada sob n.o de ordem 7 .403, no 
llvro A.5, no dia 3 de março do 
ano de 1980, no Cartório de Re
gistro Civll de Pessoas Juridicas 
do Rio de Janeiro, de acôrdo com 
os dispositivos do Código Civil. é 
uma instituição de carãter priva. 
do que tem como objetivo_"I:8co. 
mendar'l' e reaJizar uma açao na. 
clonai no sentido de conservar os 
recursos naturais renováveis e não 
renoyávels, e, em especial, a vege. 
tação, . a flora, aa populações ani. 
mais, a fauna, as àguas, o solo, 
as paisagens e os monumentos 
naturais, Inclusive pleiteando a 
reserva de áreas que tenham va. 
lor cientifico, hiStórico, estético 
ou que apresentem JmportAncla. 
econômlco.flnancelra vital no 
bem.estar futuro dos povos, tendo 
em vista: 

a) Estabelecer parques e mo. 
numentos naturais, bem como re. 
fúgios e reservas de flora. e fauna 
nativas, dando.se especial atenção 
às pequenas espécies ameaçadas 
de extinção; 

b) Estimular e promover a. co . 
operação entre os governos e as 
organizações nacionais e Interna. 
clonais Interessadas na. .conserva. 
ção dos recursos naturais; 

c) Realizar. e promover a rea. 
llzação de pesquisas referentes à 
conservação da natureza; 

d) Difundir conhecimentos con. 
servaclonlstas através de· cursos, 
concursos, publicações, palestras 
e conferências; . . · ' · · 

e) Firmar convênios, ajustes e 
acôrdos visando à conserva.ção de 
seus objetlvos; 

f) Planejar e executar traba
lhos que se destinem aos fins em 
causa. 

Essa Instituição já. se fazia ne. 
cessá.rla desde há multo, uma 
vez que o problema da conser. 
vação dos recursos na.turals vem 
sendo prem,ido pelo desenvolvi. 
menta tecnológico, pela ·dema.nda 
crescente, como decorrência cJ,e 
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melhores padrões e nível de vida, 
de maiores exigências quantltatl. 
vas e qualitativas e pelo aumento 
generalizado das populaÇÕes huma
nas em tôda a terra. 

A entidade, pois, vem preencher 
em nosso melo uma lacuna atra. 
vés de um movimento nacional 
de envergadura, revestido de ldea. 
l!smo e de energia, sob o funda. 
mento de uma filosofia. de traba. 
lho destinado a sacudir a. · cons. 
ciência. brasileira, preparando o 
caminho da. conservação dos re. 
cursos naturais do Paás. 

Essas as razões ,Pelas quais pro. 
pomos seja declarada de ut111da. 
de pública dita instituição para 
que possa cumprir seus altos pro. 
pósitos .. 

sala das sessões, em 10 de maio 
de 1960. - Ary vtanna - Gaspa; 
Velloso- Ruy Carneiro -Moura 
Andrade - Gilberto Matrtnho -
Dtx.Hutt Rosado - João Vtllas. 
bôas - João Arruda - Ovídio Tei
xeira - Saulo Ramos - Fran. 
cisco Gallottt - Lourt.vaz Fontes 
- Vtctortno 'Freire - Sebastião 
Archer - Eugento de Barros -
Menezes l'tmentez - Catado de 

·· Castro - Sérgio Mart.nlw - Re. 
gtnaldo Fet'nandes - Ltma · Gut. 
marães - Arlindo Rodrigues -
Attílto Vivacqua - .Pedro Ludo. 
vteo - Tactano de Mello - Bene
dtoto Valladares. 

O SR. PRESIDENTE - O pro. 
jeto está devidamente apoiado. 

Vai à Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Continua a. hora do Expediente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Gllberto Marinho, segundo orador 
inscrito.·· · 

O SR. GILBERTO MARINHO -
(~) - sr. Presidente, ocupo .esta. 
tribuna tão somente para. dar de. 
sempenho a compromisso que as. 
sulni perante numerosas pesaoas 
interessadas, quando ainda no EB. 

(~) - Nao foi revisto pelo orador. 

tado dà. Guanabara, de pedir a 
atenção do Sr. Ministro da Fa. 
zenda no sentido de que não per. 
mlta por mais tempo a dllação 
do cumprimento da obrigação de 
saldar as dívidas para com os 
pensionistas do Tesouro, notacta
mente do Ministério da Guerra, 
decorrentes de ,processos de exer. 
cictos findos, de vez que já foi 
liberado o crédito especial de sete
centos milhões de cruzeiros dest!. 
nados àqu-ela finalidade. 

E Isto para que não pareça que 
as medidas burocráticas determl. 
nadas pelas dl vers~.ts repartições 
daquele Ministério çorrespondam 
a um mero recurso protelatório 
visando ao descumprimento por 
parte do Estado do dever que lhe 
incumbe respeitar e satisfazer. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Contl. 
nua a hora do Expedl'ente. · 

Tem a. palavra o nobre se11ador 
D!x.Hult Rosado., terceiro orador 
Inscrito. 

O SR. DIX-HUIT ROSADO -
( •) - Senhor Presidente e SrB. 
Senadores, desejo aproveitar esta 
sessão em que, realmente, !nlcla.. 
mos nossos trabalhos. em Bra.silla, 
para ventilar assunto de interês. 
se do meu Estado. 

A COmpanhia de Estrada-de. 
Ferro de Mossoró mantém, sob a 
sua direção, e é proprietária do 
tt•echo Mossoró a Pôrto Franco, 
que é, pode dl~er·se o Pôrto de 
Areia Branca. Esta ferrovia tem 
trinta e. seis quilómetros e sete. 
centos metros de extenS>ão e liga, 
como uma ponte, todo o sistema 
ferroviário do Nordeste, e, tam. 
bém, à Rêde Ferroviária do Nor. 
deste e à Viação Cearense. , 

os trabalhadores destas estra. 
das, no dia 25\de março passada, 
declararam.se~~ém greve. ll:sse mo. 
vimento não "teve a acústica ne. 

(~) - Ncio foi revisto pelo orador, 

I 
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cessárb, porque se iniciou sob o 
signo da tragédia de Orós e con. 
tinilou · com as festividades de 
Brasília, com a troca. do Ministro 
do Trabalho, o que não permitiu 
que os anseios• dos operários 
alcançassem os. cana.!s competen; 
tes para atingir os responsáveis 
pela direção nacional. · 

Por· fln1, o Ministro do Tra.ba. 
lho, Sr. Batista Ramos, e também 
o Senhor Ministro da Viação e 
Obras Públicas, Almirante Amaral 
Peixoto, na semana passada, to. 
mando conhecimento do proble. 
ma, procuraram darJhe solução, 
que reputo de caráter transitório· 
mas o fizeram, e em bom tempO, 
porque cons·eguiram, através de 
um acôrdo entre os proprietários 
e os operários da Estrada., fazer 
com que, hoje, os trens voltassem 
a coner., beneficiando. assim a 
economia do Rio Grande do Nor. 
fi!. porque facilita.ram a exporta. 
çao dos nossos produtos. 

Todavia, a solução foi dada 
através de um aumento de tarifas. 
É preciso que o Govêrno estude 
devidamente o nivel dêste aumen. 
to, a fim de que êle possa., real. 
me:n.te, atencJer às necessidades 
do aumento salarial e, por outro 
!ada, proporcione àquela Estrada 
os recursos indispensáveis para a 
sua movimentação. Em hipótese 
nenhuma, entretanto, deve êle re. 
presentar, para a ferrovia. uma 
melhoria que dificulte, futura. 
mente, a encampação ou a. desa. 
proprla.ção pelo Govêrno Federal, 
porque, essa slnl, é a so1ur(ão de
finlth·a. e que não pode ser demo. 
rada e retaldada. 

A Estrada não correspond·e ao 
seu significado econômico tl estra. 
téglco, não é admissivel que todo 
o sistema. arterial ferroviário do 
Brasil. ligado por trinta e seis 
qullõmetros ao pôrto de Areia. 
Branca. permaneça. em mãos de 
particulares. 

É necessário que o Govêrno aja 
com rapidez, pal'a que não se re. 

produza, dentro de poucos meses, 
novamente, outra greve, que tra. 
rã., com certeza, novos danos à 
economia do meu Estado, já tão 
pobre e necessitado das benesses 
do Govêrno Federal. É natural -
tõda a gente o sabe - que, no 
regime federativo, os Estados, 
principalmente os do Nordeste -
não podem viver sem o plasma vi. 
vificador da economia nacional. 
É preciso que o Govêrno atenda, 
imediatamente, ao apêlo do Rio 
Grande do Norte, promovendo 
essa encampação - anseio dos 
potlguares e de todos os que tra. 
balham naquela ferrovia, pois as. 
sim ficarão incorporados ao gran. 
de sist.ema ferroviário do País e 
perceberão salário e;quivalente a 
seus vizinhos, os trabalhadores ae 
Mossoró a :Sousa. ~stes percebem 
salários elevados enquanto aquê
les permanecem com salário de 
fome. 

Bel, Sr. Presidente, . que esta 
casa ainda não estâ preparada. 
par·a lançar apelos com veemência, 
mas confio em que a Mesa e o 
nobre Lider da Maioria levarão 
minhas palavras· ao Senhor Mlnis. 
tro da VIação e Obras Públicas e 
ao Sr. Presidente da República, 
no sentido de que ordenem às au. 
toridades providências para que 
a en:campação se efetue dentro 
de 30 dias, já que todos os estudo~ 
foram realizados. Com isso o Sr. 
Ju~cellno Kubitschek fará obra 
de g·rande beneficio para .. o Rio 
G1·ande do Norte. (Muito bem; 
muito bem. Pa.lmas). 

O SR. PRESIDENTE - Ni,o há 
mais oradO!' Inscrito. 

·COntinua a 11ora do Expediente. 

O SR. TACIANO DE MELLO -
(*) - Sr. Presidente, Srs. Sena. 
dores, ocupo a tribuna a fim de 
fazer um apêlo ao Sr. Presidente 
da República, no sentido de que 
determine providências ·para a 

(*) - Nao foi rev!slo pelo orarlor, 
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urgente ligação da cidade de Pi. 
res do Rio com BrasUia. Para isto, 
t.enho que reportar.me ~o siS;tema 
de abastecimento desta Capital. 

Um dos aUmentos. mais neces. 
sários à população é o leite e êste 
só será abundante se vier de uma 
zona, .como Pires do Rio, que tem 
exploração organizacl.a dêsse pro. 
duto e fabrica também manteiga 
e queijo. se forem tomadas -as de. 
vidas providências, dentro de 
pouco tempo a população de Bra. 
8illa estará bem servida dêsses 
gêneros. 

Éssa ligação, a:riás, já está pre. 
vista para o futuro, até MorriJihos 
- será a BR-14 - e atalhará de 
muitos quilómetros o percurso da. 
queles que demandam esta locall.. 
dade vindos de certas zonas do 
Tribgulo Mineiro e de São Paulo 
e, conseqüentemente, em futuro 
próximo, de Mato Grosso e do 
Território do Amapá. 

Sr. Ptesidente, posso também 
asseverar a esta Casa e à Nação 
que os gastos decorrentes serão 
fartamente compensados, pois re. 
solverão um problema que já está 
começandO a afligir os habitantes 
de :Brasilia. A população aumenta 
dla a dla com as famillas que es. 
tão se transfer.lndo, devendo atln. 
glr, dentro de pouco tempo, como 
está previsto, a cifra de quinhen. 
tos mll habitantes. 

A zona leiteira, que serve a esta 
cidade é a mesma que fornece 
leite para Anápolls e Goiã.nia, ci· 
dades q11e, por sua vez, estão rec_e. 
bendo grande a1luxo de populaçao 
nova·. ·. 

' . 
Por êsses motivos é que apelo 

para o s~. Presidente da &epúbll. 
ca, encarpcendo a necessidade de 
providências · no menor tempo 
passive!, para que, de futuro; não 
cheguem a esta casa reclamações 
justas, obrigando o Govêrno a to
mar providências que, talvez na 
época se tornem mais caras e d1. 
fícelS. 

Era o que tinha a dizer, sr. Pre. 
sldente, (Muito bem). 

O SR. SAULO RAMOS - (•) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
na sessão inaugural da instalação 
do senado da República em Sra. 
sflia, tive oportunidade de chamar 
a atenção desta Casa e da Nação 
para um pequeno lapso do pro. 
grama-convite, distribuido larga
mente no Brasil e no exterior em 
que se informava que o Deputado 
Laura Müller bavia apresentado 
uma emenda constitucional em 
1891 preconizando a interiorização 
da Capital para. o Planalto Cen. 
trai. 

Os Inconfidentes sonharar,n com 
essa mudança. No Império o ve. 
lho Andrada desejou também a 
mudança das Côrtes e dos Trlbu. 
nais Superiores para o Interior dO 
Brasil, Como ato legal ou consti. 
tuclonal coube ao ilustre catari. 
nense Lauro Müller, natural da 
cidade de Itajai, ser o verdadeiro 
precursor da mudança da capital 
Federal. 

Sr, Presidente, publicado no Diá· 
rio do congresso com algumas 
incorreções, permito.me enviar o 
discurso à Mesa, para que seja o 
mesmo novamente transcrito nos 
anais dos nossos trabalhos, como 
homenagem ao grande estadista. 
Lauro Müller., bem como ao povo 
catarlnense, que tenho a honra 
de reprP.senta.r nesta casa. 

Mas, sr. Presidente, o que me 
traz à tribuna, neste momento, ê 
a situação de uma comunidade de 
trabalhado~es, a. mais desajustada 
a desassistlda. dos Podêres Públl
cos. Reflro.me aos pescadores bra. 
s!leiros, 

Há dias, fui procurado por uma 
comissão de pescadores da Bahia 
e de outros Estados da. orla marí
tima ·que deséJa.va levar ao Pre. 
sldente da Repúbllca, uma ima. 
geni "do Senhor do Bonfim, com 

C*> -- Nãn fn/ rcvf.•lo pelo orador, 
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Incrustações marinhas, a fim de 
ser a mesma trazida para Brasilia, 
onde procuraria, junto a S. Exa. 
conseguir apoio e amparo à sua 
causa, que consiste no soerguimen
to da Indústria pesqueira, como a 
um desejo da classe, que seria a. 
construção, na Capital da Repú
blica, da Igreja dos Pescadores. 

Prestando uma homenagem a 
êsses trabalhadores do mar, ouso 
ocupar a atenção da casa, reme
morando o fato .de que a Indústria 
pesqueira foi, no Brasll.COlõnia c 
no Brasll.Impérlo, labor lucrativo, 
aUmentando e enr~quecendo pes. 
cadores e populações e atualmen. 
te é arcálca e empobrecida. 

Hoje, os valorosos e heróicos 
pescadores dominando uma das 
maiores e mais rica orla marítima, 
dos vários continentes, estão com
pletamente abandonados pela ln. 
cúria e descaso dos podêres pú
blicos, formando grande e única 
comunidade de trabalhadores, 
verdadeiros marginais das con. 
quistas sociais. Nada têm; nada 
possuem. Nenhum amparo legal 
lhes é prodigalizado pela legisla. 
ção trabalhista. e pela prevldênciã 
social. Trabalham perigosamente, 
sem confõrto e nenhuma assistên
cia. Envelhecem sem aposentadO· 
ria, morrem sem deixar pensão 
às suas espôsas e filhos. Repre. 
sentam uma classe que foi rica 
e ,próspera., que a Pátria lhe deve 
sua expansão -e unidade. Hoje de. 
salentados, •esquecidos, sofrem as 
agruras da pobreza, do analfabe
tismo e dO pauperismo. 

As leis Instituídas em 1938 pelo 
Presidente Vargas, com o advento 
de Ca~.a. e Pesca, eram leis liber
tártas, visando ao soergulmento da 
indústria pesqueira e à llberta. 
çã.o socl·al e económica dos pes
cadores. Essas leis não foram 
cumpridas. As taxas de arrecada. 
ção foram depositadas na Caixa 
de crédito dessa Entidade cr-edi. 
ticla para financiar os modestos 
pescadores e armadores na<:lonais. 

No entretanto, sr. Presidente, essa 
renda foi malbaratada, desviada 
e extorquída dos Infortunados pes. 
cadores. 

compete ao Govêrno mensal. 
mente entregar à mesma essa 
renda e entretanto a Caixa de 
Crédito da Pesca continua ccim. 
pletamente desasslstida porque 
essa taxa que deveria Ir para· os 
corres dessa entidade cr>edlticia 
tem cai do em exercícios findos. 

Há poucos dias o Sr. Presidente 
da República premiou aquêle he
rói nacional, o pescador Mestre 
Raimundo, favorecendo.lhe a aqui. 
slção de um barco-pesqueiro, e teve 
S. Exa. que providenciar os meios 
para êsse atendimento, dada a 
falta de recurSos financeiros da 
Caixa de Crécllto da Pesca. Quero 
realçar, nesta oportunidade, · a 
atuação do Cel. Gilberto Alvim, 
Superintendente da referida Cai
xa que, apesa.r dos parcos recur
sos dessa entidade, tem atendido 
os pescadores e armadores nacio
nais na medida. do possível. A sua 
administração honesta e. fecunda, 
com aplausos dos homens do mar, 
constitui uma esperança nova pa. 
ra. os pescadores brasileiros. Os 
pescadores catarlnenses acabam de 
conseguir empréstimo para doia 
barcos pesqueiros e. segundo estou 
informado, 0 Superintendente Qel. 
Gilberto Alvim, já. remeteu as pri
meiras quantias para os Estados 
a fim de que os pescadores s~jam 
atenclldos nas suas mínimas exi. 
gências pesqueiras. 

Sr. Presidente, o problema da 
pesca nesta Nação é complexo sob 
todos o.s pontos de vista. Além da 
pobreza e desajustamento dos pes
cadores temos uma Indústria pes. 

. queira atrasada, empobrecida e 
d.ivorciada da técnica modeqta. 
Estamos fazendo concessões a gru. 
pos estrangeiros, permltindo.se a 
pesca e comerci_alização em alto 
mar, nos entrepostos existentes, 
em nossas praias desde a tradicio
nal pesca da baleia 1à do atum sem 
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a menor atenção aos nossos arma
dores e pescadores. 

Sr. Presidente, o ano de 1960 
será decisivo para a sorte dos pes. 
cadores e da indústria pesqueira. 
Os homens do mar despertaram 
da inércia, da descrença em que 
estavam mergulhados por tantas 
Injustiças e unidos nas suas orga. 
nizações de classe, estudam e ela
boram planos de açãà .. eni busca 
das suas mais justas reivindica. 
ções. São duzentos e ClllAüenta 
mil que estão sendo alertados, 
através de suas .colónias de pesca. 
dores. O primeiro Congresso dos 
Pescadores Brasileiros será real!. 
zado ainda no decorrer dêste ano, 
apesar das dificuldades existentes. 
São os meus votos que os pesca. 
dores nacionais se unam e reall. 
zem êsse congresso como marco 
inicial de luta por tão justas rei
vindicações. 

Deixo aqui, portanto, o meu 
apoio aos pescadores brasileiros, 
a êsses valorosos homens do mar; 
minha solidariedade absoluta e 
irrestrlta. Da nova Capital, aqui 
no Planalto central, tenho a im. 
pressão de que ·as reivindicações 
dO povo brasileiro encontrarão 
maior ressonância nos quadran. 
tes da nossa Pátria. Em nome dos 
pescadores brasileiros, atendendo 
a uma solicitação dos mesmos, uso 
da palavra no Senado para apelar 
para o Sr. P11esldente da Repúblca 
no sentido de que Inscreva no seu 
Govêrno mais esta grande meta 
de redenção do povo brasllelro: 
A meta de amparo aos pescado. 
res nacionais e soergulmento da 
indústria pesqueira. 

Aqui deixo meu apêlo a S. Exa., 
na certeza de que v:. Exa. sr. 
Presidente Filinto Müller, também 
o agasalhará no seu coração, a.s. 
sim como o farão todos os demais 

Senadores, apoiando as aspira. 
ções, as mais legítimas e as mais 
justas, dos pescad·ores brasileiros. 
(Muito bem. Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Contl. 
nua a hora do Expediente. Tem 
a palavra o nobre Senador Vlcto
rino Freire. 

O SR. VICTOR.INO FREIRE -
( • ) - Sr. Pl."esidente, as enchen. 
tes que ultimamente assolaram o 
Estado do Maranhão danificaram 
a ponte metálica ferroviária que 
liga aquêle Estado à Capital do 
Piauí. 

Pela ponte sôbre o Rio Parnaí
ba escoam cêrca de dois terços da 
produção maranhense e a sua ln. 
terdlção está prejudicando., da for. 
ma mais grave, aquela terra e o 
Estado vizinho. 

O Ministro Amarai Peixoto já 
determinou providências a fim de 
que firma especializada em escora 
de pontes danificadas por enchen
tes desta naturF.:za para ali enviem 
~cnicos. 

Entretanto, Sr. Presidente, de. 
sejo daqui apelar mara o Sr. Presi· 
dente da Rêde Ferroviária Federal, 
para que atue no sentido de apres. 
sar ós trabalhos para deslnterdl
ção da ponte .ao tráfego, que se 
encontra Interrompido, causando 
prejuízo enorme tanto para o Es. 
tado do Maránhão como para o 
Piauí. 

Aproveito a oportunidade da 
minha ll,~esença na Tribuna para 
pedir ao sr. Presidente da Repú
blica o prosseguimento dos traba. 
lhos de pavimentação da Estrada 
Belém.Brasilla., de tão alto senti. 
do econômlco, Inclusive, para o 
futuro abastecimento desta capi. 
tal, pois éssa rodovia atravessa 
terra,s maranhenses que estão 

<•> - Nilo foi revisto pelo orador. 
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sendo transformadas em vastas 
áreas de agricultura. 

:S:stes· os apelos ,que desejava fa. 
zer ao Excelenl;:ssimo Senhor Pre
sidente da República e ao Presl. 
dente da Rêd.e Ferroviária Fede. 
ral S. A. <Muito bemll 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
outros oradores Inscritos . 

.. 

Vou encerrar a sessão., deslgnan. 
do para a próxinla 

ORDEM DO DIA 

Trabalhos de comissão 

Está encerrada a sessão. 

Levan ta.se a sessão às 15 
horas e 30 minutos. 

'" 



43.8 Sessão, da 2.a Sessão Legislativa, da 4.8 Legislatura, em 
11 de màio de 1960 

PRESIDli:NCIA DO SENHOR CUNHA MELLO 

As 14 horas e 30 minutos, acham-
se presentes os srs. senadores: 

Cunha Mello. 
Victorlno Freire. 
Sebastião Arcber. 
Eugênio de Barros. 
Mathias Olympio. 
Fausto Cabral. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
João Arruda. 
Ruy carneirO. 
Novaes Filho. 
Barros Carvalho. 
LOurival lilOntes. 
Jorge Maynard. 
Ovidio Teixeira. 
Lima Texeira.. 
ArY Vianna. 
Arlindo Rodrigues. 
Caiado de castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedlcto Valladares. 
Lima Guimarães. 
Moura .Andrade. 
Llno de Ma.ttos. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Taciano de Mello. 
João vlllasbôas . 
FWnto MUller. 
Alô Guimarães. 
oaspar venoso. 
Francisco Gallotti. 
saulo Ramos.- (34). 
O SR. PRESIDENTE - A Hsta 

de presença. acusa o compareci
mento de 34 srs. senadores. Ba. 
vendo número legal, declaro aber. 
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

o Sr. Francisco Gallotti, 
servindo àe 2.0 Secretário, 
procede à leitura d4 Ata da 
sesSilo anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate apro. 
vada. 

o Sr. Matldas Oll]Jmpw, 
1.o Suplente, servindo de 1.o 
Secretário, lê o segutnte 

EXPEDIENTE 

Ofícios 

Da Câmara dos Deputados, ns. 
617, 633, 636 e 634, encaminhando 
autógrafos dos seguintes projetas; 

·"~~·.! 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 35., de 1960 
'' . '. 

(N.o 4.517.A de 1953, na Câmara 
dos Deputados) 

Transfere associados do Ins. 
tituto de Aposentadoria. e Pen. 
s6es dOs Oomerctários para o 
Instituto de Aposentadoria e 
Pens6es dos Bancários, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. 0 São classificados como 

associados' do instituto de Aposen. 
tadoria e Pensões dos Bancários 
os empregados das . emprêsas de 
seguros privados e os corretores 
de seguros, sendo transferidos os 
que a.tualmente contribuem para 
o Instituto de AposentadOria e 
Pensõe~ dos comerciátlos. 

Art. 2.o A transferência previs. 
ta no ar't. 1.o obedecerá à legisla. 
ção em vigor ( Dec. Lel n.0 120, de 

•'. 
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21 de setembro de 1938 e Dec. Lei 
n.o 8.807, de 24 de janeiro de 
1946) , naqullo em que não infrln. 
gir o disposto nos subseqUentes 
artigos desta lei. 

Art. 3.0 Jl: o Instituto de Apo
sentadoria e 'Pensões dos Comer. 
ciários obrigado a transferir· as 
reservas técnicas · dos Segurados, 
ora transferidos, num prazo não 
excedente de 2 (dois) anos, a con-
tar da vigência desta lei. . 

Art. 4.o A t<ansferência deverá 
ser feita com o monta.nte dos crê. 
ditos simples e !mob111ários con. 
cedidos pelo Instituto de Aposen
tadoria e Pensões dos Comerciá
rios aos segurados transferidos pe. 
·Ia presente lei. 

Art. 5,o No caso de ser inferior 
ao total das reservas técnicas a 
transferir, o montante do paga. 
mento a ser feito pela forma pre. 
vista no a.rt. 4.o poderá o Institu. 
to de Aposentadoria e Pensões dos 
Comerciários., para complemento 
daquela transferência, ceder parte 
de seu crédito para com a União 
ao Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Bancários, mediante 
autorização do Poder Executivo. 

Art. 6.o Para efeito da transte. 
rência das reservas técnicas pre. 
vistas no art. 3.0 , será nomeada 
uma comissão de três atuários, re. 
presentantes, respectivamente, do 
Departamento Nacional de Previ. 
dêncla Social, do Instituto d9 
Aposentadoria e Pensões dos Ban. 
cárlos e do Instituto de Apoenta. 
doria e Pensões dos Comerciários. 

As Comissões de Legislação 
Social e de Finanças. 

PROnTO DE LEI DA c!MARA 

N.o 36, de 1980 

(N.o 1.492-B, de 1960, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pelo Ministério da 
Educação c Cultura, o créditq 
especial ele Cr$ 130. 000. 000,00 

para atender às de8pesas com 
a manutenção do Bestauran. 
te Central dos Estudantes. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Jl: o Poder Executivo 

autorizado a abrir, pelo Mlnistério 
de Educação e Cultura - Depar. 
tamento Nacional de Educação -
Divisão de Educação Extra.Esco. 
lar - o crédito especial de Cru. 
zeiros 130.000.000,00 (cento e trln. 
ta milhões de cruzeiros), para 
atender às despesas com a . manu. 
tenção do Restaurante Central 
dos Estuda.ntes, no exercicio de 
1960. 

Art. 2.o Esta lei entrará em v!. 
gor na data de sua publicação, re. 
vogadas as disposições em con. 
trárlo~ 

A Comissão de Finanças. 

PROnTO DE L1I DA CAMAftA 

N.o 37, de 1980 
<N. 0 444.C, · de 1959, na Câmara 

· dos Deputados) 
Autori2tt o Poder Executivo 

a abrir,. pelo Ministério da 
Educação e Cultura, o crédito 
especial ele Cr$ 5. 000. 000..00 
para ,ocorrer a despesas do 
VI Congresso rnter-Amertcano 
ele Cardiologia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o 1t autorizado o •. Poder 

Executivo a abrir, pelo Ministério 
da Educação e Cultura, o crédito 
especial de Cr$ 5. 000. 000.,00 (cinco 
milhões de cruzeiros) para ocorrer 
a despesas do VI congresso :rnter. 
Americano de Cardiologia, a ser 
realizado em agôsto de 1960. 

Art. 2.o o pagamento da quan. 
tia constante desta lei será feito 
à Sociedade Brasileira de cardio
logia, com sede nesta ca.pital. 

Art. 3.o Esta lei entrará em vi. 
gor na data, de sua publicação. 
revogadas as disposições em con. 
trário. 

A Comissão de Finanças. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.0 38, de 1980 

(N.0 549-V, de 1959, na Câmara 
dos Deputados) 

Isenta dos impostos de im. 
portação e de consumo centro 
telefónico automático destina. 
ào à Companhia Telefónica 
Santoanense, São Jolfo Del 
Ret. . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É concedida isenção 

dos impostos d~ Importação e de 
. consumo para o equipamento te
lefônlco constante das licenças 
ns. DC-57.38.224 - 42.108 e DC. 
57- 38.225 - 42.107, a ser importado 
pela Companhia Telefônlca san. 
joanense, pa.ra a Instalação de 
serviço de telefones urbanos na 
cidade de São João Dei Rei, no Es. · 
tado de Minas Gerais. 

Art. 2.0 O favor concedido não 
abrange material com similar na. 
clonai. 

Art. 3.o Esta lei entrará em vi. 
gor na data de sua publicação re. 
vogadas as disposições em con. 
trárlo. 

AB Comissões · de Constitui. 
çllo e Justiça, de Economia e 
de Finanças. 

AVISOS 

Dos Srs. Ministros da Fazenda 
e do Tribunal de Contas, nos 
seguintes têrmos : 

AVISO 

N.0 415 

Senhor Primeiro Secretário: 
Em referência ao Oficio n.o 768, 

de 17 de novembro último., no 
qual V. Exa. solicita o pronuncia. 
mento dêste Mlnlstérlo a respeito 
do Projeto n.0 19, de 1959, que dls. 
põe sôbl'e o comêc;o da vigência 

dOs. regulamentos, Instruções, por. 
tarlas e demais atos normativos, 
tenho a esclarecer a V. Exa. que 
esta Secretaria de Estado julga 
desaconselhável a aprovação do 
mencionado projeto, . em face das 
razões expostas nos pareceres 
anexos, por cópia, da Dlreção Ge. 
ral da Fazenda Nacional e da 
Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a v. Exa. os protestOs da 
minha alta estima e distinta con. 
slderação. 

Ao Exmo. Sr. Senador Leopoldo 
Tavares da Cunha Melo, DD. 1.0 
Secretário do senado Federal. 

. PROCURADORIA GERAL DA 
FAZENDA NACIONAL 

Proteto de lei sóõre o início 
de obrigatoriedade de instru. 
ções administrativas. 

I 

O Projeto de Lei do senado n.o 
119 de 1959, pretende, em esSência, 
estabelecer o prazo de 30 dias pa. ra O comêço de Vigência dOS regi
mentos, Instruções, portarias e 
avisos. 

n 
As leis, como é sabido, ou são 

auto-executáveis ( self executing ) 
ou dependem de regulamentação. 
Nesse último caso, a sua obrigato. 
rledade está condicionada à do 
regulamento. A primeira, embora 
vigente per si pode dar luga.r 
à regulamentação, cuja vigência 
se subordina à da lei. 

Em qualquer caso, a obrlgato. 
rledade das leis e decretos se lni. 
ela na data que fixam ou na data 
prevista na lei de IntrOdução ao 
Código Civil (Decreto.lel n.0 4.857 
de 4-9-1942, artigo primeiro. 

:l!:sse é o poder regulamentador, 
de que está constitucionalmente 
investido o Executivo e que é de 
natureza legislativa. 
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Não há como confundt.lo com o 
. denominado poder lnstruclonal, 
de caráter nitidamente executivo 
e que compreende Instruções, clr. 
culares, portarias e outros atos 
expedidos para. Instruir os agen. 
tes administrativos s6bre o cum. 
prlmento das leis e dos regula. 
mentos. Ao contrário daquele, não 
prevalece erga. omnes,. mas apenas 
se dirige aos funcionários. 
· Os atos normativos de Admlnls. 

tração, !QUe objetlva.m a. execução 
das lela, carecem da natureza. dos 
a tos.regra.s, ca.pazes de edificar 
situações juridicas (Dugult, Tr. de 
Drolt, const. Vol. U, pág. 539; 
ctno Vltta, Dlr .a.ns . , vol. I, pág. . 

· so; Viveiros de castro, Se. da Adm., 
e Dlr. Adm., págs. 33 e 48; A 
cruz. Dlr. Adm). 

Sintetizando a. lndole e o alcan
ce de tais atos, doutrina mestre 
eminente de direito adminlatrs. 
ttvo: 

"Les fonctlonalres que "l'Ets.t 
emplole da.ns ses servlces sont 

· dlrlglés par lu!, en partle, par 
. des lois et ordonnances; ma.ls, 
pour Ia. plus grande partle, 
Ieurs devolrs sont determlnés 
par des simples prescrlptlons 
admlnlatratlves, lnstructlons, 
elrculatres, statuts, qul en 
princlpe, n•ont a.ucun effet ju
rldlque sur les sui ets a utres 
que ceux, comprts dans le rap
port de sujectlon partlcullêre" 
(0 Mayer, Direito Administra
tivo Alemão. tradução fra.nce
sa, vol. I, pág. 298) . 

Ainda é mais preclaa. e conclu. 
dente, a lição do maior constltu. 
elonallsta. francês contemporâneo: 

Les lnstructlons ou ordres 
donnés par ecrit et par vole 
genérale à un groupe de fon
tlonnalres portent le nom de 
clreulalres. On est unanlme à 
reconnaltre que les clrculaires, 
même emanent des ministres, 

n•ont aucune va.leur jurldlque . 
EUes · ne sont pas des a.ctes 
admlnlatratlfs proprement di. 
ts, pulsq'elles ne sont pas 
des actes lndlvlduels., elles. ne 
sont pas des · reglements pa. 
ee que . l'a.uteur de la clrcu
lalre n'a pas eu l'lntentlon de 
falre un reglement et qu'en 
genéral 11 n'auralt polnt eu 
competence pour falre un re. 
glement .sur la matlére objet 
de la clrcula.tre. 

Deux consecJuences résultent 
decelá: 1.o - les recours pour 
excés de pouvolr dlrlgé cen
tre les ordres ou lnstructlons 
d'un superleur hlérarchlque; 
2.o.- les recurs pour exeés de 
pouvolr dlrlgé centre un acte 
admlnlstratlf viole une dlaposl
tlon d'un ordre ou d'une lns· 
tructlon par vole genérale". 
(Dugult, Tratté de Drolt Con&o 
tl~uclonal, tomo U, pág. 359). 

Não,. se afasta dessa orientação 
a nossa jurisprudência, quandO 
evitava. qualquer Incursão no do. 
m·:ruo reservado do Executivo e 
resolvia que a ação sumária espe. 
clal é competente apenas para. 
anular atos lesivos de direitos lndl
vlduals. ( Ver acó:dão do supremo 
Tribunal n.0 2.579, de 5-1.1921, 
"Diári() Oficial" de 27.8 de 1921) • 

Proposta, certa feita, ação con. 
tra as determinações de uma cir. 
cular, assim decidiu o juiz da. s.a 
Vara Fede:al na secção do Dla. 
trito Federal: 

: .. 
"Considerando que a clrcu. 

lar publicada no D. o. de 
18.3.1924, mais não é que uma 
Instrução do chefe da Fazen. 
da Pública, dada dentro da 
sua competência., aos s.eus su. 
bordinados, sõbre a intel!gên. 
ela de uma dlaposlção regula
mentar, .cujo cumprimento 
lhe é atribuído e que nenhu
ma .Jesão pode causar. (Diário 
da JUstiça, .de 25.9-1923). 
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· Estabelecidos · ésses postUlados, 
não há como pretender emprestar 
às instruções administrativas, o 
revestimento legal da . fonte de 
direitos e obrigações., para subme. 
tê.las a regras sôbre. o inicio de 
sua obrigatoriedade. Em primeiro 
lugar, não criam direitos nem de. 
:veres .e não se aplicam a terceiros; 
em segundo lugar, têm a sua vL 
gênc1a condicionada à da. lei ou do 
regulamento., cuja execução. provi. 
denc1am por intermédio dos agen. 
tes administrativos. FJ.xar.lbes 
pr~o para .se tornarem: obrigatõ. 
dos é virtualmente . sus.pender a 
vigência das leis -deixando ao EXe. 
cutivo o perigoso arbitrio de adiar 
o cumprimento da vontade legis. 
lativa. :S:sse se manifesta e execu. 
ta independentemente das tnstru. 
ções adminiStrativas, ·que apenas 
se destinam a expllcar.lhe o sen. 
·tido para a orientação dos fun. 
cionários ihcumbill.os de cumpri. 
la ou fazé.la cumprir. 

Atente-se, porém, às instruções 
da Superintendência da Moeda e 
do Crédito, que constituem objeto 
de mais extenso comentário da 
justificação do projeto. Essas ins. 
truções, porém constituem um 
caso anômalo de de!.egação de po· 
dêres, colldente com · o art. 36, 
§ 2.0 da Constituição mas acolhido, 
ou pelo menos não corrigido pelo 
Poder Legislativo. 

:S: o que se obServa no Decreto
lei n.o 7. 293, de 2.2.1945, e encon. 
tra eco recente na Lei n.o 3.244, 
de 14.8 de 1957, na. definição de 
competência legislativa do conse. 
lho de Politica · Aduaneira ( V. 
. nossas "Relações entre os Podêres 
do Esta~o" · 1959, pág 244) . 

Em suma, como refugir à boa 
técnica juridica, o projeto de lei 
se afigura inconveniente ao im. 
.pérlo da lei e ao seu cumprimento 
pela Administração, 
· Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, em 12 de novembro de 
1959. 

ta. l ·Francisco· Sá Filho ....: Pro. 
curador.Assistente. De acôrdo: 19. 
11.59, <a.) Manoel Martins dos 
Reis -. Procurador Geral. COnfere 
com a cópia constante de fls. 3.6 
do Process() SC 42.033.60. G.M.F. 
- Mecanografia, 5.4.1960. Evtlásto 
Alves Maia- Auxiliar. Visto:. O. 
M. F., 5.4-1960. Jorge Teixeira de 
Alvarenga - Encarregado da Me. 
canografia. 

N.0 1.315 

Excelentissimo Senhor Presiden. 
te do senado Federal. 

ASsunto: Transferência de sal. 
do de crédito especial. 

comunico a vossa Excelência., 
para os devidos fins, que êste Tri. 
bunal, em face do Ofício n.o 849, 
de 21 de março p. findo, da conta. 
dorla Geral da República, resolveu, 
em sessão de 5 do corrente mês, 
mandar anotar, n·a forma da lei, 
o saldo do crédito especial trans
ferido. para o corrente exercício na 
importância de Cr$ 889. 763,80 refe. 
rente à Lei número 3.565, de 11 
de junho de 1959. 
. Aproveito a oportunidade para 

apresentar a V. Exa. os protestos 
de minha elevada estima e distin. 
ta consideração. Joaquim 
Henrique . Coutinho, Ministro.Pre. 
sidente. 

·Mensagens 

Do Sr. Presidente da República, 
ns. 81, 83.A, 85, 88 e 99, do seguin
te teor: . . 

:MENSAGEK 

N.o 81, de 1960 

Exrno. Sr. Presidente do Senado 
Federm: . 

Tenho a honra de comunicar a 
vossa Excelência que, no uso da 
atribuição que me conferem os 
arts. 70, § 1.0 e 87, II, da Consti
tuição Federal, resolvi vetar, par. 
cialmente, o Projeto de Lei da 
Câmara .n.o 4.814, de 1959 (no Se. 
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·nado),. n.o 5.6o, .. ·que autoriza: o 
Poder Executivo a instituir a Fun. 
dação das Pioneiras Sociais. . 

Incide o veto sôbre expressões 
dos árts .. s.o .e .7.o, bem.' comG sô. 
bre o texto do .art. 9.o, do projeto, 
eis que aludidas expressões e ·dls. 
positivo, pélas razões que vão ex. 
postas. a seguir, encerram ·medi. 
das e providências que não se coa. 
dunam com a natureza. juridica 
da entidade prevista na propo
sição, consoante os preceitos que, 
com relação às fundações, esta:. 
belecem:, em seus arts. 24 a 30, o 
Código Civil. Brasileiro. 

.. A característica de entidade. 
privada, inerente à fundação, não 
comporta as aludidas p:ovidênclas 
preconizadas no projeto, eis que 
a interferência .do. Poder Público, 
em tais casos, deve ficar limitada 
ao disposto no artigo 26, do men. 
clonado estatuto civil, que prescre
ve,. verbls: 

"Art. 26. Velará pelas fun. 
dações· 0 Millistérlo Público do 
Estado onde sltuadas. 

§ 1.o Se estenderem a ativi. 
dli.de a mais de um Estado 
caberá em cada um dêles ao 
Ministério Público ês.se encar. 
go. 

§ · 2.o Apllca.se ao Distrito 
Federal e .aos Territórios não 
constituídos em Estados o 
aqui disposto quanto a êstes". 

Nestas condições, não se justi. 
ficá.· que a dlretoria seja nomeada 
pelo Presidente da República, co. 
mo estabelece a expressão em 
aprêço, pois que se trata de ma. 
télia de âmbito . estatutário, que 
como tal, deve ser regulada pela. 
lei orgânica, interna, da entidade, 
do mesmo modo, não se. legitima 
a mencionada interferência para 
aprovação do orçamento ou. _do 
quadro do pessoal da organizaçao. 
· Cabe assinalar, ademais que, 
se convertido em lei, lntegralmen. 
te, o . texto referido, a açãci do. 
oovêrno, ·através do 'Chefe do EXe. 

cutivo, nas atlvidades : da funda. 
ção; est!U'ia limitada .. àquelas· no. 
meações e aprovações, · sem que, 

. mesmo por intermédio · de órgãos 
subordln.ados, lbe .coubesse . qual. 
quer medida . orientadora· .ou flsca. 
llzadora, porque,. como se demons. 
trou acima, ao Ministério Público 
local inc~be zelar pelas tunda: 
ções, nos têrmos da nossa Lei 
CiyJl. 

O· veto em menção objetlva. sl, 
tuar a nove! fundação no: âtnbtto 
exato da moldura resultante das 
normas que a nossa. leg.lsla.ção 
estabelece para institutos dessa 
natureza. Distanciar.se, · para o 
fim de ser dada feição nova . e 
excepcional à organização ora ins. 
tituída, seria criar-se uma posição 
única e invulgar para esta enti. 
dade, em desigualdade de condi. 
ções com as demais do mesmo gê. 
nero ou disciplinadas pelas mes. 
mas normas legais. 

Assim e para ser mantida a sis
temática em referência, são ve
tadas as expressões e dispositivos 
mencionados., coerentemente ori. 
entando o Govêmo o seu compor. 
tamento quer · retirando de todo 
a participação do Chefe do Execu. 
tlvo, quer evitando para a. funda. 
ção em causa uma posição slngu. 
lar no conjunto dessas institui. 
ções privadas e da. mesma natu. 
reza. 

Tudo aconselha, portanto, a su. 
pressão das expressões .. ~ do dispo. 
sitlvo em tela. · · . 

São estas · as razões que me Ie. 
varam a vetar, parcialmente, o 
projeto em causa., as quais ora 
submeto à elevada apreciação dos 
senhores Membros do Congresso 
Nacional.· · 

Rio de Janeiro, em 22 de março 
de 1960. - Juscelino Kubitschek. 

sanciono, em parte, em face das 
razões constantes da mensagem 
anexa.. · 

Em 22.3.60; ·....: Juscelino Kubits. 
chelc. ·· 
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Autoriza o Poder Bxecutjvo 
a 'n.stttutr a Fundaçao das 
Pioneiras Soctata. · 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o Jt o Poder Executivo 

autorizado a instituir uma fun. 
daçã.o de âmbito nacional, que 
será denominada. "Fundação das 
Pioneiras Sociais·~. com sede e fô. 
ro na Capital da RepúbUca, me. 
diante a incorporação· da socle. 
dade civil "Associação das Plonel. 
ras Sociais". 

Art. 2.o A Fundação das Plonel. 
ras sociais, com o patrlmônio re. 
ferido no artigo anterior e pro. 
vida de personalidade jurldlca au. 
t6noma, terá seus estatutos apro. 
vados por decreto do Poder Exe. 
cutivo, dentro de 30 dias da pro. 
mulgação desta lel. · 

Art. s.o Os estatutos da Funda. 
çio das Pioneiras Soclals guarda. 
rão as normas gerais, da legisla. 
ção vigente e as regras aqui esta. 
tuidas. 

Art. 4.o A Fundação das Pionei. 
ras Sociais terá por objetlvos n 
assistência médica, social, moral 
e · educacional da. população po. 
bre, em suas variadas. formas, e 
as pe9;quisas relaclona.das com 
suas finalidades. 

Art. 5.o A Fundação das Pionel. 
ras Sociais será a.dministrlijia por 
uma diretoria composta d~ presL 
dente, vice.presidente, secretário 
e tesoureiro, nomeados pelo Presi. 
dente da República entre pessoas 
de reputa.ção lllbada e notória de· 
dlcação aos problemas relaciona. 
dos com os objetivos da entidade. 

I t.o A Fundação das Pioneiras 
sociais terá ainda um conselho 
fiscal, composto de cinco· mem. 
bros, eleitos pela Assembléia Geral 
constitu!da pelo representante da 
União e por todos a.quêles que 
hOuverem feito doações superio. 
res a vinte mil cruzeiros à insti. 
tulção, quer à sociedade civil "As
sociação das Pionelra.s Sociais", 
quer à Fundação das Pionelra3 
Soclas. 

I 2.0 O mandato da diretorla e 
do conselho fiscal será de dois 
anos. 

§ s.o O mandato da diretoria e 
do conselho fiscal . será gratuito, 
pro!bida a percepção de remune. 
~açao ou vantagem, a qualquer 
t1tulo, pelos serviços que os seus 
membros presta.rem à fundação. 

I 4.0 A diretorta prestará con. 
tas, anualmente, ao Tribunal de 
Contas, a cuja fiscalização os seus 
a.tos ficarão permanentemente su. 
jeitos. 

I ~-0 A dlretorta enviará à eo. 
mis!JaO de Orçamento e Fiscall. 
zaçao Financeira da Câmara dos 
Deputados e ao órgão correspon. 
dente do Senado Federal até o 
dia 30 de abril de cada atio, rela
tório clrcunstancia.do das ativida. 
des da fundação no exerclclo an. 
terior, acompanhado de cálculo 
do custo per caput de cada. um 
de seus serviços e da cópia do ba. 
lanço, da instituição, no qual figu. 
rem, discriminadamente as respec. 
tivas rendas e despesas. 

Art. 6.0 A renda da Fundação 
das Pioneiras Sociais será constl. 
tuida de donativos, contribuições 
e do auxillo correspondente, no 
minlmo, a 0,5% (cinco décimos por 
cento) da arrecadação anual do 
Impôsto de Sêlo Federal. 

Parágrafo único. o auxiUo re. 
ferido nesse artigo será consigna. 
do nos orçamentos da União a 
partir de 1981, inclusive, e pago 
em duodécimos, até o vigésimo dia 
de cada. mês. 

Art. 7.0 A Fundação das Pionei
ras sociais organizará, até o dia 31 
de outubro de cada ano, seu orça. 
mento para o exerclclo seguinte, 
submetendo.o à aprovação., suces. 
sivamente, do con8elho fiscal e do 
Presidente da Repúbllca. 

Art. 8.0 As des.pesas com a. admi. 
nl.stração .da entidade não pode. 
rão exceder de 15% (quinze por 
cento) da receita anual. 

Art. 9.u O quadro do pessoal 
da Fundação das Pioneiras so. 
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ciais será aprovado pelo Presi. 
· dente da República depois de 
ouvido o Departamento Adminls. 
trativo do Serviço Público. 

Art. 10. No caso de extinção 
da Fundação das Pioneiras so. 
ciais, os seus ·bens serão incorpo. 
rados ao Patrimônio da União. 

Art. 11. As relações entre a Fun
dação das Ploneir88 sOciais e seus 
empregados serão reguladas pela 
legislação do trabalho. 

Art. 12. Esta lei entrará em vi. 
gor na data de sua publicação, re. 
vogadas as disposições em con
trário. 

senado Federal, em 21 de mar .. 
ço de 1960. - cunha Mello. -· 
G"berto Marinho. - Novaes Fi. 
lho. 

A Comissão Mista incumbida 
de relatar o veto. 

!ONSAGEII 

N,o 83.A, de 1960 

Excelentisslmo sr. Presldente do 
Senado Federal. 

Tenho a honra de comunicar 
a vossa Excelência que., no uso da 
atribuição que me conferem os 
arts. 70, § 1.0, e 87 n, da consti. 
tuição Federal, resolvi vetar, par. 
cialmente, o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 1.513, de 1980 (no 
Senado n.o 23·60), que dispõe sô
bre a organização administrativa 
do Distrito Federal de BrasUia e 
dá outras providências. 

Incide o veto sôbre as expres
sões "nosturas e decisões esta
duais e· municipais", no art. 50, 
"em comissão", constante do 
§ 1.o do art. 53, in fine, bem como 
sôbre a parte final do art. 54 do 
projeto, que diz: "cobrando.se.. 
:porém, em selos., os emolumentos, 
contas e quaisquer importâncias 
taxadas para os atos dos serven. 
tuários da Justiça em geral, tão 
logo sejam fixados para os refe. 
ridos serventuários"., em face das 
razões que passo a expor. 

No que tange à expressão "pos. 
tura e decisões, estaduais e mu. 
nicipais", no art. 50, lmpõe.se o 
veto, eis que se trata de matéria 
de natureza manifestamente local, 
pelo que não se justifica a sua 
aplicação extensiva, tal como 
ocorreria, se mantido integralmen. 
te o dispositivo. 

Quanto à expressão "em comia. 
são"., no trecho final do 1 1.o do 
art. 53, a natureza das atribui. 
ções cometidas aos eseriv'áes de 
Policia está a aconselhar o pro. 
vimento dos cargos em caráter 
efetivo, a exemplo do que sucede 
no atual DistritO Federal, e, usual
mente, constitUI norma observada 
nas demais unidades da Federa. 
ção. 

Finalmente, no tocante à ex. 
pressão referida no art. 54, é lm· 
prescindivel o veto, porquanto a 
aplicação do Regimento de Custos 
da Justiça do Distrito Federal 
à Justiça de Brasflla, efetivando. 
se, todavia, a cobrança em selos, 
importaria em sujeitar .os seus 
funcionários e serventuários a fi. 
carem sem remuneração, pois que 
nada percebem pelos cofres p(l. 
bllcos. Cabe assinalar, aliás, que 
se t11ata de matéria atlnente à 
organização judiciária do futuro 
Distrito Federal e que, em conse. 
qüência, melhor se ajusta no di. 
ploma legal que dispuser sôbre a 
organização Judiciária do nôvo 
Distrito Federal. 

São estas as . razões· que me Ie. 
varam a vetar, parcialmente, o 
projeto em causa., as quals ora 
submeto à elevada apreciação dos 
Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Rio de Janeiro, em IS de abril 
de 1960. Juscelino Kubitschek. 

DiSpõe sôbre a organização 
administrativa do Distrito Fe
deral. 

o Congresso Nacional decreta: 
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TITULO I 
Da organizaçã-o do Distrito 

Federal 

CAPiTULO I 
Disposições Preliminares 

· Art. 1.o A organização admlnis. 
trativa do Distrito Federal; a par. 
tir da mudança da capital para 
Brasilla., será regulada por esta 
lei. 

Art. 2.o Compete ao Distrito 
Federal· exercer todos os podêres 
e direitos que lhe são explicita· ou 
implicitamente deferidos pela 
constituição e pelas lels, e espe. 
cialmente: 

I ...,.. organizar os seus serviços 
administrativos; 

II - Prover as necessidades do 
seu govêrno e da sua administra. 
ção, podendo., se necessário, pedir 
auxillo· à união; 

m - Dispor sôbre os direitos 
e deveres dos seus funcionários e 
organizar respectivo estatuto; 

IV - . Elaborar leis supletivas 
ou complementares da legislação 
federal, nos têrmos do art. 6.o 
da Constituição; 

V - Decretar impostos sõbre: . 
a> propriedade imobillária em 

geral; 
b) transmissão de propriedade 

causa.mortis; 
. c) transmissã() de propriedade 

imobiliária inter.vivos e sua incor
poração . ao capital de sociedade; 

d > vendas e consignações efe. 
tuadas por comerciantes e produ. 
tores.; inclusive industriais, isenta, 
poré~, a primeira operação do 
pequeno produtor, como tal deft. 
nido em lei; 

e) · exportação de mercadorias 
de sua produção para o estrange~. 
ro, . a.té o máximo de cinco por 
cento ad valarem, vedados quais. 
quer adicionais; 

1> · indústrias e profissões; 
g> atos emanados do seu govêr. 

no e negócios da. sua economia ou 
regulados por lel da sua compe. 
tência; 

h) licenças; 
i ) diversões públicas. 
VI - Decretar quaisquer lmpos. 

tos não atribuidos privativamente 
à União observado, no que couber, 
o preceito dos arts. 21 e 26, § 4,o 
da Constituição; 

VII - Cobrar : 
a) contribuições de melhori!l.. 

quando se verificar va.lorização do 
imóvel em conseqüencia de obras 
públicas; 

b) taxas; 
c> multas de qualquer natureza; 
d) quaisquer outras rendas que 

possam provir do exerciclo das 
suas atribuições e da. utlli2lação ou 
retribuição dos seus bens e ser. 
viços. 

VIII - Realizar operações de 
crédito nos têrmos da Constltlção; 

IX - Fazer concesaões de ser. 
viços públicos não .reservados à 
união. 

§ 1. 0 o impõsto territorial não 
incidirá sõbre sitio de área infe. 
rior a vinte hectares, quando o 
cultive, só ou com a sua i'amiUa 
o proprietário, desde que não pos. 
sua outro imóvel. 

§ 2.o O impôsto de transmissão 
de propriedade inter-vivos, bem 
como a sua incorporação ao capi. 
tal de sociedade, incidirá sôbre 
tôdas as formas legais de trans . 
missão, Inclusive · a cessão de di. 
reito à arrecadação ou adjudica. 
ção. 

§ s.o A contribuição de melhoria 
não poderá ser exigida em limites 
superiores às despesas realizadas, 
nem ao acréscimo do valor que 
da obra houver decorrido para o 
Imóvel beneflcla.do. 

§ 4,o A arrecadação, cobrança e 
fiscalização dos impostos efetuar. 
se.ão de conformidade com a lei 
que os instituir e regula.r. Pode
rão ser criados · conselhos com 
participação dos contribuintes pa. 
ra ·julgamento dos recursos admi. 
nistratlvos., na forma estabelecida 
por lei. 
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§ 5.o A Fazenda do Distrito Fe. 
dera!, pelos seus representantes, 
intervirá obrigatOriamente em to. 
dos os processos judiciais, conten. 
ciosos ou administrativos, dos 
quais lhe possam resultar direitos 
ou obrigações. · 

Art. s.o Compete ao Distrito .Fe- · 
dera!, concorrentemente com a 
União: 

I - Velar pela observância da. 
constituiÇão e das Leis; 

II - Cuidar da saúde pública e 
da assistência ·social; 

m - Proteger as belezas na. 
turais e os monumentos de valor 
histórico ou artvstico. 

Art. 4,o Ao Distrito Federal, no 
desempenho da missão de promo. 
ver o bem comum, incumbe: 

a) zelar pela cidade de Brasi. · 
lia, pelas cidades· satélites e co. 
munidades que a envolvem, no 
território do Distrito Federal; 

b) manter serviços de amparo 
à maternidade, à infância, à ve. 
Ihlce e à invalidez; 

c) organizar o seu sistema ~ 
ensino; difundir a instrução atra. 
vés de escolas públicas de todos 
os graus, e fomentar, por todos 
os meios ao seu alcance, o apro. 
veltamento das capacidades indi. 
viduais e o aperfeiçoamento da 
cultura. 

Art. s.o o govêrno do Distrito 
Federal será exercido pelo Prefel. 
to e pela Câmara do Distrito Fe. 
dera!, com a cooperação e assis. 
tência dos órgãos de que trata a 
presente lei. 

CAP1TULO II 

Do Poder Legislativo 
Da C4mara do Distrito Federal 

Art. 6.o O Poder Legislativo 
será exercido pela Câmara do Dis. 
trito Federal, composta de vinte 
Vereadores, eleitos pelo povo, por 
ocasião das eleições para o Con. 
gresso Nacional. 

Art. 7,0 A Câmara será eleita. 
pelo prazo de 4 (quatro) anos e 

funcionará durante 4 (quatro) 
meses, vedada a prorrogação. 

Parágrafo único. Apllca.m..se às 
eleições para a Câmara do Distrl. 
to Federal as inelegibilldalies 
previstas no art. 139, v:, da Cons. 
tituição Federal. 

Art. 8.0 Compete à Cãma:a do 
Distrito Federal: 

I - votar anualmente o orça. 
mento, podendo reduzir, porém 
nunca aumentar, a despesa global 
proposta; 

II - legislar sôbre as matérias 
de competência do ·Distrito Fede. 
ral, e em caráter supletivo ou com
plementar, sôbre as mencianada.s 
no art. e.o da constituição, respei
tadas as leis federais, que regulam 
a organização administratlv.a c 
judiciária do Distrito Federal; 

m - dispor, em regimento tn. 
terno, sôbre a sua organização e 
sôbre a criação e provimentos de 
cargos de sua secretaria; 

IV - fixar o subsidio do Pre. 
feito e os de seus próprios mem. 
bros., no último ano de cada !e. 
gislatura, para o periodo daimedia. 
ta, vedada qualquer alteração em 
outra época. 

Seção II 

Das Leis 

Art. 9.o A inicla.tlva. das leis, 
ressalvados os casos de competên. 
ela exclusiva, cabe ao Prefeito e 
a qualquer vereador, ou Comis. 
são da Câmara. 

§ 1.o compete exclusivamente 
ao Prefeito a iniciativa das leis 
que Importem na criaeão ou re. 
dução de empregos em serviços 
já existentes, na alteração das ca. 
tegorias do funciona.llsmo, de seus 
vencimentos ou sistemas de re. 
muneraçãa, e na criação de novas 
repartições, autarquias ou socle. 
dades de economia mista. 

§ 2.o Aprovado o projeto, serã 
êle enviado ao Prefeito., que, aqui. 
escendo, o sanclona.rá e promul. 
gará. 
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· I 3.o Se o Prefeito julga.r o pro. 
jeto, no todo ou em parte, lncons. 
tltuclonal ou contrário aos inte
rêsses do DiStrito Federal ou da 
União, veta.lo:á, total ou pareia~. 
mente, dentro de 10 (dez) dias 
úteis, contados daqueles em que 
o ·tiver recebido, e comunicará, no 
mesmo praza, aos Presidentes. do 
senado Federal e da Câmara do 
Dllltrlto Federal os motivos do 
veto. . . . 

§ 4. o O veto· oposto pelo Prefei· 
to será submetido, no menciona. 
do: decênio, ao conhecimento do 
senado Federal, considerando.se 
aprovadas d.lsposições vetadas, se 
assim o decidir o voto da maioria. 
dos senadores. 

§ s.o Rejeitado o veto, se o pre. 
te~to não promulgar a resolução 
dentro de 10 (dez) dias, contados 
da data em· que houver recebido 
a comunicação do senado Federal, 
competirá ao Presidente da Câ
mara do Distrito Federal promul. 
gá~la. 

1 e.o COnsiderar.se.á aprovado 
o :veto que não fôr rejeitado den. 
tró de 30 (trinta) dias, contados 
do' seu recebimento pela Secreta. 
ria do senado Federal ou do ini. 
elo dos trabalhos legislativos.. 
quando se houver feito remessa 
no' Intervalo das sessões. 

Art. 10. o projeto de lei rejei. 
tado ou não sancionado só se po. 
derá renovar, na mesma sessão 
leplativa por proposta da maio. 
ria absoluta dos membros da Câ
mara. 

Seção III 

·Do Orçamento 

Art. 11. O orçamento será uno, 
incorporando.se à receita obriga. 
tõriamente tôd.as as rendas e su. 
prlmentos de fundos e incluindo. 
se· diScriminadamente, na despesa, 
as dotações necessárias ao custeio 
de todos os serviços públicos. 

§ 1; 0 A Lei de Orçamento não 
conterá dispositivo estranho à pre. 

visão da receita e à fixação de 
despesa para os serviços anterior. 
mente criados. Não se incluem 
nessa proibição: 

I - A autorização pa.ra aber. 
tura de créditos suplementares e 
operações de crédito por anteci. 
pação da receita; 

II - A aplicação do saldo e o 
modo de cobrir o defic,lt. 

§ 2.o o orçamento da despesa. 
divldlr-se-á em duas partes : uma, 
fixa, que não poderá ser alterada 
senão em virtude de lei anterior; 
outra, variável, que obed.ecerá a 
rigorosa especialização. 

§ 3,o A proposta orçamentária 
deverá ser enviada pelo Prefeito 
à Câmara no dia da abertura da 
sessão legislativa ordinãria. 

Art. 12. Será prorrogado o orça. 
menta vigente se, até o fim da 
sessão legislativa ordinária, não 
houver sido enviado ao Prefeito, 
para sanção, o que haja sido vota. 
do pela Câmara. 

Art. 13. São vedados o estôrno 
de verba, a concessão de crédito 
Ilimitado e a abertura, sem auto. 
r!Zação legislativa, de crédito es. 
peclal. 

§ 1.o A abertura de crédito ex. 
traordlnário só será admitida por 
necessidade urgente ou imprevls. 
ta, em caso de guerra, comoção 
Intestina ou calamidade púbUca. 

§ 2.0 Nenhum enca.rgo ·para o 
Tesouro se criará no Orçamento, 
ou em lei especial, sem a Indica. 
ção da. fonte de receita com recur. 
sos suficientes para custeUo. 

1 3.o As despesas com pessoal 
não poderão~tir além de clnqüen. 
ta por cento . da receita prevista 
no orçamento. Os atos que impor. 
tarem na transgressão dêsse llmi. 
te serão . riulos de· pleno direito. 

§ 4.o Nos casos qmissos, apllcar. 
se.á ao Distrito Federal, no que 
concerne à execução da receita e 
da despesa., o que, a respeita, dis. 
puserem as leis de contabUldade 
pública da União. 
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Art. 14. Fica criadO o Tribunal 
de contas, composto de (cinco) 
Ministros, nomeados pelo Prefeito, 

. com aprovação prévia da escolha 
pelo senado, dentre brasileiros 
natos maiores de 35 anos, de re. 
conhecida capacidade e tiroclnlo 
jurldlco ou financeiro. 

Parágrafo único. Os venclmen. 
tos, direitos, van,tagens, Impedi· 
mentos e lncompatibüldades dos 
membros do Tribunal de Contas 
são os · mesmos do Tribunal de 
contas da União. 

Art. 15. Ao Tribunal de Contas 
compete: 

I - Processar e julgar as contas 
dos responsáveis e co.responsáveis 
por dinheiros, valores e materiais 
pertencentes ao Distrito Federal, 
ou pelos quais êstes respondam, 
bem como as dos administradores 
das entidades autárquiCas locais; 

n - Efetuar o registro prévio 
ou posterior, conforme a lei esta. 
belecer, dos atos da administração 
municipal de que resulte obriga. 
ção de pagamento, como sejam; 

a> concessão de pensão, aposen. 
tadoria ou dlsponibllldade de tun. 
cionários; 

b) Contratos, ajustes, acôrdos 
ou quaisquer atos que dêem ori· 
gem a deSpesas, bem como a re. 
visão ou prorrogação dêsses atos; 

c) Ordem de pagamento ou de 
adiantamento. 

m ~ Acompanhar a execução 
orçamentária, fiscalizando a apli. 
cação dos créditos orçamentários 
e extra.orçamentários; 

IV - Verificar a regularidad'! 
das cauções prestadas pelos res
ponsáveis, 

v - Examinar os contratos que 
Interessem à. receita e os atos de 
operação de crédito ou emissão 
de titulas, ordenando o respectivo 
registro se os mesmos se cantor. 
marem com as exigências legais; 

VI - Dar parecer sôbre as con. 
tas da gestão anual do Prefeito. 
no prazo de 30 (trinta) dias, con. 

tados da data em que torem apre. 
sentadas. 

I 1.o A recusa do registro, por 
falta de saldo do crédito ou _por 
imputação a crédito Impróprio 
~rá ca.ráter proibitivo. ·Quando 
a recusa tiver outro fundamento, 
a despesa poderá efetuar.se me. 
diante despacho do Prefeito e re. 
gistro sob reserva do Tribunal de 
contas, com recurso ez.oftfcto pa. 
ra o senado. 

f 2.o compete ainda· ao Tribu. 
nal de contas: 

a) Eleger o seu Presidente; 
bl. Elaborar o seu Regimento 

Interno e organizar os serviços 
auxlllares., propondo à Câmara a 
criação ou extinção de cargos da 
respectiva secretaria. e a fjxação 
dos vencimentos correspondentes; 

c) conceder licença e férias, 
nos têrmos da lei, aos seus mem. 
bras. 

Art. 16. Não poderão ·servir 
conjuntamente, como. Ministros 
do Tribunal de Contas, os que fo. 
rem entre si parentes consangül. 
neos ou afins em linha ascenden. 
te ou descedente, e até o 2.o grau 
da linha colateral. A incompatlbi. 
lldade resolve,se contra o último 
nomeado ou, sendo as nomeações 
da mesma data, contra o menos 
idOSO, 

Art. 17. Os Ministros do Tribu. 
nal de contas não poderão exer. 
cer outra função pública ou comis
são remunerada, advocacia ou ou' 
tra profissão. • 

Art. 18. Junto ao Tribunal de 
Contas funcionará um PrOClJrador 
Geral, com Os . mesmos direitos, 
vencimentos, Impedimentos e ln. 
compatibilidade dos Ministros do 
Tribunal. 

CAPiTULO m 
Do Poder Executivo . 

Seção I 
Do Prefeito e dos Secretários. 

Gerais . 
Art. 19. O Poder Executivo se. 

rã exercido peio Prefeito elo Dia. 
trito. ·Federal. .. 
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· § t,o o Prefeito será nomeado 
depois que o senado Federal hQu. 
ver dado assentimento ao nome 
proposto pelo .Presidente da Re. 
públlca. 

3 2. o o Prefeito será demlsslvel 
ad·nutum. 

§ 3,o Nos impedimentos não 
excedentes de 30 · · (trinta> dias 
substitutrá o Prefeito um dos ae. 
cretários.Gerais .por êle designa. 
do. Nos demais c.a.sos a substitui. 
ção se fará por nomeação do Pre. 
sidente da República. · 

Art. 20. compete ao Prefeito, 
além "da iniciativa das leia, a 
ad%ninistração dos negócios pú. 
bli<:os locais, e especialmente : 

I - sancionar e · promulgar as 
leis ou vetar, total ou parcialmen. 
te, os seus dispositivos; 

II - :Expedir decretos, regula. 
mentos e instruções para execução 
das leis; 

III - Dlrlglr, superintender e 
fiScalizar os serviços públicos lo
cais· · N - Defender os tnterêsses do 
DiStrito Federal, . nos têrmos da 
lel~ · v - Reallzar . operações de cré
dito e praticar atos de gestão fi. 
na:nceira dentro da autorização 
legal; 
· VI - Decretar ·a desapropria. 

ção por necessidade ou utWdade 
púbUca, ou por interêsse social 
nos .têrmoa da lei; 

VII - Prover os cargos públicos; 
vm - ·Fazer arrecadar os trl. 

butos de tôda ordem., multas .e 
quaiSquer rendas devidas ao Dis
trito Federal e dar.lhe aplicação 
legal; 

IV - Prover sôbre a conserva· 
çãd e administração dos bens dO 
DiStrito Federal e allená..los ou 
permutá.los, de acôrdo com a lei; 

·X - Elaborar e executar planos 
administrativos, submetendo.os à 
apreciação da !Câmara., quando 
fOr o, caso, com a indicação dos 
meios necessários à sua execução; 

XI - Prestar, por escrito., tõdas 
as informações e esclarecimentos 
que a Câmara sollcitar; 

XII - Manter relações com a 
União, Estados e Municfpios, ce. 
lebrar .ajustes e convênios com a 
aprovação da Câmara do Distrito 
Federal, quando necessária; , . 

XIII - Repr.esentar o Distrito 
Federal em Juizo., ativa e passiva. 
mente por intermédio dos seus 
procuradores e advogados. 

Parágrafo único. Na instalação 
da Câmara, o Prefeito enviar.lhe. 
á, com a proposta do orçamento. 
mensagem em que se informe de 
todos os a tos . da sua.. gestão no 
exero!cio imediatamente anterior, 
e prestar.lhe.á as suas contas. 
. Art. 21. O Prefeito será auxl. 

Uado por tantos Secretários Ge. 
rais quantas torem as Secretarias 
criadas em lel. 

I 1.o o Prefeito nomeará, em 
comissão, os· Secretários-Gerais. 

§ 2.0 Os Secretários serão reil. 
ponsáveis pelos atos que subscre. 
verem . ou praticarem, ainda que 
por. ordem d.o Prefeito. 

Art. 22. Além das atribuições 
que lhe torem conferidas· por lei, 
compete a cada Secretário-Geral : 

I ....:. AuxWar o Prefeito em to. 
dos os ·serviços a cargo da respec. 
tlva Secretaria; · · 

II - Expedir instruções; de 
acôrdo com o Prefeito, para a ·boa 
execução das leis e regillamentos; 

III - Propor a nomeação, pro. 
moção, admissão, contrato, Qemls. 
são,. reintegração ou readmissão 
dos funcionários da respectiva. Se. 
cretarJa; 

IV - Apresentar anualmente, 
ao Prefeito., minucioso relatório 
dos serviços a seu cargo; 

V -· Comparecer à Câmara, 
quando convocado, nos casos e 
para os fins indicados em lei; · 

VI - ·Referendar os decretos 
atlnentes à respectiva Secretaria. 

Art. 23. Além das Secretarias. 
Gerais, a lel poderá criar ou~os 
órgãos de cooperação do govêmo 
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locai definindo-lhes a natureza, a 
organização e a competência. 

Beção II 

Da responsabiltdade do Pretetto 
e dos secretártoa.Gerais · 

Art. 24. O Prefeito será procea. 
sado e· Julgado pelo Tribunal de 
Justiça do Dlstritp Federal, nos 
crimes comuns e de responsabill. 
dade. · . 

§ .1.0 A denúncia., nos crimes de 
responsabllldade, será dirigida · ao 
Presldentç do Tribunal de Justiça 
que convocará uma Junta Espe. 
cial de Investigação, composta de 
1 (um) Desembargador e 2 (doisJ 
membros da Câmara do Distrito 
Federal, escolhidos por sorteio 
pelo órgão a que pertencerem. 

§ 2.0 Essa Junta, ouvido o Pre. 
feito sôbre os têrmos da denún. 
ela, procederá as investigações 
que julgar necessárias., e, no pra. 
zo de 20 (vinte) dias, apresentará 
o seu parecer à Câmara com cir. 
cunstanclado relatório; 

§ s.o Dentro de so <trinta) dias 
depois de enviacSo à Câmara o 
parecer, esta, em sessão pública, 
especialmente convocada, salvo 
se · o contrário fôr deliberado, 
decretará, ou não, a acusação, or. 
denando., no primeiro caso, AUe o 
processo seja. remetido ao Trlbu. 
na! de Justiça para julgamento. 

§ 4.o Decretada a acusação, fi. 
cará o Prefeito, desde logo., afas. 
tado do exerciclo do cargo. 

Art. 25. Constituem crimes da 
responsabil~dade os atos do Pre
feito que atentarem contra: 

a> A existência da União ou 
do Distrito Federal; 

b) A constituição Federal ou 
a presente Lei orgânica; 

c) O llvre exercfcio dos podê. 
res constitucionais; 

à) O gõzo ou exercicio legal 
dos direitos politicos, sociais ou 
individuais; 

e) A segurança e a tranqüili. 
dade do Distrito Federal; 

f> A probidade na administra: 
ção; 

g) A guarda ou emprêgo legal 
dos dinheiros públicos; 

h> As leis orçamentárias; 
t> O cumprimento · das decl. 

sões judiciais. 
Art. 26. Os Secretários-Gerais 

do Distrito Federal, nos crimes de 
responsabllldade e nos que forem 
conexos com os dO Prefeito, serão 
processados e julgados pelo Trl. 
bunal de Justiça, na forma do art. 
24 e dos seus parágrafos. · 

TlTULO II 

Dos Funcionários Públict>s · 

Art. 2'1. Os cargos públ!cos do 
Distrito Federal serão acessíveis 
a todos os brasllelros, observa~o.; 
os requisitos que a lei estabelecer. 

Parágrafo único. É vedada, spb 
pena de nulidade, a admissão' a 
qualquer cargo público, Isolado ou 
de carreira, sem prévia hab!Hta. 
ção em concurso público de pro. 
vas. Excetua.se apenas o provi. 
mento de cargo em comissão ou 
por contrato e a admissão, a ti. 
tulo precário.. de diaristas e tare. 
felros. 

Art. 28. É vedada a acumula· 
ção de quaisquer cargos, salvo 
nos casos previstos nos arts. 96, 
I, e 185 da Constituição e 24 do 
Ato · das Disposições Constitucio. 
nals Transitórias.· 

Art. 29. Em nenhuma hipótese, 
os cargos ou funções da Prefeltu. 
ra terão vencime1dos ou remurie. 
ração superior aos dOs cargos ou 
!unções correspondentes do . ser. 
viço Público Federal. 

Parágrafo único. Para os cargos 
de carl'eira será respeitada a elas. 
sificação em padrões, observa~o 

· o principio básico consignado nes. 
te artigo. 

Art. 30. Aplicam.se aos servi. 
dores do Distrito Federal,. enquan. 
to não tiverem o seu Estatuto pró. 
prio, o Estatuto. dos Funcionários 
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Públlcos Civis da União e as leis 
que o complementam. 

TJJTULO m 
DU!poslç6es geraU! 

Art: 31. Os decretos e regula. 
menflo.s expedidos pelo Prlefelto 
entrarão em vigor 3 <três> dias 
depois de publicadO no órgão ofi. 
ela!, a não ser que estabeleçam 
outro têrmo. 
. . Art. 32. As obras e serviços da 
Prefeitura que não torem execu. 
tados pela própria administração, 
assim como o fornecimento de ma. 
terlais e artigos destinados à mu. 
ntclpalldade, serão contrat~dos ou 
adquiridOs por concorrência públl.. 
ca ou adm1nistrat1va, na forma 
que a lei determinar. 

Art. 33. Os imóveis pertencen. 
tes ao Distrito Federal não pode. 
rão ser objeto de doação ou ces. 
são a titulo gratuito, nem serão 
vendidos., ou aforados senão em 
virtude de let especial, e em hasta 
públlca., prêviamente anunciada 
por editais afixados em lugares 

. públlcos e publicados 3 (três) vê. 
·zes, p&lo menos, no órgão oficial 
da Prefeitura., com a antecedên. 
ela mlnlma de 30 (trinta) dias. 

Art. 34. A Fazenda do Distrito 
Federal, em Juizo, caberão todos 
os favores e privilégios de que go. 
za a. Fazenda Nacional. 

Art. 35. Nenhuma escritura pú. 
bllca de allenação poderá ser la. 
vrada., nem será julgada por sen. 
tença qualquer partUha, divisão 
transmissão ou entrega . de bens, 
desde · que versem sObre imóveis 
sujeitos a impOsto devido ao Dls. 
trito Federal, &em que se exiba 
para I)Onstar do ato a· prova de 
quitação fisca.I, ficando o lnfrator 
sujeito à pena que a lei comlnar. 

Art. 311. Os têrmos de contratos 
e 'Obrfgações lavrados nos livros 
das repartições do Distrito Fede. 
ral, bem como os d:l entrega, ou 
doação de terrenos para abertura 
ou· re~orma de via ou logradouro, 

· terão fôr,ça de escritura pública. 

Art. 37. Os pagamentos devidos 
pela Fazenda do Distrito Fede. 
ral, em virtude de sentença judl. 
clárla, far.se.ão na forma da apre. 
sentação dos precatórios e da con. 
ta dos crédlto8 respectivos, sendo 
proibida a designação especial de 
casos ou de pessoas nas dotaçlles 
orçamentárias e nos créditos ex. 
!raorça.mentárlos abertos para 
esse fim . 

A 1.o O orçamento. em cada ano, 
reservará verba para tais paga. 
mentos. 

I 2.o .As dotações orçamentárias 
e os créditos abertos serão conSig. 
~ados ao Poder Judiciário, deven. 
00 as 1mportAncias ser recolhidas 
à repartição competente. Cabe 80 
Presidente do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federai expedir as 
ordens de pagamento, segundo as 
possib111dades do depósito, e 8 
requerimento de credor pretertdo 
no seu direito de precedência e 
ouvido prêviamente o Chefe 'do 
Ministério . Público, autorizar o 
seqUestro da quantia necessária 
Para satisfazer o débito. 

Art. 38. Qualquer alteração no· 
plano:pUôto, a que obedece a urba
nlzaçao de Brasilla, depende de 
autorização em lei federal. 

Art. 39. Nos processos sdminis. 
trativos lnstltufdos paM apuração 
de fatos que possam dar lugar à 
aplicação de pena, a lei assegu. 
rará aos Interessados ampla defe. 
sa, observado o principio da lns. 
tAncia dupla. 

TlTULO IV 

DispoSições ttnaU! e transitórias 

Art. 40. As .leis do Distrito Fe. 
dera!, até que·~e Instale a Cbla. 
ra respectlva,~!&erão · feitas pelo 
Congresso NacJ!)nal com a sanção 
do Presidente 1_cta República. 

Art. 41. As 'eleições para a Cá. 
mara do Distrito Federal terão 
lugar., pela primeira vez, a 3 de 
outubro de 1982. 
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Art. 42. O subsidio do Prefeito 
será o mesmo atribuído ao do 
antigo Distrito Federa.!. 

Art. 43. Os atuais funcionários 
e servidores da Prefeitura do Dis
trito Federal, Ministros, func1o· 

· Jiários e servidores do seu Tribu. 
nal de Contas, funcionários e ser. 
vidores da Câmara dos Vereado
res, passam, automàticamente., na 
data da . mudança da Capital, ·a 
servidores do Estado da Guanaba
ra, nas suas respectivas funções., 

. assegurados todos os seus direitos 
e obrigações, d@veres e vantagens. 

Art. 44. Nos 10 <dez) dias a 
contar da vigência da presente 
lei, o Presidente da RepúbiJca 
proporá ao Senado. Federal o no. 
me· do Prefeito do Distrito Fede. 
ral, fazendo.se a. nomeação, de. 
pois de aprovada a escolha. 

Art. 45. O Prefeito do Distrito 
Federal tomará posse perante o 
Ministro da Justiça e Negócios· rn. 
teriores. 

Art. 46. Ficam criados dois car. 
gos de Secretário.Geral com os 
vencimentos e vantagens ora àtrl. 
buidos aos Secretários do atual 
Distrito Federal. 

Art. 47. Fica. o Prefeito autori. 
zado a tomar as providências ne. 
cessárias à organização e funcio. 
namento dos serviços púb11cos em 
Bras111a, a nomear e dar posse aos 
Secretários Gerais e a a.c:lmitir 
extranumerários até a criação em 
lei de cargos públlcos. 

Parágrafo único. O pessoal men. 
sallsta será admitido, lndepend.en. 
temente de provas., de acôrdo com 
as tabelas numéricas baixadas 
pelo Prefeito, as quais terão vi. 
gência dentro dos Umites dos re. 
cursos indicados no art. 5.o e dos 
que vierem a ser atribuidos a êsse 
fim pelo Poder Legislativo Fede

. ral ou local. 
Art. 48. A União transferirá à 

Prefeitura do Distrito Federa.!, 
sem qualquer pagamento ou inde. 
nlzação, cinqüenta e um por cen. 
to (51 o/o) das ações representa ti. 

vas do capital da companhia 
Urbanizadora da Nova Capita.I: do 
Brasil, as quais não poderão ser 
alienadas pela .Prefeitura, senão 
a titulo gratuito, e à própria 
União. 

A 1.0 A partir da transferência 
das ações representativas da maio. 
ria do capital da companhia Urba. 
nlzadora da Nova Qapital, caberá 
ao Prefeito preencher os cargos 
do Conselho de Administração, da 
diretoria e do conselho Fiscal 
com a obseryâncla do disposto nos 
parágrafos do art. 12 da Lei n.o 
2. 874, de 19-9-956. • 

§ 2.0 o Presidente da compa. 
nhla Urbanizadora da Nova ~pi. 
tal será demlssivel ad nutum. . : 

I 3.0 A Companhia Urban!zal:lo. 
ra. da Nova Capital é Isenta !de 
Impostos, taxas e quaisquer ô~us 
fi3ca1s da competência tributária 
do Distrito Federal · 

Art. 49. Perma~ece em vtÍor 
até 30 de abril de 1965 o ato rati
ficado pelo art. 24 da Lei n.o 2.874, 
d,e 19 de setembro de 1958, que 
declarou de utllldade e necessida. 
de públlca e de lnterêsse socia.J, 
para. efeito de desapropriação, a 
área de terras do Distrito Federal 
referida no art. 1.0 da mesma lei. 

Art. 50. Serão observadas, no 
que forem apllcávels, até .que' o 
Poder competente dellbere a res. 
peito as leis, decretos, posturas e 
decisões, estaduais e munlclpals 
atualmente em vigor na área do 
Distrito Federal. , 

Art. 51. Fica autorizada a aber. 
tu11a do crédito de Cruzeiros 
100.000.000,00 .( cein· mUhões de 
cruzeiros ) para atender às des
pesas de pessoal e material neces
sários à organizaÇão e funciona
mento dos serviços públlcos refe. 
ridos nesta lei. · 

Art. 52. Fica autorl:llada a aber
tura do crédito especial de cru:~~el. 
ros 150.000.000,00 (cento e cln
qüenta m11hões de cruzeiros ) pa. 
ra atender às despesas de desa. 

'•, 
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proprlação de terras no Distrito 
Federal. 

Art. 53. Os serviços de policia. 
menta de caráter local do Distrl. 
to Federal constituirão o Serviço 
de Policia Metropolitana., Integra.. 
do no Departamento Federal de 
segurança Pública, e subordinado 
ao Ministro da Justiça. e Negócios · 
Interiores. 

f 1.o o Departamento Federal 
de Segurança Pública. e o serviço 
de Policia. Metropollta.na. serão di· 
rlgldos por. um··· Chefe de Policia, 
em comissão, padrão cc.l, e fica. 
rá lniclalmente Integrado por 3 
Delegados em comissão, padrão 
cc.s, e 3 escrlvães, em Comissão, 
padrão Cé.e, nomeados pelo Pre. 
sldente da. República. 

§ 2.o o Ministro da Justiça. e Ne. 
góclos Interiores poderá requisitar 
servidores federais para Integra. 
rem provisoriamente os quadros 
do Serviço de Policia Metropolita.. 
na e utilizar, mediante convênio, 
servidores dos Estados. 

1 s.o A organização e funciona. 
mento do serviço de Polícia Me
tropolitana ·serão regulados, em 
caráter definitivo, em lei especial. 

Art. 54. Enquanto não fôr apro. 
vado o Regimento de Custas da 
Justiça do Distrl'to Federal, apll. 
car.se.á o vigente no antigo Dls. 
trlto Federal, cobrando.se porém, 
em selos, os emolumento&, custas 
e quaisquer Importâncias taxadas 
para os atos dos serventuários da 
Justiça em geral, tão logo sejam 
fixados para os referidos serven. 
tuários. 

Art. 55. A presente lei entrará 
em vigor na data de sua publlca. 
ção, revogadas as disposições em 

. çontrário. 
· senado Federal, em 12 de abril 
de 1960. Fatnto MUller. - Cunha 
MeZZo. - Freitas Cavalcanti. -
GilbertO Marinho. 

A Comissão Mtsta incumbi. 
da ae relatar o veto. 

MENSAGEM 

N.o 85, de 1960 

Excelentisslmo Senhor Preslden. 
te do Senado Federal: 

Tenho a honra de comunicar a 
vossa Excelência que, usando de 
atribuições que me são conferidas 
pelos arts. 70, § 1.o, e 87~ II da 
Constituição Federal, resolvi ve. 
tar, em,, parte, o Projeto de Lel. da 
Câmara n. 0 4.412.G, de 1958 (no 
Senado n.0 80.59), que ria uma 
Recebedoria de Rendas em Belo 
Horizonte e dá outras providên
cias. 

Aludido veto, fundamentado nas 
razões a. seguir, Incide sõbre a ex
pressão . "e aos fiscais de rendas" 
constante do parágrafo 8.0 , do art. 
a. o do projeto, por conter. dispo. 
slção que considero contrária aos 
lnterêsses naclonaia, em face das 
razões que passo a expor. 

Se mantido o texto Integral do 
dispositivo em referência, tomar. 
se-la apllC'ável aos fiscais de ren
das do Ministério da Fazenda o 
regime de remuneração a que· se 
retere o art. 120 da Lei n.o 1. 711, 
de 28 · de outubro de 1952. Seme. 
Ihante aplicação, todavia, não se 
justifica, pois que os fiscais · de 
rendas não exercem qualquer ati· 
vidade no campo tributário dêsse 
impôsto, além de serem extranu. 
merárlos, percebendo salário fixo, 
à base da referência respectiva. 

Ademais, tal aplicação não se 
harmonizaria com o conceito. de 
remuneração, · tanto na concepção 
estatutária como na. área da ciên
cia da administração, porquanto, 
aos fiscais de rendas, lotados · na 
Diretorla de Rendas Internas, ln. 
cumbe, tão somente; a. fiscalização 
da garimpagem . e do comércio de 
pedras preciosas~ além dos clubes 
de sorteios, e ·que' nada têm a ver 
com o lmpôsto · do consumo, por 
Isso mesmo não sendo possivel a 
sua participação percentual sõbre 
a a.rrecadaç'ão dêsse tributo. E, 
mais, estando êles dlstrlbuidos por 
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tódas as unidades da Federação, 
Iriam., na sua totalidade, auferir 
aludida vantagem calculada sôbre 
o. renda do tmpôato de consumo 
da Primeira categoria, em alguns 
casos sendo beneficiados com re. 
muneração maior do que a . dos 
qentes fiscais dO lmpôsto de con .. 
sumo da categoria Inicial. 

São êstes os motivos que im. 
põem o veto ao aludido I 6.0 , do 
art. s.o razões de Jnterêsse públlco 
e de ordem administrativa., que 
ora submeto, como de direito, à 
alta consideração · dos Ilustrados 
membros dO congresso Nacionnl. 

Rio de Janeiro, 20 de abril 
de 1980. - a) Juscelino Kubi. 
tsc'h.elc. 

"Sanciono, em parte, em· face 
das razões constantes da mensa. 
gem anexa: 

Em 20.,.60 - Juscelino Kubl. 
tschelc". 

Cria uma &ecebedoria. de 
.RendiJs em Bezo Horizonte e 
dá outraa protlfdBncias 

O Congresso Nacional decret!l.: 
Art. 1.o :& criada., em Belo Hori. 

zonte, capital do Estado de Minas 
Gerais 1 (uma) Recebedoria Fe. 
deral subordinada à Dlretorla das 
Rendas Intemas - Mlnlstério da 
Fazenda e com a finalidade de 
arrecadar e fiscalizar, nos limites 
de sua. jurisdição, ,as rendas tn. 
ternas da União ou a cargo des. 
ta, na forma. do estabelecido para 
as Recebedorlas existentes. 

Art. 2.o A Recebedoria Federal 
de Belo Horizonte compreende os 
seguintes orgãos: _ 

I - Serviço de Arrecadaçao; 
II - Serviço de contrôle e Esta. 

tlstica; 
m - Serviço Preparatório de 

Julgamento; 
IV - Beção de Cadastro; 
V- Beção de Administração; 
VI - Seção de F!scallzação; 
VII - Tesouraria; 
VIII- Arquivo; e 
IX - Portaria. 

Parágrafo único. A partir da 
publicação desta lei, as Recebedo. 
nas Federais do Distrito Federal 
e de São Paulo serão organizadas 
na forma do artigo anterior ex. 
ceto o Cadastro, que será Institui. 
do sob a forma do Serviço. 

Art. a.o Para a execução do 
serviço permanente de fiscaliza. 
ção sêlbre mercadorias em trAn. 
alto pelas estradas de rodagem 
que llgam Belo Horizonte ao tnte. 
rior., o qual ficará subordinado à. 
recebedoria ora criada, o Poder 
Executivo enviará, no prazo de 80 
(sessenta) dias, mensagem ao 
Congresso Nacional dispondo sõ. 
bre a reestruturação das carreiras 
de flscal·auxlllar de Impostos ln· 
ternos e de fiscal de rendas. 

Art. 4.0 :& criada junto à Rece. 
· bedorla Federal de Belo Horizonte 

1 (uma) subcontadorla seclonal, 
da Contadoria Geral da Repúbll
ca., para o flm do disposto no art. 
2. 0 do Decreto.let n. o 1. 990, de 
31 de janeiro de 1940. 

Art. 5.0 São criadas no .Quadro 
Permanente do Ministério da Fa.. 
zenda os seguintes cargos : 1 (um) 
cargo em comissão de cUretor, 
s1mb0lo cc.s; 1 (um) cargo em 
comissão de tesoureiro, simbolo 
cc.s, .e 8. (oito) cargos de tesou. 
relro.auxlliar, slmbolo · CC-5, na 
Recebedoria Federal em Belo Ho. 
rlzonte, e 32 (trinta e dois) car. 
gos de oficial administrativo, elas. 
se M, e 20 (vinte>, classe L. 

Art. e.o São criadas no Quadro 
Permanente do Ministério da Fa. 
zend.a as seguintes funções gra ti. 
ficadas : .11 (c.mze) chefes de ser. 
viço FG.2; 7 (sete) chefes de se. 
ção FG.4; 3 <três) chefes de por. 
taria FG-7 e Hum) subcontador 
secional FQ.4, extintas as exis. 
tentes nas Recebedorias do Distrito 
Federal e de São Paulo. 

Art. 7.o A Coletorla Federal de 
Belo Horizonte será extinta na 
data doa Instalação da Recebedo. 
ria ora criada, transferindo.se pa. 
ra esta o seu acervo. 
· .. ' 
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§ 1.0 Os atuals coletcir ·e escrl. 
vão, bem como. os tesoureiros au. 
xlliares da COletoria Federal de 
Belo Horizonte, fical"ão' em dispo. 
nibilidade até o seu obrigatório 
~roveitamento, facultando.se.lhe 
o imediato aproveitamento nos 
cargos criados nesta lei, caso o 
requeiram no prazo de 30 (trinta) 
dias. · 

. § 2.o lt assegurado aos auxlllares 
de coletoria, lotados na Coletoria 
Federllil de Belo Horizonte, o cUrei. 
to de optar, no ·prazo de 30 (trln. 
ta ) dias, pela sua permanência, 
na Recebedoria . Federal ora ins
tituida, mediante transferência 
para a série funcional de escre. 
vente.datilógrafo. 

Art. s.o Será atribuida aos ser
vidores lotados nas Recebedoria& 
e Coletorias Federais e nas repar. 
tições de contabilização junto a 
êsses órgãos, além dos venclmen. 
. tos ou salários mensais, e em co
tas proporcionais a êstes, uma 
percentagem calculadà sôbre a 
arrecadação das rendas tributá. 
rias efetua.clas, no mês anterior, 
pelas aludidas repartições, no Dls. 
trlto Federal e em cada Estado. 

§ 1.o · A llllZão percentual será 
fixada, anualmente, ·por ato do 
Ministro da Fazenda, devendo ser 
variável para cada Unidade fede. 
rada, em função da respectiva 
receita e despesa com venclmen. 
tos e salários dos servidores da. 
quelas repartições, de forma a as. 
segurar eqüidade na distribuição 
da percentagem. 

§ 2.0 :A oota atribuida mensal
mente a cada servidor não pode. 
rã ser superior a 100% · (cem por 
cento) do respectivo vencimento 
ou salário, inclulndo.se nos cor
respondentes proventos. 

·§c 3. 0 O montante das cotas a 
serem distribuídas a todos os ser
vidores não poderá exceder de 1 o/o 
·(um por cento) da receita anual 
de que trata êste artigo. 

§ 4.0 A apuração da receita, o 
cálculo da percentagem devida e 

a autorização do seu pagamento 
são atribuições da própria Rece. 
bed.orla, no Distrito Federal, e das 
Delegacias Fiscais do Tesouro Na
cional, nos Estados. 

§ s.o A percentagem atrlbuida 
aos servidores lotados em coleto. 
rias federais nos Territórios do 
Amapá, · Acre, Rio Branco e R.On. 
dônla será .. calculada em conjun
to com a dos servidores lotados 
no~ EstadOs . a cuja Delegacia Fis. 
. cal do Tesouro Nacional aquêles 
'territórios estiverem subordlna. 
dos. · 

§ 6.0 Apllcar-se-á ·· aós flsc1l.is 
auxiliares de Impostos Internos e 
aos fiscais de rendas do Mlnlsté. 
rio da Fazenda o regime de remu. 
neração a que se refere o art. 120 
da Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro 
de 1952, atrlbuindo.se aos . seus 
ocupantes, como parte variável 
a Importância corl'espondente á 
50% (clnqüenta por cento) da 
que fôr atribuida aos agentes fis. 
cais do lmpôsto de consumo, ond.; 
os mesmos estiverem lotados, não· 
podendo· esta Importância .ultra. 
passar o quantum que perceberem 
os agentes fiscais. da 3.6 categoria, 
alterando.se, para. êsse fim, as ra. 
zões percentuais proporclona.lmen. 
te à despesa decorrente. . 

Art. 9.0 o Poder Executivo re
gulamentará, dentro do prazo de 
90 (noventa) dlas, a extensão das 
medidas consubstanciadas no ar. 
tlgo anterior aos servidores dos 
demais orgãos que Integram o sls. 
tema 1'azendárlo. 

Art. 10. lt revogado o art. 38 
da Lei n.0 1.293, de 27 de dezem. 
bro de 1950. "1{ 

Art. 11. O. POder Executivo ex. 
pedlrá, dentro· do prazo de 120 
(cento e vlnt,e>. ·dias da publicação 
desta lei, oS~".l"egulamentos e atos 
Indispensáveis· à: sua execução. 

Art. 12. Para .atend!lr às despe. 
sas com a execução desta lei, é o 
Poder Executivo · autorizado a 
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abrir, pelo MiDistério da Fazen. 
da, o crédito especial de cruzeiros 
50.000.000,00 (cinqüenta milhÕes 
de cruzeiros), que será· automàti. 
camente registrado pelo Tribun41l 
de contas e distribuido ao Tesou. 
ro Nacional . 

.Art. 13. Esta lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con. 
trário, . 

Câmara dos Deputados, em 2~ 
de agôsto de 1959. - Bant.ert Maa
ztllf. - José Bonifácfo. - Nei.va 
Moreira. 

A Comtssão Mista tncumbi. 
ela.. de relatar o veto. 

:MENSAGEI4 

N.o 88, de 1960 

Excelentissimo Senhor Preslden. 
te do senado Federal: 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa EXcelência que, no uso das 
atribuições que me conferem os 
arts. 70, 1 1.0 e 87, Il. da Consti. 
tulção Federal, resolvi vetar o 
Projeto de Lei da Câmara n.o 
1. 505-B-60 < no senado número 
24.60), que prorroga o prazo de 
pagamento dos débitos dos trlti. 
cultores amparados pela Lei n.0 

3. 551, de 13.2.959, e 9.á outras pro. 
vidências pelas razoes e motivos 
que passo a expor : 

o projeto em referência visa, 
principalmente, à liberação da sa. 
fra de trigo de 1959.60, lndepen. 
dentemente de pagamento, visto 
que a composição das dividas dos 
trlticultores ao · Banco do Brasli 
S.A. (Carteira de Crédito Agrico. 
la e Industrial) na forma. preten. 
dlda pelo art. 1.0 , vigoraria para 
todos os débitos apurados após 
.aqli.êle · periodo agricola. 
· A safra aludld'a, de inicio estl. 
mada em um milhão de toneladas, 
já agora se mostra como ·passivei 
de substancial redução, eis que 
está prevista uma quebra de 60o/o 

. (quatrocentas mil tonekJ.das). E 

par.a contrabalançar êste "deficit" 
fol recentemente majorado o pre. 
ço oficial do trigo em grão, de 
Cr$ 550,00 para Cr$ 84{1,20 (mais 
uma bOnificação de Cr$ 30,00) por 
saco, correspondendo a um au
mento de 60%, cotação pela qua.l 
a safra deverá ser comerclallza.da. 

Em tais circunstâncias - como 
sucede, aliás, na execução de be. 
neficios. dessa. natureza - o favor 
legal da liberação atua.rla. na ra. 
zão inversa. dos danos sofridos, 
isto é, quanto maior o ·prejuizo, 
menor o beneficio, e vlce.versa, 
falhando no fim precipuo. de a.u. 
xlllar os produtores realmente 
prejudicados. 

Em 1959, os flnancla.mentos des. 
tlnados a. custeio das lavouras -
excluidas as composições · basea.. 
das na. Lei n.o 3. 551 - atingiram 
a nada menos de Cruzeiros 
2.033:601.000,00. Vale esclarecer 
que se trata de empréstimos de. 
feridos a curto prazo - cêrca de 
8 meses - e · que, na. forma do 
projeta, seriam pagos em oito 
a.nos, desde que vingasse a llbe. 
ração .. 

Releva acentua.r que ao Banco 
do Brasil S.A, mediante diversas 
leis de exceção, são atribuidos en. 
cargos sem que se lhe dê, para.. 
telamente, o· montante necessário 
ou o recurso suficiente . para su. 
portá-los. Mais uma vez, é o que 
pretende o projeto em causa, que 
por isso mesmo, se convertido em 
lei, vlrla a.umentar substancial. 
mente o ônus, sem propiciar oa 
elementos indispensáveis à sua 
execução; · 

Vê.se, assim, tanto pelos aspec. 
tos acima referidos como pelo fa. 
to, como ficou dito, de falhar o 
fim especifico que teria orientado 
o projeta, ou seja, o de auxiliar 
os produtores realmente prejudl. 
cados, que o interêsse público estâ 
·a impor o presente veto, o qual 
como não poderia deixar de ser, 
atinge o projeto na sua. totalidade, 
e. que tôdas as providências e ·me . 

'' 
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dldas nêle contidas, decorrem di. 
reta ou lndlretamente do disposto 
no seu art. M, ou são como êste 
dispositivo intimamente relaclo· 
nadas, disso resultando que, veta. 
do referido artigo, deve o veto 
atingir aos demais que Integra. 
ram aludida proposição. 

São estas as razões que !nfor. 
mam o veto ora oposto ao projeto 
mencionado, as quais são subme. 
tidas à elevada consideração dos 
ilustres membros do Congresso 
Nacional. · · · 

BrasUia, 25 de abril de 1980. -
Juscelino• KuWt&cl&ek, 

"Nego sanção em face das m. 
?Des constantes da mensagem 
anexa. 

25 de abril de 1980. - JfiJBCeli. 
no KuWtachek". 

Prorroga o prazo de paga. 
mento dos déWtos dos trfti. 
cultores ampara.doa pela Lei 
n.0 3.551, de 13 de teveretro 
de . 1959, e dá outras provt. 
Unctas. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art, 1.o Aos tritlcultores ampa. 

rados ·pela Lei n.o 3.551, de 13 de 
fevereiro de 1959, é facultado o 
pagamento do débito que se ver1. 
fica a.pós o término do periodo 
agrfcola. 1959.80 resultante dos fi. 
nanclamentos concedidos pela 
carteira de Crédito Agricola e In. 
dustrlal do Banco do Brasil B.A., 
já recompostos ou que vierem a 
ser recompostos nos têrmos da. 
quela lei, Inclusive de financia
mento especial relativo à entre. 
safra 1959.80, em 8 (oito) presta. 
ções anuais, consecutivas, sendo 
as 4 (quatro) primeiras de 10% 
(dez por cento) e as 4 (quatro) 
seguintes de 15% ( quinze por cen
to > lnclufdos os juros e comiSsão 
de fiscalização correspectlvos, 
mantidas., outrossim, as demais 
garantias anteriormente constl. 
tuidas. 

o 1.o A primeira prestação ven. 
cerá em 31 de março de 1961 e as 

demais em Igual dia e mês dos 
anos subseqüentes. 

§ 2.0 Os direitos assegurados 
neste artigo estendem.se aos de. 
vedares que, à data de vigência 
c!esta lei, já tenham entregue, 
para satisfação de seus compro. 
mlssos, o produto parcial ou total 
da safra 1959.80, devolvendo.lhes 
a. garantia ou lmportlncia por. 
ventura excedente à primeira 
amortização de 10% (dez por 
cento>. 

Art. 2.o Não farão jus aos be. 
neffcios da presente lel os trltl
Cllltores que hajam., no curso do 
financiamento especial, cometido 
ato llfcito e os que deixaram de 
excercer a ativldade triticola, sem 
sua transferência comprovada a 
terceiros. 
. Art. 3.0 DUMnte os 8 ( oito ) 

anos, prazo da composição de dé
bitos prevista no art. 1. 0 é asse. 
gurado aos beneficiários desta 
lei o financiamento especial para 
custeio das respectivas lavouras 
nas condições usualmente adota. 
das pela Carteira. de Crédito Agri. 
cola. do Banco do Brasil. · 

Art. 4.0 Em garantia do paga. 
mento de suas respoDBa.bllldades, 
os trlticultores beneficiados desti
narão ao Banco do BraaU B.A., 
para venda e amortização de seus 
déLitos, na forma do art. I.", os 
produtos financiados colhidos nos 
imóveis respectivO!!. 

Art. 5.o Para determlnaçio do 
débito a ser liquidado parcelada
mente, como estabelecido no art, 
1. o desta lei, bastará que os be. 
neficlárlos reconheçam, na forma 
da lei, mediante ;declaração, a cer
:teza e liquidez da divida, bem 
como o valor das prestações anu
ais, dOcumento·· êsse que, com 
anuência do Banco do Brasn S.A., 
na qualidade' ;.de ·mandatário da 
União. será àverbado no registro 
competente,. . ·r 

Art. 8.o Os) produtores que não 
tenham sido :financiados pela car. 
telra de Crédito A_gricola do Banco 

I' 



do Brasil S.A., na entre.aafra 
1959·60, . poderão fazer, nesse esta
belecimento de crédito, . nas mes. 
mas condlçlies, composição de 
seus débitos contraidos com parti. 
culares para custeio dos trabalhos 
da referida safra., até o valor da 
assistência ~t~ue lhe teria sido p:es. 
tada normalmente pela meneio. 
nada Carteira., para o referido 
fim. . 

Art. 7.0 Os beneficiários desta 
lei, nos casos em que fôr recomen. 
dável e a juizo da Carteira de 
Crédito Agrlcola e Industrial do 
Banco do Bra.sll poderão utilizar 
os financiamentos, total ou par. 
clalmente, no custeio de outras 
lavouras de produtos agrlcolas em 
substituição à do trigo, 

Art. s.o Aos produtores neces. 
sitados concederá o Banco do 
Brasn S. A., através de sua car. 
teira de Crédito Agli..cola e Indus
trial, créditos especiais para re. 
cuperação de máquinas e lmple. 
mentos agrlcolas utlllzávels M ex. 
ploração trltlcola, ao prazo má. 
xlmo de 3 (três) anos, liquidáveis 
em 3 (três) prestações anuais e 
Iguais. 

Art. 9.o Ao Instituto de Resse. 
guros do Brasil caberá estabelecer 
pe.ra o seguro agrário do trigo 
um risco nunca Inferior ao valor 
do financiamento de custeio de 
entre-safra que fõr proporciona
do pelo Banco do Brasil Bocleda. 
de Anônlma. 

Art. 10. São prorrogados pelo 
prazo de composição de débitos 
mencionados no art. 1.o desta lei, 
a. terminar em 31 de março de 
1969, os contratos de arrendamen
to, 1nclu1do sub-arrendamento dos 
produtores beneficiados no Esta
do do Rio Grande do Sul, deven. 
do o arrendatário notificar o pro. 
prietário e registrar a notificação 
no cartório de titulas e documen. 
tos da comarca, 

Parágrafo único. Esta prorro
gação, pelo prazo de 6 (seis) anos 
a. findar em 31 de julho de 1965, 

compreenderá os contra.toa men. 
clonados no art. 5,0 da Le1 n.o 
3.834, de 18 de setembro de 1959. 

Art. 11. Os beneficias e obrfla. 
ções da presente lei são extens1. 
vos aos herdeiros ou sucessores a 
qualquer titulo de devedor, desde 
que sub-rogGdos nos mesmos di
reitos e obrigações do prim,elro 
titular. 

Art.. 12. :S: o Poder Executivo 
autorizado a celebrar com IJ 
Banco do Brasil S. A. convênio 
para a execução da presente lei, 
na parte em que lhe couber, me
diante a necessária aprovação pelo 
Tribunal de Contas da tl'nlio. 

Art. 13. Esta Iél entrará em vi. 
gor na data de sua publicação, 
revogadas as. disposições em con· 
trário. 

Senado Fedellal, em 13 de abril 
de 1980. -cunha Mello. -Frei. 
tas Cavalcantf. - Gilberto Ma. 
rtnho. 

A Comissão MiSta tncumbt. 
rla de relatar o veto. 

MENSAGEM: 

N.o 99, de 1960 

Excelentissimo Senhor preslden; 
te do Senado Federal: 

Tenho a honra de comunicar a 
vossa Excelência que, no uso da 
atribuição que me conferem os ar. 
tlgos 70, § 1.0 , e 87, Inciso II da 
constituição Federal, resolvi ve. 
tar, em parte, o Projeto de Lel n.0 
4.427; de 1958 (no senado n.o 42. 
59), que dispõe sõbre as pensões 
mWtares. 

Incide o veto sôbre a parte fi. 
nal do art. 20 e do seu parágrafo 
único, in fine, bem como sôbre o 
Inciso v, do art. 23, por conterem 
disposições que considero contrá. 
rias aos interêsses nacionais e, 
sob certos aspectos, lnconstltuclo
nal&. 

com efeito., a parte final do art. 
20, "perceptivel, entretanto., ape. 

·nas a partir de sua morte", e bem 



assilJl a de?· parãgrafo único do re. 
f~ido artig.o "perceptivei a partir 
de sua morte", contrariam aos 
interêsses nacionais, jã que extin
guem o principio consagrado em 
tôdas as 'leis . penais militares, de 
que o oficial· condenado, tendo, 
como conseqüência, a perda da 
patente,. é considerado morto, 
passandO à familla o direito de 
percepção da. pensão militar. 
Ji:sse principio de 'alto alcance so
cial, firmado no Estatuto dos MI. 
lltares (art. 111), Código Penal 
Milltar ( art. 51 ) se harmoniza 
com a nórma. constitucional, se. 
gundo a qual nenhuma pena pas. 
sarã da· pessoa do dellnqüente. 
Negar percepção da pensão. à fa. 
milla do mllitar condenad.o com 
a perda da patente e só assegurã
la após sua morte, é obra de de
samparo à familla, injusta. e in. 
constitucional, senão mesmo desu. 
mana, má.xime porque, prêso ou 
sôlto após a oondenação, muito di· 
fícll serã ao ex-militar obter tra
balho compensador aos encargos da 
familia. Tão pouco pode-se , cons!. 
derar como um prêmio ou estimulo 
ao .militar excluido a concessão 
de pensão à sua familla. O sim. 
pies fato de ser o militar conside. 
rado como falecido, para sua fa. 
milia fazer Jus ao beneficio, jã 
constitui um doloroso e pesado 
ônus. moral. A pensão deixada 
foi gerada durante o tempo de 
serviço normal do mllltar, em que 
êste servia regularmente, antes 
que ocorresse o. motivo de sua ex. 
clusão, e êle deixasse de existir 
para à sua classe. O amparo da 
familla do militar considerado 
morto é um dispositivo que sem. 
pre existiu no Instituto do mon. 

. tepio militar, sem .que, até hoje, 
pudesse ser consldera.do como esti· 
mulo à mã conduta do mUltar. 

Imperioso, 'também, se torna o 
veto ao Inciso V do art. 23., assim 
redigido: "A viúva que contrair 
núpcias'', eis que tal dispositivo 
t:ria uma situação de flagrante 

desigua-ldade entre a espôsa do 
milltar e a do servidor público, 
considerando que o congresso Na
cional ao aprovar o plano de As
sistência ao funcionãrio. público, 
Lei n. o 3 ."373, de 12.3.58, acolheu 
o principio de amparar a.. espõsa 
do funcionãrio civil falecido com 
o beneficio de uma pensão vitali
cia,' sem estabelecer outra. exlgên. 
ela condicional que a de, se des. 
quitada, ter reconhecido o . direi. 
to à pensão de alimento. A men. 
clonada lei prevê uma pensão vi. 
talicia para a viúva do servidor, 
sem nenhuma restrição quanto ao 
seu. estado civll futuro, mantendo, 
aliás, . o critério anteriormente 
adotado no Decreto.lei n.o 3.347, 
de 12 de junho de 1941, que insti. 
tuiu o regime de beneficio da fa. 
mílla. dos segurados do IP ASE, 
consagrando um direito, que ago. 
ra se pretende retirar das pen. 
sionistas viúvas de militares. 
Outrossim, a pensão do militar 
representa o . património acumu. 
lado pelo mesma, que pela sua 
condição de militar, vivendo a 
sôldo fixo, nenhuma oportunida
de tem de prover o futuro de sua 
familia., inclusive pela proibição 
de dedica.r.se a atlvidades estra. 
nhas à su·a carreira. Enquanto em 
uma carreira llbera,l, o trabalho 
do chefe da famflia redunda em 
beneficio para os seus, e, no caso 
de seu falecimento, fica a. viúva 
amparada pelos meios acumulados 
por seu esfôrço, quer volte a . ca
sar .se ou não, à viúva do :inllltar 
é imposta a condição de assim 
conservar.se para usufruir dos be. 
neficlos da pensão mUltar. Injus. 
to, portanto, vincular a. percepção 
da pensão militar à condição de 
viuvez permanente da espôsa, con. 
trariando, mesmo, preceito já 
adotado pelo Congresso Nacional. 

São estas' as razões que me le. 
varam a v~:iar, parcialmente, o 
projeto em causa, as quais ora 
submeto à' 'elevada consldel'laçã.o 
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dos· Senhores Membros do con. 
gresso Nacional. 
B~asílla, em: 4 de maio de 1960. 

- a) Jusceztno Kubitachek 

Dispõe sôbre as Pensões Mi. 
lttares 

O congresso Nacional decreta: 

CAPlTULO I 

Dos Ccmtrtbuintes e das 
Ccmtrtbuições. 

Art. 1. 0 Sao contribuintes obri. 
gatórios da pensão militar, me. 
diante desconto mensal em. fôlha 
de pagamento, os seguintes mlli· 
tares da ativa, da reserva rem.une. 
rada e refaTmaclos das Fôr~as 
Arm,adas, do Corpo de Bombeiros 
e da Policia Mllltar do Distrito 
Federal: 

a) oficiais, aspirantes a oficial, 
guard.as.m.arinhas, subOficiais, sub. 
tenentes e sargentos; 

b) cabos, soldados, marinhei. 
ros, talfeiros e bombeiros, com 
mais de 2 ( dois ) , anos de efetivo 
serviço., se da ativa; ou com qual. 
quer tempo de serviço, se refor. 
mados ou asilados. 

Art. 2.0 Os oficiais demitidos a 
pedld.o e as praças llcenclactas ou 
excluidas poderão continuar como 
contribuintes da pensão militar, 
desde que o requeiram e se obrl. 
guem ao pagamento da respectl. 
va contribuição, a partir da data 
em. que forem demitidos, Ucen. 
clados ou excluidos. 

§ 1.0 O direito de requerer e de 
contribuir para a pensão milltar, 
na forma dêste ·artigo, pode ser 
exercido também por qualquer be. 
neflclárlo da penSão. 

§ 2.0 A faculdade prevista neste 
artigo sàmente pode ser exercld'a 
no prazo de 1 (um) ano, contado 
da data. da publicação do ato da 
demissão, licenciamento ou ex. 
clusão. 

§ 3.o Os contribuintes de que 
trata êste artigo, quando convoca
dos ou mobilizados, passarão à 

categoria de obrigatórios, durante 
o tempo em. que servirem·. 

Art. 3.0 A contribuição para a 
IJensão mUltar será igual a. 1 (um) 
dia dos vencimentos (sôldo e gra. 
tlflcação) do contribuinte, arre. 
do.nda.da em cruzeiros para a !m.. 
portâncla imediatamente superior. 
qualquer que seja a fração de 
centavos. 

§ 1.0 A contribuição obrigatória 
e facultativa, na !natividade se. 
rá Igual à do milltar da atlva, 
com o mesmo pôsto ou graduação. 

§ 2.0 se o milltar contribuir para 
a pensão de pôsto ou graduação 
superior, a contribuição será Igual 
a 1 (um) dia dos vencimentos dês. 
se pôsto ou graduação. 

§ 3. 0 Os oficiais graduados no 
pôsto imediato contribuem para 
a pensão militar como se efetlvos 
fõssem no põsto da graduação. 

§ 4.0 o oficiai que atingir o nú. 
mero 1 (um) da respectiva escala., 
contribuirá para a pensão m.llltar 
do põsto imediato· 

§ 5.0 Os beneficiários da pensão 
militar, lnstltuida JXlr esta lei, 
estão Isentos de contribuição para 
a mesma, qualquer que seja a sua 
modalidade; esta isenção abran. 
ge, também,, os beneficiários dos 
militares já falecidos. 

Art. 4.0 Quando o contribuinte 
obrigatório, por qualquer clrcuns. 
tânci-a,. não constar da fôlha de 
vencimentos e, assim, não puder 
ser descontada a sua contribuição 
para a pensão mUitar:, N!colherá 
imediatamente, à unidade a. que 
estiver vinculado a contribuição 
mensal que lhe cou'ber pagar. Não 
o fazendo, será descontado o to. 
tal da divida,, assim que fôr o con. 
tribuinte incluido em fôlha. · 

Parágrafo único. Se, ao falecer 
o contribuinte, houver divida de 
contribuição,, caberá aos benefl. 
ciários saldá-Ia integralmente, por 
OC'aslão do primeiro pagamento 
da pensão. 

... Art. 5.0 o contribuinte faculta
tivo de que trata o a.rt. 2.o desta 

.. 
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lei, que passar 24 (vinte e quatro) 
meses sem recolher a sua contrl. 
bulçãQ, perderá o direito de dei. 
xar pensão mllltar. se falecer 
dentro dêsse prazo, seus benefl. 
clárlos são olirlgados a pagar snte. 
gralmente a divida no ato do prl. 
melro pagamento da. pensão. 

Art. 6.0 :t facultado aos mUlta. 
res de que trata o art. 1.o desta 
lei, com mais de 30 (trinta) e 35 
(trinta e cinco) anos de serviço 
computável ·para· fins de inat1vl. 
dade, contribuírem, respectiva
mente, para a. pensão correspon. 
dente a. um ou dois postos ou gra. 
duações acima do ou da que. pos. 
suem desde que satisfaçam o pa
gamento das contribuições a par. 
tir do mês seguinte àquele em que 
completaram o referido tempo de 
serviço. · 

§ 1.0 o disposto neste artigo 
abrange os mUltares da reserva 
remunerada ou reformados, de. 
slgnados paxa o exercício efetlvo 
de serviço nas Organizações das 
Fõrças Armadas e que, nesta si
tuação, permaneçam por mais de 
5 (cinco) anos, desde que tenham 
mais de 30 (trinta) e 35 (trinta e 
cinco) anos de serviço computá. 
vel para a lna.tlvldade, contados 
pela reunião dos dois periodos de 
atlvld·ade. 

§ 2.0 O mllitar que satisfizer as 
condições do presente artigo po. 
derá. contribuir para a pensão 
mlltar correspondente ao primei· 
ro ou ao segundo põsto ou gradul. 
ção que se seguir ao que Já pos. 
sul na hie:arquia das Fõrças Ar. 
madas, mesmo que em seu g,ua. 
dro ou organização não haja os 
respectivos postos ou graduações. 

CAPlTULO n 
Dos benettclários e sua 

habmtação 

Art. 7.0 A pensão militar defe
re.se na seguinte ordem: 

I -- à viúva; 

n - aos fllhos de qualquer 
condição, exclusive os maiores do 
sexo ma.scullno que não · sejam 
Interditos ou 'inváUdOs; · 

m - aos netos, órfãos de pai 
e mãe, nas condições estipuladas 
para os filhos; 

IV - à mãe viúva,, solteira ou 
desquitada, e ao pai inválido ou 
interdito; 

V - às' irmãs germana.s e con. 
sangüineas, solteira.s, viúvas ou 
desquitadas, bem como aos irmãos 
menores màntldos pelo contri. 
buinte, ou maiores interditos ou 
inválidOs; 

VI - ao beneficiário instituldo, 
desde que viva na dependência 
do milltar e não seja do sexo mas. 
cullno e maior de 21 ( vinte e um ) 
anoR, salvo se fôr Interdito ou 
inválido permanentemente. 

§ 1. 0 A viúva não terá direito 
à pensão milltar se, por sentença 
passada em julgado, houver sido 
considerada cônjuge culpado, ou 
se, no desquite amigável ou ·litl
giosn, não lhe foi assegurada qual. 
quer pensão ou amparo pelo ma. 
rido. 

§ 2.o A invalidez do filho,, neto, 
irmão, pai, . bem como do benefi. 
ciário instituião comprovar.se.á 
em tnspeção de saúde realizada 
por junta médica mUltar ou do 
Serviço Público Federai e só dará 
direito à pensão quando não dls. 
ponham de meios para prover a 
própria subsistência. 

Art. a.o o beneficiário a que 
se refere o Item VI do artigo an. 
terlor podexá ser lnstituido a 
qualquer · tempo, mediante decla. 
ração, na conformidade do Capi. 
tulo. m :desta lei ou testamento 
fllito de ~ acõrdo com a lei civll, 
mas só gozará de direito à pensão 
n11lltar se não houver beneficiá. 
rio legitimo, 

Art. 9.0 •. A habllltação dos bene. 
ficlários , obedecerá à ordem de 
preferência estabelecida no art. 
7,0 desta · lei. 

·.• 



1 1.o O beneficiário será. hablll· 
tado com a pensão Integral; no 
caso de mais de um com a mes. 
ma precedência, a pensão será. re. 
partida Igualmente entre êles, 
ressalvadas as hipóteses · dos I§ 
2.o e 3,o seguintes. 

I 2.0 Quando o contribuinte, 
além da viúva, deixar filhos do 
matrlmônio anterior ou de outro 
leltQ. n1etade da pensão respect1. 
va pertencerá à viúva, sendo a 
outra metade dlstrlbufd.a igual. 
mente entre os filhos habilitados 
na conformidade desta lei. 

1i 3.o se houver, também, filhos 
do contribuinte com a viúva ou 
fora do matrimónio reconhecidos 
êstes na forma da Lei n.0 883, de 
21 de outubro de 1949 metade da 
pensão será dividida entre todos 
os filhos, adlcionando.se à meta. 
de da viúva as cotas.partes dos 
seus :filhos. 

1 4.o Se o contribuinte deixar 
pai inválldo e mãe que vivam 
separados, a pensão será dividida 
Igualmente entre ambos. 

Art. 10. Sempre que, no Inicio 
ou durante o processamento da 
habllltação, fõr constatada a fal. 
ta de declaração de beneficiário., 
ou se ela estiver incompleta ou 
oferecer margem a dúvidas, a re· 
partição competente exigirá · dos 
Interessados certidões ou quais. 
quer outros doawnentos neces
sários à comprovação dos seus 
direitos. 

I 1.o ~. não obstante a doeu. 
mentação apresentada, persistirem 
as ddvidas, a prova será feita me. 
diante justificação judicial, pro. 
cessada preferencialmente na Au. 
ditoria MWtar, ou na falta desta, 
no fõro civil. 

I 2.o O processo de habllltação 
à pensão mUltar é considerado de 
natureza urgente. 

CAP1TULO m 
Da. declaração de beneficiários 

Art. 11. Todo contribuinte _é 
obrigado a fazer sua declaraçao 

de beneficiários, que, salvo prova 
em contrário, prev:al.ecerá para 
quallficação dos mesmos à pensão 
mUltar. 

I 1.0 A declaração de que trata 
êste artigo deverá ser feita no 
prazo de 6 (seis) meses, sob pena. 
de suspensão do pagamento de 
vencimentos, vantagens ou pro. 
ventos. 

1 2.0 Dessa declaração devem 
constar: 

a) nome e flllação do decla
rante; 

b) nome da espõsa e data do 
casamento; 

c> nome dos filhos de qualquer 
situação, sexo e respectiva data 
do nascimento, esclarecendo, se 
fôr o caso, quais os havidos em 
matrlmõnio anterior ou fora do 
matrimõnio; 

d) nome dos irmãos, sexo e 
data do nascimento; 

e) nome dos netos, fillação, se. 
xo e data do nascimento; 

t> nome, sexo e data do nas. 
cimento do beneficiário lnStituido, 
se fõr o caso; 

g) menção expressa e minucio
sa dos documentos comprobató
rios apresentados, citando a espé. 
ele de cada um, os oficios de re. 
gistros ou outros que os expedi. 
ram ou registraram os atos origi
nais, bem como os livros, ndmeros 
de ordem, e das fôlhas onde cons. 
tam e as datas em que foram la. 
vrados. 

Art. 12. A declaração, de pre· 
ferência dactilografada, sem 
emendas nem rasuras e firmada 
do próprio punho pelo declarante, 
deverá ter a assinatura reconhe
cida pelo respectivo comandante, 
dlretor ou chefe, ou por tabelião 
ou, ainda pelo representante diplo
mático ou consular, caso o decla
rante se encontre no estrangeiro. 

Parágrafo único. Quando o con. 
trlbuinte se achar impossibllltado 
de assinar a declaração, deverá 

· fazê-la em .tabellão, na presença 
de duas testemunhas. 
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.. Art.; 13 . A declaração feita na 
conformidade do artigo anterior 
será· entregue ao Comandante, dl
retor ou chefe, ao qual o decla. 
ra.nte estiver subordinado, ins
truida com documentação do re. 
· glstro civil que comprove não só 
o · grau de parentesco dos benefl. 
clários enumerados., mas também, 
se fôr o caso, a exclusão de bene
ficiários preferenciais . 

Parágrafo., único. A documenta.· 
cãó de ·que trata êste artigo po. 
derá ser apresentada em original, 
certidão verba acl verbum, ou 
cópia fotostática, devidamente 
cºnferida. 

Art. 14. Qualquer fato que 1m. 
porte em alteração da declaração 
anterior obriga. o ·contribuinte a 
fazer outra, aditiva, que, instrui. 
da com documentos comprobató
rios, obedecerá as mesmas forma. 
lidades exigidas para a declaração 
inicial. 

Parágrafo único. A documenta. 
ção será restituida ao interessa. 
do depois de certificados pelo co
mandante, diretor ou chefe, na 
própria declaração as espécies dos 
documentos .. apresentados com os 
dados relativos aos oficias do re. 
gistro civil que os expediram, 
bein como os livros, números de 
ordem e respectivas fôlhas que 
contêm os atas originais. 

CAPiTULO IV 

Das pensões 

Art. 15. A pensão militar cor. 
responde, em geral, a 2!1 (vinte) 
vêzes a contribuição e será paga 
mensalmente aos beneficiários. 

§ 1.0 Quando o falecimento do 
contribuinte se tenha verificado 
eni conseqüência de acidente ocor. 
rido em serviço ou de moléstia 
nêle adquirida, w pensão será igual 
a 25 (vinte e cinco) vêzes a con. 
trlbuição . A prova das clrcun3. 
tãncias do falecimento do contri. 
buinte será feita .. em inquérito ou 

por atestado de origem; conforme 
o caso. 

§ 2. o se a morte do contribllllnte 
decorrer de ferimento recebido, 
de addente oco:rrldo, ou molés. 
tia adquirida em operações de 
guerra, na defesa ou na manuten. 
ção da ordem interna, a pensão 
será Igual a 30 (t~lnta) vêzes a 
contribuição. 

Art. 16. o direito à pensão fi. 
ca condicionado ao recebimento 
de 24 (vinte e quatro) contribui. 
ções mensais, relativas à pensão 
que será deixada aos beneficiá. 
rios, permitindo-se a êstes fazerem 
o ·respectivo pagamento, ou com. 
pletarem o que faltar. 

§ 1. o o recolhimento poderá se·r 
feito de uma só vez ou em parce
las éorrespondentes ao valor da 
contribuição. 

§ 2.0 :A exigência dêste artigo 
não se aplica ao reajustamento 
das pensões decorrentes da pre. 
sente lei. 

Art. 17. Todo e qualquer_ milltar 
não contribuinte da pensao mill. 
tar mas em serviço atlvo, cujo fa. 
leclmento ocorrer nas circunstân. 
elas previstas nos parágrafos do 
art. 15, deixará a seus beneficiá. 
rios a pensão que, na conformida· 
de dêsses parágrafos, lhe coubet·, 
)qualquer que seja o seu tempo 
de serviço. 

§ 1.o A pensão mUltar a que 
se refere êste artigo não poderá ser 
inferior à de aspirante a .oficial 
ou guarda.marinha, para os ca. 
detes do Exército e da Aeronáu. 
tlca aspirantes de !Marinha e 
alunos dos .centros ou Núcleos de 
Preparação .Ide Oficiais da Reser. 
va. · ou à de 'rs. o sargento, para as 
deinals praÇ'#'s e os alunos das 
escolas de ~armação de sargentos· 

§ 2.o Em quii.lquer dos casos es. 
tabelecldos "llleste artigo., a auto~. 
ga da· pensãõ'fica condicionada a 
satisfação prévia, pelos beneficiá. 
rios> da exigência de que trata o 
art. 16, 

I 
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§ 3.0 Para os · efeitos de cálculo 
da pensão, a contribuição · obe
decerá à regra .prevista no art. 
s,o da .presente lei. 

Art. · 18. Os beneficiários dos 
militares considerados desapare. 
cidos ou extraviados na forma ·dos 

· arts. 26 e 27 da Lei n.o 1.318, de 
20 .de janeiro de 1951, receberão, 
desde logo, na ordem preferen. 
ela! do art. 7.o da presente lei 
os vencimentos e vantagens a que 
o militar fazia jus, pagos pelo 
corpo ou repartição a que per. 
tencla. 

§ 1.o Findo o prezo de 6 (seis) 
meses referido no art. ·27 da Lei 
n.o 1.316 de 20 de janeiro de 1951, 
far.se.á a habWtação dos herdei. 
ros à pensão milltar, na forma 
prevista na presente lei. 

§ 2.0 Reaparecendo o militar, 
em .qualquer tempo, ser.lhe.ão pa. 
gos os vencimentos e vantagens a 
que fêz jus, deduzindo-se dêles as 
quantias pagas aos beneficiários 
a titulo de pensão. 

§ 3.o Se o mllltar fôr considera. 
do prisioneiro de guerra ou inter. 
nado em pais neutro, seus benefl. 
clários, na ordem preferencial, re. 
ceberáo, desde logo, seus venci
mentos e vantagens, enquanto 
perdurar tal situação. 

Art. 19. Aos m1lltares de que 
trata o art. 17 da presente lei 
aplica.se, também, o disposto no 
artigo anterior. 

Art. 20. o oficial da ativa, da 
reserva remunerada ou reforma. 
do, contribuinte obrigatório da 
pensão militar,, que perde pôsto e 
patente, deixará aos seus herdei. 
ros a pensão militar correspon. 
dente., . Vetado· 

Parágrafo único. Nas mesmas 
condições, a praça contribuinte 
da pensão militar com mais de 
10 (dez) anos de serviço., expulsa 
ou não relacionada como reservis
ta por efeito de sentença ou em 
virtude de ato da autoridade com. 
petente, deixará aos seus herdei. 

ros a pensão militar correspon. 
dente. . . Vetado. 

Art. 21. A pensão resultante 
da promoção post-mortem será 
paga. aos beneficiários habilitados, 
a partir da data do ato da pro. 
moção. 

Art. 22. O militar que, ao fale. 
cer, já preencha .as condições le. 
gals que permitem sua transferên. 
ela para .a reserva remunerada 
ou reforma., em põsto ou gradua. 
ção superiores, será consideradO 
promovido naquela data e deixa. 
rá a pensão correspondente à no. 
va situação, obedecida a regra do 
art o 6.0 desta lei. 

CAPiTULO V 
Da perda e da revers& da 

Pensão Militar. 
Art. 23. Perderá o direito à 

pensão: 
I - a viúva que tenha má con. 

duta apurada. em proces&O judi. 
cial, ou venha a ser destituída do 
pátrio poder,, na conformidade 
do art. 395 do Código Civil Bra. 
sileiro; 

II - o beneficiário do sexo mas. 
cullno, que atinja a maioridade 
válido e capaz; 

m - o beneficiário que renun. 
cie expressamente; 

IV - o beneficiário que tenha 
sido condenado por crime de na. 
tureza dolosa., do qual resulte a 
morte do contribuinte; 

V - a viúva que contrmr núp. 
elas. 

Art. 24. A morte do beneficiá. 
rio que estiver no gôzo da. pen. 
são, bem como a cessação do seu 
direito à mesma, em qualquer 
dos casos do artigo anterior 1m. 
portará na transferência do direi. 
to aos demais beneficiários da 
mesma ordem, sem que Isto lm. 
plique em reversão; não os ha. 
vendo, a pensão reverterá para 
os beneficiários da ordem seguinte. 

Parágrafo único. Não haverá 
de. modo algum, reversão em !'a· 
vor de beneficiário instituido. 
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CAPiTULO VI 

Dispoaições transitórias 
'' Art. 25. Os contribuintes do 

atual montepio mUltar, não 
abrangidos nos arts. 1.o e 2·o 
terão seus direitos assegurados e 
sua situação regulada por esta 
lei, Inclusive quanto à contribuição 
e aos beneficiários. 

Art. 28. ~Os'veteranos da campa. 
nhà. do Uruguai e Paraguai bem 
como suas viúvas e filhos, benefi
ciados com a pensão especial ins
tituida pelo Decreto.lel n.o 1. 544, 
de .... 25 de agôsto de 1939, e pelo 
art. 30 da Lei n.o 488, de 15 de 
novembro de 1948, e os veteranos 
da revolução acreana., beneficia. 
dos com a pensão vitalicla e ln. 
transferível lnstltuida pela. Lei 
n.o 380, de 10 de setembro de 1948, 
passam a perceber a pensão cor. 
respondente à deixada por um 
2.o sargento, na forma do art. 15 
desta lei. 

Art. 27. A pensão mUltar é im. 
·penhorável e só responde pelas 
consignações autorizadas e pelas 
dividas contraídas pelos herdeiros 
já. no gôzo da pensão. 

Art. 28. A pensão mUltar pode 
ser requerida a qualquer tempo. 
condicionada porém, a percepção 
das prestações mensais à prescrl. 
ção de 5 (cinco) anos. 

Art. 29. l1l permitida a acumu. 
lação: 

11) de duas pensões mUltares; 
b) de uma pensão mUltar com 

proventos de disponibilidade, re. 
forma, vencimentos, aposentadoria 
ou pensão proveniente de um 
Úlll.co cargo civil. 

Art. 30. A pensão mllltar será 
sempre atuallzada pela tabela de 
vencimentos que estiver em vigor 
Inclusive quanto aos beneficlário3 
deis contribuintes falecidos antes 
da vigência desta lei. 

I 1.0 O cálculo para a atualtza. 
çãb tomará sempre por base a. pen
são tronco deixada. pelo contri. 
bulnte, e não as Importâncias per. 

cebidas pelos beneficiários em 
pensões subdivididas e majoradas 
ou ·acrescidas por abono. 

§ 2.0 Em relação aos beneficiá. 
rios dos contribuintes já falecidos, 
a nova pensão substituirá o mon. 
tepio e o melo-sOldo, ou a pensão 
especial, não podendo, por~m. 
nenhum beneficiário passar a per. 
ceber pensão interior à que lhe 
vem sendo paga. 

Art. 31. o processo e o paga. 
mento da. pensão mllltar, Inclusive 
os casos de reversão e melhoria 
são da competência dos m1Dlsté. 
rios a que pertencerem os contri· 
buintes, devendo ser submetidas 
ao Tribunal de contas as respec. 
tlvas concessões, para julgamento 
da sua legalidade. 

§ 1. o Para o caso das penslonls. 
tas que, na data da publicação 
desta Iel, já estejam percebendo 
suas pensões pelo Ministério dB. 
Fazenda, o processo e o pagamen. 
to nos casos de reversão e melho
ria continuam sendo da compe. 
tência do mesmo ministério. 

1, 2.0 O julgamento da leplida. 
de da concessão, pelo Tribunal de 
Contas, Importará no registro au. 
tomátlco da respectiva despesa e 
no reconhecimento do dlrelto dos 
beneficiários ao recebimento, por 
exercícios findos, das mensalli:la
des relativas a exercícios anterlo. 
rea. na forma do artigo 29 desta 
lei. 

Art. 32. A dotação necessária 
ao pagamento da pensão mll1tar, 
tendo em vista o disposto no art. 
31 desta ·lei, será conslgnada 
anualmente nll; orçamento da Re
pública _oaos::·J !Jllnlstérios ln teres. 
sados. . . : · 

Parágrafo, lintco. As diVIdas de 
exerciclC!so.flndo~ relativas à pen. 
são mllltar,. serão pagas pelo mi. 
nlstérlo ,p;j que estiver vinculado 
o benetlclárlo . 

Art. ··33. A documentação ne. 
cessárla à babllltação da pensão 
militar é Isenta. de sêlo. 
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Parágrafo únie'o. São isentas 
de custas, taxas e emolumentos 
as certidÕes, justitlcações e de. 
mais documentos necessários à 
habilitação dos beneftclários de 
praças, cujo falecimento ocorrer 
nas condições· do D 2.0 do art. 15 
desta lei. 

Art. 3t. Em cada ministérJo ml. 
litar e no da Justi9a e Negócios 
Interiores os assuntos relaciona. 
dos com a pensão mUltar serão 
tratados em um órgão central e 
órgãos region8ls, já existentes ou 
que venham a ser criados ou am. 
piladOs. . 

ParAgrafo único. o disposto 
neste artigo nio se aplica . aos 
benefic16rlos que, na data da. pu. 
bllcaçio desta lei, já estejam per. 
cebendo suas pensões pelo MlDls. 
tério da l'azenda. 

Art. 35. continua em vigor, 
até produzirem .o seus efeitos em 
todos os Interessados que a elas 
tenham direito, as disposições do 
Decreto.lel n.o 8. 'llH, de 23 de ja. 
neiro de 11H8, que regula as van. 
tagens dos herdeiros dos mWtares 
que participaram da Fôrça JCxpe. 
dlclonãrla Brasileira no teatro de 
operações da It61ia, nos anos de 
19oM e 1'1Jt5 . 

Art. 38. Esta lei entrará e~ vi· 
gor na data de sua publlcaçao e 
deverá ser regulamentada no pra. 
zo de 90 (noventa> dias. 

Art. 3'1 • Revogam.se as d1sposi. 
ções em contrário. 

Câmara dos Deputados em 25 
de abrll de 1980. - Banfe1i Maz~ 
zflll. - José Bonifácio. - Netva 
Moreira. - Armando .Rolemberg. 

A Comissão Mtsta incumbi. 
da de relatar o veto. 

MENSAGENS 
Do Sr. Presidente da Repúbl1ea. 

ns· 98 a 98 e 102, respectivamente~ 
acusando o recebimento dos autó. 
gratos dos Projetas de Decreto 
Legislativo ns. 'l, 8 e 9, de 1980, 
e do SP.50, de 12 ·de abril último, 

comunlce.ndo haver sido aprova. 
da a escolha do Sellhor MArio 
David Menegbetti, para exercer 
a função de Embaixador Extraor
dinário e Plenlpotenclárlo do Bra· 
sll junto ao Govêrno de Honduras; 

Ainda do Sr. Presidente· da Re. 
pública, ns. 82 a 8~ 88, 87 89 a 
95, 100 e 101., respectivamente, 
restituindO autógrafos, já saneio. 
nados, dos seguintes projetas: -
que dispõe sôbre a convocação da 
Assembléia constituinte do Esta. 
do. da Guanabara e dá outras 
providências; que autoriza o Po. 
der Executivo a abrir, pelo Mlnls. 
térlo da VIação e Obras Públicas, 
o crédito especial de Cruzeiros 
'l. 000. 000 . 000..00, destinado à pa vi. 
mentação da rodovia Rlo-Babla 
que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Poder Judiciário - Jus
tiça do Distrito Federal - .Tribu
nal de Justiça - o crédito egpeclal 
de Cr$ 600. 000,00, para atender 
despesas realizadas nos 1.0 e 2.• 
Tribunais do Júri do Distrito Fe
deral; que estima a Receita e fixa 
a Despesa da União para o exerci
elo financeiro de 1959; que regula 
isenções do impôsto de vendas e 
consignações nos ,Terrltó:ios Fe
derais; que autoriza o Poder Exe· 
cutlvo a abrir ao Poder Judiciário 
- Supremo Tribunal Federal, o 
crédito especial de cr$ 1. 953.348,00, 
para. pagamento. de funcionários: 
que concede a pensão especial de 
cruzeiros 40.00(),00 à viúva e filhos 
do Senador Lameira Blttencaurt; 
que estende à Sociedade Protetora 
Postai Plaulense os beneficias. da 
Lei n.o 1.134, de 14 de junho de 
1950; que autoriza o Poder Exeçu. 
tlvo a doar imóvel do Dominio da 
União w Munlciplo de Pirai, no 
Estado do Rio de Janeiro; que 
cria cargos no Quadro Perman~n. 
te do Ministério da Agricultura 
(Escola de Agronomia da · AJna. 
zônla) · que estabelece rito s~a. 
rissimÔ para retlflcação no regls. 
tro civil; que releva a prescrição 
do direito à reforma. por incapa. 
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cidade física, em: .. que 'incorreu o 
ex.soldado José Augusto de Aze. 
vede; que concede pensão naensal 
de Cr$ 3. 000,00 a Zellah do Nas. 
cimento Francisconi, viúva. de 
Ernesto FranciSconi; acusando e 
agradecendo o 1'ecebimento · da 
Mensagem n.o 32, de 4 de abril 
último, acompanhada de autógra. 
to do Decreto Legislativo n.o 6, 
de 1960. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a leitura do Exped1Elnte. 

Não há orador inscrito. 

O .. SR. LIMA GUIMARAES 
Senhor Presidente, desejo fazer 
apenas ligeira observação : de on
de estamos não se ouve patavina 
do que se fala da Mesa. Creio 
que isto se deve à acústica do 
Plenário. 

Acredito mesmo que até o que 
os próprios SenacJ.ores dlzena não 
é percebido, pois na sessão de 
ontem diftcilmente entendia o 
que os or>adores falavam. 

. Esta minha observação tem ape. 
nas o objetivo de alertar a Mesa., 
a fim de se procurar um melo de 
corrigir · tão gr.ave defeito. (Mui. 
to bem). 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
tomará · providências para resol. 
ver a situação· Todavia, à guisa 
de esclarecimento, indaga de V. 
Exa. se não ouviu as palavras da 
Presidência ou a ·dos oradores no 
Plenário. 

O SR, LIMA GUIMARAES -
Não ouvi, Sr. Presidente, nena a 
leitura da Ata, que talvez por ter 
sido feita em voz elevada, pro
vocou ressonância nauito forte, 
nem . a do Expediente, efetuada 
pelo •sr. primeiro Secretário. En
tretanto, 'Como o tona de voz de v. 
Exa. é naals audivel pude perceber 
perfeitamente as palavras de Vossa 
Excelência. 

O SR. PRESIDENTE - A obje. 
ção de V. Ex.a. tem tôda prece. 

dência. A Mesa está .ciente dos 
defeitos de acústica do Plenário, 
provenientes da construção do 
edificlo, e, para removê-los tomou 
as necessárias providências. 

o .SR. SAULO RAMOS - sr. 
Presidente, Srs. Senadores· Quan. 
do., .·em 1938, jorrou petróleo no 
Recôncavo Bai-ano, a. noticia, ten
do .. de inicio constituido segrêdc 
de Estado, e do Estado.Maior dás 
Fôrças Armadas, foi ·anunciada 
ao povo brasileiro pelo Presidente 
Getúlio Vargas. Desde então; a 
opinião pública dividlu.se: uns 
desejavam que essa riqueza fôsse 
explorada por capitais nacionais 
sob a dlreção de técnicos também 
brasileiros; outros, que fôsse en. 
tregue a companhias estrangeiras. 

Forme! ao lado dos que defen. 
dlam a exploração . petrolifera 
com os recursos nacionais por ser 
riqueza de emancipação econôml. 
ca, ganhando consciência de que 

· tal riqueza tanto poderia libertar 
como escravizar econômlca e. so. 
cialnaente esta Nação. 

Pelo fato de ter jorrado petró. 
leo na Bahia. era de presumlr.se, 
por simples analogia, . que vasto 
lençol petrolífero ocupava grande 
ârea do subsolo brasileiro, em ra. 
zão dos seus Umltes com as nações 
sulamericanas e com o oceano 
Atlântico. O ouro negro é explo. 
rado na Venezuela, n·a Colômbia, 
na Bolivla, no Paraguai e na Pa. 
tagônia. Sl.lrglu assim unaa gran. 
de campanha de esclarecimento 
nacional enerelação a essa. rlque. 
za básica. ~ · 

Tive a. ·satisfação e a honra de 
lutar ena prol dessa riqueza., não 
só da tribuna da Assembléia Le. 
gislativa <lo meu Estado e pela 
Imprensa do Pais, como fezendo 
conferêncla.s · em · vârias · capl'tais 
de Estados. 'Fiz parte, tamtiém,. do 
primeiro grande congresso naclo. 

. na~,· pres!dl'di:l pelo lriesquecível 
estadista Arthur Bernardes e do 
qual fui o segundo presidente. 
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E ai está., sr. Presidente, a pe. 
trobrás explorando o petróleo em 
beneficio da Pátria e do povo 
brasileiro. Foi, por certo, a cam. 
panha que nos deu uma consclên. 
ela pêtrolifern, bem como de liber
tação nacional. 

Todavia, Sr. Presidente, o que 
me t:raz, neste momento, à trlbu. 
na é o objetlvo de lembrar à oasa 
a existência de uma riqueza mais 
poderosa e grandemente emanei. 
padora do que o petróleo: o car. 
·vão de pedra. 
· o petróleo · é, não resta dúvida.. 

·uma explosão de riquezas e de 
lucros., que enriquecendo uma na. 
ção poderá. torná-la econ&üca. 
mente independente. Sem o car. 
vão de pedl.'a, porém, sem as nos. 
sas usinas siderúrgicas alimenta
das com o produto nacional, ja. 
mais seremos um povo econômica. 
mente Independente. 

ll:sse o motivo por que mineiros 
e mlneradores de Santa Catarina 
empenham.se, hoje, numa campa. 
nha nacional. Querem êles, ho. 
mens da produção e do trabalho, 
criar um•a consciência carbonifera 
nacional. Atendendo a apêlo dos 
catarlnenses, aqui estou, ·Sr. Pre. 
sldente, nesta alta tribuna, talan. 
do perante os representantes do 
povo e para. o povo brasileiro, sô. 
bre o movimento que se Iniciou 
no meu Estado em defesa do car. 
vão mineral, à semelhança do 
que foi levado a cabo em tômo 
da exploração do petróleO· 

Fiéis à ciência e à técnica, não 
devemos nos afastar da orienta. 
ção dos economistas. As nações 
mais poderosas são as que têm 
'Ilaior exploração carbonifera, 
aquelas que extraem da hulha ne
gra o carv'ão metalúrgico para all. 
mentar suas siderúrglas. 

se atentarmos para a estatís. 
tlca .a.tual, veremos que . os Esta. 
dos· Unidos da América do Norte 
produzem, anualmente, quinhentos 
milhões de toneladas de carvão; a 
Rússia Incrementando 1a sua pro. 

dução já atinge quase os quhmen. 
tos ni.Uhões de toneladas. O que 
observamos no mundo atual· é a 
disputa de hegemonias dos dois 
grandes parques Industriais, da
queles dois grandes parques side
rúrgicos. 

Infelizmente, no Brasil, lncor· 
remos em grave êrro. Estamos 
Implantando e Importando usinas 
siderúrgicas como a COSIPA, a. 
USIMINAS, Mannesmann, além · 
de Volta Redonda - e outros pro
jetas estão em andamento - sem 
que, entretanto, a produção oar. 
bonifera tenha aumentado, para 
alimentar ampJ.amente o parque 
siderúrgico nacional. o mais gra. 
ve é que na mineração carbonifera, 
se de um lado se obtém o carvão 
metalúrgico, o coque, que serve 
para a siderurgia, · de outro temos 
o carvão-vapor, que precisa encon
trar mercado no consumo dss 
nossas locomotivas, nos transpor. 
tes marítimos e nas usinas terme
létricas. 

Nestas condições, sr. Preslden. 
te, o parque siderúrgico nacional 
é ficticlo, nada representa, por. 
que no caso de uma. guerra assis. 
tiremos lncontlnentl à paralisa. 
ção total da produção. o exem. 
pio jâ o . tivemos na guerra de 
1914. O carvão de Santa Catarina 
que ainda. não era escolhido, lava
do e seleclonado para tais fins, 
supriu, em parte, falta do similar 
est11angelro. Na última guerra 
quando o Pais não recebia o car
vão estrangeiro, num esfôrço 
Inaudito de mineiros e minerado. 
res catarlnenses, o carvão de san
ta Catarina abasteceu Volta Re. 
donda, serviu aos nossos trans. 
portes e à produção de gâs, para 
Iluminação das duas grandes me. 
trópoles - Rio de Janeiro e· São 
Paulo. 

O · ilustre Presidente Juscelino 
Kubltschek de Oliveira, que esta. 
beleceu metas tão grandiosaS de 
ád.lnlnlstração, ao assumir a Pre. 
· sldêncla da República, 1as vem 
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cumprindo com. firmeza a ponto 
de, quase ao término de seu govêr. 
no, gozar de respeito e preatl.glo 
extraordinário perante a :Nação 
brasileira. :Nesta oportunidade 
quero lembrar a S. Exa. que de. 
vemos voltar nossa atenção para 
a produção do carvão de pedra de 
·santa Catarina, a fim de que êle 
venha a abastecer não só Voltl 
Redonda, mas todos os parques si
derúrgicos e, no caso de uma guer. 
ra, não tenhamos necessidade de 
Importar carvão. Ao mesmo tem. 
po, levar.se.la avante a lmplan. 
tação da siderurgia em zonas car. 
bonfferas e a construção de ter. 
melétrlcas não só em santa cata. 
rlna, no Rio Grande do Sul, como 
no Paraná, no sentido de dar 
consumo ao carvão vapor. A usl. 
na de Plratinlnga, em .são Paulo, 
seria construida para usar o car
vão nacional; não obstante, com 
surprêsa geral passou a funcionar 
com óleo Diesel, para mais preju. 
dlcar e entravar a mineração na. 
clonai .. Esta usina na sua amplia. 
ção rejeita novamente requisitos 
legais e continua usando óleo 
Diesel, em detrimento do carvão 
mineral. 

Sr. Presidente, faço estas con. 
slderações visando a um melhor 
atendimento das aspirações dos 
mineiros e mlneradores catarlnen
ses, ansiosos por formarem no povo 
brasileiro a consciência de que 
acima da riqueza petrolifera está 
a riqueza carbonifera. 

Sem . carvão, jamais teremos um 
parque siderúrgico efetivo; e sem 
siderurgia não teremos ferro e 
aço e, conseqüentemente, a lndus. 
trlallzação do Pais, sem a qu·al 
jamais alcançaremos a emancipa. 
c;ão econômlca tão desejada . por 
todos nós. 

Portanto, sr. Presidente, cum. 
pro neste Instante o dever de re. 
presentante daquele Estado sulino 
dando apoio a essa campanha na. 
clonal, que só poderá chegar ao 
conhecimento do povo brasileiro 

através da mais alta tribuna par. 
lamentar, que é a do Senado da 
República. 

De minha parte continuarei 
prestigiando êsse movimento no 
sentido de que S. Exa. o sr. Pre. 
sldente da República volte a aten. 
ção· para a mineração carbOnifera 
de Santa Catarina, a fim de se 
estabWzar verdadeiramente o nos. 
so parque siderúrgico. 

Além do •pêlo da ·representação 
catarlneDBe nas duas Caaas do 
congresso, também fica aqui a 
mlnba solicitação aos homens da 
Imprensa escrita e falada pars 
que cooperem nesta grande . cam. 
panha de esclarecimento uaclonaL 

A hulha negra, ou carvão de 
pedra, pelos seus subprodutos re. 
presenta a grande e única fôrça 
de emancipação econõmlca desta 
Nação. o parque siderúrgieo, que 
se amplia largamente, será sem. 
pre fictício. :asse grande êrro téc
nico precisa ser removido, para
que a siderurgia seja, de fato 
uma fôrça econômlca de emanei. 
pação nacional. 

Assim, reitero o apêlo ao Sr. 
Juscelino Kubltschek, para que 
volte as vistas para a meta c ar. 
bonlfera, a fim de que, ao tél'ml. 
no de seu govêmo, o parque slde. 
rúrglco brasll~lro seja aUmenta. 
do com o carvão metalúrgico na. 
clonai. Só assim consolldaremos 
a·1emanclpação econômlca. do povo 
brasileiro. (Muito bem! Multo 
bem! Palmas>. ... 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a hora~jlo Expediente. 

:.: .. ~~!~ 

O SR. rNOVAES FILHO - sr. 
Presldente1 peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre . aenador. 

' O SR. :NOVAES FILHO - ( • ) 
- senhor Presidente, faleceu on. 
tem na otdade do Rio de Janeiro 

(•) -Nilo foi r•vt.to pelo orailor. 
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um ilustre pernambucano, o Dl', 
Eurico de Souza Leão, descendente 
de velha estirpe da minlla terra 
'que, no Segundo Império, deu 
grande número de titulares e brt 
lhantes homens de Estado. 

O Dr. Eurico de Souza Leão 
exerceu · várias pastas na vida 
Pública e foi Deputado . Pederal, 
r·epresentante de Pernambuco ii 

. última Assembléia constituinte 
reunida naquela histórica cidade. 
FOI, por conseguinte, o inolvidã. 
vel pernambucano um dos signa. 
tários da Carta Politica em vigor 
em nosso Pais. . 

Sr. Presidente, o . Dr. Eurico 
de Souza Leão, que há muitos 
anos residia na antiga Capital, 
desfrutava de largo circulo de re. 
Iações. · Quem privasse de sua 
amizade certamente haveria de 
admirar suas extraordinárias qua. 
!idades de homem de sociedade e 
sobretudo, os traças marca.ntes 
de anfitrião em que ninguém o 
excedia., tal a maneira fidalga 
como costumava receber em sua 
casa com todos os requisitos dO 
bom. tom e da hospitalidade. 

O Sr. João Villasbóas- Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
multo prazer. 

o Sr. João Villasbôas - É com 
a mais profunda emoção que re. 
cebo a notícia que V. Exa traz ao 
Senado, do falecimento do Dr. 
Eurico de Souza Leão. Sinto lmen. 
samente êsse passamento, não só 
porque fui amigo de Souza Leão 
como também porque admire! sem. 
pre suas excelsas qualidades de 
político, ·de homem de cultura, de 
talento e de trato social verdade!. 
ramente fidalgO· Falo nesta hOra 
não só em meu nome senão tam. 
bém no da minha Bancada, soli. 
darlzando-me com v. Exa. na ma· 
nifestação de pesar pelo desapa. 
reclmento do Dr. Eul'lco de Souza 
Leão. 

O SR. NOVAES FILHO - Agr.a .• 
deço o aparte do nobre Senador 
João V111asbôas, eminente Lider 
da Mino !'ia nesta casa, que. disse 
bem da personalidade do saudoso 
pernambucano, a quem estou ren. 
dendo as homenagens da terra em 
que êle nasceu e do povo que alqul 
tenho a honra de representar. 

O Sr. Buy Carneiro - Dá llcen. 
ça para Uni aparte? · 

O SR. NOVAES FILHO- Com 
satisfação. 

o Sr. Buy Carneiro - Tam
bém ouço com emoção, a · noticia 
do desaparecimento do eminente 
pernambucano, Dr. Eurico de Sou. 
za Leão. Conheclo quando Chefe 
de Policia em Pernambuco., sendO 
eu estudante de Direito. Poste
riormente, estivemos juntos na 
Câmara dos Deputados, 1935 a 
1937, eu como representante da 
Paraíba e êle como representante 
do seu valoroso povo. Eurico de 
Souza Leão, 'excelente companhel. 
ro, descendia de uma das famí. 
lias mais Importantes do Estado 
de Pernambuco, cOnselheiro, hu. 
mano, profundamente forte, mas 
Imensamente bom. Assim, endos. 
so as expressões com que v. Exa. 
e o eminente Lider da União De. 
mocrática Nacional, senador João 
Vlllasbôas, exaltam as qualidades 
excepcionais daquela grande flgu. 
ra., e afirmo que a Bancada da 
Paraíba nesta Casa . se solidariza 
com os sentimentos de v. Exa. e 
do povo de· Pernambuco, nesta 
homenagem · de sa.udade àquele 
Ilustre morto. 

O SR. NOVAES FILHO - Sou 
grato ao depoimento que agora 
presta, sôbre o pernambucano 
Eurico de Souza Leão, o nobre 
Senador Ruy Carneiro, digno re
presentante do Estado da Paraiba. .. 

Sr· Presidente, enviarei à Mes~a 
requeriment.o sollcltándo um voto 
de pesar pelo desaparecimento do 
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meu ilustre conterrâneo, Membro 
da última Assembléia Nacional 
constituinte. (Muito bem>. 

O SR. PRESIDENTE - Conti. 
nua. a hora do Expediente. 

O SR. BARROS CARVALHO
. sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESDENTE- Tem a 
palavra o nobre senador Barros 
carvalho. · 

' 

O SR. BARROS CARVALHO 
- ( •) - Senhor Presidente, Srs. 
senadores, fui surpreendido, agora, 
com a triste noticia do faleclmen. 
to de Eurico de souza Leão, meu 
conterrâneo e amigo. 

Pouco poderia acrescentar a 
respeito de Eurico de Souza Leão, 
depois das palavras que acabam 
de ser proferidas pelo meu emi. 
nente colega, senador Novaes Fl. 
lho, mas direi que desaparece dei. 
xando exemplo admirável de boa 
conduta politica e, sobretudo, de 
bom administrador, que foi, nos 
postos· que exerceu. Oom o seu fa. 
Jeclmento perde o meu Estado 
um dos remanescentes da nobre. 
za dos canaviais de Pernambuco 
e, como salientou há pouco o no. 
bre senador Ruy carneiro, um 
homem forte e duro, mas que pos. 
suia um coração tão grande quan
to êle próprio. 

Estudioso, !ilho de modesto se. 
nhor de engenho do Mun1cip1o 
de Agua Preta, do engenho de 
onecegas, filho do conhecido laVlll
dor Sinhozlnho de Onecega, que 
teve fama de gentil-homem na 
minha terra, Eurico de SOuza Leão 
cursou o Bem!Dárlo de Olinda, dei
xando a batina para inscrever-se 
nos cursos básicos da Faculdade de 
Direito de Recife. Formado em 
direito, mllltou na politica do meu 
Es_tado no principio de 1911, quan
do o oonseihelro Rosa. e Silva per
deu as eleições ·e deixava o Esta. 

( •) - Nilo foi rc1•lsto pelo oraxlor. 

do. O ânimo forte, porém, de Eurico 
de SoUZa Leão sempre o levou a 
continuar a luta. Ao lado de Está
elo Coimbra e do próprio Rosa e 
Silva e Anibal Freire, fêz sua poli
tica, sendo mais tarde Deputado 
Federal, Chefe de Policia do Esta
do de Pernambuco e membro des
tacado da Ordem dos Advogados 
do Brasil. 

Como Secretário da Câmara 
dos Deputados revelou-se adllll
nistrador enérgico e saneador, a 
quem aquela Casa ficou devendo 
imensos beneficios. Chefe de Po. 
licla de Pernambuco, conseguiu 
limpar o Estado dos bandoleiros 
que o Infestavam, como uma en. 
demia que tomasse conta de todo 
o Nordeste. Lampeão, àquele tem· 
po o imperador do sertão, desapa. 
receu de Pernambuco. 

Assim, o interior do Estado pô. 
de à sombra de sua administração 
forte, enérgica e decisiva, traba. 
lhar e progredir. . 

Desaparece Eurico de Souz.l 
Leão quando ainda tinha idade 
para prestar. os melhores serviços 
ao nosso Estado e à Pátria. Desa. 
parece com êle o amigo e, embora 
distante, envio à sua familla em 
nome do Partido Trabalhista Bra. 
sllelro e no da familla pemambu. 
·cana., a quem tanto honrou. os 
mais. sentidos pêsames. 
i Estendo minhas condolências a 
todos os seus companheiros de lu. 
ta politica de Pernambuco que ho. 
je choram o seu desaparecimento. 
<Multo bem> . 

O SR. rJmSIDEN.TE - Conti
nua. a hora do Expediente. 

' t;• 

O SR. GILBERTO MARINHO -
Sr. Presidente, p~ço a palavra. .. , 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
pÍl.lavra o nóbrê' "senador Gilberto 
Marinho. · -

O Sr. Senàdor Gilberto Ma
rinho pronuncia discurso que, 
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entregue à revisão àO orador, 
será publicado posteriormente. 

O SR. PRESIDENTE - Sõbre 
a mesa requerimento que val ser 
lido. · 

É lido e aprovado o seguinte : 

REQUERIMENTO 

N.O 322, de 1960 

NOs têrmos do art. 214, n. 0 2, 
do Regimento Interno, requere. 
mos as seguintes homenagens de 
pesar do senado por motivo do 
falecimento do Dr. Eurico de Sou
za Leão, brasileiro ilustre que em 
altos postos, Inclusive na repre
sentação do Estado de Pernam
buco na Assembléia ·Constituln· 
te de 1933 e na Câmara dos Depu
tados, prestou assl11alados serviços 
ao Pais, tornando-se credor da 
admiração e do reconhecimento 
dos seus concidadãos : 

1) -Inserção em Ata. de um 
voto de profundo pesar; 

2) - apresentação de condo
lências à famllia. e ao Govêmo do 
Estado de Pernambuco. 

Sala das sessões, em 11 de -mato 
de 1960.- Novaes Ftzho. - Gilberto 
Marinho. - João Vi!Zasbôas. -
Barros Ca:rvaZho. - Buy Carneiro. 
- Cunh.a MeZZo. 

O SR. PRESIDENTE- A_Mesa, 
assoclando-se às manlfestaçoes de 
pesar prestadas à memória do ex. 
Deputado Federal Eurico de Sou
za. Le'ão representante de Per. 
nambuco: homem públlco de gran
de tradição naquele Estado, cum
prirá a decisão do Plenário fa.. 
zendo 'inserir em Ata voto de pro. 
fundo pesar e apresentando con. 
dolêncla.s à famllla enlutada e ao 
Govêrno do Estado de Pemam. 
buco. 

continua. a hora do Expediente. 

O SR. COIMBRA BUENO - Sr. 
Presidente peço a palavra.. 

O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra o nobre senador Coimbra 
Bueno. 

O SR. COIMBRA BUENO- (*) 
- Sr. P:esldente, Srs. Senadores, 
ainda ontem encamlnhet à Mesa 
projeto de lel com o objetivo de 
evltar ou protelar · a c:rlação, em 
Brasilla, de uma Universidade, até , 
que sejam resolvidos problemas 
prementes llgados .a outras Unl· 
verslda.des que há muito reclamam 
a atenção do Poder Públlco. 

Quero me referir, em espectai, 
à Unlverslda.de do Brasll, cujas 
obras como tOdos sabemos, foram 
iniciadas há algumas dezen-as de 
anos, antes mesino de iD!clarmos 
há 21 anos, em 1939, a campanha 
pela interiorização da Capital Fe
deral. · - Apesar de Brasü1a já 
ser sede do GoVêrno, a Cidade 
Universitária da Universidade do 
Br.asil, ainda hoje se apresenta 
com uma série de eSlCiueletos de 
concreto armado Inacabados e a 
malorla dos seust edifícios sequer 
iniciados. A universidade do Bra. 
sll ,rejpl'esenta, diiiegà.velm.ente, 
uma grande aspiração do povo 
·brasileiro. Entretanto, no ritmo 
em que vem sendo erguida ja~nais 
será reallzada, embora, seja con
siderada obra de grande tnterês
se para êste Pais, de grande inte. 
rêsse par-a os meios culturais, téc
nicos e cientiflcos da nossa Pá
tria. Devemos propugnal'!, por· 
tanto, pela urg~nte ultimação da· 
quela . portentosá. universidade, 
Implantada justamente no nosso 
ma.ls .adiantado centro cultural, 
onde encontramos uma das maio. 
res e melhores ·amblentações hu. 
manas do Brasll - a cidade do 
Rlo de Janeiro, no nôvo Estado da 
Guanabara. 

o Sr. Caiado de Castro - Per. 
mtte V. Exa. um aparte ? 

(*) ...:. Nao foi revisto pelo ormdor. 
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O SR. COIMBRA BUENO 
Com todo prazer .. 

O Sr. Calado de Castro - Nobre 
Senador, folgo em ouvir as pala
vras .de v. ~. certa feita; aqui 
no Senado, tive a oportunidade de 
reclamar contra a morosidade 
das · obras da Universidade dO 
Brasll, relegadas a um Plano tão 
sectgldár1o• que chegamos ,ao 
absurdo de assistir a determinado 
Chefe de Policia 'do antigo Distri
to Federal, hoje Estado da Gua. 
nabara., pretender transformar 
suas instalações em depósito de 
presos. Foz a reclamação. Fomos 
atendidos na ocasião. As obras 
todavia não prosseguiram. De ma. 
neira que desejo apresentar a V. 
Exa. minha solidariedade, fellci
tantdo-o mesmo pela oportunidade 
do discurso que está proferindo. 

O SR. COllMBRA Bu;ENO -
Agradeço o aparte de V. Exa ., 
'IUe conhece perfeitamente o pro
blema, não .apenas como represen. 
~ante do Estado da .Gua.na.bara 
mas também como homem público 
que tem ocupado relevantes posi. 
ções na Administração, nas quais 
sempre emprestou o prestigio do 
seu a~o à concretização daque-
las obras. . _ 

Sr. Presidente, o aparte do no
bre Senador Caiado de castro vem 
ao encanto de minhas palavras, 
no sentido de que devemos e te. 
mos a obriga('ao de, ãa.qui do Pla
nalto Centra.l, olhw para êste 
Pais . como um todo. Julgo que 
uma· das primeiras missões que 
cumpre ao Parlamento reaUza.r, 
aqui em Brasilia, é zelar pela en. 
sino superior em têrmos nacio
nais. E nenhuma providência é 
mais justa e oportuna do que a 
de prestigiar o esfôrço agiganta· 
do de muitas gerações, no senti. 
do .do aprimoramento e ampliação 
dns instalações das universidades 
já existentes nas diversas Unida. 
des ela Federação, tôdas elas ca-

rentes do auxilio governamental, 
pois, se algumas delas têm rece. 
bido auxilias, o critério não tem 
sido equitativo. É o que devemos 
fazer antes de pensarmos na Uni· 
versidade de iBrasilia. Assim, 
antes de a tendermos! aos recla
mos locais, teriamos de satisfa
zer com prioridade aos anseios 
de tôdas as nucleações1 humanas 
QO Brasil, antigas e muito maiores. 

o Sr. Lima Guimaraes - Permi
te V. Exa. um aparte? 

O 8ft CQIMBRA BUENO -
Com prazer.· 

. O Sr. Lima 1Gutma:rães - Estou 
de pleno acôrdo com V. Exa.. no 
sentido de se dar prosseguimento 
rápido às obras da Universidade 
do BrasU - entretanto, julgo que, 
concomitantemente, podemos tra
tar da Universidade de Brasilla. 
A universidade do Brasil está 
organizada há longos anos e ven1 
preenchendo tôda!l as suas fina
lidades. seria interessante que 
se passasse a agir dentro de am. 
biente mais apropriado, sem des
curar, entretanto da criação da 
Universidade de Brasília. Os pró
PI1os senadores e Deputa,dos que 
têm flhos em idade de estudar 
- neste caso não estou, porque 
não'os tenho- sentem a nec,ess1-
dade de um estabelecimento des
sa ordem e assim os funcionários 
públicos que vêm para BrasUio.. 
É imprescindível, repito, se insta. 
!em pelo menos estabelecimentos 
de nivel superior - ainda que 
não seja univer.sidade - para 
atender às necessidades premen. 
tes cie' . Brasilia, sem entretanto 
descurar da Universidade do Bra. 
si!, peia qual v. Exa. se bate com 
ta.nto ardor, entusiasmo e verda
deiro patriotismo. 

O SR. COIMBRA BUENO - O 
nobre colega, com o seu aparte 
antecipou .. s:e à minha argumen. 
tação; mas só se o fizesse em 
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verso e não em pl'Osa, para. quo 
pudéssemos llricamente desconsi~. 
derar o fato de que a implanta. 
ção de uma nova universidade 
na Capital .do Pais, não resultasse 
em detrimento das demais exis
tentes no Pais e algumas já. se
culares; seríamos irresistivelmen
.te levados a gastar mais com a 
imtidade local, do que com tôdas 
as d'emais existentes, longe das 
vistas e sede doa Podêres interes
sados. Sabemos que um dos pri. 
melros projetas relativos <.1- Sra. 
silia que delxal'lam de .,er cmcami-· 
nhMos ao Congresso pelo Poder 
Executivo relacionava-se com a 
criação da Universidade de Bra
silia. Custaria mais de três bi. 
lhões de cruzeiros. A idéia nas
ceu com Brasilla. Aqueloa. época 
muitos senadores foram ao Pre. 
sidente da República e eu ful um 
dêles. Ponderamos.lhe -que o Bra. 
sll não poderJ.". receber bem, como 
não o recebE'tá. agora, e idéia de 
inverter três bilhões numa única 
Universidade, em detrimento das 
mais existentes no Brasil, que em 
seu conjunto· absorviam uma ver. 
ba idênticw'i-. 

Justaml'·nte o que ·desejo justi
ficar, . p!''IVOcado pelo aparte de 
V. Exa., é exatamente êsse pon. 
to : ·estamos no Planalto central 
como representantes de nossas 
regiões, de nossos Estados e nos
sa radicação, daqui por diante, 
se não houver' desvirtuamento de 
Brasilia, continuará em nossos 
Estados. Não deverá. acontecex 
em Brasilla o que sempre acon
teceu no :Rio de Janeiro : o gaú. 
cho, o aparaense, o goiano. o mato. 
grossense, enfim o habitante de 
qualquer de nossos Estados, uma 
vez elelt-3 e passando a residir no 
Rio de Janeiro, tinha a única 
preocupação - e assim ocorreu 
em todo o periodo da República 
- de 1e•rar para o Rio de Janeiro, 
todos 011 seus filhos, parentes, e 
amigos mais chegados. O resul. 
tado foi o enquistamento. no Rio, 

de uma grande massa, que em sua 
maioria foi tornand.O.se parasitá. 
ria, por falta de função; cargos 
e mais cargos foram criados, atin; 
gindo centenas de milharea vara 
abrigar a tôda a parentela e clien. 
tela, não só eleitoral, •.sto é das 
gerações de politicos que passa. 
ram por ali, · mas também, daque
les que, vindos dos Estados, alcan
çavam uma posição influente . na 
então :Japital Federal, em qual. 
quer dos Três Podêres Constituidos. 
O resultado final disto, é o qua
dro alarmante deixado no Rio 
de Janeiro, com uns 400 a 600 mil, 
só Deus sabe, funcionários, na 
sua grande maioria políticos e 
não públicos, encaixadOs (os po. 
liticos) nos escaninhos da União, 
além de cêrca de outros 200 mil 
encaixados, (os funcionários po
litlcos), na Pl'efeitura, prejudl· 
cando de uma maneirg, irrepará
vel tanto os funcionários públicos 
da União, quanto os da antiga 
P.D.F., com a pulverisação dos 
salários. tornados de fome, para 
a grande maioria dos servidores 
em face da inflação galopante, 
que a destinação, . cada vez maior, 
de absurdas percentagens sObre 
as receitas públicas, para pessoal 
parasita, vem provocando. Dlvl. 
do o atual funcionalismo em fun
cionários públicos e funcionários 
politlcos. Públicos os que entram 
pela porta dos concurses, e pelas 
vias legitimas de acesso dentro 
das normas da constituição. Po. 
liticos, os que entram pelas ja. 
ne!M, às véspleras ou çõs as 
campanhas eleitorais. É o preço 
que, infellzmente, os Pa·rtidos 
vêm pagando por muitas campa. 
nhas eleitorais. A moeda. corrente 
das eleições tem sido os cargos 
'!lúblicos em detrimento do fun. 
êtonalismo .. de carreira, que real
mente trabalha e carrega às cos. 
tan esta Nação, e na hora do re. 
cebimento dos vencimentos, dlvl 
de o que é seu por 4 ou 5. 
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:S:ste desvio na rota de meu dis. 
curso se justifica, eni ·face de cer. 
ta campanha que vem sendo le. 
vantada contra. todos os que ou. 
sam levantar a voz no Parlamen. 
to em defesa do Legitimo funclo· 
nalismo, defesa concreta e não 
defesa com o escôpo de agradar 
as suas classes privilegiadas, em 
detrimento da sua grande massa 
pobre, que vem sofrendo com 
êsses. últimos e caricatos aumen. 
tos, apertUl'las cada vez maiores, 
em face da brutal elevação do 
custo de vida, que provocam. Dos 
apelos que venho fazendo há anos, 
em pr·ol da normallsaç'ão do ser
viço público, pagando melhor a 
quem prodiW melhor e mais -
como se verifica nas demais ati. 
vidades ..;.... e na maioria dos paise~ 
evoluidos ..,... onde os nivela de 
salários ·pagos pelo Govêmo se 
equiparam aos pagos pelos de. 
mais empregadores - a única 
coisa. que .tem aparecido é a ba. 
lela de que sou contra o funclo. 
nallsmo; nenhuma pessoa de bOm 
senso · pode ser contra funcioná. 
rios ou trabalhadores, porque 
sem êles nada funciona. Sou con
trll o carrelrismo, e espero que 
algum dia, os legitimas servido. 
res do Brasn se organizem aqui, 
como nos palses mais evoluidos, 
então, me darão. razão e seguirão 
a trilha - o lugar comum que 
venho proclamando, sem ouvintes 
e no melo de incompreensões e 
deturpações., por ser a única sai. 
da para regularizarmos a situação 
do pessoal da União, que cada dia 
torna.se . mais caótica, isto . é, -
pior para o funcionalismo pú. 
blico, que ãefend.o, no deserto. e 
que sofre;- e melhor para o fun. 
ctonaZlsmo politico, que ataco nu. 
ma arena de feras - e que goza. 

O assunto, que me trouxe hoje 
à. tribuna, isto é, da criação de 
universidade do nôvo Distrito Fe
deral, cujo nome ignoro - talvez 
seja o de Universidade de B11a. 
sílla - no momento entendo ser 

inoportuno; não sabemos quais 
serão as tendências de tal Insti. 
tuto de cupula. na Nova capital, 
onde multa coisa deve ser feita 
prellmlnarmente em prol d.O en. 
sino primário e médio. 

O perigo maior é o de inverter 
aqui, apenas em uma nova unl. 
versidade, mais do que tudo o que 
se inverte no momento em tôdas 
as demais e antigas universidades 
existentes no Pais, inclusive na. 
Universidade d.O Brasn no Rio de 
Janeiro. Uma das proposições do 
projeto que ontem apresentei, 
nesta casa, é justamente a fi.xQ. 
ção da. Universidade do Brasil, 
cuja sede deve ser definitiva, e 
para sempre, no Rio de J.anelro 
como homenagem de todo o povo 
brasileiro à melhor de nossas cl. 
dades e onde temos, indlscutivel· 
mente, a melhor radicação huma. 
na, cuja população em sua mato. 
ria é composta de fam1llas de 
todos os Estados; o carioca é mi. 
norla naquela terra. 

Todos nós que temos um peda. 
ço de nós mesmos naquela cidade, 
devemos velar pelo seu engran. 
declmento. Estaremos, uslm, 
velando por nós mesmos, pelos 
nossos paliBntes e amigos. lt qua. 
se certo que não haja um de nós 
que não tenha um parente naque. 
la cidade; estamos assim, na obrl. 
gação, não só como brasllelros, 
como também como defensores das 
nossas famillas, de velar pelo ruo 
de Janeiro; somos todos carioca& 
de coração. · 

o aparte d0\1nobre Senad.Or LI. 
ma Guimarães, dá.me justamen. 
te ollortunldade para abordar o 
seguinte tema: no futuro os De. 
putados e Senadores que vierem 
para o Planalto - · não deverão 
encontrar aqui, motivação algu. 
ma, para. deixarem de residir em 
seus Estados; é lá ' que deverão 
C'ontlnuar, seus parentes, seus 
amigos seus eleitores e todos os 
seus lnterêsses próprios, bem como 
os do melo· que os elegeu. 
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· Cada Deputado ou Senador, 
uma vez perdido o seu mandato, 
voltará certamente para o selo de 
sua f,amilla, para o centro de 
seus lnterêsses, onde têm seus 
negócios,· suas raizes, seu comér. 
elo, suas atlvldades· privadas ou 

. públicas, para de lá impulsionar 
o Brasil como um todo, valorizan. 
do seu Estado, com a experiên. 
ela adquirida para, no exerciclo 
de funções eletlvas e como tais, 
temporárias e não profissionais. 
Alegar que filhos carentes de 
atenções do poder público, de se~ 
nadares e de Deputados precisa
rão de uma universidade aqui é 
falso. Aquêles que deverão residir 
aqui quatro anos., não irão deslo. 
car seus filhos nem da escola se. 
cundárla, sequer das superiores se 
em seu meio, no melo em que 
seus filhos vão crescer e viver, 
existir escolas de 1.11 ·ordem, devi. 
damente desenvolvidas e ampara. 
das. Em hipótese alguma, tere
mos aproximadamente em Brasilia 
o mesmo nivel universitário, que 
já gozamos no Rio de Janeiro,'São 
Paulo., Recife, Belo Horizonte e 
outros centros evoluidos do nosso 
Pais. 

O Sr. Taciano de Mello - Per. 
mi te v. EXa. um aparte? 

O SR. COIMBRA BUENO -
Pois não. 

O sr. Tacjano de Mello - Dls. 
cardo completamente da opinião 
de V. Exa. Não quero seja criada 
uma universidade em Braswa pa. 
ra os filhos de Senadores e Deputa
dos, mas uma universidade modê. 
lo, que sirva de exemplo a todo 
Brasil. Sa.bemos que as existentes 
nas capitais estaduais são defl. 
cltárlas em todos os sentidos; não 
temos mesmo, ainda, um centro 
cultural de nivel cientifico. 

O SR. COIMBRA BUENO -
De nivel universitário, quer v. Exa, 
dizer. 

O Sr· Taclano ae Mello - Não, 
nivel cientifico. O nivel universi
tário forma profissionais e o ni. 
vel cientifico, cientistas. Esta Cl. 
dade, é o lugar propicio, tranqül. 
lo, para onde todos os brasUelros 
devem convergir com energias re . 
novadas a fim de darmos inicio, 
pelo menos, · a êsse movimento de 
formação unlversitá.rla verdade!. 
ramente cientifica. Temos pro. 
fisslonals de grande qullate, ~ 
bem verdade; médicos e engenhel. 

. ros notáveis, homens de letras e 
grandes jurisconsultos, como Rui 
Barbosa, dando exemplos ao mun. 
do Inteiro, mas tnfellzmente, com 
quase quinhentos anos, o Brasll 
não possui uma equipe de cien. 
tlstas. E disso estamos preclsan
d.o para nos situarmos no mesmo 
nive~ de cultura e ciência das de. 
mais nações. sou, portanto, de 
opinião que os governos de todos 
os Estados devem ,unir.stl para 
criar, em Brasilla, uma unlversl. 
dade que seja. a base Inicial dêsse 
núcleo cientifico. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Peço licença a .V. Exa. para con. 
.siderar minhas suas palavras 
quando v. Exa. se refere à cria. 
ção de uma universidade. Mas 
que seja em São Paulo, no Rio 
de Janeiro ou em outro grande 
centro, onde já exista ambienta. 
ção humana ca.paz de· desenvolver 
o ensino superior, não nesta re. 
gião. Aqui estamos acumulando 
Deputados e Senadores e funcio. 
nárlos, que deverão inlclar um 
nôvo pad<ão de prestação de ser. 
viços em regime de "full.tlme" 
e portanto sem tempo para se 
desdobrarem em outros encargos, 
sobretudo universitários; não po
demos criar, e muito menos lm· 
portar da noite para o dia, um 
ambiente · cientifico,· ou protissio. 
nal - seria de um artificialismo 
ímpar, e sem sentido prático. 

O que V. Exa. sugere nós temos 
em São José dos Campos; o que 
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V. Exa. deseja talvez daqui a 
uns cinqüenta anos de esforços, 
e.sta Nação consiga vislumbrar, 
em Brasilia como decorrência. da 
intelectualização e culturação · ge. 
ral · do Pais como um todo. Já 
começamos a percebê.lo em São 
Paulo, no Rio de Janeiro, ~m Pôr. 

. to Alegre; · em Belo Horizonte e 
em outros grandes centros naclo. 
nais, paralelamente com o desen. 
volvimento industrial, comercial e 
social. Mas acop.diclonar e despa. 
char um ambiente cultural do 
Rio para Brasilia, não me parece 
viável. 

Não podemos, improvisar, nem 
importar do estrangeiro, ou · do 
próprio Pais, um ambiente de tal 
ordem pa.ra implantá.lo .pura ~> 
simplesmente na N~a. Capital. 
Essa escola seria artlflcal e arti· 
flciosa e mesmo •ssim existiria em 
detriment-o dos estabelecimentos 
dos Estados, que devem ser provi
soriamente 'atendidos, pois desde 
Pedro Alvares cabra!, se luta por 
êles. · 

V. Exa. Qpina, igualmente, . que 
devemos criar a escola superior. e 
artificial para os filhos dÓs fun. 
cionárlos públicos. Mas êstes se. 
rão os primeiros a reagir porque 
os seus filhos, como também os 
dOs Senadores e Deputados, dese. 
jam, .ainda maiores posslbUida.des 
de estudo em nível superior. Dis. 
to estou certo, porque também 
sou pai. ·Que o Govêrno dê aos 
nossos filhos facilidades de aces. 
so aos estabelecimentos univer. 
sitários.,do Pais,. em São PaUlo, no 
Rio de Janeiro ou em Belo Horl. 
zonte e outras, seria <realmente 
um auxílio aos funcionários pú. 
blicos, mas a criação de mais 
uma grande repartição absorven. 
do, na certa, mais verba do que 
todas as demais e tradicionais 
Universidades dos Estados, não 
creio que entusia~me aos pais re. 
sidentes em BrasUia. 

:t importantíssimo., para os que 
são radicados e trabalham por 

exemplo em São Paulo, que se 
formem, de preferência, em São 
Paulo, da mesma forma que os 
que irão viver ·e trabalhar no 
Brasil, estudem e se formem no 
Brasil, porque, nesta altura de nos
so desenvolvimento Universitário 
se mandarmos nossos filhos cur. 
sar escolas superiores na Alema. 
nha ou nos Estados Unidos, o mais 
provável é que por lá radicalizem 
e por lá casem. 

O JQUe obteremos com a criação 
de uma escola . de nível superior 
nesta cidade, é a radicação artlfi. 
ci,!!-1 no Planalto central, pois aqUI 
nao temos e nem deveremos ter 
Indústria ou comércio, que possi: 
b11ite carreiras profissionaiS. Só 
se fôr uma universidade apena;; 
para os funcionários públicos. Se 
V. Exa. assim entende, já não 
estou presenta · porque também 
sou pai, e não desejo limitar os 
horizontes de. meus filhos, ,apenas 

·às repartições públlcas. 
O Sr. Taciona de Mello - La 

menta esteja V. Exa. em ponto 
divergente. . 

SR. COIMBRA BUENO -
Pelo contrário; estou na linha de 
v. Exa. Se o Diário do Congresso, 
que acaba de sair, fôr distribuido 
além de quinhentos metros do 
Parlamento - porque o nosso 
Diário tem sido um panfleto qua. 
se secreto -- se algum dia fôr êle 
acessivel aos Municipios, aos seus 
habitantes, as palavras de V. Exa. 
serão . julgadas c,omo um argu. 
menta em defesa do meu po11to 
de vista. · 

Agradeço a V. Exa. por me 
estar aparteando no sentido po. 
sitivo. : 

o Sr· Tactano de Me!lo - Já 
que v. Exa. fala em sentido positi
vo .. afirmo que o aparteei no sen. 
tido negativo. 

O SR. COIMBRA BUENO -
V. Exa. cstã sendo construtivo; 
está me ajudando brilhantemente. 
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O Sr. Taciano àe Mello- Como 
profissional competente, com ti. 
tulo universitário, V. Exa. pro
pugna pela ·crta~ão de um ensino 
de alto nivel e êsse alto nivel 
comei;a pelas Universidades, mas 
com uma cúpula estratificada. 
Não se pode confundir, porém, um 
cientista com operários especial!. 
zados de alta categoria. Para. 
êsses devem ser criadas escolas 
profissionais em São Paulo, Belo 
Horizonte, Rio de Janell'(l, enfim, 
em tôdas as capitais do Pais·, es. 
tendend.o.as aos Municiplos, com 

· especlallzação de baixo nivel -
digamos assim - para que operá. 
rios · e agriclttores saibam, no 
sair das Escolas, pelo menos como 
consertar o automóvel que dlri. 
gem ou como plantar. Para êsses 
milhões de brasileiros espalhados 
pelo Pais Inteiro, sim, é que pre
cisa o Brasil das Escolas, conver. 
glndo tôdas elas, entre si, num11 
espécie de cadela, passando por 
universidades em tôdas as cida
des, arrematando em BrasiUa., n·l 
cúpula de uma organização clen. 
tiflca. 

O SR. COIMBRA BUENO -
V. Exa. continua .argumentando 
em meu favor, do meu ponto de 
vista. · 

' ' 

O Sr, Tacia.no ele Mello - Agra. 
deço a V. Exa. a generosidade. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Quanto à criação da Universida. 
de de Brasilla, adm!to.a para da. 
qui a cinqüenta anos; para o ano 
de 2.000 digamos assim. Apresen. 
tel um pl'(ljeto para regular e 
tornar equitativo o auxilio do ao. 
vêrno Federal às Universidades 
existentes no Pais. Uma das medi
das preliminares seria só cogitar
se do ensino Superior em Brasilla, 
junto ao Govêrno, quando êste 
conseguisse extinguir o analfabe· 
tlsmo não só aqui mas também·nos 
rlncões que sempre viveram longe 
do Govêmo. Lerei os seus têrmos 

no fim dêste dlscw·so para que 
.dêle constem; Devemos reagir no 
sentido de concentrar nossas fôr
ças na extinção dêsse mal, em nos. 
so Pais. Entendo .que os represen
tantes dos Estados, quer na Câmara 
dos Deputados quer no. Senado da 
República, devem volver, em pri. 
meil'(l lugar, as suas vistas para 
a luta contra o analfabetismo e 
tomar medidas . essenciais para a 
sua debelação. Podemos, . conco. 
mltantemente ampara·r as Uni. 
versicl.ades, que trabalham há mui. 
tas dezenas de anos., dar.lhes pres. 
tigio, mas . não desestimulá-las, 
gastando numa única unidade 
perto do Govêrno, importância 
equivalente a tudo que se gasta 
com tôdas as Universidades do 
Pais, que merecem prioridade. 

O Sr· Alô Guimar6.es - v. Exa. 
permite um aparte? 

O SR. COIMBRA BUENO -
Com muita satisfação. 

O Sr. Alô Guimarães - Gosta. 
ria de deixar patente, nesta opor. 
tunidade, o meu ponto de vista sô. 
bre a organização universitária 
do Pais. ~enso, como V. Exa. 
que o organismo estatal deve dar 
.lnlportâncla tôda especial ao 
ensino primário, ao ensino. básico. 
Reservo.me até o direito de, na 
oportunidade, tecer alguns comen
tários sôbre a lei de Diretrlzes e 
Bases que será objeto de estudo 
nesta casa do congresso. Quanto 
à . organização da Universidade de 
Brasilla, gostaria de dizer a v. Exa. 
que me entusiasme! com a Mensa
gem Presidencial dando a. organi
zação basilar dêsse nôvo Dlstltuto 
de Ensino Superior - v. Exa., ho
mem de cul~ura superior, sabe que 
vivemos no :~ais dentro · de um 
estilo artificial na. org'anlzação das 
nossas UDlversidades, razão por 
que devemos nos esforçar no sen. 
tido de sua organização, As Unlver• 
sidodes atuais são organizações es
tanques, em cujo co11>0 cada um 
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dos Institutos - Medicina, Enge. 
nharia., Direto - funciona. a seu 
bel-talante, como . organiza.ção à 
parte. Era. indispensável se criasse 
no Bra.sU um sentido de universi
dade .técnica ... 
· o sr. Tac1ano àe Mello - Mui. 
to bem. · 

1o sr. Alô Gutmar4es·- ... que· 
posslbWtasse ao aluno, dos bancos 
primários ao ensino médio., a de. 
senvoltura suficiente pa.ra .uma 
cultura nova. Estamos, nobre Se. 
nador Coimbra. Bueno, vivendo 
uma era de grandes realizações , 
A cultura não pode · ser patrimô. 
nlo de um só individuo. Não vale 
mais aquêle homem de cultura 
que se debruçava sôbre os livros 
ou nos anfiteatros. O que revela 
um povo é o sentido de sua orga. 
n!za.ção técnica., de sua ciência. e 
cultura firmada. numa equipe téc. 
nica que crie fórmulas novas de 
desenvolvimento. A Universidade 
pretendida para Brasilla. é feita 
desta forma e empolga aquêles 
que como eu lidam com os proble
mas de cultura. Demonstro meu 
erltuslasmo por ela, desde a. for. 
ma por que foi criada. como Fun. 
dação, com Orçamento próprio, 
porque, só assim daremos um rlt. 
m() nôvo · ao ensino superior, que 
aihda é a melhor cultura para. um 
estilo de vida . 

.O . SR. COIMBRA BUENO -
Agradeço multo o aparte de v. Exa. 
e,· da mesma. forma., o do nobre 
senador Taclano de Mello, fazen. 
do minhas as palavras de V. Exa. 
no . discurso que estou pronun. 

· clando. Eritendo que também elas 
raciocinadas e bem comparadas 
cóm a diretrlz das palavras que 
ora profiro, vêm exatamente ao 
encontro dos argumentos com que 
procuro convencer o Senado, de 
qtte êste nôvo instituto pode ser 
criado mas não artificialmente, 
nó local a que está destinado. 

o . Sr. Alô Guimarães - Para 
servir só a Brasilla, não. Mas den-

tro da. organização que se lhe pre. 
tende dar, ela é perfeita. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Que ela deve ser criada, não te. 
nho a menor restrição. Deve sê. 
lo, entretanto ou através da am. 
pllação ou aprimoramento dos 
estabelecimentos e das Universi. 
dadea existentes, como o de São 
José dos oampos entre Rio de 
Janeiro e São Paulo ou perto de 
um dos grandes centros culturais 
e econômlcos do Pais. Insisto 
assim na adequada localização 
desta gllllnde Idéia. Ninguém " 
aplaude mais do que eu. A cria. 
ção desta Universidade é uma 
Inovação de grande alcance. Nin. 
guém mais do que eu está aplau. 
dlndo, e entusiasmado com os 
esforços já desenvolvidos em prol 
do ensino primário e médio, em 
Brasilla. Tenho filhas que tirei 
do colégio onde estavam - inter. 
nas em Petrópolls - empolgado 
com o esfôrço dessa gente môça 

· do Ministério da Educação e ma. 
trlculel.as aqui, para que comple. 
tem seu curso em moldes novos. 
de tal maneira fiquei esperançado 
com as inovações que aqui serão 
experimentadas, em relação ao 
ensino primário e médio. O que 
acho desarrazoado é a Implanta. 
ção agora., de uma Universidade 
aqui. A Idéia não é de hoje. Lo. 
go que se começou a construção 
de Brasilla foi levada ao Senhor 
Presidente da República, uma 
mensagem criando uma unlversl. 

. dade local, oo, .. custo de uns 3 bl· 
lhõea de cruzeiros, e vários Depu. 
tados e senadores pediram que a 
mesma · não fôsse concretizada, 
porque provocaria então tremenda 
reação nos Estados. A idéia de 
alguns técnicos do Ministério da 
Educação, da criação de uma Uni. 
versldade local, contraria o pen. 
sarnento de muitos outros, sobre. 
tudo daqueles que são responsá. 
veis dlretos pelo ensino superior 
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no País. sou inteiramente a fa. 
vor da concretização de novas 
idéias correntlas em nosso Pais. 

Sou, como· V. EX!&., intelramen. 
te favorável à implantação de no. 
vas idéias em nosso País. Mas 
acho desaconselhável e inconve. 
niente para os Estados e Munici. 
pios, cr1ar.se 'Unlver~idade .aqui 
neste lugar., onde estamos procu. 
rando assentar um centro que 
olhe Igualmente por todo o ·Pais e 
por tõdas as Universidades. Se 
amanhã V. EXia. pedir nesta casa 
a criação de uma universidade 

. para o EStado de São Paulo, Rio 
de Janeiro, Recife ou Curitlba, 
que é a capital do Estado de V. 
Exa., de concepção até revolucio. 
nárl.a; estarei de acôrdo. 

Jllste o meu ponto de vista. 
Se constituirmos aqui · e no mo. 

menta um organismo dêsse gê. 
nero, kemos fazê-lo artificial
mente e no futuro com tôda a 
certeza seremos premidos por inte. 
ressados diretos,.em fazer das cáte. 
dras cargos públicos, para satlfa. 
zerem a acumulações remuneradas. 
E por que não dizer logo a verda
de? Acabnriamos criando mllhões 
de cargos superiores. 

Outra coisa, é atender aos téc. 
nicas que conceberam a nova Uni. 
versidade de Brasília e $té tecer. 
lhes encômios porque reconheço 
o trabalho de fôlego desta gente 
nova, que deseja ver seu Pais 
progredir., Mas ·Por que lançam 
mão da Nova Capital da Repúbli
ca? Porque à conVicção de que as 
coisas aqui se realizam e lá não. 
E é justamente para que as coisas 
saiam para todos, que mudamos 
a Capital para Brasilla. 

Se amanhã V. Exa. solicitar o 
aceleramento do asfaltamento da 
rodovia de curltlba a São Paulo 
concordarei com V. Exa. É multo 
melhor asfaltar uma estrada. tran. 
sltada do .que uma outra onde nãl) 
haja circulação e não se· pague 
por si. 

Temos que defender aqui· estas 
idéias. Estamos aqui para defen. 
der tôdas as unidades do Pais, e 
não criar uma, que no seu nasce. 
douro .escolhe uma localização me. 
nos boa, só para ficar às barbas 
do Govêrno. · 

Se V. Exa. entende que deve 
ser criada uma universidade, bus. 
quemos todos os recursos para 
fazê.lo num centro onde já exista 
amblentação secular para tão 
.transcendente. instituição. 

Se criássemos uma universidade 
.aqui com professôres contratados 
fora, a seleção se tornaria dlficili. 
ma mesmo no regime de trabalho 
"full.time". 

O cantata não só do corpo do. 
cente, como também do corpo dis. 
cente, com os grandes centros cul. 
turals, econômicos, financeiros, in
dustriais, nos parece da maior 
conveniência para uma tal insti. 
tuição. - Calmaria para trabalht 
se obtém a uns 20 ou 30 Kms. de 
Sao Paulo, Rio e Belo Horizonte. 

O que iríamos fazer com a cria. 
ção de uma universidade em Bra. 
silla, seria forçar um ambiente 
universitário numa capital adml. 
nlstrativa. O ambiente para uma 
tal instituição já existe no Rio de 
Janeiro, em São Paulo assim como 
em outras capitais do Pa:is e foi 
conseguido à custa de: .ingentes 
esforços de multas gerações. De. 
fende V. Exa. a Universidade do 
Paraná, com os nossos aplausos, 
porque em Curltlba, já existe am. 
biente capaz de medrar a vida de 
uma universidade, Aqui não. 

Portanto, acho que podemos 
criar uma nova universidade em 
moldes moderníssimos, mas num 
melo que a comporte e não de 
modo artificial e artlflclaso como 
o seria no: Planalto Central, ago. 
ra. Começaríamos mal 'trazendo· 
a para aqui,· para onde existe 
apenas uma parcela inslgniflcan. 
te dos sessenta e cinco milhões, 
que dela necessitam, em outros 
rlncões da Pátri·a. 
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O Sr. Alô Guimarães -Permite 
V. Exa. outro aparte? 

O SR. COIMBRA BUENO -
Pois não. 

O Sr. Alô Guimarães - Estava 
acompanhando com interêsse o 
desenvolvimento de sua· oração. 
Analisei e até exaltei a tese da 
fundação da UniV!!ISidade nos mol
des da que está sendo preconizada. 
Não sei se no bôjo da Mensagem 
governamental existem condições 
de favoritismo. Entendo que uma 

. univerSidade deve ser criada para 
se fazer dela um ponto de refe. 
rência para a. sua criação. oe 
qualquer forma.· que.. favorecesse 
êsSe ou aquêle, particularmente 
não serei adepto. sou contrário 
a teses que favoreçam ·condições 
pessoais, seja para quem fôr: mas 
a verdade é que as Universidades 
não devem funcionar em tais con. 
dlções. 

Quem sabe pudesse ficar de 
acôrdo com V. Exa. se viesse 
para Brasilia, mas que pudesse 
aoolher os acadêmicos de todo o 
Brasll. Poderia haver, assim, cli
má favorável para a criação da· 
quilo que se chamou Cidade Uni· 
versitária. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Brasilla. não está destinada a uma 
cidade universitária e sim uma 
capital pura e necessàriamente 
administrativa. 

' O Sr. Alô Guimarães - Acre-
dito que em Brasllia poder-se-la 
criar essa cidade universitária em 
estilo nõvo; não discutirei, porém 

· a Sede . Se é para servir Brll.silla 
e ao Brasll, merece meus aplausos, 
màs se existir favoritismo conde. 
na.lo.ei. A Universidade de Bra. 
silia, pelo que está no papel para 
ser fundada, como norma é real. 
mente coisa para ser admirada. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Estou inteiramente de acõrdo com 

V. Exa. Longe de mim pressupor 
que êsses rapazes, êsses moços 
empenhados no "modus faciendi" 
dessa Universidade, que a ideal!. 
zaram, .abrigassem intenções me. 
nos nobres. Longe de mim; mas 
V. Exa. não é poeta e sa-be que 
instituições aqui criadas, sofrerão 
pressões irresistíveis, Vimos no 
Rio de Janeiro o destino de multas 
ln'stituições nobremente concebi. 
das, mas que na prática caíram na
quele ramerrão que todos conhece. 
mos com resultados inteiramente 
deturpados· . 

As pressões dos potentados dos 
Três Podêres, junto às Instituições 
que vivem à sombra e ao lado dÓ 
Govêrno, são tremendas; quando 
um dêles cismar com uma posi. 
ção acabará arrebatando.a. mais 
tarde ou mais cedo. É melhor pro. 
tegê.las colocando.•as longe se 
passivei. Preterem os técnicos, 
os cientistas. A m!l qullômet:os 
de distância a nova Universidade 
ou as antigas modernizadas e am
Pliadas ficarão livres das injun· 
ções locais e ambições dos acumu
ladores de cargos. Não há fôrça hu. 
mana que evite isso no atual am. 
biente politico em nosso País. Na 
realidade irão mais dia menos · 
dia influir na nova Universidade 
de Brasma, criada por sonhadores 
e idealistas, para acaba.r sendo 
desvirtuada. Acredito que o Go
vêrno, daqui, poderá tele.coman. 
dar iniciativas dessa ordem - em 
São Paulo, em curitlba, no Recife 
ou nos grandes centros - mas 
fazer em Brasflla tudo de nôvo e 
llvre de injunções politicas locais 
é . pura fantasia., sacrificando o 
Estado de V. Exa. e os de todos 
nós que representamos as demais 
unidades da Federação brasileira. 

O Sr. Taciano de Mello - Per. 
·mite V. Exa. um aparte? 

O SR. COIMBRA BUENO -
Com pra?.er. 
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O SI'. Taciano de Mello - De. 
seio apenas adicionar ao discurso 
de V. Exa. a lembrança de que 
estamos às vésperas da reforma 
do ensino no Pais. Todos sabemos 
que as univer.sidades existentes 
no Brasil são insuficientes, como, 
aliás, acontece com o número de 
vagas para estudantes à procuru 

· de matricula em tôda espécie de 
curso. Apresentam.se mil e tantos 
candidatos, para sàmente oitenta 
ou noventa vag.as. Não acha V. 
Exa. q.ue devemos aprov.eltar :l 
criação dessa universidade em 
Brasília para ampliarmos outras, 
a fim de atender ao crescimento 
da população do País. 

O SR. COIMBRA BUENO -
Discordo inteiramente de V. Exa.; 
acho que devemos ampliar e me. 
lhorar as universidades eh1stentes 
e se verificar.se a necessidade de 
uma Universidade revolucionária, 
instalá-la em ambiente propício. 

O Sr· TaCtano de Mello - A 
verdade é que vamos deixar con. 
denadas centenas e centenas de 
estudantes, que não terão meios 
de ingressar nas escolas. Acha 
isso justo? como disse, são mil e 
tantos candidatos pa.ra oitenta ou 
noventa vagas. Assim, centenas 
de estudantes já. estão prejudica. 
dOs, antes mes·mo de inscritos 
para os exames. Precisamos tra. 
balhar para solucionar o proble. 
ma. Devemos dar oportunidade a 
todos. Por Isso louvo a. criação 
da Universidade em Brasilia, co. 
mo sentido nôvo e com o desejo 
de que seu exemplo se espalhe por 
todos os Estados da Federação. 

O SR. COIMBRA BUENO -
v. Ex.a. estâ inteiramente de 
acõrdo com o ponto de vista que 
defendo. o qu<! devemos, de ~.côr. 
do com sua própria argumentação, 
é ampliar e protege: tôdas Uni. 
versldad.ns existentes no momento. 
Se há milhares de candidatos sem 
vagas, êles estão junt<J aos gran. 

des centros e não aqui. Assim 
sendo, qu·e se criem as vagas no 
lnterêsse da ma.ioria dos sessenta 
milhões de brasileiros, e não para 
a meia centena de milhares que 
vivem em Brasilia; que se criem 
facilidades cl.e acesso aos filhos 
dos funcionários, às boas univer. 
sidades dêste País ou a esta nova 
pretendida e moderna. inStituição 
- localizada não aqui, mas neces. 
sàriamente no local que lhe ofere. 
cer melhor ambientação no terrl. 
tório nacional . 

o Sr. Taciano de Mello - Só 
aos filhos dos funcionários, não; 
a todOs os brasileiros! 

O SR. COIMBRA BUENO -
A todos os individuas que são 
obrigados a residir em Brasília 
entendo que poderão ser ofereci. 
das facilidades para acesso às 
nossas Universidades, de preferên
cia a forçá.los a ficarem limitados 
a Brasilla, cidade puramente 
administrativa e sem os mesmos 
horizontes universitários, que ofe. 
recem muitos outros núcleos cu!. 
turais do País. 

Não devemos repetir aqui o 
absurdo de empregar nossos filhOs 
irmãos ou parentes, em cargos 
adrede criados só pa;ra atendê
los porque Brasília não deve ser 
depósito de parasitas e sim sede 
de um funcionalismo de escol, 
que deverá botar em marcha o 
nôvo cérebro da Nação. Devemos 
deixar os nossos parentes nos Es. 
tados e, não, dar-lhes empregos 
polpud.Os, em Brasília; lá êles 
poderão . produzir e engrandecet 
seu torrão e o nosso Pais. 

Êste o ponto de . vist.a que sem. 
pre tenho defendido. 

Sr. Presidente, espero que os 
senadores e Deputados não repi. 
tam esta insanidade de criar nôvo 
parasitismo nacional. na Nova 
Capital, criada a custa de ingen. 
tes sacrifícios para a Nação e de. 
positária das melhores esperan. 
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ças de todos os brasileiros. (Mui. 
to bem; muito bem) . 

PROJETO A QUE FAZ REFEru:N. 
ctA O SENADOR COIMBRA BUE-

NO, NO SEU DISCURSO 

PROJETO DE LEr DO SENADO 

N.0 21) de 1960 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Enquanto o número de 

analfabetos, no território nacio
nal, f6r superior •a 3% (três por 
cento) de sua população, nenhum 
estabelecimento de ensino supe. 
rior será mantido · ou auxlliado 
pela União no nôvo Distrito Fe
deral. 

Art. 2.0 A União deverá orga. 
nizar e encaminhar ao congres. 
so, dentro de 180 dias, um projeto 
de lei regulando as normas de ex
tensão eqültativa a todos os Es. 
tactos, de acôrdo com a situação 
de cada um, dos favores atual. 
mente concedidos a alguns, em 
relação à manutenção ou criação 
de Universidade e Esco1as Supe. 
riores Isoladas . 

§ 1.0 :S:ste projeto deverá prever 
o enquadramento. em 10 anos, 
das atuals Universidades· e Esco· 
las mantidas ou auxllladas pela 
União, dentro das normas gerais 
que forem estabelecidas por êste 
artigo. 

§ 2·0 i!:ste projeto deverá regu. 
lar para a Universidade do Bra. 
sll, sede definitiva e para sem. 
pre, na Cidade do Rio de Janei. 
ro, com normas especiais para 
sua conclusão, funcionamento e 
expansão, de modo a atender a 
todo o Pais, e especialmente, ao 
nôvo Dislxito Federal. 

Justificação 

Uma dl\s principais motivações 
da mudança da Capital para o 
interior é a distribuição de trata. 
mento eqüitatlvo aos Estados e 
Municípios, pelo Poder Central 

Quaisquer grupos de pressão 
que se imponham em Brasilia, ten. 
derão a deformar as suas finali. 
dades; e o objetlvo imediato da 
maioria das escolas superiores 
existentes não tem sido atender 
ao corpo discente, mas prioritària
mente ao corpo dOcente, compos. 
to de dignitários, principalmente 
de altos cargos que, ao invés de 
pleitearem remuneração justa, em 
regime "full-time" de trabalho efi
ciente, em suas próprias funções, 
assim valorizadas e prestigiadas, 
adquiriram na antiga capital do 
Pais . e nas capitais dos Estados, 
o mau hábito de se desdobrarem 
em várias posições, geralmente 
sem possibllldade de dar bom e 
cabal desempenho a nenhuma 
delas. 

Como o espírito que predomina 
para o pessoal. na implantação de 
Brasilia é o de prestação de ser. 
viços por tempo integral e remu. 
neração compatível, deve.se com. 
bater tudo que resulte nas sau. 
dosas acumulações remunerad·as, 
que pouco a pouco vêm se resta
belecendo, mediante artifícios e 
expedientes todos contrariando o 
espírito da Constituição vigente. 

E enquanto existirem anaJ.fabe. 
tos no BrasH, cumpre, sem pre. 
juizo das Universidades e Escolas 
Superiores existentes ou a que 
fazem jus os Estados ainda não 
contemplados P.ela união, dedicar 
maior atenção· e os novos recur. 
sos ao ensino primário, normal, 
secundário e proflssion·al. 

E nenhuma providência nos 
parece mais justa do que meter 
uma tabuleta em Brasilla, dizendo 
a tôda •a Nação: aqui não se co. 
gitará de Universidades, enquan. 
to existir ana1fabetos por aí ato. 
r a, Isto é, por· êstes restantes mais 
de oito milhões e quinhentos mil 
qullõmetros quadrados de nosso 
território . 

Quem amar ·o ensino no Brasil 
para beneficiar os brasileiros, de. 
ve pensar em primeiro lugar, no 



-63-

fortalecimento da "Universidade 
do Brasil", com sede na Capital 
Cultural do País e nas Universi
dades e Es'Colas já existentes nos 
Estados ou a que os mesmos fa. 
zem jus, e carentes de maiore& 
atenções e auxillos, bem como no 

. acesso às mesmas, dos alunos que 
terminaram seus cursos secundá. 
rios. o nôvo Distrito Federal, mes
mo sem universidade local (pelo 
menos enquanto houver analfabe
tos) ficará mais perto de tal& 
entidades, do que· muitos outros 
núcleQS populiaalonats ora em
tentes no Pais. 

Sala das Sessões, em 10 de mal6 
de 1960. - Cotmbra Bueno. 

O SR. PRESIDENTE - Contl. 
nua a hora do Expediente. 

,Tem a palavra o nobre Senador · 
Ruy carneiro. 

O SR. RUY CARNEIRO - (0 ) 

- Sr. Presidente, ocuparei esta trl. 
buna apenas por poucos minutos. 
com o fim de dar conheclment6 
à casa de mensagens que recebi 
d.e brasUelros exaltando a !nau. 
guração da. Nova Capital. 

Ess·as mensagens já teriam sido 
lidas, se não fôsse o recesso do 
Senado nos dla.s anteriores. 

Recebi um telegrama de Arco. 
verde, do Sr. Manoe1 Sldônio, ln. 
dustrial pernan:.bucano, que atual. 
mente trabalha nessa cidade, a 
respeito da inauguração de BrB
silla, nos seguintes têrmos: 

"É com a mais viva. emo
ção e como se presente esti
vesse às imponentes soleni· 
dades dêste glorioso 21 de 
abril, no qual, diante da mes
ma cruz em que foi celebrada 
a primeira missa nas terras 
de Santa Cruz, se Instala em 
pleno coração da selva bras!. 
lelra a Capital da espe11ança, 
gigantesco marco que assina. 
la, não a simples mudança de 

<•> - N<lo f'ol re11isto Jlelo omdor. 

uma Capital, senão o maiot 
feito de todos os tempos em 
terras do Brasil, que peço ao 
preclaro chefe levar ao brayo 
Presidente Juscelino Kublts. 
chek meus sinceros aplausos 
extensivos a todos os repre. 
sentantes da Câmara. e do se. 
nado. Abraços, Manoel Sldô. 
nlo". 

A outra mensagem é de Bana. 
nelras, Paraíba, de velho servidor 
dos Correios e Telégrafos, Sr: 
Benjamim Jardim, que assim se 
expressa: 

"Retribuo ao prezado amigo 
os abraços de congratulações 
pela inauguração de Brasilla. 
obm ciclópica. e corajosa do 
grande Presidente Juscelino 
Kubitschek - As. Benjamim 
Jardim". · 

Recebi., também, mensagem en. 
vlada pelo meu conterrâneo e aml. 
go João Pessoa Sobrinho, zeloso 
funcionário do EScritório de Pro. 
paganda. e Expansão Comercial 
do Brasll em Berna, que assim se 
expressa: 

"Ao inaugurar.se Brasilia, 
quero levar o meu abraço de 
congratulações pela ajuda de. 
cisiva para a concretização do 
maior ideal do Presidente Jus. 
celino Kubitschek e do Pais. 
Na. verdade, o nosso Presiden. 
te sacudiu, desta. vez., o gi. 
gante". 

Sr. Presidente, s'ão estas as 
mensagens em homenagem a Bra
sma e ao Presidente JusceBno 
Kubitschek de Oliveira e, também, 
àqueles que sentiram o entusiàs. 
mo e o palpitar dos· seus corações, 
pela grandeza dêste feito do Go. 
vêrno, que é a localização da ca. 
pltal da. República no Planalto 
Central de Goiás. (Muito beJD! 
Mutto bem! Palmas). 
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O SR. CAIADO DE C/;STRO -
Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESDENTE - Tem. a 
palavra o nobre Senador Caiado 
de castro. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
( •) - Sr. Pr.esldente, o nobre Se. 
nador Coimbra Bueno, meu velho 
e querido amigo, no entusiasmo 
da sua oração sôbre a Unlverslda. 
de de BrasUla, cometeu grave ln. 
justiça para com os cariocas. 

Sou, além de representante da. 
quele povo, o ~co carioca de 
nascimento presente nesta casa. 
Posso, portanto, afirma.r que a 
população carioca não é parasitá. 
ria. Ao · contrário. 

. O sr: COimbra Bueno - Permi. 
te V. Exa. um aparte? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Pois não. 

O Sr. Coimbra Bueno - O que 
V. Exa. entendeu não foi o que 
eu quis dizer; Afirmei que existe, 
no Rio de Janeiro, uma população 
parasitária levada pelos polltlcos 
dos Estados. Não disse que a po. 
pulação do Rio de Janeiro é para. 
sitárla. De modo nenhum diria 
Isso, pois não penso assim. serl·a 
um absurdo. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Folgo multo em ouvir a retlfica. 
ção de Vossa Excelência. 

A cidade do Rio de Janeiro, o 
antigo Distrito Federal, é a ter. 
cetra . ou a quarta . unidade da 
União em renda. Poucos Estados 
do Brasil superam, no particular, 
o Estado da Guanabo.t~a. Portanto. 
a população do Rio de Janeiro, 
que contribui com tal renda para 
a União, evidentemente não pode 

. ser tachada de parasitária. Mas 
S. Exa. ratificou, dlzend.a, que é 
uma parte dela. 

(*) - Não foi revisto pelo omdor, 

O Sr. Coimbra Bueno - Atraí. 
da pelos representantes dos Es. 
tados! 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
A atração de um centro populoso, 
cultural e progressista. sôbre os 
demais é naturaL Sempre existiu. 
Sabemos que, em Nova · York, 
existem mais italianos que em 
Roma.. Nem por isto os Estados 
Unidos da América do Norte dei. 
xaram de ser agradecidos. 

O Sr. Coimbra Bueno - Mas, 
esclareço a. V. Ex;a. que, em No. 
va York, existem multo menos 
funcionários parasitas que no 
Rio de Janeiro. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Chegaremos lá . 

O· Sr. Coimbra: Bueno - Para 
sete milhões de habitantes, exis. 
tem muito menos funcionários 
'que no Rio de Janeiro, que tem 
cêrca de três milhões. 

I 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
.O problema é exatamente de 
orientação. O nosso povo tem 
uma grande tendência pa.ra. os 
empregos públicos. 

O sr, Coimbra Bueno - É o 
pauperismo. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
A cidade do Rio de Janeiro so. 
freu, Sr. Presidente e srs. Sena. 
dores, de fato esta predominância 
dos elementos de fora, mas que 
vieram dar.lhe o seu esfôrço e 
transtormá.la., tornand.o.a a ca. 
beça pensante do Brasn. '11odos 
somos bràsllelros. A popula.ção 
carloc.a; realmente, embo1111. este. 
j a em·. grande maioria, representa 
um ·: .. coeficiente pequeno, campa. 
rado com os que vêm de fora. 
Não chega a um têrço, mas, para 
nós do Estl1-do da Guanabara, pa. 
ra nós, cariocas de nascimento, 
carioca não é quem nasceu no 
Rio de Janeiro : Carioca é quem 
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trabalha, sente e pensa como nós 
e luta pelo Brasil com a mesma 
fé e o mesmo ardor com que lu. 
tamos. 

Existe, de fato, atração por ser 
uma cidade à beira mar, centro 
do Govêmo. Aí está a atração 
que exerce sôbre os demais Esta. 
dos da União. Com Brasílla tam. 
bém será assim. 

Sabe o nobre senador Coimbra 
Bueno - que foi o meu consultor 
técnico na comissão de estudos 
sôbre Brasília., que esta Cidade 
foi projetada paw. uma população 
de quinhentos mil habitantes. 

Brasilla nunca será uma cidade 
industrial; Brasilla. também ja. 
mais será uma cidade comercial; 
Brasílla será como Washington: 
uma cidade do funcionalismo, 
uma cidade da administração. 
Nós não podemos pensar, dentro 
da própria organização de Bra. 
silla., em contar aqui com um cen. 
tro Industrial. t proibido. Não 
pode ser fundado. 

O Sr. Coimbra Bueno - Dá V. 
Exa. licença para um aparte? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Pois não! 

O Sr. Coimbra Bueno - É exa. 
tamente êsse o ponto que apontei. 
V. Exa. vem ao encontro das 
minhas palavras. Acho que o Rio 
de Janeiro se constituirá, agora, 
num grande núcleo como de resto 
já o é, de atração legitima sôbre 
tôda a população brasllelra. Há 
multa gente neste Pais esperando 
mudar-se para o Rio. Multas De
putados e Senadores estão louqui
nhos para voltar para lá. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Inclusive eu - confesso - por· 
que estamos numa cidade em que 
não temos o mínimo de confôrto 
necessário à vida humana. 

O Sr. Coimbra Bueno - Ainda 
q1:1e tlvessi! 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Quando eu era tenente, vivia pelo 
sertão brasileiro. Lá, sempre tive 
mais confôrto do que tenho em 
Brasília, porque a barraca mUltar 
me oferecia melhores condições. 
Os apartamentos ,que nos reser. 
varam par·a moradia não têm mó. 
veis; pelo menos o meu não tem. 
É um apartamento completamen. 
te devassado, Estou aqui para 
exercer minha missão. Mas todos 
nós sentimos isso. Não sou ape. 
nas eu, V. Exa. deve estar sentln. 
do o mesmo. Todos sentem. Es. 
tamos numa cidade que não tem 
condições para vlver.se. Nós não 
sabemos nem o que se passa den. 
tro do próprio Senado. Também 
estou ansioso para voltar. Ficarei 
no Rio até que Brasilla ofereça 
condições de vida. Brasflla foi 
inaugurada antes da hora.. Foi 
necessário Instalar aqui a Capital 
em cumprimento a um imperativo 
legal. O Govêmo tinha que mu. 
d·ar a ·Capital no dia marcado. 
A cidade yo:ém, ainda não está · 
em condlçoes de receber sua sede. 

Sabe V. Exa., e sabem todos 
quantos estão nesta cld.ade, que 
Brasilla não oferece as minlmas 
condições de vida. O elemento 
que está chegando aqui está com. 
pletamente desorientado, porque 
as promessas que nos fizeram, as 
gar·antias que nos deram, nada 
disso foi cumprido. Se há alguns 
parlamentares com seus aparta. 
mentes em condições, mobllladOs 
h_á outros, como eu - que so~ 
tao Senador como qualquer outro 
senador, que sou tão rep:esentan. 
te do povo como qualquer Deputa
do -'- que não têni aparta-mento 
mo bUlado. Tenho móveis "llgel. 
ros": Não tenho sequer mesa para 
estudos, nem mesmo onde ler. 
ll:sse o apartamento que me de. 
ram para. residir. Concorda v. 
Exa. em que sejam estas as con. 
dlções de confôrto que precisa. 
mos ter numa capital de Pais? 
Não! 

I 

i 
I 
I 

i 
I 

I 
I 
I -I 

I 
I 
I 

I 

'• ,, 
I" . ,. 

• 



-86-

O Sr. Coimbra Bueno - Há de 
concordar V. Exa. em que tôdas 
as pessoas que se mudam para 
casa nova sempre têm uma série 
de pequenos problemas. É o que 
está acontecendo conosco. Mos 
os responsáveis por esta situação, 
de fato, somos :nós. o Congresso 
votou a data 21 de abril par.a a 
mudança da Capital. Estamos, 
agora, pagando um pequeno preço 
em relação ao grande beneficio 
que proporcionamos ao Pa.is. Estou 
de acôrdo, porém, com V. Exa., 
em que estamos . sofrendo a falta 
de confôrto. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Nós somos os responsáveis? Quan. 
do votamos a lei, tivemos a ga. 
rantia de' que, dentro do prazo 
legal, Brasilia teria condições de 
viela.. Agora., todos nós verifica. 
mos que não tem. Se V. Exa. 
quiser certlflcar.se, percorra por 
exemplo as dependências do se. 
nado. Veja como estão Instala. 
dos os funcionários. 

Ainda ontem, falei com um fun. 
clonárlo que há quarenta e oito 
horas se encontrava sem poder 
mudar. de roupa para trabalhar. 
Seus móveis, suas . malas, ainda 
não tinham chegado. Estava todo 
êsse tempo dormindo com a rou. 
pa que tinha no corpo. Não po. 
dla mudá.la. 

Mas, Sr. Presidente, pedl a pa
lav·ra para responder ao que me 
parecia uma injustiça praticada 
contra o povo carioca. Uma vez 
que o nobre Senador Coimbra 
Bueno retlflcou suas palavras, 

. nada mais tenho a dlzer. Apenas, 
como já estou na tribuna, pediria 
a V. Exa. fizesse constar do Diá. 
rio do C011gresso que existe uma 
representação do Estado da Gua. 
nabara aqui no Senado. Pelo Diá. 
rio do · Congresso, o Estado da 
Guanabara não tem representa. 
ção. O que existe seria uma. re. 
presentação do antigo Distrito 
Feder·al. 

De maneira que pediria à Mesa 
tomasse providênctas no sentido 
de corrigir essa situação. Muito 
obrigado, (Muito bem!) . 

~ 

O SR. PRESIDENTE- A Mesa 
atenderá à justa reclamação de 
vossa. Excelência.. 

A Representação que figura co. 
mo do Distrito Federal, será alte. 
rada. para Representação do Es. 
tado da Guanabara. 

A Mesa tem a seguinte comunl. 
cação. a fazer ao Plenário : (Lê) 

No dia 7 de abril último deixou 
de ~:e realizar, transferida para 
data a ser ulteriormente marcada, 
sessão conjunta que havia sido con
vocada para apreciação de veto 
presldenci·al ao Projeto de Lei (n. o 
4.824, de 1959, na. Câmara e n.o 
29, de 1959, no Senad.o) que auto. 
riza o Poder Executivo a abrir, 
.pelo Ministério da VIação e Obras 
Públicas, o crédito especial de 
Cr$ 2.000.000.000,00 para a con. 
clusão das ligações rodoviárias de 
Brasilla com os Estados da Bahia, 
Sergipe, Alagoas, Pernambuco., pa,; 
raiba, Ceará, Ma.ranhão. Mato 
Grosso e Goiás. 

No Expediente lido na presente 
sessão figuram mensagens refe· 
rentes a mais cinco vetos presL 
dencloais. · 

São, pois, ao todo seis os que 
pendem de deliberação do Poder 
Legislativo. 

A fim de apreciá.los a Mesa 
convoca as duas casas do con. 
gresso Nacional para sessões con. 
juntas nos dias 26 e 31 de maio, 
2 e 7 de junho do ano em curso 
às 21 horàs, no Plenário da Câ. 
mara dà's' Deputados, de acôrdo 
com a::segulnte discriminação: 

Dia. '26 de maio: 
1) 'veto (parcial) ao Projeto 

de Lei (n.o 4.824, de 1959, na Câ. 
mara e n.o 29, de 1959, no Sena. 
do) q,ue autoriza o Poder Execu. 
tlvo a abrir. ao Ministério da Via
ção e Obras Públicas, o crédito 

'' 
' '. 
! 
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especial de Cr$ 2. 000. 000. 000,00, 
para a conclusão das ligações ro. 
doviárias de Brasília com os Es. 
tados da Bahia, Sergipe, Alagoas, 
Pernambuco, Paraíba, Ceará, Ma
ranhão, Mato Grosso e Goiás. 

2) Veto (total) ao Projeto de 
Lei (n.o 1.505, de 1960, na Câma. 
ra e nún1ero 24, de 1960, no Se. 
nado) que prorro~a o prazo de pa
gamento dos débitos dos triticul. 
tores amparados pela Lei n. 0 3. 551, 
de 13 de fevereiro de 1959, e dá 
outras providências . 

Dia 31 de maio: 
Veto (parcial) ao Projeto de 

Lei (n.o 4.814, de 1959., na Câmara 
e número 5, de 1960, no Senado > 
que autoriza o Poder Executivo a 
Instituir a Fundação das ·Pionei. 
ras Sociais . 

Dia 2 de junho: 
1) veto (parcial) ao Projeto 

de Lei (n.o 1.513, de 1960, na Câ. 
mam e número 23, de 1960, no Se
nado), que dispõe sôbre a orga. 
nização administrativa do Dlstri. 
to Federal de Brasília e dá outras 
providências. 

2) veto (parcial) ao Projeto 
de Lei (n.o 4.412, de 1958, na Câ. 
mara e número 60, de 1959, no 
senado), que cria uma Recebedo. 
ria em Belo Horizonte e dá outras 
providências. 

Dia 7 de junho: 
Veto (parcial) ao Projeto de 

Lei (n·o 4.412, de 1958, na Câma. 
ra e número 42.. de 1959, no Se. 
nadO), que dispõe sôbre as pen. 
sões militares. 

Do primeiro veto citado o rela. 
tório já se acha elaborado e im. 
pressa. 

Para participarem das Comis. 
sões Mistas· que deverão relatar 
as restantes cinco, designo : 

Para o segundo citado, os Se. 
nhores Senadores: 

Gilberto Marinho, Guida Mon
din, Fernandes Távora. 

Para o terceiro, os Senhores 
Senadores: 

Ruy Car.neiro, Fausto Cabral, 
Novaes Filho. 

Para o quarto, os Senhores Se. 
nadares: 

Menezes Plmentel, Barros car. 
valho, Jorge Maynard. 

Para o quinto, os Senhores se. 
nadares: · 

Vlctorino Freire, oaiado de 
Castro, Atülio Vivacqua. 

Para o sexto, os Senhores Se. 
nadares: 

Jarb•s Maranhão. Calado de 
Castro, Sérgio Marinho. 
Passa.se à 

ORDEM DO DIA 

Trabalho das Comiss6es 

Vou encerrar a sessão, designan. 
do para a de manhã ·a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto de 
Resolução n.o 23, de 1960, de 
autoria da Comissão Dlretora, que 
põe à disposição do Estado da 
Guanabara o Oficial Legislativo, 
classe "O", da Secretaria do se. 
nado Federal, Carlos Gustavo 
Schmidt Nabuco. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta.se' · a sessão às 16 
horas e 10 minutos. 



44.a Sess~o, da 2.a Sessão Legislativa, da 4.a Legislatura, 
em 12 de maio de 1960. 

PRESIDlmCIA DO SENHOR FILINTO MULLER 

Às 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Senhores Senado
res: 

Cunha Mello. 
Paulo Fender. 
zacharlas de ASsumpção. 
Victor1no Freire. 
Sebastião Archer. 
EUgênio de Barros. 
Mathias Olymplo. 
Fausto Cabral. 
Menezes Plmentel. 
Sérgio Marinho. 
Reglnaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Earros Carvalho. 
Jorge Maynard. 
Ovidlo Teixeira. 
Aiy Vlanna. 
Arlindo Rodrigues. 
calado de castro. 
Gilberto Marinho. 
Lima Guimarães. 
Llno de Mattos. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Taclano de Mello. 
João Vlllasbõas. 
Flllnto Müller. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
. Saulo Ramoa. - (31) 
O SR. PRESIDENTE - A lista 

de presença acusa o .compareci. 
mento de 31 Senhores Senadores. 
Havendo número legal, declaro· 
aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 
o Senhor Novaes Filho, 

Quarto secretário, sen,indo de 

Segundo, procede à leitura da 
Ata da sessão anterior, que, 

·posta em discussão, é sem de
bate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
Expediente para leitura. 

Sôbre a mesa Projeto de Resolu
ção que vai ser lido. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 25, de 1960 

Dtspõe sôbre a readmissão 
de Aãolpho Perez, ex-tunatoná
rio da secretaria do Senado. 

Art. 1.0 - Fica readmitido na 
classe inicial da carreira de Ta
quígrafo, nos têrmos da Reso·lução 
n.o 6, de 1960, art. 131, o ex-fun
cionário da Secretaria do Senado, 
Adolpho Perez. 

Art. 2.o - Esta resoaução en
trará em vigor na data de sua pu
blicação. 

Justificação 

Adolpho Perez, em data de 7 de 
abril de 1960, requereu a suá read. 
missão na carreira. de Taquígrafo 
dia Secretaria do senado . 

Face às Informações d·o· órgão 
competente do senado, Dlretoria 
do Pessciiil e do Dlretor da Ta. 
qulgrafiá, es~a Comissão houve por 
bem apresentwr o presente proje. 
to tendo em vista o referido taquí. 
gràfo preencher a,s condições ne. 
cessârlas ao seu aproveitamento. 

Sala das Sessões, em 12 de abril 

,. 
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de 19110. - Filinto Müller. 
Cunha. Mello. -Gilberto Marinho. 
- Mathias Olympio. 

O SR. PRESIDENTE- O pro. 
jeto que acaba de ser lido é de 
autoria da Comissão Dlretora. se. 
râ, oportuiilamente, incluído em 
Ordem do Dia. 

Há sôbre a mesa Expediente que 
vai ser lido. 

É lido e vai à Comis.são de 
CGnstituição e Justiça, o se. 
guinte: 

Em 5 de maio de 1960. 
Of. n.0 263-P. 
Senhor Senador : 
Ainda em atenção ao pedido fel

to no Oficio número 264-57, envio a 
Vossa Excelência cópia autentica. 
da do acórdão e respectivas notas 
taquigrâticas proferidos no Recur. 
so Extraordinário n.0 43.491 do Dls· 
trito Federal, em que é recorrente 
a União Federal e reco·rrldos Dr. 
Raimundo Vldal Pessoa e outros, 
e cuja decisão foi pela inconsti tu. 
clionallchl:de d:a cobr.ança do Impôs. 
to de Renda sôbre os vencimentos 
dos magistrados. 

Apresento a Vo.ssa Excelência os 
pro·testos de elevada estima e con. 
sideração. 

O Presidente do Supremo Trlbu. 
na.! Federal. - Ministro F. de Bar
ros Barreto. 

RECURSO EXTRAORDINARIO 
N.o 43.941 - DISTRITO F'EDERAL 

Matéria Constttuctonal 

Ementa : Impôsto de renda 
É inconstituciOnal ii sua co. 

brança sôbre os vencimentos 
dos magistrados. 

A Constituição, no tocante 
·aos juí2es, e só no tocante a 
êles, como garantia necessária 
à sua independência e portan. 
to disando proteger as próprios 
jurisdicionados, estabelece o 
princípio da. irredutibilidade 
IÜJs vencimentos, salvo os tm. 
postos gerais (a.rt. 95 n.0 111) 

A exceção relativa aos im. 
postos gerais, por isso mesmo 
que exceção, tem de ser en. 
tendida restritamente, con 
soante tranqiWa norma de her. 
menêuttca. Assim há de refe
rir-se aos impostos que sejam 
verdadeiramente gerais, rigo
rosamente gerais. 

Não se pode di2er que tenha 
tal caráter um impôsta sõbre 

. proventos, quaniÜJ os proven. 
tos de várias profissões são de. 
clarados isentos de tri'buto pe. 
la própria Constttu.ição (arti. 
go 203), isso sem talar nas 
isenções contidas em lei ordi· 
nária. 

O (mpôsto não deixa de ser 
geral, quando a lei, ·mediante 
certas condições objetivas con. 
cede isenção (por exemplo, aos 
que não atinjam determinado 
rendimento), pois, assim age
neralidade das pessoas, indis. 
ttntamente poderá vir a ser be. 
neftctada; deixa porém, de set 
geral quando os proventos de 
classes inteiras são excluiiÜJs 
da sua órbita de incí4êncta e 
conseqüentemente t6das as 
pessoas que as integram ficam 
imunes ao tributo ainda que 
não satisfaçam aquelas condi
ções, ainda que no exemplo cf. 
tado atinjam ou excedam dito 
rendimento. 

De outro modo, resultaria o 
ab81J.rdo de estarem isentas do 
Impôsto de Renda várias ca. 
tegorias profissionais e nao, es. 
tar dêle isenta precisamente 
aquela, úntlca, cujo esttp§ndio 
a Constituição deolarou irre. 
dutível como' garantia precí
pua da função jurisdicional e 
em proteção dos próprios ju. 
risdictonados, a quem .tunda. 
mentalmente interessa a. in· 
dependência, inclusive eco'71Ô· 
mica, dos seus juízes. 

O legislador constituinte não 
teria por .. llUe incluir. os ma. 

· gistra:dos no art. 203, pois sa· 



- '/0-

bia que ao aprová-lo tirava ao 
tmpôsto o caráter de genera. 
!idade e assim, di!Ze fá esta. 
vam Zivres os 1ufzes por fôrça 
do artigo 95, n.o III. 

· · Acórdão 

Vistos e relatados êstes autos de 
Recurso Extraorcllnário n.0 43.941, 
decide o Supremo Tribunal Fede. 
ral pela procedência da argüição 
de inconstitucionalidade, de acôr· 
do com as notas juntas. 

Distrito Federãl, 13 de janeiro de 
1960. - Antônio Carlos Lata"llette 
de Anãrada, Presidente - Lutz 
Ga!Zcittt, Relator. 

RECURSO EXTRAORDINARIO 
N.o 43. 941 - DISTRITO FEDERAL 

(Matéria ConstttuctonaZ) 

Re1ator : o Sr. Ministro Lulz 
Gallotti. 

Reco•rrente : União Federal. 
Recorridos : Raimundo Vidal 

Pessoa e outros. 

Relatório 

.O Senhor .Ministro Luiz GaZZotti 
- Na 1.a TUrma, assim relatei (fls. 
457), .por ser a matéria puramente 
de direitos : 

"0 acórdão recorrido, por vota. 
de desempate, julgou lnconstitucio· 
nal a incidência do Impôsto de 
Renda sôbre os vencimentos dos 
Magistrados (fôlbas 368 a 401) . 

&ecorreu extl'aordlnàrtamente a 
União, invocando as alineas ·a e d 
Cfôlhas 403 a 418) . 

A Procuradoria Geral opina pelo 
conhecimento e provimento do· re· 
curso (fls. 449-455) . 

Proferi êste voto (tls. 4:58) : 
"Conheço dOo recurso, em face 

do dissidio jurisprudencial. 
E, tratando-se de argüição de ln· 

constitucionalida·de, voto pela re· 
messa dOS autos ao Tribunal Ple. 
no, para que êste a aprecie". 

Turma, unâ.nimemente, decidiu 
remeter os S~utos ao Tribun1lil Ple. 
no. 

É o relatório. 
Voto 

O Supremo Tribunal Federal já 
proferiu decisão, assim como o TrJ.. 
buna! Federal de Recursos (que 
agora ratifica o seu entendimen
to) no sentido de que não é in
constitucional o Impôsto de Ren. 
da cobrado aos Magistrados. 

Nesse sentido votei. 
Mas não sou um teimoso e e,s. 

tau sempre disposto a reexaminar 
os meus pronunciamentos, quando 
surgem razões novas, para corrigi. 
los, se verifico ter incorrido em 
êrro. 

Não é pQoSsivel negar a serieda. 
de dos argumentos em que se ba. 
selam aquêles que sustentam a ln. 
constltucionalid:a.de do tributo sô. 
bre os vencimentos dos juizes, co. 
mo agora o faz o Colendo Tribunal 
de Recursos, através dos doutos VG 
tos vencedores ali proferidos. 

Embora séria e relevante . a ar. 
güição, não hesitamos, de inicio, 
em nos inclinarmos pelo pagamen. 
to do impôsto, por se tratar de ma. 
térla que interessa à classe dos 
Magistrados e nos parecer que an. 
te.s seria preferivel pagá-lo, enquan. 
to, constituisse um ônus razoà.vel. 
mente suportável do que decretar. 
lhe a inconstitucionalidade. 

Por que a. argüição é séria e re
levante? 

Porque a Constituição, no to. 
cante aos juizes, e só na. tocante 
a êles, como garantia necessária à 
,sua independência e portanto v!. 
sando proteger os próprios jurls. 
diclonados, estabelece o principio 
da lrredutibllldade dos vencimen. 
tos, salvo os impostos gerais (arti. 
go 95 n.0 m>. 

A regra é a irredutlbilldade. 
A exceção relativa aos impostos 

gerais, por · isso· mesmo que exce. 
ção, tem de ,ser entendida. restrita
mente, consoante tl'anqüil.iL nap:. 
ma de hermenêutica. 

Assim, há •de referlr.se aos 1m. 
po.stos que sejam verda·deil'amente 
gerais, rigorosamente geraJ.s. 

J 
I 

,. 
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l 

1 
j 

:. 



-71-

Po<ier-se-á dizer que tenha tal batar uma parte substancial de re
caráter um impôsto sôbre proven. muneração dos Magistrados, atln
to.s, quando os proventos de várias glndo-lhes a Independência econô
profissões são declarados Isento-s mica, aquUo em que então não 
de tributo pela própria Constitui- acreditamo-s, está. acontecendo no 
ção <art. 203), isso sem falar nas Brasil dos nossos dias e tudo ln
isenções contlda.s em lei ordiná- dica que vai . acontecer, em grau 
ria? Não há como admitir impos- maior, nos dias vlndouro.s. · - A 
tos gerais que a Constituição per- moeda se vai desvaloc.rtzando d1a a 
mi te atlnjam a própria lrredutlbl· dia. Só por isso, se aumentam os 
lidade dos vencimentos dos juizes, vencimentos. Nem se compreende
sejam Impostos gerais apenas fn ria que um Pais em regime de 
nomtne. - Hão de ser, como disse, grandes deflcfts pudesse aumentá
verdadeiramente gerais. - Um 1m. los por outro motivo. 
pôsto lllão deixa de ser geral quan. Não se suaviza, porém, na mes
do a lei, mediante certas condi- ma proporção a tabela progressiva 
ções objetlvas, concede isenção d·c· Impôsto de Renda. 
(por exemplo, aos que não atln- Então, em vez da Importância 
jam determinado rendimento), Inferior a um mês de vencimen
pols a.ssim, a generalidade das pes. tos para pagar o tributo, o aqui
soas, Indistintamente, poderá vir a valente a alguns meses se toma 
ser beneficiada.; deixa porém, de necessário, desfalcando substan
ser geral, quando os proventos de cialmente o estipêndio de que o 
classes inteiras são excluidos de sua juiz necessita para viver ·com a ln
órbita de Incidência e conseqüente. dependência essencial à natureza 
mente, tôdas as pessoas que as ln· de suas funções. 
tegram ficam Imunes ao tributo, E a situação tende a agravar-si!, 
ainda que não satisfaçam aquelas pois no ano findo de 1959 o enca. 
condições, alnda que, no exemplo recimento da vida foi superi·Oor a 
citado, atinjam ou excedam dito 50%, o que tornará forçosas no. 
rendimento. vas majorações de proventos e con-

De outro modo, resultaria o ab- seqüentemente acarretará taxas 
surdo de estarem lsenta,s do Im- mais altas de Impôsto de Renda. 
pôsto de Renda várias categorias Um cidadão, que há anos ga. 
profissionais e não- estar dêle lsen- nhava cem mil cruzeiros po-r ano 
ta precisamente aquela, única, cujo · pagando uma pequena taxa de Im
estlpêndio a co-nstituição declarou pôsto de Renda, e que hoje neces. 
irredutivel, como garantia preci· sita, para custeio de um mesmo 
pua da função jurisdicional e em padrão de vida, de seiscentos mU, 
proteção dos próprios jurisdiciona- está sujeito a uma taxa algumas 
do-s, a quem fundamentalmente vêze.s superior e &Q•fre portanto um 
Interessa a Independência, Inclusive desfalque ·multas vêzes maior no 
económica dos seus juizes. salário de que precisa para viver. 

o legislador constituinte não te- Tudo porque não se suavizou a 
ria por que Incluir os magistrados tabela do Impôsto de Renda na 
no art.. 203, pois .sabia que, . ao· proporção em que os salários se 
aprová~ lo, tirava ao impôsto o aumentaram. E esta providência 
caráter de generalidade e, assim, se Impunha uma vez que não hou
dêle já estavam livres os juizes por ve· verdadeiramente aumento (hi
fôrça do art. 95, n.0 m. - O jul- pótese em que se justificaria a ma
gacio·r não pode fechar os olhos à nutenção da tabela) e sim mero 
realidade. reajustamento para atender à des-

AquUo que por ocasião do julga- valorização da moeda. 
menta anterior se dizia, Isto é, que .. Se a taxa percentual fôsse a mes-
0 Impôsto de Renda pOderia arre. · ·ma, embora importando em impôs-

I' 
~ 
' ... 
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to maio':', porque o salário aparen
temente cresceu, ainda se compre. 
enderia, ma.s a própria taxa por 
efeito da aparente majoração do 
estlpêndio, se multiplicou. 

Aumenta-se o salário em deter. 
nünada pràporção, entretanto em· 
bera.· se trate apenas de uma apa
rência de aumento. o lmpôsto é 
majorâdo em proporção algumas 
vêzes maior. 

Dlr-se-á que a mesma lnj ustlça 
ocorre quanto aos demais funcio
nários e assalaria:dos em gerá!. 

l1: exato. · 
Mas para a Constituição há uma 

classe de funcionários, os juizes, 
euja Independência econômica ela 
própria tem como essencLal ao 
ex:el"cfcio ·de suas funções (cit· art. 
95. número m> . 

Assim, quanto aos demais servi· 
dores públicos e assalariados em 
geral, cabe ao legislador ·o-rdinário 
corrigir a Injustiça e · urge que. o 
faça. 

·No tocante ao.s magistrados, po. 
rém. havendo, acima da órbita do 
legislador ordinário, um preceita 
constitucional expresso, garantidc:r 
·de sua Independência econômlea, 
o que nos cabe é cumprir êsse pre. 
celta e assegurar essa indepen
dência. 

O rigor e a firmeza com que nos 
colocamos contra mag!strado.s nos 
casc.g outros anteriores em que nos 
convencemos. contràrlamente . aos 
·nossos lnterêsses, de que não ti· 
nham razão, embora invocassem 
fundamento.g respeitáveis (aumen. 
tos de vencimentos por apil.stlla, 
soma de ad1ciona1s e acréscimos 
por tempo de serviço etc. ) , ref·o·r· 
çam a nossa autoridade para age. 
ra reconhecer-lhes a razão que lhes 
assiste no presente caso . 

Em face do· exposto, e reportan
do-me ainda aos doutos fundamen
tos dos votos vencedores profer!d<J.g 
no Tribunal Federal de Recursos, 
julgo procedente a argülçã.Oo de ln· 
constltuclonalldade. 

RECURSO EXTRAORDINARIO 

N.0 43.941- DISTRITO FEDERAL 

Matéria Constitucional 

Voto 

O Senhor Ministro Sampaio Cos. 
ta - A noticia da convocação 
para· o presente julgamento no. 
tícla que recebi à última hora, 
por assim dizer, nã·Oo me posslblli· 
tau trazer a respeito da matéria, 
ora em julgamento, um voto cir
cunstanciado, como devera; máxl· 
me pela c·o·nclusão a que vou, che· 
gar em meu veredictum. Já tive 
oportunidade de apreciar em jul
gamento, a matéria subjuàice, há 
cinco ou seis anos passados. Vo
tei, então, no. sentido da constJ.. 
tucionalidade da cobrança do rm. 
pôsto de Renda sôbre vencimentos 
ele magistrado. Fui levado a tan
to, partlcipand·o· como vogal não 
só pela leitura procedida, nÓ mo. 
mente, do texto constitucional, que 
me tl'c-uxeram a Impressão de ser 
o Impô,sto de Renda realmente 
um impôsto geral. Devo confessar 
também, com franqueza, que mill· 
teu no mesmo sentld·o·, de maneira 
forte e lndlsfarçá vel, o escrúpulo, 
eis que, indlretamente era lntere.s. 
sado no pleito co-mo magistrado. 
A lei do Impôsto de Renda, era, 
então, em relação aos vencimen
tos percebidc·s pelo,s juizes um tan. 
to .bl:landa, que me parecia. não 
atingir a Independência econôml· 
ca dêstes, ou melhor, a independêu. 
cia do Judiciário-. assegurada por 
tôdas as Constituições, que temos 
tido, desde a de 1891, com a ga. 
rantia expressa da 1rredutiblllda. 
de dos vencimentos, que não é um 
privilégio, diga-se de passagem, 
mas um imperativo para a co.exls. 
tência· da harmonia e sobrevivên
cia digna do mesmo Poder, face 
aos demais (Executiv·o- e Legisla· 
tive). 

Agora, porém, diante das inú
meras ações propostas, dos vários 
arsumentos levan~. daa múlti-

I· 
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pias decisões fundamentadas no 
sentido da inconstitucionalidade 
ds. cobrança do tributo em causa, 
e, ainda, face aos preceitos da no
va lei que o dLsclplina, e que CQ· 
meçam a atingir a referida lnde. 
pendência do Poder Judiciário, 
pois obrigam a muitos ao paga. 
mento de Importância maio.r do 
que a relativa a dois meses de 
vencimimtos, quando êstes pela 
Lei Maior, deverão ser irredutíveis, 
me vi obrigado a,.o- reexame atento 
do a.ssunto. Assim ~c·mo o Legisla· 
tlvo é o guarda e defensor natural 
de suas imunidades pa.Tlamentares, 
assim o Judiciário o é também de 
relação às garantias. que a Consti
tuição lhe assegura, ou sejam 
sua.s imunidades, dentre as quais 
figura a da irredutibilidade de ven. 
cimentos dos seus membros, que 
corresponde ao principal e maiol 
esteio de sua Independência. 

O escrúpulo que, de comêçe>, 
atuou sôbre mim, como confessei, 
já não tinha mais razão de ser; 
desapareceu, eis que maior e im· 
peratlva obrigação se superpunha. 

Feito- ·com a maior cautela o re
exame a que fui compelido, che
guei a resultado oposto ao que che. 
gara no julgamento em que tomei 
parte, há mais de um lustro-, e no 
qual dera como constitucional a 
cobrança do impôsto de renda sô· 
bre vencimentos dos magistrados, 

E po·r que? . 
Porque, do estudo feito cheguei 

à convicção de que o impôsto de 
renda não é um impâsto geral, tal 
co-mo a êste conceitua a Constltul
ção e multo menos nos têrmos da 
atual lei que o disciplina. 

Impôsto geral é aquêle quP 
abrange a todos IndiStintamente, 
Ora, o impôsto de renda não abran. 
ge a todos. A lei que o regula (Lei 
n.o 3.470, de 1958) exime do refe. 
rido impôsto um sem números de 
. pessoas (Sociedades e fundações de 
caráter beneficente, filantrópico, 
carltativ·e> religioso, educativo, cul
tural, cientifico, artlstico, literá-. 
rio e até recreativo oe esportivo; 

associações e sindicatos que cuidam 
dos interêsses de seus sócios; ao
ciedades cooperativas, de carátez 
mercantU, de produção e trabalho 
agricola; beneficiamento e venda 
em comum de pl'OOutos agrícolas, 
de compra em comum, de anll11ms,. 
plantas vivas, mudas, sementes, 
adubos e insetlcldas, · máquinas, 
matéria-prima, produtos manufatu
rados úteis à lavoura ou à pecuária, 
e várias outras pessoas fislcas ou 
jurídicas) (Vide também, Decreto 
n.O 40,702, de 1953). 

Logo, não é lmpôsto geral. 
o postulado constitucional a res

peito· da Irredutibilidade de venci· 
mentos da magistratura., reza: 

Art. 95 - Salvo as restrições ex. 
pressas nesta Constituição, os juí
zes gozarão das garantias seguin
tes: 

o o o 1 o O o I O O O O O O O O O O o o O o O O O O O O O O O O 0 o 

III - Irredutibilidade dos 
vencimentos, que, todavia, fi· 
carã·o· sujeitos aos impostos ge. 
rala". 

Vê.se, da leitu·ra atenta. do texto, 
que a regra geral e Imperativa tra
çada é a da irredutlb1lldade dos 
vencimentos. :Jl:stes não deverão ser 
atingidos com diminuição. E o obje. 
tivo é o da mais alta finalidade po. 
litlca, qual o de assegurar a Uber
dade, a insujeição ou Insubordina
ção dos Magistrados ou seja, como 
já disSemos, a Independência do 
Poder Judiciário. Uma exceção, no 
entanto, é aberta no texto, sujei. 
tmdo 'o!i vencimentos a. impos. 
tos gerais. A exceçio., assim, dlan. 
te da predominância da regra ge
ral, deve ser entendida sempre no 
seu sentido estrito, como coman
dam os princípios de hermenêuti· 
ca. Isso importa em dizer que so. 
mente nos casos típicos e únicos 
de impostos realmente gerais, que 
obriguem a todos, sem exceção., é 
possível a incidênola. respectiva sô. 
bre os. venclmento.s dos magistra-
dos. · 
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Importa, ainda, segundo penso, 
no · seguinte : que mesmo em se 
tratando de impa.stos gerais não 
poderão êles ser impostos., sôbre o.s 
vencimentos dos magistrados. de 
ma.neira arbitrária, discricionària
mente, me.s guardando de certa 
forma a· preservação do principio 
geral e imperativo d:a. in'eàutiblli. 
dacle de vencimentos ou melhor da. 
independência do Poder Judiclário, 
de forma a não anulá.lo completa. 
mente ou mesmo abalá-lo. 

Ora, a atual lei do impôsto de 
renda, pelo já enunciado, nem se 
m0111tra um impôsto de ordem ge. 
ral, segundo conceitua a Consti
tuigão, .nem também guarda mais 
os llm1tes razoáveis à independên
cia dos Juizes, pois retira-lhes., via 
de . regra, mais de dois meses de 
vencimentos anuaLs. Os impa.stos a 
que os juizes estão subordinados 
são outros, como po-r exemplo, se. 
gundo o magistério de Edgard de 
Toledo Malta, citado- no erudito vo
to ·vencedor de desempate do emi· 
nente Presidente do Tribunal Fede. 
ral de Recursos, Ministro Afrânio 
Costa : "<l6 que recaem sôbre o ca. 
pital em ações, obrigações e qual
quer titulo de empréstimos de so. 
ciedades ·comerciais ou civis; sô
bre o depósito de dinheiro a juros; 

· sôbre empréstimos remunerados; 
sôbre titulas de divida pública; . 
sôbre venda, aforamento, an-en. 
damento de imóvel etc., etc. 

O que me parece mais aceitável 
é que o impôsto de renda é um 1m· 
pô.sto de caráter pessoal, graduado 
de · acôrdo com a capacidade eco
nômica do contribuinte, nos têr
mos do art. 202, da Constituição., 
que prescreve: 

. "Art. 202 - Os tributos te
: rão caráter pessoal, sempre que 
1 isso fôr possivel, e serão gra. 

o 

duados conforme a capacida
de econômica do contribuinte". 

Não um impôsto geral. Sendo um 
impôsto pessoal não poderia recair 
sôbre o magistrado, em seu venci· 
menta. 

Isso pôsto, com essas ligeiras no. 
tas, feitas para .sucintamente jus
tificar a razão de meu nôvo pro. 
nunciamento, acompanho o bri· 
lhante e substancioso voto do emi
nente Ministro-Relator, cujos con
ceito-s e fundamentos, peço permis. 
são para fazer parte integrante de 
meu voto. 

Ez;pl;lcagão 

O Sr. Ministro Lui2 Gallotti (Re
lator) - Sr. Presidente, após o 
brilhante voto do eminente Sr. Mi· 
nistro Sampaio costa, cumpre-me 
dar um esclarecimento. · 

o Sr. Ministro Ciinàido Motta Fi· 
lho -Permita-me V. Exa. antes um 
aparte. Como é a primeira vez que 
participo de julgamento sôbre isen. 
ção !to· pagamento de impõsto de 
renda, peço a V. Ex&. que me escla· 
reça o seguinte : a Constituição 
estabelece que a irredutibilidade 
de vencimentos não alcança os im· 
postos gerais (art. 95, lli) . E como, 
neste caso, são invocados números 
sem ·conta de isenções por lei or
dinária, pergunto-me - essa invo· 
cação pode..se basear em lei ordi
nária que contraria a regra cons· 
titucional que prev.ê, apena.s, cer
tos casos de isenção ? 

O Sr. Ministro Lui2 GaZZolttt (Re
lator) -Para mim o fundamento 
principal é haver, pela própria 
Constituição, classes inteiras que 
não são abrangidas pelo impô.sto, 
excluindo a sua generalidade. Mas 
não me parece que as isenções con. 
cedidas por lei ordinária sejam ln· 
constitucionais, desde que presu· 
midamente inspiradas no interê.sse 
público e uma vez que a Constltui. 
ção não as proibe. Entretanto, a 
conseqüência delas será acentuar 
ainda mais o caráter de não gene. 
ralidade do impôsto, dai resultan. 
do que não pode ser atingida por 
êle a regra •constitucional, proibi. 
tlva de que se r.eduzem o,s venci . 

. mentes dos magistrados, a não ser 
que se trate de impôsto geral, 

l 
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Era o esclarecimento que tinha 
a dar, Sr. ·Presidente. 

Voto. 

O Sr. Ministro Villas Bóas 
Ouvi, ante o momento, dois gran. 
des votos, com que me ponho de 
pleno acôrdo: os proferidos pele-s 
eminentes Ministros Lui:i Gallotti 
e Sampaio Costa. 

Quero c·o·mpor o meu com o se
vero pronunciamento do eminen. 
te Ministro Batista de Oliveira, no 
Egrégio Tribunal "a quo": (ler a 
fls. 390 e segts.) . 

Assim voto.. 

Voto .. 

O Sr. Ministro Citndido Motto. 
Ftlho - Senhor Presidente, eu 
acompanho os votos anteriores, 
acolhendo a argülção de lnconsti
twcionalid.a.de, em . homenagem à 
lndependêncl:a; do Podier Judiciário. 

Matéria Constitucional 

Voto. 

O Sr. Ministro .Ribeiro da Costa 
- Sr. Presidente, antes de entrar, 
propriamente, na matéria substan· 
cial do presente recurso., eu devo 
invocar, em abo·no da lndependên· 
ela do Poder Judiciário, as pala· 
vras memoráveis que, nesta Casa, 
foram proferidas, em idêntica si· 
tuação, pelos sa_udoso6 Ministros 
Bento de Faria e Edmundo Lins, 
por ocasião do julgamento da Ape
lação Civel n.O 5.914. :.tsses emi
nentes Ministros justificaram, com 
argumentos de prol, a maneira por 
que, como juizes, sendo chamad<l6 
a intervir na causa, vieram a fazê. 
lo e não puderam deixar de fazê· 
lo, não obstante, de algum modo, 
lhes to·casse interês.se na questão. 
Quero chamar a atenção para o 
caso e salientar ambos os votos a 
que vCIIlho de me referir, os qual.s 
estÍÍIQo publicados no "Arquivo Ju. 
dic1ár1o", vol. XIII, págs. 358·362. 
Sentindo que já agora, ao atingir, 
por as.s1m dizer, o final da minha 

carreira de juiz, era pesada'· a mis
são que se me atribui, sentindo ês
se pêso, essa respo-nsabllldade; mas, 
sentindo-me, por igual, reconforta. 
do com o apoio mc·ral e com a fun· 
damentação de isenção que encon. 
tre!, nas conceit06 dos dois emi
nentes mestres, saudosos Ma~tra· 
dos, é que ora, sôbre o caso, me 
manifesto, sem o menor contra
gôsto. 

8. Exa., o eminente Sr. Ministro· 
Relator já acentuou, no seu voto, 
que êste Tribunal, em casoo ante
riores, nos quais a questão tributA
ria, ora focalizada, se apresentava 
sob outros aspectos, não tem dei
xado de, contrariando fundamen
tos sérios e relevantes, manter a 
imposição tributária, em face mes
mo da exceção contida na Cons. 
tituição Federal. E para registrar 
o acêrto com que se houve S. 
~- devo salientar ao 'Tribunal 
que não só como juiz vogal, mas 
com a responsabilidade de Relator, 
meu po·nto de vista anterior foi 
aquêle suscitado por S. Ex.a. ·E fi· 
cou fix!bdo, pelo menos, uma vez 
(se não me engano, mais de uma 
vez, mas com segurança uma vez, 
porque tenh·eo em mãos o relatório 
e voto que proferi no Recurso de 
Mandado de Segurança número 
3 .163, no qual êste Tribunal, por 
unanimidade, aC<I·mpanhando o 
meu pronunciamento, negou pro
vimento ao recurso interposto con. 
tra a decisão que negara a Magia. 
trados a pretendida isenção do im
pôsto de renda) . Neste caso, além 
dos motivos que inseri no meu voto, 
tive oportunidade de invocar deci
são anterlo•r, também do Tribunal 
Pleno, proferida no Recurso de 
Mandado de Segurança n.o 2.595, do 
Espírito Santo, do qual fôra Relator 
o erillnente Ministro Lafayette de 
Andrada. Chamo a atenção desta 
Casa, justamente, para justificar 
a posição que devo as.sumir, · nesta 
opo·rtunidade, manifestando-me sô. 
bre a questão proposta ao Tribu
nal. Fazendo-o, eu devo dizer, des. 
de logo, que esteou de inteiro acôr. 

. . 
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do com o eminente Senhor Minis. 
tro·Relator. Confirmo o pronuncia. 
menta dos eminentes ·colegas que 
já . se manifestaram sôbre a maté. 
ria, também no mesmo sentido, 
eiS que, já ag<J.ra, aquelas isenções, 
de.· caráter genuinamente constitu. 
clonai, que poderiam ser outorga. 
das com legitimidade, como o fo· 
ram, pel<J, constituinte de 1946, vie· 
ram, todavia a sofrer .sensível der. 
rogação, através de lei ordinária. 
Logo, se lei ordinária revoga prin· 
cípio c·c·nstitucional, para atender, 
embora, a relevantes interê.sses de 
ordem pública, abrindo exceção à 
regra de generalidade do Inpôsto, 
generalidade pela qual ficavam 
também vinculados no mesmo pon. 
to : de vista todos os magistrados, 
já. agora, sem violência, sem abuso 
de· poder como bem aludiu o emi. 
nente Ministro Vlllas Bôas, não se 
'pode exigir esta contribuição de 
parte dos juizes, pois exlgd..la é, evi. 
dentemente, ofender principio .lns. 
crlto no art. 95, nr, c!.a vigente 
CO!tlltltuição 

Peço vênla e tolerância aos em!· 
nentes colegas Para que me permi· 
tam ler no Tribunal, na assentada 
dêste julgamento, a fundamenta. 
ção, em parte, de voto que proferi 
coino relator, quando aqui se julgou 
a àrgülção de inconstitucionalidade 
do' empréstimo compulsórJ,o. relati· 
vamente aos magistrados, susclta
d& no Recurso Extraordinário n.o 
25.265. O referido empréstimo com. 
plilsório obrigava os magistrados a 
um adicional de 15% sôbre os seus 
vencimentos. 

Exposta a matéria, o supremo 
Tribunal Federal declarou lncons· 
titucional essa exigência pelo ca
ráter "sul generis" da contribuição, 
que não tinha a substância, a es
sência, a natureza de 1mpôsta.. Nes
ta· altura., embora modestamente, 
Indispensáveis, pois nêle não só ln· 
voquei opinião de constitucionalls. 
tas pátrios os mais eminentes, mas, 
sobretudo, precedentes que se cri~ 
rain na América do Norte, onde os 
ju1zes da Côrte Suprema, enfren. 

tando questão idêntica a esta, não 
tiveram dúvida em declarar a ln. 
cc•nstitucionalldade da exigência 
fiscal. 

Disse, então, no meu voto: 
"0 direito assegurado aos magis· 

trados ·à irrec!.utibUldade de ven· 
cimentos ,supo.rta, em linha de 
prlncipios, exceção única., expressa 
e peremptória, nos têrmos do inci
so ni. .do art. 95, da ConstituiçãJo 
vigente, a exemplo do que as an
teriores Cartas Políticas passaram 
a dispor, apó.s o advento. da refor. 
ma Constitucional reaUzàda em 
1926, no Govêrno Bernardes, vale 
dizer ficam aquê!es vencimentos 
sujeitos apenas ao.s Impostos ge. 
rals. 

Já ensinava, ao propósito, Bar· 
balho: 

''Ora, cumpre não perder de vis
ta que a "Constituição como. lei 
fundamental de govêrno., deve ser 
razóàvelmente compreendida, in· 
terpretand:o•se suas palavras e seus 
podêres de conrformictade com os 
fins e o objeto para os quais foram 
conferidos êsses podêres" Storv, Co. 
ment. § 19. E no uso do poder de 
taxar terá de haver-se o Congres
so por forma que não· contrarie 
o Intuito e propósito de outras dis
posições co•nstltuclonals. Lex stbi 
consonat. 

"0 flm e objeto de poder taxar, 
para proporcionar à União melo·s 

. de prover as suas despesas, perfel. 
tamente se alcança sem que seja 
Indispensável levar a. tributação ao 
ordenado dos maglstrad·O\S, Por ou
tro lado, a Constituição quer a In
dependência dêste;_ e esta não se 
dará se a autoridade-legislativa pu. 
der, de qualquer modO!, reduzir-lhe 
o vencimento. Se se observar isola
da a primeira. dás duas dlsposi
çõe.s constitucionais, sem atenção 
à segunda, preju1:Ucam.se os altos 
fins •da Constituição pan~. os quais 
é assencial uma. Independente ma· 
glstratura. Se se comsidera a. se· 
gundli. como contendo uma. virtual 
restrlçAo da. primeira, nio se pre. 
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judicará o fim dela, e dar-se-á efi· 
ciência e vigor à segunda, que sem 
Isso virá a ser letra morta". 

O O O 0 O O O O 0 0 O O O O O I O O o O O O O 0 I o O I o o O I O O 

"OO•isa semelhante ao que a êste 
respeito se deu entre nós, ocorreu 
na União Norte-Americana. Ali, on
de também os vencimentos dos 
magistrados não• podem ser diml· 
nuidos (Const., art. 3.o, seção I) 
havia-lhes sido cobrada certa taxa 
como lmpôsto sôbre a renda, pot 
ocasião da guerra de secessão. Con. 
siderou-se ls.so uma verdadeira re. 
dução. o Juiz-Presidente Tonny Ja. 
vrou um protesto que por voto da 
Côrte suprema foi Inserido no 11· 
vro das atas. Mais tarde, o Secre
tário d.O Te.souro, Boutwell, estuda
da de nôV!o a. questão, teve por ln. 
ct•nstituclonal o lmpôsto e por lni· 
ciativa própria fê•lo restituir ao,s 
juizes de quem fôra cobrado llnde. 
vldamente e que não teriam podl· 
do reclamá-lo perante si mesmos, 
julgo.ndo em causa própria. Dêste 
medo ficou definitivamente reso~ 
vldo o caso". Vide Paschal, anot. 
à 1.a Const. de E. Un Trad. de N. 
Caldog, vo.J. n, números 198 e 438; 
Miller, on the Const. págs. ns. 247. 
8; Flauder, Const. of the U.S., pág. 
n.0 201. 

"Entre nós houve Igual protesto 
e restituição. Vide "Jurlspr. do Sup. 
Trlb. Fed.", 1897, pág, n.O 368, Ata 
publicada no Diário Oficial, da ses. 
são do mesmo tribunal em 18 de 
dezembro dêsse ano. - e avisos do 
Ministro da Fazenda de 25 de mar
ço, 1.o de maio e 28 de setembro de 
1899· :IJ:sse prote.sto, redigido pelo 
Ministro Piza e Almeida, é dlgn·C· 
de leitura". <Comentários à Cons
tituição, páginas ns. 232-3). · 

Conquanto não .se trate, na es
pécie, de Irredutibilidade ab,soluta 
de vencimento, qualquer outra con. 
tribuição, salvo a concernente a 
impôsto não pode ser exigida ao 
magistrado. 

A êsse !l'espelto, proferiu o Su. 
premo Tribunal Federal, aos 4 de 
janeiro de 1929, memorável deci
são., da lavra do eminente Mlinistro 

Bento de Faria, lnserta, no arq. 
jud., vot 12, páginas ns. 341 e se
guintes· 

Fixa o acórdão os pontos tunda. 
mentais acêrca da irredutibll1dade 
de vencimentos dos magistrados, 
sob o Influxo. da revisão constltu. 
clonai operada em 1926, transcre. 
vendo, entre outros ensinamentos, 
a lição contida em julgado• da Su
prema Côrte Americana, publica. 
do no vol. 64, página n.o 887, da 
Coleção United states Suprema 
Court Reports, e se encontra resu. 
mida em po•rtuguês, no vol. 34, 
pág, n.0 341, da Revista Forense de 
Belo Horizonte· 

Tratava-se de um juiz federal 
num distrito de Kentoucky. o qual 
teve seus vencimentos tributados 
em virtude de uma. lei de 24 de fe
vereiro de 1919, que mandava 
computar como valores susceptf. 
veis de Incidirem no fmpô.sto ' de 
renda todos - os ganhos, proven
tos, rendas e os vencimentos, não 
só do Presidente dos Estados Uni
dos como os dos Juizes da Suprema 
Côrte e da,s Côrtes Inferiores. , 

Reproduzo a transcrição de · ai· 
guns dos fundamentes adotad.os 
pela Suprema Côrte. 

"Com que propósito determinou 
a Constituição que os vencimentos 
dos juizes não poderão ser dlmlriui. 
dos durante .a sua permanência 
no cargo ? Foi para beneficiar, os 
juízes, ou antes para promover o 
bem público, dando-lhes aquelalin
dependêncla que contribuiu para 
um Imparcial e corajoso dese~pe. 
nho da função judicial? Veda .o 
dispositivo apenas uma direta : di. 
minulção, ou seja, expres,samente 
reduzidos os. vencimentos de uma 
quantia maior a uma menor por 
ano, e poor êsse melo deixa o cami
nho aberto à indireta, pôsto ~ue 
efetiva diminuição, retendo, por 
exemplo, ou reduzindo uma parte 
como impôsto sôbre o tod.O ? ,Ou 
Isto significa que o juiz terá um 
seguro e 'Continuado direito aos 
vencimentos com que êle confia
damente deve co•ntar para ;suu 

" 
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subsistência durante a. sua perma· 
nência no cargo, de sorte que não 
tenha apreensões sôbre a sua si· 
tuação a êste respeito, e que ela 
possa mudar em sua deavantagem? 

"A Constituição foi ccnstrulda 
sob · a fundamental teoria da 
maior . amplitude de liberdade e 
justiça, distribuindo os três gran
des Podêres- o Legislativo, o Exe· 
cutivo, e o Judiciário - em depar· 
tamentos separados, cada um rela
tivamente independente dos ou
tros; e está reconhecido que sem 
esta independência, a separação 
teria .falhado aos seus propóSitos. 
Reconhece· tôda gente que restri· 
ções e frelo.s devem ser impostos 
para assegurar a independência 
reciproca, porque, de outra forma 
o depa.rt~WJ~.ento Legislativo, por na· 
tureza o mais forte, poderia abu· 
sar, ou vir a dominar os outros, 
e o Judiciário, naturalmente o mais 
fraco, poderia ser amesquinhado 
ou governado pelos outros dois, es· 
peclalmente pelo Legislativo". 

"A particular necessidade de fa
zer o Judiciário independente foi 
com grande exatidão demonstra
da · por Alexandre Hamilton, no 
Federalistas n.0 18, no qual se en
contram os seguintes •exemplos : 
"0 Executivo não só dispensa as 
honras, como tem o comando da 
República; o Legislativo, não só dis
põe da bôlsa, como também pres
creve as regras pelas quais os de
veres e os direitos de cada cidadão 
devem ser regulados; o Judiciário, 
ao contrário, não tem Influência 
nem sôbre o comando nem sôbre 
a. bôlsa; nenhuma direção exerce 
sôbre a fôrça ou sôbre a riqueza 
da sociedade;· e não pode tomar 
nenhuma resolução ativa sôbre o 
que quer que seja". Pode·se exata· 
mente r:Uzer que êle não tem fôr 
ça nem vontade, mas simplesmen. 
te opinião. Esta simples vista do 
assunto sugere muitas importantes 
conseqüências. Prova, lncontestà,. 
velmente, que o judiciário é, sem 
comparação, o mais fraco dos três 
departamentos do poder, que êle 

não pode nunca atacar com êxito 
a qualquer dos outros dois; e que 
se lhe devem fornecer todos os 
meloa de se defender a si próprio 
dos ·ataques dos outros podêres. 

A completa independência do.s 
tribunais é peculiarmente e.ssen. 
clal num regime de Constituição 
limitada. Por Constituição limita
da entendo eu a que contém espe. 
ciflcadas exceções à autoddade le
gislativa; tais como, por exemplo, 
as que prolbem a decretação de 
leis de extinção de direitos indivl· 
duais, retroativas etc. Limitações 
dessa natureza não podem ser prà
tlcamente preservadas senão por 
melo dos tribunais de justiça, cujo 
dever é declarar nuloo todos os 
atas manifestamente contrários à 
constituição. Sem isso, se reduzi. 
riam a nada tôdas as garantias de 
direitos individuais ou privilégios". 

"Mais tarde, John Marshall, cuja 
rica. .experiência como advogado, 
legislador e presidente da Supre
ma Côrte o autorizou a falar como 
nenhum outro falaria, elegante
mente disse o ,seguinte: Debates da 
Conv. 1829·1831, págs. . 616-619) : 

"Atentai, Senhores, para os de. 
veres de um juiz. Tem êle de pro
nunciar uma sentença entre o Go· 
vêrno e o homem a quem o Govêr
no está perseguindo; entre o• mais 
poderoso individuo da república e 
o mais pobre e impopular". 

"Jl: da mais alta Importância que, 
no exercicio dêsse dever, observe 
êle a mais absoluta imparcialida
de. Tenho, porventura, necessid!a. 
de de demonstrar isto ? Não sen· 
te cada um que a sua própria se
gurança pessoal .e-a garantia de 
seus bens depende·;dessa imparcia
lidade? O Poder.':·.Judiciário pene
tra., por seus efeltOís, no lar de ca
da cidadão; e lri(lui sôbre os seus 
bens a sua reputação, a sua vida, 
tudo. Não é pois, da maior impor. 
tância que êle seja perfeito e com. 
pletamente independente sem ou
tra influência ou contrôle além de 
Deus e sua consciência? Eu sempre 
pensei, desde minha mocidade até 
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hoje, que o maior flagelo com que 
a divtndade irritada. pode pumr 
um povo blgrato e pecador é ur.na 
justiça Ignorante, corrupta, ou de
pendente". 

Pedindo desculpas acs eminen. 
te.s co:legas pela leitura que fiz dês
se longo voto, firmo que só a fiz 
para. que ficassem consignados na 
assentada do julgamento, os altos. 
'intuitos com que os magistrados 
aqui reunidos e.stão decidbldo, no. 
sentido do voto do eminente se. 
nhor Ministro Relator, acolhendo 
a argiüção de inconstltuclona.'li· 
dade. 

Voto 

O Sr. Mtnlstro Barros Barreto 
- Senhor Presidente, embora de· 
cisivo,, in casu, o meu voto, Jlr.nf. 
to-me a esta altura do julgamento 
a proclamar a inconstltuclonalida. 
de em aprêço. Estou blteiramente, 
com os juridlco.s fundamentos do 
V. acórdão do Tribunal Federal de 
Recursos, assim com os doutos e 
brilhantes pronunciamentos que 
vêm de ser proferidos, levando, 
outrossim, em Unha de· conta, en. 
tendimento anterior a êsse respei
to, o qual já tivera o ensejo de sus. 
tentar. 

Decfsilo 

Como consta da Ata, a d'eclsão 
foi a ,segublte : Acc·lheram a ar. 
gillção de inconstitucionalidade. 
Decisão unâ.nime. 

Impedidos os Exmos. Srs· M.tnis· 
tros Ary Franco, Nelson Hungria, 
Henrique D~Avlla e cunha Vascon. 
celos. 

. Tomaram parte no julgamento 
os Exmos. Srs. Ministros Sampaio 
Costa, convocado; Vlllas Bôa.s, Cê.n. 
dido Mota Filho, Lulz Gall<~·tti, Rl· 
beiro da Costa e Barros Barreto. 

Relator : Exmo· Sr. Mln. Lulz 
Gallottl. 

Presidência d~· Exmo. Sr. Mln. 
Lafayette de Andrada. 

(a) Hugo Mosca, Vice-Diretor 
Geral· 

O SR. PRESIDENTE - Contl· 
nua a hora do Expediente. 

Nã.o há oradores inscritos. 

O SR. ALO GUIMARAEs - Sr. 
Presidente, peço a· pa:lavra· 

O SR. PRESIDENTE - Tem· a 
palavra o nobre senador Alô Gui
marães. 

O SR. ALO GUIMARAES...:.... Sr. 
Presidente, Srs. senadores· Venho 
à Tribuna para me congratular 
com a Casa e a Nação pelas :ine
didas adotadas pelo Executiv<l.! há 
cêrca de 30 dias, objetlvanao a 
blstalação de fábricas de ir.nple· 
mentos agricolas e de tratares. Es. 
sas medidas são, realmente, de, aJ. 
ta sabedoria e vêm complemen~ a 
ação do· Govêrno no plano de me
tas desenvolvimentistas, notada· · 
mente no setor da bldústrla naeio. 
nal. · 

O Brasil passa por uma fa.se re. 
formista, Sr. Presidente. Não é só 
a preo-cupação natural do Govêr· 
no, de incentivar e fomentar tôdas 
as formas de desenvolvimento; é 
o Govêrno procurando, co·m os re
cursos que lhe são próprios, incu
tir no coraçá(J. e no e.spirito nacio
nal, a convicção de que deve, 'êle 
próprio, resolver seus problemas 
fundamentais· 

Brasilla, na minha cc·nceituação, 
não é apenas um empreendimento 
notável da nossa engenharia, · da 
nossa capacidade técnica; mal.s do 
que isso, mais do que sua beleza 
natural, do que oa afirmação di!SBa 
realidade n<l•V'a. da blterlorização 
nacional, da integração da vida 
económica e politica da Nação, é 
a afirmação de que somos capazes 
de reailzar nossa destinação hls· 
tórica. 

Brasília é uma fórmula nova que 
se cria para a nacionalidade - a 
de que ultrapassamos a fase da 
nossa timidez; fugimos ao comple. 
xo da nossa humildade, quebramos 
o tabu da nossa timidez para· crt. 
armas colsa,s ·novas, positivas, prê· 
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sas ao realismo do nosso pJ:IQogres. 
so. A politica e a administração de 
hoje se caracterizam pelas realiza. 
ções de vulta., tendentes a remover 
os estigmas da nossa estagnação. 

Abre.se agora, Sr. Presidente, nô. 
vo horizonte para a vida brasllei
ra;· • procura o nosso Pais solucfo. 
nar os problemas relacionados com 
a agricultura. E, para criarmos a 
agricultura nova, a agricultura do 
futuro, a agricultura de que está 
necessitada tôda a população bra
sileira, para o aumento da produ
ção agricola e pecuária, devere. 
mos:resolver êsses pro.blemas ata. 
cando-os·pela base, procurando dar 
tratares e implementas agricolas 
ac- homem do campo, a fim de que 
se· efetlve a mecanização compJe. 
ta da lavoura bra.sllelra· 

Não podemos permanecer nos 
método.s rotineiros. O Pais, embo· 
ra industrializado, nunca poderá 
deixar ·de ser, também, uma Nação 
agropecuária, para o pleno desen. 
volvimento da qual se impunha a 
indústria dos tratares, em comple· 
mentação à indústria automobllis
tica, já vitoriosa. 

Se numa época remoO·ta da evolu· 
ção universal os povos chamados 
ricos puderam criar incentivo de 
progresso independentemente das 
fontes . de produção, hoje, com a 
vida social industrlaUzada, não é 
passivei a nenhum pais descuidar
se do próprio abastecimento popu. 
lacional. 

O Brasil, que era um Pais agri· 
cola.. continuará send·o- agricola, e, 
paralelamente apegado à sua pe· 
cuária· Por isso, é realmente de 
entusiasmar que, ao lado de tôdas 
as energias novas que a Nação des· 
pende, ao lado das indústrias que 
se desenvolvem - a automobllisti· 
ca, a dos navios, as de base e ou· 
tras mais que orgulham os brasi
leiros .:_ comece o Govêrno a cul· 
dar d!t: indústria de tratares e de 
implementas agricolas, a. fim de 
dar novos incentivos à economia e 
à produção nacional. 

Quero, pois, Sr. Presidente, nesta 
oportunidade, ·louvar a iniciativa 
governamental. Vindo de um Esta· 
do onde a produção agricola é no
tável, principalmente a relaciona
da com a lavoura cafeeira; de uni 
Estado onde a pecuarla já está 
adiantada, considero merect!1Jor de 
encômios o procedimento da. Go
vêmo, que, a par da indústria au· 
tomobllistlca, vai enfrentar agora 
nova meta - a da fabricaçã-o- de 
tratares e implementas agricolas. 

Pode a Nação ficar certa de que., 
dessas Iniciativas, reB'Wtarão fenô· 
menos curiosos na evolução verti· 
glnosa do Pais. 

Não é mais passivei ao homem 
do campo viver sob aquêle sls· 
tema rotineiro e antiquado de so. 
Iução de seus problema!!· Os tra
tares e os Implementas agricolas 
Imprimirão novos rumos à vida dó 
campo, à vida rural, e à economia 
brasllelra. · 

Rejubllo-me, Sr. Presidente, com 
a Casa, a Nação e o povo brasl!lelro 
por êsse nôvo empreendimento go. 
vemamental, que traçará novas 
linhas mestras para a agricultura 
dês te Pais, tã.o cheia de Inicia tl
vas generosas e capazes, mas tão 
necessitada de aparelhamentos e 
da orientação técnica moderna do 
Govêmo. (Muito bem 1 Palmas>. 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a hora do Expediente. 

O SR· CAIADO DE CASTRO -
Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o ·nobre Senador Calado 
de Castro.· 

O SR. CAIADO DE. CASTRO -
Sr· Presidente, quem vive em Bra. ; 
sília não pode deixar de admirar ' 
a obra extraordinária que aqui se 
está fazendo. Cada hora que passa 
encontro , no·vos motivos de encan. 
tamento e admiração por aquêles 
que a conceberam e a estão exe. 
cutando. 

:l!:ste nieu entusiasmo e encan
tamento- 'pela cidade do Planalto 
não me pode levar, porém, ao pon. 
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to de obscurecer tudo que ainda bons empregos é o .de manobreiro 
não está ec·mpleta, tudo que ainda da dJstribuição de água,· Para jo. 
mais fortalece a nossa opinião an- gar água a Botafogo ou a Copa
tiga de que a mudança se efetuou cabana, Põsto 2 ou 3, recebe êle 
antes da hora. · de cada lnqulllno, ·certa percenta-

Velho carioca, habituado· a so- gem •e, às vêzes, dlsfarçadamente, 
frer as agruras do Rlo de Janeiro, por conta do proprietário ou do 
com a falta de condução e de á.gua, sindico. Conforme a maior ou •:me
fui, hoje, Sr. Presidente e Senha- nor propina., a quantidade de água 
res Senadores, · surpreendido . com será maior ou menor. · · · 
a falta de água, sequer para lavar Diz o carioca, sempre ·brincalhão, 
o ro.sto. que a resistência dos encanamen-

Estamos, Sr .. Presidente, numa. ca- to.s de água no Rio de Janeiro va
pltal grandiosa que antes de come- ria na razão direta da propina. 
çar, já está acabando. Que ·no Rio Mas, Sr. Presidente, em Brasllia, 
de Janeiro não haja água, é na. colocar um Senador num aparta
torai. Os encanamentos são velhos mento sem móveis, situado entre 
e. algumas vêzes centenáriOB, Quan- as sobras de construções, num 
do há ãgua os canà.s arrebentam- 'ponto ·em que não tem água nem 
se· Quando não arrebentam é por. para lavar o rosto, francamente é 
que não hã. Mas, em Brasilla, on- um: absurdo. 
de os can<ls. ainda estão sendo co- Não peço a ninguém, Sr. Presl
locados, não se pode alegar que dente.. que me dê água, não peço 
são velhos, que não suportam uma providências; lanço meu protesto 
pres.são mais forte· Não .se pode veemente contra essa deso-rganiza. 
alegar que há falta de. ãgua por- ção; contra o desrespeito e o desa
que, . todos sabem., uma . das razões mor ·pelos direitos que temos· 
principais da escolha dêste locall Não ·é concebfvel que num edi
- falo. com autoridade porque fui ficlo recém-construido, numa cida
presldente da OO·mlssão de estudos de que tem dez ou quinze dias de 
sõbre o assunto, não terminei por. vida falte água. As donas de casa 
que o falecimento do meu lnolvl· já estão lutando com dificuldade 
dável . chefe e amigo, Presidente para fazer as refeições; não temos 
Vargas; obrigou-me.. como canse- direito ao nos.so banho dlãrio por. 
qiiêncla, a pedir exoneração · do que falta água. Até minha toàmete 
cargo - um dos argumentos em matinal não a pude fazer. 
favor da preferência, dentre os · Friso que não faço apêlo e sim 
cinco sitlos,. assim chamados, do protesto co-ntra o que se passa. 
Planalto para locallzação da f11tu- Protesto contra o dizer.se que aqui 
ra Capital do Brasil, foi justamen. tudo é suntuoso, Somos obrigados 
te a abundA.nela de ãgua. a reconheçer a grandiosidade de.s
. Brasilla tem capacidade para dlS- ta natureza, desta obra, • dêste pla
trlbuir 400 litros per captta, para no fantástico· Mas é precls0o dizer 
uma · população de quinhentos mil que há desorganização. Não é su
habitantes, sem que seja neeessá- per somente na nltltureza e na 
ria qualquer obra para armazenar concepção d<Js planos de constru
água. Assim sendo, supor-se que ção da cidade, também foi super 
aqui já há negociatas de manobrei- na desorganização da no.ssa trans
ro.s de água, como no Rio de Jane!- ferêncla para aqui. Estam<Js todos 
ro, onde para obter-se o liquido em nós mal alojados. Há funcionários 
determinados bairros, recebem êles nossos mal Instalados na Cidade 
pl'(·pinas, é absurdo. Não se· pode Livre. O func~c·nallsmo da Câmara 

·sequer pensar que já exista essa e do Senado está abandonado, Se 
. fonte de renda em BrasiUa. Sabe-· os Senadores estão abandonados 
mos que no Rio de Janeiro um dos · imagine-se a situação dOB pobres 
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funcionários que exercem funções 
modestas· 

A Cidade Livre é multo Interes
sante; é encantadora. Tem de tudo. 
Dizer-se que em Brasüla falta tudo 
é um· engano. E nem sempre os 
preços são tão elevados como se 
propala; Tenho achado até multo 
acessível o preço das utWdades, e 
alguma diferença que existe não 
é ·de causar espécie a quem quer 
que seja. :11: o preço comum das ci
dades do Interior. Há entretanto, 
grande exploração nos restauran
tes, nos liotéJs, e êste aspecto já 
devia ter sido encarado· Por que 
não transferem o Gullherme fto. 
mano para resolver a situação ? 

Não mais precisamos da COFAP 
·na . cidade do Rlo. de Janeiro. Fi 
camos multo bem sem ela. Vamos 
trazer a COJ'AP pa.ra. cá, para ver 
se consegue pôr um paradeiro no 
exagêro que ocorre. 
. Estive ontem conversando com 

um funcionário do Senado que me 
disse ter pago por três bifes Cr$ 
900,00. Não se compreende que em 
Brasllla, .sendo Goiás a. terra · do 
gado, se cobre, num restaurante, 
importância tão elevada. por três 
bifes. Por que se pagar êste ab.sur
do em Brasilla quando, em Golâ· 
nia · com uma população dez vêzes 
maior do que em Brasflla, o preço 
é quatro ou cinco vêzes menor? 
Por que essa diferença ? Não digo, 
como o nobre amigo, meu velho 
e querido Senador Coimbra Bueno, 
que Bras111a seja. dos golan06; 
quero que Brasllla seja como a 
mui leal e nobre Cidade do Rio de 
Janeiro: quero que Brasllla reúna 
os brasUeiros de todos os recantos 
do Pais para que, convergindo para 
a.qui, trabaUlando, produzindo, tra
zendo seu entusiasmo e confiança 
no futuro, sua inteligência e capa. 
cidade · de trabalho, possam, den
tro em breve, transformar esta ci
dade em verdadeiro cérebro e co
ração do Brasil, como o é o do Rio 
de Janeiro. 

o que não compreendemos é 
que, fazendo-se uma o.bra dêste 

vulto e desta. natureza, se comece 
a. praticar os mesmos erros dos 
qua.is se ressente a Velha.cap. All, 
há expllcação: o Rio O•riglnou-.se 
da velha. aldeia. de indios, que foi 
crescendo, aumentando, sem ne
nhum traçado, sem nenhum plane. 
jamento, em centenas de anos. 
Aqui, porém, illio há justificativa. 
Houve um planejamento maravl 
lho.so, e não .se 11abe o que é mais 
grandioso - se a natureza esplen· 
dorosa ou se a concepçio humana, 
competindo com a natureza; 

o Sr. Petlro Ludovtco - Permi
te ·V· Ex&. um aparte? 

O SR. CAIADO. DE CASTRO -
Pois nio. 

O Sr. Pedro LudOVfco - Refe· 
riu-se V. Exa. há pouco, à falta de · 
água em Brasflla. Posso garantir 
que essa Irregularidade não se · de
ve à Inexistência do precioso li· 
quldo· Trata-se apenas de fálta de 
regulamentação da distribuição. 
11: um serviço nôvo, ainda nio de. 
vidamente regularizado. Como bem 
acentuou V. Ex&., neste :Nanalto 
há abundância. de água· Dispomos 
de três rios, que dão para abaste
cer :de água mais de quinhentos 
mU habitantes, com quatrocentos 
lltros per captta, como o nobre co
lega mesmo afirmou. Quanto ao 
abuso nos preços cobrados nos res. 
taurantes e casas · comerclals, es. 
tou de pleno ac6rdo com V· Ex.8 • 

Allás, o Govêmo é culpado dêsses 
abu.sos, pois deveria ser mala for. 
te, mais enérgico em coibUos. Não 
só nesta Capital, mas tamb&ri' no 
Rio 'de Ja:netro; em São Paulo e 
em outras cidades do BrasU, a ação 
govemamental deveria se faZer 
sentir, a· fl:m de pôr têrmo a. êsses 
exageros de preços exorbitantes 

11em motivo. Neste ponto, estou, re. 
pito, ·de ~leno acôrdo com o nobre 
representante do Estado da Gua. 
naba.ra. Pode, porém, estar certo 
v. ExB· de que a água será abun. 
dant!sslma em Brasilla, dentro de 
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poucos dias, para todo,s os aparta· 
mentos e casas. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Agradeço as palavras de V. Ex"·. 
Só não concordo· com o "dentro 
de poucos dias vai ter". lt preciso 
colocar um ponto nessa história 
da cidade que "vai ter". OUvindo 
dizer que "BrasUia vai ter" vive· 
mos 'bá mais de ano, tendo mesmo 
votado várias leis que lhe dizem 
respeito, Inclusive a da transfe
rência a 21 de abril. 

Não se justifica, pols, se dlga 
que Bras1Ua vai ter água. Esta é 
uma das poucas cidades no mundo . 
com capacidade de abastecimento 
de água tão elevada per capita. 
'Uma das razões da escolha dêste 
local para a construção dá Capital 
fol o excesso de água, sem que para 
isso f6Bse necessário qualquer tra. 
balbo de engenharia. Estamos 
apenas a vinte e um dias da lnau. 
guração, e em Brasilla fa1ta água'! 

Boje, estive ameaçado de vir ao 
Senado sem me barbear. ·Não ba. 
v1a água nem para lavar o rosto. 
Contra tal situação deixo o meu 
protesto. 

Não estou apelando para que 
as autoridades competentes resol· 
vam o problema. Não acredito que 
aqui baja manobras, como no Rio 
de Janeiro. Al1 se explicava a faL 
ta de água com essas manobras. 
E a prova de que havia água é que, 
quando as autoridades resolveram 
fisc81llzar o abastecimento, a água 
apareceu, apesar dos erros come
tidos, o principal dos quais foi O· 
problema do Guandu. 

Dizem - não posso afirmar por· 
que não sou engenheiro - que 
houve engano da parte dos enge. 
nhelros nos cálculos. Colocaram 
as bombas para funcionar quando 
o rio estivesse alto de maneira que 
basta baixar o nlvel do rio - jus. 
tamente o que aconteceu ago~a 
com o canal feito - para que a 
água desapareça. 

Apesar de não estar terml.riada 
n outra estação do Guandu, o sim. 

ples fato de os engenheiros, leva
dos pelo Sr. Prefeito por ordem 
do Sr. Presidente da Replibllca, 
fazerem um exame e fiscalizarem 
êsse serviço, acabou . com o ·abuso 
da venda d'água, Repito: era um 
dos bons empregos ser manobreiro 
d'água. Mas, bastou terminar com 
o abuso e a água apareceu. Há 
multas meses não falta água no 
Rio de Janeiro. 

Quando o nlvel do Guandu di. 
mlnul; apesar de uma das bOJn. 
bas não funcionar, a água não 
falta. 

Em Brasilla, vinte dias depois 
da sua Inauguração, já falta água! 

Será que progrediu tanto que até 
08 manobreiro& já vieram para 
aqul? 

Contra isto, Senhor Presidente, 
é que lanço meu protesto. 

Lamento profundamente, nesta 
fase, ser obrigado a fazer tais con
siderações. Era meu desejo conti
nuar a proclamar que Brasilla, de 
fato, é super, super em tudo. Não 
queria que · também o fOsse nas 
questões negativas. 

Lamento profundamente ter de 
failar assim. Não se trata prõpria. 
mente de uma reclamação porque 
temos . experiência bastante da vi
da, temos sofrido multo, conhece. 
mos o Brasil Inteiro, com exceção 
do Acre, e já passamos em alguns 
lugarejos, por situações piores do 
que em Brasilla. Mas, sou obriga. 
do a proteatar contra a falta d'á· 
gua que ocorreu pelo menos na su. 
perquadra em que resido, e tam. 
bém contra o modo de se fazer 
história. Tudo é para o sol que 
nasce; nada para o sol que se põe. 

lt preciso que se diga - e faço 
questão de repetir no Senado. di
zendo.o pela primeira vez em Bra. 
sllla - aquUo que Já disse em 
Goilnia. 

Certa feita, honrado pelos estu
dantes golanos com o convite pa. 
ra ser seu paranlnfo na Faculdade 
de Direito, e rêglamente recebido 
pelo •Cavalheirismo do nosso amigo 
Senador Pedro Ludovico ... 
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O Sr. Pedra· Ludovico - V. Exa. 
merecia. · 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
· ... tive oportunidade de emitir opi
nião sôbre a situação da futura 
Capital. . 

Disse então que a nova Capital 
do Brasil poderia. ser feita. graças 
a dois homens - Eurico Gaspar 
Dutra e Getúlio Vargas - e com 
a colaboração do futuro Pres!den. 
te, que ~sperávamos fôs.se progres. 
slsta., auda.z e capaz· Felizmente 
acertamos. porque velo o Dr. Jusce. 
lino Kubltschek com sua tenactda. 
de e capaetdade de trabalho e, so. 
bretudo. com sua coragem. As vê. 
zes parecia àqueles que não estives. 
sem a par da situação, que essa 
coragem excedia os limites, que es. 
sa. audãcia . era quase injustificá. 
vel. Foi, assim, possivel a con.stru. 
ção de Brasilla, mas afirmo : se o 

· Presidente Eurico Dutra não tives. 
se eriad.o no Instituto BrasUeiro de 
Geografia e Estatistica, a Comissão 
Poli .. Coelho, que percorreu a ve. 
lha zona de Cruls e elaborou pro. 
jeto apresentado ao Congresso• Na
cional,. posteriormente, transfor
mado em lei; ,se não tivesse. havi
do• êsse trabalho para a escolha do 
sitio da nova Capital; se não hou
ves,se a compreensão; a ·lnteligên· 
cia, a. serenidade, a tranqüllidade, 
a bravura serena de Getúlio Var
gas, 11ão teriamos os estud•o-s que 
permitiram a Juscelino Kubitschek 
escolher o. local da futura. Capital. 

Senbo1' ·. Presidente, o mapa do 
atual Distrito Federal foi levan
tado ao tempo .em que era eu 
Presidente da Comissão,. de,signado 
por Vargas, e - é. preciso que se 
diga - nã,;o. custou· um centavo à 
Nac:ão. Foi traba:lho feito por 1n· 
terêsse de várias repartições, apa. 
nhando sobras daqui e dali,. que 
permitiu o levantamento do mapa 
do atual Distrito Federal, que é o 
que exlste. 

A escolha do sítio do Distrito 
Federal, COilllO• diz a lei só foi 
possível porque nós, autorizados 

pelo Presidente Vargas, contrata. 
mos com uma firma estrangeira, a 
única no mund·o· capacitada para 
fazer ta!l· trabalho, os serviços para 
o levantamento que permitiu a 
apresentação dos cinco sitios. em 
um dos quais recaiu a escolha. 

Assim, Senhor Presidente, não 'é 
ju.sto dizer~se que tudo o que se 
vê em Brasilia é obra de Kubits. 
chek. Não quero -· seria loucura 
e. temeridade de minha parte -
negar ou sequer restringir 'C• valor 
do Presidente Juscelino · · Kubits. 
chek, que além de meu amigo pes. 
soai, é apoiat'lo · na politica, pelo 
meu Partido· ll: homem que, todos 
sabemos procedeu com tenacidade 
extrEIIO·rdlnária, para. construir es
ta cidade. Não queremos, nem de 
leve, diminuir o· valor de Juscelino 
Kub!tschek. Em aparte ao nobre 
Senador Filinto Müller quando, co. 
mo ' Lider da Maioria, falava sô. 
bre a ponte do rue. Paraná e pedia 
verba. para ela, elogiando o Presi
dente Juscelino Kubitschek pelo 
trabalho realizado, eu declarei que 
reconhecia tud'c- aquilo, . mas pedia 
permf.ssão ao nobre amigo para 
lembrar que era obra de Vargas. 

Eu.havla funcionado. no Conse
lho· de Segurança Nacional, tra. 
IJalhando para conseguir os duzen
tos nillhães . de cruzeiros para ter
minar a estrada. 

O Sr. Alô Guimarães- Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Com prazer. 

O Sr •. Alô Guimarães - Dou êstc 
aparte, de. algum modo esclarece
dor, para co·mplementar o próprio 
pensamento de V. Exa. Diz bem 
o nobre colega que Brasilla não é 
fruto do esfôrço de um ,só homem, 
não é reailização, simplesmente, de 
um Presidente, porque vem de lon
ga. data, interessando a politicas, 
a legisladores, às Fôrças Armadas, 
ao povo do Brasil. Releva, neste 
instante salientar o trabalho no. 
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tãvel citado por V. Exa. de Luiz 
Cruls através de seus relatórios' tl 
de seus trabalhos de engenheiro 
descobrindo no sertão do planalto 
braslleiro, o lo cal preciso ~·nde de. 
veria instalar-se a futura Capital 
do Brasll. Veio depois o esfõrço 
do Elcércitc- Nacional, culminando 
com a a.tuação da figura respeitâ
vel de Poli C.oelho, que, represen. 
tando a Comissão da qual Vossa 
Excelência fazia parte, bo·uve por 
bem dar o testemunho da sua com. 
petêncla técnica, de que, realmen. 
·te, a futura Capital do Bra$11, ain
da sem nome escolhido, devia figu. 
rar no mapa, neste ponto. Além 
do e.sfõrço dos técnicos, cabe res. 
saltar a vontade dos Parlamenta. 
res e o desejo do povo brasileiro 
de ver interiorizada a Capltail dio· 
Brasil. · 

Ainda merece citado o· trabalho 
técnico-científico de engenheiros 
renomad,o,s como Israel Pinheiro, 
Oscar Niemeyer e, sobretudo e acl
ma de tudo, como Lúcio Costa, êste 
notável urbanista que traçou cc·m 
tanta precisão o.s rumos desta ca. 
pita! da Esperança. Devo dizer a 
Vossa Excelência e sei que é pen. 
sarnento seu - que realmente de
vemos. à coragem e bravura de 
um bc·mem a realização dêste epi
sódio que ora marca o coração e 
o espírito do Brasil ; - a criação 
da Capitaà neste território d·o· Pla
nalto Central. A Juscelino Kubits
chek realmente devemos, pela sua 
coragem e bravura, a realização 

. dêste velho .sonho da alma bra
sileira. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Multo agradecido- a V. Exa. pelo 
seu .:aparte, que honra e abrilhan. 
ta o meu discurso. 

O Sr. Cunha Mello - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Com todo o prazer. 

o Sr. Cunha Mello -Já que o 
nobre Senador Alô Guimarães lem. 

bra uma alta figura do Exército 
que concorreu, com seus trabalhos 
para a realização de Brasil1a, nã·o 
devemos esquecer, neste momento, 
a atuação que no mesmo aentido 
teve outro ilustre militar : o• Ma· 
rechal José Pessoa. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Multo agradecido a vossa Exce. 
lêncla. · .. 

Nobre Senador Alô Guimarães : 
com t-s agradecimentos de Vossa 
Excelência, sinto-me fortalecido 
naa razões que vinha expendtlndo, 
porque o reparo que estc'll fazen· 
do é justamente o de que Brasilia 
não é obra de um homem; Bra· 
sílla é obra de uma geração. 

Quand·eo era eu a.iuno do Colégio 
Militar, lá pelós idos de 1902, os 
nossos professõres já falavam na 
futura Capital do Brasil e procu
ravam incutir no espírito daque. 
les meninos que freqüentavam o 
curso primário ou o secundário, a 
idéia da necessidade da mudança 
para o Planalto. 

Nc-s relatórios que apresentamos, 
hã até a parte histórica na qual 
mostramos o processo que desde 
o Brasil Colônia se vem desenvol. 
vendo, no- sentido, da mudança da 
Capital, por absolutamente neces
sária. Recordo-me de que no meu 
Relatório, dizia ao Presidente Var. 
gas que as razões de ordem es-

. tratégica. e .segurança nacional, 
que a princípiQo predominavam na 
escolha da interiorização da Capi
tal da República, de fato já ha . 
viam .desaparecido. · 

Estas 'idéias surgiram na época 
da navegação à. vela. e evolui· 
ram. Estávamos na da bomba atô
mica e outras razões prevaleciam. 
Impunha-se, por uma questão de 
nacionalização, tran.sportar a c!. 
vllização da costa para. o interior 
do Brasll. 

Recordo.me de que, nesse Rela. 
tório, fiz uma referên<:la ao .en. 
tão Governador Pedre· Ludovico. 
Pedia a atenção do Presidente pa. 
ra. a deliberação do atullll Senador 
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Pedro Ludovico, dizendo, com êste 
meu sistema de falar irreverente
mente, que não sabia se o Senhor 
Pedro Ludovico fizera a mudança 
da capital de Golâs propositada. 
mente, ou se teria sido um golpe 
de sorte. E solicitava qué, na mu
dança para a nova Capital - se 
ainda fôsse J)ossivel no Govêrno dê
le ou se tivesse autoridade para ln
fluir junto ao nôvo Presidente -
procurasse examinar a problema do 
Governador Pedro Ludrlvico. 

Pois bem, Sr. Presidente : em 
BraslUa se fêz tudo ao contrário 
do que pediamos no nosso Relató
rio e· do que fizera o Sr. Pedro Lu-
dovico em Goiás. . 

Golll.nla · não poderia ser a cl
qade portentosa que é hoje - um 
Iilllagre. Quem a conheceu - co
mo conheci .;... andando a cavalo, 
atravessando aquêle chapadão de 
Camp1n1nha para. ir ao Colégio e, 
depois, voltou à. Go1ânia de hoje, · 
fica assombrado. :M!as, por que ? 
Dizia no meu Relatório escrito -
perdoe-me a· irreverência - que 
não sabia se o Sr. Pedro Ludovico 

. fizera aquilo de propósito-, de caso 
pensado, ou tôra, apena.s, um gol
pe de sorte. 

E o Sr. Pedro Ludovico não pro.. 
curou explorar com a situação de 
Golânia. 

Quem conhecia Goiás, ao· tempo 
da mudança, fica assombrado. 
Tem-se a impressão de que Pedro 
Ludovico era um louco. Tratava-se 
de um Estado pobre. Com quatro 
ou cinco milhões de cruzeiros· de 
renda, e o então Governador tive
ra a .coragem de fazer a transfe. 
rêncla da sua capital I Mas, ao 
valorizar aquêle terreno, que era 
só mato, barba de bode, caatinga e 
chapadã.o- e. que é o mesmo des
ta. Capital pois para até plantar 
grama precisa ser adubado - o 
oovernadOor Pedro Ludovico não se 
preocupou em tirar rendas. Ven
deu lotes de terras por quantias mi
nlmas, proporcionando ao pobre, 
moradias em Goiã.nia. Em deter. 
minada oca..slii.o, S. Exa. até ofe-

receu terras para aquêles que qui. 
sessem construir. · 

I 
o Sr. Pedro Ludovico - Vossa 

Excelência diz a verdade: ofereci 
lotes de terras aos funcionários que 
.desejassem construir suas casas. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Aconteceu que todo mundo foi 
atraido para Golll.nJa, hoje uma das 
grandes cidades do Brasil. 

Pergunto : poderia BrasWa, com 
o seu padrão de vida, com o teto 
aqui estabelecido, continuar como 
está e tomar-se uma grande ci
dade? Não I 

Em BraSUla só poderá ter casa 
quem fôr multo rlCOo I Tôda gente 
sabe que sou homem pobre. Disto 
não me envergonho. Tenho, pre. 
sentemente, uma renda multo além 
de> que pro~etara. Confesso a vos
sa Excelência, Sr.· Presidente, e 
ao senado que, nos meus deva
neios de moço, nunca tive úm so
nho que me acenasse com renda 
mensal igual à que tenho hoje I 
Pode ser pouca coisa, mas, para 
mim é multo e estou satisfeito. 
Pois 'bem, não tenho a coragem de 
construir u'a mansãozlnha em Bra
sl:lia. Não é posslvel a um pobre 
mortal que não seja ml:llonárlo, 
fazer uma casa nesta Cidade aos 
preçoa atuals das obras, e ao custo 
dos lotes. Ninguém fará uma de
las aqui, . por menQS de dois ou 
três milhões de cruzeiros. M'as 
isto não é a base normal de um 
brasUelro, a. menos que tenha ha. 
vido algo de assombl'O.so que a 
permitiu, a par desta maravilha 
que é BrasWa. . 

Hoje, passe1 a manhã tôda cor
rendo a cidade. Fiquei encantado. 
A cada trecho que percorria e exa
l'Qlnava mais cresciam o meu en
cantamento e . admiração por esta 
natureza de Brasilia· Mas, será 
que o brasileiro, de uma hora pa
ra outr.a, ao chegar a Brasilla se 
transforma. em mlllonárlo ? Evi. 
dentemente, não é possivel, 
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Rendo, de público, minhas ho
menagens ao ex-Governador Pedro 

• Ludovico ... 

o Sr. Pedro Ludovico - Muito 
obrigadO a. Vossa Excelência. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
... porque, quando s. Exa. quis 
mudar a Capital, fui contrário,. não 
contra a mudança, propriamente 
dita, mas, quanto ao local. Tlve 
ocasião iie declarar que a mim me 
parecia que o chapadão de Campi
nlnha não era o mala indicado pa
ra a Capital. 

o Sr. Pedro Ludovtco - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Pools não I 

qual seria desnecessário, não fôs
se justamente o caráter valioso de 
que se reveste a intervenção de 
vossa Excelência, que velo engran. 
decer meu discurso. A conflssáo que 
estou fazendo eu já a havia feito 
em Goiãnla, na presença de. Vossa 
Excelência e de muitos outros gola. 
nos. Eu era môço, com minha atlvl. 
dade quase tôda ela vo·ltada ape. 
na.s para o Exército. Conhecia. os 
cbapadões, nobre Senador Pedro 
Ludovico. As vêzes, tinhamos de 
atravessá-los no lombo Ide cava
los de burros. Aqullo me fazia 
lembrar, em multo-, a Bahla. Cer
ta telta, para atravesaarmos seus 
desertas, tivemos de fazer um pou. 
ao às três hora.s da ta.rde· Eu, jo. 
vem, de vtnte e d.Ols anos, reclamei 
contra a ordem de, às três da tar. 
de, sol alto, de pararmos para ta. 

·o Sr. Pedro Ludovico - Estava zer pouso. v. Ex&., como bom gola. 
V. Exa., entretanto, enganado. no sabe como eram feitos nossos 
Goiânla está situada justamente poÚsos : maravilhosos, barraca de 
num ótimo .local: ao lado das me. lona, deitando naqueles couros de 
lbo-res matas existentes no Esta- boi, comendo arroz à tropeiro. Os 
do de Goiás. V. Exa. que é quase Senadores que conhecem o Inte. 
goiano - acidentalmente, nasceu rlor sabem disto-. O capataz, ou 
no Rio de Janeiro mas é filho de melhor 0 vaqueano que conduzia 
pala goianos e passou grande par- nossa éxpedlção nos disse : "Não. 
te da vida em·Goiás - sabe.per- Não vamo-s atravessar um terreno 
feitamente que desta parte de com setenta e dols quilómetros sem · 
Goiás até onde hoje está localiza. água Se iniciarmos a. marcha 
da Golânla, percone-se uma rllglão agor~ estaremos perdidos". 
de matas e mais mataa de primei. Isso me faz lembrar a terra do 
ra qualidade, floresta.s sôbre ter- nobre senador Filinto Milller. É 
ras ótimas para a lavoura. Para que quando se viaja naqueles ser. 
o nordeste e o noroeste estende.se tões não se· faz nenhum cálculo 
numa região de ma.ls de vinte e sôbre as etapas. Estas são marca
dois mll qullômetros quadradOs de das de acõrdo com os curaos de 
mata.s de primeira qualldadl!. É água. Reco-rdo-me que, certa vez, 
nesse melo que se situa Goilnla · comandando um destacamento lá 
Portanto, é uma cidade multo bem para aquêles lados da fronteira, 
locallzada: está na orla de exce. onde tlnhamos de pel'Correr qua.se 
lentes matas, tendo um rio de per. seiscentos qullômetros a pé, o que 
melo. Os campos golanos são de de mala estranho houve e causou 
primeira quaUdade. Tanto que, nê- espécie aos nossos chefes, foi o 
les não se precisa usar adubos pa. fato- de nossa marcha ser marca. 
ra 'qualquer plantio, para qualquer da pelos principias naturals da 
cultura. De maneira que V. Exa. · .. marcha de :uma tropa: marcáva
estava enganado. ·mos o passo de acôrdo com á água. 

De ·maneira que andávamos qua .. 
o SR. CAIADO DE CASTRO - · renta quUõmetros num dia e vin. 

Multo agradeço pelo seu aparte o te no dia segulnte. Na Bahla tam-
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bém houve . disso. Tivemos de pa. 
rar às trê,s horas da tarde para 
recomeçar sàmente . pela madruga. 
da, a fim, de podermos atravessar 
aquêles · chapadões, cDm um so1 
pavoJ:IOao, no lombinho de. burros. 

Quando chegou a hora . da mu
dança. de Golê.nla, eu queria .que 
se levantasse a cidade mais para 
cima.. Queria... foi só o. peii/.Ia· 
mento de um rapazola que estava 
tora da· idade; mas que aqui pas. 
sara sua menlnlce e tem um · amo·r 
acrisolado por esta terra. Mais tar
de reconheci, e de público contes
sei, que de . fato . tinha sido uma 
grande obra. E Goll\nia é. uma . cl
da.de que assombra. a quem· vai lá 
ele tempos em tempos. De ano 
para ano. as modificações dessa ci· 
dade são coisa fora do comum. 
Dizem, nã.1> sei se é verdade, que 
a cidade se expandiu multo .mais 
por um · lado, justamente o lado 
contrário àquele que era o da idéia 
primitiva.· O Governador quand.a. 
a idealizou, esperava que a cidade 
. se desenvolvesse num determinado 
l!entldo. Entretanto, ela se desen. 
volveu para outro. . . 

Pensava eu que Brasilia fôsse 
sofrer essa mesma atração. Sabe. 
mos que. Brasilla tem o Govêr
no Federal, que em Brasília está. o 
Banco do BrasU, que em Brasilla 
está o Oo·ngresso Nacional. O na. 
tural é, que corrain todos para cá., 
que tôda a população aflu.a para 
esta cidade. Mas, do modo em que 
está, com êste custo de vida, Bra
silla não vai ser convidativa para 
ninguém. 

Não é possivel pensar:Se . numa 
cidade, ·à base de dois ou três mi· 
lhões de cruzelJ:IO-s para construção 
de uma casa. Vi lojas aqui, Senhor 

. Presidente, minúsculas, com alu· 
guel de Cr$ 70.000,00 mensais. 
São. lojas insignificantes, de áreas 
inferiores às de São Paulo e Rio 
de Janeiro. 

Outra co-isa que não compreendo 
é, neste· mundão de terras, este. 
jam a fazer, arranha-céus e blbo· 
cas que a.s posturas municipais do 

Rio de Janeiro já não permitem 
mais. Por que se faz isso?. Quem 
irá alugar uma casa por Cruzeiros 
70. 000,00, terminada esta fase de 
construção, esta fase do pioneiris· 
mo, em que o dinheiro é fácU, em 
que tôda gente ganha dinheiro, 
muito dinheiro.? Quem mais será 
atraido a Brasilia para comprar 
um lote de terra mais caro do 
que no Rio de Janeiro e em são 
Paul.g.? 

Senhor Presidente, correndo ho· 
je a "Cidade Livre", dado o meu 
sl:stema de entrar em contato 
maior eo.m o povo e tomar conhe
cimento do que se passa, vi coi
sas assombrosas I Vl .um açougue, 
Senhor Presidente, numa rua que 
exala tamanho :mau cheiro, que 
parece haver ali uma· cria~ão de 
porcos· É uma coisa pavorosa 1 Pois 
bem, êsse a~ougue está alugado 
po·r .cru:lleiros 40.000,00 mensais! 

. Ouvi quem dláésse que na, "Cida
de Livre" há casas de Cr$ 80.000 00. 
Será po.ssível pensar que .. Brasilia 
continue nesse ritmo ? Evidente. 
mente, não 1 Isto acontece .nesta 
fase de criação, nesta fase de cons.. 
trução, em que .todo mundo tra.. 
balha, em que o pioneiro vem, so
fre mas vence. Mas isto vai ter. 
m!Üar. 

o Sr. Taeiano ·de· Mello ·- Per. 
mite V. Ex!'. um aparte? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Pols'não· 

o Sr. Tactano de M eZZo - Sô· 
bre a questão de preço dOoS gênero,g 
alimenticlos, já estão sendo toma· 
das as providências. No Super
mercado, que obedece a.o. Plano, as 
mercadorias estão mais baratas 
que no- Rio de Janeiro. Comprei 
diversas a preço inferior na "Cl· 
dade Livre'.'. Para surprêsa mi. 
nha, · verifiquei que os preços aqui, 
no Supermercado, são multo mais 
baixos. Assim, a'' critica que Vos.sa 
Excelência faz tem tõda a proce. 
dência, mas os responsáveis já es. 

I 
ii 

r' 

1.: 

! 
~~ 

' I· 
' :t ,, 
r· 
h 

'· 
'·' 

.. ··, 

i·; 

,:\ 

' 



-89-

tão corrigindo êsse.s defeitos, essa 
exploração na "Cidade Livre". 

O SR. CAIADO DE CAsTRO -
v. Exa. me perdoe. ~ o ponto 
em que discordo de V. Exa., como 
.venho discordando. há muitos anos. 
Sempre fui .contra o .lema "Brasi· 
lia. vai ter". 

· O Sr. 7'aciano de MeZlo - Já 
está tendo. Estão ai os preços e as 
mercadiQorias. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Se V. Exa. tivesse ouvido meu 
dlscur.so desde o inicio teria no
tado que eu disse que em Brasilla 
há de tudo. ~ lenda dizer-se lá 
fora que aqui falta de tudo. Chega
mos ao rldiculo de trazer arroz de 
Goiás para Brasilla. Arroz que foi 
para o Rio de Janeiro e voltou, de 
avião, para ser vendido aqui. Esta 
é a demonstração de que aquelas 
pessoas, não de Brasilia, mas que 
foram encarregadas do abastect
mento desconheciam a. situação de 
Goiás. O melhor arroz que se come 
no Rio de Janeiro é de Goiás. 

. ~sse arroz foi para lá, pagan
do frete pavoroso e impostos de 
tôda a natureza, e depois voltou de 
a vlão, ,Para ser vendido em BrasUla. 
:t qualquer coisa que brada aos .céus 
e mostra haver um desconheci-. 
menta. profundo do assunto. Nesse 
setor não falta nada em Brasilla. 
Além dessa parte relativa a ali· 
mentação, em outro qualquer ramo, 
Vossas Excelências vão ter opor
tunidade de encontrar preços 
iguais aos . do Rio de Janeiro ou 
São Paulo e às vêzes inferiores. 

o Sr. Taciano de MeZlo - Per· 
mite V. Exa.. um aparte.? ~ o 
que está aco-ntecendo em tôdas as 
cidades de Goiás. Os preços não 
obedecem mais àquele critério an
tigo das distâncias e locallzação . 
No BrasU inteiro, aliás; não é fe. 
nômero só de Brasilia. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Neste particular, estou mencionan. 
do o êrro do que se diz .e .se pu· 

blica em São Paulo e no Rio de 
Janeiro, que é completamente di
ferente da realidade. ·A' vida em 
Brasilla não é insuportável .. 

Minha . reclamação é .quanto . a 
imóveis. Como fazer uma casa em 
Brasilia por preços tão . altos ? 

o Sr. Taciano de Me!Zo - Já 
aparteei V. Exa. quanto à ques. 
tão de imóvel ... 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Um acento acolchoado de automó
vel que comprei por 900 cruzeiros 
em Botaf·ogo, custa aqui, na Cida
de Livre, 1.100 cruzeiros. i razoá
vel duzentos cruzeiros pelo trans.. 
porte. Neste particular, estamos 
. bem servidos. 
~ possivel que mais tarde ·eu 

tenha de me penitenciar dêsse en. 
gano·, mas não compreendo a fi. 
xação de preço tão elevado para 
se ter em Brasilla um imóvel, .l!l 
proibitiva. a. construção· de uma 
casa.. Além do custo do material, 
há o preço do terreno. 

Faço questão de acentuar que o 
M:unlcipio Federal de Brasílla. tem 
uma. área de 5. 500 km2, com es. 
tradas maravilhosas. l!l mais dlfi. 
cil nos orientarmos em Bra.silla. do 
que em Bã.o· Paulo ou no Rio de 
Janeiro. Lembraria., a propõsito, ao 
Prefeito da. cidade ·que. mandasse 
colocar várias indicações, porque. a 
pessoa que não está familiarizada. 
poderá perder.se · no traçado · da 
cidade. · · · 

Acidentalmente toquei ·na ques
tão da aUmentação. Minha recla
mação era esta: contra a falta d'á· 
gua. Acho que já acabou a época 
do "vai ter". 

. o Sr. Taciano de Mellól - vossa 
Excelência dá llcença para um 
aparte? 

O SR. CAIADO DE CASTRO
.; J?-OIS não . 

o Sr. Tactano de Me!Zo - A 
questão da água também . será re
solvida, o problema é :caúsado pe. . ' ' ' ·' . . . 
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los vazamentos d'água. nas constru· 
ções novas. Há muito vazamento. 

O·SR. CAIADO.DE CASTRO. 
Perdoe.me o nobre Senador Tacla. 

-no de Mello. Pode ser defeito da 
distribuição de água, mas nio é pos. 
sivel vazamento numa cldaCle lnau. 
gurada há 20 dias. 

o Sr. Tacfano de Mello- Justa. 
mente por Isso é que há os vaza. 
mento.s. Há os tubos de adapta. 
ção que, às vêzes, explodem. 

O SR- CAIADO DE CASTRO -
.. Não sou .do Ceará, mas resido nu. 

ma cidade onde multas vêzes falta 
água. 

O Sr. Cunha Mello - v. Ex&. é 
leiltlmo representante . do Bto de 
Janeiro onde falta muita água. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Multas vêzes reclamei da tribuna 
dó Senado, encarecendo a necea
slclade de resolver·se o problema do 
aba.steclmento d'água no Rio de 
Janeiro, onde multas vêzes lavei o 
rosto e fl2 a barba com água mi
nerai. 

Não estou pedindo providências, 
estou protestando. Minha flnall· 
dà:de não é pedir providências ao 
Prefeito ou ao Presidente da Re· 
pllbllca, mas protestar contra. êsse 
descaso, contra êsse destnterêsse, 
cujas conseqüências sofrem aquê. 
lea que vieram para cá obrigados, 
nó cumprimento de um mandato 
cdnstltuclonal, e que estio aqui 
ajudando a formar esta cidade. 

o Sr. Tacfano de MeZIO- Ainda 
ontem. estive conversando casual. 
mente com um do.s engenheiros res.. 
pónsivels por essa falta d'água e 
êle me informou que o sistema. de 
abastecimento está sendo comple· 
tado e daA~ul- a poucos meses esta. 
ri normallzado. Apresenta, entre. 
tanto, essas falhas naturais d" 
adaptação dos tubos. 

O SR· CAIADO DE CASTRO -
Estou vendo, nobre Senador Tacla-

no de Mello, que estamos, nesta 
cidade, marchando a passos acele- · 
rados para a exploraçã.o que vl na 
cidade de Barreiras, em 1920, quan. 
do eu era rapazelho e lá alnda se 
andava a cave.1o : a venda da água 
carregada em jerleos· Mala tarcle, 
velho e cansado, .encontrei essa 
mesma água sendo ·vendida, no 
Rio .de Janeiro, por exploradores. 

Se as coisas continuarem como 
vão, dentro de poucos c:Uas teremos 
que montar aqui em Brasilla, uma 
emprêsa ele abastecimento d'água, 
pois não é admissivel que nio ha
ja água para. se lavar o rosto, pa. 
ra tomar banho nem para . prepa. 
rar as refeições. 

Outro· protesto, Sr. Presidente,· 
é. quanto ao apartamento que me 
deram. Está todo rodeado de en
tulho. Os móveis, que me garanti
ram encontraria dentro dêle, não 
chegaram. Reconheço que o nobre 
Senador Cunha MelLo- tem se es. 
forçado ao máximo, pois várla.s vê
zes fui testemunha das providên
cias de s. Exa., desde quando es
távamos no Rio de .ranelro. Mas ml. 
nha. mob111a a.lnda não chegou. 
Não posso, porém, me queixar; há 
pessoas mais Infelizes do que eu. 

Não sou um homem escravizado 
ao confôrto; não me preocupo com 
minúclas. Mas tenho um aparta. 
menta a1ugado moblllado e nio me 
deram nem a têrça parte dos mó· 
veis que se haviam compre-metido 
a fornecer. Não posso trabalhar 
em casa. Não estamos em. condi
ções. Na hora em que o Senado 
funcionar de fato, em que passar
mos a receber processos para dar 
parecer não tenho meios, em casa, 
de estudá-lo-s. Serei obrigado a tra. 
balhS:r no Senado. Mas, no Sena
do não po.sso entrar sem gravata; 
é proibido. E, trabalhar de cola. 
rinho e gravata, confesso a V. Exa. 
que não é multo cõmodo. 

Eram êsses, Senhor Presidente, 
os, meus protestos. Aproveito, po· 
rém a oportunidade para fazer uma 
reclamação histórica. 
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Considero justoB e louváveis to. 
dos os elogios feitos ao sr. Jusce. 
Uno Kubitschek. Estou de acOrdo 
com êles. Mas, se quisermos for. 
mar as gerações futuras não de
veremos esquecer o passado. Se· 
ria necessário que aqui, onde nun
ca faltou dl~elro, onde há uma 
fartura impressionante de cruzei· 
ros - nesta cidade ninguém fala 
em cem cruzeiros, mas em ml. 
lhões - se elucidasse um pouco o 
povo quanto à. ·história. Há tanta 
coisa interessante publicada. 

O SR. PRESIDENTE.- Lembro 
ao orador que está por findar o 
tempo de que dispõe. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Vou terminar, Se~or Presidente, 
mesmo porque tenho receio de 
falar multo e beber água demais, 
prejudicando a população. 

Fui o primeiro Presidente da Co. 
missão que tratava da mudança 
da Capital, numa época em que 
ninguém acreditava na transfe
rência. Era de tal maneira o des
crédito que tivemos de suspender 
o noticiário, não dando publici
dade a nossos trabalhos. Só dei. 
xa.mos de publicar aqullo que já 
estivesse feito, para evitar recla
mações. :11: natural que rendamos a 
êsses homens, que tanto trabalha· 
ram. 

Como multo bem d1z o nobre 
colega Taciano de Mello, BrasWa 
não é obra de um homem só, é 
obra de várias gerações. 

Faço votos para que amanhã o 
manobreiro me dê água. ('Multo 
bem). 

nadores. Sabem Vossas Excelên· 
elas que mereci da Comlss§.o Dlre
tora do Senado a honra de ser 
escolhido como seu representante 
para executar e resolver os pxoble· 
mas da transferência do senado 
para BraslUa. 

O nobre Senador Calado de Cas
tro foi além de nobre, justo ao 
reco~ecer que por parte da l&esa 
Diretora e de todos nós tem ha
vido desvêlo no facilitar a .insta
lação dos Senadores e funcionários 
em BrasWa. Certo, hé. irregulari
dades; certo, há alnda mUita difi
culdade a resolver para que o se. 
nado da República, seus membros 
e funcionários sintam-se bem ln.s. 
talados, de acôrdo com a dlgnida· 
de das funções que aqui vêm. exer
cer. 

Essas irregularidades e diftculda. 
des resultam do próprio problema 
da instalação de uma cidade nova, 
onde tudo é confusão, onde tudo é 
especulação. 

Pretendia vir à tribuna dar uma 
noticia, Sr. Presidente; mas, ou
vindo o discurso do SenadOor Cala
do de Castro, darei, em nome da 
Comissão Diretora, ciência e ex
plicação dos esforços que temos ex· 
pendido para sanar essas e ou
tras irregularidades, apontadas por 
sua Excelência. 
Te~o. neste momento,• a ale· 

gria de comunicar que recebemos 
da Companhia Telefônlca, · a noti· 
ela de que estão lnstaladoa os te
lefones dos Se~ores Senadores. 
De ciência própria e verificação pes
soal, te~o a certeza de que os 
mesmos não estão alnda tuncio. 
nando. Entretanto, a Companhia 

o SR. CUNHA MELLO - Peço já tem publicada a llsta de assl-
a palavra, Se~or Presidente. nantes e, dessa lista, constam os 

nomes dos se~ores senadores e 
O SR. PRESIDENTE - Tem a d.e alguns tuncl.onárlos do senado. 

palavra o nobre Senador cunha Esta a comunicação que tinha a 
Mello · · .. fazer. 

O SR. CUNHA MELLO- (*) - ·Reafirmo o compromisso de que 
Senhor Presidente, Senhores Se· nós, da Mesa Dlretora, continuare

<•> - Nao fOI· revisto pelo orador. 

mos empe~ados em serVir bem 
aos Senhores senadores. 

I 
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O Sr .. Alô Guimarães - Permi
te v_. Exa. um aparte ? 

O SR .. CUNHA MELLO -:- Com 
satisfação . 

o Sr· Alô :autmaráes · -. Quero 
dar meu testemunho da li.sura e 
empenho com que a Mesa Dlreto-. 
ra .. notadamente V. Exa., tem 
procurado satisfazer os lnterêsses 
dos senadores. ··Estamos tendo, na 
realidade, algumas dlfic'uld111des; 
mas, e.ssas sio· naturais. da mudan
ça·para uma cidade ainda em for
mação. Nossos apartamentos ain
da não estão moblllados, com.a- di
zia o senador Calado ·de Castro: 
sentimos dificuldades nas comunl
ca'ções telefónicas, no transporte 
e outras. · 

Ma.s, quero ·deixar patente o em. 
penha' e a boa vontade ·da Mesa Dl
retora em acudir os Senadores nas 
suas ólflculdades, de tal sorte que 
nos sentimos desarmados quando 
solicitamos qualquer coisa dos · Se. 
nS:dc·res, dos Dlretores e funcioná
rios da Casa. o nosso desejo não é 
fazer reclamação; ·é simplesmente 
pedir que solucionem os nossos ca-

. sos pessoais. Reconheço a boa von
tade, o carinho e empenho· que to
dos têm demonstrado, notadamen
te , V. Exa., - como dl&;e - na 
procura de solução para cada um, 
e que tem - dou meu :e.stemunho 
- se desvelado no desempenho des
sa· missão. 

o Sr· Catado de. qastro - Perml. 
te v. Exa. um aparte ? 

O SR. CUNHA .MEl#> - Com 
multo prazer· 

' " 

o Sr. Catado de Castro -Rendo, 
Igualmente, homenagem a V. Exa. 
de quem reconheço o esfôrço em 
procurar atender.nos. Infelizmente, 
não sou tão entusiasmado quanto 
o senador Alô Guimarães que acha 
que temos pequenas dificuldades. 
A meu ver elas são grandes, prin. 
clpalmente porque os responsáveis 
que assumiram compromissos, não 

os cumpriram. Reconhecemos per. 
feitamente, o esfôrço de V. Exa· no 
sentido d.e que nos dessem. aparta. 
mentos moblllados. Apenas um têr. 
ço nos foi entregue moblllado e 
entre os que não tiverem sorte 
estou lncluldo .. V. Exa. fala em 
telefones. Não pos.so, por exem
plo, ainda lnscrever.me para obter 
telefone, po·rq_ue estou em aparta. 
menta provisorlo, para, assim que 
possível, receber um !Jlais comple
to. Evidentemente nao posso pe
dir tele:f.o·ne para ser colocado em 
apartamento provisório, tampouco 
tratar para que o mesmo ,seja co
locado em apartamentl) completo. 
Assim, rendo homenagem ao esfôr· · 
ço de v. Exa. e da Mesa . Direto
ra .contra a qual não tenho qual
quer reclamação· a fazer ou qual
quer critica ao trabalho da Co. 
missão. Tenho todavia ·sérias re
servas contra aquelas _pessoas que 
multo prometeram e nada deram. 
No meu pc·nto de vista não somos 
pioneiros. O Senado da República 
para aqui se transferiu no desem. 
penho de uma função constitucio
nal. Não viemo-s . em ,caráter · de 
pioneirismo. Segundo nos disse. 
ram e garantiram vlriamos ·para 
uma cldade que oferecia cond1ções 
de vida. Entretanto, há poucos dias, 
quis telefonar para minha fami
lla e não encontrei sequer um te. 
lefone que funcionasse. Encontrei 
multo boa V·O·ntade, multa· gentile
za e colaboração de tôdas as repar. 
t!Ções e particulares, mas o telefo
ne mesmo não funcionou. ·E esta
mos ·nós aqui em Brasilla comple. 
tamente isolados do mundo; Ouvi, 
na ocasião-, um jornalista se quei
xando de que não podia desempe
nhar suas funções porque não po. 
dia transmitir para o Rio o no·tl. 
etário. Concordando em parte c_om 
o · nobre Senador Alô Gulmaraes, 
quero render minha hOmenagem a 
Vossa Excelência e à Comissão DI. 
retora, declarando porém que julgo 
Vossa Excelência multo benevo
lente quando diz que temos peque
nas dificuldades. Temos em Brasi. 
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li~ muita dificuldade. Cabe aqui, 
nao me leve a mal V. Exa. !em, 
brar o que diziam os pracinhas no 
inverno da Itália : o osso está duro 
de roer. 

·o SR. CUNHA MELLO - Em 
ncm.e da Comissão Diretora agra. 
deço a justiça dos apartes .dos no. 
bres Senadores Alô Guimarães e 
Caiado de Castro. Nós da Comls. 
são Dlretora nã-o- recebemos recla. 
mações e sim sugestões, com espf. 
rlto de colaboração para. que se re· 
solvam as suas dificuldades. Temos 
recebido, repito-, colaboração que 
parte da elevada compreensão dos 
Senhores Senadores. 

Dizia eu, Senhor Presidente, que 
ao transmitir a noticia da Instala
çã-o. dos telefones, era o primeiro 
a reconhecer que a mesma não 
era integralmente verdadeira de 
vez que muitos ainda não possUem 
telefone, e os de outros que o po.s. 
suíam ainda não estavam em u. 
gação perfeita.· Reitero. entretanto, 
o . co-mpromisso da Comissão Dlre. 
tora no sentido de resolver as difl. 
culdades dos Srs. Senadores. Agra. 
deço a S· Exas. o espirita de com. 
preensão demonstrado à Comissão 
Diretora. (Muito bem). 

o· SR. PRESIDENTE - Passa. 
se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto 
de Resolução n.O 23 de 1960, 
de autoria da Comissão Dire
tora, que põe à disposição• do 
Estado da Guanabara o Ofi· 
cial Legislativo, classe. "0", da 
Secretaria do Senado Federal, 
Carlos Gustavo Scll..midt Na
buco. 

O SR. PRESIDENTE- Em dls· 
cussão. 

O SR. CAIADO DE CASTRO-
< •) - Senhor Presidente, o siste-
ma de colocar funcionário,s à dls· 

<~) - N<io foi re••ista p~lo omdor. 

posição dos Estados ou de outras 
repartições tem sido muito conde· 
nado em todos os setores das a.tl. 
vldades e, principalmente, no Cc·n
gresso. 

Ainda ontem, com tôda a ·razão 
o nobre Senador Coimbra BuenÓ 
reclamou contra. essa medida.. ·Já 
temos, no Estado da Guanabara 
número exageraAo · de funcioná~ 
rios. No velhiJo Município neutro 
a nossa Cidade Maravilhosa, vive: 
mos sempre na dependência do Go
vêrno· Federal, e cada Presidente 
que chegava, através de seus Pre. 
feitos - raramente o Chefe de· 
Executivo,· atravessava, o mandato 
com um ,só Prefeito .. do. Distrito 
Federal - tratava· de preencher 
cargos co-m amigos e protegidos. 

Pesa muito no orçamento do Es· 
tado da . Guanabara êsse exagêro 
de funcionários. 

O Sr. Coimbra Bueno- Permite 
V. if!:Xa. um aparte ? 

O SR. CAIADO DE CASTRO· -
Com .muito prazer. · 

O Sr. Cotmbra Buenc - Ainda há 
cêrca de oito dias, quando sai do 
Rio, casualmente Uguei o aparelho 
de ·televisão que transmitia, naque
le momento·, uma conferência já 
em· melo. Não sei de que se trata
va, nem mesmo quem era o· confe· 
rencls~a, mll;l· chamou-me a aten
ção um quadro então exibido. Ano· 
tei.o e gostaria, se V. Exa. me per. 
mltlsse, tomar alguns minutos do 
seu tempo e ... 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Pois nãc·. 

O Sr. Coimbra Bueno - ... trans
miti-lo ao senado, pois focaliza da
dos comparatlvoo da situação . fi. 
nanceira de várias casas Legislatl-

. vas do Pais.- Segundo êsse quadro, 
o senado Federal despende 182 mi· 
lhões de cruzeiros por ano, para 
63 Senado·res; a Câmara dos De
putados gasta 298 milhões de cru
zeiros para 326 Deputados; a -As· 



- 9~-

sembléia Legislativa de São Paulo, 
136 mUhões de cruzeiros para 91 
Deputados; a Assembléia Legisla. 
tiva de Mllnas Gerais, 22 milhões 
para 72 Deputat:los; e a Câmara de 
Vereadores do ex..Distrito Federal 
520 mUhões de cruzeiros para 50 
Vereàdoresl Os dados vão além: 
em cada 100 cruzeiros de arrecada. 
ção, o Poder Legislativo consome 60 
centavos ou sej 10 centavos o sena· 
do Federal e 50 centavos a Câmara 
dos Deputadas; 50 centavos a As· 
sembléla Legislativa de São Paulo; 
60 centav.os a Assembléia Legislati· 
va de·Minas Gerais; e 2 cruzeiros e 
10 centavos a Câmara de vereado
res do ex-Distrito Federai. mates da· 
dos, repito, toram revelados por 

. aquêle conferencista. 

O SR. CAIADO. DE CASTRO -
Obrigado a Vossa· Excelência. 

Não entro, evidentemente, na 
apreciação dêsses dados porque 
não disponho de elementos para 
disCuti-los. 

Tôdas as queixas sôbre a situação 
financeira do Estado da Guanaba· 
ra baseiam-se no excesso de "fun
clonairios. Tal situação não pode 
correr à conta dos cariocas e mul
to .menos· do Govêmo do Estado 
da Guanabara, mas do Govêmo 
Federal, re.sponslivel pelas nomea
ções · ali feitas atê agora. 

tsse problema, porém, é explo
rado de acôrdo com as convenlên· 
elas de cada governante. Houve 
um Prefeito do ex-Distrito Fecl.e
ral, o Embaixador Negrão de Lima, 
que, quando quis fazer obras gran
diosas no Rio de Janeiro, - obras 
que hoje se atribuem ao Sr· Jusce. 
liDo Xubitschek, ao Govêrno Fede
ral, mas pagas por todos nós, ca
riocas ou moradores daquela cida
de, abusou de dizer, pelo rádio e 
pela televisão, bem como pela 1m· 
prensa, que 91% da renda daque
la cawtal eram consumidos com 
o tunclonalismo públlco municipal. 

A despeito disso, S. Exa. nomeou 
:milhares e milhaxes de funcioná. 
rios, ao deixar a Prefeitura. Conse-

gulu, ainda, a célebre lei, que do
brou ou triplicou Impostos. Per
mitiu\ .por outro Iat:lo, que nosso 
abanaonado Rio de Janeiro - a 
Velha Capital, que preferimos cha. 
mar de Bela Capital - tão talado 
e malslnado, de onde se despediu o 
Govêmo Federal depois de usáJo 
e abusá.lo durante quase quatro. 
centos anos, sem pagar sequer o 
aluguel, e sem ao menos fazer a 
limpeza da casa, antes de sair, - é 
êste Elltado da Guanabara. que tem 
hoje a terceira ou quarta renda da 
União· 

Demos no ano passado uma ren
da de 23 bUhões. 

Há exagêro quanto à despesa com 
funcionários, porque dizem 08 no
vos Prefeitos que· estamos gastan
do apenas 65 por cento dessa ren
da. :Mas isto aqui é obra de Santa 
Engraiela: não acaba nunca. 

Atê hoje não conseguimos · sa
ber exatamente quantos funcioná
rios existem no BrasU ....;.. e, ai, o 
nobre Senador Coimbra Bueno eS. 
tá com a razão, nem quanto com 
êles se gasta ou a s~a percenta. 
gem. 

tste é assunto multo parecido 
com o Plano de Classificação. Ora, 
o Plano é multo bom, satisfazendo 
todas as necessidades, mas, um be
lo dia, alguém do Govêmo apare
ce de mau humor e resolve conde
nar o Plano, alegmdo que elevará 
a despesa a quarenta ou clnqüen. 
ta bUhões, cifras· astronômlcas. 

Nós, que estudamos o Projeto, 
que pertencemos à Comissão que 
durante mais de um ano tratou 
do assunto, ··e acompanhamos to. 
do o seu trabalho, ficamos assom
brados ,com a declaração de que a 
despesa alçaria teto astronômlco. 

Vinha um Iider que, acatando 
a opinião do Govêmo, declarava
se desfavorável ao Plano. 

Posteriormente. d!zla·Be que a 
despesa já não era mais de cin. 
qüenta bUhões e sim da. ordem de 
dezoito bilhões. 
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Houve também uma questão 
muito séria no Senado referente ao 
problema dos !nativos. 

o lider, em discurso, mostrou.se 
favorável aos !nativos porque fQ. 
mos favoráveis à concessão do sa· 
Iário.famüia. 

Neste particular, rendo mlnha.s 
homenagens aos membros da Uni· 
ão Democrática Nacional, meus 
amigos pes~ro.ais porém adversários 

·politicas, cuja atuação foi decisi· 
va no sentido de conseguirmos o 
salário.familia. 

O Sr. Jofl.o Vtllasbôas - Multo 
obrigado a. v. Exa· pela referência. 

O SR. CAIADO DE CASTRO '
Mas, a aprovação do salário.fami. 
lia causou tanto aborrecimento que 
implicou na aprovação da emenda 
dos matlvos .. Votei contra ela, mas 
quando foi dada e<Jmo aprovada, fi. 
quei satisfeito,. porque também IOU 
inativo. Fui oêste modo beneficia. 
do ma.s havia votado contra, en
tendendo não ser medida razoá· 
vel, pois não estávamos fazendo 
plano de aumento de vencimentos 
e sim uma reestruturação. ! 

surgiram-me estas coisas à men
te., Sr. Presidente, porque, justa. 
mente todo mundo as con~na. 
As repartições são contra, os ór
gãos do Govêrno e o Senado tam
bém. Entretanto, continuamos · a 
pôr funcionários à disposição de 
governes estadua1s. 

No ano passado, quando se pro. 
curou colocar funcionários do Se· 
nado à disposição do Govêmo de 
Golá.s e mais tarde do Govêmo da 
Bahla, protestei, embora, seu ami· 
go pessoal . e ligado às .suas fami· 
Uas. Gostaria se fôssem atendidos, 
mas não achava razoável fôssem 
colocados à disposição do EstlldO. 

Pergunto a V. Exa., Sr· Presiden. 
te: se o Distrito Federal antigo, 
o atual Estado da Guanabara, gas
ta 91% da sua renda com o funclo. 
nallsmo ... 

o Sr. Paulo Fender - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Pois não. 

O Sr. Paulo Fender - Acredite 
V. Exa. que o problema do empre. 
guismo em nosso Pais tem sentido 
sociológico mala profundo. O Esta. 
do da Guanabara quando Distrito 
Federa~ empregava, realmente, se
tenta, oitenta ou noventa por cen
to da sua renda, no pagamento do 
se)l funcionallsmo, mas vamos ad· 
mitir que os Vereadores do I>lstri· 
to Federal, que Deputados e ~ós 
Senadores residentes no Rio de Ja.. 
neiro não atendeasemos, com. nos· 
sos pedidos às repartições plibllca.s, 
aos reclamos dos lares cariocas ... 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Perdão, V. Exa. não tem razão. Sou 
o maior "pidão" que existe; sou 
obrigado a pedir, pertenço ao par· 
tido do trabalhador. Eu peço; DJas 
meu discurso não é sôbre isso, não 
estou tratando dêsse assunto. 

o Sr. Paulo Fender - Está tra. 
tando, porque diz que o empreguts. 
mo absorvia muita coisa. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
o que discuto é outra coisa. 

O Sr. Paulo Fender - V. Elta. 
porém, falou multe< sôbre o assun· 
to. o empregufllmo, nas cidades,. é 
contingência da baixa condl~ão 
econômica; não temos meios :de 
dar melhores condições para que 
os lares sejam mantidos. Haveria, 
sem isso, o cataclismo social, a fo
me, a crise econ6m1ca. Então, ·o 
empregulsmo é conseqüência natu
. ral da atual condição brasile.ra. 
O Govêrno há de atender ao em· 
preguismo enquanto não ttvermOB 
uma distribuição geoográfica ~i· 
tatlva e indlistrias espalhadas por 
todo o território nacional, para ~ue 
essas Indústrias, como mercado de 
trabalho, absorvam o braço do ~a
balbador brasllelro e façam a. ri· 
queza equânime, a riqueza equili. 
brada do pais .. 

,. 
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O 'SR. CAIADO DE CASTRO -
Estou de acôrdo com V. Exa; ape. 
nas minhas considerações não são 
em tôrno do empreguismo. Conco~
do, em parte, com o Senador Coim
bra Bueno. quando faz sua.s recla
mações. .Também eu sou contra o 
em:preguismo desordenado. Há, no 
Estado de Goiás admlnistradc·res 
de fazenda que pertencem ao Es· 
tado da Guanabara e recebem pol
pudos vencimentos para Isso. Mas 
não quero entrar nesse assunto, 
nem estou tratando dêle. Desejo 
apenas dizer que' o Estado da Gua
nabara tem grande quantidade de 
funcionários. · Ninguém pode CO<n· 
testar, porém, . que é funcionalismo 
competente. capaz, em condições 
de brilhar em qualquer outro Es
tado da 'Federação, · · · . · · ' 

o Sr. João Villasbôas - V. Exa. 
dá llcenç&. para um aparte? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Com prazer. 

O Sr. João Vil!asbôas - Os jor
nais carlooas noticiam que o atual 
Governador do Estado da Guana
bara velo a verificar que centenas 
de funcionários que percebiam até 
agora seus venctmen~ já. nãe 
mais existiam ... 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Exatamente. 

o Sr. João Vlllasbôas - E que 
ainda no ano passado foi promo. 
vido funcionário falecido há multo· 
.tempo. Talvez necessite, realmente, 
de runclonárlos externos requisita
dos de outras repartições, como faz 
o Senado para poder manter sua 
administração, mas a verdade é 
que a maior parte dêsse funciona
lismo que figura na fôlha de pa. 
· gamento, não mais existe, já fa. 
leceu. 

O Sr. Coimbra Bueno - V. Exa. 
talvez esteja sendo Injusto. Quem 
sabe não promoveram a alma de 
algum funcionário? (.Riso). 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Agradeço ao aparte ·multo lntere.s. 
sante do nobre senador João VII· 
lasbôas, e seria ainda mai11 lnte· 
ressante, se eu pudesse concluir 
trabalho que venho há quase dois · 
anos tentando fazer e não o• con· 
segui, Primeiro por ter adoecido; 
segundot, porque todos estão me 
sonegando informes. O que V. 
Exa. acaba de dizer, é fato que 
nós cariocas sabemos: entre os tra· 
balhadores braçais da Prefeitura 
há centenas de homens formados 
- médicos, advogados, dentistas e 
engenheiros - que constam das 
fôlhas de pagamento, mas que lá 
não aparecem. Alguns, compare. 
cem, mas é raro; a maioria manda 
procuração para receber os venci
mentos. No entanto, não consegui 
provar Isso. Há quase dois anos lu
to para fazer êsse levantamento e 
nada pude conseguir. 

Quanto à Informação que V. Exa. 
acaba de fazer, nós, do Partido 
Trabalhista Bras!J.elro querlamos 
fazer uma restrlçao, porque havia 
reclamação contra a-falta de em
pregados da limpeza urbana. O 11· 
xo do Rio de Janeiro é multOt pare· 
cldo com o de Brasilla, só que o da
qui cheira pior. Dê V. Exa. um pas. 
seloe.zlnho pela Cidade Livre e fica
rá Impressionado, Uma cidade que 
tem tudo o que V.·. Exa. quiser pa. 
ra comprar, mas que possui uma 
avenida onde hã. águas multo. mal 
cheirosas. Fiquei realmente lmpres
s~conado! No entanto, ninguém pen
sou em mandar, pelo menos, lim
par aquela vala, Nessa avenida alu· 
gam-se barracos a quarenta e cln
qüenta mil cruzeiros mensais! 
: QUanto ao prc•blema do nxo, por

que, primeiro, não podiamos com
priu. caminhões; segundo, quando 
tíilham'()>S caminhões, não tinha
mos funcionários. Mas a fôlha de 
pagamento está cheia ... 

Vejamos, agora o caso dos auto
móveis. Brasllla está cheia de au
tomóveis "JK" - bons automóveis, 
mas. nem o pneu é brasUelro, Bas
ta dizer que é um carro nacional 
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que está .consumindo pneus da Itá
lia; 

Para terminar, Sr. Presidente: 
o Estad•o• da Guanabara possui um 
funcionalismo de escol, que não 
fará feio em nenhuma parte. Se o 
Estado da Guanabara consome, co
mo diz o antigo Prefeito, 91% da 
sua renda com o funcionalismo, 
por que vamos colocar um funcio
nário do Senado à disposição do 
Estado da Guanabara? 

Se pagar ao funcionário, sobre
carregará amda mais os cofres já 
minguados do Estado; se o sena
do tiver que pagar-lhe, será em 
dôbro, porque já não dispõe de fun
cionários em número suficiente par 
ra a tender aos serviçoo, 

Sabe V. Exa., Sr. Presidente, me. 
Jhor do que eu, e sabem os Srs. 
Senadores, que o,s funcionários do 
Senado• estão sobrecarregados de 
Serviço. Se dispensarmos mais um 
para servir o Estado da Guanaba
ra, custará o dôbro, porque paga
remos po•r êste funcionário e pelo 
contratado que virá para. o seu 
lugar. 

Sr. Presidente, em tudo l.sto não 
vai nenhuma. animosidade ao fun. 
cionário que será pôsto à disposi
ção do Estado. da Guanabara, pos
sivelmente amanhã, porque hoje 
não há número para. a votação. O 
que não compreendo é que o Se. 
nado<, agora que mudou para. Bra. 
sílla, ponha seus funcionários à 
disposição do Estado da auanaba· 
ra. POt' que não põe à disposição 
de Mato Grosso, em Culabá, que é 
boa cid.ade, terra aliás, de V. Exa.., 
Sr. Presidente ? Verá. V. Exa. que 
ninguém quer lr para lá I 

Voto contra qualquer pedido< pa. 
ra fUncionário ser pôsto à dlspe
slçã.o do Estado da Guanabara, 
porque reconheço que não há jus
tificativa para. isso. Se o funcioná· 
rio estiver doente, ou com algum 
problema de fa.mUia., naturalmen
te terá o amparo do Senado. A Mesa 
já tomou tôdas as providências 
nesse sentido, procurando atender 
tôdas as pessoas e não vejo ra-. 

zão para agirmos de outra forma. 
Então !remoo criar no Senado, 

dois grupos de funclonál'ios: os 
trouxas, que trabalham - a exem
pJ.c, da guerra - os trouxas que 
brigavam, e os da retaguarda que 
davam entrevistas aos jornais. 

A mesma. situação teremos no · 
Senado; um grupo d.e funcionários, 
trabalhando com a dedicação que 
todos reconhecemos e que estão 
sofrendo as mesmas agruras que 
nós, porque ainda não foram lns· 
talados, não têm re.sldêncla. pró· 
prla, alguns .até separados das fa
millas, · levados para a. Cidade Li· 
vre. :Blste grupo ficará pct< aqui, en· 
quanto os do out~o grupo, os do 
bem-bom, os do grupo de protegidos, 
ficarão à disposição do Estado da 
Guanabara, vivendo no asfalto do 
Rio de Janeiro, tomando banhos 
de mar, multo bem pagos, pO<rque 
receberão pelo Senado, além da 
gratificação que aquêle Estado lhes 
dará, e, afinal, conta.ncl.o tempo de 
serviço no Senado e vantagens. 

Considero, Sr. rresldente, um pre
cedente perigoso .·e danoso para o 
Senado. Os nobres Senadores sa
berão decidir, mas, minha opinião 
pessc·al é esta; se começarmos a 
colocar os funcionários da. Casa. à 
disposição de outro• Estado, cria
remos um ambiente verdadeira. 
mente intolerável aqui. 

Sr. Presidente, agora não é oca
slã.o• para reclamar. Brasilia é uma 
situação de fato. Temos que su
portá·là de qualquer maneira, usan
do uma boa dose de boa-vontade, 
espirita· de otlmismo, a dotando a 
velha teoria filosófica. da Pollana 
- que não há quem nã.01 conheça 
por leituras na. Infância. e não te. 
nha lido para os filhOs. Adotemos 
c• otimismo, procurando todos des
cobrir o lado bom em tudo que 
acontecer de mau. 

Por exemplo., reclamei contra. a 
falta de água.. Protestei, plot"que 
considero um absurdo o fato. Mas, 
há um lado bom: agMa, vou pro
videnciar para ter os bujões em 
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casa, para apanhar água na vizi
nhança., quando houver. 

Mas, não é posslvel criar boa
vontade entre os nossos abnegados 
funcionários. Sabemos como o fun
cionalismo desta Casa é b<lm, aten
cioso, e como nos atende em tôdas 
as ocasiões. Se passarmos, porém, 
a concordar com a cessão de fun
cionários empistolados, ao Estado 
da. Guanabara, não sei como Ire
mos fazer. 

sr.· Presidente, sou representan
te do >Estado da Guanabara. Ho
mem do povo, meu eleitorado é 
da mesma natureza. Se eu votar 
fa.voràvelmente a. que êste funcio-

.. nário seja transferido- e recordo 
que .vim, para. esta. Casa, com cin
qüenta e- sete po.r · cento do eleito
rado carioca e, portanto, é passi
vei que êste funcionário tenha vo
tado em mim - ficarei sem fôrça 
para dar meu voto contra qual
quer outro funcionário. Isto é, to
dos aquêles que não conseguiram 
o pistolão•, terão que contar com 
o meu apoio. Serei obrigado a ir 
3iOt Governador daquele Estado 
que é apoiado pelo meu Partido -
para. solicitar-lhe um oficio choro
so ·à Mesa do Senado, pedindo 1» 
nha o funcionát» à . disposição da
quela. unidade da Federação. 

Teria até, interêsse nisto., Sr. 
Presidente. Possivelmente, êste fun
cionário não sendo meu eleitor, 
poderia. 'vir a sê-lo e sua familla 
votaria também em mim. :Mas, o 
prejuizo que causaremos ao Sena
do, o precedente que estabelecere
mos, é perigoslssimo. 

Assim, Sr. Presidente, declaro a 
v .. Exa. depois das considerações 
que fiz, que ,sou contra a passagem 
de qualquer tuncic~ário para ficar 
à disposição do Estado da. Guana
bara, principalmente :qesta época, 
em que precisamos de todos êles 
em Brasilia. 

Precisamos de t<lodos os Senado
res e Deputados aqui, precisamos, 
mais do que nunca, colaborar com 
o Govêrno•, fiscalizando porém suas 

obras. Por esta razão, Sr. Presiden
te, votarei contra. (Mutto bem). 

O SR. PRESIDENTE - Conti· 
nua a. discussão. 

O S:S. CUNHA MELLO- Senhor 
Presidente, peço a palavra. 

O SR PRESIDENcr'E - Tem a 
palavra o nobre Senador Cunhe. 
Mello. 

. O SR. CUNHA MELLO- (*) -
Senhor Presidente, assíduo como 
costumo ser no cumprimento dos 
meus deveres, sempre presente às 
reuniões da Comissão Diretora do 
Senado, hão de os Srs, Senadores 
estranhar não tenha assinado o 
presente projeto de resolução. 

Srs. Senadores, não assinei por. _ 
que quis ser coerente com pontos 
de vista anteriormente p<l~ mim 
,sustentados, inclusive da tribuna 
do Senado, no caso da requisição 
de funcionários dc• senado., com 
vencimentos do Senado, feita pe
los Srs, Governadores dos Estados 
da Bahla e de Goiás. Reconheço, 
porém, que aberto o precedente, 
com a. aprovação pela quase una
nimidade do Senado, não poderia 
a Comissão Dlretora, ao Inicio das 
atlvidades da nova Unidade da Fe
deração., que é o Estado da Gua
nabara, ao inicio da administração 
do ilustre e digno Sr. Sette Câ
mara., estabelecer exceção odiosa, 
negando a requisição que lhe fôra 
dirigida por aqiiêle Govêrno. Eis 
por que, embora.. discordando, coe
rentemente, pois ._que já votei di
versas vêzes contra ato,s similares, 
quiçá idênticos, entendo que a Co
missão Diretorà. fêz muito bem em 
atender a essa requisição para nãO 
·estabelecer um precedente odioso 
em relação ao nove~ Est!lldo da. Gua· 
nabai'a., em cuja. 'dl.reção se encon
tra um Governador escolhido fora 
das forças politicas e dotado de 
grande -espirita público, quando 
ê.sse G.overnador vem de dirigir um 

(;)= Nao foi rct•lsto pelo oraclor. 
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pedido ao Senado, não o veria aten
dido, veria o nosso ato como desa. 
tencioso, dados os precedentes que 
temos do Governador da Bahia e 
de Goiás. 

O Sr. Caiado de Castro - Per
mite V. Exa. um . aparte ? 

O SR. CUNHA ~ - Com 
todo · prazer. 

O Sr. Caiado de Castro - Nobre 
Senador Cunha Mello, não tive, 
em absoluto, a intenção de criti
car o ato da Comissão Dlretora. 
Preliminarmente, isto. Reconheço, 
no intimo, no meu entender, até 
a dificuldade que a ·Comissão Di
retora teria sentido ... 

O SR. CUNHA MELLO - Encon
trado. 

O Sr. Catado de Castro - . . . en. 
centrado para atender ao pedido., 
por que houve casos Mlteriores 
em que foi negado atendimento. 
Mas, sr. Presidente, vai me permi
tir o nobre Senador Cunha Mello, 
- não considero que haja exceção. 
Em determinados casos, já demos 
essa permissão. O próprio Senado, 
porém, vem restringindo as con
cessões Agora mesmo., os fUncioná
rios que podem ficar 'à disposição 
de Governos estão ,sendo licencia· 
dos, porém com prazos flxos. Quer 
dizer, estamos limltando êsses atos. 
Ora., a mim me parece que, sendo 
um ato que tem de ser submetido 
ao Plenário, que tem de ser deli· 
berado pelo Plenário, cumpre se. 
jam esclarecidos os Srs. Senado
res sôbre os perigos que dêsse ato 
possam advir sem que haja nesta 
advertência qualquer ofensa., qual
quer desdouro para o nove! Gover
nador do Estado da Guanabara, 
que é meu amigo pessoal e a quem 
desej(l• felicidade na sua adminis
tração. De maneira, nobre Sena
dor, que meu aparte foi apenas 
para : primeiro, esclarecer V .. E.Xa· 
que não tive, nem de leve, a mini· 
ma intenção de criticar a comis-

são Diretora. Absolutamente. Se
gundo, acho que estou certo que. 
rendo evitar êste precedente, por
que com as. condições atuais de 
Brasll1a, com as dificuldades que 
todos nós estamos encontrando -
dificuldades que devem aumentar 
à medida que descemos na escala 
hierárquica, . porque os funcioná· 
rios subalternos, os mais pobres, 
embora com tôdas as regalias que 
lhes foram dadas pelo senado, de
vem estar lutando com grandes di
ficuldades, com dificuldades cer
tamente maiores do que as nossas 
- estou certo de que a situação se 
agravará, novos pedidos surgirão. 
Dai a razão de me col<Jcar contra 
essa requisição. 

O SR. CUNHA MELLO - Eu 
não descobri, no discurso de V. 
Exa., nas palavras de v. Exa., qual
quer sentido de critica, de reparo, 
de censura, quer ao ato da Comis
são Diretora, quer à requisição fel
ta pelo ilustre Governador Sette 
Câmara. 

Reconheci em v. Exa. o que re. 
conheci em mim mesmo, Isto é, 
espirita de ooerência, porque comi
go V<J•tou contra os a:tos anteriores. 
Foi sômente pelo espirita de coe
rência que não assinei êsses atos. 

Apesar dêsse espirita de coerên
cia que me levou a assim proceder, 
justifico a atitude da Comissão Dl
retora como a de não querer abrir 
exceção, que seria odio.sa. ao nôvo 
Estado da Guanabara e ao seu nus· 
.tre Governador. Ademais, ê.sse fun
cionário é dos que se declararam 
impedld<Je por motivo seríssimo, de 
moléstia em pessoa de sua familla, 
e que a Comissão Dlretora, c<Jm a 
sua orientação humana, determi
nou ficasse no Rlo de Janeiro pelo 
espaço de dois anos. De qualquer 
maneira. não teria vantagem nesta 
parte, com a diferença de passar a 
servir 'à nOIVa Unidade da Federa- . 
ção. 

Esta; a explicação pela qual ve
nho à tribuna justificar o a to da. 
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Comissão Dlretora, muito embot"a 
tivesse votado contràriamente. 

O Sr. Lima Guimarães- Permi
te. v. Exa. um aparte ? 

. O SR. CUNHA MELLO - Com 
prazer. 

o sr. Lima Guimarães - Dese
java apenas uina info•rmação de V. 
Exa. se o funcionário a que se re. 
fere o projeto . de resolução será 
inclui:do na fôlha de pagamento 
do Senado ou perceberá pelo Es
tado da Guanabara. O projeto re. 
za: "n·CI'l têrmos dos arts. 92 e 369, 
da Resolução n.0 6, de 1960". Fico 
.sem saber. · 

O SR. CUNHA"'MELLo - Será 
nos têrmos das · Resoluções ante. 
riores. Não perceberá vencimentos 
dobrados nem contará em dôbro 
o seu tempo de serviço. 

o sr. Lima Guimarães -.Muito 
obrigado. : 

O SR. CUNHA MELLO - Com 
esta explicação, Sr. Presidente, 
penso que interpretei o pensamen. 
to da Comissão Dlretora. Mluito 
embora tivesse sido ecatrárlo ao 
ato, porque, coerentemente, já . tu! 
contrário aos ates em relação aos 
pedidos dos Governadores dil. Bahla 
e de Goiás, encontro tôda a justi
ficativa no ato da Comissão Dlre
tora, não abrindo exceçãoi odiosa a 
respeito do Estado · da Guanabara. 
(M'Illto bem!). 

. O SR. CAIADO DE CASTRO -
Sr. Presidente, peço a palavra pa. 
ra cX}llicaçãc• pessoal. 

Ó SR, PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Calado 
de Castro. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
<Para explicação pessoal) - Sr. 
Presidente, pedi a palavra em ex
plicação pess'J•al, apenas para es
clarecer um ponto. Ignorava que 
o funcionário estava Impedido de 

vir para Brasilla por questão de 
família. De maneira que retiro a 
parte em que me referia ao.s pro. 
tegidos, aos emplstolados. 

se o seu caso foi considerado 
pela Mesa, aquela parte do meu 
discurso que a isso se referia não 
tem razão de ser. Justiflcam.,se as 
minhas objeções porque do• AVUlso 
não consta nenhum esclareclmen· 
to a respeito mas fortalece meu 
ponto• de vista. 

Se êle está impedido de vir para 
Brasílla pelo prazo de ·um ano e 
isso já foi considerado• pela Mesa, 
confirma-se a minha opinião de 
que já haviam sido estudados, com 
multo critério, todos os problemas 
surgicklll em tôrno da transferência 
do funcionalismo da casa para es· 
ta Capital. 

Ora, se êle não pode vir para Bra
silla por mera questão de familla, 
não vejo, como o Senado possa pas. 
sá·lo à disposição do Estado da Gua
nabara; poderia fiCar no Rio de Ja· 
nelro, como já está, dentro do cri· 
térlo adottado para os que têm im· 
pedlmento. 

Era o que ·queria esclarecer, para 
que a Mesa não pense que a estou 
criticando. Não consta do. avulso 
que êsse funcionário está impedi· 
do de vir para Brasília. Retlro:o 
da classe dos empisto•lados, acho 
razoável a situação, mas não me 
convenci da necessidade de ser pôs
to à disposição do Estado da Guana. 
bara. <Mutto. bem) .. 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a discussão. 

Não havendo mais quem peça a 
palavra, encerrarei a discussão. -
(Pausa). 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

o projeto, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Sr. Presidente, peçe. verificação da 
votação. 
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O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
11ão dispõe de elementos para fa. 
zer a chamada dos Srs. Senado
res que se encontram fora do re
cinto•. Há trinta e três Srs. Sena
dores na Ca.sa. A Mesa fará a ve
rificação sàmente dos que se encon. 
trem no Plenário. · 

Os Sl's. Senadores que aprovam 
o projeto, queiram permanecer sen
tados. 
V~taram a favor d·o• projeto de

zessete Srs. Senadores; votou con
tra, um Sr· senador. 

Não há número. 
. O Sr. Primeiro· Secretário vai 
proceder à chamada. 

O SR. TACIANO DE MELLO
<Pela ordem) - Sr. Presidente, a 
meu ver a chamada não tem pró 
prlamente razão de ser, pois não es
tá funcionando completamente o 
sistema de campainhas que po.sslbl
l!te o aviso aos Srs. Senadores que 
porventura estejam presentes na 
C111sa, mas fora do rec:tnto. 

O SR. PRESIDEN·T.E - A Me,sa 
não tem outro recurso senão fazer a 
chamada, uma vez verificada a fal. 
ta de quorum no Plenário, porque 
a.sslm o determina o Regimento 
Interno. 

O SR. TACIANO DE MELLO
(Pda ordem) - Sr. Presidente, 

quero declarar que estou de acôrdo 
com a Mesa, mas desejo que fique 
frisada essa questão, de deficiência 
ainda existente na Casa. 

A falta de resposta à chamada 
não significa que os Srs. Senado. 
res ausentes do recinto não este. 
jam na Casa. 

Respondem à chamada e votam 
"SIM" os Senhores Senadores : 

Cunha Mello. 
Paulo Fender. 
Sebastião Arcber. 
Eugênio de Barros. 
Mathlas Olympio. 
Fausto Cabral. 
Menezes Plmentel. 
Novaes Filho. 
Barros Carvalho. 
Jorge Maynard. 

Ovidio Teixeira. 
Ary Vianna. 
Lima Guimarães. 
Pedro Ludovico. 
Taclano de Mello. 
João Vlllasbôas. 
Alô Guimarães. 
Gaspar venoso. 
Saulo Ramos. 
Responde à chamada e vota não 

o Sr. senador Calado de Castro. 
O SR. PRESIDENTE - Votaram 

stm 19 · Srs. Senadores e, não um. 
Está confirmada a falta de nú

mero. 
A matéria será votada nlb pró-

xima sessão. . 
Está terminada a Ordem do Dia. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Saulo Ramos, o·rador Inscrito. 
O SR. SAULO RAMOS- Desis. 

to da palavra, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE - V. Exa· 

continua inscrito para falar na 
próxima sessão. 

Não há outro orador inscrito. 
(Pausa). 1 

Nada mais havendo a tratar, vou 
encerrar a sessão. Designo antes, 
pal'a a próxima sessão a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 - Continuação da votação, em 

discussão única do Projeto de Re
solução n.0 23, de 1960, de autoria 
da Comissão Dlretora, que põe à 
disposição do Estado da Guanaba· 
ra o Oficial Legislativo., classe "0", 
da Secretaria do Senado Federal, 
CarJ.oos Gustavo Schmldt Nabuco. 
2 - Segundo discussão do ProJeto 
de Lei do Senado n.0 15, de 1952, que 
modifica o Decreto-lei n.o 9. 760., de 
5 de setembro de 1946, que dispõe 
sôbre os bens Imóveis da União ten. 
do: Pareceres n.0 281, de 1954, da 
Comissão de Redação, oferecendo n 
redação do .. venddo em primeira 
discussão; n.o 32, de 1960, da Co
missão de Finanças, favorável, Mm 
a emenda que oferece. 

Está encerrada a sessão. 
Levanta.se a sessão às 16 ho. 

ras e 35 minutos. 
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45. a Sessão, da 2. a Sessão Legislativa, da 4. a Legislatura, 
em 13 de maio de 1960. 

PRESIDlllNCIA DOS SENHORES JOli.O GOULART, FILINTO MULLER 
F1 CUNHA MELLO e:: r" 

A11 14 horas e 30 minutos, acham. 
se presentes os Senhores Sena. 
dores : 

Cunha Mello. 
Paulo Fender. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio. de Barros. 
Mathlas Olymplo. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Menezes Pimentel. 
SérgL~ !&arlnho. 
Reglnald{) Fernandes. 
Novaes Fllho. 
Jarbas !&aranhão. 
Barros Carvalho. 
Lourlval Fontes. · 
Jorge Maynard. 
Ovidlo Teixeira. 
Ary. Vianna. 
Arllndo Rodrigues. 
Calado de Castro. 
Gilberto !&arlnho. 
Lima Guimarães. 
Moura Andrade. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Taclanoo de Mello. 
João Villasbôas. 
Flllnto Miiller. 
Alô Guimarães. 
Ga.spar venoso. 
Nelson Maculan. 
Francisco Gallotti. 
Saulo Ramos. - (34). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o. comparecimen. 
to de 34 Senhores Senadores. lia-

vendo número legal, declaro aber. 
ta a sessão. 

Vai ser Ilda a Ata. 

O Senhor Gilberto Marinho, 
Tercetro Secretário, servindo 
de Segundo, procede à leitura 
da. Ata da sessão anterior, que, 
pasta em discussão, é sem de. 
bate aprovada, 

o senhor Cunha. Mello, Prt. 
metro SecretáriO, Zê o seguinte 

EXPEDIENTE 

Aviso 

N.o 1, de 1960, do Sr. Mlnlstro 
da Fazenda, nos seguintes têrmos: 

Ao Exmo. Sr. Senador Leopoldo 
Tavares da Cunha MeUo. 
DD. Primeiro Secretário do Se· 

nado Federal. 
Brasilla, 11 de mato de 1960. 
Senhor Primeiro Secretário : 
Tenho a honra de comunicar a 

Vossa Excelência que êste Mlnlsté. 
rio está envldando esforços no sen. 
tido de serem ultimados os escla. 
recimentos a que se refere o Re. 
querlmento n.0 84, de 1958, da au. 
torla do Sr. senador Cunha :Mlello, 
para imediato encamlnhamen.to a 
essa Casa do Congresso. 

Aproveito a opoortunldade para 
renovar a V. Exa., os protestos da 
minha alta estima e distinta con. 
sideração. - Paes de Almeida. 

Dê.se . conhecimento ao re· 
querente. 

r;. 
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Mensagens 

Ns. 103 e 104 

Do Senhor Presidente da Repú
blica, como se segue: 

MENSAGEM 

N,O 103, de 1960 

N.o 96 - Tenho a honra de co.. 
municar a V. Exa. que, no uso da 
atribuição que me confet•em os ar
tigos 70, parágrafo 1.o e 87, n.o II, 
da constituição< Federal, resolvi ve
tar parcialmente, o Projeto de Lei 
n.0 2.650, de 1957, da Câmara dos 
Deputados (n.0 58, de 1959, no Se
nado Federal) , que assegura pen. 
são especial à viúva de mUltar ou 
funcionário civil atacada de tu
berculose ativa, alienação mental, 
neoplasia maligna, cegueira, lepra, 
parall.sia ou cardiopatia grave. 

Incide o veto sôbre os artigos 
2.o e s.o do projeto, dispositivos 
que considero contrários aos !nte. 
rêsses na.clonais, em face das.razões 
que passo a expor. 

No que tange ao artigo 2·0 , ca. 
be assinalar que o prevalecimento 
da norma ai consagrada implica. 
ria em sensivel ônus para o Erá. 
rio, sobrecarregando desnecessària
mente o Tesouro Nacional, com a 
obrigatoriedade do pagamento to
tal da vantagem pelos cofres da 
Uniãio•. 

o veto, entretanto, em nada 
prejudica as beneficiárias, uma vez 
que visa. tão-sõmente a evitar que 
todo o ônus da pensão recaia sô· 
bre o Tesouro• Nacional. 

De fato, as pensões são concedi
das pelas instituições de previdên
cia em bases atuariais, de confor
midade com os descontos dos con
tribuintes. Assim, vetado o aludi
do dispositivo, manter-se-á o sis
tema vigente e como não há, na 
lei a necessária indicação dos re
cursos para o ônus criado, caberá 
à União complementar ·a despesa.. 

Em conseqüência, a supressãiOt do 
artigo em nada altera a vantagem 

instituida para a.s viúvas dos ser
vidores, ficando parte da pensão 
paga pelas instituições de previ
dência e parte pelo Tesouro Na
cional. 

Quanto ao veto oposto ao artigo 
5.0 , as razões acima expostas tam. 
bém o estão a indicar, cabendo 
acentuar, ainda, que a manuten. 
ção dêsse d.Lspositivo impoDtaria 
em graves inconvenientes para a 
administração, uma vez que pen. 
são e aposentadoria são dois lns
titutc\'1 perfeitamente distintos, que 
não podem ter o meamo ritmo pro. 
ces.sual. 

São estas as razões que me. le
varam a vetar, parcialmente, o 
projeto em causa, as quais o•ra 
submeto à elevada apreciação dos 
Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Rio de Janeiro, em 4 de abril de 
1960. - Juscelino Kubitschek. 

Sanciono, em . parte, em face das 
razões constantes da mensagem 
anexa. 

4 de abril de 1960. - Juscelino 
Kubitschek. 

PROJETO A QUE SE REFERE O 
VETO 

Assegura pensão especial à 
viúva de militar ou funcioná
rio civil atacada de tuberculose 
ativa, alienação. mental, neo. 
plasia maligna, cegueira, lepr~, 
paralisia ou cardiopatia grave. 

o Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.0 -É assegurada pensão 

especial, na base do vencimento 
mensal do marido, à viúva de mlli. 
tar ou funcionário civil atacada de 
tuberC'Ulose ativa, alienação mental, 
neoplasia maligna, cegueira, lepra, 
paralisia ou cardiopatia grave e 
que não tenha economia própria. 

§ 1.o - A 'pensão será deferida 
em qualquer época, desde que cons
tatada a moléstia, 

§ 2.o - A pensão lnstituida nes. 
te artigo não é acumulável com 
quaisquer outros proventos rece
bidos dos cofres públlcos. 
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Art. 2.0 - As despesas. decorren
tes do. pagamento dessa pensão e.s
peclal correrão por conta da de•· 
tação orçamentária. do Ministério 
da Fazenda destinada. ao pagamen. 
to de pensi·cnistas. 

Art. 3.0 - As petições, certidões 
e · demais documentos necessários 
à hab111taçã.o das. beneficiárias sã.o 
Isentos de pagamento d·O< Impôsto 
de Sêlo, na forma da lei. 

Art. 4.0 -A invalidez da bene. 
flclária será verificada mediante 
exame médico. 

Art. 5.0 - . O ritmo do processo 
referente à pensão especial .será 
idêntico ao da :aposentadoria, in· 
clusive o abono provisório, a fim 
de não haver interrupção na per. 
cepção do amparo. 

Art 8.0 - Revogam-se as dispo. 
sições em eontrário. 

Senado Federal, em 23 de mar. 
ço de 1980. -Cunha Mel!o.- Gil· 
berto Marinho. - Novaes Filho. 

A Comissão Mista incumbida 
de relatar o veto. 

MENSAGEM 

N.o 104, de 1980 

Excelentíssimo Senhor Presiclente 
elo Senado Federal 

·N.0 127. 
Tenho ·a honra de comunicar a 

Vossa Excelência que, no uso da 
atribuição que me conferem QIS ar
tigos 70, parágrafo 1.0 , e 87, II, 
da.. Constituição Federal, resolvi ve. 
tar, parcialmente, o Projeto de Lei 
da Câmara núme110< 1.514, de 1960 
(!}O Senado, n.0 , 30-60), que .dls
poe · sôbre a Organização Judiciá· 
ria do Distrito Federal de Brasi!ia, 
e dá outras providências . 

Incide o veto sôbre os dlsposl. 
tivo.s abaixo especificados, pelas ra. 
zões a seguir expostas. 
. . 1.0 _- No art. 32, in tin'e, a ex. 
pressao: "pagas em selos nos res. 
pectivos autos ou papéis". 

Razões do veto : A aplicação do 
Regimento de Cu.stas do atual D!s. 

trito Federal, se mantida a expres. 
são em tela e, em conseqüência, 
o pagamento em selos dos ato.s 
praticados, importaria em sujeitar 
os funcionários e serventuários da 
Justiça. da Nova Capital a. ficarem 
.sem remuneração, eis que a. Tabe
la. 5, anexa à prop06ição, não te. 
ria nenhum efeito, por não cogi· 
tar a legislação vigente de niveis 
numéricos de vencimentos, maté
ria. prevista. no Plano de Classlfi· 
ca.ção, ainda em tramitaçã~ no 
Congresso Nacional. Ademais é da 
tradição do nosso aparelho jÚdiciá· 
rio a percepçãooo de custas, pagas 
pelas ·partes aos seus serventuá· 
rios. Tentativas vária.s têm sido 
realizadas, no sentido de alterar 
êsse critério. A tal ta de receptivi
dade para essa alteração, todavia 
está a indicar que, dentro da sls. 
temática da n·o~SSa Justiça, a me· 
dida se eonfigura impraticável. 

2.0 - Todo o artigo 49 e respec. 
ti vos parágrafos. 

Rartões do veto : Dispõe a. Cons
tituição Federal, em seu art· 87, 
n.0 V, verbfs : "Compete privati. 
va.mente ao Presidente da Repú. 
blica : · · 

.. . V - prover, na forma da 
lei e com as ressalvas estatuida.s 
por esta Constituição, os cargos 
públiCOIS · federais". 
. Ora, o dispositivo em referência, 
sôbre ser uma limitação ao pre
ceito constitucional, viria quebrar, 
lnjustificàvelmente, uma tradição 
observada n:• atual · Distrito Fede. 
ral, · que é · a da livre escolha do 
Chefe do Poder Executivo, no pro. 
Yimento de tais cargos. Acresce, 
ainda, que, quando se cogita de 
dar, à Justiça do nõvo Distrito Fe
deral, organização judiciária em 
tudo semelhante à .. da antiga ca. 
pita! da República, seria prejudt. 
clal à unidade do sistema a. ado
ção de n<~•rmas que com ê!e não 
se coadunam. 

O veto aos· parágrafos é uma 
decorrência do veto oposto ao ar
tigo 3.0 • - A~t. 71. inteiramente. 
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Razões do veto : As razõe.s já fo. 
ram referidas na motivação do ve. 
to, ao artigo 32, tn ttne. Não há, 
na legislação em vigor, n!vels nu. 
mérlcos. de vencimentos. 

4.0 -- Art. 72, integralmente. 
Razões do veto: Trata-se de ma

téria ainda pendente de aprecia. 
ção pelo Congresso Nacional, cons
tante que é do Plano de Classifica
ção. A conversão do dispositivo em 
lei importaria em desaconselhável 
antecipação, em favor de deter
minado gr:upo de servidores, c-ons
tituindo, assim,. medida · discrlml
natórla, manifestamente inconve
nlen~. Releva assinalar qqe, a.rl
gor, a matéria deve ser o objeto de 
normas regimentais, no que tange 
ao horário de funcionamento dos 
serviços judiciários. 

5.o - No ·artigo 73, tn ttne, a 
expressão "e ·cobrando·se, porém, 
em selos federais as referidas 
custas, percentagens e emolumen
tos". 

Razões dCJ veto : São as mesmas 
determinantes do veto opo.sto à 
parte .final do art. 32, que dispõe 
em idêntico sentido. · 

a.o - Parágrafo único do art. 73, 
Inteiramente. 

Razões dCJ veto : A adoção da me. 
dida preconizada no parágrafo em 
aprêço importaria em deixar sem 
remuneração os titulares dos Car. 
tórlos do Registro Civil e de Casa. 
menta; tendo em vista as con.slde. 
rações já exPostas· nas razões do 
veto parcial ao artigo 32. 

7.o - Art. 74, todo o dispositivo. 
.Razões do veto : O veto a êste 

artigo decorre, embora indlreta. 
mente, daquelas exPressões dos ar. 
tigos 32 e 73, pois que, uma vez 
adotado o critério usual da percep. 
ção de custas, tornar.se.á impratl. 
cável a providência de que cogita 
o dispositivo. Vale acentuar, ainda, 
que, mesmo se mantido Integral. 
mente o texto do projeto, seria inó. 
cua a provld.ência prescrita no dis. 
positivo, por esta.belecer a proposi
ção vencimentos fixos para aquêles 
serventuárlos e funcionários· Ade. 

mais viria instituir injustificável 
oscilação. em seus vencimentos, de 
acõrdo com o rodizio observado na 
J·ustiça, com relação à substituição 
dos Juizes de Direito pelos Juizes 
Substitutos, que percebem venci. 
mentos inferiores. 

8.0 - o parágrafo 2.0 do artigo 
85, integralmente. 

Razões dCJ veto : A a.dmlssão, em 
caráter Interino,. para cargos va. 
gos, isolados, d.e provimento efetl. 
vo, não encontra guarida nos prin. 
ciplos normativos insertos na nossa 
legislação de pessoal, .não se Justl. 
ficando, portanto, a exceção esta: 
beleclda pelo parágrafo em tela, 
manifestamente desa.conselhável. 

9.0 - § 3.o do art. 87, inteira
mente. 

Raz6es ào .veto: As mesma.s do 
oposto ao parágrafo 2.o do art. 85. 

10.0 - No artigo 95, a exPres
são "da Justiça do antigo Distri
to Federal", e, em conseqüência, 
os número.s 6 e 7, do mesmo artigo. 

Ralllies ào veto : Objetlva. expur
gar do dispositivo a medida. dlscrl. 
minatórla nêle contida, tanto mais 
que, em todos os quadrantes do nos. 
so Pa.is, existem, na Magistratura 
e no Ministério .Público, inegáveis 
valores morais e ln telectuais, capa
citados a integrarem, ci:jJlificante. 
mente, a Justiça do nõvo Distrito 
Federal. · 

A expressão mencionada. insere, 
assim, medida manifestamente in
conveniente, em favor de magis
trados e membros do Mlnlstérlo 
Púb~lco de um · dio6 EstadQS da 
União, estabelecendo uma situação 
de privilégio para os integrantes 
da Justiça de.ssa unidade da Fede
ração, em detrimento das demais. 

11.0 - o artigo 100, Integral
mente, e, . como- decorrência, seus 
respectivos parágrafos. 

Razões dCJ veto : Trata.se de man. 
ter intacto o critério recentemente 
instituído na Lei n.o 3.434, de 20 
de julho de 1958, cujos sadios prm. 
ciplos, ditados ,pelo interêsse pú. 
bliC'O, não devem ser illdidos, em
bora em caráter exce:pclonal ~ traa. 
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sitório, sem que amplas razões o 
Justifiquem. A Introdução dêsses 
prlncipio,s na carreira do Ministério 
Públlco do atual Distrito Federal 
resultou do que a experiência velo 
a aconselhar e, na prática, yem 
produzlnoo salutares resultados .. 

12.0 - o art. 101, totalmente. 
Razões do veto : Trata.se de ma. 

téria estranha ao projeto em refe. 
rêncla, pois. nada justifica que se 
cogite de transferência de Avalia. 
dores da Fazenda Nacional em di
ploma legal que clispõe sõbre orga. 
nJzação judiciária;" e que já con
tém, em seu artigo 62, normas sõ. 
bre os Avaliadores Judiciais e ain
da, no parágrafo único do mesmo 
artigo, sõbre a intervenção, nas 
avaliações, de Avaliador da. Fazen. 
da do Distrito Federal. 

13.0 - O art, 103, lnteiràmente. 
Razões ào veto : Mais de uma co. 

marca contribuiu para a formação 
do, território do nôvo Distrito Fe
deral. Se mantido o dispositivo, por
tanto, estar-se-la estabelecendo ln
justificável preferência para a de 
Planaltlna· 

Vale ressaltar, ainda, no que tan
ge, aos concursos para serventuá
ri~s, o veto oposto ao artigo 49 e 
respectivos parágrafos. 

14.o - Na Tabela 5, anexa, a co
luna correspondente a nivela. 

Razões do veto : A motivação 
d.êste veto já foi referida nas ra. 
zões determinantes do veto oposto · 
à expressão final do art. 32, isto é, 
não há, na legislação vigente, ni. 
veis numéricos de vencimentos, 
111chando.se a matéria pendente de 
apreciação pelo Congresso Naclo. 
nal, sendo certo que, mesmo na hl. 
pótese da aprovação dêsse critério, 
tal ocorreria depois de sancionada 
esta lei, assim não tendo a Inova. 
ção eficácia relativamente à orga. 
nlzacão judiciária de BrasWa. 

São estas as razões que me le
varam a vetar, parcialmente o 
projeto em causa, as quais 'ora 
submeto à elevada apreciação dos 
Senhores Membros . do Congresso 
Nacional. 

Rio de Janeiro, em 14 de abril 
de 1960. - Juscelino Kubitschek. 

PROJETO A QUE SE REFERE 
O VETO 

Dispõe sôbre a Organização 
Judfcfárfa. ào Distrito Federal 
de Brasilfa, e dá outras provt. 
dénctas. 

O Congresso Nacional decreta. 
LIVRO I 

TiTULo n 
Disposições Preliminares 

Art. 1.0 - A administração da 
Justiça do Distrito Federal, a par
tir da transferência da Capital da 
Uniãco para Brasilia, ,compete aos 
órgãos do Poder Judiciário com a 
colaboração de órgãos auxiliares, 
instltuidos em lei, e pela :IIOt'!Ila 
nela prevista. 

Art. 21 - O Tribunal de Jus. 
tiça, o Tribunal do Juri, o Tribu
nal de Imprensa, os Juizes de Di· 
relto e os Juizes Substitutos têm 
jurisdição em todo o território do 
Distrito Federal. · 

Art. 3.0 - A competência dos 
Juizes em geral, flxar-se.á, em ca
da processo, pela distribuição, sal
vo quando privativa por fõrça de 
lei. · 

Art. 4.0 - Ressalvadas as exce
ções previstas em lei, é vedado às 
autoridades judiciárias delegarem 
a própria atribuição. 

T!TULO n 
Do Tribunal de Justiça 

CAPiTULO I 
Da Organt2agilo do Tribunal 

Art. 5.0 - O Tribunal de Jus. 
tiça é o órgão .supremo da Justiça 
do,Distrito Federal e se compõe 
de 7 (sete)· Desembargadores. 

Art. 6.0 - O Tribunal de Justi
ça é dirigido por um de seus mem
bros, como· Presidente· Um outro, 
desempenhará as funções de Vice. 
Presidente. 
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Art. 7.o - o Presidente e o 
Vlce-Presidente serão eleitos pelo 
periodo de dois anos, admitida 
uma só reeleição. 

§ 1.o - A eleiçiiiO< se processará 
por escrutínio secreto, em sessão 
especial ·convocada para a primei
ra quinzena do mês de abril, com 
a presença minima de quatro De· 
sembargadores efetivos, iniciando
se o .primeiro biénio na data da 
instalação da Capital da União 
em Brasilla. · 

§ 2.o - · 00\llsiderar.se·ão eleitos 
os que obtiverem maioria absolu
ta dos votos presentes. Se nenhum 
alca.nçar essa votação, proceder
se-á a nôvo escrutinio entre os dois 
mais votados, considerando.se elei· 
to, no caso de empate, o Desem· 
bargador mais antigo ou, se am
bo,s tiverem a mesma antlgüidade, 
o• mais idoso. 

§ s.o - No caso de vaga do car
go de Presidente ou Vice-Presiden. 
te proceder-se-á a nova eleição. 
o' eleito completará o biênlo. 

Art. s.o - O Presidente será 
substituido, no caso de licença, fé· 
rias e impedimentos, pelo Vice. 
Presidente e êste pelo Desembar
gador mais antigo. 

CAPiTULO II 

· Do Tribunal Pleno 

Art. s.o- O Tribunal Pleno fun
cionará ~om a presença mfnima 
de 4 (quatro) desembargadores, . 
inclusive o Presidente, sem neces
sidade de convocação especial, en
quanto êsse quorum existir. 

Parágrafo único. O Tribunal po
derá funcionar em turmas, con
forme dispuser o Regimento In
terno. 

Art. 10 - Ao Tribunal compete: 
I - Processar e julgar : 
a) os Juizes de Direito e Subs

titutos, o Procurador Geral da Jus
tiça o prefeito e o Chefe de Poli
cia 'do• Distrito Federal, nos cri
mes comuns e de responsabilidade, 
bem como os Secretários-Gerais, 
nos crimes de responsabilidade e 

nos que forem conexos com os do 
Prefeito; 

b). os mandados d.e segurança. 
contra os a.tos do Chefe de Policia. 
e do Procurad.or.Geral e, quando 
administrativos, das autoridades 
judidárlas, inclusive do Tribunal, 
bem assim de seu Presidente e VI. 
ce-Presidente; 

.c) os conflitos de jurisdição en
tre as autoridades judiciárias; 

d > as ações rescisórias, as re
visões criminais, e os recursos doo· 
despachos que as indeferirem in 
limine; 

e) os embargos aos seus acór
dãos nos casos previstos em lei. 
II- Julgar: 
a) os recursos das decisões da 

aceitação de queixa ou denúncia, 
ncs crimes de sua competência; 

b) as suspeições opostas a De· 
sembargadores e ao Procumdor
Geral; 

c) os processos por crime con· 
tra a honra, no caso do artigo 85 
do Código• do Processo Penal; 

d) os recursos nos casos a que 
se refere o artigo 557, parágrafo 
único, do Código de Processo Pe
nal; 

e) os recursos das decisões de 
1.a Instância proferidas pelos Juf~ 
zes dos Territórios Federais; 

f) enquanto o TribunaL nãJo• 
fôr dividido em Câmaras, os re
cursos das decisões. de 1.a lnstân· 
ela proferidas pelos Juizes do Dis· 
trito .Federal, exceto oo da. Fazen
da Pública, nas causas em que a 
União fôr Interessada; 

m - Executar as sentenças que 
proferir, nas causas de sua com
petência originária com o poder 
de delegar ao>'! Juizes de Direito a 
prática de atos não decisórios. 

IV - Conhecer, anualmente, 
aprovando ou modificando, segun. 
·dOI as reclamações apresentadas 
pelos interessados, da lista de an
tiguidade da,s autoridades judictá
rias or.ganiza·da pelo Vlce.Preslden. 
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te, com a colabc·ração do Secretá
rio do Tribunal. 

V - Organizar a lista para pro. 
moção por merecimento das auto· 
ridades judiciárias e para nomea
ção de Desembargadores, dentre 
advogadoa O•U órgãos do Ministé
rio Público; 

Vi - Organl:zar o concurso de 
provas para investidura dos cargos 
de Juiz Substituto, com a colabo
ração da Ordem dos Advogados. 

vn - Conceder ·licença aos seus 
membros. 

VDI - Eleger o seu Presidente 
e o Vice-Presldente; 

IX - Elaborar o seu Regimento 
Interno, .. e resolver sôbre as dúvi· 
das atinentes à sua execução; 

X - Organizar os seus serviços 
admlnJ.strativos, provendo-lhes os 
cargos na forma de lei; e bem as· 
sim propor extinção de cargos e a 
fiXação dos respectivos vencimen· 
tos; 

XI. - Deliberar sôbre os assun
to.s de ordem interna quando es· 
pecialmente convocado para êsse 
fim pelo Presidente, ou ato pró· 
prlo ou a requerimento de um ou 
mais Desembargadores; 

xn - Propor aoo Poder Legisla
tivo, por intermédio do Presidente 
da República, se fôr o caso, alte
rações na . Organização Jud1clárla 
e bem assim, o aumento ou dlmi· 
nulção do número de Juizes e De· 
sembargadores; 

xnr - Julgar as causars e recur
sos que, de acõrdo com os Códigos . 
de Processo ClvU e Penal, sejam 
de sua competência; 

XIV - Conhecer dos recursos dos 
atas praticados pelo Presidente ou 
Vlce-Presldente ·de que não caiba 
outro recurso, e das penalidades 
pelos mesmos impostas; 

XV - Conhecer da reclamação 
do interessado ou do Procurado<r
Gera:l contra despacho de juiz de 
que não couber recurso, bem como 
das omissões que cometerem por 
êrro de oficio ou por abuso de po. 
der ou que importarem na inversão 
da ordem legal do processo. o rela. 

tor da reclamação, quando indis
pensável para salvaguardar o di
reito do reclamante, poderá wde. 
nar que seja suspensa por 30 dias 
improrrogáveis, a execução do des
pacho reclamado. 

Art- 11 - Os julgamentos do TrL 
bunal serão proferidos como de· 
terminar o Regimento Interno. 

Parágrafo único - Noo casos de 
embargos, votará sempre o Presi
dente do Tribunal, salvo Impedi· 
mento. 

Art. 12 - As sessões, as audi
ências e a ordem dos · trabalhos e 
dos julgamentos do Tribunal se. 
rão regulados no Regimento In
terno. 

CAPíTULO In 

Das Atribuições do Presidente 
do Tribunal 

Art. 13 - Ao Presidente do Tri. 
bunal compete : 

I - Dirigir os trabalhos do Tri· 
bunal, presldir.lhe as sessões, ob. 
servando e fazendo• cumprir o ·Re
gimento Interno; 

II - Prover o cumprimento ime
diato das decisões do Tribunal; 

III - Velar pelo funclonament() 
regular da Justiça e perfeita exa
ção da.s autoridades judiciárias no 
cumprimento dos seus deveres, ex
pedindo os· provimentos e reco
mendações que entender conve. 
nlentes; 

IV - Dar posse às autoridades 
judiciárias;· 

V - Homologar a lista de an. 
tlguldade das autoridades judiciá
rias, de que não haja reclamação; 

VI - Presidir o concurso para 
Juiz Substituto, conhecendo do,s 
pedidos de inscrição, ou delegando 
essa atribuição à Comlssã>oo de Con. 
oorso, com recurso das decisões 
respectivas para o Tribunal de 
Justiça; 

VII - Encaminhar ao Ministro 
da Justiça e Negócios Interiores, 
devidamente informados, os pedi
dos de remoção dos Juizes de Direi. 
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to e de serventuãrios, quancic• fôr 
o caso; 

vm - Regular as férias dos Jui
zes de Direito e Substitutos; 

IX - Conhecer dos pedidos de 
recurso- extraordinário, nos têrmos 
da lei; 

X - Assinar os acórdãos do Tri
bunal . com os Juizes Relatores e 
Revisores; . 

XI - Assinar as ordens d!l pa
gamentos devidos em virtude de 
sente11ça c·c·ntra a Fazenda do Dh 
trito Federal, nos têrmos da lei; 

XII - Distribuir, em audiência 
pública, aos relatores, mediante 
sorteio, os feitos da competência 
d::• Tribunal; . 

XIII- Ordenar a restauração de 
autos perdidos na Secretaria do 
Tribunal; 

XIV - Julgar os recursos das 
decisões que incluírem jurados na 
lista geral ou de os exclulrem; 

XV - Conceder licença para ca
samentes, nos casos do artigo 183 
n.o XVI do Código Civil; 

XVI - Justificar, ou não, falta 
de comparecimento dos Desem. 
bargadores e demais autoridades 
judiciárias e dos funclc~ãrlos da 
Secretaria do Tribunal; 

XVII - Conceder licença aos 
juizes da primeira instância; 

:rnn: - Informar recursos de 
indulto ou de comutação de pena, 
quand·o• o processo fôr d,e com
petência originária do Tribunal; 

XIX - Determinar o desconto 
nos vencimentos dos juizes e fun
cionários da Justiça ncos têrmos 
da lei; 

X:X: - Comunicar à Ordem dos 
Advogados as faltas cometidas por 
adv-ogados e .solicitadores; 

XXI - Impor penas disciplina
res aos funcionários da secretaria; 

XXII - Promover nos têrmos da 
lei e com a aprovação do Tribunal, 
os cargos da Secretaria do Tribu
nal, bem como aposentar os res. 
pcctivo1s titula1·es; 

XXIII - Conceder licença aos 
serventuárlos e funcionários da 

Secretaria do Tribunal, bem como 
regular-lhes as férias; 

XXIV. - Decidir reclamações 
cc~tra atas dos funcionários da 
Secretaria do Tribunal; 

XXV - Julgar as causas ·e recur
so.s que os Códigos de Processo Ci
vil e Penal atribuem à sua compe
tência ou que o Decreto-lei n.0 

8.527, de 31 de dezembro de 1935 e 
leis subseqüentes incluem na do 
Tribunllll Pleno ou das Câmaras 
Reunidas ou isoladas da Justiça do 
antigo Distrito Federal; . . 

XXVI - Remeter mensalmente 
à repartição competente a fôlha 
de pagamenteo das autoridades ju
dlciária,s e funcionários da Justi
ça, bem como dos · serventuários 
que recebem pelos cofres públicos; 

:lOCVII - Velar pela direção, 
guarda, oo~servação e policia do 
Edifício do Tribunal, baixando as 
instruções e ordens que entender 
necessãrias a êsse flm; 

XXVIII -Apresentar anualmen
te, até 1.0 de março, ao :M1nlstério 
da Justiça e Negócios Interiores, o 
rela tório dos trabalhos do Tribu
nal e o estado da. administração 
da Justiça, mencionando as provi. 
dênclas necessárias. 

CAPiTULO IV 

Das Atribuições elo Vice-Presidente 
do Tribunal 

Art. 14- Ao Vlce-Presidente do 
Tribunal compete : 

I - Substituir o Presidente nos 
seu,s impedimentos, licenças e fé
rias, sem prejuízo das próprias 
funções; · 

II - Receber e processar as re
clamações apresentadas contra os 
Juizes, serventuãrlo.s e funcionã
rios da Justiça; 

m - Verificar mensalmente, or. 
denando a imediata correção ou 
providência adequada, se os Jui
zes e serventuários do Distrito Fe
deral são assíduos e dUlgente.s na 
administração da Justiça, velando, 
em-estreita colaboração. com o Pre
sidente, pela perfeita exação dos 
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mesmos no cumprimento de seus 
deveres. 

IV - Organizar os concursos 
para funcionários da Justiça, en
carregados da conservação e poli
ela do Ecllflclo; 

V - Designar os serventuário& 
de Justiça para. as vagas e servi· 
ços em que devem ter exerc!clo e 
transferl-lo.s de acôrdo ooan. as con
veniências do .senlço; 

VI - Superintender o serviço de 
distribuição dos feitos de primeira 
instância baixando as necessárias 
instruções para sua execuçâQI; 

Parágrafo único. Uma vez por 
ano, pelo menos, o Vice-Presidente 
do Tribunal ou ·o Juiz de Direito' 
do Distrito Federal designado pelo 
Presidente, a seu pedido, procede
rá a. inspeção a que se refere o 
item m dêste artigo nos serviços 
de Justiça dos Territórios Federais 
apresentando ao Tribunal relatório 
circunstanciado, que será publica
do, no "Diário de Justiça". 

T1TULO m 
Do Tribunal ão Júri 

Art. 15 - o Tribunal do Júri 
terá a organização e competência 
estabelecidas no Código do Proces. 
&04 Penal e leis posteriores, e será 
presidido pelo Juiz de Direito da 
1.a Vara Criminal. 

TíTULO IV 

Do Tribunal de Imprensa 

Art. 16 - O Tribunal de Im· 
prensa eocstitul.se no.s têrmos da 
legislação vigente, sempre que hou
ver de julgar crimes definidos co· 
mo de abuso de llberdade de im
prensa, sob a presidência do Juiz 
da 2.a Vara Criminal. 

T!TOLO V 

CAPiTULO I 

Dos Juizes de Direito' 

Art. 17 - No Distrito Federal 
terão exercício 6 <seis) Juizes de 

Direito, cem jurisdição em todo o 
seu território e competência para 
o processo e julgamento, em pri
meira instância, de tôdas u cau
sas c!veis e criminais, sendo um 
(1) da Vara C!vel, dois (2) das Va.. 
ras da Fazenda Pública (l.a e 2.a), 
(1) um da Vara de Familla, Or
fão.s, MenOi'es e Sucessões e dois 
(2) . das Varas Criminais (1) e (2). 

Art. 18 - Compete aos Juizes 
de Direito: 

I - ao da Vara Cível, o pro
cesso e julgamento de todCIS os 
feitos e causas civels, exceto os 
compreendidos na competência dOIS 
Juizes das Varas da Fazenda Pú. 
blica, Família, Menores e Suces
sões, adiante definidos; 

II - aos das Varas de Fazenda 
pública, o processo e julgamento, 
mediante distribuição, de todo,s os 
feitos e causas em que a Fazenda 
da União ou do Distrito Federal, 
bem como das autarquias criadas 
pela União ou pelo Distrito· Fe
deral, forem, de qualquer forma, 
interessadas; 

m - ao da Vara de FamUia, 
Orfãos, Menores e Sucessões: 

a) processar e julgar as cau
sas de nulidade e anulação de casa
mento, bem como as de desquite 
e as demais relativas ao estado das 
pessoas,. à paternidade, ao pátrio 
poder, à adoção, à curatela e à 
ausência; e causas de aliment;.o., 
po,sse e guarda dos filhos ou de 
menores; 

bl praticar todos os atos de 
judições voluntárias nec-essárias à 
pra.teção da pessoa dos menores e 
Incapazes, bem como à guarda e 
administração de seus bens; 

c) exercer as a trlbuições defi
nidas no Código de Menores e le. 
gislação complementar; 

d) processar e julgar os arren
damento\S, . inventários e demais 
causas concernente,s à sucessão 
causa.morte e ·as que desta forem 
dependentes, acessórias· 

IV - aos das Varas Criminais, 
processo e · julgamento de tôdas 
as causas criminais, cabendo, parti. 
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cularmente, ao da Primeira Vara a 
presidência do Tribunal do Júri 

· e a da Segunda, a do Tribunal de 
Imprensa. 

Parágrafo único - Não obstan. 
te a competência privativa definida 
no artigo, será feita a distribuição 
a cada feito pelo Distribuidor, de 
acôrdo :com as instruções que fo
rem baixadas pelo Vice.Pre.sidente 
do Tribunal de Justiça. 

CAPiTULOU 

Dos Juízes Substitutos 

Art. 19. No Distrito Federai têm 
exercício 5 (cinco) Juízes Substi. 
tutos com a competência determt. 
nada pela lei e atribuições de subs. 
tituir os Juizes de Direito, nas 11. 
cenças, férias, impedimentos e con. 
vocação pa.ra o Tribunal de Justi. 
ça, conforme provimento do Plresi. 
dente do Tribunal. 

Art· 20. Ao Juiz Substituto que 
fôr designado pelo Presidente do 
Tribunal de Justiça compete fun. 
clonar como Juiz de Registro CL 
vll e de Casamentos. 

Art. 21. Compete ainda aos Juí. 
zes Substitutos, além da atribuição 
referida nos arts. 19 e 20 funcio
nar nos processos que os Juizes de 
Direito lhes atribuírem. 

TiTULO VI 

Das Nomeações e Promoções 
dos Juízes 

Art. 22 - Os Desembargadores, 
Juize,s de Direito e Juizes Substi
tutos da Justiça do Distrito Fede· 
ral são nomeados pelo Presidente 
da República, observados o.s prece!. 
tos constitucionais. 

Art. 23 - O ingresso na Magis
tratura é feito no cargo de Juiz 
Substituto; as rnomeações subse. 
qüentes, a promoção, :alternada· 
mente, por antiguidade e por mere· 
cimento observado, quanto a De· 
sembargadores o quinto reservado a 
advogados e membros do Ministé. 
rio Público. 

Art. 24 - Os Juizes Substitutos 
são nomeados dentre brasUeiros 
natos, bacharéis em Direito, com 3 
(três) anos pelo menos, de práti. 
ca na advocacia, na Magistratura 
ou no Ministério Público, e que 
reúnam, além dêsses, os ,seguintes 
requisitos : 

I - Idoneidade moral compro. 
vada; 

II - Idade matar de 25 anos e 
menor de 48 anos; 

III - Classificação em concurso 
perante o Tribunal de Justiça, que 
organizará com a colaboração da 
Ordem dos Advogados, nos têr
mos da. lei. O concurso será regu. 
lado pelo Regimento Intemo do 
Tribunal e será válido pelo prazo de 
(três) anos, salvo se a lista dos 
habHitados fôr, nesse período, re. 
duzlda a menos de 3 (três) nomes. 

Parágrafo único. Não poderão 
tomar parte no concurso, ou de 
qualquer modo, intervir em seu 
julgamento~, os parentes, consan
güíneos, afins, até o 3.o grau, dos 
candidatos inscritos. 

Art. 25. O.s cargos de Juizes de 
Direito serão preenchidos na for
ma estabelecida no art. 124 da 
Constituição, por promoção dentre 
os Juizes Substitutos. 

Art. 26. Os Desembargadores 
são nomeados por promoção den
tre os Juizes de Direito ou dentre 
os membros do Mlnlstério Público 
da Justiça do Distrito Federal ou 
Advogados com inscrição perma. 
nente ·e no mesmo Distrito. 

§ 1.0 o advogado deverá provar 
que tem mais de 25 anos e menos 
de 60 anos de idade, e dez, pelo 
menos de prática forense na ad· 
vocacia. 

§ 2.0 As vagas que se verifica. 
rem no Tribunal de Justiça serão 
preenchidas por Juizes ou por ad. 
vogados ou órgãos do Ministério 
Públlco, conforme se derem no pri. 
melro ou ·no segundo quadro. 

§ 3.o Na apuração do qlulnto 
cabiv:el a advogados e membros do 
Ministério Públlcot, para a campo. 
slção do Tribunal, deve ser com-
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putad.a a fração superior a meio, 
come• unidade .. 

Art. 27. A classificação dos Juí. 
zes e a indicação dos membros do 
Ministério Público. e de advogados 
não dependerá de requerimento ou 
inscrição. 

Art. 28. A lista de merecimento 
para promoção, a!3Sim como aque
la a que se ·refere o artigo ante. 
rior, será organizada pelo Tribu· 
na! em escrutínio secretic>. 

§ 1.0 A lista, quando se tratar de 
preenchimento de uma só vaga, 
conterá apenas 3 (três) nomes 
sem ordem numérica ou de vota
ção. Se houver mais de uma vaga 
essa lista será acrescida de dois 
nom~ para cada vaga excedente. 

§ 2.o Para organização dessa lis
ta cada Desembargador efettvo vo. 
tará em 3 (três) nomes, se hou
ver uma só vaga, e, se houver nú
mero maior votará em mais 2 
(dois) nomes para cada vaga ex
cedente. 

§ 3.0 São considerados clas.slfi
cados, para a formação da lista, 
os que alcançarem metade e mais 
um, pelo menos, dos votos dos De. 
sembargadores presentes. prece. 
dendo·se a tantos escrutínios quan
tos forem necessários. 

§ 4.o Em caso. de empate, repu. 
tar-se-á eleito o mais antigo, em 
se tratando de Juizes. e o mais 
idoso, se se tratar de advogados ou 
membros do Minbtérto Público. 

Art. 29. Para a formação das 
listas, são impedidos de votar os 
parentes, consangüíneos ou afins, 
até o 3.o grau dos Juizes promovi· 
veis, órgãos do Ministério Público 
ou advogado. 

Parágrafo único. Sõmente os 
Desembargadores efetivos, ainda 
que licenciados, ou em férias, po. 
derão votar na organização das lls· 
tas. 

Art. 30. Remetida a lista, o Pre
sidente da República fará a no
meação dentro do prazo de 30 
<trinta) dias. 

T:tTULO VII 

Venctmentos, Férias, Llcenças, Apo. 
sentaàorias e Incompattbtltdad.es 

Art. 31. Os vencimentos dos De· 
sembargadores, Juizes de Direito e 
Juizes Substitutos são os estabele· 
cidt .. s em lei. 

Art. 32. Enquanto não fôr vota
do o Regimento de Custas da Jus· 
tiça do Distrito. Federal, as custas 
das autoridades judiciárias, mem
bros do Ministério Público e fun· 
cionário5 de que se ocupa esta lei 
serão as constantes do Regimento 
de Custas da Justiça do antigo 
Distrito Fed.eral, pagas em selos 
nos respectivos autos ou papéis. 

Parágrafo único. Nenhum Juiz 
ou membro do Ministério Público 
poderá receber, sob qualquer pre
texto, percentagens nas causas ou 
feitos administrativos .sujeito5 a 
seu despacho ou julgamento. 

Art. 33. Os vencimentos dos. Juí· 
zes, funcio·nários, bem como dos 
serventuário& são pagos mensal
mente, mediante fôlha de paga
mento remetida à repartição com
petente pelo Presidente do Tribu· 
na! de Justiça. 

Art. 34. Os Desembargadores te. 
rão direito a 2 (dois) meses de 
férias anuais., coletivas, em dois 
períodos: o primeiro, de 15 (quin· 
ze) de junho a 15 (quinze) de ju
lho e o segundo de 15 (quinze) de 
dezembro a 15 (quinze) de Janei· 
ro. 

Art. 35. Os Juizes de Direito e 
os Juizes Substitutos terão, anual
mente, férias individuais de 60 
(sessenta) dias, conforme escala 
organizada pelo Presidente do Tri· 
bunal de Justiça. 

Art. 36 .. Os Juizes se aposentam 
na forma e nos cll.90s previstos na 
Constituição Federal e leis ardi. 
nárias. 

T:tTULO VIII 

Da Secretaria do Tribunal 

Art; 37. Os serviços administrati
vos do Tribunal de Justiça do Dis-
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trito Federal constituirão a secre. 
taria do mesmo Tribunal e terão 
a organização que lhe fôr dada pe. 
lo respectivo Regimento Interno. 

§ to O quadro d·c• pes.soal da 
Secretaria e dos serviços · Auxil!a
res· do Tribunal, bem assim a fi. 
xação ou aumento. dos respecti
vos vencimentos e vantagens, de. 
penderãc- de lei aprovada pelo Con. 
gresso Nacional com a sanção do 
Presidente da República. 

§ 2.° Cabe ao Tribunal, por pro
posta de seu Presidente, a iniciati
va. de lei e o pl"c'Vimento dos car. 
gos a que se refere. o parágrafo 
anterior. 

Art. 38. A Secretaria do Tribunal 
funcionará nos dias úteiS, em ho
rário flxadc- pelo Tribunal em seu 
Regimento Interno. 

LIVRO II 
Do Ministério Público 

TíTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 39. o Ministério Público da 
Justiça do Distrit::o Federal é cons. 
tituido de um Procurador-Geral, 
de livre nomeação e demissão do 
Presidente da República, escolhi· 
do dentre -os bacharéis em Direito 
com 6 (seis) anos pelo menos, de 
prática forense, e de uma carreira 
integrada por 2 (dois) Promoto-res 
Públlco.s, 2 (dois) Defensores Pú
bUcos, nomeados na fO'l'ma da lei. 

Art. 40. O ingresso na carreira 
do Ministério Público tar-se·á. na 
classe inicial, mediante concurso 
público de titulo& e provas, organi
zado pelo Procurador-Geral, com a 
colaboração da Ordem dos Advo
gados. 

TíTULO II 
Das Atribuições 

Art. 41. As atribuições do Mi
nistério Público da Justiça do Dis· 
trito Federal, ressalvadas as alte
rações feitas por esta lei, regular
se-áo, no que couber, pelo Código 

aprovada. pela Lei n.0 3.434 de 20 
de julho de 1953, e dema.ts disposi
ções da legislação ordinária apli
cável ao Ministério Público da Jus
tiça do antigo Distrito. Federal. 

Art. 42. As atribuições conferi
das ao Conselho pelo citado Códi· 
go passarão a ser exercidas pelo 
Procurador-Geral. 

§ 1.0 Os Curadores funcionarão 
junto ·à Vara Clvel e à Vara de 
Familla, órfãos, Menore,s e suces
sões, com as atribuições de cura
dor de Massas Falidas, de Regts. 
tros Públicos, de Acidente do Tra
balho, de Resíduos, de Familla, de 
órfãos, Menores e Ausentes, pre
vistas na legislação vigente. 

§ 2.° Caberá aos curadores, na 
ordem que fôr estabelecida pelo 
Procurador-Geral, substituir a ês
te nas suas faltas e impedimentos. 

§ 3.0 Os Promotores Públicos 
func~o-narão junto à 1.a e 2.a Va
ras Criminais. 

§ 4.0 Além de substituírem os 
Procuradores PúbUcos, terão os 
Promotores Substituto-s a atribui· 
ção especifica de oficiar nos pro
cessos relativos à celebraçãiC' de 
casamentos. 

Art. 43. Os Defensores Públicos 
funcionarão, de acôrdo com a de· 
signação do Procurador-Geral, nas 
Varas Criminais, na Vara Clvel e 
na Vara de Familla, órfãos.. Me
nores e Suces.sões, ·com a atribui· 
ção de defender os réus sem ad
vogado e de advogar no cível, as 
causas do-s beneficÚÍrios da Jus
tiça Gratuita. 

Parágrafo único. O Procurador 
Geral baixará provimento regulan
do as atividades dos Defensores 
Públicos, observadas as normas le
gaiS. 

Art. 44, os membros do Ministé
rio Público gozam de garantias 
prevlsta.s na Constituição Federal 
e leis ordinárias. 

TíTULom 
Da· Secretaria 

Art. 45. O quadro da Secretaria 
do Ministério Público da Justiça 

.i 
I 
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do Distrito Federal é Integrado pe· 
los cargos lsola.dos, de provimen
to efetivo, e pela função gratifica
da constante da Tabela n.0 8 ane
xa, e que ora ficam criados. 

LIVRO 111 

DiSposições Preztnimares 
Dos Serventuártos da Justtça 

Art. 46. No Serviço da Justiça do 
Distrito Federal haverá serventuá
rios e funcionários, cujos cargos e 
funções são criados na presente 
lei. 

Art. 47. São criados na mesma 
Justiça: 1 (um) Cartório da Vara 
Cível; 2 (dais) Cartórios das Va· 
ras da Fezenda Pública.; 1 (um) 
Cartório da vara de Familla, ór· 
fãos, Menores e Sucessões; 2 (dois) 
Cartórios das Varas Criminais; 1 
(um) Cartório de Distribuição; 2 
(dois) Tabelionatos; 1 (um) Ca.r
tório do· Registro de Imóveis; 2 
(dois) Cartório.s do Registro Civil 
e de Casamento. 

Parágrafo único. Os Cartdrtos 
serão providos, conforme o caso, 
por Escrivães, Tabeliães e Oficiais. 

Art. 48, são criados na Justiça 
do Distrito Federal os cargos iso
lados, de pl'O'Vimento efetiv~. de 
serventuário.s · e funcionários da 
Justiça constantes da Tabela 5, 
anexa. 

Art. 49. o provimento dos car
gos de Escrivão, Tabelião, Oficial 
de Registro, Avaliador Judicial, 
Avaliador da Fazenda e Distribui
dor ·será feito mediante concurso. 

§ 1.o O concurso ,será organizado 
pelo Julz de Direito da t,a Vara 
Cível e processar-se·â perante ban
ca examinadora de que fará par. 
te obrigatOriamente um advogado 
Indicado pelo Conselho da Ordem 
dos Ad.vogados do Brasil. 

· § 2.0 Serão nomeados os candi· 
dates aprovados, devendo recair 
sôbre um dos três candidatos, se. 
gundo classificação feita pela ban. 
ca examinadora, para c!bda vaga. 

§ a.o POderão ser providos lnte. 
rlnamente pelo Presidente da Re. 
pública os ,cargos criados até que 
se realize concurso válido. 

TíTULO II 

Das Atribuições 

Art. 50. Ao Escrivão da vara Cí
vel serão atribuídos os processos 
contenciosos ou administrativos, 
de natureza civil ou comercial, não 
privativos das demais Varas. 

Art. 51. Aos Escrivães da vara da 
Fazenda Pública serão atribuídos 
os processos das Varas da Fazenda 
Pública 

Art. 52. Ao Escrivão da Vara de 
Familia, órfãos, Menores e Suces
sões são a tribuidos os processos 
privativos da mesma Vara. 

Art. 53. Aos Escrivães Criminais 
serão atribuídos os processos cri
r.ninaLs de qualquer natureza, bem 
como os da competência ,do Tribu
nal de Júri e Tribunal de Imprensa. 

Art. 54. Ao Oficial de Distribui. 
ção incumbe todos os atas e regls
tros de distribuição, na primeira 
Instíl.ncla, conforme provimento do 
Vice.Presldente do Tribunal de Jus. 
tiça. Compete.lhe, ainda, nos cmco 
primeiros anos, as funções de con. 
tador e partidor do Juizo. 

Art. 55. Aos Tabellães de Notas 
incumbe, em qualquer ála e hora, 
nos Cartórios ou fora dêles, lavrar 
os atas, contratos e Instrumentos 
a que as partes devam oo que1. 
ram · dar forma legal ou autentl· 
cidade. Cabe-lhes alnaa runclo
.nar como oficiais de protesto de 
títulos. 

Art. 56. Das escrituras assinadas 
e dos testamento.s públicos e cer. 
rados deverão os Tabeliães reme. 
ter nota ao Distribuidor, no pra. 
zo de 48 (quarenta e oltc horas), 
para fins de anotação. 
. Art. 57. O reconhecimento de 

firmas é ato pessoal do Tabelião, 
CIU de seu substituto legal, deven. 
do ser feito o confronto com a 
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firma prêviamente depositada em 
Cartório(). 

Art. 58. Ao Oficial cl.o Registro 
de Imóveis incumbe a prática de 
atas relativos a êsse registra, ob
servada a legislação pertinente. 

Art. 59. Aos Oficiais do Registro 
Civil e de Casamento incumbe a 
prática de tc-dos os atas relativos 
a êsse registro, Inclusive das pes. 
soas jurid1cas, bem como os de ti· 
tulos e documentos. 

Art. 60. Aos Oficiais do Regis· 
tro Civil cabe ainda, na qualidade 
de Escrivães de Casamentco~~, pro. 
cessar as hab!l1tações de casamen
tos e · la v r ar os respectivos assen
tos. 

Art. 61. Dos protestos de títulos 
e das averbações de tutelas e cura. 
telas, os Tabeliães e Oficiais do 
Registr·() Civil enviarão, em 48 ho
ras, comunicação ao Distribuidor, 
para a devida anotação. 

Art. 62. Ao.s Avaliadores Judici
ais incumbe funcionar como peri
tos oficiais da Justiça, para o fim 
de avallàção de bens, rendimentos, 
direitos e ações, descrevendo cada 
coisa com a precisa Individualiza. 
ção, e dando-lhes, separadamente, 
o respectivo valor, com a obSer
vância, em relação a imóveis., do 
dispi)Sto na legislação sôbre regis
tros públicos. 

Parágrafo único. Nas avaliações 
funcionará, conjuntamente com 
os dois avaliadores referldoo nes
te artigo, um Avaliador da Fazen
da do Distrito Federal, nomeado 
pelo Prefeito. 

Art. 63. No.s inventários e arro
lamentos é obrigatória a avaliação 
dos bens, funcionando dois (2) 
avaliadores judiciais e 1 (um) da 
Fazenda Pública. 

Art. 64. Os avaliadores, quando 
designado~ pelo Juiz, poderão fun
cionar como depositários judiciais. 

Art. 65. Aos Escreventes compete 
auxi!la,r os Escrivães Oficiais e Ta. 
bel!ães nas suas funções. Ao Escre
vente Juramentado compete ainda 
substituir o Escrivão, Tabelião ou 

Oficial, nas suas faltas ou impedi
mentos ocasionais, licenças e fé· 
rias. 

Art. 66. Aoo Escrlvães, Tabel!ãe.s, 
Oficiais de Registro e demais ti
tulares de serven tias da Justiça · 
cabe a dlreção do respectivo Car
tório ou Ofício, por cujos servlçoo 
são dlretamente responsáveis, de 
acôrdo com as no-rmas legais, os 
provimentos e instruções das au
toridades judiciárias competentes. 

Art. 64. Os Escreventes .serão no. 
meados pelo Poder Executivo e te
rão exercícios nos Cartórios e Ofí· 
cios da Justiça de acôrdo com as 
necessidades do servi!(() e mediante 
designação do Vice.Presldente do 
Tribunal de Justiça. . 

Art. 68. Os Oficiais de Justiça 
exercerão as funções previstas em 
lei e terão exercício: 3 (três) em 
cada Vara Criminal; 2 (dois) em 
cada uma das demais Varas. 

Art. 69. O Porteiro d·I)S Auditó. 
rio.s será responsável pela limpe. 
za e asseio do edifício do Tribu
nal de Justiça. 

Art. 70. Além das obrigações 
enumeradas neste Título., caberá 
ainda aos serventuários de Justi
ça exercer as atribuições que lhes 
forem conferidas por lei ou em 
provimento de autoridade judiciá
ria competente. 

Art. 71. O.s serventuárlos da jus
tiça do Dlstrit[Jj F!ederal percebe
rão os vencimentos e vantagens 
dos cofres públ!cos de acôrdo com 
os níveis co·nstantes da tabela nú
mero 5, proibida a percepção de 
custas, percentagens e emolumen
tos. 

Art. 72. Os funcionários e ser
ventuárioo~~ da Justiça do Distrito 
Federal exercerão suas funções em 
regime de tempo integral, das 9 às 
18 horas dos dias úteis e percebe
rão,. além do,s v~ncimentos, a gra
tificação correspondente, sôbre a 
fO.rma de acréscimo proporcional 
aos respectivos níveis de vencimen. 
tos calculada de acôrdo com o tem
po de efetivo exercício n·c- cargo e 
na seguinte base: 
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a> Atê 10 anos·- 75%; 
7J) de mais de 10 até 20 anos-

100%; 
c) De mais de 20 anos - 125%. 

. Art. 73. Enquanto não fôr apro
vado o Regimento de Custas da 
Justiça do Distrito Federal, as 
custas e emolumentos dos serven. 
tuários da mesma Justiça serão os 
fixados no Regime de Custas da 
Justiça do antigo Distrito Fede
ral, cobrando.se, porém, em selos 
federais as .referidas cu.stas, per. 
centagens e emolumentos. 

Parágrafo único. Nenhum emo
lumento. custa ou percentagem se
rá devida no-s registras de nasci· 
mento e óbito, bem como na ha
bilitação e celebração de casamen
to, quando realizada na sede do 
JuízCJo. 

Art. 74. Nenhum funcionário ou 
serventuário da Justiça poderá 
perceber remuneração superior à 
do Juiz .perante o qual esteja ser
vlnd·() em caráter e!etivo e perma
nente. 

TíTULO IV 

Da nomeação 

Art. 75. Compete ao Presidente 
da República prover os cargos de 
serventuários e funcionários da 
Justiça do Distrito Federal com 
exceção daqueles que integram C• 
quadro da Secretaria e dos ,servi
ços auxiliares do Tribunal de Jus
tiça. 

LIV.RO IV 

Disposições Gerais 

Art. 76. Os Desembargadores do 
Tribunal de Justiça, na ordem de 
antiguidade, subStituirãJo,, quando 
convocados, o,s Ministros do Tri· 
bunal Federal de Recursos, Os 
Juizes de Direito, também na Oor
dem da antiguidade, substituirão 
os Desembargadores. 

Art. 77. Os Desembargadore,s, 
Juizes de Direito, Juízes Substitu
tos, Procurador Geral, Curadc·res., 

Promotores Públicos, Promotores 
Substitutos e Defensores Públicos 
da Justiça do Distrito Federal per
ceberão os mesmos vencimentos 
gratificações e vantagens previstas 
na Lei n.0 3.414, de 20 d.e junho de 
1958, e na legislação federal subse
qüente, para os membros da Justi
ça e do Ministério Público do antigo 
Distrito Federal. 

Art. 78. O Juiz do Trabalho da 
Junta de ~nc1l!ação e Julgamen
to de .Brasilla terá os vencimentos 
e vantagens previstos na legisla
ção a que se refere o artigo ante
rior para os Juízes Presidentes das 
Juntas de Oc-ncillação e Julgamen
to localizadas nas sedes dos Tribu
nais Regionais do Trabalho de 1.a 
Categoria. 

Parágrafo único. Os V•cgais da 
Junta, de que tra.ta êste artigo, per
ceberão a remuneração a que têm 
direito os Vogais das Juntas de 
ConciliaçâJCJi e Julgamento das se. 
des dos Tribunais do Trabalho de 
1.a Categoria, também prevista na 
mesma legislação. 
· Art. 79. O Presidente e o Vice

Presidente do Tribunal de Justiça 
e o Procurador Geral da Justiça 
do Distrito Federal perceberão, a 
título de representação, a grati
ficação de função a que têm direi. 
to, nos têrmos da Lei n.o 3.414, 
de 20 de junho de 1958, o Presi
dente, o Vice·Presidente e o Pro
curador Geral da Justiça do an
tigo Distrito- Federal. 

Art. 80. O Presidente e os Juizes 
do Tribunal Regional Eleitoral e 
o Procurador Regional Elelto·ral de 
Bra.silla bem como os Juizes e Es
crlvães Eleitorais do referid·co Dis· 
trlto, perceberão a mesma grati. 
fi.cação que a legislação vigente 
conced.e aos Presidentes dos Tri
bunais Reglona.!s, ao Procurador 
Regional e aos Juizes e Escrivães 
Eleitorais. 

Air. 81. Fico. criada na 3.n 
Região da Justiça do· Trabalho, 
uma- ,Junta. de Oo·ncillação e Jul
gamento com sede no Distrito Fe. 
deral e jurisdição sôbre todo seu 
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território . Terá a competência e 
atribuições definidas na Consc·li
dação das Leis do Trabalho. o 
Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3.6 Região, cum
pridas as formalidades legal.s, pra.. 
videnciará a sua Instalação. 

Art. 82. Ficam criadas na jus
tiça do Trabalho da 3.6 Região, 
para serem providos de acôrdo 
com a legislação vigente, os se. 
guintes cargo,s: 1 (um) de Juiz do 
Trabalho, Presidente de Junta, e 
1 (um) de Suplente de Juiz de 
Trabalho, Presidente de Junta, 
bem como 2 (duas) funções de 
Vio-gal, sendo· um representante dos 
empregados e outro dos emprega. 
dores. 

Art. 83. Ficam .criados, para. 
lotação na Junta de Conc1llação 
e Julgament01 de Brasília, os car
gos e funções constantes da ta
bela anexa sob n.o 4. 

Art. 84. Aplica-se aos serven
tuários e funcionários de Justiça 
comum, o Estatuto doo Funcioná
rios Públicos Civis da União no 
que couber. 

Art. 85. Enquanto não forem 
aprovados, por lei, os quadros dos 
serviços administrativos do Tribu
nal de Justiça do Distrito Fede
ral, por êle organizado e enviado 
ao Congresso Nacional, a Secreta
ria do mesmo Tribunal será cons
tituída do pessoal constante cia. ta
bela anexa sob n.o 1 cujos cargos 
e funções são criados pela presen
te lei. 

§ 1.o - Até a eleição e posse do 
Presidente e Vice-Presidente . do 
Tribunal, caberá ao Desembarga. 
dor mais antig·o-, ou mais ido,so, 
se dois ou mais tiverem a mesina 
antiguidade, adotar as medidas 
necessárias à instalação do Tribu
nal, inclusive as relativas à ad
missão do pessoal indispensável 
WC' funcionamento do referido 
órgão. 

§ 2.o - A admissão do pessoal 
a que se refere o parágrafo ante. 
rlor será feita em caráter interino, 

até mesmo para os cargos isola
dos, de provimento efetivo, e "ad 
referendum" do Tribunal. 

Art. 86. O Tribunal Regional 
Eleitoral do Distrito- Federal (Cons. 
tltuição, art. 111), terá a compa. · 
slçãa e competência· prevl.stas na 
constituição e nas leis e exercerá 
jurisdição- sôbre o Distrito Federal 
e os Territórios Federais. 

§ 1.o - O Tribunal será instala
do após a transferência da Capi. 
tal da União para Bra.sílla, em da
ta a ser fixadllo pelo Tribunal Su
perior Eleitoral, de acôrdo com as 
c·O·nveniências do serviço. 

§ 2.o - Enquanto não fôr insta
lado o Tribunal Regional Eleito. 
ral do Distrito Federal, ficará a 
respectiva circunscrição so-b a ju
risdição do Tribunal Regional que 
o 'I'ribunal Superior Eleitoral de
signar (Código Eleitoral, arti8'C< 17, 
parágrafo 2.o) . 

Art. 87. Além de atribuições 
outras prevista.s na Constituição 
e nas leis, caberá ao Tribunal Re
gional Eleitoral de Brasília orga. 
nizar a sua Secretaria e prover o 
respectivo quadro de pessoal, na 
forma estabelecida em lei e bem 
assim propc-r ao congresso Naclo. 
nal a criação ou a extinção de car. 
go,s e a fixação ou aumento dos 
respectiV'CS vencimentos. 

§ 1.o - Enquanto não fôr apro
vad·o- por lei. votadà pelo Congres
so Nacional com a sanção do Pre
sidente da República o quadro de 
pessoal organizado e preposto pelo 
Tribunal Regional Eleitoral, a Se
cretaria do mesmo Tribunal será 
constituída do pessoal .ca·nstante 
da tabela anexa, sob n.o 3, cujos 
cargos e funções ficam criados 
pela presente lei. 

§ 2.o - Até a posse dos mem
bros do Tribunal e a eleição do 
seu Presidente, caberá ao Juiz mais 
antigo ou ao mais Idoso, se ma.is 
de um tiver a mesma antiguidade, 
dentre os Desembargadores que o 
compcrão, adotar as medidas ne. 
cessárias à Instalação do Tribunal, 



-118-

inclusive as relativas à admissão 
do pessoal indispensável ao fun
cionamento do referido órgão. 

§ a.o - A admissão do pessoal 
·a que se refere o parágrafo ante. 
rior será feita em caráter interino, 
mesma. para os •cargos isolados, e 
"ad-referendum" do Tribunal. 

Art. 88. São criados, no quadro 
dia Ministério Público Federal 6 
(seis) .cargos de Procurador daRe
pública de ,1,6 Categoria e 4 (qua
tro) de 2,6 Categoria, os quais se
rão providos na forma da legisla
ção em vigor. 

§ 1.o - Os cargos a que se re
fere êste artigo serão lotados no 
Distrito Federal e seus titulares te
rão exercício por designação do 
Procurador Geral da República, 
junto à Procuradoria Geral da Re
pública, à Procuradoria Eleitoral, 
à Subprocuradoria Geral da Re
pública e aos Juízes de 1.6 Ins
tância: 

§ 2.o - Os Procuradores lotadoo 
na Justiça do Distrito Federal, em 
Brasilia, terão os mesmos venci
mentos .e vantagens atribuídos aos 
Procuradores de igual categoria em 
exercício no antigo Distrito Fe
deral. 

§ a.o - Serão transferidos do 
antigo Distrito Federal para a Pro. 
curadoria da República do Estado 
de São Paulo, 2 (dois) cargos de 
Procurad.a·r de 1.6 Categoria e 2 
(dois) de 2.6 Categoria. 

Art. 89. o cargo de Assisten
te do Procurador Geral da Re
pública, mantidos os refijlectivos 
vendmentcs e vantagens, passa a 
constituir a classe inicial da car
reira do Ministério Público Fede
ral, sob a denominação de Procu
rador da República Adjunto e será 
prOovido de acôrdo com a legisla. 
ção em vigor. 

Parágrafo único. Far.se.á o pri. 
meir·C• provimento dos cargos a que 
se refere êste artigo mediante o 
aproveitamento dos atuais ocupan
tes do cargo de AssLstente do Prt>
curador Geral, desde que se sub-

metam e sejam aprovados em con
curso de titulas. 

Art. 90. A atual Subprocura
ria Geral da República cootinua
rá sediada na Cidade do Rio de 
Janeiro com a designação de 2.6 
Subprocuradoria Geral, cabendo 
ao respectivo titular a.s seguintes 
atribuições : 

I> - exercer as funções de Pro
curador Eleito.ral junto ao Tribu
nal Regional Eleitoral do Estado 
da Guanabara; 

II - Superintender o serviço de 
defesa, em juizo, da União Fede
ral e de sua Fazenda, no que se 
refere a~ Estado da Guanabara, e, 
mediante designação do Procura
dor Geral da República, em qual. 
quer parte do território nacional. 

III) - acompanhar, nas repar
tições competentes, quando ®lici
tado, o andamento de pedidos de" 
informações em mandados de se
gurança requeridos em Brasilla, 
sempre que tais informações de
pendam de repartições sediadas no 
Estado da Guanabara; 

IV) - requerer diretamente ao 
Tribunal Federal de Recursos, em 
Brasilia, a .suspensão de decisões 
em mandados de segurança, con
cedidos por Juizes do Estado da 
Guanabara, quando interessada a 
União. 

Art. 91. São criados no Minis
tério Público Federal a 1.6 Sub
procuradoria Geral da República, 
com sede no Distrito Federal, e um 
cargo, em comissão, de Subprocu
rador Geral da República, a cujo 
titular caberá a representação da 
União junto aci Tribunal Federal 
de Recursos .e a substituição do 
Procurador Geral, em suas faltas 
e impedimentos. 

Art. 92. As' causas contra a 
União e autarquias federais, já 
ajuizadas no fôro do antigo Dis. 
trito Federal continuarão a ser 
processadas e julgadas pela. Justiça. 
· Art. 93. O provimento dos ca.r

gos; e funções criados por esta lei 
poderá ser feito antes da trans-
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ferência da Capital da União para 
Brasília, a critério da autoridade 
competente. 

Art. 87. Nos casos omissos e 
no que couber aplicam-se à Jus. 
tiça · do Distrito ·Federal as dispo. 
sições do Decreto-lei n.o 8. 527, de 
31 de . dezembro de 1945, e da Lei 
n.0 1.391, de 28 de dezembro de 
1950. 

DiSposições Transitórias 

Art. 94. No primeiro provimen
to dos cargo~:~ ora criados na Jus
tiça e no Ministério Público do 
Distrito Federal serão nomeados 
para .cargos correspondentes aos 
que ora ocupam, os Desembargado. 
res, Juízes de Direito, Juizes Subs
tituto,s, Curadores, Promotores Pú
blicos, Promotores Substitutos e 
Defensores Públicos da Justiça do 
antigo Distrito Federal, observa
das as seguintes normas : 

1) - Um cargo de Desembarga. 
dor deverá ser preenchido pelo 
quinto reservado a advogados e 
membros do Ministério Público. 
Se entre os Desembargadores no
meados na forma do disposto nes
te artigo não houver algum ·pro
vindo de uma dessas classes, ~ Tri
bunal de Justiça do Distrito Fe
deral logo instalado com a maio. 
ria absoluta de seus membros, or
ganizará lista tríplice de advoga. 
dos e membros do Ministério Públi. 
co do atual Distrito Federal, en
viando-a flll> Pre.sidente da :Repúbli· 
ca, por intermédio do Ministro da 
Justiça, para os devidos fins. 

2) Escolhido um advogadO! ou 
membro do Ministério Público, a 
vaga seguinte, a ser preenchida 
pelo quinto, caberá à representan· 
te da outra classe. · 
· 3) Dentro do prazo de cinco 

dias, contados da publicação des. 
ta lei, os magistrados e membros 
do Ministério Público da Justiça 
do anti~a. Distrito Federal que de
sejarem transferir-se para cargos 
correspondentes no nôvo Distrito 
Federal, manifestarão êsse propósi· 

to em requerimento dirigido ao 
Presidente da República. 

4) Se o número de Desembar
gadores, candidatos à transferên
cia, fôr no minimo de doze, o Tri
bunal de Justiça do nôvo Dlatrlto . 
Federal será constltuido dentre os 
mesmos, mediante. escolha do Pre· 
sidente da :República. 

5) Caso seja inferior a do:;~e o 
número do Desembargadorea que 
requererem sua transferência, o 
Presidente da República nomeará 
pelo menos dois dentre cada três 
candidatos à transferência. 

6) Caso o número de Desem
bargadores Jl!Oomeados pelo proces. 
so acima indicado aeja inferior a 
quatro, o Presidente da República 
poderá nomear . DesembargadDres 
da Justiça dos Estados para com. 
pletar o quorum previsto. no artigo 
9.o desta lei. 

7) Se, para os cargos da magis
tratura de primeira instância e do 
Ministério Público ,se inscreverem 
Juizes de Direito, Juizes Substitu. 
tos, Curadores, Promotores Públi· 
cos, Promotores Substitutos e De. 
fensores Públicos efetivos do atual 
Distrito Federal em número J.guai 
ou superior ao dôbro em cada elas. 
se, serão todos êles providos por 
candidatos escolhidos dentre os 
inscritos. 

8) Os cargos de Desembargado· 
res e de Juízes de primeira instân·. 
ela. do nôvo Distrito Federal, que 
não f'll·rem preenchidos pela for
ma prevista neste artigo, o serão 
de acôrdo com o que estabelece o 
artigo 124, números m e IV da 
Oa.nstituição Federal. 

9) Os cargos do MiniBtério Pú· 
blico do nôvo Distrito Federal que 
não forem providos pela forma pre
vista neste artigo, o serÍÍIQ. na for
ma da legislação vigente. 

10) Para as vagas que se · ve· 
rificarem na classe inicial da c ar. 
relra da Magistratura e do Min!s. 
tério Públlco, o Presidente do Tri· 
bunal de Justiça e o Procurad•a.r. 
Geral da Justiça do Distrito Fede. 
ral providenciarão, dentro de 30 

j!l 
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(trinta) dias da instalação do Tri
bunal, a abertura dos respectiV'<l1s 
concursos de provas e t!tulos para 
o aproveitamento das vagas de Juiz 
Substituto e Defensor Público- res. 
pectivamente. 

11) Até a abertura do concur
so, as vagas de Defensor Público 
poderão .ser preenchidas interina. 
mente, de acôrdo oom a legisla. 
ção vigente. 

· Art. 95. Os Desembargadores, 
Juiizes de Direito, Juizes Substi
tutos, curadores, Promotores Pú
blicos, Prc.motores Substitutos e 
Defensores Públicos da Justiça do 
Distrito Federal, nomeados nos têr. 
mos do dlspooto no artigo ante. 
rior, tomarão posse perante o Mi
nistro da Justiça e Negócios Inte. 
riores, desde que a mesma ocorra 
antes da instalação do Tribunal· 

Art. 96. Na data da mudança 
da Capital· da União para Bra.si
lia e sem prejuízo do disposto n~: 
artigo 94, a Justiça e o MJnistér~~· 
Público do antigo. Distrito Federal, 
bem como os respectivos serviços 
lliUXiliares, ressalvados os direitos e 
vantagens de seus servidores, inclu
sive o de continuarem como contri
buintes- de montepio e instituições 
de previdência social a que esti
verem fillados na data da aludida 
transferência, passarãioo a integrar 
os serviços correspondentes do Es.. 
tado da Guanabara. 

§ 1.o - Os servidores da Justiça, 
dos seus serviços auxlllares bem co
mo do Ministério Público do antigo 
Distrito Federal,. Inclusive os ina. 
tlvos que passaram a integrar os 
serviços oorrespondentes no Estado 
da Guanaballa, continuarão a ser 
remunera.dos pela União na base 
dos vencimentos, proventos, grati· 
ficações e demais vantagens pre
vistos na legislação própria. 

§ 2.o - Os direitos conferidos 
neste artigo e seu parágrafo 1.0 

são de carâ ter pessoal, restrlngin
do·se aos respectivos titulares dos 
car~cs e funções ora existentes 
ma.s os acompanhando até o final 
das carreiras que ocupam, lnclu-

sive na parte referente a promo
ções. 

§ 3.0 A União não pagará ao 
pessoal. da Justiça, de seus servi. 
ços auxlllares e do Ministério Pú· 
bllco do antigo Distrito Federal, 
que pa.ssar a ln tegrar serviços cor
respondentes a:~:~ Estado da Gua. 
nabara: 

a> as diferenças devidas ao Ci· 
tado pessoal remunerado- pela 
União, Inclusive o !nativo, corres
pondentes às majorações de venci
mentos; de proventos e vantagens 
concedidas pelo Estado da Gua
nabara; 

b) · a remuneração devida aos 
novos titulares que o EstaciJo. da 
Guanabara vier a admitir nos re
feridos serviços da Justiça e do Mi
nistério Público; 

c) os pra.ventos de !natividade 
que o Estado da Guanabara con. 
ceder aos servidores a que se re. 
fere o Item anterior. 

§ 4.0 - A União não pagará ao·s 
n1agistrados e membros do Mlnls.. 
tério Público do antigo Distrito Fe
deral que, c·a.m a mudança da Ca-. 
pita!, passarem a servir ao Estado 
da Guanabara, remuneração· Infe
rior ·à. dos Magistrados e membros 
do Ministério Público do Distrito 
Federal, excetuadas as vantagens 
que a êstes vierem a ser concedidas 
por exclusivo motivo da mudança 
da Capital para Brasilla. 

§ 5.0 -Se os magistrados e mem
bros do Mlnistér1o PúbUco da Jus. 
tlça do antigo Distrito Federal per
ceberem do Estado da. Guanabara 
qualquer diferença de vencimentos 
por êste decretada, a União apenas 
respon'derá pelo que faltar para 
atingir o n!vel de remuneração per
cebida no Distrito Federal. 

§ 6.o - Compete ao Estado da 
Guanabara legislar sôbre os. sem. 
ços e o pes!!Oal referidos neste ar. 
tigo e seus: .. parÍ'grafos

1 
bem assim 

admlnistrá.los, provenao.lhes e mo. 
vimentando.lhes os quadros. 

§ 7.o - A aposentadoria dos ser. 
vidores remunerados pela União, 
a que 'se refere . êste artigo, será 

·.• ·' . . , 
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decretada pelo Govêrno do Estado 
da Guanabara, mas julgada. pelo 
Tribunal de Contas da Unlã.o. 

§ 8.0 - Os bens móveis e imó· 
véis, os encargos, rendimentos, 

· obrigações e direitos, relativos aos 
serviços referidos neste artigo, pas. 
sam a pertencer ao património do 
Estado da Guanabara. 

§ 9.o. - Continuam em vigor, 
enquanto não modificadas na for
ma do parágra,fo 6.0 , as leis de Or
ganização Judiciária, o Códig·Oo do 
Ministério Públlco e o Regimento 
de custas da Justiça do antigo Dis
trito Federal, decretados pela 
União e vigentes na data da trans
ferência da Capital para Brasil!a. 

Art. 97. Os eleitores inscritos 
em qualquer Zona Eleitoral do 
Pais que transferirem residência 
para o nôvo Distrito Federal até 45 
(quarenta e cinco) dias antes do 
pleito de 3 de outubro de 1960, se. 
rão admitidos a votar nas mesmas 
eleições, na Secçi1o Eleitoral de 
Brasilia em que forem incluidos, 
desde que requeiram transferência 
de seu domicílio eleitoral para o 
Distrito Federal até 30 (trinta) 
dias antes da eleição. 

Parágrafo único - O Tribunal 
Superior Eleitoral baiXará instru· 
ções para o cumprimento do dis· 
posto neste artigo. . 

Art. 98. Na data da transfe
rência da Capital da Uniâio para 
Brasília, o antigo Tribunal Ele!. 
torai do Distrito Federal passará 
a denominar-se Tribunal Regional 
Eleitoral da Guanabara e terã. sua 
jurisdição clrC'unscri t111 ao território 
do Estado da Guanabara. 

Parágrafo único - Uma vez Ins
talado o Tribunal Regional Eleito. 
ral do Distrito Federal, em Brasi. 
!la, o Tribunal Regional Eleitoral 
da Guanabara remeter -lhe-á. as 
fichas e processos referentes aos 
eleitores inscritos nos Territórios 
Federais. 

Art. 99. Até que se complete 
a movimentação da carreira do MI· 
nistério Públlco do antigo DistrL 

to Federal, com o provimento das 
vagas ·decorrentes da promulgação 
da Lei n.0 3.434, de 20 de julho 
de 1958, o Conselho do Ministério 
Público organizará simultânea
mente duas listas, uma contendo 
os nomes dos candidatos a serem 
pro~n~vidos pelo critério da anti. 
guldade, outra, os daqueles que o 
devem ser por merecimento. 

§ 1.0 - A llsta relativa aos úl· 
tim•o.s contará tantos nomes quan. 
to o número de vagas a 13erem pro
vidas por merecimento, e mais dois 
para cada vaga . 

§ 2.o N·()rmallzados os qua;dros 
de carreira na forma dêste artigo 
voltará a ser observado o dispos
to no artigo 66 da citada Lel n.o 
3.434 de 20 de julhll- de 1958. 

Art. 99. O primeiro provimen
to dos cargos de Avaliador da Fa· 
zenda Nacional criados por essa 
lei será feito mediante transferên· 
ela dos atuais Avaliadores Privatl. 
vos da Fazenda Nacional em fun· 
ção no antigo Distrito Federal des· 
de que o requeiram ao Ministro 
da Justiça e Negócios Interiores 
dentro do prazo de lO (dez) dias 
a contar da publlcação desta lei. 

Art. 100. o disposto no artigo 
12 da lei n.0 2. 874, de 19 9-56, re· 
fere-se também a·()S serviços, obras 
e construções necessárias à insta. 
lação dos órgãos do Poder Judi· 
ciário de V e 2.a. instâncias e da 
administração local do Distrifio. 
Federal. 

Art. 101. No primeiro provi
mento dos cargos da Justiça de 
1.a Instância, bem como das ser. 
ven tias da Justiça ·do Distrito Fe
deral, terão preferência, em Igual
dade de condições nos concursos 
que se processarem, os Magistra
dos e serventuários que tenham 
prestado serviço em cargos Iguais 
na Comarca de Planaltina, duran. 
te a. vigência do convênio entre a 
UniãOo e o Estado de Goiás sôbre a 
administração da Justiça na área 
reservada ao nôvo Distrito Fede
ral, até a transferência da Capital. 
para Brasil! a. 
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LIVBO VI 

Disposições Finais 

do crédito. até o limite de Cruzei
ros 100.000.000,00 (cem milhões de 
cruzeiros), nos têrmos do dlspo,sto 
no Código de Contabtndade Pú
blica. 

Art. 102 . .As ·despesas que decor
rerem do disposto na presente lei 
serão cu.stea.das, no exercício cor
rente de 1980, por conta da verba 
de pessoal do Ministério da Jus. 
tlça e Negócios Interiores, autori
zada a respectiva. suplementação 

Art. 103. Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con. 
trário. 

Número 
de 

cargos 

1 

4 
6 
2 
1 
1 
1 
2 
3 

1 
1 

JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL DE BRAS:!LIA 

Tabela 1 

·(Secretaria do Tribunal de Justiça) 

Cargos ou Função 

Cargos em. Comissilo 

Secretário do Tribunal .................. .. 

Cargos Isolados de Provfmento 
Eteflvo 

Oficial Judiciário ....................... .. 
Aux111ar Judiciário .......... , .............. . 
G'uarda Judiciário o 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I I I 1 o O O I O I O I O O I O 

Porteiro O o O o o o O o o o o I 1 o O I o 1 o O o o I o o o O O o O O I O O O 

Auxiliar de pOrtaria ... , .................... . 
Motorista 
Continuo 
Servente 

··································· ,,, 

··················,················· 
' ' . ..................... ,. .. ~·········· 

Funções gratAficadas 

I 
Secretário do Presidente ... ~ ................ . 
Secretário do Vice-Presldente ............... . 

Padrão 
ou 

Símbolo 

PJ-1 

o 
L 
K 
M 
K 
J 
I 
G 

FG-5 
FG-5 

I' 

' . ! 

I· 

· .. , 
'' 

" 

I 

'' 
'· 

1
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JUSTIÇA DO DISTRrro FEDERAL DE BRASíLIA 

Tabela. ll 

(Secretaria. do Ministério Público) 

Cargos ou Função 

Cargos Isolados de Provimento 
Efettvo 

Oficial Administrativo .................... .. 
Auxiliar Administrativo .................... . 
Dactilógrafo ............................... . 
Continuo • ' •••• o ••• o •• o •••• o •••••• ' •••••••• 

Motorista ....... , ......................... . 
Servente ··································· 

Funções Gratificadas 

Secretário do Procurador Geral ........... . 
Chefe da secretaria. ........................ . 

Padrão 
ou 

Sim bOlo 

o 
L 
J 
I 
J 
G 

FG-5 
FG-3 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE BRASíLIA 

Tabela 3 

(Secretaria do Tribunal) 

Número 
de Cargos ou Função 

cargos 

Cargos Isolados de Provimento 
em Comfssão 

1 Diretor de Secretaria .................... .. 
•• 

Cargos Isolados de Provimento 
Efettvo 

2 Oficial Judiciário .......................... . 
4 Auxiliar Judiciário ......................... . 
1 Porteiro ................................... . 
2 Continuo .................................. . 
3 servente .................................. . 

1 
1 

Funções Gratt!icada$ 

secretário do Presidente ................... . 
Secretário do Procurador Reg1onal ...... · .... . 

Padrão 
ou 

Simbolo 

PJ-1 

o 
L 
M 
I 
G 

FG-4 
FG-5 

ii 
Ir 
I' I· 

Iii 
III 
III 
ri 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conciliação e Julgamento 

Tabela 4 

(Pes.soal Administrativo) 

Cargos ou Função 

Cargos Isolados de Provimento 
Etetivo 

Chefe da Secretaria o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

Oficial Judiciário ... o ...... o .... o o o o ...... o o 

Auxiliar Judiciário o ................ o ...... .. 

Oficial de Justiça ............... o .. o ...... o o 

Servente o •••••• o •••••• o ••••••••••• ' •••••••• 

JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Funcionários e Serventuárfos da Justiça 

Tabela 5 

de Cargos ou Função 
cargos 

r~·~ ~'l:;.,,iu ... ··.: 

1 Escrivão da vara. Cfvel 00 .. 00 .. 00 00 .. o .. 00 o o 

2 Escrivão das Varas da Fazenda Pública o o o o o o 

1 Escrivão da VIbra de Famma (órfãs, Menores 
e Sucessão) ...... o • o •• o o o o • o o o o o o • o o o o o 

2 Escrivão das Varas Criminais o o o o o o o o o o o o o o o 

1 Distribuidor . o o o o o o • o o •• o o • o o o o o o o o o o o o o o o o o 

2 Tabelião o o o o o o o o o o o •• o. o o o o. o o o o o o o o o o :,o o o o 

1 Oficial de Registro de Imóveis . o • o o o o o o :~o o o o o 

2 Oficial de Registro Civil e de Casamento o o o 

2 Avaliador Judicial ...... 00 00 ... o .. o .. ::

0

0: o o o 

2 Avallador da Fazenda o o o o o: o o o o o o o o o o: o o o o o 

12 Escrevente Juramentado o o o o o o·. o o o o ; ~o o o o o o • 

16 Oficial de Justiça 00 ......... o 00 o .. ·o o ,;0 o o o o .. 

1 Po-rteiro dos Auditórios .. 00 o .... o .. o o :~ .. o 00 o o 

25 Escrevente Auxiliar o o o o o o o o o o o o o o o o o o • o o • o o o o 

10 Mensageiro . o o o o o o •••• o o • o • o o o • o o o o o o o o o o o • 

Padrão 
ou 

Sfm)lolo 

M 
H 
E 
H 
c 

Niveis 

16 
16 

16 
16 
14 
16 
16 
16 
15 
15 
13 
10 
15 

8 
3 

senado Federal, em 14 de abril de 1960. - Filinto Milllero - Cunha 
Mello. - Freitas Cavalcanti. 

A Comissão Mista incumbida de relatar o veto .. 
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O SR. PRESIDENTE- Continua 
a hora do Expediente. 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Saul•o Ramos, primeiro orador ins
crito. 

O SR. SAULO RAMOS - (Lê o 
seguinte discurso) -· Senhor Pre. 
sidente, no dia 25 dêste mês a ci
dade de Lajes, no Estado de Santa 
Catarina, minha terra natal, co. 
memorará festivamente o seu cen
tenário de fundação. 

Coube ao bandeirante Correia 
Pinto, natural de Minas Gerais, 
mais êsse feito histórico, que o 
consagra como um dos seguidores 
de Fernão Dias Pais Leme, Bar. 
ba Gato, Raposo Botelho e tantos 
outros audazes bandeirantes que 
penetraram e desbravaram o inter
Zanrl amerlc111no. 

Fundaram êsses bandeirantes 
povoamentos, vilas e delimitaram 
nas distâncias longínquas as fron. 
teiras geopolíticas de nossa Pátria. 

Correia Pinto, ao desbravar as re. 
giões sullnas transponde- a Serra 
do Mar e ao vencer as asperezas 
de florestas densa.s avistou ao lan. 
ge os campos que ornam o pla
nalto catarinense, com suas coxt. 
lhas e prados verdejantes, que se 
ondulam na amplidão e se perdem 
nos horizontes. Ali construindo a 
Igreja de Nossa Senhora dos Praze
res, o indomável bandeirante fun
dou o primeiro povoamento onde 
haveria ·de se erguer a cidade de 
Lajes, entre as águas cristalinas de 
riachos e rios que formam os pri. 
melros e caudalosos anuentes do 
Rio Uruguai. Não só a beleza cam. 
pesina ou paisagista haveria de 
ferir a atenção do desbravador co. 
mo também as fra.ndes verdejan
tes de suas matas ricas em madel· 
ras de lei, formando verdadeiros 
m!llclços, de troncos mllenares, da 
araucaria b7'asiZiensis. l!: o pinhei
ro o aimbolo da região. Arvore re· 
sistente, erecta, robusta e altiva 
que se eleva altanelramente do solo. 

seus galhos e grimpas forman1 
frondes de um verde-escuro de to. 

nalidades várias, resistentes às gea
das e às nevadas. sua.s franças 
são imutáveis ao vento. e às tem. 
pestades. Isolados ou dissemina. 
dos na paisagem campesina são 
pontUhados natalinos que repre
sentam painéis de arte e beleza 
incomparáveLs. Como árvore sim
bolo o pinheiro nos seus primeiros 
anos de existência ornamenta e 
alegra festivamente os lares nás 
festas natalinas. 

Quanda. adultos e até milenares, 
com a majestosidade de suas copas 
e grimpas, voltadas para a amp~
dão, representam ou fazem lem
brar verdadeiras taças de cham
panha numa saudação perene ·e 
eterna a Deus e à natureza. 

Aquela região, Sr. Presidente e 
nobres Senadores, circunscrita nc.s 
altiplano,s da serra do Mar, lso. 
!ada outrora pela falta de meios 
fáceis de comunicações favoreceu 
o surgimento de uma civiliZação 
sui generis, consolidada pela riqué-
za agro-pastoril. ' 

Os seus povoadores de melhor 
têmpera e estirpe se tra;nsformaram 
noo tradicionais, honrados e pra. 
gressistas fazendeiros. Educando 
os seus filhos nos grandes cen
tros culturais haveriam de trans
formá-Ia no berço da cultura e da 
democracia catarinenses e das suas 
mais caras e n·a.bres tradições . 

Filhos ilu.stres daquela cidade, 
tantos são os que souberam servir, 
com honestidade e· .espirita públi
co, não só ao ·Estado como à pró
pria Nação. 

Não desejo fazer citações, tão 
sõmente lembrar que Lajes, a Prin
cesa da serra, é a terra de Nereu 
Ramo,s, sacrificado em holocausto. 
da Pátria no cumprimento de seus 
deveres públicos, depois de ter exer
cido a Presidência da República 
numa das horas ou transes mais 
difíceis c dramáticos da naciona. 
lldade'; · . 

Lajes; Senhol' Pre.sldente, Senho
l'es Senadores, é uma das cidades 
mais progressistas da Nação. 



-126-

A sua riqueza agropastorll é das 
mais adiantadas do Pais. As ra.. 
ças crioulas de seus gados atestam 
o patriotismo de seus fazendeiros. 

O Sr. Francisco Gallottt - Per
mite V. Exa .. um aparte? 

O SR. SAULO RAMOS- Pois 
não! 

O Sr. Francisco' Gallottt - Con
gratulo-me com V. EXa. pelas pa.. 
lavras qüe está proferindo, ressa[
tando que o Município de Laje.s, 
terra catarinense, em cuja cida
de se fará, em breves dias, uma 
grande comemoração, V. Exa. não 
quis entrar na história dos seus 
homens, por motivos razoáveis; é 
que V. Exa. é um dos membr<Js 
da familla Ramos, tôda ela oriun
da daquela cidade, familia esta que 
no Estado de Santa. Catarina re. 
presenta uma das . grandes colu
nas· de seu progresso, de seu ci
vismo e espirita democrático. Ci
tou V. Exa., apenas, o nome de 
um de seus maiores fllhos, o nosso 
saudoso Presidente Nereu Ramos. 
Como catarinense, emocionado, 
neste momento em que se avulta a 
figura do grande brasileiro, entre 
nós, quero dizer que as palavras· 
que V. Exa. está proferindo são 
daquelas que haverão de constar 
ou de sair de nossos Anais, para 
que a Nação inteira saiba que Ne
reu Ramos e tantos ilustres brasi
leiros sã.o fllhOs de Lajes, daquela 
pri·ncesa da terra eatarinense, à 
qual saúdo, neste instante, bem 
como a V. Exa., seu digno repre
sentante, fazendo votos pelo cons
tante progresso da região serrana, 
e da belisslma Prince.sa da serra. 

O SR. SAULO RAMOS- Agra. 
deço o honroso aparte de V. Exa. 
n·a solidariedad'e manifestada ao 
meu disC'Ul'so, nesta tribuna. 

Os plantéis das raças européias 
importadas e seledooadas pelo san
gue e pecligrees, fazem de Lajes, 
ta-lvez, o único Municipio brasilei
ro, que cria e exporta plantéis das 

mais variadas raças estrangeira.s 
de leite e corte nesta Nação. Mo
tivo po-r que é ponto alto das fes
tividades centenárias a grande Ex
posição Agropecuária que ali se 
realiza anualmente. As lavouras 
de Lajes estão sendo amplamente 
mecanizadas e os trigais ondulam 
nas coxilhas como planta tradi· 
clonai que sempre .existiu nas pe
quenas ·Iavoura.s e nos seus quin
taLs desde sua fundação. Uma ln· 
dustrialização também diversifica
da se instala e se avoluma pari 
passo ao progressa. agropastoril. 

A indústria extrativa da. madei
ra é das mais modernas e amplas 
do Pais e as madeiras de Lajes 
beneficiadas ou industrializadas' 
ajudam o progresso nacional, aba& 
tecendo mercados, construindo 
BrasUla e sendo exportadas para 
os mercados continentais e de 
além mar. 

Senhor Presidente, com e.stas 
c·o·nslderações, saúdo e me congra. 
tulo com o povo de Lajes e do meu 
Estado, que tenho a honra de re
presentã-los na mais alta. oasa do 
Congresso Nacional. (Muito bem 1 
Muito bem I Palmas) . 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser 
lido. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTo 

N.0 323, de 1960 

Pelo falecimento do Dr. Antô
nio. Jorge de Machado Lima, ex
Senador pelo Paraná, brasileiro 
ilustre que ·desaparece após longa 
existência cheia de serviços ao 
Pais, requeremos, na forma pre
vista no art. 215, n.o 2, do Regi
mento Interno e de acõrdO> com as 
tradições da casa, as seguintes ho
menagens: 

1 lançamento em Ata de um 
voto de profundo pesar; 

2) apresentação de condolên. 
cias à familia e ao Estado do Pa.. 
ranâ. 
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Sala da.s Sessões, em 13 de maio 
de 1960. - Gaspar Velloso. - Gil
berto Marinho. - Novaes Filho .. 
- Moura Andrade. - Francisco 
Gallottt. · - Alô Guimarães. -
Cunha Mello. 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação o requerimento. 

O SR. ALO GUIMARAES- {*) 
- Senhor Presidente, venho à tri
buna para justificar o reque
rimento encaminhado pelo nobre 
companheiro de Bancada e de 
representação, o Senador Gaspar 
Velloso, a respeito do faleci
mento, em Curltlba, do Dr. Antô
nio Jorge Ma:chado Lima, ex-Sena. 
dor da República e Constituinte 
de 1934. Teve o Ilustre brasileiro 
atuação de destaque na vida pú
blica do Pais, exercendo .cargos de 
relêvo cComo os de Procurador da 
República e Auditor do Tribunal 
de Contas da União, além de mem
bro -da Comissão de Relações Ex
teriores desta Casa. 

Sr. Presidente, Antônio Jorge 
Machado Lima viveu uma longa 
vida dedicada à politica, ao jorna
lismo, aos lnterêsses de sua terra 
e da comunidade nacional. Espírito 
lúcido, Inteligência devotada. às coi
sas da cultura, aos problemas do 
Direito, possuidor de excelente re
ceptividade pessoa.l e boa apresen
tação verbal, aliciava amigos onde 
se encontrasse pela finura de seu 
t11ato e do seu cavalhelr1smo, e a 
todos compelia à rendição de suas 
virtudes e nobres sentimentos. 

Filho de tradicional familla pa
ranaense, descendia dlretamente da 
estirpe de Vicente Machado, uma 
das grandes figuras de estadista 
da velha República, personal1dade 
marcante no cenário em que vi
veu, pela formosura do talento e 
qualida:des pessoais de lider, ten
do desempenhado altos postos da 
administração pública., notadamen
te o de Presidente do Estado. 
Atuando no selo das gerações po-

( •) - Nilo foi revisto pelo orador. 

líticas da terra brasileira nos fins 
do século. passado, granjeou nelas 
lugar de alto destaque, pela sua 
compostura, pela sua dignidade 
pelo alto conhecimento e tirocínio 
da vida pública, pelos dons natu
rais que o fazla.m admirado e. res. 
peitada, naturalmente e sem arti
ficio, o chefe do agremiado social 
em que pontificava a sua lntelec. 
tualidade privllegiada. 

O Sr. João Vtllasbóas - Permi
te V. Exa. um aparte ? 

O SR. ALO GUIMARAES- Com 
todo prazer. 

O Sr,. João Villasbôas - Apre. 
sento ao Estado do Paraná e ao 
Pais. as condolências da Bancada 
da União Democrática Nacional 
e os meus sentimentos pessoais 
pelo passamento do velho amigo 
e ex-companheiro de Senado An
tônio Jorge MII!Chado Lima.' oa.. 
nhecl-o em 1936, quando fomos elei
tos, êle Senador pelo Estado do 
Paraná e eu pelo Estado de Mato 
Grosso. Encontramo-nos nesta Ca
sa, onde estreitamos laços da mais 
sincera amizade, não só porque An. 
tônic. Jorge era um. espirita alta-

. mente desenvolvido, dotado de um 
caráter magnifico, de uma inteli
gência lúcida e cultura aprimo
rada, como principalmente porque 
tinha êle o coração permanente
mente aberto a tôdas as manifesta
ções do bem. Nesta hora, acompa
nho o Estado do Paraná e o Pais no 
meu nome pessoal e no da minha 
Bancada, na grande dor por êsse 
doloroso acontecimento. · 

O SR. ALO GUIMARAES -
Obrigado a Vossa Excelência. 

o Sr. Cunha Mello - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. ALO GUIMARAES- Pois 
n~. . . 

o Sr. Cunha Mello - Em meu 
nome pessoal e no do Partido Tra
balhLsta Brasileiro, solldarlzo.me 
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na manifestação de pesar ora pro. 
posta pelo falecimento do Dr. An· 
tônio Jorge Machado Lima. Fui 
companheiro do ilustre paranaen
se na Constituinte de 1934. Encon
tramo-nos novamente no Senado 
da República em 1935, até 1937, e 
posteriormente, no Tribunal de 
Contas, quando fui Procurador Ge· 
ral e Antônio Jorge Auditor. 

Nessas três etapas da nossa vida 
pública, pude testemunhar o senso 
politico e o zêlo com que Antônio 
Jorge Machado Lima, filho de llus
tre Go-vernador do Paraná, honra
va o nome· do seu pai e, sobretudo, 
o seu Estado. Em meu nome, pes
soalmente, com raro pesa,r, e tam
bém em nome da Bancada Traba
lhista nesta Casa, solidarizo-me 
com ·as palavras de Vossa Exce
lência. 

r·.cll O SR. ALO GUIMARAES - Obri
!gado a vossa Excelência. 

Descendia Antônio JiCJorge Ma
chado Lima da estirpe nobre de 
Vicente Machado, o notável esta
dista da República, que, no Para
ná, exerceu, em fases conturbadas 

· da vida nacional a Presidência do 
Estad·O> e que, mals tarde, nesta 
Casa do Congresso, brilhava como 
Lider da Maioria do Govêrno Cam· 
pos Salles. 

Na Presidência do Estado do Pa
raná, constituiu-se em 1894 num 
dos baluarte,s fortes da República, 
quando as fõrças federalistas, le
vadas pelo seu Idealismo, tente.ram 
pelas armas a deposição do · Go. 
vêmo Central, pois foi sob . sua 
influência, orientação e govêmo 
que se sediaram no território pa
ranaense as ·Colunas legais da re. 
sistêncla. · ' L , • , 

Responde Vicente Mlachado, :com 
0outros patriotas ilustres, perante a 
História, por êsse feito de bravura 
que garantiu as instituições repu. 
bllcanas. 

Tendo dissentido, ao depois, do 
Govêrno, eximiu-se de compro.mis
sos com a candidatura Campos 
S!iilles mas, mesmo sendo conheci
da no ·cenário federal essa sua po. 

sição, àquela administração, coll
vencida do seu merecimento, da 
sua tenacidade e pugnacidade, da 
sua têmpera de lidador indissimu
lado, de esgrimista da inteligência, 
da palavra e da técnica parlamen
tar, exigia de sua compostura e 
lealdade, já agora. no exercício de 
Senador da República, a sua de
dicação e a.ssistência vivas à fren. 
te da Liderança politica da Maio
ria nesta Casa. do Parlamento. · 

Antônio Jorge M!achado Lima; 
cuja morte hCJoje lamentamos, vi
nha dessa velha escola de homens 
públicos e desempenhou, na terra 
paranaense, várias funções de re. 
levância, notadamente as atinen
tes ao jornalismo e à vida pO>liti
ca, em cujos escalões de, longa tra. 
jetórla, ocupou cargo.SY com honra, 
capacidade e destaque. 

No período que antecedeu a 1930, 
já vinculado às fôrças que se for· 
ma vam em tôrnó· ·do grande Li
der que foi Getúlio Vargas, perten. 
ceu à Aliança Liberal, e, no Para
ná, dirigiu um jornal de combate 
ao Govêrno, "A Tarde", órgão que 
logo se impôs na Terra das Arau. 
cárias, pela energia e denôdo com 
que defendia as tradições da flâ
mula vermelha da Revolução de. 30. 

· Terminada a sedição, cessada a 
revolução e instalado ó;Govêrno Ge· 
túlio Vargas, Antônio• •Jorge persLs. 
tia em seu pôsto de. combate, à 
frente d·c. seu jornal, desempenhan
do, junto à opinião pública para
naense, missão de rara influência, 
orientando as gerações para servi
rem aos ideais consubStanciados no 
breviário cívico do grande movi· 
menta histórico. 

Foi entã0o que o povo de meu Es
tado, conhecendo suas tendências 
e tradições politicas, fê·lo Consti· 
tuinte er.n 1934 e Senador de 1935 
a 1937. 

Era Antônio Jorge um espírito 
brilhante, irreq"Uieto, decidido ao 
serviço ·da causa pública e da poli
tica de sua terra. 

Tinha gôsto e vocação para as 
querelas políticas, nelas se embre-
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nhando com todo o idealismo de 
um jovem e com tôda a serenidade 
de um homem provecto. 

Viveu amando a politica e os fa
tos poli ticos; a história poli ti c a 
de sua terra e de sua gente. Dis. 
cutia com descortino fatos e epi
sódios da vida politica brasileira 
e, em cada conversa com amigos, 
conterrâneos ou admiradores usa. 
va de uma única tonalidade: a vi
da pública paranaense, a história 
civlca do Brasil, apreciando os ho
mens do passado, aplaudindo ou 
criticando os da sua geração, sem. 
pre com o coração voltado para a,s 
belezas e o futuro da. Pátria. 

Neste instante, rendo a Antônio 
Jorge Machado Lima, ilustre ha. 
mem públlco que acaba de desa. 
parecer, a homenagem do meu res
peito e da minha saudade e em 
nome da Bancada do Paraná ... 

O Sr. Saulo Ramos - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. ALO GUIMARAES- Com 
multa honra. 

O Sr. Saulo Ramos - Conheci 
o jornallsta Antônio Jorge Macha. 
do Lima quando eclodiu a Revo
lução de 3 de outubro de 1930, e 
logo passei a admirar-lhe a cultura 
e o dinamismo naquela profissão. 
Eu não poderia, nobre Senador, 
deixar de manifestar, neste mo. 
menta, o meu profundo pesar e de 
apoiar não só em meu nome mas 
no de tôda a Bancada do Estado 
de Santa catarlna, as palavras que 
Vossa Excelência ora pronuncia. 

O SR. ALO GUIMARAES - Mui. 
to obrigado a. Vossa Excelência, 
Senador Saulo Ramos. 

Justifica-se, assim, Senhor Pre. 
sldente, o requerimento encami
nhado à Mesa pelo nobre Senado! 
Gaspar Velloso, pois o Paraná está 
de luto e, também, a Nação, por
que perdem ambos, com a morte 
de Antônio Jorge Machado Lima, 
uma vontade firme, uma lntellgên. 
cl:a viva e uma voz autorizada, tô· 

das por inteiro a serviço da causa 
republlcana. (Muito bem 1 Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Em VQo. 
tação o requerimento. 

Os Senhores senadores que o 
aprovam, queiram permanecer sen. 
tados. (Pausa). 

Está aprovado. 
A. Mesa a.ssocla·se às homena. 

gens que o Senado deliberou pres
tar à memória do .ex;senador An. 
tônlo Jorge Machado Lima, que, 
como bem acentuou o nobre Sena
dor Alô Guimarães, · com seu espf. 
rito brilhante e culto, prestou os 
mais relevantes serviços ao Esta. 
do do Paraná e ao BTaSil, e que 
no Senado da República teve opor. 
tunldade, em época difícil da vida 
nacional, de demonstrar seu pa

triotismo e dedicação à Pá trla . 
A Mesa fará inserir na Ata de 

hoje voto de profundo pesar e en
viará condolências à famWa en
lutada e ao Estado do Paraná. 

Tem a palavra o nobre senador 
Calado de Castro, terceiro orador 
inscrito. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Senhor Presidente, não sou daque.. 
les que teimam em achar que as 
coisas não correm bem. Protestei 
ontem perante o Senado contra o 
que me pareceu um absurdo, um 
deslnterêsse daqueles que, no mo
mento, admlnistram esta cidade e 
zelam pelo bem-estar d.os que a.qui 
vêm residir. Presenciei quase que 
o espetáculo daqueles bairros pa. 
~res do Rio de Janeiro em que se 
e obrigado ·a sair com lata. na mão 
para pedir água ao vizinho mais 
afortunado. Fellzmente, à noite, tt
vellliO!S . água,· ·demonstração mais 
do qujl evidente de que, em Bra· 
silla, existe água em abundância. 
Todos sabemos disso; o que real
mente falhou foi o processo. de ml. 
nistrá·la. 

Senhor Presidente, quando esta. 
va eu satisfeito, encantado mesmo 
com a chegada da água, e com a 
boa-vontade e o otimismo que de-
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vem caracterizar a todos que aqui turbando, talvez, até o trabalho da 
estamos, atribuindo ao Govêrno e Casa, com essas reclamações insiS-
representantes da administração tentes, que podem parecer recla-
as providências imediatas para que mações de um saudosista, mas que 
a água chegasse, somos hoje sur- não o são. 
preendldos: -o elevador não fun- Ainda. ontem o nobre Senador 
clona por falta de energia! Pedro Ludovico lembrou - para 

Ora, nó.s, Senadores, Já não so. mim com multa. satisfação - que 
mos crianças. Eu, que corri o Bra- sou melo golano. Fui criado nesta 
sil Inteiro, que sai do Estado de terra., descendo de goianos. Os 
v. Exa., Senhor Presidente Fil1n- Calado C'hegaram a Goiás desde ., 
to Müller, do garimpo do Poxoréu 1710; sempre trabalhando, bem ou I' •' e fui até as Minas Gerais, no Grão mal, porém, sempre trabalhando I 

1., Mlogol, a cavalo, a pé e de automó- para esta terra. Tõda a minha for- i' vel; que atravessei o sertão da Ba- mação foi neste território. '. 
hla e de Pernambuco, fazendo qua- Não sou homem que reclame con-
renta ou clnqüenta quilômetros tra a falta de confôrto, Fui criado i 

•.·' por dia em cumprimento do dever, na velha Goiás e aquêles que me " 
tenente que era da,s fôrças lega. ouvem sabem o que era· a nossa 

I' listas; que . •combati a mU e tantos terra há sessenta alli06, podem 
i'• metros de altitude, não posso na avaliar o quanto sofríamos com a I. 

minha Idade, evidentemente, ter falta .de confôrto. E ninguém re. 1.: 
I • organismo perfeito. Tenho várias clamava. I. 
I, deficiências decorrentes da Idade e I 

O Sr. Pedro Ludovico - Permite I' da vida atribulada que levei a ser- " li viço da Pátria. v. Exa. um aparte ? 
1.· Senhor Presidente, quando pon-

O SR. CAIADO DE CASTRO -
'~ 

derei, no Rio de Janeiro, que não Co-m muito prazer. I'' poderia aceitar em Brasilla apar- I tamento no quinto ou .sexto andar, o Sr. Pedro Ludovico - :S:sse I• 
porque não dispunha de resistên- 1.' sofrimento e essas diflculdade,s se. j: 

ela tisica para subir e descer e& rão compensados pelo progresso e 1: cadas todos os dias, foi por estar evolução que Brasflla oferecerá tu- I; temeroso do que está acontecen- ttimmente ao noss0o Pais. Deve. do. E no Senado da República me mos suportar todos êsses óbices 
r·. foi afirmado que aquUo era balela, com e.spirlto de condescendência, o 

que oo elevadores funcionavam, que porque, c0omo disse há pouco a ' 

tudo era ·perfeito. Pois bem, no V. Exa. em ·conversa particular, editiclo em que resido o elevador quem anda pelos arredores de Bra- ,\ 

não funciona e estaDlC\ll a subir e silia, em seus diversos bairros, a descer escadas. :S:ste o segundo pro. pé ou de automóvel e vê o que já · testo que quero fazer nesta . cida- existe admirando êsse panorama de, o que lamento profundamente. lindísSimo que se nos depara, fica 
Senhor Presidente, velho admi- convencido de que esta cidade se- "• 

~~ rador e entusiasta defensor da mUo rá a mais bela do mundo e con. 
dança da Capital, como primeiro tribuirá para que o nosso Pais seja " Presidente que fui da Comissão grande, próspero e econômicamen-
que devia. lOCalizar o sitio da Ca- te forte. pita! Federal, trabalhando dia e 
noite, entusiasmado pela Idéia, con- O SR. CAIADO DE CASTRO-
vencido de que estava concorren- Agradecido a V. Exa. Estou de 
do, de forma modesta mas com al· pleno acôrdo com o nobre colega . 
guma eficiência, para a realização .. 
dlêsse sonho dos brasUelros, la- o Sr. Lima Guimarães -Per. 
menta ser obrigado a estar per- mi te v. Exa. um aparte? 
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O SR. CAIADO DE CASTRO
Pois não. 

O Sr. Lima Guimarães - Quero 
dizer apena.s que, da mesma ma
neira mllagrosa com que o seu pro
testo de ontem, contribuiu para que 
fôsse ·resolvido o problema da água, 
será resolvido hoje o problema dos 
eleyadores. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Da· mesma maneira que agradeci 
o aparte do nobre Senador Pedro 
Ludovico - com quem estou de 
pleno acôrdo - agradeço o de V. 
Exa., com quem estou em comple
to desacôrdo. Desejo reafirmar a 
V. Exa. que sou daqueles que não 
aceitam mais a lenda de "Brasf. 
lia vai ter". Nós que trabalhamos 
e lutamos, que somos entusiastas 
de Brasllla, fomos daqueles que 
diziam da Tribuna do Senado que 
Brasllia ainda não possuis condi
ções de habitabilidade. E todos In
clusive V. EXa., declaravam que 
no d.la BrasWa "iria ter". Ora, nós 
não somos pioneiros ! Se tivésse
mos vindo para criar a cidade de 
Brasilla, seria justo que passásse. 
mos por tudo isto. 

Admiro e ·respeito os pioneiros, 
Sr. Presidente. Sou entusiasta dês
ses pioneiros da Cidade Livre. 
Ainda hoje, lá estive outra vez; é 
um encanto! 

Ao lado daquele desconfôrto, da
quela pobreza, daquela semelhan
ça com as favelas .cariocas, encon. 
tramos uma fortuna; vemos ho
mens entusiastas, senhoras e mo
ças, de dedicação fora do comum, 
recebendo-nos com sorriso nos lá· 
blos, compreendendo bem a situa
ção, como que nos animando para 
que também soframos a mesma 
col.sa. Mas não compreendo que 
nos afirmassem que aqui teriamos 
uma cidade que possuia tôdas as 
condições de habitabllldade. 

Saberá V. Exa., Senador Lima 
Guimarães, <Jo que é lavar peças de 
roupas em Brasilla ? Saberá Vossa 
Excelência o que é percorrer a Ci· 

dade Livre à cata de uma lava
deira ? Se assim o fizer, concorda
rá comigo. 

Esto-u pensando quando o Sena
do começar, de fato, a trabalhar 
e tivermos que examinar as ques
tões que se nos apresentam para 
emitir os nosso.s pareceres, onde 
iremos estudar, e como estudar. 
Será horrivel ! 

Que Brasüla será talvez, a cida
de mais bonita do mundo, nln· 
guém duvida. :1!: um encanto. Não 
sei o que é mais bonito : ver Bra
silla do ar ou correr os arrabaldes 
desta Cidade. BrasiUa, à. noite, é 
maravilhosa. Como disse ontem, 
não sabemos o que é mais grandio
so; se a obra da natureza ou a ln· 
teligêncla e a concepção de quem 
planejou a Cidade, ao lado da au
dácia e da vontade férrea de um 
Govêrno que a construiu! 

Sou um grande admirador de 
Brasüla, que não é tão ruim como 
se diz lá fora, mas não é tão boa 
como dizem o nobre Senador Pedro 
Ludovico e outros. 

Há ·funcionários que estão mara
vilhosamente bem Instalados em 
Brasüla. Há pessoas que tiveram 
a sorte de conseguir bons aparta
mentos e têm os seus móveis em 
boa ordem. 

O Sr. Lfma Guimarães - Não es
tou incluido neste número. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Nem eu'! 

Pode ter sido azar meu. Não 
acredito tivesse sido mandado pa
ra aquêle bloeo, porque era ruim. 
Ao contrário, estava num multo 
bom. PIUI transferid.o, porque o 
meu não ficou pronto. 

o Sr. Pedro LudOvico - Permi
te V. Exa. um aparte ? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Pois não, 

O Sr. Pedro Ludovico - Aliás, 
V. Exs. deveria ser multo bem 

:(' 
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tratado, porque o seu nome está 
ligado à história de Brasi!ia. Pre. 
sipente da Comissão de Estudos da 
N"ova Capital. V. Exa. se .compor
tou com multo patriotismo e dese
jo de ser útil a esta Idéia. Tôda a. 
gente reconhece que v. Exa. agiu 
com multa. inteligência, sugerindo 
tudo o que era preciso, para que, na 
construção de Brasilla, os serviços 
funcionassem dentro de curto pra. 
zo. Acompanhei a atuação de V. 
Exa. quando Presidente dessa Co
missão e. posso garantir que nin
guém agiu melh•c.r do que V. Exa.., 
que. até contratou uma Comissão 
de amerlc.anos para estudar a geo
logia e a topografia de Bras111a, 
estudos êsses que os nossos técnicos 
acharam perfeitos. Portanto, .v. 
Excelência tem o direito. de ser 
muito bem recebido e tratado. nes· 
ta. cidade, que será o orgulho do 
:Brasil e do mundo. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Multo gra.to pela gentileza de V'Os
sa Excelência. 

Não me queixo do tratamento 
que recebo. Ao contrário, nobre Se
nador Pedro Ludovico, estou sin
ceramente comovido com as pro
'Va.s de amizade e deferências. Es
to-u surpreendido mesmo com a 
simpatia. com que várias pessoas 
me procuram e me tratam. Ainda 
hoje, indo à Cidade Livre; quatro 
<lll ctnco pessoas, a quem não co
nhecla,.manlfestaram-me sua sim· 
pa.tia. Fiquei tão emocionado que 
até pensei em concorrer com o no. 
bre Senador Pedro Ludovico, ou em 
me abrigar sob a. &Ua asa. poderosa 
J)a.ra arranjar um lugarzinho em 
Goiás, tal a simpatia. com que me 
cercaram. Neste particular não te· 

· · nho reclamação. 
Não estou me queixando também 

da. falta de cOonfôrto. Estou é estra
llhando. É preciso que alguém di· 
g~~: as verdades duras e cruas nes· 
tn. Casa, para que o próprio GO· 
'Vêmo da República seja bem orien
tado. · 

Ao tempo do- meu querido chefe 
e amigo P1·esidente Vargas, era eu 
conhecido pela. franqueza com que 
dizia a S. Exa. as coisas que se pas
sa.vam no Brasil. Por vêzes fui 
acusado até de oposicionista, por
que eheguel a criar dentro do Palá
cio um jornalzlnho de oposição mi. 
meografado, que se Intitulava: "A 
Verdade sõbre o Govêrno". Nêle 
dava ciência de tudo quanto se di
zia nas ruas contra o Govêrno, por
que oitenta por cento era verda
deiro e o Presidente de nada sabia. 

Afirmava-se, naquela ocasião, 
que o meu grande chefe e querido 
amlg·c- Getúlio Vargas, era um dos 
homen.s mais mal Informados do 
Brasil, porque ninguém tinha a 
coragem ou queria .contrariar Sua 
Excelência, dlzendo·lhe as verda· 
des. Hoje, em relaçia. ao Preslden. 
te Juscelino Kubltschek, digo que 
Sua Excelência está sendo enga
nado. Não estão dizendo a Sua 
Excelência. as coisas como são na 
realidade. Não dizem ao Preslden· 
te o que vai de clamor no selo do 
povo, da.s classes pobres, pelo so. 
frimento que sentimos estar pas
sando essa gente, principalmente 
no Rio de Janeiro- onde a misé
ria está. tocando às portas das po
pulaÇões menos favorecidas, onde 
multa gente só come uma vez por 
dia porque não suporta mais os 
pesados impostos, os elevados alu
guéis. 

Quero dizer nesta. Casa, portan
to, o que estou vendo, o que estou 
sentindo, o que estou notando de 
verdadeiro, para que S. Exa. sal· 
ba que o que se está. praticando em 
Brasília é um crime. É um crime 
trazer-se êsse ~iincionallsmo para 
cá, principalmente os mais modes
tos, àtirando-ofao~ magotes, como 
gado, nos edifícios, Há apartamen. 
tos o-nde moram~ dez, doze ou quin
ze funcionários. '·Ésses homens não 
podem trazer .suas famillas; êsses 
homens não po!iê~ ter um ambien
te condigno para sua existência em 
Brasília. . .. 
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Sua Excelência ignora o que · se 
está fazendo; Sua Excelência igno
ra que não foi excepcional a falta 
de água no edifício em que resido. 
É comum em Brasilia: duas ou 
três vêzes por semana falta água 
nos edificios I t comum a falta 
de energia para elevadores e até 
para Iluminação. 

Que falta.sse no-s primeiros dias, 
vá lá; mas falta constantemente, 
pcnnanentemente. 

Há qualquer defeito que precisa 
ser repa-rado. É preciso que ·sua 
Excelência saiba que o recorde de 
construção em Brasília foi obtido 
a preço tal que o pobre 'não pode 
viver nesta cidade: vai viver nas 
invasões, como são chamadas es. 
sas aglomerações em que há m~is 
de trinta. mil habitantes ou entao 
na Cidade Livre, na. Candango· 
lândia .. 

o Sr. Pedro Ludovico - Permite 
v. Exa. . um aparte ? 

O SR.. CAIADO DE CASTRO -
Pois não. 

o Sr. Pedro L1Ul0'1Jico - Esque
ce-se V. Exa. das cidades satéll. 
tes ! Por exemplo, existe aqui per. 
to Tagua.tinga, aliás regularmente 
urbanizada, onde existe água. cana. 
lizada e para onde deve ir essa. gen· 
te mais humilde, com menor capa· 
cidade financeira. Essa. cidade sa. 
télite já. está com população supe. 
rior a quinze mil habitantes. E 
ainda existem muitOoS lotes que 
comportarão mais de trinta. mil 
pessoas. 

O SR. CAIADO DE CASfRO -
Agradecido a vossa Excelencla. 

Não me esqueço, não. Nãeo me 
esqueci. Iria fa.lar de Taguatinga. 
Alnc!.a hoje programei que, na pri
meira oportunidade, iria. visitá.· la.. 
Pergunto a v. Exa., entretanto: a 
quantos quilômetros está Tagua
tinga de Brasília ? Pode o pobre 
morar ali e vir trabalhar em Br~· 
silia? Pode o homem da ciasse me. 
dia morar na cidaide satélite e 

trabalhar aqui ? Não pOode, porque 
está a mais ou menos trinta qui. 
lômetros daqui. 

o Sr. Pedro Ludovico - o ao. 
vêrno oferecerá oondução para 
essa gente. · 

O ·SR. CAIADO DE CASTRO -
Perdão, nobre Senador. Não venha 
com o "vai ter". Esta não Pode ser 
mais: terá n0o futuro... . 
. Senhor Presidente, estou recla. 
mando acidentalmente, porque vai 
ser dificll, dlficillmo mesmo, resoJ. 
ver o problema. Talvez Pudésse
m(),S fazer loteamentos nas proxlmi· 
dades do Plano Pllôto, reservando 
áreas para as familias da classe 
média, para abrigar todos êsses 9ue 
estão correndo para as invasoes, 
cu que e.stão se arranjando na 
Cidade Livre, na Candangolândia, 
como dizem por ai. Todos êsses 
homens poderiam residir digamos 
nos bairros - não digo bairros po
bres mas nos subúrbios, nos bairros 
para os menos favorecidos. 

o Sr. Pedro Ludovico - Permite 
v. Exa.. mais um aparte? · 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Po-is não. 

o Sr. Pedro Ludovico - Es
sas ·cidade satélites fazem pa.rte 
do pla.nejamento de Brasflla .• Fo1 
assunto estudado pelo Governo, 
quando pensou na construção da 
Nova Capital. Elas dispõem de 
transportes. É problema já re
solvido. 

De maneira . que nenhuma difi· 
culdade· haverá. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Resolvido não, planejado. 

O Sr. Pedro Ludovico - Posso 
dizer que essa dificuldade em Bra. 
silla não é maior d•eo que no Rio 
de Janeiro, onde o operário que 
mora em Madureira ou em Casca
dura precisa de sair às quatro horas 
da madrugada para ir trabalhar 

· na,s fábricas. da cidade ! 
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O SR. CAIADO DE CASTRO -
Agradecendo mais êsse aparte de 
V. Exa., diria que tudo isso pode 
estar planejado mas que exista, 
propriamente, não existe. 

Quanto à · comparação de · Bra
sílla com o Rio de Janeiro, Vossa 
Excelência vai permitir. que eu dls. 
carde. Não ppde haver têrmo de 
comparação em· uma cidade do vul
to de Brasilla que, sem favor al
gum, · a.9sombra aos que a visitam. 
Brasilla traz a concepção de um 
gênio. Quem vê seu traçado, suas 
estradas extraordinárias, quem, 
repito, a sobrevoa, à noite, fica 
realmente impressionado. Concor
do em que aqui tudo seja super, 
embora estejamos abusando dêsse 
têrmo. Tudo em Brasllla é super. 
Pequenina sala, que no Rio de 
JaneirO' nã,o. seria construlda por 
Infringir as . posturas municipais, 
toma-se, aqui, em super e custa 
um milhão e melo de cruzeiros. 
Não compreendo. Talvez esteja 
enganado. 

o Sr. Pedro Ludovwo - Estou 
de pleno acôrdo com V. Exa., nes
te particular. :11: um exagêro. 

O SR. CAIADO DE CAS'BO -
Folgo em ouvir a palavra de ho
mem da sua experiência, que teve 
a coragem de · construir Goi&nia 
na ocasião em que Goiás enfrenta
va dificuldades. Fico satisfeito em 
saber que não · estou tão errado. 

Entendo que Brasllla foi proje· 
ta.da. sob ritmo tão elevado que vai 
ta.rná·la inacea.sivel à classe mé· 
dia. Pertenço 'à classe média. Sou 
homem do trabalho, de luta, que 
saiu do povo. Raciocino nesta ba· 
se. Não vejo hoje, no Brasil, se. 
não algumas centenas de milha
res de famUias em condições de 
construir casa.s de três ou quatro 
milhões de cruzeiros. Em Brasllla, 
atualmente, apesar dos preços ta
belados pelo Ga.vêmo, é pilhéria 
pensar-se em construir casa por 
dois milhões de cruzeiros. Aparta
mentos pequeninos, cuja constru-

ção é proibida no Rio de Janeiro, 
são encontrados nesta cidade ex
traordinária, que será bela e onde 
tudo é grandioso. 

:11: contra isto que reclamo, pe
dindo a atenção do Govêmo. A 
lniclatlva particUlar não poderá 
ter em Brasilla o desenvolvimento 
esperado. A parte governamental, 
dentro de aproximadamente qua
tro meses, estará concluida. A par. 
tlr dai caberá à lniclatlva particu
lar a construção das casas. 

Existem em Brasüla saletas para 
bares etc. alugadas por Cruzel.ro6 
70.000,00. Li, em jornal do Rio de 
Janeiro, anúncio de sala com 84 
metros quadrados, ao preçO! de· Cr$ 
3. 500. 000,00 . Considero cifra as
tronómica. 

Estou impressionado com o que 
se está fazendo em Brasília. Que
ro ver de que maneira viverão os 
Senadores numa cidade de tal 
custo de vida. Não há de ser com 
os Cr$ 66.000,00·que recebem, que 
viverão nesta cidade. 

o Sr. Pedro Ludovico - vossa 
Excelência . não foi ao Supermer
cado de Braailla ... 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Onde há mõscas, supermolicas 1 
(.Rfso), · 

o Sr. Pedro Ludovico - ... onde 
as mercadorias são multo mais ba· 
ratas do que em Golânla e no Rio 
de Janeiro. o fllé mlgnon, - fllé 
mignon de fato - custa Cr$ 120,00, 
quando no Rio de Janeiro é en. 
contrado a Cr$ 180,00 e Cr$ 200,00 . 
Quase tõdas a..s mercadorlaa com 
20 a 30 % menos do que em Goiê.
nia e no Rio de Janeiro. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Nobre senador, ontem, tive opor
tunidade de dizer desta tribuna 
que, no particular, Brasilla leva 
grande vantagem sôbre o Rio de 
Janeiro. Não há dúvida. O merca.do 
de preços ainda não é a metade 
do que se propala lá fora. Citei, até 
o caso de um encôsto de automó-
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vel que comprei, às vésperas do 
meu embarque para Bra.silla, paor 
Cr$ 900,00, e aqui o encontrei a 
Cr$ 1.100,00. Sôbre o problema da 
alimentação, realmente há que se 
corrigir. 

A questão de transporte ,será re
gularizada. 

Ontem mesmo, nobre senador, 
disse que era necessário haver 
uma ação das autoridades locais 
para impedir a exploração e ver
dadeiro assalto que está a.conte: 
cendo nos restaurantes e nos ba· 

· res desta cidade. 

O Sr. Pedro Ludovtco - No par
ticular, c·cmo disse, também, on
tem a V. Ex&. estou de pleno acôr
do. De fato, há um abuso em cer
tos restaurantes. Mas, isso não é 
só em Brasilla; acontece na. Rio 
de Janeiro, em tôda parte. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
No Rio de Janeiro, como em tô
da parte, embora tenha havido 
um aumenta. de preço, foi em de· 
corrêncla da situação . atual. Em 
Brasilla, não se compreendet no
bre Senador, que um quUo ae fi· 
lé mlgnon, custando de cem a 
cento e vinte cruzeiros, seja trans· 
formado em bifes, que não são de 
fLlé mlgnon, a trezentos cruzei· 
ros. 

O Sr. Pedro Ludovfco - Vossa 
excelência tem tõda razão. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
É para Isso que estou chamando 
a atenção das autoridades, a fim 
de que desçam das alturas e ve
nham sentir o sofrimento do po
vo. 

No Rio de Janeiro, o filé mlg
non, quando aparece, é a cento e 
noventa cruzeiros, mas não se pa
ga trezentos cruzeiros por um bl· 
fe em lugar nenhum, a não ser 
no "Blfe de Ouro" que não é res· 
taurante para os pobres, para a 
classe média, mas para a arlsto· 
cracla, o.s m1llonárlos. Lá o po.bre, 
o trabalhador, não vo.i, mas em 

Brasilla tem que Ir. v. Ex&. entra 
num· restaurante de madeira e irá 
comer um pedaço de carne a tre
zentos cruzelroa. 

Quanto ao Supermercado, é de 
fato um bom mercado, de ·produ
tos bem variados, Não é absoluta
mente o que se diz. De super só 
tem o nome. Qualquer mercado do 
"Disco", no Rio de Janelroot é dez 
vêzes melhor, mais .bem agastecl
do do que o Supermercado de Bra· 
sllla. · 

No Supermercado daqui· o que 
existe em abundância é a môsca. 
O "moscatel" é tremendo. ISso de· 
monstra falta de cuidado dos res
ponsáveis. 

V. Ex.11, nobre Senado-r, que é 
médico, entrando no Bupermerca.. 
do e vendo a moscaria, não tem 
coragem de comprar carne. 

O Sr. Pedro Ludovico- Não es
tou de acôrdo com V. Ex.a, porque 
moro perto do Supermercado e 
têm vindo para meu apartamento 
as melhores mercadoria.s em ma-· 
térla de gênero allmentlcio: carne, 
verduras, frut!bS, de õtlma quall
dade. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Não digo que não exista em abun
dância.. Repito; há abundância 
no mercado, na cidade livre. A car
ne é magnifica, superior à que te· 
mos no Rio de Janeiro. :a: mul
to mals barata. Não discuto sõ
bre Isso. Fllllo no mercado que 
recebe o titulo pomposo de Super
mercado, mas que de super só .tem 
o nome e a quantidade de . môscas 
que lá se vêem. Sou soldado ve
lho, homem habituado com essas 
coisas, e tenho uma preocupação 
enorme com relação às môscas. 

o Sr. P~dro LudoviCo - v. Exa .. 
já estêve nas cantinas de Brasl
lla? Come-se multo bem por cem, 
cento e vinte cruzeiros. 

O SR. CAIADO DE CASTRO 
Quando há va.ga. 

' 
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O Sr. Pedro Ludovico - Certa
mente alguns srs. Senadores ·já fi
zeram essa experiência. 

O $r. Saulo Ramos - Confirmo 
a informação de Vossa Excelência. 

· O Sr. Pedro Ludovico - Come
se· bem por ·cem a cento e vinte 
cruzeirOs. No Rio de Janeiro, para 
se· comer um repasto modesto, pa.
ga-se de duzentos e cinqüenta a 
trezentos cruzeiros. 

O SRI. CAIADO DE CASTRO
Não fiz sequer referênda a isso. 
Ao contrário;: estou apontando aos 
responsáveis, ao Govêmo, pequenas 
falhas, para que sejam corrigidas. 

Quanto à compa.ração com o Rio 
de Janeiro,· permita o nobre colega 
que lião aceite. Brasüla é uma ci
dade. D:OVa, uma cidade projetada, 
enquanto a Velhacap é uma. cidade 
de mais de quatrocentos anos, cria. 
da à lei da natureza. 

Em outra .ocasião, nesta Casa, 
protestei pelo fato de o Govêmo 
Federal ter deixado o Rio de Ja
neiro sem sequer pagar aluguel; 
disse que a União, depOis de ocupar 
a cidade durante trezentos e no
venta e quatro anos, não se preo. 
cupou em limpar a casa a.o sair. 
O Govêmo não nos deu nem o em. 
préstimo que haviamos solicitado, 
quando.mandou que se trabalhasse 
no Rio de. Janeiro no ritmo de 
Brasilla. 

Babe Vossa Excelência, melhor 
que eu, que aqui o dinheiro não fal· 
ta. Tem-se a sensação de que existe 
uma mina de ouro ao lado, porque 
o ritmo de trabalho e as condições 
de vida são excepcionais. Mas, no 
Rio ·de Janeiro, estamos pagando 
impostos tremendos, contra os 
qua.is o meu Partido se bateu, pela 
minha voz. Protestei contra o au
mento dêsses impostos, baseado, 
entre outras autoridades, em Paulo 
de Frontin. 

Não poderemos, de maneira al
guma., fazer construções grandiosas 
na velha Ca.pital com os meios 
normais. Precisamos de um grande 

empréstimo e em boas condições, 
para levar a cabo obras que serão 
depois, no decorrer do tempo, inde
nizadas no Orçamento. 

Naquela ocasião, o Pa.rtldo Tra
balhista IBrasUelro da ex-Capital 
da República, por meu intermédio, 
protestou contra o que se fazia. 

Foi dito - e renovado cóm uma 
constância impressionante - que 
a.s obras do Rio de Janeiro deviam 
entrar em ritmo de Brasllia, que o 
carioca iria ter tudo porque o Go
vêrno Federal nada deixaria faltar. 
Pois bem, meteram o Rio de Ja.
neiro no ritmo de Brasilla e, sabem 
V. Exas. o que aconteceu? Esta
mos devendo para mais de um bi
lhão de cru'Zelros . 

O Sr. Pedro Ludovtco ;..... Aliás é 
divida multo pequena. Para uma 
unidade federativa. que tem 111ma 
receita de vinte e três bUhões de 
cruzeiros, dever apenas um bilhão 
é pouco. · 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Se fôsse uma divida normal, sim; 
trata-se, porém, de gastos com 
obras extraordlnária.s. Despende
mos, em seis ou oito meses, duas 
ou três vêzes mais do que havia 
sido projetado. 1: contra isto que 
reclamo: o abandono em que foi 
deixada minha terra. Cobro tôdas 
as promessas que não foram cum-
pridas. . 

O Estado da Guanabara. de hoje 
não pede nada, a não ser o em
préstimo há tempos solicitado. Tu
do, no Rio de Janeiro, tem sido fel
to na base de empréstimos a juros 
de usurários. . · ( 

Dizia eu ·a V. Exa., nobre Sena. 
dor Pedro Ludovico, que não pode
mos estabelecer têrmo de compa· 
ração, entre Brasüla e Rio de Ja
neiro. O Rio de Janeiro surgiu no 

.Morro Cara de Cão e foi se espa
lhando, .sem método, sem plano, 
sem estudos. ) 

Os melhoramentos da cidade -
disse eu no Sen-aao - datam de 
Rodrigues Alves, ~quando Campos 
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Sales encheu as ·arcas do Tesouro 
Nacionlid. para permitir ao Govêrno 
futuro que a melhorasse. Dai sur
giu a Avenida Bicalho, a Rua Sete 
de Setembro, a Rua da Assembléia, 
a Praça 11 de Junho, a Avenida 
Rio Branco. Hoje vemos a abertu
ra de outras com o desmonte do 
Morro de Santo Antônio. 

Para a construção da ·Avenida 
Getúlio vargas o Ba.nco do Brasil 
emprestou ao Govêrno do Distrito 
Federal a juros de agiota. Foi as. 
sim que a. Avenida Rio Branco 
também surgiu. E foi paga. A ca
pacidade do Estado da. Guanabara 
é de .tal ordem que a tudo pode 
suportar. 

o Sr. Lima Guimarães - Dá li
cença .para um aparte? 

O SB. CAIADO DE CASTRO
Com prazer. 

O Sr. Lima Guimarães - Lem
bro a V. Exa. que o Govêrno Fe
dera.! não foi tão ingrato para com 
o Estado da Guanabara, pois se 
comprometeu a pagar à sua Justiça, 
a su.a. Policia, o seu Corpo de Bom
beiros, não se sabe por quanto 
tempo. 

De modo que o Estado da Gua
nabara terá tôda .essa despesa por 
conta do Govêmo da União, tudo 
is.to de mão beijada. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
O Govêrno tem nas mãos uma ba
tata quente e não sabe como sol
tá-la. Pergunto o que iria fazer em 
Brasilia com uma policia de 10 
mil homens? 

O Sr. Lima Guimarães - Não 
precisamos disso. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
O Estado da Guanabara não pre
cisa nem pode pagar. 

O Sr. Lima Guimarães - Da. 
mos uma Policia e V. Exa. não 
quer aceitar como um favor ao 
Estado da Guanabara. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Não é favor. 

O Sr. Lima Guimarães - Não é 
favor ter Corpo de Bombeiros, Po
licia MUltar e Justiça pagos pela 
União? V. Exa. ainda acha pouco? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Não acho pouco. o Estado: não 
pediu. 

O Sr. Lima Guimarães - Não 
foi pedido, foi da.do de mão bei
jada. 

0 SR. CAIADO DE CASTRO -
V. Exa. está completamente equi
vocado. 

O Sr. Pedro LUdovico - Permi. 
te V. Exa. outro aparte? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Com satisfação. 

O Sr. Pedro Ludovico - V. Exa. 
está sendo exagerado. A Policia · 
MUltar não tem 10 mil homens, 
e sim, apenas, 7 mil, dado o úl
timo aumento com que nós concor.
damos na Comissão de Segurança 
Nacional. Possuia, então, a. Corpo
ração 6 mil homens passando a ter 
7 mil. Além disso, uma cidade co~ 
mo o Rio de Ja.nelro, de grande 
extensão, com o policiamento já 
deficiente, tem necessidade de lllDla 
mllicia numerosa. Do contrário, o 
banditismo, os ladrões e assaltantes 
trarão, àquela cidade, grande de
sa.ssossêgo. Não concorda V. Exa. 
comigo? 

O SR. CAIADO DE CASTBIO -
Concordo ta.nto com v. Exa. que o 
Senado da República resolveu re
tirar da Ordem do Dia o projeto 
por considerá-lo inexeqüivel. A 
véspera de deixar a cidade, dar de 
mãos beijadas - como diz o nobre 
Senador Lima Gruimarães, que deve 
ser considerado como inimigo nú. 
mero um da. nossa cidade, .. 

'. ,. ,. . (·' 
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o Sr. Lima. Guimarães - Ab
solutamente. N'ão sou inimigo; 
tanto que votei a favor. 

O SR. CAIADO DiE CASTRO
. . . quando quiseram .fundir o Rlo 
de Janeiro com o Estado da Gua
nabara, o ·único voto a favor foi o 
de v. Exa. nosso velho amigo da 
onça. 

O Sr. Lima Guimardes - Saiba 
v. Exa. que dei aquêle voto em 
homenagem a um Senador do meu 
Partido que apresentou: a propo
sição. Nó entanto, verificada a si. 
tuação e estudada a questão, julgo 
que, ainda hoje, seria de absoluta 
utUidade não só para o Estado da 
Guanabara como para o Rlo de Ja
neiro que se fizesse a fusão. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
são ponto de vista. Deixarei ao 
senador Gilberto Marinho a in
cumbência de responder a Vossa 
Excelência. 

Dlzla eu, sr. Presidente, que o 
problema era de tal ordem e foi 
aumentada a Policia. do Distrito 
Federal de tal maneira, dando~se. 
lhe até aquilo que não possufa, ls. 
to é, quatro coronéis, que o Senado 
da Repúbllca considerou: absurdo 
à. véspera da transferência da Ca
pital para BrasUla, fôsse au:men. 
tado o efetivo da Policia, quando 
ainda não se sabia sôbre quem 
recairia. a despesa. Hoje sabe-se 
que o Govêrno Federal será o res
ponsável por ela, e se quiser au
mentar, estará livre de o fazer. 
Mas, é preciso que o Senador Li. 
ma Guimarães não se esqueça que 
um oficial da Policia. do Distrito 
Federal ganha mais do que qual
quer oficial das Fôrças Armadas. 

o sr. Lima Guimar«es - t um 
grave êrro. 

O SHI. CAIADO DE CASTRO-
o Policia não tem a responsabi
lidade dos uniformes, de transfe
rência de moradia.s, porque é fixo, 
embora. pagando pequeno aluguel, 

e ainda tem a gratificação do ceie. 
bérrimo Código de Vencimentos, 
além de :uma gratificação da Poli
ela .iMilltar. Essa a razão por que 
quero deixar bem claro o meu pon
to de vista. 
. LI num jorna.l de Brasilia· de on

tem que eu fi'zera acusações ao 
Govêrno. Não estou: fazendo acusa
ções, ar. Presidente. Na hora em 
que me convencer de que o Govêmo 
está procedendo mal, está errado, 
tomarei francamente uma deciSão 
politica e deixarei de pertencer à. 

·organização que o apóia. 
Ao contrário, estou de acôrdo. 

Discordo de pequeninas coisas. As 
reclamações e falha& que estou 
apontando já as apresentei no Se
nado. 

o Sr. Lima Gu.imarãB<B - Aliás 
são raras. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Elas, entretanto, não Importam, 
de maneira alguma, desaprêço ao 
Presidente Juscelino Kubitschek. 
Desejo colaborar com S. Exa. 
apontandD falhas que naturalmen
te aos dirigentes não Interessam. 
Que interessa ao Sr. Presidente da 
República que !\IDI. Senador fique 
sem tomar ba.nho; sem água para 
lavar o rosto? Agua mineral há. 
Mas é multo cara. 

Faço questão de dizer que estu. 
dei o problema e sei como foram 
pracessa.dos os trabalhos para a es
colha do !Sitio destina.do à futura 
capital. Não digo que tenha eu 
concorrido dlretamente para ·a es
colha de Brasllla, entretanto eu 
era., na. oportunidade, Presidente 
da Co)lllssão encarrega.da de es
tudar ·a- ·questão e ·por minha lni. 
clatlva. e em grande parte, depois, 
por apresentação do Senador 
Coimbra Bueno, que era o Secre
târio Técnico, eontra.tamos a em
prêsa, que estudou os cinco sitias 
apresentados, ·dentre os quais teria 
que ser forçosamente escolhida a 
Capital do Brasil. Se o Presidente 
Getúlio vargas não tivesse faleci-
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do, dois ou três meses depois, es
taria tudo acertado. Não posso 
eoncordar, pois, que tôdas as hon
ras caibam ao Presidente Kubits
chek. 

Quero restabelecer a Hls.tória no 
Senado. Da mesma forma ·quando 
se construiu a Ponte do Paraná fiz 
ressaltar que grande parte da obra 
era devida ao Presidente Getúlio 
v:argas. Os duzentos milhões de 
cruzeiros para conclusão foram de
ferência do Presidente Dutra. Por. 
tanto, o mérito é dos Presidentes 
de então. 

o mérito de construir BrasiUa é 
do Sr. Juscelino Kubltschek. L·ou
co será o que pretender retirar-lhe 
a glória dêsse feito; ma.s, tam
bém, ignorante da hlstória do Bra. 
sil será aquêle que atribuir a S. 
Exa. e aos homens de Brasil!a tôda 
a rwzão de ser desta ctdade, que é 
fruto do trabalho de várias gera
ções. Para ela contribuiu o Presi
dente Dutra criando o IBGE, crian
do a Comissão Poly Coelho quando 
o caso esta.va abandonado, 

Em 1922, um Deputado de Goiâs, 
Americano do Brasil, meu: cunhado, 
apresentou um Projeto de Lei man. 
dando lançar a pedra fundamental 
em Planaltlna. SOmente depois de 
criado o IBGE, pelo Presidente Du
tra., foi que a Comlssão Poly Coe
lho reviu os estudos e lançou as 
bases do que futuramente viria a 
ser a lei que marcaria o sitio para 
a Capital. 

o Sr. Saulo Ramos - Permite 
v. Exa. um aparte? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Com prazer. 

O Sr. Saulo Ramos - Desde 
a ·Constituinte de 1891 foram feitos 

· estudos no sentido da mudança da 
Capital da República. Concordo 
eom v. Exa. em que tanto o Pre
sidente EuriC'o Gaspar Dutra como 
o Presidente Getúlio Varga.s _ inte. 
ressaram-se pela interiorizaçao da 
Capital, mandando proceder aos 

estudos necessários. Entre~nto, 
acompanhei o Presidente Kubits
chek na sua campanha. eleitoral, 
quando candidato à Presidência, e 
na plataforma de S. Exa. tigurava 
a transferêncta da. Capital da. Re
pública. Essa atividade executiva 
não podemos negar ao Presidente 
Juscellno Kubitschek. Como tam. 
bém .cabe a S. Exa. a construção 
da Belém-Brasilla ... 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Que aontigamente se chamava "Ge
túllo Vargas". 

O Sr. ·Saulo Ramos - Recente
mente, fiz uma viagem ao exterior. 
No Senado da República Norte. 
ameriC"ana, os Senadores mostra
vam-se cheios de curiosidade em 
relação à inauguração de 'Brasília, 
a 21 de abril. Comentando a cons
trução da estrada · Belém.Brasilia, 
consideravam-na um fato épico, a 
estrada do século, e indagavam do 
Sr. Ministro Horácio Láfer em 
quanto tempo seria construída a 
Brasilia-Acre, bem C'omo se os es
tudos da construção já estavam 
ultimados, consideravam-na a· ver
dadeira estrada transcontinental. 
Foi-lhes informado que o Presi
dente Juscelino Kubitschek anun
ciava a inauguração dessa ·rodovia 
a 3D de dezembro vindouro. ASsim, 
não obstante o máximo respeito 
à memória de Getúllo Vargas, bem 
como à administração do Marecha.l 
Eurieo Dutra, não posso deixar de 
ressa.Itar que a mudança da capi
tal e a construção dessas duas 
grandes .rodovlb.s couberam única 
e exclusivamente, ao dlnamlsmo, 
ao esfôrço e à ação do Presidente 
Juscelino Kubltschek. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Quanto à construção das estradas, 
não flz qualquer referência. Rei
tero, porém - e o aparte de V. 
Exa., de modo algum, conseguiu 
convencer-me do contrário - meu 
ponto de vista. quanto à constru-
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ção de Brasília. O Presidente Jus. 
celino Kubitschek é o criador ... 

O Sr. Saulo Ramos - É o exe
cutor. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Digamos,· é o executor de Brasi
lla, poi,s quem cria executa. Não 
desejo entrar nessas minúclas. Já 
aqui repeti, várias vêzes, ontem e 
h()oje, como o fiz no Rio de Janeiro, 
que ·ao dinamismo do Presidente 
Juscelino Kubltschek cabem tôdas 
as glórias. da. fundação de Brasi
lia e, principalmente, louvo a cora
gem com que S. Exa. enfrentou o 
problema e o resolveu, em prazo 
tão curto. . 
. Todos nós, quando estudávamos 

o assunto e ouviamos a. opinião dos 
técnicos, conclufamos que Brasflia 
não poderia ser construida antes 
de dez anos. É verdade que não 
contávamos com o emprêgo do 
transporte aéreo para cimento e 
madeira, pois racloclnávamQ6 den
tro .cte condições normais. O Presi
dente Kubitschek, porém, homem 
empreendedor - ninguém o con
testa - execurou a obra em três 
anos. 
· Louco será o que pretender ti
rar essa glória a s. Ex&., mas é ine
gável que B6 pôde êle executá-la 
e criá-la, porque governos anterior
res prepararam-lhe as condições 
indispensáveis. 

Recordo-me de que, morto Ge
túlio Vargas, ouvi declaração do 
Sr. Café Filho, . seguido do Mare
chal Pessoa, de que pretendia In
crementar os estudos e fazer ela
bOrar os mapas desta região. Qua
renta e oito horas depois, porém, 
estavam os mapas publicados e, 
com tamanha Infelicidade que, 
junto a êles saiu, textualmente: 
"Por ordem do Presidente Getúlio 
Vargas, o General Calado de Cas
tro mandou executar". 

Sabe perfeitamente o senado 
que somente no Govêmo Dutra 
voltou-se a falar seriamente no as
sunto, pois o que e~tava na con.s· 

tituicão de 1891 era letra morta, 
ninguém mais dava Importância. 

O Sr. Saulo Ramos - Permite 
Vossa Ex!\. um aparte? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
f()o!s não. 

O Sr. Saulo Ramos· - A mudan
ça da Capital foi um sonho dos 
Inconfidentes Mineiros, uma aspi
ração do ve].hto. Andrada, ao tempo 

. do Império, que preconizava a mu
dança das Côrtes e tribunais su
periores para o Interior do Pais. 
Mas, as condições legais a que v. 
Ex&. se refere, datam de ·1891, po-r 
iniciativa do Deputado Laura M'ül· 
ler, de Santa Catarina, e não do 
Paraná - conforme fol enuncia· 
do nos programas da Inauguração. 
Tais condições sempre existiram, 
e qualquer Presidente poderia ter 
efetuado a mudança· da Capital. 
O Presidente Juscelino Kubltschek 
encontrou, de fato, a tarefa em 
fase de estudos, pe>rtanto, mais fa. 
cll1tada. Mas, se S. Exa. não.tlvesse 
levado a sério, como programa de 
sua administração, a mudança da 
Capital, até hoje ela estaria no 
Rio de Janeiro. 

u Sr. Pedro Ludovico - Permi
te o nobre orador um aparte ? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Com multo prazer. 

O Sr. Pedro LudoVico - Vossa 
Excelência sabe. multo bem que fui 
dos maiores amigos do Presidente 
Getúlio Vargas ·~.sou amigo do ex
Presidente Gaspâr Dutra. Mas, con
fesso que nenlium dêles teve o en
tusiasmo pela construção de Bra· 
silia. Agiram ~;·:cumprindo preceito 
constitucional,:. mas sem o entu. 
slasmo, a resolução e a audácia 
do Presidente/1 Juscelino Kubits-
chek... · .... , . .. 

O. SR. CAIADO DE CASTRO -
Mas eu també'in já o disse. ... 

o Senhor Pedro Ludovico -
... e sem a sua. coragem, não seria 
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possível construir Brasília. Jusceli
no Kubitschek foi um dinama, ver
dadeiro sputinik que, destruindo a 
timidez do brasileiro, resolveu cons.. 
truir esta grande obra. <Muito 
bem>. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Sr .. Presidente, só porque me refe. 
ri ontem à falta d'água em meu 
apartamento, começam a fazer 
história do Brasil. 

Qul.s dizer apenas que nã,e< dls· 
punha nem ao menos de um pou
co d'água para lavar o rosto. 

sr. Presidente, para finalizar, 
quero agradecer aos responsáveis 
pela administraçã,o- dos edifícios 
por terem resolvido o problema da 
falta d'água. Já à noite eu a re-
cebia em meu apartamento. ' 

HQje, entretanto, o elevad·O·r não 
funcionava. E só por que nisto fa
lei foram minhas palavras levadas 
no sentido de ataque ao Presiden
te Juscelino Kubitschek. 

Não estou atacando coisa algu. 
ma. Entendo que se outros Presi
dentes não mudaram a Capital foi 
porque não puderam ou não ti· 
veram a coragem de realizar em
preendimento desta natureza. 

Não aceito a tese - e isto quero 
que conste do.s Anais do Senado -
de que o atual Govêmo poderia 
ter construído Brasília sem a par
ticipação doo anteriores, sem que 
outros tivessem feito o levanta
mento e projetado, sem que o Go
vêrnoo do sr. Getúlio Vargas tives
se feito o levantamento aerofoto
gramétrico e o mapa desta área. 

Espero não w~tar mais à tribu· 
nru para reclamar porque pensarão 
que estou ,contra Brasília. 

Sou meio go.iano e Brasília é 
meio goiana. 

Todos estamos sa tl.sfei tos, espe
rando que, realmente, ela se tor
ne a maior Capital do mundo. 
(Muito bem). 

Durante o discurso do Sr. 
Caiado de CastrCJ~ o Sr. Filin
to Müller deixa a Presidência, 

assumindo-a o Sr. João Gou. 
lart e, posteriormente, o Sr. 
Cunha Mello. 

O SR. PRESIDENTE - No Ex
pediente há pouco lido, figuraram 
mensagens contendo as razões de 
dois vetos presidenciais. 

Referem-se êsses vetos aos se. 
guintes projetas: 
- que assegura pensão especial à 
Vl1 ú v a de milita.r ou funcionário 
civil atacada de tuberculoae .ativa, 
alienação mental, neoplasia ma
ligna, cegueira, lepra, paralisia ou 
cardiopatia grave; 
- que dispõe sôbre a organização 
judiciária do Distrito Federal de 
Bra.silia e dá outras providências. 

A fim de conhecerem dêsses ve· 
tos convoco as duas Casas do Con
gresso Nacional para sessões con. 
juntas nos dias 9, 14, 16 e 21 de 
junho do ano em curso, às 21 ho· 
ras, no Plenário da Câmara doo 
Deputados. 

Para participarem das CoiJlis. 
sões Mistas que os deverão relatar 
designo: 
- quanto ao primeiro veto cita
do, os Senhores Senadores: 

Taciano de Mello (PSD); 
Fausto Cabral <PTBl ; 
Reginaldo Fernandes (UDN) ; 

- quanto ao segundo, os Srs. se. 
nadares: 

Menezes Pimentel (PSD); 
Caiado de Castro (PTB) ; 
Novaes Filho (PLl. (Pausa). 

Passa-se à .. 
ORDEM DO DIA 

Continuação da votação, em 
discussão única, do Projeto (le 
Resolução n.0 23, de 1960, de 
autoria da Comissão Diretora. 
que 'JJÕe à diSposição do Esta. 
da da Guanabara o Oficial Le
gisla~tvo, classe "O", da Secre· 
tarta do Senado Federal, . Car. 
los Gustavo Schmidt Nabuco. 

o ·sR. PRESIDENTE - Em vo. 
tação o projeto. 
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O SR. CAIADO DE CASTRO -
(Para encamtnhar a votação) -
( •) - Sr. Presidente, Senhores Se· 
nadores.. ao encaminhar a votação 
dêsse projeto, e na certeza abso
luta de que vou ser derrotado -
não tenho nenhuma dúvida quanto 
a Isso - quero delxa.r bem presen. 
te que voto C'ontra. · 

Não desejo, de maneira alguma, 
concorrer para prejudicar a vida. 
de Brasilla e se passarmos a aten
der, na Câmara e no Senado, pe
didos no sentido de que funcloná
rloo das duas Casas passem à dis
posição do Estado da Guanabara, 
o .. Senado está reconhecendo, ofl· 
c!almente, que Brasilla não tem 
condições de vida. · 

Isto não é verdade. Todos sabe· 
mos que há dificuldades; mas são 
naturais de uma cidade recém
Inaugurada. 

Sr. Presidente, o Senado vai pro
nunciar-se sôbre uma requisição 
que - sabem v. Exa. e os nobres 
Senadores - foi feita mais para 
atender a pedido, Prevejo as fu· 
turas dificuldades que tal fato tra
rá para os representantes do Es
tado da Guanabara - principal
mente a·O> meu dileto amigo Sena· 
dor Gilberto Marinho, sempre pro
curado por seu grande número de 
amigos e admiradores - forçado 
a defender, nesta e naquela Casa, 
as pretensões daqueles que querem 
voltar para a VELHACAP ou que 
não querem deixar as areias de 
CopiiiCabana. 

O Sr. Gilberto Martnho - Per
mite V. Exa.. um aparte? 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Com prazer. 

O Sr. Gtlberto Marinho- Dese
java esclarecer a V. EX!'. e à Caso 
que êste funcionário é daquele~< 
que tinham Impedimento para não 
vir para Brasilla. De maneira que 
não há prejuizo para. o serviço, pa
ra o Senado. o que ho•uve foi uma 

,·' 
(~) - Nao foi ret•isto pelo or01dor. 

requisição po.sterior, a qual só po. 
derla ser feita, é óbvio, depois de 
Instalada. o Govêrno do Estado da 
Guanabara e depois de se pronun. 
ciar a respeito de q)lesltos formu. 
lados pela Comissão Diretora. Em 
segundo lugar devo. informar a V. 
Exa. que, na Comissão Dlretora, 
votei pela aprovação da dlsposl-

. çãta. do funcionário para o Govêr
no do Estado da Guanabara, por 
questão de coerência, já que havia
mos atendido, em sessõe$ anterio
res, pedido d.O Governador Juracy 
Magalhães para que um Assessor 
Leglslatlv·c- ficasse à disposição do 
Govêrno baiano e depois aprova. 
mos idêntico pedido de um ~'lltro 
Governador, de referência a um 
funcionário dos Serviços Adminis
trativos do Senado. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Agradecido a Vossa. Excelência. On
tem, na ocasião da votação do pro
jeto esclareci à Casa: antes, com 
relação a êsses dois funcionários re
quisitados, votei contra. O nobre 
Senador Cunha Mello também ex
plicou multo bem a situação. O 
primeiro case- foi de um funcio
nário requisitado pelo Govêrno de 
Goiás, meu amigo pessoal, a cuja 
familla estou ligado, Fiz sentir ao 
Senado o perigo da no.ssa delibe
ração porque se dava até uma 
requisição que la além do manda
to do Legislativo estadual. 

A prova de que estou certo, se
nhor Presidente, é que o funcio. 
nárlo desistiu do resto da licença 
e hoje está -'prestando ótlmos ser
viços a ê;sta Casa. 

Quantó''á estar o funcionário de 
que trata:: o Projeto de Resolução 

-em votii'ção;. entre os impedidos de 
virenÍ)'Ypára ·. Brasilla, o nobre Se
nadoi::·cunha Mello explicou com 
tôda :a clareza e precisão o fato. 
Reconheci, -oom tôda honestidade, 
que desconhecia esta particularida
de, Ela, porém, reforçava meu 
ponto de vista, porque se o funcio
nário já está no. Senado, Impedi
do de vir para Brasilla pelo prazo 
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de um ou doia anos, não há mais 
razão de coloooá-lo à disposição do 
Estado da Guanabara. 

O Sr. Gilberto Marinho - É si
nal evidente de que nesse caso não 
se configura aquela hipótese refe
rlda por V. Exa. de ter sido feita a 
requisiçiLo. mediante pedido da par
te interessada. :l!lste funcionário, 
tendo sido reconhecidamente im
pedido pela Comissão Diretora, fi· 
cava isente de vir para Brasília. O 
que houve foi um fato superveni
ente, a requisição formulada pelo 
Governador do Estado da Guana
bara. Tenho que me ater ·ao docu
mento que S. Ex6. enviou ao Se
nadQ<, em que julgava indispensá
vel ao Estado da Guanabara o ser
viço que lhe pudesse prestar o 
funcionário Carlos Gustavo Sch
mldt Nabuco. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Agradecido a vossa Excelência·. 

Sr. Presidente, a minha lnten. 
ção, neste encaminhamento- de vo
tação, era declarar que votarei 
contra o projeto porque reconheço 
o perigo que encerra e o dano mo
ral que traz esta passagem à dispo
sição do Govêrno - logo de on
de ? . . . do Estado da. Guanabara, 
de um funcionário desta Casa. Es
tou ciente de tôdas as condições 
mas quero permanecer coerente 
com o meu ponto de vista. Até 
que os fatos provem o contrário, 
até que me convença de que estou 
errado, ca.ntinuarei votando con
tra proposições dessa natureza. 
Acho - repito - um dano a ida 
de funcionário, da Câmara ou do 
Senado, para o Estado da Guana
bara. Todos têm a sua parcela, 
não digo de mágoa mas de des
confOrto, por deixarem sua terr!l 
de origem, suas familias se.us am1· 
goOtS, seus pontos de passe1os pre
diletos, para virem encetar vida 
nova nesta cidade maravilhosa que 
será Brasília. Aquêles que estão so
frendo e pagando por êste descon
fôrto, afastad~ das suas familias, 

não poderão ver com simpatia e 
agrado um funcionário passar à 
disposição do Estado da Guanaba· 
ra. Há dez ou doze funcionários 
modestos, morando amontoados 
num apartamento. :l!lsses homens 
poderiam conseguir uma requisi
çã~inha para servir no Palácio da 
Guanabara. 

Sei a antipatia que me trará éste 
procedimento. Sei, que votando 
desta maneira, perderei vários elei. 
tores ligados talvez aos funcioná
rios que me apoiaram na.s eleições 
e que talvez me apo·iassem no fu. 
turo, se novamente fôsse candida
to. Apesar de tudo, quero perma
necer coerente e votar contra. De
sejo alertar o Senad·O• sObre o que 
vai fazer. Não teremos mais auto
ridade para negar a qualquer fun
cionário sua requisição para o Es
tado da Guanabara, depois de ter 
concedido a primeira vez. 

Não há precedente. O precedente 
existiria se a.inda permanecêsse
mos no Rio de Janeiro e se tratasse 
de requisição para outros Estados. 
Mas salmos do Rio de Janeiro; es
tamós agora, no coração do· Bra. 
sil. E !riamos permitindo a volta 
de funcionário para onde? Para 
as areias de Copacabana. 

sr. Presidente, isso não é razoá
vel; portanto voto contra. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação o projeto. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
0 projeto, queiram permanecer 
sentados (Pausa). 

Está aprovado. 

É o seguinte o projeto. apro
vado, que vai à Comissão Di
retora para Redação Final. 

PROJETO DE RESOLUÇA:o 

N.o 23, de 1960 

Põe à disposição dh Estado 
da Guanabara o Oficial Legts. 

· ·. ·rattvo, classe "0", da Secreta
ria do senado Federal, Carlos 
Gustavo Schmidt Nabuco. 
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É pôsto à disposição do Govêr
no do Estado da. Guanabara, pelo 
prazo de. um ano, nos têrmos dos 
arts. ·92 e 369, da Resolução n.0 6, 
de 1960, o Oficial Legislativo, classe 
"0", do Quadro da Secretaria do 
sena.do Federal, Carlos Gustavo 
SC'hmidt Nabuco. 

Segunda discussão do Proje
to de Lei-do senado n.O 1'5, de 
1952, 'que modifica o Decreto. 
lei n.o 9. 760, de 5 de setembro 
de 1946, que dispõe sôbre os 
bens imóveis da Umáo, tendo 

., Pareceres n.o 281, de 1954J da 
Comissão de Redar;ão) o ere
cen!UJ q, redação do vencido 
em primeira discussão; n.0 32, 
de 1960, da Comissão de Finan
ças, favorável, com a emenda 
que oferece. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser lido. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQtrERIMENTO 

N.o 324, de 1960 

Nos têrmos do art. 274, letra a, 
do Regimento Interno, requeiro a 
audiência da Comissão de · Consti
tuição e Justiça sôbre o Projeto 
de Lei do Senado n. 0 15, de 1952, 
para se pronunciar sôbre a emenda 
que lhe foi apresentada pela Co
missão de Finanças. 

Sala das Sessões, em 13 de maio 
de 1960. - João Vfllasbôas. 

O SR. PRESIDENTE - O pro
jeto sai da Ordem do Dia para 
voltar à Comissão de Constituição 
e Justiça. 

Reto-rnará oportunamente. ...... ,.., 

O SR. PRESIDENTE - Como é 
do conhecimento dos Srs. Senado· 
re, a Mesa promoveu a abreviação 
do prazo em que o Senado delibe
rara não realizar sessões, tendo 
em vista, principalmente, a neces
sidade de estar esta Casa em con-

dições de. se pronunciar sôbre pro. 
jeto referente a negociações tari
fárias do Brasil no . Acôrdo Geral 
sôbre Tarifas Aduaneiras e de Co
mércio (GATI'). 

A propooSição em aprêço envol
ve altos interêsses do Brasil no 
seu comércio Internacional,· os 
quais ficarã.o grandemente preju. 
dicados se não fôr a mesma. urgen
temente aprovada. 

Sendo provável que a Câmara 
dos Deputados, em cuja. Ordem do 
Dia se enoontra, a aprove ainda 
esta. .tarde e a remeta imediata
mente ao Senado, a. Mesa. julga 
conveniente possibilitar a. esta ca
sa o seu recebimento e, quiçá a 
sua apreciação ainda hoje. ' 

Co-m êsse objetlvo convoca ses
são extraordinária para hoje, às 
21 horas. 

Nada mais havendo que tratar 
vou encerrar a sessão, convoeean
do, antes, os Srs. Senadores para 
uma sessão extraordinária., hoje, 
às 21 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA r· .. 
1 - Primeira discussão do Pro

jeto de Lei doo Senado n.o 4, de 
1959, (de autoria do Senador Gil
berto Marinho), que a•crescenta 
parágrafo ao artig.c;. 662, da Conso
lidação das Leis do Trabalho (in
cluldo em Ordem do Dia de acôr
do com a letra Z-1, do item IV, ar
tigo 212 do Regimento, em virtude 
do Requerimento· n.o 304-59, do Sr. 
Senador ·Gilberto Marinho), ten
do parecer contrário da. Comissão 
de Const~tulçã,o. e Justiça, e depen
dendo de: parecer da comissão de 
~:soN?J.ção das Leis . do Traba-

• .C'~ ... ··~·-
Nófa:.::·A Comissão de Consoli

dação das : Leis do Trabalho não 
teve õ· seu;rprazo prorrogado para 
1960. ;< 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 16 
horas e 20 minutos. 



46. a Sessão, . da 2. a Sessão Legislativa, da 4. a Legislatura 
em 13 de maio de 1960 

EX'l'RAORDINABIA. 

PRESIOONCIA DOS SENHORES FILINTO M'ULLER E CUNHA li!ELLO 

As 21 horas, acham-se presentes 
os Senhores Senadores: · 

Cunha Mello. 
Paulo Fender. 
Lobão da snveira. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros. 
Mathias Olympio. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
!Menezes !".mente!. 
Reginaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
Novaes FUho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Lourlval Fontes. 
Jol'!e Maynard. 
Ovidio Teixeira. 
Ary Vianna. 
Caiado de Castro. 
GUberto Marinho. 
Lima Guimarães. 
Moura Andrade. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Taclano de Mello. 
João VJllasbOas. 
Fllinto Müller•;.• 

. Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Francisco Gallottl. 
Saulo Ramos. - (32). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compa.rect
mento de 32 Srs. Senadores. ; 

Havendo número legal, declaro 
aberta a sessão. · 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Gilberto Marinho, 3,o 
Secretário, servtnào de 2.o, pro
cBde à lettura da Ata da sessão 
anterior. 

O SR. PBESIDENfl1E - Em dis
cussão a Ata. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Sr. Presidente, peço a palavra, sõ-
bre a Ata. . 

O SR. PRESIDENII'E - ll'em a 
palavra, sôbre a Ata, o nobre Se
na.dor . Caiado de castro. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
<Sõbre a Ata> - (*) -Sr. Presi
dente, pediria a vossa Excelência a 
bondade de mandar constar da Ata 
que falei e votei contra a coloca. 
~o de um funcionAno do Senado 
à disposição do Estado da Gua
nabara. 

O SR. PRESIDENTE - A de
claração de V'. Exa. será regis
trada. 

Continua em .discussão ao Ata. 
<Pausa>. 

Não havendo mais quem queira 
usar da palavra, dou-a por apro
vada . 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Sr. Presidente, peço ao palavra 
pela ordem. 

··.O SR. PRESIDENTE- Tem a 
palavra, pela ordem, o nobre Se
nador Viciorlno Freire. 

( •) - ~ao foi revisto pelo orador. 

; .. 
·.,, 
i·.: 
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O SR. VIOTORINO FREIRE -
(Pela. ordem) - Sr. Presidente, 
apenas para uma declaração sôbre 
a Ata., o que não formulei em tem
po. Desejava que constasse da Ata 
que estava presente e votei favo
ràvelmente ao Projeto de Resolu
ção que colocou um funcionário 
do Senado à disposição do Govêr
no do Estado da Guanaba.ra, uma 
vez que não houve votação nomi
nal. (Muito bem) • 

O SR. PRESIDENTE - A única 
restrição, na oportunidade. foi a do 
nobre Senador Calado de Castro, 
do que se infere que os mais Se
nhores Senadores votaram favo· 
rà. velmente. 

A declara.ção de V. Exa. consta
rá da Ata. 

Sôbre a mesa Projeto de Reso
lução, que vai ser. lido peJo. Sr. 
primeiro Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJZTO ~~ RISOLUÇ!O 

N.o 26, de 1960 

Nomeia para o cargo de A1u
d4nte do Administrador do Edi
fício, padrilo "0", Feltpe Gomes. 

É nomeado nos têrmos dó . art. 
85, allnea c, item n do Regimento 
Interno, para o cargo de Ajudante 
do Aàminlstrador do Ediflclo, pa
drão "0", criado pela Resolução 
n.o 6, de 1960, o Auxlliar de Lim
peza, padrão "J", do ·Quadro da 
Secretaria do Senado Federal, Fell
pe Gomes. 

Justificagllo 

A nomeação proposta se impõe, 
em virtude do aumento de serviço 
no nôvo prédio do senado Federal, 
em Brasilla, e baseada na Reso
lução número 6, de 1980, que criou 
o referido cargo. 

Sala da Comissão Diretora, em ' · 
13 de maio de 1980. -Filinto Mül
ler. - Cunha M ello. - Gilberto 

Marinho. - Novaes Ftlho. -Ma
thlas Olympio. 

O SR. PRESIDENTE - O projeto 
vai à. publicação e, oportuna.mente, 
será incluido em Ordem do Dia. 

Não há orador inscrito. 
Cop,~inua a hora do Expediente. 
O SR~ JOAO VILLASBOAS -

. Peço a. palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDEN'I'E - ~em a 
palavra o nobre Senador João VU
lasbôas. 

O SR. JOAO V7LLASBOAS -
(*) - Sr. Presidente, na oportu
nidade da discussão e votação. dos 
projetos referentes à organização 
admlnistratlva e judiC'lária do Dis
trito Federal de Brasilla., flz-~hes 
reparos, apontando dispositivos vá
rios que contrariavam formalmen
te nossa carta :Magna. 

Posteriormente, verifiquei que 
algww dêles mereceram a apro
vação do Sr . .Presidente da Repú
blica no veto que lhes opôs. En
tretanto. conforme declarei na
quele momento, minha. Bancada 
votaria a favor do projeto, a fim 
de que, ao nos transferirmos para 
esta Capital, não ficássemos num 
regime l:legal, sem diplomas que 
regulamentassem a vida adminis· 
trativa e judiciária de Bra
silia. A Bancada a que pertenço 
seguiu essa orientação, aguardan
do, todavia, fôssem · votadas as 
emendas constitucionais que con
sidero necessárias, não somente 
para regular a organização poli
tica desta Capital como ta.mbém a 
do Estado da:. Guanabara. 

Em execuÇão as duas iels refe
rentes a Bràsilla, o Sr. Presidente 
da Repúbliêa nomeou autoridade 
superior administrativa, ou seja, o 
Prefeito dêste Distrito Federal, com 
aprovação A9 .. Senado, conforme de
termina aquela. lei. 

" ·· Agora, ··sr:· Presidente, a impren
sa not1C'1à ;,lia ver o Chefe do Exe
cutivo assinado os seguintes atos de 

( •) - Nilo foi revisto pelo orador. 
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nomeação: para Desembargador 
dêste Distrito Federal, o Des. Hu
go Auler. que servfu no Estado da 
Guanabara.; para Juizes de Direi-

. to, os juizes Joaquim de So11za Ne
to, Raimundo Corrêa de Macedo, 
Geraldo Irineu Joffily, Mário Bra
sil de Araújo, para Curador o juiz 
Mário Neiva de Lima Rocha; 
para Promotores, o Promotor Ati
la Sá Peixoto; para defensor pú
blico, Ivan Corrêa de Queiroz; de
signando Curador, Mário Neiva de 
Lima Rocha, promotor público, 
Atlla Sá Peixoto - defensor. públi· 
co, Ivan Corrêa. de Queiroz - juiz 
da Primeira vara da Fazenda Pú
blica, Raimundo Corrêa de Macedo; 
- Juiz da 2." Vara da FHenda 
Públlca, Mário !Brasil de Araújo; 
Juiz da Primeira Vara Civil· Darei 
Rodrigues Lopes Ribeiro; Juiz da 
Vara de Familia, Ortãos, Menores 
e sucessões. Geraldo Irlneu Jof
fily; Juiz da Primeira Vara Cri
minal, Joaquim de Souza Neto. 

Está asslm, sr. Presidente. orga
nizada a magistratura sentada e 
em pé da 11rlmeira instância do 
Distrito Federal. Constitui-se ela 
de nomes conheeldos e com largo 
tirocínio no exercício da magis
tratura na antiga Capital da Re
pública. 

Também na parte referente aos · 
órgãos do Ministério Públlco a es
colha recaiu em homens experi
mentados e de tirocínio na vida 
j ud1clária. 

Parar a composição do ·Tribunal 
de Justiça houve por bem o Sr. 
Presldente da Repúbllca aprovei
tar o Desembargador Hugo Auler, 
uma das mais belas lntellgências e 
uma das mais primorosas culturas 
jurídicas que abrllhantaram por 
largo tempo o Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal, depois de pas
sar pela Policia. e pela 1." Instân- . 
ela daquela então organização ad
ministrativa da Capital da Repú
bllca. 

Entra assim, Sr. Presidente, a 
nova cÔ.pltal da República na fase 
de organização juridlca, tendo Sua 

Excelência, o Sr. Presldente da :Re
pública, sido multisslmo feliz na 
escolha dos homens para compor o 
qua1iro da magistratura . 

Assim como, para composição do 
Tribunal de Justiça, Sua Excelên
cia acertou, nomeando, em primei
ro lugarr, o notável Desembargador 
Hugo Auler, creio que seguirá, na
turalmente, a mesma orientação 
para a escolha dos outros seis mem
bros do mais alto tribuna.! local. 

Venho, assim, nesta hora, Sr. 
Presidente, tarmbém em nome da 
minha Bancada, cumprimentar os 
dignos magistrados e membros do 
Ministério Público, nomea1ios pelo 
Sr. Presidente da República e con
gratular-me com a população do 
Distrito Federal por entrarmos nar 
fase de legalldade, de organização 
da Justiça, Assim, os direitos. dos 
que aqui residem, dos que vêm tra
tar dos seus negócios ou estabelecer 
relações de ordem privada, terão 
a garantia dos tribunais .para exer
clcio normal da sua vida. 

São essas, Sr. Presidente, as mi
nhas palavras, não apenas de 
cumprimento aos nomeados como, 
também, de congratuiBrÇões com a 
população de Brasilia. (Muito bem; 
muito õem. Palmas>. 

Durante o discurso do Se
nhor Jollo Villasõôas, o Se· 
nhor Ftltnto Mtlller deixa a 
Presidhicta, assumindo-a o Se
nhor Cunha Mello. 

O SR. PRESIDENI!'E- Está es
gotada a hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDmMDODIA 

Primeira discussão do Pro. 
jeto de Let do Senado n. 0 4, de 
1959 (de autoria do . Senador 
Gilb91'to Marinho), que acres• 
centa · parágrafo ao art. 662, 
da Consolf.d.ação das Leis do 
Trabalho (incluído em Ordem 
do Dia de acôrdo com a letra 
z-1, do item IV do art. 212 do 
Regimento, em virtude do Re-

;·!' 
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quertmento. n.o 304-59, cDo sr. 
Senailor · Gilberto Marinho, 
tendo Parecer Contrárto da 
Comissão de Constttuição e . 
Justtça, ·e dependendo de 1Ja
recer da Comissão de Conso
lidação das Leis do Trabalho. 

NOTA: · AComfssão de Con
solidação das Leis do Trabalho 
não teve o seu prazo prorroga
elo para 1&60. 

O SR. PRESIDENrl'E - Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser 
lido .. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQ"UilU:liiD'rO 

N. 0 325, de 1960 

Nos têrmos do a.rt. 274, letra a, 
do Regimento Interno, requeiro se
ja. ouvida, sôbre o Projeto de Lei 
do Senado n.o 4, de 1955, a Comis
são de Legislação Social. 

Sala das 'Sessões, em 13 de maio 
de 1960. -Gilberto Martnho. 

O SR. PRESIDEN·TE- Em vir
. tude da deliberação do Senado a 
matéria. sai da Ordem do Dia, a 
fim de ser ouvida a Comissão de 
Legislação Social. 
. Não há outra matéria. na Ordem 
do Dia. . 

Nada mais havendo que tratar, 
encerro a. sessão, designando para 
a. de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Discussão única. do Projeto de 
Resolução n.0 25, de 1960, de a:uto
ria da Comissão Diretora., que dis
põe sôbre a. readmissão "de Adolpho 
Perez, ex-funcionário da Sec-retaria 
do ·Senado Federal, na cla.sse inicial 
da carreira.. de Taquigrafo. 

Está encerrada a sessão. 

Encerra-se a. sessão às 21 ho
ras e 30 minutos. 

. ~'o,. ... . .... ••: . ' .. 
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47.a Sessão, da 2.8 Sessão Legislativa, da 4.a Legislatura, 
en1 16 de tnaio de 1960 

PRESlDl!lNOIA DO SENHOR FILINTO ll!tlLLER 

As 14 horas e 30 minutos, acham-
se presentes os Srs. Senadores: 

Mourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Paulo Fender. 
Lobão da SllveJra. 
Victorlno Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros. 
Fausto Cabral. 
Menezes Pimentel. 
Reglnaldo Fernandes. 
Dix-Huit Rosado. 
Ruy Carneiro. 
Jorge Maynard. 
Ovidio ri'eixeira. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Agula.r. 
Gilberto Marinho. 
Lino de Mattos. 
Taclano de Mello. 
Filinto Müller. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Francisco Gallotti. - (23). 

O SR.. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 23 Srs. Senadores. Ha
vendo :número lega.!; declaro aberta 
a Sessão. 

Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. Francisco Gallottt, ser. 
vindo de S~gundo Secretário, 
procerle à leitura~ c1.a. Ata. da 
sessão anterior, que, posta. em 
àiscus,são, é, .sem debate apro-
vada:. · 

O Sr. Cunha Mello, Primeiro 
Secretário, lê o seguinte 

EXPEDIENITE 

PAliECEII 

N ,o 205, de 1960 

Redaçdo Fina! da Comissão 
Diretora. sôbre o Pro1eto de Re. 
solução n.0 23, de 1960, que p6e 
à disposição do Govêrno do Es
tado ela Guanabara o Ofic14l 
Legislativo, classe O, da Se
cretaria do SetUZdo Federal 
Carlos GU8tavo Schmtdt Na
buco. 

Relator: Sr. Mat'fl.ias Olympio. 
A Comissão Dlretora. apresenta 

(fôlhas anexas) a RedaÇ(io Final 
do Projeto de Resolução n.o 23, de 
1960, que .põe à disposição do Go
vêrno do Estado da. Guanabara o 
Oflcla:l! Legislativo, classe O, da 
Secretaria do Senado Federal. Car
los Gustavo Schmidt Nabuco. 

Sala da Comissão Dlretora, 
maio de 191Kl. - Ftltnto Müller, 
Presidente. - Matll.ias Olympfo, 
Relator. - Gilberto Marinho. 
Novaes Filho. 

ANEXO AIO PARECER N.o 

Redaçáo Final do Projeto de 
Resolução. 11-0 23, de 1960, que 

· põe à ài~osiçáo do Estaão ela 
Guanabara o Oficial Legislati
vo, classe O, da Secretaria do 
Senado Federal, Carlos Sch
mtdt Nabuco. 

Faço saber que o Senado apro
vou e eu, Filinto Mül!er, Vice-Pre-

;. 
,, 

,, 
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sidente no exercicio da Presidên
cia, promulgo, nos têrmos do art. 
47, letra p, do Regimento Interno 
a. seguinte 

RESOL'11ÇKQ N.0 

Artigo único. É põsto à. disposi
ção ·do Estado da: Guanabara, pelo 
prazo de um ano, nos têrmos dos 
arts. 92 e 369, da Resolução n.0 

6, de 1960, o Oficial Legislativo, 
classe O, do Quadro da. Secretaria 
do Senado Federal, Ca;rlos Gustavo 
Schmidt Nabueo. 

O SR. PRESIDENTE - No dia 
13 do corrente, estêve em visita ao 
Senado o Sr. Hussein Zulfeikar, 
V'lce-Mlnistro das Relações Exterio
res da República Arabe Unida. 

o · ilustre visitante foi recebido 
no Gabinete da Vice-Presldência. 

Não há oradores inscritos. 
Contl.nJua a. hora do Expediente 

(Pausa> . Nenhum Sr. Senador pe
pedindo a ·palavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

DiSCUBBão única do Projeto 
de Resolução n.0 25, de 1960, 
·de autoria da Comtssao Dtre-

tora, que dfsp6e sôbre a read
miSsao de AdoZpho Pere2, eJ:
tunctonárto da Secretaria do 
Senado Federal, na classe tnt
cfaZ da ca"etra de Taquígrafo. 

O SR. PRIESIDENTE - Em dis
cussão. (Pausa> • 

·Não havendo quem peça a !la
lavra, encerro a discussão. 

. Deixo de submeter o projeto à 
votação por não haver número pa
ra. deliberação. 

Não há mais· matéria na Ordem 
do Dia. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão. Designo pa
ra a de amanhã a. seguinte . · 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão úni
ca do Projeto de Resolução n.0 25, 
de 1960, de autoria da Comissão 
Diretora, que dispõe sôbre a read
missão de Adolpho Perez, ex-fun
cionário da Secretaria do Senado 
Federa.!, na classe inicial da car
reira de Taquigrafo. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 14 
horas e 40 minutos. 
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48.• Sessão, da 2.8 Sessão Legislativa, da 4.8 LegislatUra, 
em 17 de maio de 1960 

PRESIDliiNCIA DO SBlNHOR CUNHA MELLO 

As 14 horas e 30 minutos, acham- o SR. MOURAO VIEIRA_ (*) 
se presentes os Srs. Senadores: - sr. Presidente, longe dos meus 

Mourão Vieira. livros, distante das minhas notas 
Cunha. Mello. de trabalho, venho trazer ao conhe-
Paulo :Fender. cimento, da. Casa., com as d.eficiên-
Zacharlas de Assumpção. elas naturais da ausência dêsses 
Lobão da. snveira.. elementos de trabalho, um apêlo 
Sebastião Archer. que me formulam os homens do 
Joaquim Parente. Amazonas, a. respeito de problema 
Fausto Cabral. eminentemente nacional que repu-
Menezes Pimentel. to da maior relevânctà para êste 
Reglnaldo Fernandes. Pais. 
Ruy ca.melro. É vêzo meu, só ocupar esta trl-
Jorge Maynard. buna em decorrência de problemas 
Herlbaldo Vieira. que me pareçam não só do ln te-

. Jefferson de Aguiar. rêsse glebãrio da minha região, co-
Miguel Couto. mo também do lnterêsse nacional. 
!Moura Andrade. Era Deputado Federal pela. Uni-
Coimbra Bueno. dade federativa que ambos repre-
Taciano. de Mello. sentamos - V. Exa. e eu, Sr. 
Gaspar Velloso. P.residente- quando abordei o as-
Franclsco Gallotti. _ (20). sunto de que agora me ocuparei. 

Designado pelo· Govêmo de en
O SR. PRESIDENI1E- A lista. de tão, como seu representante num 

presença acusa o comparecimento congresso Q~ sUvlcultores, realizado 
de 20 Senhores Senadores. na. ctda.de do Rio de Janeiro, tive 

Havendo número legal, declaro oportunidade de entrar em conta-
aberta a sessão. to com problemas florestais e ou-

Vai ser Ilda a. Ata. vir wn plano de alto teor, all apre
sentado pelo sr. Trever, l!ustre sU-

O Senhor Taciano de Mello, vlcultor francês que idealizava, pl!J
servindo de Segundo Secretá- raa as regiões como a da Amazônia, 
rio, procede à Zeltura da Ata um plano de aproveitamento inte
da sessão anterior, que, posta gral da floresta. 
em discussão, é sem debate Os homens do·· Amazonas -
aprovada. constitufdos num núcleo de eretlvo 

· trabalho em defesa <la ·economia 
O SR. PRESIDENTE - Não há·· ·. daquela região e aglomera.dos em 

Expediente sôbre a mesa. tômo <lo dístico da. Associação co-
rrem a palavra o nobre 'Senador merctal do Amazonas - remetem 

Mourão VIeira, prlmel:ro orador 
inscrito. · ( *) - Nao (o i revisto pelo orador. 
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aos seus representantes, a mim e 
aos demais certamente, desta co
mo da outra. Casa do Congresso, um 
apêlo para que empreguem todos 
os esforços e os conjugue com os 
mais integrantes da ·Bancada e ou
tros elementos de importância da 
classe amazonense no SUl do Pais, 
a. fim de levar ao conhecimento do 
Sr. Presidente da República um 
fato da maior transcendência pa
ra a economia ·da região. 

A Associação Comercial. do Ama
zona.s - volto a frisar·,;_ .consti
tui~se num núcleo de trabalho efl· 
ciente e é, por assim cUzer, o órgão 
assessor das iniciativas de alto al
cance na economia da Amazônia. 

Conhece a. 'casa, através de tra
balhos notáveis, a dedicação do Sr. 
Cosme Ferreira Filho, amazonólogo 
da melhor estirpe, estudioso dos 
problemas regionais e que, por feli
cidade nossa, acaba de ser eleito 
Presidente da ASsocia.ção Rural de 
Manaus, entidade que também se 
dedica aos problemas regionais, em 
grande parte de suas atividades. 

O apêlo vem consubstancillodo 
num memortal · que dirigiram as 
classes produtoras de meu Estado 
ao sr. Presidente da República; e 
desta tribuna que o ·Povo me con
fiou, não para tra.tar de ·casos do
mésticos e sim para foC'al!zar as
suntos de importância magna para 
os destinos do Pais, deve ser enun
ciado, porq11e, certamente, será ou
vido direta.mente pelo Presidente da 
República, já que estamos tão per
to de S. Exa. e Os· nossos Palácios 
se situam a distância tal que nossa 
voz pode ser realmente ouvida. 

Diz a Associação Comercial ser 
lnadmissivel que o nosso Pa.is dis
ponha, como dispõe, na sua área. 
das 'maiores reservas florestais da 
Terra e não tenha. até o presente, 
logrado situar-se em posição des
ta.cada no mercado fornecedor de 
madeiras e seus valiosos subpro
dutos. 

E prossegue: 

Parece fora de dúvida que 
a mobilização do nosso patri
mônio sllvicola, em têrmos de 
grandeza compativel com a 
sua extensão e a diversidade 
do seu conteúdo, seria capaz 
de proporcionar à Amazônia e 
à. Nação uma soma de recur
sos equl valente O'IL, tal vez, 
superior à que vem resultando 
da exploração e exportação dos 
minerais. 

Confesso, Sr. Presidente, que 
não obstante me considere fer
voroso estudioso dos proble
mas econômlcos de minha re
gião, jamais supus que, em 
realidade, os recursos inapro
veitávels da. floresta amazôni
ca constituissem uma soma su
perior aos decantados recur
sos angariados com as expor
tações de minérios. Essa mo
bilização, todavia, encontra.-se 
retardada pelos mais diversifi
cados motivos, que vão desde a 
carência de capital e de téc
nica, até o desconhecimento de 
seu. rea.J.. valor, em presença 
das necessidades mundiais de 
madeira e seus derivados. 

O Sr. Lobão ela Silveira - Dá v. 
Exa. licença para um aparte? 

O SR. MOURAO VIEIRA - É 
com muita honra. e grande .prazer 
que ·recebo o aparte de Vossa Ex· 
celência. 

O Sr. Lobão ela SUvelra - v. 
Exa. com a autoridade que tem, es
tá focalizando assunto de grande 
interêsse não só para. a Região 
Amazônica como para todo o Pais. 
Sou dos homens que entendem não 
haver assuntos dessa ou daquela 
reg~ão, .assuntos que perten~m 
mais particula.rmente a determi
nada região, pois todos os assuntos 
aqui focalizados dizem respeito ao 
Brasil. Todos nossos Estados, tô
das nossas Regiões Integram esta 
grwnde Nação. Portanto, todos os 
problemas devem interessar à ad-

l 
'· 

l 



-153-

ministração pública brasileira. V. 
Exa. está se referindo ao problema 
do crédito. Quero fazer notar, neste 
momento, que os estabelecimentos 
de crédito da Região Ama.zônica -

· sobretudo o Banco de Crédito da 
Amazônia e o Banco do Brasil -
especialmente na zona a que .per
tenço, a BragantlnBJ, têm seus ob
jetivos limitados à função de me
ros correspondentes bancários; não 
representam mais o papel de esta-: 
beleclmentos de crédito. Basta ci
tar que, hoje em dia, sequer um 
titulo de dez mil cruzeiros logra-se 
descontar nesses estabeleelmentos, 
sem ordem superior da sua admi
nistração central. É uma situação 
lamentável, sobretudo para região 
como a nossa, grande produtora de 
gêneros allmenticios como feijão, 
milho e arroz, que não dispõe de 
crédito suficiente para que seus 
lavradores desenvolvam a suBJ pro
dução. Era o aparte que desejava 
oferecer ao discurso bem interes
sante qtUe V. EX!II. está proferindo 
nesta hora, em defesa dos interês
ses da. Região Amazõnica, quiçá do 
Brasil. 

O SR. MOURAO VIEIRA - Vê 
o Senado como estava eu coberto 
de razão quando, ao inicio desta 
despretensiosa oração, declarava. 
que não vinha aborda.r problema. 
regional, senão problema nacional, 
tão bem qualificado agora pela pa
lavra do nosso ilustre companhei
ro, nobre Senador Lobão da Sil
veira, que com tanto brilho repre
senta, nesta Casa, o grande Estado 
do Pará. 

O Sr. Lobão da Silveira- Obri
gado a Vossa. Excelência.. 

O SR. MOURAO VIEIRAi - A 
juizo da.quele órgão de classe: 

"s'ômente através de um mo
vimento de larga. envergadu
ra, tmplieando a. atração de ca
pital e da técnica internacio
nais, a exemplo do que logrou 
a implantação das indústrias 

automobllística.s e de constru
ção naval no Pais, levará a 
Amazônia a eonsegulr que suas 
imensas florestas sejam pos-

! tas a · ca.minho do aproveita
mento, em beneficio do Esta
do e desta Nação. 

Semelhante emprêsa. esca
pa, · entretanto, à capacidade 
da iniciativa privada e dos po
dêres públicos locais, para 
transferir-se para o plano na
cional em têrmos de tarefa. do 
Govêrno central, com o apoio 
do Baneo de Desenvolvimento 
Econômico, em sua atribuição 
especifica de estudar e finan
ciar os empreendimentos de 
vulto, onde presente o interês
se público de âmbito nacional. 

Por outro lado, não havendo 
escapado àquele Instituto o 
fato da ausência, no conjun
to da.s metas presidenciais, de 
qualquer lançamento que be
neficiasse ou interessasse ... 

Esti ·falando, Sr. Presidente, a 
ASsociação Comercial do Amazo
nas! 

. . . direta e especificamente, 
os Estados do Amazonas, e com 
possibilidades de dinamizar 
sua economia, o tema. de mo
bWzação, em larga escala, ·de 
suas riquezas de superfície, ou 
seja de suas Incomensuráveis 
florestas, bem poderia preen
cher, a. curto prazo, essa falha 
programática. 

Com efeito, iniciada a gran
de indústria madeireira na 
Amazônia, · cóm possíveis in
vestimentos de vulto, provin
dos do exterior ou do sul do 
Pais, a.través da instalação de 
centros de operação em pon
tos-chave do território do Es
tado, é de supor que a. hinter
lândia amazõnica se beneficie 
com um ponderável influxo ci
vilizador, para o que, até hoje, 
não vêm contribuindo os re-

. duzidos empreendimentos des-
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sa natureza, sediados em !Ma· 
naus e em suas cercallllas. 

Sr. Presidente, endosso, total
mente, as judiciosas observações 
dos que conduzem as Classes Con
servadoras do mell Pais. Penso, pe
lo que vejo e ouço pela voz de um 
dos seus representantes nesta Ca
sa, que ao Pará, Estado integral
mente amazônlco, o problema ln-

. teressa éom a mesma Intensidade, 
altitude e profundidade. 

Adverte-nos ainda .a Associação 
Comercia.! . do Amazonas a nós, seus 
representantes, que as metas pre
sidenciais - que não se discu.tem, 
não podem e nem devem ser dis
cutidas - nem lndiretamente trou
xeram ao · Amazonas parcela dos 
seus beneficlos. 

Se esta declaração plbl'tlsse de 
politico de oposição ou de homem 
colocado numa posição neutra, em 
face das correntes politicas do Pais, 
pareceria prevenção pessoal. En
tretanto, focalizo palavras das clas
ses conservadoras do Estado, que 
têm demonstrado, através do tem
po e de atitudes, que o que de
sejam é apenas ·comungar da Uni
dade nacional. 

Ainda do pronunciamento da As
sociação Comercial do Amazonas, 
parar que enriqueça êste pobre dis
curso do seu il'epresentante .... 

o Sr. Lobão da Süvefra - Não 
apoiado! 

s!lelro, que as aplaude e sa
berá num futuro não remoto, 
consagrar a adnruuustração de 
v. Exa. como uma das mais 
frutuosas para esta jovem e 
grande Nação. 

A julgar pelo multo que V. 
Exa. tem feito a prol do en
grandecimento do Brasil, como 
rum todo homogéneo e indesar
tlculável, não é demasia espe
rar que seu notável Govêr~o 
estenda, ainda mais, sua. açao 
galvanizadora à região ama
zônlca, Incluindo entre as me
tas de sua vigorosa Adminis
tração, o aproveitamento ra
cional das Imensas reservas 

· florestais da hlléla, considera
das as maiores da terra e, na
da obstante, até agora quase 
lntocadas, à falta de planifi
cação adequada, para o mise
en.valeúr dessa incalculável 
riqueza.. 

"Nllllma hora em que o mun
do tem agravada fome de 
madeiras, sob suas mais diver-. 
slficadas modalidades de apre
sentação, desde a tora in na· 
tura· até o papel para o livreiro, 
para a Imprensa, com escala 
pela celulose, seria injusto que 
o Govêrno de V. Exa. viesse a 
relegar a plano. secundário :um 
patrlmônio de tamanha enver
gadura. 

l!l para fol'rnular e ensejar a 
posterior consecução dessa no
va meta, que seria a última de 
seu presente Govêmo ... " 

. O SR. MOURAO VIEIRA- ..• 
lerei alguns tópicos para, afinal, 
traçar as linhas gerais do aPêlo 
que se concretizará num lnstftuto 
de que darei noticia adiante. 

"Seria desnecessário enume

Veja. bem o Senado que a própria 
Associação Comercial admite um 
outro Govêmo de Sua Excelência. 

rar as muJa expressivas real!- -· · 
zações do Govêmo de V. Exa., 
onde constitui ponto culmi
nante a construção de Brasi-
lia e imediata transferência da 
sede do Poder Executivo Fe
deral, para o coração geo-eco
nômlco do Pais, porque tôdas 
do conhecimento do povo bra-

, " .. , que a Associação C o· 
\ merclal do A.mazonas canela

ma a ação lncomum de V. 
Exa., no ·sentido de criar, a 
exemplo de como foi, sàbla
mente, feito para o pinho do 
Paraná, o Instituto das Ma-

. delras do Amazonas, ou o Gru
po de Trabalho da Indústria de 
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Madeiras da Região Amazô· 
nica, anLtônomo e independente 
de órgão ou órgãos semelhan
tes, destinado . a programar, 
disciplinar e mobilizar o apro
veitamento de nossas florestas, 
em sua formidável pujançar e 
incalculável diversificação. 

Quando ar Nação se ressente 
da carência de produtos para 
exportação, comprometendo o 
equllibrio de sua balança cam
bial, o uso racional das flores
tas do equador brasUeiro, ope
ração realizável a curto pra
zo, representaria umar das mais 
opulentas :fontes de que se po
deria socorrer para obtenção 
de divis~. em moedas for-

. tes, dramàticamente reclama
das pelo Pais. 

A criação daquele organis
mo regional - Instituto ou 
Grupo de ll'l'abalho - com se
de em Manaus -centro geo
gráfico dêste futuro império 
madeireiro, justlficarda pela 
grandeza fisica da área flo· 
restal da bacia amazônica e 
por suas marcantes peculiari
dades, tanto do ponto de vista 
botânico como dos métodos df 
exploração, é o que a Associa
ção Comercial do Amazonas 
ora solicita a v. Exar., como 
inestimável contribuição ao 
desenvolvimento e à prospe
ridade dos Estados e Territó
rios que integram esta . parte 
maior do território brasileiro". 

O apêlo, como o Sr. Presidente, 
e os Srs . Senadores verificam, vem, 
realmente, sob a :forma de enun
ciação. É mister que o transfor
memos numa :te!. Para isso, primei
ramente é necessário fazermos o 
projeto. Mas, seria muito mais in· 
teressante e eficiente que êsse pro· 
jeto fôsse estudado pelos órgãos ofi
cia.1s da Presidência da Repúblicar 
e enviado a esta Casa através de 
Mensagem do Executivo. 

o Sr. Paulo Fender - Permite 
V. Exa. um aparte? 

o· 'SR. MOUR.AO VIEIRA - Com 
muito pra.zer. 

O Sr. Paulo Fender - Est<Ju ou
vindo com atenção o discurso de 
V. Exa. Dou aqui meu ·depoimen
to sôbre o valor inestimável da 
grande Associação Comercial do 
Estado do Amazonas. É realmente 
um órgão técnico que centraliza os 
estudos do Estado · setentrional 
,acêrca dos interêsses económicos 
da região. Entretanto, a tese que 
V. Exa. defende parece, de certa 
forma, chocar-se com o instituto 
central que, na nossa região, tem 
a atribuição de fazer a prospecção 
e fomentar qualquer estudo sôbre 
o problema focado, qual seja o da 
exploração de madeiras. 1-i"'ão igno
ra V. Exa. que a Superintendência 
do Pl&.no de Valorização Econômi
car da Amazônia, através da. sua 
Subcomissão de Elecursos Naturais, 
tem, em 'convênio com a FAO, es
tudos aprofundados sôbre o plano 
madeireiro da .região e prospecções 
interessantes levantadas. Estou 
certo de que está. na SPVEA 
o futuro de qualquer empreendi
mento económico da região Ama
zónica. A criação dêsse institu.to, 
pelo qual V. Exa. propugna, en
tretanto criaria certas cWiculdades 
no emprêgo das verbas orçablen
tárias - já minguadas - de que 
dispõe a SPVEA, pois para êsse 
fim algumas delas seriam desvia
das da sua destinação legal. Babe· 
mos que grande parte das verbas 
destlnad~ à Superintendência, em 
dotações especificas no Orçamento 
da República, não lhe :foram pa
gas por terem sido aplicadas na 
construção da estrada Belém-Brar
silia. O critério de estabeleC'lmento 
de prioridades para as disponibi
lidades financeiras do rresouro pre
valeceu para os traba.lhos daquela 
estrada. Louvo V. Exa. pelo aplau
so e apoio que está dando ao apê
lo da·.~ Associação·. Comercial do 
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Amazonas, mas aC'ho, como Senadol' 
do Estado do Pará, que à Superin
tendência do Plano de ValoriZação 
Econômica da Amazônia é que se 
deveria dar .todo .prestigio e, tam
bém no assunto da madeira, fi
zesse ela valer seus estlldos e apli
car os recursos de que dispõe. As· 
sim presclndlriamos dac riação do 
Instituto a que V. Exa .. se refere. 

O lSR. MOURAO VIEIRA- Agra
deço o· aparte de V. Exa. mas la
mento não concordar, como é óbvio, 
em todos os deta'i·hes, com sua ar
gumentação. 

Diz V. Exa., muito bem - e eu 
o set - que à SPVEA deveria ser 
endereçada, mais essa responsabi
lidade, Homem de modesta cultu-
ra ... 

o Sr. Paulo Fender - Não 
apoiado. 

O SR. MOURAO VIEIRA -
.. mas amante das leituras sõ

bre o que interessa. à economia da 
minha região, tive ensejo de veri
ficar que, na vigência. do orça
mel:lto da · SPVEA, as priorida
des têm sido tumultuadas. me
nos por culpa da sua direção, que 
já atingiu, pelo menos, .três Supe
rllntendências, do que pelas reais 
necessidades do Pais - se é que 
assim podemos chamar ao desvio 
de verbas, para obras meritórias, 
é verdade, mas que não têm re
percussão nas zonas que para elas 
contribuíram. 

A .Anlazõnla ressente-se - V. 
Exa. sabe tão bem quanto eu - de 
certas lendas que têm empolgado 
os nossos sentimentos de patriotas 
e sentimenta.Ilstas. Precisamos, po
rém, dar um passo à frente. Já es· 
.tá demonstrado que só o lnterêsse 
imediato de um grupo de trabalho 
consegue realizar, dentro de um 
setor, tôdas as suas finalidades. 

A SPVEA recebe 3% da renda. 
tributária do Pais; por sua vez a 
cllstribui, pulveriZa por uma lnfl· 
nldade de lnstltu!ções, tõdas elas 

justas e de alto alcance social, mas 
que tiram da verba sua finalidade, 
que é primordialmente econõmica. 

Vemos, por exemplo, por tõda a 
l'egJão serviços inaC'abados, verda
deiros elefantes brancos situados 
em tõda a planicle, já que o desejo 
dos· comerciantes, através da As
sociação Comercial do Ainazonas, é 
um plano efetivo de trabalho, sub
metido a um Grupo de Trabalho 
com atribuições para reallzar aqui
lo que ·têm em mente. 

o Sr. Paulo Fender - v. Exa. 
permite um aparte? 

'O SR. MOURAO VIED1.A- Com 
muita se.tisfação. 

o sr. Paulo Fender - vemos, 
realmente, obras inacabadas · mo 
Amazonas a cargo da SPVEA. ll'o
davia, V. Exa. há ::!e concordar que 
há multas realizações ultimadas. 
Atendo-nos, porém, ao assunto a 
que V. Exa. tão brilhantemente se 
refere, gostaria de diZer que a Sub
comissão de Recursos Naturais da 
SPVEA, tem, hoje, em estudo, vá
rios planos sõbre exploração de ma
deira no Amazonas. Emprêsas es
trangeiras, desejosas de investir ca
pitais em maqumaria nessa ex
ploração, estão procurando a Supe. 
rintendência, sobretudo depois do 
advento da estrada Brasll1a-Belém, 
que vem abrir largos horizontes ao 
transporte da madeira beneficada. 
Quanto à celulose, V. Exa. . sabe 
que a ISPVEA tem convênio com 
a "Papel Amazon'', emprêsa loca
lizada no Estado de V. Exa. que 
até hoje não solucionou o problema 
do. fabrico do papel, explorando a 
celulose da região, por motivos que 
V'. Exa. conhece e serle. desneces
sário asslnalar·aqu!. Continuo, en
tretanto, no' meu ponto de vista: 
devemos a,polar', a SPVEA no seu 
desenvolvimento; na sua ação, atra
vés dos C'onvênios com todos os 
Grupos de Trabalhos que desejam 
explorar as riquezas da região. 
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O SR. MOURAO VIEIRA- Pre
liminarmente, declaro a V. Exa. 
que não tenho qu!Wquer vinculo 
político, pessoal ou moral com 
a.qruJio que chamaria de chantagem, 
como foi a "Papel Amazon". Dese
jo, naturalmente, que todos os re
cursos dados às emprêsa.s situadas 
no méu Estado ou fora dêle -aqui 
não vejo Estados, apenas verbas 
para o desenvolvimento de uma 
região . - sejam aplicados e seus 
objetlvos alcançados. 

Mas, o que pleiteio, pelo exem
plo da "Papf1l Amazon" e outros 
que no momento não quero trazer 
ao conhecimento do Senado. -
porque não é assunto para um 
discurso leve - é a fundação de 
um Instituto. A:llás, já não sou eu 
quem o deseja, mas os homens do 
Amazonas. Aquêles que melhor do 
que nós conhecem a realidade, por
que lá vivem e estão intimamentf 
ligados à terra. é que reclamam a 
organlza.ção de um plano nôvo, 
porque estão certos de que os pla· 
nos e a.uxillos da SPVEA não são 
suficientes para realizar aquilo que 
têm em mente. 

Compete a nós, a V. Exa., a mim 
e aos outros il'epresentanteS: da 
Amazônia, na feitura do projeto, 
ba.talhar por tôdas as formas, pa
ra que as verbas não venham a 
ter o destino trágloo de outras, às 
quais V. Exa. acaba de fazer re
ferência. 

A Idéia não foi minha, Sr. Pre
sidente. Não a crie!. Apena.s a 
transmito ao Senado, na certeza de 
que os homens do Amazonas, e 
talvez da Amazônia - não sei se, 
no particular o meu eminente ami
go e C"olega 'Sena.dor Paulo Fender, 
tem conhecimento integral da opi
nião dos homens da Amazônia a 
respeito dos recursos da SPVEA -
na certeza de que os homens do 
Amazonas e, talvez, da Amazônia, 
o que desejam é um estmdo sério 
do assunto. 

O Sr. Paulo Fender - Rlefere
se V. Exa. aos homens do Estado 
do Amazonas? 

O SR. MOURAO VIEIRA - Da 
Amazônia. 

O Sr. Paulo Fender - Pois bem, 
conheço a opinião de homens do 
Pará que são favoráveis, em muito, · 
à SPVEA; que julgam vir ela de
senvolvendo obra. meritória, apesar 
de não receber com pontualidade 
os 3 por cento que lhe assegura a 
Constituição. Como V. Exa. não 
ignora, a administração do Dr. 
Waldir Bouhld vem realizando 
mUito. 

O SR. MOURAO VIEIRA- V. 
Exa. quer me conduzir a :um ata.
que à SPVEA, quando não é êsse o 
meu intuito. 

O Sr. Paulo Fender - O Dr. 
Waldir Bouhid - v. Exa. o sabe 
- é um· grande administrador ... 

O SR. MOURAO VIEIRA - O 
meu IntUito é apenas focalizar a 
crta.ção do Instituto da Madeira da 
Amazônia., em cujo sentido recebi 
apêlo dos homens do Amazonas, 
reunidos em uma Associação co
mercial: daquele estôfo morai. É, 
portanto, um apêlo. o que desejo 
deixar nesta descolorida oração, já 
agora endereçado ao Sr. Presi
dente da República, a.través dos 
órgãos competentes, inclusive a 
SPVEA· no sentido de que mande 
estudar o assunto. , .. 

O Sr. Paulo Fender- Inclusive, 
não. Só através da SPVEA. 

O SR. MOURAO VIEIRA - :S:sse 
exclusivismo de V. Exa. eu não o 
a.dmito. Há órgãos muito impor
tantes no Ministério da Agricul
tura. 

O Sr. Paulo Fender - Há re
presentantes do Estado do Ama
zonas na SPVEA. 

O SR.· MOURAO VIEIRA - V. 
Exa. está levando o caso para um 
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terreno diferente. Transmito, ape
nas, o apêlo da Amazônia para 
que se crie um Instituto Nacional 
de Madeiras. 

O Sr. Paulo Fender - Declaro 
a V. Exa., então, como Senador 
pelo Pará, que êste apêlo não é o 
do Estado que ·represento nest111 
Casa. 

O SR. MOURIAO VIEIRA - Fi
que V, Exa., então, com a sua 
opinião, que 'é pessod e não a do 
Estado do Pará. Eu trago o apêlo 
de 'Unla Assomaçã.o de Classe. 

Era o que tinha. a dizer, Sr. Pre
sidente. (Multo bem) . 

O SR. PRESIDENTE ·- COilti
nua a hora do Expediente. rrem 
a palavra o nobre Senador Fran
cisco Ga!lotti, segundo orador ins
crito. 

O SRt. FRANCISCO GALLO'I1TJ: 
- ( •) - Senhor Presidente, Sr. Se
nadores, na semana finda tive o 
prazer de acompanhar o sr. Pre
s,dente da República à grande Ca· 
p!tal Paulista, onde . se prestaram 
a S. Exa. duas homenagens: uma 
pela Câmara de Vereadores, ou· 
tr111 pela Assembléia Legislativa. 
Foi o Chefe da Nação àquelas Ca
sas Legislativas para receber os 
titulas hOnrosos de cidadão pau
lista, na Câmara de Vereadores, e 
de cidllldão paulistano, na Assem
bléia Legislativa. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
na avançada idade em que en
contro, e com o cabedal de longos 
a..nos de vida politica, assisti 111 mui
tos espetáculos civicos, mas ne
nhum que se pudesse equiparar, 
de longe sequer, ao que presenma- \ 
mos na ca.pital de São Paulo. 

Tanto à Câmara dos Vereooores 
como à Assembléia Legislativa o 
acesso foi diticUlmo, em virtude 
da grande massa popular que as 
circundava. Tôdas as ruas esta-

(*) - Ndo foi revisto pelo orcu:lor. 

vam a.pinhadas. o povo ali com· 
pareceu espontânea.mente, sem o 
menor preparo para uma recepção 
politica. 

S. Exa. o Sr. Presidente daRe
pública., orador eximia que é, co
mo todos sabem, levava escritos os 
dois discursos que iria proferir. 
!Mas, depois de lê-los, falou tam
bém de improviso, arrancando da 
enorme assistência que lá se en
contrava os mais entusiásticos 
a.plausos. 

llá uma passagem da oração do 
Chefe do Govêmo, ·Da Assembléia 
Legislativa, que desejo deixar re
gistrada nos Anais desta Casa. Na. 
presença dos representantes de to
dos os Municipios paruUstas, de 
Deputados EstadUJbls vindos de tô
das as regiões do Estado, recordou 
S. Ex111. que, na campanha de can
didato à Presidência da Repúbll
ca, houve cidades paulistas em 

. que não .pôde realizar comiclos, por 
fa:lta de assistência. E disse, mais 
ou menos assim: "São Paulo não 
a.creditava em mim, não me que
ria; São Paulo tinha outras pre
ferências. Hoje, aqui estou diante 
do povo paulista que me chama 
para outorgar-me o ·maior titulo 
que agor111 possuo - o de cidadão 
paulista, Realizadas as eleições de 
outubro de 1955, São Paulo, que deu 
milhões de votos a outros candi
datos, nada ou quase nada me deu, 
Pois ma.! alcancei duzentos e qua
renta mil votos neste Estado Ho
je, São Paulo, chamando• me· para 
ser paulista, ·reconhece que fiz um 
govêrno · que coincide com a fUo
sofia do povo pau11sta - a defesa 
da democra.cia, o trabalho, a ação 
e o progress'o" . · 

Quando ·o Sr. Juscelino Kub!ts
chek proferiu essas palavras, re
lembra~po uma triste passagem de 
sua ca_rnpanha, a comoção quase 
lhe P,rovocou a.s lágrimas; e os 
aplausós 'entusiásticos que recebeu 
contagláram a todos nós seus cor
rel1gioriários, que o acompanhára
mos em sua luta pela Presidência 
da Repúb11ca. 
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São Paulo, respeitosamente, ar
rependia-se daquele gesto e pro· . 
clamava o Presidente Juscelino 
Kubitschek grande defensor da 
democracia no Brasil, grande tra
balhador, capaz de merecer a ad· 
miração de todo o povo brasilei
ro .. 

Sr. Presidente, saudou o Che· 
fe do Govêrno na Assembléia Le
·gislativa Paulista a Deputada Ma· 
ria da Conceição Costa Neves. 
Grande oradora, em dado momen
to. deixou em suspenso tôda a 
aiSsistência com uma declaração 
mais ou menos nestes têrmos: 
"Sr. Presidente Juscelino · Kubi· 
t..schek de Oliveira, tenho um re
cado que alguém .pediu transmi
tisse a V. Ex.a. As palavras que 
devo dizer a V. Ex.a, Sr. Presi
dente, a pedido dêsse alguém, são 
mais ou menos estas: "Deputada 
Maria da Conceição Costa Neves, 
diga ao Sr. Presidente Juscelino 
Kubitschek de Oliveira. que fui um 
acérrimo adversário de S. Ex.a 
quando candidato à Presidência da 
Rlepública. Hoje, porém, o aplau
do entusl:àsticamente, pelo Govêr
no que deu ao :Prasil e pela linha 
de conduta constante, e lndor
mida em defesa da Democracia 
no Pais". 

o auditório, suspenso e curioso, 
desejava saber quem era o autor 
do recado, e a Deputadar Maria 
da Conceição Costa Neves, então 
o revelou: era o ilustre Presiden
te da Assembléia. Legislativa do 
Estado de São Paulo, o Deputado 
Abreu Sodré. 

Os apla'U:Sos estrugiram, e o no
bre Deputado Presidente da As
sembléia Legislativa de São Pau
lo, representante do valoroso par
tido União Democrática Nacional, 
num gesto lail'go cumptlmentou 
S. Exa. o Sr. Presidente daRe
pública, que se achava ao. seu 
lado. 

Basta êste gesto do Presidente 
daquela Assembléia para que o 

Brasil sariba como São Paulo hoje 
julga. o Chefe da Nação. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
após esta ligeira apreclação sôbre 
a visita do Sr. Juscelino Kubits
chek ao grande Estado de São 
Paulo, passo a ler o magnifico 
discurso que S. Exa. proferiu na., 
Assembléia Legislativa do Estado, 
a fim de que figure nos Anais 
desta Casa. Nêle o Brasil de ama
nhã e os que acompanham a vi
da política de nossa. terra. encon
.trarão :um. manancial de exem
plos do que seja. um governante 
digno, progressista. e democrático, 
que ja.mais visou outro obJetlvo 
senão o .progresso e a felicidade 
do povo brasileiro. 

Eis a oração de S. EXa.: 
"Senhores representantes do po

vo de São Paulo: 
A generosa. homenagem que me 

prestaria e que .me propic!OUJ a visita 
que . ora faço a esta cidade veio 
coincidir com o meu desejo mais 
intimo e a convicção de que nesta 
hora deveria falar aos paulistas. 

Estou certo de que encontrarei 
neste Estado uma compreensão pe
lo menos tão grande quanto a que 
tenho recolhido em outras partes 
do BrasU. E a compreensão é a 
única recompensa a que aspira um 
homem público que rest>lveu, a 
bem de seu Pais, ferir a rotina, 
deixar de lado qualquer timidez 
ou mêdo, e ousou oferecer ao Bra~ 
sil, uma série de atos e provldên~ 
elas que, a cwto prazo, pareceriam 
temerárias e perigosas, mas que em 
verdade serão posteriorm~mte con~ 
sideradas medidas de .prudência, de 
cautela, de cuidado para. com os 
problemas nacionais. Acreditll 
mesmo que do adiamento dessas 
medidas a que me refiro e que ti:. 
veram caráter revolucionário de~ 
correria a constituição de :um pon
to frágil na. estrutura brasUeira, de 
conseqüências imprevisiveis e de 
reparação onerosa e demorada. 
· · Como sabeis, . tínhamos a nossa 
circulação, de um lado, pràtlca
mente obstruida e, de outro, mai 
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plantada; contávamos com recur~ 
sos Insignificantes, quanto à ener~ 
gia elétrica, para fazer fooe a uma 
incoercivel âllBia de desenvolvi
mento a nascer da potencialidade 
dêste grande Brasil, de seu acele
rado ritmo de crescimento demo~ 
gráfico; necessitávamos também 
de caminhar para o centro do Pais, 
mudar a Capital, porque já não 
era passive! comandar a ·Na
ção desconhecendo ou desprezando 
uma -extensão territorial Imensa, 
por assim dizer, o verdadeiro mio
lo de nosso Pais, lá onde penetra
ram ·as vossas bandeiras, na pá
tria Jnforme, primitiva, enfrentan
do, eril condições de dificuldades 
que nem de longe sequer são Ima
ginadas, a batalha de conquista 
que retomamos, com recursos de 
tôda a espécie, com as modernas 
annas do progresso. 

CUmpri o prometido 

Vénho dizer a São Paulo, Esta
do pioneiro do desenvolvimento 
nacional, que dentro das minhas 
fôrças cumpri o prometido, lutan
do contra obstáculos tais e tantos, 
que a mim mesmo, em horas difi
cels de quase desânimo, me pare
ceram 1ntransponiveis. E venho di
. zer também, satisfeito e de cons
ciência. tranqlilla, que para con
cretizar o plano das metas não me 
foi preciso afastar-me da lei, nem 
estabelecer regime de exceção. 

Senhores ~putados de São 
Paulo: 

É com a maior emoção que vos 
ofereço o . meu depoimento pessoal 
e a minha experiência vivida 
em cl:rCl'Unstânclas extraordinárias. 
Posso dar contas e proclamar mes
mo que somos uma raça de ho· 
mens que amam o trabalho e a 
éle são capazes de dedicar-se com 
a mais heróica obstinação. A len
da de um povo deitado em berço 
esplêndido, contemplando o mar, 
ou meditando moroso e apático sô
bre as próprias desgraças, é falsa., 
é caJunlosa para a nossa gente. 

Não fôsse bastante mostrar o 
que mãos fortes e vontade empre
endedora já ergueram e prosse
. guem erguendo em S'ão Paulo e 
vários Pontos do iBrasU - e eu 
acrescentaria o espetáculo de Bra
sflla. Perdoai-me se dou muita ên
fase ao que vou dizendo, mas tem 
sido o nosso povo tão desfigurado 
e maltratado por criticos frios e 
ociosos que é sempre com emo
ção que a êle me refiro. Era de 
ver, em Bras111a, a emocionante fo
me de trabalho de uma gente de 
aspecto humilde e devastado -
gente curtida e martirizada por di
ficuldades e privações, ·gente oriun
da das regiões onde ora domina a 
fúria das águas ou impera impla
cável a sêca, onde os indices de 
mortaiJdade infantil ou precoce são 
excessivos, mas que pode ombrear
se com qualquer outra dentro ou 
fora das nossas fronteiras. 

AZtos feitos· 

. Não exagero . em afirmar qile o 
recorde de tempo com que Brasi
lla foi erguida provou que os bra
sileiros se dispõem para altos fei
tos, .e para varrer de qualquer ma
neira a miséria e a estagnação em 
todo o nosso território . 

lromamos agora, paulistas, uma 
decisão de luta; não há, em lugar 
algum dêste Pais, quem, de boa-fé 
e de patriotismo por mais obscuro 
que seja, não esteja orgulhosa
mente convencido das nossas con
dições de impe!Jr o Pais para a 
frente. BrasWa teve êste mérito -
dar uma prova a mais de estarmos 
à altura de suportar as responsa
bilidades da :herança que nos Ie-

'\garam os nóssos maiores. 
· Mlnhar pásição politica, no to
cante às iêféias democráticas, está 
fixada; nâ'ó' a alterarei de fonna 
alguma. ~Nãó deixarei que ·Paire 
contradlçáôTtilõbre a linha de con
dutar que.áte aqui mantive, e que é 
a de .fervoroso e convicto respei
tador das leis e dos principlos que 
sempre me nortearam a vida. Per-
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tenço a um partido que tem um 
candidato cuja vitória desejo. Mas 
a decisão não é minha; serei, có
mo o comum dos brasllelros, tão 
sômente um eleitor; procurarei as
segurar a mais ampla liberdade no 
pleito que se avizinha.. Não há lu
gar .para. dúvidas sôbre a posse do 
eleito; e se as 'houvesse, eu me ba
teria até () ·sacrlflcio maior para 
que fôsse respeitada a decisão po
pular. Há de Pl'brecer estra.nho que 
adversários, não meus, porém do 
regime, venham insistindo numa 
campanha destltuida de qualquer 
base - a de propagar intenções 
que repudio com a mesma veemên
cia com que no passado pleito pre· 
sidenciaT defendi o meu direito de 
ser candidato.· Dou aqui, nesta As·· 
sembléia, a minha palavra, última 
e definltiva, sôbre êste assunto. 

Bcmda dos descontentes 
Bem sei, e vós também o sabeis, 

senhores representantes do povo 
paulista, que a ronda ·dos descon
tentes e dos destruidores, dos par
tidários da nação pequena que não 
mais queremos ser, continua a agir, 
a negar, a procurar, pôr obstá
cuios ao que se realizou e se vem 
realizando. A verdade é que nin· 
g<Uém, nos dias de hoje, tem cora
gem de negar que demos passos 
largos para a nossa emancipação 
econôfnlca e que fôrça alguma ha
verá que nos obrigue a retroceder, 
a renegar da nossa decisão de en
frentar vlrUmente o destino. 

O povo brasllelro está atento em 
tôda a parte; o povo .paulista, que 
não teme o arrôjo, a coragem a 
energia, os homens todos que se 
alim~ntam do patriotismo, da es
perança, vigiam para qllle o Pais 
não. volte sôbre seus próprios pas
sos. Dentro de poucos meses minha 
tarefa estará finda. O futuro Pre
sidente da Repúbllca - e as nos
sas preferênci-as pessoais não Im
portam - terá de tomar nas mãos 
um Pais diferente na sua ânsl!b de 
progresso. Esta é a firme resolução 
da geal.te brasl:lelra. 

Quero falar-vos agora na quall· 
dade de cidadão paullsta, como me 
proclamastes com generosidade tão 
tocante: nós, cidadãos de São Pau
lo, não recuaremos diante da luta 
que· o nôvo Brasil nos oferec-e. Se
remos Implacáveis na condenação 
dos demagogos, dos demolidores; 
temos nós, paulistas - e uso ain
da. a prerrogativa com que me"dls
tingulstes :.... o dever de sustentar 
o esfõrço de nossos maiores, dos 
homens das bandeiras - nesta ho
ra em que a posse do território na
clonai ·passou · da teoria. para. a . 
efetlvação. A conquista de :uma 
posição de Importância no mundo 
é parl'b o nosso P·ais uma. causa 
sagrada, porque envolve a. segu
rança nacional e o destino de uma 
população que precisa crescer em 
condições humanas de vida, arran
cada a uma existência meramente 
vegetativa. 

Assim vos fala. quem por vós foi 
crismado pEbullsta, como se aqui 
houvesse nascido. 

Paulista já o era eu, porque, en
tre o meu Estado natal de Minas 
Gerais e São Paulo são inumerá· 
veis as afinidades; paUlista sem
pre o tuL no amor ao BrasU, na 
devoção ao trabalho, no Impulso 
Irrefreável . de me bater pelo de· 
senvolvlmento da pátria comum, 
tal como vos bateis agora e vos 
batestes, desde o alvorecer da llla
cionaUdl'bde. 

Não me acrescentastes substân
cia de paullstanismo porque eu já 
a possuía protundamente. vossa 
gentUeza, entreta.nto, não é menos 
por Isso, pois ·me fazeis o elogio que 
mais me toca à sensib!Jlda.de -
ter exercido com isenção de Anl· 
mo a Magistratura Suprema. Dos 
candidatos à Pres!dênela da Re
pública, no último pleito, fui o 
menos votado neste Estado. Pou
cos eleitores de São Paulo sufra.· 
garam o meu nome. Hoje, no fim 
do Govêrno, me elegeis paullsta, e 
Isto equivale a dizer que eu não 
distingui, en ti' e os Estados da 
União, os que preferiram o meu 
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nome. Vossa intenção é alta e no
bre. E eu a recebo comovido. Deus 
permita que, a.té o último dia de 
meu govêrno me mantenha firme 
no propósito de assim me condu
zir. Deus me c9nserve sempre um 
cidadão de São Paulo, com as res
ponsabilidades decorrentes desta 
investidura, vale dizer, empenhado 
na obra de recuperação econOmlca 
de nosso Pais e partidário da ln
dependência efetiva c:lêslte nosso 
Brasil. 

Muito obrigado .pela honra que 
me dais quase ao término de um 
mandato que exerci sem economia 
de minhas fOrças, com uma total 
paixão de bem servir à Pátria". 

Era o que tinha a dizer, Sr. 
Presidente. (Mut.to bem/ Mu~to 
bem/ Palmas>. 

·O SR. PRESIDENTE - Não há 
outros oradores Inscritos. 

continua a hora do Expediente. 
(Pausa). 

Mais nenhum Sr. Senador dese
jando usar da palavra, passa-se à 

. ORDEM DO DIA 
Votação, em discussão única, 

do. Pro1eto de Resoluçt!o n. 0 

25, de 1960, de autor~ da Co· 
misscio· Dtretora, que dispõe sô
bre a readmissão de Adolpho 

Perez, ex-tunctonárfo da Se
cretaria do Senado Federal, na 
classe tnfcial da carreira de 
Taquigrajo. 

O SR. PRESIDEN11'E- Deixo de 
submeter ·o projeto à votação, por 
falta de número. 
· Está. esgotada a matéria cons

tante da Ordem do Dia. 
Não havendo mais o que tratar, 

VCIIIL encerrar a sessão. Designo pa
ra a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão úni
ca; do Projeto de Resolução n.o 
25, · de 1960, de autoria da Comis
são Diretora, que dispõe sObre a. 
readmissão de Adolpho Perez, ex
funcionário da Secretaria do Se
nado Federal, ill:a classe Inicial da 
carreira de Taqufgra.fo. 

2 - Discussão única do Pro
jeto de Resolução n. 0 26, de 1960, 
que nomeia para o cargo de Aju
dante de Administrador do Edi
ffclo, padrão "O", Fellpe Gomes 
(projeto de autoria da Comissão 
Dlretora). 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 15 
horas e 25 minutos. 
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49.• Sessão, da 2.1 Sessão Legislativa, da 4.• Legislatura, 
e~n 18 de~ de'l960 · 

PRESID:&NCIA DO SI!!NHOR CUNHA. MlllLUI 

As 14 horas e 30 minutos, acham. 
se presentes os Senhores Sena.. 
dores: 

Mourão Vieira. 
Cunha MeUo. 
Paulo Fender. 
Zacharias de Assumpção. 
Lobão da Silveira. 
Sebastião Archer. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Menezes Pimentel. 
Sérglo Marinho. 
Reginaldo J'emandes. 
Dix-Huit Rolado. 
Argemiro de Figueiredo. 
Ruy Cameiro. 
Jarbas Maranhão. 
Barros carvalho. 
Freitas cavalcanti. 
Jorge Maynard. 
Beribaldo Vieira. 
OVldio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Ary Vianna. 
Jefferson de Aguiar. 
1\figuel Couto. 
Moura Andrade. 
Lino de Mattos. 

· Pedro Ludovico. 
.. Coimbra Bueno. 
Taciano de Mello. 
Gaspar VellO.llo. 
Francisco GaUotti. - (31). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 31 Senhores Senadores. 
Havendo número legal, declaro 
aberta a sessão. 

Vai ser Ilda a Ata. 

. O Senhrw Taclano de MeUo, 
servindo de Segundo Secretá
rio, procede 4 leitura 114 Ata 
da sess4o anterior., que, posta 
em discuss4o, é sem debate 
a~rouadcE. 

O Senhor Freitas CavalCanti, 
Sef1Un4o secretó.rliJI, servtn4o 
de Primeiro, li o seguinte 

EXPEDmNTE 

PROJETO DE REBOLUçlo 

N.o 27, de 1980 

Altera o Quadro de Fundo. 
ntírios e o .Regulamento da. Se. 
cretarla do SenadO Federal. 

O senado Federal resolve : 
Art. 1.o - Ficam criados no 

Quadro da. Secretaria do Senado, 
os seguintes cargos : 

N.o de 
cargos 

4 
1 
1 

15 
3 

22 
2 
1 
2 

15 
20 

Cargos 

Oficiais Auxiliares da Ata 
Médico· 
Enfermeira 
Auxlllares Legislativos 
Ajudantes de Almoxarite 
Guardas de Segurança 
Eletrlcistas 
Mecânico 
Auxiliares de Mecânico 
Motoristas Auxlllare.s 
Auxiliares de Limpeza 

Art. 2.o - os cargos de Oficial 
da Ata e Médico passam a ter o 
Padrão PL3, càbendo a~ Oficiais 
Auxiliares da Ata o pa.drão de ven· 
cimento Imediatamente interior 
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aos estabelecidos ·para os Oficiais 
da Ata. 

Parágrafo único. Os cargos de 
Mecânico e de Auxlllar de :Mecâ
nico terão padrão igual aos de Ele
trlclsta e Eletrlclsta Auxiliar. 

Art. 3.o - A Resolução n.0 16, 
de 1960, será aplicada na mesma 
data da Resolução n.o 31, de 1960, 
da Câmara dos Deputadoo. 

Art. 4.o - O Regulamento da 
Secretaria do Senado, baixado com · 
a Resolução n.o 6, de 1980,. passa 
a ter as seguintes alterações : 
. I.-,. O lnclso-.VI do art. 75 fica 

assim redigido : · " 

"VI - o.s de Médico, dentre 
· possuidores de diploma expe. 
·dido por faculdades oficiais ou 
equiparadas." 

n - o art. 139, Inciso I, fica 
acrescido da seguinte letra : 

e) a de Médico, pelo· outro MJé. 
dlco. 

m - o art. 139, no Inciso 2, 
letra b, fica assim redigido: 

"b) a do Admlnlstralior do 
Edifício, pelo Ajudante do Ad. 
ministrador do Edifício". 

IV -· O art. 170, no seu .texto
e na sua alfnea . a, assim passa a 
ler-se : · 

"Art. 170 - Os Médicas te
rão por encargo: 

a> prestar ·aos Senadores e 
aos funcionários do Senado as· 
sistêncla domlcUiar, em casos 
de urgência e, ordlnàrlamente, 
no seu gabinete ou em qual. 
quer dependência do edlticio, 
durante as horas de funciona. 
mento da Casa": 

V - o art. 171 passará a ter 
essa redação : 

"Art. 171 - Ao Enfermeiro 
cabe o desempenho dos traba. 
lhos Inerentes à sua profissão, 
de acôrdo com a orientação dos 
Médlco.s". 

VI - Os artigos 165 e 166 pas
sam a constituir um único artigo, 
assim redigido : 

"Art. 165 - Ao Taquigrafo 
Revisor cabe : 

a) prestar assistência . ao 
Diretor da Taquigrafia na su
pervisão dos debates e traba
lhos executados pelos funclo. 
nários; · 

b) rever os discursos e as 
falas da . Presidência em. sua 
integra, tendo em vista o sen. 
tido de unidade que devam 
manter; 

c) observar o funeionamen. 
to dos serviços, sugerindo. pro. 
vidências para melhor rendi
mento; 

d) superintender a · ordem 
e a disciplina de seu setor; 

e> velar pela exatidão das 
citações regimentais constan. 
tes do apanhamento e das fa. 
las da Presidência; 

f) reunir quinzenalmente 
os Taquígrafos para orienta. 
ção do Serviço; · 

g) rever o trabalho dos Ta
quígrafos de seu quarto .de ser. 
vi~o, corrigi-lo, rubricá-lo e. en. 
caminhá-lo ao Diretor; · 

hl prestar auxilio aos Ta
quígrafos de seu quarto de ser. 
viço, quando solicitado ' e en. 
tender justificável". 

VII - Ficam supressas as · se. 
gulntes palavras na letra c, in 
fine, do artigo 167, . "e, no caso 
de divergência, ao Taqufgrafo su. 
pervlsor". 

VIII - No artigo 169 fica . re. 
tlficada a referência "art. 63". 
para "art. 68~!.:. 

lX - Flcã'rsilpresso o item IV 
da. artigo 246 ?. 

Art. 5.0 ..::.."':'Esta resolução en
trará em vfgof na data da sua pu. 
bllcação, revogadas as disposições 
em contrárló~ 
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Justificação 

O presente projeto visa a dar 
ao Senado melo.s Indispensáveis 
ao seu perfeito funcionamento em 
Brasilla .. 

De fato, verificando-se que vá. 
rios setores da administração do 
Senado foram organizados em ba. 
ses que não.·. mais. atendem ao de. 
;senvolvlmento dos serviços. em 
· Brasilla, impõe-se, por Isso, a sua 
reestruturação, de. forma a não 
criar óbice 'ao aparelho admlnls. 
tratlvo desta Casa. 

Os · ServiÇos 'de · Garagem, Segu. 
rança, Ata e Médico .são ex~m. 
pios típicos da · necessidade de 

·uma .reforma urgente, consideran. 
. do-se, . respectivamente, o acrésci
mo . de viaturas (inclusive 2 ônJ. 
bus) ; a . área maior de tlscallza. 
ção; o aumento. dos encarg<OS da 
Ata· e da ativldade médica . 
. Por outro lado, em cumprimen
to ao dlspo6to no art. 144, da Re
solução n.0 6, de 1960, vem o pre. 
sente· projeto oferecer melhor .. as
sistência aos . Senhores Senadores, 
pela. designação de Auxillares, pa. 
ra atendimento de suas necessida. 
des parlamentares. 
. Sala das Sessões, em 14 de maio 
de 1960. - Filinto MilUer. - Cunha 
Mello. - Gilberto Marinho. -
Novaes Filho, - Mathias Olympio. 

Carta 

Do Chefe do Gabinete Civil da 
Presidência · da Repúbllc'l, nos se. 
guintes têrmos : 

Brasilla, 17 de maio de 1960. 
Exmo. senhor Senador cunha 

Mello. 
Senado Federal - Bra.silla. 
Distrito Federal. 

· Senhor Senador. 
Tenho a honra de fazer entrega 

ao Senado, por Intermédio de V. 
Exa., de uma Bandeira Nacional 
de seis panos, para ser hasteada 
no seu mastro externo. 

Aproveito a oportunidade para 
apresentar a V. Exa. e demais 

membros do Senado Federal os 
protestos . da minha perfeita estl
·ma .e distinta. consideração. · 
Oswaldo Mata Penido, Chefe do 
G6blnete Civil. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
finda a leitura do Expediente. 
· Tem. a palavra o. nobre Senador 

Mourão Vieira, primeiro orador 
Inscrito. 

O SR· MOURAO VIEIRA - ( •) 
- Senhor Presidente,-Senhores se. 
nadares, trouxe da ex.Capltal da 
República ·para o formoso Distrito 
Federal, além de pessoas de mi· 
nha familia, preocupações que já 
naquela Capital me afligiam. En
tre essas, como é · do conhecimen . 
to da Casa, ocupou - e ocupa -
especial relêvo na minha vida de 
parlamentar, a situação econôml. 
ca da · região que aqui represento 
e, dentro dessa região com preciO
mlnãnela de desvêlo e traoalbo, o 
cultivo· da juta e suas conseqilên. 
elas não só para a economia do 
nosso Estado, como para a · tJ;o 
Pais. 

Em quase seis anos de luta pe. 
la emancipação dêsse útil vegetal 
no que .co-ncerne a todos os seus 
aspectos, tive a felicidade de veri
ficar que, a.o final, havlamoa eon· 
seguido grande parte do que alme
jávamos. 

Entre essas vitórias, uma · das 
últimas e mais asslnaJadas foi, 
exatamente, a que se referia.·. à 
utilização daquela lillácea pela aa
carla de exportação de açucar de. 
merara. ~ . 

O esclarecimento público, a mi. 
nha continuada presença nesta 
tribuna, os reclamos dos lndus. 
trials de sacaria de São Paulo, Rio 
de Janeiro, Pernambuco e Rio 
Grande do Sul e, sobretudo, a ver· 
dade Insofismável de que e.ssa sa
caria dá vantagens financeiras à 
exp~J.rtação de açúcar demerara 
com essa fibra, tudo Isso, Senhor 

.. · · (") - Nao foi revisto pelo orador. 
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Presidente, levou o Instituto do 
Açúcar e do Alcool - no ql$1 
pontifica como Presidente o Dr: 
Manoel Gomes Maranhão, em rea. 
lldade um homem altamente com· 
preenslvo e bastante •conhecedol 
do problema· - a concordar co. 
nosco em que essa qualidade de 
açúcar, vendida para o estrangei
ro, fôsse embalada em sacaria de 
juta e também de malva, outra 
planta comparável à outra e que 
se presta ao mesmo fim. 

o argumento·: fUndamental que 
demoveu definitivamente, depc•ls 
de árduas .lutas, o Conselho do 
. Instituto do Açúcar e do Alcool, 
f·c-1 de tal forma limpido, claro, 
transparente, que não se pôde 
retardar por mais tempo a pro. 
vidência, já reclamada pelos In
dustriais e produtores. ll: que o 
açúcar em sacaria de juta alcan
çava, nos mercados exteriores, 
uma bonificação de dois dólares 
por tonelada de matérla.prima ex. 
pc.rtada. Dessa forma, já nas ins
truções de 1959, o inciso Justo e 
eqüãnime foi · introduzido e pude
mos exportar, para o estrangeiro, 
cêrcá de oito mllbões de qullogra. 
mas de fibras, excedente que pe
sava na economia daquela região. 

Eis senão quando, Senhor Pre
sidente, ao fim de um ano de 
adoção desta salutar medida, c..s 
industriais de São Paulo recorrem 
a mim, para que, conjugando meus 
esforços aos seus, proeure de tõ. 
da forma e a qualquer preço es. 
clarecer já não os órgãos compe
tentes para a exportação mas, 
principalmente, os industriais de 
Pernambuco, no sentido de não 
Insistirem na exclusão dêsse item 
das Instruções do Instituto do 

.. Açúca:r e do Alcool, pois, além 
cte prejudicar uma economia já 
fundamentada naquela região, 
atingiria oo próprios interêsses da 
Nação. Os dados estatlsticos for
necidos pelos industriais e produ. 
tores revelam que já em 1959 o~ 
cofres da Nação arrecadaram mais 

de um milhão de dólares pela ex. 
portação das fibras a que estou 
tne referindo. 

O Sr. Lobilo ela Silvetra - Per. 
tnlte v. Exa. um aparte ? 

O SR. MOURAO VIEIRA -
Oo-m muito prazer. 

O Sr. Lobilo da Stlvetra - Vos. 
sa Excelência tem meu inteiro 
a.poio na reclamação que está fa.· 
zendo em prol de uma cultura 
bastante promissora da região 
amazónica e do próprio Pais, co. 
mo o é a da juta e da malva . 
Há bem pouco. o Brasn l.'Jlpor. 
tava essaa matérias-primas para 
a. sacaria da :tndla, despendendo 
grande soma em divisas para essa 
aquisição. Hoje, na região ama
zónica, a indústria da malva e da 
juta se desenvolveu de tal fmma 
que já basta para o consumo na
cional e talvez sobre para a ex. 
portação, concorrendo com apre
ciáveis divisas para o nosso Pais, 
tão carente delas. De maneira que 
o desestimulo que se nota por par. 
te dos industriais do açúcar causa, 
inegàvelmente, grande prejulzo à 
economia não só da região amazô. 
nica, como à do próprio Pais, a 
que está ela vinculada através da 
politica de desenvolvimento da pro. 
dução. E essa atitude atetará não 
só a pr<ldução da malva, como de 
outras matérias-primas de que o 
Sul e o estrangeiro tanto necessi
tam e que tantas divisas nos pro. 
porclonam. 

· O SR. MOURAO VIEIRA - Te· 
nbc- tido a felicidade de contar, em 
tôdas as · oportunidades, com o 
apoio de Vo8Ba EXcelência, desde 
que defendo problemas comuns, 
porque comuns· são os dos Estados 
que aqui representamos. 

O Sr. Lo'õilo ãa Stzvetra - Per. 
feitament«f. V. 'Exa. sempre con. 
tará com o· ·meu apoio, porque de
fende os interêsses da nossa região. 
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O SR. MOURAO VIEIRA- Agra
deço o aparte de V. Exa., princl. 
palmente pela autoridade que êle 
traz M• meu discurso. ' 

O Sr. Lobão d4 Silveira - Obrl. 
gado a vossa. Excelência. 

O SR. MOURAO VIEIRA - DI· 
Yldl, Senhor Presidente, êste a.pê· 
lo em fases diferentes, para que 
bem possa ser compreendido-. Não 
pelo Senado, que já me tem dado 
a honra de ouvir meus enfadonhos 
discursos, (não apoiados) sempre 
sôbre êstes assuntos, mas, princi
palmente, pela opinião públlea, que 
essa não está obrigada a conhecer 
as mlnúclas de todos oo problemas 
nacionaiS. 

Assim, a denúncia apresentada 
pelos IndustriaiS dos .Sindicatos 
manufaturelros eu a dividi em ra
zões técnicas e econômicas, bem 
como num histórico necessário à 
boa· compreensão do problema do 
açúcar. . 

Como razões técnicas teria eu a 
esclarecer que, na literatura téc. 
nica sõbre a juta, o açúcar de vá
rios tipos, mas especialmente o "de
merara", é citado, ao lado do café, 
do cacau. e de tantos outroo, entre 
os produtos que têm na juta a 
embalagem especifica, por ser a 
única fibra que pelas suas proprie
dades hldroscóplcas, lhe a.ssegura 
condições de establlldade, manten. 
. do-lhe o grau de humidade ne 
cessárlo à sua preservação, sem au. 
mentar a. ·acidez, conservando-o as· 
sim integralmente e inalterável em 
seu sabor. 

Seria esta, Senhor Preslden:;e e 
Senhores Senadores, a. razão defi. 
nitlva, se nã.eo houvesse, como 'hã, 
em abono da aplicação da sacaria 
de juta na embalagem do açúcar 
"demerara", outras razõas, c estas 
de natureza econômlca. 

Essas conclusões, dizia eu, no 
tocante a·o acondicionamento do 
açúcar "demerara", são corrobora
das pela prática de muitos países, 
entre os quais Cuba, que merecere. 

ferência especial. E é sabido que 
os mercados Impo-rtadores não só 
preferem como já exigem sacaria 
de juta para embalagem do produ
to, dl.spondo·se mesmo a pagar pc·r 
ela uma taxa suplementar, que gi
ra em tôrno de dois dólares, por to. 
nelada de açúcar e representa o 
acréscimo de um mllhão de dóla. 
res na receita anual de divisas ori-
undas da sua exportação. · 
· Esta segunda razão, juntamente 

com a primeira, de ordem econô
mlca, é tão forte como a de or. 
dem técnica. Estas duas razões, 
entretanto, não toram . suficientes 
para evitar que certo grupo dese. 
jasse não apenas o prejuizc. fun· 
damental de uma região, como até 
que se evitasse o acréscimo, na ba
lança de divisas do Pais, de uma 
Importância vultosa e já bem apre. 
clável para nll$a economia. 

Não tenho, pois, nenhuma dúvl· 
da em que os homens que dirigem 
o Instituto do Ãlcc·ol e Açúcar -
entre os quais predomina, como seu 
Presidente, o Sr. Gomes Maranhão 
- nã.c darão acolhida à pretensão, 
que resultaria, em última análise, 
no prejuízo dos pobres produtores 
e por um fenômeno curioso, tam
bém d~ interêsses da indústria. 

Sabe o senado que ·geralmente 
ocupo esta tribuna na defesa do 
produtor. São êles que geralmente 
reclamam minha ação nesta Casa. 
Neste caso, entretanto, não defen
do apenas o interêsse dos produ . 
tores : defendo também o dos in. 
dustrials. Quer dizer, defendo os 
interês.ses das.duas partes que, ge
ralmente, se encontram em lltfglo, 
em ângulos diferentes, em contra. 

·posição· 
Entre nós, a ut1Uzação dêsse tipo 

de sacaria para o açúcar de ex. 
portação custou a ser Implantado·, 
principalmente porque, até bem 
pouco tempo, dependíamos da lm· 
portação de juta do Oriente e não 
se havia criado, entre nós, um tipo 
de embalagem especial para o pro

·duto. Ainda em 1958, o Brasil re. 
cusava vários pedidos de compra 
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do estrangeiro, por não dispor de 
açúca.r em sacas de juta, condição 
sine qU4 non para os negócios im. 
postos pelos mercados interessado.s. 

Friso bem, Senhor Presidente : 
em 1958 deixamos de exportar açú. 
car po.rque ainda não sal:riamos 
que, desde 1957, o Brasil era auto. 
suficiente em fibras de juta. 

Desta tribuna, pela imprensa e 
através de . telegramas dos indus
triais dirigidos ao Presidente do 
Instituto do. Alcool e Açúcar, ao Di
reter da CACEX e outras autorida. 
des, finalmente, conseguimos cozi 
vencê-1os de . que nossa produção 
era suficiente para essa exporta-
ção. . -

Persistia, até entao, em certos 
círculos governamentais, a falsa 
idéia de que o B·rasil ainda depen
dia de fibra estrangeira para a 
elaboraçãO> da sua sacaria de an1a
gem. 

Como resultado de uma campa. 
nha de esclarecimento jlUlto ao Ins. 
titut!) do Alcool e do Açúcar e a ou
.tros órgãos técnicos do Govêrno, 
especialmente a CACEX e o Depar
tamento Econômico da. Ministério 
das Relações Exteriores, o I.A.A., 
finalmente, incluiu em 1959, nas 
Instruções relativas à safra, a sa
caria de juta como embalagem pa. 
ra a exportação do demerara. 

o Sr. Lobão da Silveira - Per
mite V. Exa. outro aparte ? 

O SR. MOURAO VIEIRA - Pois 
não. 

O Sr. Lobão da Silveira - Por 
diversas vêzes tem-se atentado con. 
tra a economia da juta na região 
amazônlca. Há três anos, aproxi
madamente, patrícios nossos tive-

.. ram a indignidade de contraban. 
dear ,sacaria de juta do Uruguai e 
da Argentina, com o escôpoo de pre. 

. judicar a própria indústria e a agri. 
cultura do Pais. 

O SR. MOURAO VIEIRA- Agra
deço o aparte de V. Exa. Na oca
sião em que ocorreu o fato- que 

acaba de narrar, tivéssemos a fe. 
licidade de contá-lo entre nós, es. 
tou certo de que V. Exa. também 
me teria apoiado nessa luta. Des
ta tribuna denunciei ao Govêmo 
Federal o contrabando de sacaria 
de juta. 

Ainda que modesto parlamentar 
do Amazonas, quero cobrir-me com 
parte dessas glórias, porque com o 
alerta lançado nesta Casa, o Go
vêrno · Federal movimentou-se; e, 
através naturalmente de outros 
órgãos e atendendo a mais apelos, 
foi possível coibir, como bem acen
tuou V. Exa ., essa tremenda ini· 
qüidade contra os interêsses daque
la região. 

Emborà com enorme atraso sô
bre os demais palses participantes 
do comércio internacional do açú
car, ficou, assim, o Brasll atuali
zado ·com o assunto, obtendo com 
isso novos mercados, e passando a 
ganhar mais 2 dólares em cada 
tc·nelada do produto exportado, o 
que representa o acréscimo de um 
milhão de dólares na sua receita 
anual de divisas. 

Explicarei melhor êste periodo. 
o fato de o açúcar "demerara", em 
sacaria de juta, merecer preço su
perior em d(Jds dólares por tonela
da, significa que uma tonelada de 
açúcar é contida em dezessels sa. 
c os . de aniagem, o que representa
ria o acréscimo de Cr$ 21,00 por 
quilo de juta, uma vez que um 
saco de anlagem consome aproxt. 
madamente meio quilo de fibra. 

O esclarecimento visa apenas 
acentuar o que valem dois dóla. 
res de prêmio na importação de 
uma tonelada .de juta: o acrésci
mo de Cr$ 21,00 para o produtor 
,e .conseqüentemente, um aumento· 
de preço também para o industrial 
que transforma a matéria.prima 
em sacaria . •;..;. . 

Inconforme;dos com a permissão 
do uso dà::~JJ,lbalagem elaborada 
com a flbra·::da Amazônia - uso 
êsse estranhamente não permitido 
até o ano pâssado - alguns for
necedores de sacaria de algodão, 
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de Pernambuco, voltaram à carga 
e vêm movendo tenaz campanha 
para que, nas Instruções do I.A.A., · 
a serem publicadas nos próximos 
dias e pertinentes à safra do cilr
rente ano, seja retirado o saco de 
juta, como embalagem para o de
merara de exportação. 

. Esqueceu,se assim, Senhor Pre. 
sidente, que o Pais deixará de ar
recadar mais de um milbilo de dó
lares, que oo produtores serão for. 
çados a abrir mão de vinte um 
cruzeiros por quilograma de · juta 
e, mais que isso-, se deaot·ganizará 
uma produção, já não · digo fun. 
damentada na região, mas em cres. 
cendo cada. vez mais animador. 

Se tal manobra fôr consumada, 
estaremo-s diante de injustificável 
retrocesso, e sofrerá sério prejuizo 
a . receita de divisas do Pais, sem 
falar na repercussão da medida na 
economia da juta, na Amazônia, 
cuja safra em curso é deveras abun. 
dante. 

Posso afirmar, Sr. Presidente, 
que é abundante porque, em de
zembro do ano passado e em ja
neiro do corrente, pervaguei todo 
o Baixo Amazonas. Nessa ocasião 
visitei a grande maioria. dos jutais 
ali estabelecidosJ levando aos plan. 
tadores uma pa1avra de Animo, já 
que o Senhor Presidente da Repú. 
blica., em setembro do .ano passado, 
teria assinado um decreto fixando 
o preço minimo para a fibra e as
segurando a compra do prOduto 
pelo Banco do Brasll. 

Com essa palavra animadora, 
que foi por assim dizer como uma 
caução, como um· aval às inten· 
ções do centro, os produtores, Ia.n-· 
çaram sementes à terra e noa de· 
ram a sensação e agora a certeza, 
de que a produção será bem maior. 

O Sr. Lobão da Silveira - Vossa 
Excelência permite um aparte ? 

O SR. MOURAO VIEIRA- Pois 
não. 

O Sr. Lobão da Stlvetra - v. 
Exa.. tem Inteiro apoio no que está 

afirmand•a., pois estou com docu
mentação do meu Municiplo para 
levar ao Banco do Brasil, a fim 
de conseguir financiamento para 
25 mil toneladas de juta, no va
ler de 31 milhões e 250 mil ·cru. 
zeiros, só em um Município do Es· 
tado do Pará . 

O SR. MOURAO VIEIRA - MUI· 
tissimo obrigado a Vossa Excelên. 
cia. 

O que ocorreu no Munlcipio de 
Bragança, Estado do Pará, ocor. 
reu em Parlntlns, Ita.coatlara, Ma· 
nacapuru, Urucurituba, Urucará, 
Silve.s etc., enfim, em todos os Mu
nlcipios juticolas do Estado. 

Não se pode acreditar que, sen
do o Pais auto-suficiente quanto 
à produção da. fibra e dispondo de 
uma Indústria altamente apare· 
lhada para produzir tõda a saca
ria necessária e nos mais altos 
padrõ~ Internacionais, se tente 
consumar tal atentado à economia 
do ·País. 

Cumpre esclarecer que, no con
cernente ao açúcar, a sacaria de 
algodão tem, para ela, o aoondi· 
cionamento de todo produto destl. 
nado ao co!Ilsumo Interno. 

Não se trata de uma substitui· 
ção pura e simples do algodão em 
detrimento. da juta. Trata-se ape· 
nas de acondicionar em juta aquê· 
les produtos que o estrangeiro re
conhece devam ser assim aconc:U
cionadoa.s, já que tôda a prOdução 
Interna é ensacada em algodão.· 

Em números redond06, dir-ae-á 
que, numa .satra de 50.000.000 de 
sacas, das quaiS cêrca de 10.000.000 
exportáveis, à embalagem de juta 
cabem menos de 20 %, Isto por. 
que há também exportações a gra. 
nele, para o refino.do, é ad.otada a 
sacaria de algodão. 
Não há, pois, uma só justificativa 

pa·ra a manobra que visa. a abolir 
a sacaria de juta como embalagem 
para o açúcar demerara. de expor. 
taçã.o. 
. . Mister é, pois, pugnar-se· pela 
manutenção, · ·nas Instruções do 

.· 
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corrente ano do I.A.A., dos dls. 
positivos que, desde o ano. passado, 
consagram a sacaria de juta para 
a exportação do açúcar demerara. 

Respondo com êste discurso, se
nhor Presidente, às solicitações que 
tenho recebido dos industriais de 
juta de Pernambuco, do Rio Gran· 
de .. do Sul, do Rio de Janeiro e, em 
grande parte, do Estado de São 
Paulo. Assim procedendo, e alerto 
os 1Senhores. Senadores para aque· 
la 'atitude, que reputo criminosa e 
lesiva à economia nacional, estou 
querendo, dentro da humildade dos 
meus recursos ... 

9 Sr. Lobão da S1lvefra - Não 
apoiado. 

O Sr. .MOURAO vmmA - ... 
mas levado pela coragem das mi· 
nhas atitudes, defender os a.ltos 
interêsses da Amazônia que, neste 
cas~, se confundem com os da pró· 
pria Nação. (Muito bem, mutto 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser lido 
pelo Senhor Primeiro Secretário. 

É lido o seguinte 

RBQUEIIDIENTo 

N.0 326, de 1960 

O SR· PAULO FENDER - (•) 
- Senhor Presidente, Senbl()l'e,s Se. 
nadares. Na. oportunidade em que 
o Senado toma conhecimento de 
requerimento lllCt sentido d'e se 
constituir uma comissão para vlsi· 
tar o nosso eminente colega Se
nador Lima Guimarães, desejo di. 
zer à Caso. que, na minha humll
dade de médico, fui eu quem so
corr.eu o nosso querido companhei
ro, ao ser acometido dO> mal que 
o acama e que todos lamentamos. 

Lima Guimarães é um campa. 
nheiro que multo prezo e que des. 
fruta a estima geral do Senado. 
Desde cedo habituei-me a admirá
lo nas bostes do Partido Trabalhis
ta Brasileiro. Como membrO> dês· 
se Partido e Presidente de uma de 
suas seçõe.s estaduais, eu não pode. 
ria deixar de trazer a minha pala. 
vra de pesar pela doença que o ata. 
cou e a minha palavra de esperan. 
ça por que Lima Guimarães se res. 
tabeleça tão depressa quanto o exL 
ge a sua presença nesta C&:~a do 
Parlamento, tais os motivos de ale
gria que nos causa e sempre cau. 
sou a sua convivência. 

O ratoo ocorrido, Senhor Presi
dente, serve, sem dúvida, para nos 
advertir de que, em Brasilia, neees. 
sitamos de algo que g.aranta uma 
assistência social efetlva, sobretu. 
do àqueles qu·e, abandonando seus 
lares, no açodamento da vinda pa. 

Requeremos seja constituída uma ra. a nova Capital, deixaram o seu 
ComlBsão de 4 membros para visi- confôrto na esperança de encon. trar, aqui, o amparo merecido. 
tar o Sr. Senador Lima Guima- Sabe a casa dO> meu entusiasmo 
rães, que se acha enfêrmo. por que nos mudássemos para Bra. 

Sala daS Sessões, 18 de maio de silla. Isto, porém, não vai ao pon. 
1980. - Cunha Mello. _ Freftas to de acontectm.ent~ como êsse, a 
Cavalcanti. - Taciano de Mello., que faço referencia, .deixarem de 
- Francfsco Gallottt. · _ Moura > s~scltar no meu esp1rlto apreen. 
Andrade _ Argemtro de Ftguef· soes que me induzem a pedir às au. 
redo • ». c toridades competentes, providiên. 

• - AUY arnetro. - Jorge elas no s'entldo de que os repre. 
Maynard. sentantes 'dô1:póvo tenham asslstên. 

b SR. PRESIDENTE_ 0 reque. ela social cónveniente. 
rimento será votado no final da Estou. sení:lô informado por nos-
Ordem do Dia. so brilhan~e, colega, Senador Herl. 

Cont~nua a hora do Expediente. (*) - Nao foi rwlato pelo orador. 
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baldo Vieira, de que se cogita am
pliar o Serviço Médico. do Senado, 
mediante contratação de mais um ' 
clinlco, a fim de prestar aos Senho· 
l'es Senadores serviçO assistencial 
de urgência, através de vl.sitas do
miciliares. 

Ccmo médico cardiologista, reco. 
nhecendo, como dizia Cassall1, que 
o homem tem a idade de suas arté
rias; que meus colegas Senadores, 
um · pouco envelhecidos como eu 
nas suas artérias, necessitam, tal
vez meAs do que os colegas da outra 
Casa. do Congresso, de serviçO es
pecia.Ilzado; não me furtarei ja
mais, se preciso fôr, a prestar a 
qualquer dêles que tenha fé· na mi
nha medicina, os recursos de que 
dispuser para atendê-los. 

Era manhã cedo. Tomava café 
em minha residência, que fica a 
alguns andares abaixo do aparta. 
menta do Senador Lima Ouima
rães, quando fui chamado às pres. 
.sas para atendê-lo. Estava Sua Ex· 
celência completamente d.esassis
tido e isolado, sem a menor assis. 
têncla de familiares ou de amigos. 
Desarmado de utensillos médicos 
e, mesmo de medicamentos de ur
gência, porque não contava com o 
Imprevisto, lutei aux11iado por ami· 
gos, co.ntra a falta. tremenda de re
cursos, até que um portadGr fôsse 
a uma farmácia. distante buscar os 
remédios. Apllquei.os como pude, 
acreditando lhe tenham sido úteis 
para a preservação de sua vida na. 
quele transe. 

O fato evidencia, por sem dúvida, 
Senhor Presidente, a necessidade 
mais que premente de o Senado 
instalar, com urgência, serviçO de 
assistência médica domiciliar. 

Com êste relato, acredito não só 
interpretar o pensamento do Se. 
nado com relação à tristeza que 
nos causa o afastamento súbito de 
tão querido companheiro, como o 
do Partido Trabalhista Brasileiro, 
que Sua Excelência integra com 
ta.nto brilhantismo, daqui formu
lando votos para que nosso emi 

nente colega recupere ràpida.men
te a saúde. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE - Contl· 
nua a hora. do Expediente. 

Tem a palavra. o nObre senador 
Freitas Cava.lcantl. 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- Senhor Presidente, pouco antes 
da tra.nsferêncla do Poder Legis
lativo do Pais para a nova Capl. 
tal, chegava à Mesa do Senado 
projeto de lei aprovado pela Câ· 
mara dos Deputados reorganlzan. 
do a. Secretaria do Tribunal Regio. 
na! Eleitoral de Alagoas. A referi
da proposição estêve em estudG 
naquela casa do ·congresso duran
te cêrca de cinco anos, e creio 
que aquêle Tribunal Eleitoral é o 
único que, até agora, não teve os 
serviços de sua Secretaria reorga. 
nlzados às bases dos atuais niveis 
de remuneração assegurados aos 
funcionários do Poder Judiciário, 
prejudicando-se inclusive o fun . 
clonamento de tarefas próprias em 
virtude do seu reduzido quadro de 
servidores . 

Compa'l'ecendo hoje à primeira 
sessão ordinária do Senado em Bra. 
sUla, quero solicitar à Mesa as 
n.ecessárlas providências para que 
o referido projeto figure na Ordem 
do Dia o mais breve po.ssivel. Pela 
natureza especial de que se reves. 
te, estou convencido de que as eo. 
missões do Senado hão de anteci
par os pareceres, a fim de ressar. 
cir . o longo tempo oonsumido na 
t'l'amltação do ,projeto na Câmara 
dos Deputados. 

li: o apêlo que dirljo a V. Exa·, 
Sr. Presidente. (Muito bem). 

O SR· PRESIDENTE - O proje. 
to a que V. Exa. faz referência che. 
gou ao Senado no dia 13 de abril 
de 1960. Fol remetido às Comissões 
de Constituição e Justiça, de FI. 
nanças e de serviço Públlco Clvll. 
Os nobres membros dêsses . órgão,s 
técnicos certamente tomarão co. 
zihecimento do apêlo de Vossa Ex. 
celência· 
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o Sr. Freitas cavazcantt - Obri
gadO a V. Exa., Senhor Presidente. 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a hOra do ,Expediente. (Pausa.> 
· Não havendo mais quem queira 

usar da palavra, pa.sso à 

. ORDEM DO DIA 

Votagcio, em dtacuss6o· única, 
do Profeto de Resolugtio n.o 
25, de 1960 •. de autoria da Co
mtasao· Dtretora, que dispõe s6. 
bre a readmissão de Adolpho 
Perez, ex-tunctoncirto da. Secre. 
tarla do Senado Federal, na 
classe tntcftzl da carreira de 
'i'aquígrato. , 

O SR. PRESIDENTE -A cUs. 
cussão foi encerrada na sessão 

Em votação. 
O.s Senhores Senadores que apro

vam o requerimentoo, queiram per
manecer sentados. (Pausa). 

Está aprovadO. 

Em virtude da. deliberação do Pie . 
Ul~·rio, designo os nobres Senadores 
FrancisCQr Gallotti, Argemlro de Fi
gueiredo, Jorge Maynard e Regl
naldo Fernandes para integrarem 
a Comissão que deverá vlsltar o 
Senador Lima Guimarães. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a aessãlo .. Desll!tlO an
tes, para a. de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

anterior; 1 - Votação, em discussão únl· 
· · Não há número para a votação. ca do Projeto de Resolução n.o 25, 
o projeto figura.Tá na Ordem do de 1960, de autoria da Comissão Di
Dia da próxima sessão. retora, que dispõe sôbre a readmls-

Discusscio única ào Profeta são de Adolpho Perez, ex-funclo. 
de Resolugdo n.o 28, de 1960, nárl.o da Secretaria do Senado Fe
que . nomma para 0 cargo · de dera!, na classe.· lnlclal da. carrei. 
Atudante de Administrador do ra de Taquigrafo. 
Etltfú:lo, padrão "0", Felipe 2 - Votação, em discussão úni· 
Gomes (projeto de autoria da 
Com:dascio Diretora>. ca, do Projeto ·de Resolução. n.o 

26, de 1960, que · nomeia para o 
o SR. PRESIDENTE - Em dis- cargo de Ajudante de Admlnls-

cussão. trador do Edlficlo, padrão "0", 
Não havendo quem peça a pala- Fellpe Gomes (proJeto de autoria 

vra, encerro a discussão. (Pausa) . da Comissão Dlretora) . 
• Está encerrada. 3 - Discussão única da Reda· 

· · A votação fica; adiada por falta ção Final do Projeto de Resolução 
de riúlnero. n.o . 23, de 1960, que põe a dispo· 

Está esgotada a matéria constan. ~ção do Govêrno do Estado da 
te da Ordem do Dia. Gua.nabara, o OfiCial Legislativo, 
. Em discussão o requerimento do ' cliLSBe "0", da Secretaria do se
~obre Senador Paulo Fender, lido ' nado Federal, . carlos Gustavo 
na hora d~ Expediente, solic~tando Schmldt Nabuco (redação ofere. 
a deslgnaçao de uma Comissa.o pa. ctda pela · côtiílssão Diretora em 
ra viSitar o nobre Senador Lima , · 0 Guimarães, que se acha enfêrmo. seu Parecern; .. 205, de 1960). 
(Pausa) . · Está encerrada a sessão. 
· · Nenhum Senhor Senador dese- · 
jando usar da palavra, encerro a Levanta-se a sessão ·às 15 
discussão. horas e 25 minutos. 

I 



50. a Sessão da 2. 8 Sessão Legislativa, da 4. a Legislatura, 
em 19 de maio de 1960 

. PRESIDJ!:NCIA DO SJ!lNHOR CUNHA MELLO 

As 14 horas e 30 minutos. acham· 
se presentes os Srs. Senadores: 

Mourão Vieira. 
Cunha. Mello. 
Paulo Fender. 
Zooharias de Assumpção. . 
Lobão da Silveira. 
Victorlno Freire. 
Sebastião Archer. 
Mendonça Clark. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Menezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Regina! do Fernandes. 
Dix-Huit Rosado. 
Argemlro de Figueiredo. 
Ruy Carneiro. 
Novaes Filho. 
Ja.rbas !Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcanti. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Ovídio Teixeira. 
Lima Telxel.ra. 
Jefferson de Aguiar. 
Miguel Couto. 
Gilberto Marinho. 
Moura Andrade. 
Pedro Ludovico. 
,Taciano de Mello. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Francisco Gallotti. 
Guido Mondin. - (34). 

O SR. P:RIESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 34 Srs. Senadores. Ha
vendo número legal, declaro aber
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata, 

O Sr. Gtlberto Marinho, Ter
cetra Secretário, servindo de 
Segundo, procede à leitura da 
Ata da sessão anteripr, que, 
posta em dtscwssão, é sem . de
bate aprovada. 

O SR. PRESIDENn: - Não há 
Expediente sôbre a mesa. 

.Tem a palavra o nobre Senador 
Joaquim Parente, primeiro orador 
Inscrito. 

O SR. JOAQUIM PARENTE ...., 
( •) - Sr. Presidente, Srs. Sena~ 
dores, visitei, há poucos dias, a 
Cidade de Teresina, Capital do meu 
Estado, onde tomei conhecimento 
da grave situação em que se en
contra o serviço rodoviário entre 
a nossa terra e o Estado do Ma· 
ranhão, cujo tráfego é feito atra
vés de uma ponte metálica. 

Conforme é do conhecimento 
desta Casa, por ocasião das últi~ 
mas enchentes essa ponte sofreu 
avaria num dos pilares, do lado do 
Maranhão. · 

O Sr. M!nlstru da 'V'lação, a 
quem. encamlnha~os o assunto, já 
tomou as providências necessáriasi 
e aproveito a oportunidade para 
agradecer a S. Exa. a atenção que 
deu ao caso. 

O Presidente da Rêde Ferrovfá- · 
ria Federal, ·por sua vez, já enviou 
alguns técnicos àquele iocal. En~ 
tretanto, a situação dos dois Es
tados não comporta demora. La
mentamos que êsses estudos este
jam na base somente de informa
ções e relatórios, quando, de fato, 

(*) - N(Jo foi revisto pelo orQtlor, 

\ . I 
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necessitamos de medidas práticas, 
imediatas. 

O Sr. Victorino Freire - Per
mite V. E~. um aparte? 

O SR. JOAQUIM PARENTE
Com muito gOsto. 

O Sr. Victorlno Freire - Inter
preta V. Exa. também o sentir de 
tOda a ·representação do Mara
nhão nesta Casa. Devo cllzer ao 
nobre colega,· a. guisa de esclare
cimentos, que também entendo lm
presclndfvel a adoção de medidas 
urgentes para que a ponte seja 
destnterdltada. Entre os técnicos 
que a vistoriaram se encontra o 
nosso colega Senador Remy Ar
cher. i'l'endo estado all pessoal
mente, decolarou-nos 8. Exa. que 
a ponte pode ser llberada imedia
tamente, desde que haja um ser
viço de fiscalização na passagem 
de carntnhões. Estamos reclaman
do a sua desinterdlção à Rêde Fer
roviária Federal, porque o que se 
está praticando constitui uma gra
ve injustiça aos Esta.dos do Ma· 
ranhão e do Plaui, que n6s re
presentamos. 

O SR. JOAQUIM PARENTE -
Agradeço o aparte de Vossa Ex
celência. 

Pretendia referir-me à atuação 
não s6 do meDi ilustre colega, Se
nador Victorlno Freire, como tam
bém à dos demais representantes 
da Bancada do Maranhão, neste 
caso. Também pretendia aludir à 
conversação que tive com o no
bre Senador Rremy Archer. Real
mente, aChamos todos que o sim
ples fato de um dos pUares estar 
desajustado, não constitui motivo 
para Impedir-se o tráfego do 
Plaui e <lo Maranhão. '11rata-se 
do tínlco melo de comunicação en
tre os dois Estados. ' 

O Sr. Victorlno Freire - v. Exa. 
não desconhece que por essa pon
te se escoam dois terços da pro
dução do Maranhão. P-osso aflr-

mar ao ilustre colega que o Go
vernador do meu Estado e o Di
retor do Departamento <le Estra
da.s de Rodagem estiveram com 
o 8'1'1. Plresl.dente da Repúbltca, 
tendo S. Exa. determinado medi
das imediatas a fim de deslnter
dltar a ponte por onde se escoa, 
como_já disse, a produção do Ma
ranhao para. o Plauf. 

O SR. JOAQUIM PARENTE -
Agradeço o aparte de Vossa Ex
celência. 

Sr. Presidente, meu desejo, que 
é também o da Ba.ncada do Esta
do <lo Plaui, é no sentido de que 
seja restabelecido aquêle tráfego, 
Imediatamente. O serviço de ca
minhões do Maranhão para o 
Plaui, que era mais ou menos <la 
ordem de quatrocentos veiculas por 
dia, está reduzido a quarenta, com 
a passagem pelo Rlo Pamafba felta 
através de pontões. 

O Sr. Victorlno Freire .....,. Por 
pontões, que é servlça precário e 
caro. Pode V. EXa. afirmar que, 
neste partie'Uila.r, a Bancada do 
Maranhão está integralmente uni
da à do Pl111ui. 

O .SR. JOAQUIM PAREN"l'E -
Perfeitamente; obrigado a Vossa 
Excelência. 

Sr. Presidente, pela precarieda
de do serviço de transporte entre 
os dois Estados, segundo soube, os 
preços das utll1dades estão au
mentando. O arroz, por exemplo, 
no Plauf, já sofreu acréscimo de 
trlillta ou trinta e cinco por cento . 

Fico satisfeito pelo que ouvi do 
, llustre colega, Senador Victorino 
\Freire, de que S. Exa. o Sr. Pre
sidente da RePÍibllca já tomou co
nhecimento <lo~:assunto e prome
teu solução· tmedlata. Realmente 
não se justttfa: que a ponte li
gando os doilf{Éstados permaneça 
inter-ditada, sem que providências 
sejam tomadiis para. restabelecer
se o tráfego. 
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O Sr. Victorinp Freire - E nin· 
guém melhor para depor a res· 
peito do assunto, como técnico, 
que o Senhor Remy Archer, enge
nheiro de alta competência, dire
tor da Estrada-de-Ferro por doLs 
ou três anos e conhecedor da es
trada e da ponte. 

O SR. JOAQUIM PARENTE -
V. Exa. tem razão. ,Tive oportu
nidade de conversar com o Sena
dor Remy Archer e as explicações 
de S. Exa. foram suficientes para 
me convencerem de que · não se 
justifica. de forma alguma, a in
terrupção do trâfego entre os dois 
Estados, pela ponte. 

Sr. Presidente, aqui fica meu 
pedido às autoridades. competen
tes, no sentido de que sejam to
madas providências UXgentes, não 
apenas à base de relatórios, mas 
medida.s imediatas que resolvam, 
de fato, o assunto, da maior im
portância para a economia dos 
Estados do Piauí e do Maranhão. 
(Muito bem; muito bem. Palmas>. 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a. hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Dix-Huit Rosado, segundo orador 
inscrito. 

O SR. DIX-HU!JT ROSADO -
(*) - Senhor Presidente, há al
gum tempo apelei do Plenário do 
Senado .para o Banco do Brasll pa
ra que autorizasse a sua Dlreção a 
instalar agência na Cidade de Ma
cau. Fiz uma exposição que foi en
caminhada pelo senador Jefferson 
de Aguiar ao Sr. Mauricio Blca.lho, 
atual Presidente daquele estabele
cimento de crédito. Depois de al
guns dias recebi, por intermédio 
do então Lider da iMaiorla, a res
posta do Presidente do Banco do 
Brasil, informando haver autori
zado a sua criação. 

Tendo agora a Casa nôvo Lider, 
e encorajado pela resposta, ocupo 

( •) - Ncio foi ret•islo pelo orrn<lor. 

a tribuna para pedir às autoricla· 
des competentes boa-vontade para 
com a Cidade de Mossoró, a maior 
do Rio Grande do Norte e, sob' o 
aspecto econômlco e principal
mente industrial, marco de relêvo 
no Nordeste do Brasll. 

Mossoró é o melo do caminbo 
entre Natal e Fortaleza, locallzada 
geogràflcamente num ponto que 
merece referência especial. 

Tendo, agora, os aviões das gran
des linhas aéreas deixado de pou· 
sar no aeroporto local por motivos 
técnicos, venho esclarecer à casa 
e ao nobre Líder da Maioria. ~ 
pedindo que meu apêlo chegue ao 
Ministro da AeronáutiC"a. - que no 
ano de 1958 conseguiu colocar do
tação no Orçamento da RePúbli
ca, para 1959 - quebrando de 
certa forma a tra.dlção da douta 
Comissão de Orçamento da Câma
ra dos Deputados. Isto porque os 
eminentes colegas daquele órgj.o 
técnico compreenderam o signifi
cado do Aeroporto de Mossoró, qile 
não só servia como alternativa, em 
ca.so de perigo, aos grandes Aero
portos de Fortaleza e Natal, como 
atendia a grande parte da popu
lação do Rio Grande do Norte. 

lnclui, também, para êste ano, 
outra. verba no Orçamento, e de· 
sejava que o eminente Ministro da 
Aeronáutica mandasse estudar o 
assunto e autorizasse a aplicação 
dessas duas verbas, no total de vin
te e cinco milhões de ClU:&!!ros. 

Sei que o montante não é su
ficiente para a execução do ser
viço. principalmente levando-se 
em consideração que o que deseja
mos é operar com o tipo de avl~s 
"Convalr", já que o "Douglas" se 
tornou deficitário, pois ocupando 
o mesmo número de tripulantes 
transporta apenas a metade dos 
passageiros de um "Conva1r". Na 
verdade, êste gasta um ,pouco m~ls 
de combustível, o que é compen
sado. com a rapidez da sua viagem. 

EstoU! certo de· que o Sr. MI
nistro da Aeronáutica poderá 
mandar construir Imediatamente 
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as duas cabeças da pista, o que 
permitirá o pouao do "Convalr"; 
atu~mente êsse tipo de avião não 
pode descer no Aeroporto de Mos
soró, porque, tendo a hélice multo 
cara e baixa, qualquer acidente do 
terreno é suficiente para danifi
cá-la. A cabeça da pista construi
da com asfalto assegurará o pou
so e também a partida em per
feitas condições. Além disso, pode 
ser construido . o pátio de mano
bras,· o que- permitirá que o Aero
porto passe a operar com aviões 
maiores. 

l!': necessário que S. Exa. o Sr. 
Mlnlstro leve em conslderação que, 
após as últimas enchentes havidas 
no Rio Grande do Norte, o nosso 
sistema rodoviário ficou terrivel
mente prejudlc~o. Uma viagem 
entre Mossoró e Natal, que se fazia 
em quatro horas, faz-se, agora, em 
oito ou dez. 

Assim, fico certo de que o emi
nente Senador Moura Andrade fa
rá êste apêlo chegar às autoridades 
competentes, a fim de que a minha 
cidade :natal, à qual ta.nto me or. 
gulho de pertencer, terá o seu Ae
roporto funcionando, e será de utl• 
lldaiie :não só a ela e ao Rio Grande 
do Norte, como também ao Nor
deste do Brasil. (Muito bem,· mui. 
to bem>. 

O àR. PMSIDENITE- Conti
nua a hora do ExPediente. 

rrem a palavra o nobre Senador 
Lima Teixeira, terceiro orador ins
crito. 

O SR. L:EMA TEIXEIRA - (*) 
- Senhor Presidente, multas vê
zes no Senado, quando ainda nos 
encontrávamos no atuaJ. Estado da 
Guanabara, costumava afirmar 
que, ao chegarmos a Brasilia, 
!riamos debater num ambiente 
propicio, o problema agrfcola no 
Brasil. 

Pois bem, inicio, hoje. debatendo 
êste problema em Bras ma. 

( •) - Não foi rer•lsto pelo ormdor. 

Há cêrca de quatro meses, estra
nhava que vindo para o Brasil um 
técnico de agricultura, contratado 
na Holanda, de nome Van der 
Mulen, e um seu auxlllar, ga
nhando bons salários, .pois cada 
um recebia cinqüenta mil cruzei
ros ·por conseguinte cem mll t~ru
zeiros mensais em total -- não 
tivessem permanecido m:uito tem
po em Brasilia. para conseguir a 
recuperação do solo. 

os . nobres colegas sabem que o 
solo em Brasilia. é fraco, sob o pon
to de vista da produtividade. :S:s
se técnico estêve como contratado, 
durante muitos anos na. Indoné
sia, a fim de desenvolver o plantio 
da seringueira e tem um processo 
especial pa.ra a recuperação do so
lo: o plantio de determinado ar
busto, cujas raizes penetram pro
fundamente - cêrca de dois a 
dois metros e meio. Em pouco 
tempo e com os cuidados nec-essá
rios, ·o arbusto alcança certa ~
tura e então se faz o corte. As suas 
fôlhas servem de adubo, junta
mente com as raizes que já se in
troduziram suficientemente no solo 

O processo foi empregado na ln· 
donésla com excelentes resultados 
e para igual experimento viera ês
te técnico para Brasma. No en· 
tanto, decorrido mais de um ano. 
o técnico voltou a procurar uma 
solução. Alegava o Sr. van der 
Mulen que não lhe haviam for
necido os meios para ~evar a efel· 
to a recuperação do solo nesta. Cl· 
dade, já que lhe faltavam máquJ. 
nas agrfcolas e não conseguira o& 
elementos necessários à sua ma
nutenção, Inclusive casa para re-

,, sldência . 
HÍí dois ou · três :meses, se não 

me enga.n9;· :V,oltou o referido téc
nico para · a"··~olanda, ainda com 
o contratô:'<"flÍ'lllado no Brasil, a 
fim de adqúlilr a quantidade ne· 
cessária. de':ife:mentes dêsse tipo d(: 
arbusto para't;promo\'er a recupe
ração do sóló; quando de regresso 
ao Brasil. -· 
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Ora, Sr. Presidente, os nobre& 
representantes do Estado de Goiás, 
Senadores lf.aciano de Mello e Pe
dro LudoviC'o, aqui presentes, po
derão a.tcstar que o solo desta 
região, como deixa claramente à 
:vista, inclusive pela vegetação ras
teira, é de composição fraca. 

Por conseguinte, nada mais jus
to se tente recuperá-lo, sobretudo 
para o desenvolvimento da horti
cultura, o que fa.cllltará o abaste
cimento da cidade que nasC'e. 

o Sr. Di3:-Huit Rosado - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. LIMA. ITEIXEIRA - Com 
muito prazer. 

O Sr. Dt:e-Huit Rosado - Pode 
v. Exa. Informar se êsse arbusto 
é uma ieguminosa arbórea e que 
nome tem? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - De 
momento, não posso responder a 
v. Exa. Sei que é um arbusto 
plantado na Indonésia, porque num 
encontro que tive com o Sr. Van 
der Mulen recebi uma pasta con
tendo um relatório multo preciso 
sôbre o assunto, do qual fiz entrega 
ao Sr. Presidente da República. 
Não pude . manusear, cuidadosa
mente, os dados que me havia apre
sentado, porque logo depois que 
os recebi tive o ensejo de, numa 
entrevista com o Sr. Juscelino 
Kubitschek - isso ocorreu há al
guns meses - passá-los às mãos 
de s. Exa. que os encaminhou ao 
sr. Israel Pinheiro. Dai não po
der, de Imediato, responder às per
g:untas de Vossa Excelência. 

Quero crer que, agora, após a 
Instalação da. Nova Capital, es
tando em funcionamento aqui os 
Podêres da República, seja possí
vel iniciar-se o estudo do proble
ma, especialmente porque prom~ti, 
e estou cumprf.ndo, que ao chegar 
a Brasilla. minhas primeiras Inter
venções, nesta Alta Casa do Con
gresso Nacional, seriam em defesa 
da agricultura. 

Sei que a uma distância. de duas 
ou três horas de relógio da Capi
tal, há terras multo boas. Essas 
terras, acima de Goiânla, ou um 
pouco mais, segundo informação 
do nobre Senador Pedro Ludovico, 
são tão boas e férteis que podem 
ser ca.nsideradas coma. das melho
res terras do Brasil. Aliás, conhe
ço as boas terras. Na Bahia, temos 
uma região de terras multo boas, 
humosa.s - a do Recôncavo Baia
no. São as denominadas de mas
sapê, argllo-slllcosas, de constitui
ção muito boa porque são azo
tadas. 

Aqui, segundo informações que 
me vieram ao conhecimento, tam
bém há terras multo boas. Terei 
muita satisfação em averiguá-las. 
Já recebi até um convite do no
bre Senador Pedro Ludovico. Vou 
examinar as terras da região que 
cli'cunda a Capital Federal, onde 
há terras propicias ac. desenvolvi
mento - e deve-se fazê-lo o quanto 
antes - de uma produção capaz 
de prover o abastecimento do 
Distrito Federal. 

O Sr. Pedro Ludovico - Dá V. 
Exa. licença para um aparte? 

O SR. LIMA ll'EIXEIRA - Com 
muito prazer, nobre Senador. 

O Sr. Pedro Ludovico- De fato, 
há pouco disse eu a V. Exa.. que 
há multa terra boa em tõrno de 
Brasilia. Verdade é que as terras 
que circundam a Nova capital, 
dentro de um raio de ma.is ou me
nos sessenta qullômetros, são qua
se tôdas de campo, portanto ter
ras fracas. Se v. Exa., entretanto, 
viajar daqui para Goiânia, verifi
cará qrue de Anápolls em diante as 
terras são de primeira. qualidade. 
Nas circunvizlnhanças de Golâ
nia, numa extensão relativamente 
grande· há, como disse, há poucos 
dias em aparte ao nobre Senador 
Calado de ca.stro, cêrca de vinte e 
um qullômetros quadrados de ma
tas de primeira qualidade, cêrcn 
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portanto de seiscentos e tantos mil 
alqueires, terras essas que já estão 
multo va.lorizadas e compreendem 
vários munlcfplos do Estado, entre 
flS quais Aná.polls. Mais para o no
roeste do Estado, existe ainda 
grandes florestas em terras de 
primeira qualidade, onde se culti
vam todos os cereais e também o 
café. Essas são bem mais baratas, 
porque ficam distantes de Brasf
lla aproximadamente quatrocentos 
quilOmetras. ~Multas delas encon
tram-se às margens do Araguala. 
e do Tocantins ... 

O SR. LIMA TEIXEmA - Que 
devem ser magnificas! 

O Sr. Ped.ro LUdovico - . . . ha
vend.o uma vantagem sObre as ter
ras <lo Araguala, que é a seguinte: 
podem chegar aU, comprá-las, fe
chá-Ias com arame farpado e co
locar o gado Imediatamente, por
que existem extensos varjões, que 
oferecem pastagem de primeira 
qualidade. De sorte que não é pre
ciso plantar capim, artificialmente, 
para conseguir ótlmas Invernadas 
para criação de gado bovino. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - E a 
criação de gado bovino em Golá.s 
é grande. 

O sr. Peãro Ludovico - As mar
gens do Araguala não há. terras 
multo ricas de florestas, de cultura; 
mas há de campos e varjões exces
sivamente frescos, alagados, até, 
em algumas partes. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - :Mui
to agradecido pela excelente Infor
mação que me presta o nobre Se
nador Pedro Ludovico. 

O Sr. Dtt·Hutt Boaad.o - Per
mite V. Exa. outro aparte? 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Pois 
não. 

O Sr. Dix-Huit Rosado - Qual o 
preço médio dessas terras, por hec
tare? 

O Sr. Pedro Ludovico - As que 
se situam às margens próximas do 
Araguaia ficam, campos e serra
dos, entre Cr$ 500,00 e Cr$ 800,00; 
matas de primeira. qualldade, Cr$ 
1.100,00, comprando-se do Estado. 

O Sr. Diz-Huit Rosad.o - o al
queire geométrico? 

O Sr. Pedro Ludovico - De par
tlcqlares a compra pode ficar por 
mais ou por menos. Muitos as ad,. 
qulriram há tempos, porque esta
vam sendo oferecidas por menor 
preço. O Estado, porém, ainda dis
põe; de terras devolutas. 

O Sr. IJU-Huft Rosado - Logo 
depois da Capital? 

o. Sr. Pedro Lud.ovico - O Es
tado de Goiás, dentro de três anos, 
não terá terras devolutas, pois tem 
sido grande a ·procura. 

O SR. LIMA II'EIXEIRA- Mui
to obrigado a Vossa Excelência. 

Assistia-me razão, Sr. Presiden
te, ·quando afirmava que entre as 
razões que mllltavam em favor da 
transferência da Capital para o 
Planalto estava, lndlscutlvela1ente, 
a da verdadeira marcha pat'3. o 
Oeste. E boje o nobre · Senador 
Pedro Ludovlcc afirma que será 
multo dlficll - tendo em vista os 
preços altos - a aquisição de ter
ras próximas a Brasilia. As mais 
distantes, às margens do A:a
guaia, aliás, as melhores, obtêm 
boa cotação, variando, segundo SUa 
Excelência, de quinhentos mil cru
zeiros a um milhão e cem, mais ou 
menos. Preço razoável, barato, não 
há dúvida, e que poderá concorre~ 
para 'Incentivar ;.os que pretendem 
dedicar-se ao amanho da terra e 
aproveitar. as ·.vantagens económi
cas que resúltàrão da sua proxi
midade com:a"Nova Capital. 

:a:ste é(\ün:dos problemas que de
vemos deb~ter nesta Casa, cons
tantemente;:: inc-entivando sobretu
do a forniàção de cooperativas, de 
associações rurais e promovendo, 
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em BrasWa, a aglutinação de agri
cultores que queiram desenvolver 
a agricultura, com a instalação de 
patrulhas mecanizadas. 

:S: problema que deve estar entre 
as metas do Presidente J.u.scellno 
Kubitscbek de Oliveira. Sua. Exce
lência, que fol tão feliz em esti
mular a indústria em nossa. Pátria, 
deve agora volver as vistas para a 
agricultura., sobretudo no Planalto 
goiwno, onde lnegàvelmente, há 
condições favoráveis a. tal em
preendimento. 

Faço estas considerações, porque 
o Ministério da Agricultura em 
BrasWa poderá ter sentido mais 
prático, de modo a corresponder 
ao conceito de que o Brasil é Pais 
essencialmente agricola.. 

Tenho a Impressão de que, 
afastando-se do antigo Distrito Fe
deral em dlreção ao campo, o MI
nistério da Agricultura. poderá 
exercer suas atlvidades em conso
nância. com os interêsses nacionais. 

Estas primeiras palavras que 
aqui profiro, Sr. Presidente, têm 
êste sentido: mais como homem dà 
agricultura, mais como agricultor, 
desejo que o ritmo de trabalho a 
d.esenvalver...,se no Ml~o da 
Agricultura, corresponda . aos an
seios dos homens do campo. :S: em 
nome dêles que falo, porque sou 
membro da. Confederação Rural 
BrasUeira. Nessa qualidade Inter
preto os anseios dos homens que 
vivem no campo. Querem êles, sem 
dúvida nenhuma, Impulso maior 
para a. agricultura e que a solução 
dêsses problemas seja Igual a da. 
indústiria, que tomou. tal ritmo, 
que São Paulo, hoje é, não só do 
Brasil e da América. do Sul, mas 
do mundo, o centro que maior e 
mais acentuado surto de progresso 
apresenta. 

utilizando-me, neste instante, da 
tribuna. do Senado da Nova Capl· 
tal, quero fazer êste apêlo: trate
mos da agricultura e empreenda· 
mos, realmente, a marcha para o 
Oeste! <Muito bem/ Muito bem/ 
Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Gllberto 
Marinho, quarto orador inscrito. 

O Sr. Gtlberto Marinho pro
mmcta discurso que, entregue à 
revis8o do orador, será publi
cado posteriormente. 

O SR. PBESIDENTE - O ·nobre 
Senador Gllberto Marinho en. 
vloll! à Mesa requerimento que vai 
ser lldo. 

:S: lido e deferido o seguinte 

IIEQ'DIRDIIR'l'O 

N. 0 327, de 1980 

Exmo. ar. Presidente: 
Nos térmos do Regimento Inter

no• venho requerer a Vossa Exce
lência sejam solicitadas ao Poder 
Executivo, através do Mlnistérlo 
da Agricultura, as seguintes in
formações: 

1) Qual o total dos agrônomos, 
veterinários e economistas rurais 
formados no Brasil, no decêni~ 
1959-1980? 

2) Quais os estabelecimentos 
que no Pais, graduam êsses téc
nicos?· 

3) Quais as vantagens e esti
mulas ·propiciados aos estudantes 
dessas especializações, por parte 
dêsse Ministério? 

Sala das Sessões, em 19 de maio 
de 1960, - GUberto Marinho. 

l 

O SiR. PRFlSIDENlTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Taciano 
de Mello, quinto orador Inscrito. 

O SR. TACIANO DE MELLO -
sr. Presidente, Srs. Senadores. 
Hoje tive a grande satisfação de 
assistir a. um espetáculo civJco que 
me encheu, como brasUelro, de or
gulho, .por ver que a minha Pátria, 
sob o comando do atual Presidente 
da República, está seguindo o ca
minho certo que a levará, sem dú~ 
vida, para. um plano Igual ao das 
maiores nações do mundo. 

:i: 
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· · O ilustre . Ministro da Educação 
promoveu hoje a inauguração de 
uma escola do tipo médio e nela 
englobou o festejo de tôda a edu
cação· em Bra.silia. 

O discurso de S. Exa., o Sr. 
Presidente da República, represen
tou uma verdadeira plataforma de 
ensino, no sentido da evolução por 
que passa· êsse· ramo de atividade 
humana .em todo o Brasil. 

A formaÇão de um núcleo edu
cacional em !Brasilia, nos moldes 
em execução nesta nova Cl!lpital da 
Bapúbllca, vem ao encontro das 
aspirações dos·'brasileiros, porque 
compreende desde as primeiras le
tras até ao ápice da cultura 'hu
mana, que é a formação de cien
tistas. 

1J motivo de satisfação e orgulho 
para todos nós, o vermos nosso Pais 
conduzido para. um verdadeiro des
tino de glórias, de ·poderio e -
por que não dizê-lo? - de paz pa
ra o Universo, pois com a educação 
·e o trabalho - dois nobres atri
butos humanos reunidos - é que o 
homem conseguirá verdadeira. paz. 
Com o trabalho manual e :tntelec· 
,bua}, alcllJilçado por melo da edu
cação, o homem se libertará de si 
mesmo e procurará servir aos seus 
semelhantes, dentro daquele pos
.tulado. cristão sob. o qual nascemos 
·e nos fol transmitido por. nossos 
pais. . 

Sr. Presidente, fiquei eu também 
muito satisfeito ao ouvir as de
clarações do Chefe da Nação de 
referência oo que ~e passa pelo 
m'Ulldo afora. A propósito, peço 
licença para ler a publicação dos 
jornais de hoje sôbre o assunto. 

·(Lê). . 

"N'ILlna declaração transmi
tida, <1ntem, à noite, a um 
gr.upo de dlretores de jornai, 
no Palácio Alvorada, o Presi-' 
dente Juscelino Kubitschek di
rigiu dramático &pêlo pela paz 
"aos governantes responsáveis 
pela politica mundial", nos se
guintes têrmos: 

"Venho acompanhando com 
a mais viva preocupação os 
acontecimentos que neste mo
mento colocam em choque os 
destinos do mundo. . 

"De Brasilia. Capital cons
truída para a PAZ, o desen
volvimento e a esperança, 
formlllo, em nome do povo 
brasileiro, veemente apêlo aos 
governantes das potências 
responsáveis p e 1 a politica 
mundial para encontrar uma 
solução de ·harmonia que a 
humanidade necessita pari!> 
sobreviver e .progredir. 

"A OPA, iniciativa generosa 
idealizada para melhor enten
dimento entre os povos da 
América, é real expressão dês
ses anseios, que, hoje mais do 
que nunca, o mundo precisa 
encontrar. 

"Brasilia, .expressão de fé e 
confiança no futuro da hu
m!llnidade, .traduz as esperan
ças de paz do povo bra.silelro, 
em cujo nome formulo os mais 
ardentes votos para que a. an
gústia do presente se trans
forme em harmonia, ·sem a 
qual não haverá sobrevivên
clll>~'. 

De Brasília., portanto, parte o 
exemplo que há. de nortear o povo 
brasileiro - o anseio de paz e cul
tura, com o qual a humanidade 
se libertará. e caminhará. para seu 
fim glorioso. (Mutto bem; muito 
bem. Palmas) . 

O SR. PRESIDENTE - Acha
se presente o sr. José de Men
donça Clark, suplente convocado 
para substituir o Sr. Senador Leô
nldas Mello durante a licença C()n
cedida a êsse nobre representante 
do Piauí. ~ .. ·. 

Nos têrmos dq:art. a. o,§ 2.o, do 
Regimento Intéi-Jio, S. Exa. pas
sará a participât!: dos trabalhos da 
Casa, cl:lspensado, do compromisso 
regimentai, visto: já o haver pres
tado ao. e-nsejo da sua primeLra 
convocaçãõ. 

i' 
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Não há mais oradores inscritos. 
Continua a hora do Expediente. 

O 'SR. FRANCISCO GALLO'ITl 
-Peço a palav·ra, Sr. Pre~idente. 

O SR. PRESIDEN1TE - Tem a 
palavra o nobre Senador Francisco 
Gallottl. 

O SR. FRANCISCO GALLOTI'I 
- ( *) - Sr. Presidente, em campa. 
nhia de S. Exas. os Srs. Sena
dores Jorge Maynard, Reglnaldo 
Fernandes e Argemiro de Figuei
redo, constituindo 111 Comissão 
designada por esta Casa para uma 
visita ao nosso nobre colega Se
nador Lima Guimarães, que se 
acha recol:hldo ao Hospital desta 
cidade, cabe~me, por incumbência 
dos nobres C'olegas, dizer como foi 
cumprida nossa missão . 

Ao chegarmos ao Hospital Dis
trital de Brasilia, fomos recebidos 
pelo Doutor Fernando de Morais, 
que nos a.tendeu de maneira a 
nos deixar encantados. Em se
guida, por especial concessão do 
Médico-chefe, tivemos oportunida
de entrar no aposento em que se 
encontra o Ilustre colega em tra
tamento, C'ercado de todo confôrto 
e acompa.nhado de membros de sua 
digna familla. 

Nada mais nos resta transmitir, 
a não ser que desejamos possa S. 
Exa. Inteiramente recuperado, vol
tar às suas atlvldades parlamen
tares. 

Sr. Presidente, quando visitáva
mos o ilustre enfêrmo, chegou ao 
Hospital o Dr. Ernesto Silva., no
me sobejamente conhecido por 
todos aquêles que acompanham a 
construção e a vida de Brasllla. 
ForneceuJnos S. Exa. Informa
ções especiais sôbre aquêle Hospi. 
tal, bem como dados sõbre a càdela 
de nosoc'Õmlos que possuirá a nova 
capital. 

Mostrou-nas certas dependên-: 
elas que dentro de breves dias es-· 

C•l -Nilo foi revisto pelo orador. 

tarão funclonMldo .para atender 
à população braslllense, e, com 
c1arivlcrencia, conhecimento per
feito do que está fazendo e do que 
está planejando, convenceu-nos de 
que podemos aqui viver tranqüi
lamente, certos de que a parte re
lativa. à assistência médica será 
completa para atender a· qualquer 
caso clinico . 

Em nome dos membros da Co· 
missão, quero levar ao Senador Li
ma Guimarães nossos cumpr:Lmen- · 
tos e parabéns, porque certos es
tlhlllOS de que a S. Exa. nada 
faltará. 

o Sr. Paulo Fender - Permite 
V. Exa. um aparte? Qullllldo, on
tem, desta tribuna tive oportuni
dade de historiar os primeiros 
socorros que, como médico, prestei 
ao nosso colega., Sena-dor Lima 
Gulma.rães, apenas referi-me à 
parte relacionada . com a medicina 
de urgência. Sei que Brasata, 
presentemente, dispõe de recursos 
hospitalares em grande esca.la. pa
ra qualquer caso clinico. Teste
munho -e foi um lapso na minha 
oração de ontem a isto não me 
haver referido - a dedicação, o 
interêsse extremo e a competência 
dos colega.s que transportaram, 
depois dos socorros que prestei, o 
Senador Lima Guimarães para o 
Hospital onde se encontra. 

O SR. FRANCISCO GALLOTTI 
- Muito grato a V. Exa. O seu 
aparte confirma as pa.la. vras que 
eu proferia de congratulações ao 
Dr. Ernesto Silva, grande bata
lhador, ·que traz a todos nós qru.e 
aqui vivemos, a tra.nqüllldade tão 
necessária em relação ao serviço 
médico de Brasília. . 

Assim, Sr. Presidente, a Comis
são deslncumbiu-se da missão que 
·lhe foi dada pela Mesa, e renovo, 
em meu nome, en1 nome de todos 
os membros da Comissão c do Se
nado. os votos mais sinceros para 
que, quanto antes, possa.mos ter 
em nosso melo o nobre represen-

" 
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tante de Mmas Gerais, Senador Li
ma Guimarães. (Muito bem. Mut
to bem). 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa uma comunicação · que vai 
ser Ilda. 

11: lida a seguln te 

COMUNICAÇAO 

Senhor Presidente: 
Venho dar conhecimento a Vos

sa Excelência··de defeito encon
trado na Redação Final do subs
titutivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n. 0 149, de 1958, 
que classifica os cargos do serviço 
civil do Poder Executivo. . 

Na parte referente à carreira de 
"Obstetriz" <Códigos 1. 70s: 14. 5, 
12. B e 11. A) , na coluna "Carac· 
teristltlas da classe", figurou, em 
relação a cada classe, uniforme
mente, apenas "ex.ecução". 

Essa atribuição corresponde 
apenas à classe "A", cabendo às 
outras duas o seguinte: 

Classe B - Supervisão e exe
cução; 

Classe ·C - Chefia e Assessora. 
mento. 

Nessas condições, o certo seria: 
"P. 1.708.14.C- Obstetrlz C

Chefia e assessoramento; 
P. 1.708.12.8 - Obstetriz B -

Supervisão e execução; 
P. 1.708.U.A- Obstetriz A

Execução. 
Essa parte do substitutivo re

sultou de subemenda da Comissão 
de ServiçO Públlco CivU, aprovada 
na sessão notuma de 1.o de abrll 
do corrente àno, em seu Item "d", 
assim redigido: 

"d) - N'o Ariexo IV - Substi
tua-se a denomLnação da classe de 
Enfermeira Obstetra. para "Obste
triz", classes A, B e c, marntido o 
mesmo enquadramento". 

Fazendo esta comunicação a 
Vossa Excelência, solicito se digne 
de tomar as providências necessá
rias para ar retlflcação do texto 

enviado à Câmara, ·na forma do 
Regimento. - Jarbas Maranhão. 

O SR. PRESIDENil'E- Denun· 
cia o Sr. Senador Jarbas Mara
nhão êrro verificado na :Redação 
Final do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 149, de 1958, que classifica os 
cargos do serviço civil do Poder 
Executivo. 

Trata-se, conforme o evidencia 
a sua exposição, de êrro manifesto, 
para o qual o :Regimento no art. 
318, letra "c", prevê o remédio ade
quado; comunicado o fato ao Pie. 
nário, se nenhuma manifestação 
se verificar em contrário, a Mesa 
oficiará à Câmara. dos Deputados, 
fazendo a devida retlficação. 
<Pawa>. 

Vão ser lidos dois requerimentos 
de urgência. 

São lidos os seguintes: 

IIIQUIRIIID'J:O 

N. 0 328, de 1960 

Nos têrmos do art. 330, letra 
"b", do Regimento Interno, reque
remos urgência para · o Projeto de 
:Resolução n.0 27, de 1980, que al
tera o Quadro de Funcionários e o 
Regulamento da Secretaria do Se
nado Federal. 

Sala das Sessões, em 19 de maio 
de 1980. - Auro ele Moura An
drade. - Argemtro de Figueiredo. 
-- Gaspar VeZZoso. 

JIEQUBIIDUNTO 

N. 0 329, de 1980 

Nos têrmosd o art. 330· letra b, 
do Regimento Interno, requeremos 
urgência para. o· Projeto de Lei da 
Câmara n.0 2i;;:de 1980, que altera 
o Quadro da .. Secretaria do ll'rl.bu
nal Regionat·Eleitoral de Alagoas. 

Sala· das sessões, em 19 de maio 
de 1980 ... - Auro Moura Andrade. 
- Frettas cavâlcanU. - Gaspar 
Velloso. ·:- · 'Jôrge Maynard. -
Novaes ·Filho. ·- Argemiro de Fi
gueiredo. 

I· 
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O .SR. PRESIDENTE - Os re
querimentos serão votados no final 
da. Ol·dem do Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão única, 
do Projeto de Resolução n.0 .25, 
de 1960, de autoria da Comts
sllo Dlretora, que dispõe s6bre 
a readmfssão de Adolpho Pere2. 
e:t-funCÜ17111ÍTto da Secretaria 
do Senado Federal, na classe 
infclal da carreira de Ta· 
quígrafo. 

O rSB. PRESIDENTE- Em··Vo· 
tação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam, queiram permanecer sentados. 
<Pausa>. 

'· 

Está aprovado. 

11: o seguinte o projeto apro
vado que vai à Comissão Di
retora para Redação Final: 

PROJETO DI RISOLVÇio 

N.o 25, de 1960 

Dispõe sôbre a readmissão 
àe Aclolpho Per62, a-tuncio· 
nárto da Secretaria do Senado. 

Art. 1. o Fica readmitido na 
classe inicial da. carreira de T!-· 
quigrafo, nos têrmos da. Resoluçao 
n,o 6, de 1960, art. 131, o ex-fun
cionário da Secretaria do Senado, 
Adolpho Perez. 

Art. 2.o Esta resolução entrará 
em vigor na data de sua publi
cação. 

Votação, em discussão única, 
do Projeto de Resolução n · 0 

26, de 1960, que nomeia para 
0 cargo de AjUidante de Admi
nistrador do Edlfído, padrilo 
"0" Felipe Gomes (projeto de 
aut~rla da Comissão Diretora). 

O SR. PRESIDENTE- Em VO• 
tação. 

Os Srs. Senadores que aprovam 
o ·projeto, queiram permanecer 
sentados. (Pausa) . 

Está aprovado. 

11: o seguinte o projeto apro
vado, que vai à Comissão Di
retora para Redação Final: 

PROJETO DI RISOLVÇio 

N.0 26, de 1960 .. 

Nomeia para o cargo de Aju
dante de Aàmtntstrador do 
Edifído, padrão "0", Feltpe 
Gomes. 

11: nomeado nos têrmos do art. 
85, alinea c, item II do Regimento 
Interno, para o cargo de Ajudante 
de Admlni2trador do Ediflclo, pa
drão "0", criado pela Resolução 
n.0 6, de 1960, o Auxiliar de Lim
peza., padrão "J", do Quadro da Se
cretaria do Senado Federal, Fellpe 
Gomes. 

Discussão única da Redação 
Final do Projeto de Resolução 
número 23, de 1960, que põe à 
dtspostçllo do Governo elo Es
tado da Guanabara o Of1clal 
Legislativo, classe "0", da Se
cretaria do Senado Federal, 
CarloB Gustavo Schmtdt Nabu
co (retlaçlo oferedda pela Co
missllo Dtretora em seu Pare
cer ·n.o 205, de 1960) . 

O SR. PRESIDEN'l'E- Em dis
cussão, 

Não havendo quem peça a pala
vra, encerro a discussão. 

os Srs. Senadores que aprovam 
a Redação Final, queiram perma
necer sentados. <Pausa>. 

Está aprovada. 

11: ar seguinte a Badação Final 
aprovada, que vai à promul
gação: 

RIDAÇiO FINAL 

Redação Final da Comissão 
Diretora, sôõre o Projeto de 

... 
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ResolUção n.r:> 23, de 1960, que 
p6e à disposição do Govêmo do 
Estado da Gua~abara o O!i
cícll Legislativo, classe O, da 
Secretaria do Senado Federal, 
Carlos Gustavo Schmidt Na
buco. · 

Relator: Sr. Mathias Olympio. 
A Comissão Diretora apresenta, 

fôlha.s anexas, a Redação Final do 
Projeto de Resolução n.0 23, de 
1960, que põe ,à disposição do Go
vêmct do ·Estado da Guanabara o 
Oficial Legislativo, classe O, da 
Secretaria. do Senado Federal, 
Carlos Gustavo Schmidt Nabuco. 
. S.ala da Comissão Diretora, 
maio de 1959. - Filinto M1J.Uer, 
Presidente. - Mathias Olympio, 
Relator. - Gilberto Marinho. 
Novaes Filho. 

Ali'EXO AO PARBCBR 

.Bedação Final do Projeto de 
.Besolução n.o 23, de 1960, que 
põe à disposição do Estado c!a 
awanabara o Oficial Legisla
tivo, classe O, da Secretaria do 
Senado Federal, Carlos Sch
midt Nabuco. 

Faço saber que o Senado apro
vou e eu, Fllinto Müller, Vlce-Pre
sidente no exercicio da Presidên
C'la, promulgo, nos têrmos do art. 
47, letra p, do Regimento Interno, 
a seguinte 

1\ESOliOÇÃO 

Artigo único. 1'1: põsto à dú!posi
ção do Estado da Guanabar:a, pelo 
prazo de um ano, nos têrmos dos 
arts. 92 e 369, da Resolução n. 0 

6. de 1960, o Oficial Legislativo, 
classe o, do Quadro da Secretaria 
do Senado Federal, Carlos Gustavo 
Schmidt Nabuco. 

O SR. PiRESIDENTE - Está es
gotada a matéria da. Ordem do 
])ia. 

Passa-se à votação dos reque
rimentos de urgência, Iidos na hora 
do Expediente. 

Em discussão, primeiramente, o 
Requerimento n.0 328, de 1960, que 
pede urgênci!l, nos têrmos do Art. 
330, letra b, do Regimento Interno, 
para. o Projeto de &solução n. 0 

27, de 1960. (PaUJSa) . 
Nenhum Sr. Senador desejando 

usar da palavra, encerro a dis
cussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

a urgênma. requerida, queiram 
permanecer sentados. (Pausa) . 

Está aprovada. 
A matéria será discutida e vo

tada Imediatamente, tendo em vis
ta. a. deliberação do Plenário . 

Dlscuss/Jo única do Projeto 
de .Besoluçfio n.0 27, de 1960, 
que altera o Quadro de Fun
cionários e o .Begulamento d.a 
Secretaria do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE- Vão ser 
lldos os pareceres das Comissões 
de Constituição e Justiça. e de 
Finanças. 

São lidos os seguintes: 

PARECER 

N.0 206, de 1960 

Da Comissão de Constttufção 
e Justiça, sôbre o Projeto de 
.Besolução n.0 27, de 1960, que 
altera o Quadro d.e Funcioná
rios e o Regulamento da Se
cretaria do Senado Federal. 

Relator: Sr. Argemiro de Fi
gueiredo; 

O presente projeto de Resolução 
que altera o Quadro de Funclo. 
nárlos e o Regulamento da Secre
tarla do Senado ·Federal, é de inl
clatlva da Comissão Dlretora des
ta. casa do Congresso. 

A justlflcaÇão·· parte da consi
deração· 1nlc!S:l!,iide q:u.e é preciso 
dar ao ·aenado~~.melos indispensá
veis ao .seu pe~felto funcionamen
to em Brasilla. Bessalta. ainda 
que "os Serviços de Garagem, Se-

1 
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gurança, Ata e Médico são exem
plos tipicos da necessidade de uma 
reforma urgente, considerando-se 
respeetivamente, o acréscimo de 
viaturas; a área maior de fisca
lização; o aumento dos encargos 
da Ata e da atividade médica". 
Alude também ao disposto no art. 
144 da Resolução n. 0 6, de 1960, 
que dispõe sôbre a assistência a 
ser prestada aos Senhores Sena
dores. 

As alegações são procedentes e 
do ponto de vista constitucional e 
regimental, nada existe que colida 
com o disposto na Proposição. 

Entretanto, .para fac111tar a apli
cação do projeto, evita.ndo dúvi
das de interpretação, torna-se 
necessário seja alterado o art. 3.0 , 

a fim de fixar-se a data do ini
cio de aplicação dos novos niveis 
de vencimento, de que trata o art. 
1,0 da Resolução 16, de 1960. 

Por outro lado, cumpre ter em 
conta a complexidade de serviços 
da Diretoria Geral, em Brasilia, o 
que está a exigir seja dada ao 
Diretor-Geral wna assistência mais 
efetiva. 

Assim, opinamos pela aprovação 
do 'projeto, com as seguintes emen
das: 

Diga-se: 
1 Secretário 
1 Auxiliar no Gablnel:é 
2 Assistente 
No Quadro a que se refere o art. 

a.o: 
Acrescente-se: 
Funções Gratificadas 
2 - Assistente do Dlretor-Geral 

- FG-1. 
É o nosso parecer. 

. Sala das Comissões, 19 de maio 
de .1960. - Menezes Ptmentel, 
Presidente ad hoc. - Argemtro de 
Figueiredo, Relator. - Rv:v Car
neiro. - Mourilo Vietra. - Fran
cisco Galloffi. - Gaspar Velloso. 

PARECER 

N.0 207, de 1960 
Da ComiSsão de Finanças, 

sôbre o Proieto de Resolução 
n.0 27, de 1960, que altera o 
Quadro de Funcionários e o 
Regulamento da Secretaria do 
Senado Federal. 

Relator: 
O Projeto de Resolução em tela 

altera o Quadro de Funcionários e 
o Regulamento da Secretaria do 
Senado Federal. 

Originário da Comissão Direto
ra desta Casa do Congresso, já 
aprovado pela Comissão de Jus-

EMENDA N.0 1 (cc.T) tiça, o projeto está justificado pela 

te necessidade que existe de prover 
Dê-se ao art. 3.o a seguin re- os diversos serviços Indispensáveis 

dação: ao funcionamento do Senado, de 
"Art. 3. o Os niveis de venci- pessoal suficiente para sua dina

mentos de que trata o art. 1.0 da mização, em Brasilla. 
Resolução n.o 15·60· serão apli- As instalações do Senado Fe
cados a partir da data constante deral são, ;nesta nova Capital, con
do art. 6.o da Resolução n.0 31, sideràvelmente mais amplas do 
de 1960, da câmara dos Deputados. que eram no Rio de Janeiro e a 

medida consubstanciada no Pro-
EMENDA N.o 2 (cc.T) jeto de Resolução em exame vai 

ao encontro de um problema que 
t:?el~~~s::·o precisa ser solucionado com ur-

gência. 
No art. 143: Assim, embora reconhecendo que 
Onde está: a consubstanciaçã,o das medidas 
1 Secretário e propostas acarretará aumento de 
1 Auxiliar no Gil.binete do DI-· · despesa, êsse aumento nos parece 

retor-Gerai. justificável. 

... 
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Por outro lado, as emendas ofe
r~cldas pela Comissão de Consti
tuição . e J:ustlça se nos afiguram 
perfeitamente aceitáveis, pois vi
sam à ':inelborla dos serviços do 
senado. . 

Somos, dêsse modo, pela apro
vação do projeto. 

Sala das Comlssõea, maio de 1960. 
-- Presidente. - Relator. 

· O SR. PRESIDENIT.E - Sus
pendo a. àes'são por cinco minutos, 
para que a Comlssio Dlretora ela
bore seu pareaer sObre as emendas 
apresentadas ·pela Comissão de 
qonstitulção e Justiça. · 

Suspende-se a. sessilo às 15 
horas e 30 minutos, sendo rea
berta à8 15 hortUI e 35 minutos. 

O SR. PRESIDENTE - Está rea
berta a sessão. 

Tem a. palaVra o nobre Senador 
Novaes · Filho para, em nome da 
COmissão DlretOra, emitir parecer 
sObre as emendas. 

' O SR. NOVAES FILHO - (•) 
......;. Sr. Presidente, a Comissão Dl
retora, examinando as emendas 
constantes do parecer da Comissão 

·de Constituição e Justiça, opina 
tavoràvelmente à de n.o 1, recusa 
a: de n.o 2 e espera .que o Plenário 
a. acompanhe nessa deUberaçAo, de 
vez que o projeto em debate foi 
e:itamtnado pela mesma sob todos 
os aspectos, ao passo que as últi
mas emendas não tiveram; de sua 
p~rte, o exame detido e a observa
ção miliiiiClosa que seriam de de-
sejar. · 

1 Por essa. razão, a Comissão DI-
. retora, embora constrangida, __pelo 
alto aprêço que lhe merece a dou-,. 
ta Comissão de Constituição e .Jlls
tlça, manifesta-se favoràvelmente 
aPenas à Emenda \ll, o 1. · 

. : O SR, PRESIDENI'E - Em dts
cjlSsão o projeto C'Om as emendas. 
(Pausa). . 

<•> - Nllo fot revllto .Pelo orallor. 

Não havendo quem peça a pa
lavra, declaro encerrada a dis
cussão. 

Em votação o projeto com res· 
salva das emendas. 

Os Senhores Senadores que c. 
aprovam, queiram permanecer sen
tados. <Pausa> . 

Está aprovado. 

J!: o seguinte o projeto apro
vado: 

PROJBrO DE RISOLVÇIO 

N.O 27, de 1980 

Altera o Quadro ele Fumto
.nárlos e o Begfmento da Se
cretaria do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
. Art. . 1. ° Ficam criados, no 
Quadro da Searetarla do Senado, 
os seguintes cargos: 

N.Od,e 
cargos Cargo&· 

4 Oficiais Auxiliares da Ata 
1 Médico 
1 Enfermeira 

15 Auxlliares Legislativos 
3 Ajudantes de Almoxarlfe 

22 Guardas de Segurança 
2 Eletrlclstas 
1 MeeAnlco 
2 Aux11la.res de Mecânico 

15 Motoristas-Auxiliares 
20 Auxiliares de Limpeza 

.. Art. 2.0 ·Os cargos de Oficial 
da. Ata e Médico passam a. ter. o 
Padrão PL-3, .cabendo aos Oficiais 
Awdllares ·da Ata o padrão de ven
cimento imediatamente Interior 
aos estabelecidos para os Oficiais 
da Ata. .~ 
Paràgrafo,~únlco. Os cargos de 

Mecânico e ·:de Auxiliar de MeaA
nieo terão pãdrão Igual aos de Ele
trictsta e Eietíiclsta-Auxillar. 

Arli; 3.0 J;A;'Resolução n.0 16, de 
1960, ·será aplicada na mesma data 

. da Resoluçã.ó 111. 0 31, de 1960, da 
Câmara dos Deputados. 

. 

? 
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Art. 4. 0 O Regulamento da Se- b) rever os discursos e as 
cretar!a do Senado, batxado com falas da Presidência em aua 
a Resolução n. 0 11, de 19110, passa integra, tendo em vista o sen-
a ter as seguintes alterações: tido de unidade que devam 

I --.o Inciso V'I do art. 75 flea manter; · 
assim redigido: C') observar o funciolla-

mento dos serviÇos, sugerindo 
· "VI - os ·de Médico, dentre providências para melhor ren-
possuldores de diploma expe- dlmento; 
dido por faculdades oficiais ou d) superintender a ordem e 
equiparadas". a dJsclpllna de. seu setor; 

• · e) velar pela exatldio das 
II - O ar~. 139, lne!so I, tlca citações regimentais constan-

aerescido da seguinte letra: tes do e.panhamento e das ta-
e) a de Médico. .peJo outro lbas da Presidência; 

Médico. f) reunir qUlllZenalmente 
m ·,.... O art. 139, no Inciso 2, os Taquigrafos para orientação 

letra b, fiem assim redigido: . do Serviço; 
"b) a. 4o Administrador do g) rever o trabalho dos 

Edlficlo, pelo Ajudante do :Aid- ITaqufgrafos de seu: quarto de 
ministrador do Edlficlo". serviço, corrigi-lo, rubricá-lo. 

e encamlnbá-lo ao Diretor; 
IV- O art. 170, no seu texto e b) prestar amemo aos !Ta-

na sua alinea "a", assim passa a quigra!os de seu quarto de 
ler-se: serviço, quando sollcltado e 

"Art. 170. Os Médicos terão por entender justificável'~. 
encargo: 

VII - Ficam supressas as se-
. a) prestar aos Senadores e gulntes palavras na letra c, in fine, 

aos funcionários do Senado do art. 187, "e, no caso de diver
asslstêncla domlclllar, em ca- gência, ao Taquigrafo..Supervlsor". 
sos de urgência e, ordlnàrla- VIII - No art. 189 flca retlfi-

. mente, IDo seu gabinete ou em cada a referêncl~ "art. 83" para 
qualquer dependência do edl- "art. 811". 
ficlo, durante as horas de fun- IX - Flca supresso o Item IV 
clonamento da Casa". do art. 245. 

Art. s.o Esta resolução entrará 
V - O art. 171 passará a ter em vigor na data da SIUa ·Publica-

essa redação: . ção, revog4das as disposiÇões em 
"Art. 171. Ao Enfermeiro contl'ârlo. 

cilbe o desempenho dos traba· : :TustifkQI}Ilo 
lhos Inerentes à sua profissão, 
de aeôrdo com a orientação o presente projeto visa. a. dar ao 
dos Médicos". Senado meios indispensáveis ao seu 

VI _ os artigos 1u e 186 pas- perfeito funcionamento em Bra-
t sUfa. 

sam a consti Ulr um único artigo, De fato, verificando-se que vá~ 
assim redigido: rios setores da administração do 

"Al't. 1115. Ao Taquigra.fo Senado foram organizados em ba-
Revlsor cabe: ses que não m!l.is atendem ao de-

a) prestar assistência ao senvolvlmento dos serViços em 
Dlretor da rraquigrafla na su- Brasilia, impõe-se, por Isso, a sua 
pervisão dos debates. e traba· '· reestruturação, de forma' a. lllão 
lhos executados pelos fun- · · · criar óbice ao aparelho admlnls· 
clonárlos; tratlvo desta Casa. 

... 
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Os Serviços de Garagem, Segu
rança. Ata e Médico são exemplos 
tlpicos. da. necessidade de uma re
forma, urgente, considerando-se, 
respectivamente, o acréscimo de 
viaturas (inclusive 2 ônibus> ; a 
área maior de fiscallzação; o au
mento dos encargos da Ata e da 
a.tlvldade médica. · 

Por outro lado, em. cumprimento 
ao disposto mo art. 144 da Reso
lução número 8, de 1960, vem o 
presente projeto oferecer melhor 
assistência aos Senhores Senado
res, pela designação de Auxiliares, 
para atendimento de suas necessi
dades parlamentares. 

,o SR. PRESIDENTE- Em vo~ 
tição a. Emenda n.0 1, da Comis
são de Constituição e Justiça, com 
parecer favorável da Comissão Dl
retora. 

Os Senhores Senadores que a 
aprovam, queiram conservar-se 
sentados. (Pausa>. 

Está aprovada. 
Em votação a Emenda n.0 2, da 

Comissão de Constituição e Jus
tiça, com parecer contrário da Co
nilssão Dlretora .. 

• O SR. VICTORINO FBEIRE -
<Para encamtnkar a votaçiio) -
&!nhor Presidente, pela tradição 
e' e:çerlêncla nesta ·casa, acato 

· o parecer da douta Comissão Di· 
retora .. e votarei pela rejeição da 

· emenda. (Multo bem) • 

· O SR. MOURA AND:Rf.DE -
(Para encaminhar a votaçiio) -
<•> - Sr. Presidente, o nobre Se
nador Victorino Freire já definiu 
o ponto de vista e o critério\ que, 
sObre a matéria, a Maioria deve 
adota.r. 
· A orientação dada por S. Exa. 
será por todos nós seguida. (Mui-
· to bem>. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação a Emenda n. o 2. · 

<•) - Nao foi reuisto pelo oradnr. 

Queiram ·permanecer sentados os 
Srs. Senadores que a rejeitam. 
<Pausa>. 

Está rejeitada. 
A matéria vai à Comissão Dlre

tora para Redação Final. 
Passa-se à votação do Requeri

mento n. o 329, de 1960, do nobre 
Senadior F11elitas Cavalcanti•, pe~ 
dindo urgência para o Projeto de 
Lei da Câmara n.o 27, de 1960, 
que altera o quadro de servidores 
da Secretaria Regional Eleitoral de 
Alagoas. · 

O SR. FRELTAS CAVALCANII'I 
- 'Sr. Presidente. devo proferir 
apenas algumas palavras para jus
tificar o requerimento de urgência 
espeetal por ·mim apresentado, vi
sando à . votação Imediata ·do Pro
jeto de Lei que reorganiza a Se
cr~tarla do Tribunal Regional Elei-
toral de Alagoas. · . 

Conhecemos, e até aplaudimos, as 
restrições que, de modo geral, são 
opostas aos pedidos de urgência, 
pela conveniência da tramitação 
tranqüila de todos os projetas. É 
opl:nlão assente no senado que, 
multas vêzes, já se tem manifes
tado contra o regime de urgência· 
urgentissima para matérias sub
metidas ao nosso exame, ' 

Quero, porém, ponderar aos emi
nentes colega.s que se impõe a rá
pida tramitação para o projeto que 
reorganiza a Secretaria do Tribu
nal Regional Eleitoral de Alagoas. 
Ai proposição decorre, por fôrça da 
Constituição, de Mensagem do Po
der Judiciário. Lamentàvelmente, 
na Câmara dos Deputados, ·a tra
mitação excedeu de três anos. 
Aquela. Casa submeteu a matéria. 
a estüdos meticulosos, retardando 
a ·apliéáÇão . de benefícios concedi
dÔS,'\;'através de vádas leis, inclu
sif,~:~~.· au~p.ent.o de vencimentos 
ao~,.~servldores d!!J Secretaria da
quele ·II'ribunal. . 

1Õé:vemos .. rcssarC'Ir o tempo per
dido:-:e demonstrar à Nação que o 
Sena.do, na Nova. Capital, já. pode 
dnr uma demonstração de eficiên-
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cia, sem contudo tumultuar os nos
sos trabalhos. 

1 

Assim, atendendo ao pedido que 
me foi dirigido por vários servi
dores do Tribunal Eleitoral do meu 
l!lstado, peço aos eminentes cole
gas que concedam a urgência es
pecial, que nos possibilitará apro
var, de imediato, a proposição, 
submetendo-a à sanção do sr. Pre
sidente da República. (Muito bem! 
Muito bemJ> . 

O SR. PMSIDENTE - Em vo
tação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o apro
vam, queiram permanecer senta
dos. <Pausa>. 

Em virtude da deliberação do 
Plenário, a matéria entrará. em 
discussão e votaÇão imediatamente. 

Di8c:ussão única elo Profeta 
de Lef. da CO.mara, n.0 27, ele 
1960, que altera o Quadro da 
Secretaria do Tribunal Regto
nal Elettoral ele Alagoas. 

O SR. PRESIDENTE - Vão ser 
lidos os pareceres das ComiSsões 
de Constituição e Justiça e de Fi
nanças. 

São lldos os seguintes: 

PARECER 

N'. 0 208, de 1960 

Da, Comissão de Constitui
ção e Justiça, s6bre o Projeto 
de Let da Cdmara n.0 27, de 
1960 < na Cdmara n.0 3.625-A· 
1957), que altera o Quadro da 
Secretaria elo 7'rlbwnal Regio
nal Eleitoral de A lagoas. 

Relator: Sr. Argemiro ele Figuei
•edo. 

De autoria do Poder Jucllciárlo, 
:. presente projeto altera o Quadro 
'a. 'Secretaria do II'rlbunal Regio-
1al Eleitoral de Alagoas. 

No Ofício n.0 189-57, cncaminha
~Jo ao Sr. Presidente da Câmara 
los Deputados, o referido Tribu-

nal, pela pessoa de seu Presiden
te, justificou devidamente as a.J.
terações propostas, esC'larecendo 
que as mesmas têm .por objetivo, 
"à semelhança do que já fizeram 
todos os demais Tribunais Regio
nais Eleitorais, proceder a wna 
reestruturação no quadro de fun
cionários da sua Secretaria, vl~an
do readaptá-lo ao surto dos ser
viços e aumento do padrão de 
vencimentos do seu funcionalis
mo, atento à remuneração de seus 
símiles". 

A iniciativa do II'ribunal Begio
nal Eleitoral de Alagoas encontra 
amparo no art. 97, inciso n, da. 
Constituição, e letra "c" do art. 
17 do Código Eleitoral (Lei n.1l 
1.164, de 1950). 

Assim, examinando o projeto do 
ponto de vista. constituJcional c 
juriciJC'o, somos por sua aprova-
ção. . 

.sala áas Comissões, maio de 1960. 
-Menezes Pimentel, Presidente. -
Argemiro de Figueiredo, Relator . .:__ 
Francisco Gallotti. · 

PARECER 

N'.o 209, de 1960 

Da ComiSsão ele Finanças, 
sôbre o Projeto ele Lei da C8.
mara 11!.0 27, ele 1960 (na C8.
mara número 3.625-A-57) que 
altera o Qua,clro da Secretaria 
elo Tribunal Regional Eleitoral 
ele Alagoas. 

Relator: Sr·. Fausto Cabral. 
O presente pro~to. de autoria 

do Poder Judiciário (/I'rlbunal Re
gional Eleitoral de Alagoas>, tem 
por objetivo alterar o Quadro 4a 
Secretaria do Tribunal Regional 
Eleitoral de A:lagoas. 

o referido Quadro é reestrutu
rado, há. melhoria em padrões de 
vencimentos e são crlàdos um 
cargo de ·Continuo, padrão "G", e um 
de Servente, padrão "F". 

· O projeto,. devidamente justifi
cado pelo Presidente do referido 
Tribunal, já mereceu, nesta Casa, 

.. 



-190-

pareC'eres favoráveis das Comissões 
de Constituição e Justiça e de Ser
viço Públlco Civil, que o exami
naram, respectivamente, sob o as
pecto constitucional e jurldico e 
quanto ao mérito. 

Do ponto de vista fina.nceiro, é 
de acentuar, sem dúvida, aumento 
de despesas com o funcionalismo 
do Tribunal; o que implica nôvo 
ônus para o rresouro. 

Cabe salientar, todavla.q ue o 
Tribunal Regional Eleitoral de Ala
goas é o único que ainda não pro
cedeu à reestruturação do quadro 
de funcionários de sua Secretaria., 
estando os seus servidores com os 
padrões de vencimentos de doze 
anos atrás. 

Ante o exposto, somos pela apro
vação do projeto. · 

Sala. das Comissões, maio de 
1980. - Gaspar VeUoso, Pre
sidente. -Fausto Cabral, Relator. 
- Df:J:-HuU .Rosado. -Jorge May·· 
114rd. - Vfctorino Frefre. - Fran· 
cfsco GàUottf. -Barros Carvalho, 
- Menezes Pfmentel. - 2'aci4no 
de MeUo. 

O SR. PBESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Joaquim 
Parente, para relatar a matéria em 
nome da Comissão de Serviço Pú· 
bllco ci:vn. 

O SR. JOAQUIM PARENil'E -
(Lê o seguinte parecer) -Em ofi
cio endereçado à Presidência da 
Câmara dos Deputados, o Senhor 
Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral de Alagoas submeteu à 
aprovação do Congresso o presente 
projeto de lei que altera o Quadro 
da Secittarla do Tribunal Regional 
Eleitor~l de Alagoas. 

No referido oficio, o Presidente 
daquela alta Côrte j'll8tifica am
plamente as alterações propostas, 
salientando que as mesmas visam 
a uma reestruturação no quadro 
do t.uncionalismo da Casa, com o 
conseqüente aumento de venci
mentos dos servidores. 

Assinala, a. propósito, que o qua
dro de funcionários da Secretaria 

do citado Tribunal, criado pela Lei 
número 488, de 14 de novembro de 
1948, nenhuma modlfieação sofreu 
até hoje, quer no tocante aos es
tlpêndios, quer no que tange ao nú
mero de ca.rgos, ao passo que, com 
as posteriores criações de novas 
Comarcas, foram acrescidas oito 
zonas às vinte e '11Dla então exis
tentes, o que teve grande reflexo 
na organização dos serviços do Tri. 
bunal. 

De outro la.do - frisa, o eleito
rado alagoano - àquele tempo de 
apenas 93 .105 eleitores, subiu, no 
último pleito realizado, para 189.977 
eleitores. · 

Acentua, finalmente, que todos 
os demais l!'ribunais Regionais Elei
torais já fizeram reestruturação 
em seus quadros de funcionários. 

n. Aprovado na Câmara dos 
Deputados, o projeto mereceu, aqui 
no Senado, parecer favorável da 
Comissão de Constituição e· Justi
ça, que o analisou quanto à cons
titucionalidade e jurldicidade. 

m. Quanto ao mérito da pro
posição, \que nos cumpre examinar, 
111111da há, certamente que refutar, 
uma vez que as razões apresenta
das pelo Presidente do aludido rrrt
bunal mostram a necessidade das 
alterações que propõe. 

Ante o exposto, opinamos pela. 
aprovação do projeto. 

O SR. PRESIDENTE - Em dls
C'USSão o projeto. (Pausa) . 

Não havendo quem o queira dis
cutir, passa-se à votação. 

Em votação. 
Os Senhores Senadores que o 

aprovam,q ueiram permanecer sen
tados .. : , (P.ausa) • 

.. Está·. aprovado. 
·.·,s~-... .._. ... 
':l': · · 1!: o seguinte o ~projeto apro
:'i; ·'vado que vai à sa.nção: 
! t~·~~·~ 
?;;_:. PROJETO DE LEI DA ChiARA 
<o~' 

:~.~.· N.o 27, de 1980 
~·<) 

('Nc,' 0 3.625-A, de 1957, na Câmara 
' ·: dos Deputados) 
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Altera o Quad.ro da 8ecreta
ria do Trt'bunaZ RegtonaZ Elei
toral ele Alagoas. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o :d: alterado o quadro do 

pessoal da Secretaria do Tribunal 
Eleitoral de Alagoas, criado pela 
Lei n.o 486, de 14 de novembro de 
1948 nos têrmos da presente lei e 
da tabela que a acompa.nha. 

Parágrafo único. Caberá ao Pre
sidente do Tribunal determinar a 
apostila dos titules de nomeação 
dos a.tuals funcionários, cuja si
tuação venha a ser alterada por 
efeito desta lei e da tabela anexa. 

Art 2.o A carreira de oficial 
judlciârlo conterá as classes J, K, 
L e M, classificadas nelas respec
tivamente os atuais ocupantes das 
classes H, I, J e K. . 

Art. s.o A carreira de datllo
grafo, mantlda.s as atuals atribui
ções de seus ocupantes, é trans
formada na de auxlllar judiciário, 
escalonada de H a I e com a es~ 
trutura constante da. referida ta-
bela. 

1 A.rt. 4,o o provimento da c asse 
Inicial da carreira de oficial judi
ciário será feito por acesso dos 
oC'Ilpantes da classe final da car
reira de aux1Uar judiciário, pelo 
critério exclusivo de merecimento 
apurado em concurso organizado 
pelo Tribunal. 

Art s.o São criados um cargo 
Jsolad~ de continuo, padrão G; e 
um de servente, padrão F, de pro
vimento efetivo. 

Art. e.o São extintas as atuals 
carreiras de continuo e servente. 
os seus ooo.pantes serão aproveita
dos nos cargos isolados de igual 
denominação criados por esta lei. 

O SR. PRESIDENII'E- Está es
gotada a matéria da Ordem do 
Dia. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. P!UESIDENTE - •Tem a 
palavra. 0 nobre Senador. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
( •) - Sr. Presidente, Senhores Se
nadores, tem sido norma de con
duta da representação federal do 
Maranhão, todos os anos, um dos 
seus representa.ntes ocupar a tri
buna do Senado ao ensejo do tranS
curso do aniversário natalício · do 
ex-Presidente Marechal Eurico 
Gaspar Dutra, que foi e continua 
sendo um grande amigo do Ma
ranhão. 

Ontem, transcorreu o aniversá
rio de S. Exa.; hoje. do Planalto 
Central - cujo primeiro levanta
mento para. a mudança da. Capital 
foi determinado no Govêmo bene
mérito de S. Exa. -.a represen
tação do Maranhão aqui eatá, mais 
uma vez, para exaltar as benem~
rênclas da sua administração :e 
também para desejar as maiores 
fellcidades ao antigo Presidente da 
Repúbllca, que foi, no govêmo, um 
exemplo de serenidade e de res
peito às instituições demOCTát.fcas. 

Soldado da lei e de lei, de bra
vura comprovada na hora do pe
rigo, tem, no Exército, um relêvo. e 
brllho extraordinários, apesar de 
afastado de suas f1le1ras há lon
gos anos, e no conceito da Nação o 
maior acatamento e o maior res
peito de todos os bras1leiros, in
clusive daqueles que ·lhe combate
ram a candidatura e o Govêmo. 

o Sr. Francisco Gallotti - Per
mite V. Exa·: um aparte? 

O SR. VIOTORINO FREIRE .:... 
Com todo prazer. 

O Sr. Francisco Gallottt- Estou 
certo, e convencido de que não erra
rei, de que V. Exa. pode fazer 
êsses votos de fellcldades ao ilustre 
Marechal Eurico Gaspar Dutra em 
nome de todo o povo brasUeJro. · 

O SR. VICTORINO FREIRE -
· Multo grato. ao nobre colega Se

nador Francisco Gallottl pelo apar-

-~ Nt1o {ol ret•l.vlo Jlelo ortMior. 

.. 
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te com que ilustra meu despreten
sioso discurso. 

O Sr. Gilberto Ma1inho - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. VIOTORINO FREIRE -
Com todo prazer. 

O Sr. GUberto Marinho - Era 
minha !Intenção saudar o ellÜDente 
Marechal Eurico Ga.spar Dutra, na 
data de seu 75.0 aniversário, em 
nome do PSD do Estado da Gua
nabara. Não quis, entretanto, an
tecipar-me à iniciativa. que V. Exa. 
vem, com a sua reconhecida auto
ridade, tradiéionalmente mantendo 
nesta Casa, em seu nome e no de 
seu progressista Estado. Realmen
te, o reconhecimento ·do Pais aos 
assinalados serviços que lhe pres
tou o incUto Presidente Dutra, 
êle começou a receber naquela 
mesma tarde em que transmitia o 
pôsto, que lhe confiara a imensa 
maioria do povo brasileiro, ao seu 
grande· sucessor, o saudoso Presi

. dente Getúlio Vargas e não cessou 
de se manifestar até hoje, nos rei
terados e expressivos pronuncia
mentos do Parlamento Na.cl.onal, 
das Assembléias Legislativas e do 
próprio povo que jamais, em re
lação a êle, variou na sua grati
dão, única recompensa ·a q.ue pode 
aspirar um homem . público, ver
dadeiramente digno dêsse nome. 

O SR. VIOTORINO FREIRE -
Agradeço ao nobre Senador Gil
berto Marinho o aparte com que 
me honra. S. Exa. tem sido um 
exemplo de dedicação; devoção e 
respeito à pessoa do Marechal Eu-
rico Dutra. · 'i 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Permite v. Exa. um aparte? 

O SR. VIOTORINO FREIRE -
Pois não! 

O Sr. Argemtro de Figueiredo -
Peço a V. Exa. registre minha ca
lorosa solidariedade pessoal e a 
do meu Partido às homenagens 

justas e merecidas que se está 
prestando; neste momento, à pes
soa do grande republicano que é, 
na verdade, o ilustre Marechal 
Eurico Gaspar Dutra. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Agradeço o aparte do eminente 
Senador Argemiro de Figueiredo, 
que falou em seu nome pessoal e 
no do seu Partido. 

O Sr. Freitas Cavalcanti- Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. VIOTORINO FREIRE -
Com todo pra.zer. 

O Sr. Freitas Cavalcanti - Em 
nome da Balllcada da UD1ão Demo
crática Nacional, quero trazer uma 
palavra de exaltação à figva do 
eminente brasileiro Marechal Eu
rico Gaspar· Dutra, cujo govêrno 
representou, realmente, uma pági
na admirável de fidelldade aos 
prlnciplos constitucionais e, par
ticularmente - grata a -todo o 
Nordeste, pela coragem que teve em 
enfrentar o problema de Paulo 
Afonso. Foi realmente no Govêrno 
Dutra que se organizou a Com
panhia Hidrelétrica. do São Fran
cisco, cuja obra ai está e que ao 
Brasil e ao Mundo vale como uma 
demonstração da capacidade, da 
técnica, da. engenharia. e dei es
pirita público de um grande Pre
sidente. 

O SR. VIOTORINO FREIRE -
Multo grato ao aparte do eminente 
Senador Freitas Cavalcanti, pro
ferido em nome . dar Bancada da 
União Democrática Nacional. 

, O Sr: Moura Andrade - Per
mite V.: Ejm. um aparte? 

o SR. VrOTORINO FREIRE -
com prazer;. 

w- .~;r 
O sr.. Moura Andrade - Apar

te!o V;·. ~a. como Senador por 
Sao Pa.ulo;:'dado que V. Exa.., neste 
instante, nas altas funções de Vi
ce-Lider da Maioria, estâ expres-
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sando o pensamento de tôda. á 
Maioria desta Casa - e vemos que 
de tôda a Casa, pelo aparte tam
bém há pouco proferido pelo nus
tre 'Senador Freitas Cavalcanti. 
Na realidade, . nós, de São Paulb, 
também multo devemos ao Presi
dente Dutra .. Deixou S. EXa. de 
sua Administração, traços marcllln
tes em cada ponto do . território 
brasileiro. Entre êles, só quero ci
tar dois que Interessam dlreta
mente ao meu Estado: a rodovia 
São Paulo-Rio de Janeiro e a Re
finaria Artur Bernardes, em Cuba
tão. Assim, ficou o nome do 
eminente Mareahal Eurico Gaspar 
Dutrao gravado na história e na 
memória do povo como a de um 
govêrno que realizou obras absolu
tamente necessárias e, mais do que 
isto, essenciais ao desenvolvimento 
da vida brasUelra. O Impulso que 
S. Exa. deu no campo da. eletri
cldade, da pesquisa do petróleo e 
das comunicações rodoviárias e fer
roviárias, fol, realmente, a base 
sôbre a qual hoje · assentamos a 
grande catapulta do progresso que 
está lllillçando o Brasll para dias 
melhores. 

O SR. VIOl'ORINO FREIRE -
Multo agradeço o aparte com que 
ilustra meu discurso o emi
nente C'olega Senador Moura An
drade, na dupla qualidade de L1der 
da Maioria e ode representante de 
São Paulo. 

o Sr. Mendonça Clark - Per
mite V'. Exa.. um aparte? 

O SR. VIOl'ORINO FREIRE -
Pois não. 

o Sr. Mendonça C'ltl.rk - Ex
presso a V. Exa. ·a solldariedade do 
Partildo Republlc81110, no Senado 
Federal, e a minha, pessoal, ·às ho
menagens que presta ao eminente 
Marechal Eurico Gaspar Dutra. 
Ligado a Sua Excelência por laços 
de amizade, reconhecido pelos 
grandes beneficias que propiciou ao 
Pia ui, na Sllll fase presidencial, 

nós do Plaui e do Partido Repu
bllll'alllo, também ·nos associamos a 
êsse preito de justiça que o Senado 
Federal, ora lhe tributa. 

O SR. VIOTORINO FREIRE -
Agradeço o aparte com que me 
honrou o nobre Senador Mendo.nça 
Clark, em seu nome pessoal e no 
do Partido Republicano. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite 
V. Exa.. um aparte? 

O SR. VIOTORINO FREIRE
Com satisfação. 

O Sr. Buy Ca.rnefro - No ensejo 
do aniversário do eminente Mare
chal Eurico Gaspar Dutra, ouço o 
discurso de V. Exa., nobre repre
sentante do Maranhão, como todos 
os anos o faz, para homenagear o 
grande cabo de guerra., o grande 
democrata que é S. Exa. Em nome 
do Partido SOcial Democrátic-o da 
Parafba, sollda.rlzo-me com ·v. 
EXa. e aplaudo a sua. idéia de 
exaltar a personalldade do grande 
brasllelro. Na realidade, o Mare
chal EUrico Dutra, como Presiden
te da Repúbllca, propiciou um cli
ma de segurllillça e tranqüflldade 
à nossa Pátria, Foram clnC'O anos 
de garantia. Dormia-se em paz, as 
lnstl~ções estavam asseguradas, 
a Constituição respeitada. Fol um 
grande Govêrno. Honesto e rea
lizador. 

O SR. VIOTORINO FREIRE -.... 
Agradeço, Sr. Presidente, o aparte 
do nobre Senador Ruy Cal'llleiro. 
Aproveito a ocasião para me referir 
ao que ontem ouvl do Presidente 
Eurico Dutra. Discorrendo sôbre ·as 
asperezas da sua campanha politi
ca, S. Exa. exaltava vários !lo
mens do Partido Social Democrã
tlco, entre êstes o ·eminente :9ay 
carneiro, que foi de tuna fidelidade 

. e. espirita combativo extraordiná~ 
rlos IIli!. luta de 1945, que levou ao 
p.oder o Marec:hll:l Eurico Gaspar 
Dutra. 
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o Sr. Bu.y Carnetro - MUito 
agradeço as referências que V. Exa. 
faz à minha pessoa. 

o Sr. Lima Tet:eetra....:.. Permite o 
nobre orador um aparte? 

O SR. VIOTORINO FREIRE
Com prazer. 

O Sr. Lima. · TetX'etra - Quero 
neste instante em·, que V. Exa. 
presta uma homenagem ao Mare
chal Eurico Gaspar Dutra, primeiro 
exaltar essa fidelidade de V. Exa. 
para com o ex-Presidente e, em 
segundo lugar, acentuar que Sua 
Excelência foi um dos presidelntes 
que mais auxiliaram a Bah1a. Sou 
insuspeito para falar, porque per
tenço ao Partido ll'rabalhista Bra
(sOeiro e naquela ocasl.ã.o ha~a 
certa divergência, como é do conhe
cimento de V. Exa. Fique, pois, 
registrado o meu depoimento. O 
Marechal Eurico Gaspar Dutra. foi 
um governante que assistiu bas
ta.ii.oe a IBahla. Aliás, nessa época 
o Govemador. de meu Estado era 
o Sr. Otávio Mangabeira, da União 
Democrática Nacional. 

. O SR. VICTORINO FREIRE
Agradeço o aparte do nobre Sena
dor Llma Teixeira, tanto mais ex
pressivo quanto na ocasião em que 
governava o Sr. Marechal Eurico 
Gaspar Dutra. s. Exa, divergia de 
sua. orientação politica e hoje co
munga do sentimento de todos os 
brasileiroa em relação ao ilustre 
brasileiro. 

O Sr. Lobtlo da Silvetra - Per
mite v. Exa.. um aparte? <As
sentimento do orador) - Quero 
ratificar todos os conceitos que V. 
Exa. acaba de emitir em tôrno da 
personalldade do Marechal Eurico 
Gaspar Dutra e associo-me à ho
menagem, em meu nome pessoal 
e no do Partido Social Democrá
tico, Seção do Pará. 

O SR. VIOTORINO FREIRE -
Muito obrigado ao nobre Senador 

Lobão· da SUveira, eminente repre
sentante do Pará. 

O Sr .. Jorge Maynarà- Permite 
V. Exa. um aparte? Todos os anos 
v. Exa.. presta uma homenagem 
ao Marechal Eurico Gaspar Dutra, 
que foi um dos grandes presidentes 
da nossa pátria. Como das vêzes 
anteriores, quero, nesta oportuni
dade, associar-me a.o justo e me
recido tributo que mais uma vez 
v: Exa.,. ilustre representante do 
Maranhão, presta ao insigne ho
mem público. 

O SR. VIOTORINO FREIRE 
Agradeço o aparte do nobre Se
nador Jorge M~ard, Lider da 
Bancada do Partido Social Pro-
gressista. nesta Casa. · 

'o Sr. Novaes FUho - Quero as
sociar-me à iniciativa de v .. Ex!!~., 
elogiando, na data. de hoje, o Mal. 
Eurico Gaspar Dutra, a . quem o 
BrasU deve grandes serviços e de 
cujo Govêrno ·tive a grande honra. 
de ser colaborador. 

O SR. VIOTORINO FREIRE
Agradeço o aparte de V. Exa. que 
foi ministro, dos mais br1Ihantes e 
prestigiados, do Marechal Eurico 
Gaspar Dutra, na Pasta da Agri~ 
cultura, onde v. Exa. se houve 
com Isenção e inteligência exem
plares. 

o Sr. Gaspar Velloso - Per
mite v. Exa. um aparte? Está v. 
EXa ., como Vlce-Lfder da Maioria, 
credenciado para falar em nome do 
Partido Social Democrático. En
tretanto, na .qualidade de Lider em 
exercicio neSta Casa do Congresso, 
não posso deiXar de· expressar, nes
te momento;~<; pensamento do meu 
:Partido que;'êstá de inteiro acôrdo 
com a 'homenagem que v. Exa. e 
o . senado prestam a êsse grande 
vulto da nãâl.'onalldade brasUeira, 
que é o Mãrechal Eurico Gaspar 
Dutra. 
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O SR. VICTORINO FREIRE -
Agra.deço o aparte do nobre Sena
dor Gaspar Velloao. 

o Sr. Sebastião Archer - Per
m!ita-me V. Exa. que eu expresse, 
neste momento, minha · solidarie
dade às grandes homenagens fei
tas ao Marechal Eurico . Gaspa.r 
nutra, um grande a.migo do no.sso 
Estado, o Maranhão. 

O SR. V'IOTORINO FREI:BE - O 
nobre Senador Sebastião Archer, 
foi Govemador do meu Estado e 
um dos mais brilhantes, ao tempo 
do Marechal Eurico Gaspar nutra, 
quando Sua Excelência dispensou 
ao Maranhão verbas e serviços que 
jamais haviam sido dado.s ao nosso 
Estado. 

Reeebe hoje o General Eurico 
Gaspar Dutra, Sr. Presidente, do 
Senado da República, verdadeira 
glorificação por parte dos Lideres 
de todo.s os Partidos do Govêmo 
e da Oposição, Interpretando o jus
to aprêço das populações que repre
sentam. E, também, os aplausos 
dos homens mais eminentes, que 
respondem pelas fôrças politicas da 
Nação. 

Deve considerar-se feliz o Uus
tre brasileiro porque, há dez anos 
fora. do Govêrno, ainda recebe do 
Plenário desta Casa, manifestação 
como essa. 

Agradeço aos eminentes colegas 
o apoio que me deram ao prestar 
esta homenagem, sincera, lew e 
afetlva, a um homem que goza, 
na sua classe, de prestigio por nin
guém jamais sobrepujado e, no 
coneelto da Nação, do respeito e 
acatamento de todos os brasUelros. 

Parabéns, pois, ao Sr. General 
Eurico Gaspar nutra, pelo trans
curso do seu aniversário; e que 
receba s. Exa. os votos formula
dos pelo Senado, para que tenha. 
vida :longa e continue como conse
lheiro avisado e exemplo para os 
homens moços e mats arrebatados 
como eu, que fui educado desde os 
primeiros anos, quando ainda no 

Curso Ginasial, na escola de prin
cípios severos do General Eurico 
Gaspar Dutra. 

Era o que tinha a cllzer. (Muito 
bem,· muito bem .. PaZmas). 

O SR. FREITAS CAVALCANTI 
- sr. Presidente, foi aprovado, 
na Câmara dos Deputados e reme
tido ao Senado, conforme dados 
que tenho em mãos, projeto de le1 
que concede pensão especial a Adé
Ma !Medeiros de MeUo, progenitora 
do Sargento Alberto Mello da Costa, 
herói brasileiro morto em comba.te 
nos campos da. Itália . 

Recebi hoje correspondêncta, es
crita evidentemente pela mão .trê
mula da veneranda Senhora, soli
citando minha Interferência a fim 
de obter a. rápida &provação do 
projeto, que foi apresentado à 
Câmara dos Deputados pelo Ilus
tre representante do PSD, Depu
tado Medeiros Neto.· 

Cumpro não só o dever de re
presentante das Alagoas, mas tam
bém atendo a um justo reclamo 
da. própria Nação. Estou certo de 
que V. Exa. determinará as ne
cessárias providências para que o 
projeto venha a figurar em Ordem 
do Dia, observados os preceitos 
regimentais. 

Tenho a convicção de que o 
aooado da República. dará seu 

· voto unânime à aprovação do pro
jeto, com o qua~ se pretende ex
primir, ainda que_ pàlldamente, a 
gratidão da N'açao Brasileira à 
mãe de um soldado morto em com
ba.te em defesa das liberdades, du
rante a última guerra. 

o Sr. Gilberto Marinho - V. 
Exa. refere-se ao ProjetG n.0 217? 

O SR. FREITAS CAV.ALCANTI 
- Não tenho referência do número 
do projeto, estou recebendo longa 
car.ta. a que aludi no comêço desta 
oração. ·com um· apêlo dirigido ao 
Senado~ 

O Sr. Gilberto Marinho - So
licitei o aparte para trazer o meu 
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apoio a. v. Exa., de vez que recebi 
pedido visando à mesma finali
dade. Apenas indaguei do nmne
ro da proposição porque tive dtfl
eulda.de em localizá-la. 

O SR. J'REJ.!I'AS OAVALCANTI 
· - Revela V. Exa., como sempre, 
constante lnterêsse em t6das as 
propoalç6es submetidas a exame 
nesta casa. _. 

Br. Presidente, sio estu u pa
la,vras que julgo do meu dever 
pronunciar solicitando as provi
dências tnd.fspenaávels para que o 
projeto seja aprovado no menor 
prazo pOBBivel. <MuUo bem/ Muito 
bem/) 

O BR. PBESIDENTI!l - Sendo 
provável . que ainda hoje seja ul
timado 111a CAmara dos Deputados 
o estudo do projeto que aprova a 
prorrogação do Acôrdo Geral sô~ 
bre l'l'arlfas Aduaneiras e Comércio, 
a :Mesa julga oportuno convocar o 
Senado para sessão extfti.Ordtnárla 

hoje, às 21,30 horas, a. fim .de 
posslbllltar o seu imediato es
tudo nesta Casa. (Pausa>. 

Vou encerrar a. sessão, C'onvo
cando para. hoje, às 21 horas e 30 
lllÚlUtos, uma sessão extraordiná
ria com a segullllte 

ORDEM DO DIA 

DiScussão única. do Projeto de 
Lei da Câmara n. o 107, de 1959 
<n. 0 3~949, de: 1954, na Câmara.), 
que cria, no Ministério da Mari
nha, os quadros complementares 
dos corpos da Armada, FuzUetros 
Navais e Intendentes de Marinha, 
tendo Parec-eres Favoráveis ns. 
795 a 797, de 1980, das Comis
sões · de Constituição e Justiça, 
de Segurança Nacional e de Fl.
nan9Qs. 

Está encerrada a sessão. 

LevaiÍlta-se a sessão às 16 
horas e 15 minutos. 
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51.& Sessão, da 2.8 Sessão Legislativa, da 4.8 Legislatura, 
em 19 de maio de 1960 

(EXT&\OBDINABIA) 

PRESIDliiNCIA DO SENHOR CUNHA MELLO 

As 21 horas e 30 minutos, acham: 
se presentes os Sra. Senadores : 

MJourão Vieira. 
Cunha Mello. 
Paulo. Fender. 
Zacharias de .ABsumpção. 
Lobão da Silveira. 
Victorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Eugênio de Barros. 
Mendonça Clark. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Menezes Plmentel, 
Sérgl.o Marinho. 
Reg!naldo Fernandes. 
Dix·Hult :Rosado. 
Argemlro de Figueiredo. 
Ruy Camelro. 
Novaes Filho. 
Jarbas !la~io. 
Barros carvalho. 
Freitas oavalcantl. 
Jorge Mlaynard. 
Heribaldo Vieira. 
· Ovfdio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Jefferson de Aguiar. 
Gilberto Marinho. 
Moura Andrade. 
Lino de !lattos. 
Pedro Ludovico. 
Taciano de :Mello. 
Alô Guimarães. 
Gaspar venoso. 
Francisco Gallottl. 
Guido Mondin. - (35). 

O SR. PRESIDENTE - A JJsta 
de presença acusa o compareci
mento de 35 Srs. Senadores. Ha· 

vendo número legal, declaro aber-
ta a sessio. · . 

Vai ser lJda a Ata. 

o Sr. Nova.es Filho, 4,o se. 
cretárlo

1 
servindo de 2.o, proce. 

de à Zeatura da Ata da aesaão 
anterior, que, posta em lfiBcus. 
são,· é sem debate aprovada. 

O Sr. Gilberto Marlnl&O, 3.o 
Secretário, servindo de 1.0, Zê 
o seguinte 

EXPEDIENTE ........ , 
Av1BOB 

Ns. 531 e 535, do Sr. Ministro da 
Fazenda, nos seguintes têrmos : 

Aviso n.o 531. 
12 de Maio de 1980. 
Senhor Primeiro ,Secretário: 
Tenho a honra de comunicar a 

V. Ex!'. que &te :MlnJstério está 
envidando esforços no sentido de 
serem ultimados C6 esclarecimen
tos a que se refere o Requerimento 
n.0 73, de 1959, da autoria do Sr. 
senador João Vlllasbôas, para Ime
diato encaminhamento a essa ca. 
sa do Congresso. 

Aproveito a oportunidade para 
renovar a V. Ex&. os protestos da. 
minha alta estima e distinta con- · 
slderação. - Paes ·de Almeida. 

Aviso n.o·535. 
senhor Primeiro secretário: 
Tenho a honra de comunicar a 

V. Exa. que êste Mlnistérto está 
envldando esforços no sentido de 
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serem ultimados os esclarecimen
tos a que se refere o Requerimen
to n.o 178, de 1959, da. autoria. do 
sr. Senador Llno -de Mattos, para. 
Imediato encaminhamento a essa. 
Casa do Congresso. 

Apra.velto a. oportunidade. para. 
renovar a V. Exll. os protestos da. 
minha alta estima e distinta con
sideração. - Paes de Almeida. 

O/feto 
De 18 do mês em curso, do se. 

nhor Chefe do Gabinete Civil da · 
Presidência da República, encami
nhando as Mensagens números 161 
e 162, :em que o Chefe do Executivo 
agradece ao Senado a comunicação 
da. aprovação da. escolha. dos Se· 
nhores J.srael Plnhelro da Silva e 
José Sette Câmara Fllho para os 
cargos de Prefeito Municipal de 
Brasllia e de · Governador Provi
sório do Estado . da. Guanabara, 
respectivamente. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a leitura do Expediente. 

O SR. MOURA ANDRADE 
Sr. Presidente, peço a palavra pa-
ra ~ma. comunicação. · 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Moura 
Andrade. 

O SR. MOURA ANDRADE 
<•) -Sr. Presidente, na. sessão da. 
tarde de hoje, o nobre Senador 
Dlx·Hult Rosado . dirigiu apêlo 'à 
Liderança da. Maioria nesta casa, 
no sentido de que a. mesma fizes
se senti r weo Sr. Presidente da. Re
públlca. a. premente necessidade de 
providências capazes de melhorar 
as condições do Aeroporto de Mos· 
soró, principalmente no apro<veltà:. 
mento das duas cabeças de pista. 
Justlficou.o S. Exa. referindo o 
alto lnterêsse que desperta., para. 
o transporte aerO>náutico, o cam. 
po de aviação daquela cidade de 
Mossoró. · 

O apêlo do nobre Senador Dlx
Huit Rosad•CJI consubstanciava as-

( •) - Nilo foi revisto pelo orador. 

sunto de estrito interêsse público. 
Por isso, e verificando, Sr. Presi
dente, a preocupação dêsse ilus
tre membro desta Casa pela práti
ca, PO•r parte do Govêrno Federal, 
de um ato que realmente slgntflca
ria aprimoramento do traru~porte 
aeroviárlo bra.silelro, pelo melhor 
aparelhamento. do Aeroporto de 
Mossoró, ao encerrar-se a sessão 
dlrlgl-me ao. Palácio da Alvorada, 
onde transmiti ao Sr. Presidente 
da República os têrmos do dlscur. 
so aqui pronunciado pelo nobre 
Senador da Oposição. 
. Neste Instante, PCISso comunicar 
a Casa que S. Exa. o Sr. Presidente 
Juscelino Kubitschek de Oliveira 
ll!lediatamente expediu autoriza. 
çao ao Sr. Ministro da Aeronáuti
ca, para que desse os procedJmen. 
tos necessários para regularizar o 
funcionamento das duas cabeças da 
pista do Aeroporto de Mossoró de 
modo a permitir o pouso de apáre
lhos do tipo "Convalr" ou equiva-
lentes de grande porte. · 

O Sr. Joaqutm Parente - Per
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. MOURA ANDRADE 
Com multo prazer. 

O Sr. Joaqutm Parente - Ouvi 
com atenção as palavras . lniclals 
de V. Exll., quanto às providências 
tomadas com referência. ao que 
foi solicitado pelo nobre Senador 
Dlx-Huit Rosado, e louvo o lnterês
se de V. Exa., como Lider da Maio
ria., para seu imediato atendimen
to por parte de S. Exa.. o Senhor 
Presidente da República. Aprovei
to o ensejo para, por intermédio 
de V. 'EX&. dirigir também apêlo 
ao sr. ·Presidente Juscelino Kubits
chek, D.ó.~sentldo de que seja dis
pensado;;'oi mesmo tratamento ao 
Estado ~élii~Piaui. 11: lamentável ter 
de lnfoQ!iar à casa. que a única. 
capitàl dÕ:Pais que não dispõe de 
aero:Po·rtd;' com pista pavimentada 
é Tereshia.:oHá anos vêm os piaui
enses se 'i:Iébatendo com êsse pro. 

.; ' 

•" 
. ' 

'" i'' 
' 

·r j ,, 
li 
i' 
i' 
I 

!t 

'', ,. 
,; 

f

';· 

·' I' 
" 



-199-

· blema. Os aeroportos existentes no de públ1ca o Piaui está Isolado doo 
meu Estado, são para aviões peque. resto do Pais, por falta de pista 
nos; não têm condições para supor. pavimentada no .seu Aeroporto. 
tar aviões de grande porte. Com 'a 
transferência da Capital para Bra- O Sr. Dix-Hutt Rosado - O no
sílla, pensávamos que no percur- bre orador dá. licença para um 
so de Teresina à Nova Capital gas- aparte? 
ta.riamos o mesmo tempo que da- 0 SR. o•"'.. ND 
qui para o Rlo de Janeiro, o que fa· M ..,_. A RADE 
cllitaria nossas comunicações; en- Pois não. 
tretanto, como nosso aeroporto é o Sr. Dix-Hutt Rosado - "Não 
de terra, gastamos tempo multo me surpreendi com a açii.o prcmta 
maior. AsslDl, aproveito o ensejo e rápida que v. Ex&., Ilustre Líder 
para,· por Intermédio de V. Exa.., fa- da Maioria, exerceu a partir desta 
zer apêlo ao Sr. Presidente da Re- tarde, vez que tenho acampanha· 
pública no sentido de que determl- do sua atlvldade no Senado e na 
ne a pavimentação do Aeroporto de Câmara dos Deputados e sel, per
Tereslna, na certeza de .Que seria feitamente, co•mo o eminente co· 
obra de grande lnterêsse para o lega tem tratado os assuntos de 
nosso Estado e o Pais em geral. alto lnterêsse nacional e, como 

paulista descendente de nobres ma-
0 Sr. M enãonça Clark - Permi- tlzes genealógicas, tem voltado pa- · 

te o nobre orador um aparte? ra C• Nordeste uma parcela do seu 
o SR. MOURA ANDRADE interêsse. Meu Estado há de re. 

com prazer. conh~er na atitude do nobre co
lega uma contribuição para. que 

O Sr. Mendonça Clark - Desejo, possamos continuar ccmpletamen
em primeiro lugar, congratular-me te integrados na Federação. O emi. 
com a Casa pela maneira eficiente nente Pre.sldente Juscelino Kubits. 
e rápida com que prooede o Lider chek de Oliveira não merecerá sO. 
da Maioria, para solucionar pro- mente os meus aplausos, mas tam. 
blemas de lnterês.se geral, mesmo bém o reconhecimento de minha 
para atender à Oposição. Convo- terra pobre, mas que também per. 
cado hoje como Suplente, desejo, tence ao Brasil. sei que nesta noi. 
apoiando• o aparte do nobre sena. te a alegria não é só minha, mas, 
dor pelo Piauf, esclarecer que o principalmente, da minha gente, 
Govêmo de São Paulo, po'l' ocasião do meu povo. Multo obrigado ao 
das calamidades ocorridas no meu Ilustre Líder da Maioria. 
Estado com a.s enchentes, ao ten· 
tar mandar socorros por avião ao O SR. MOURA ANDRADE 
povo do Plaui, em nome do povo Sr. Presidente, agradeço as mani
paulista, viu malogrado seu inten. fe.stações que acabam de ser pres
to. Em Fortaleza. os aviões pude- tadas e me congratulo com a no· 

· T ln bre Bancada de que faz parte o 
ram pousar, mas em eres a e nobre Senador Dix-Hult Rosado, ou 
Parnaiba, não· Estamos com a seja também com os nobres Sena
pista em fase de acabamento e 
não sabemos quando isso ocorrerá. dores Reglnaldo Fernandes e Sér-
Asslm, contando com a Influência, gio Marinho. 
de v. Ex&., estou certo que 0 sr. Quanto aos apartes dos nobres 
Presidente da Repúbllca dispensa- Senadores J·c•aqulm Parente e Men. 

dança Clark, posso afirmar a am. 
rá a Tereslna a mesma considera. bos que providências já foram to. 
ção que teve para com a cidade de madas por minha solicitação, nes. 
Mossoró, máxime se V. Exa. lhe. . . ta tarde, no que se retere à. ponte 
fizer sentir que até por calamida. metáilca sôbre o Parnaiba, que 11-

• 
l 



-200-

ga o Maranhão ao Piauí. Por esta 
ponte, que teve avariado o set1 úl
timo pllar, está o tráfego inter
rompido. Atendendo aos !\pelos 
das nobres Bancadas do Maranhão 
e 'do P!aui, medidas foram deter· 
minada.s para que, com urgência, 
seja reparado o dano e reaberto 
o tráfego. 

Levare!, da mesma maneira., à 
consideração do Presidente Jusce-

. llno Kubltschek de Oliveira e do 
MiniStro competente, o apêlo que 
neste Instante me é formulado pe. 
la nobre Bancada do Estado do 
Piaui, particularmente pelo,s no
bres senado.res Joaquim Parente e 
Mendonça. Clark. 

Aproveito o ensejo para decla
rar que todos os assuntos que se 
revestem como êste, de tão gran
de razão de ordem públlca e de 
tão profundo sentido de !nterêsse 
colet!vo, são, pela Liderança, ime
diatamente acolhido.s e encami
nhados, porque da sua solução re
sulta o beneficio apreciável do pro
gresso, da tranqiillidade e da pras· 
peridade brasileira. 

Ao• mesmo tempo, Sr. Presiden
te, funciona a Liderança em têr
mos de defesa do lnterêsse da 
Maioria, mas, realmente, sente-se 
honrada quando pode atender a<Js 
a~pêlos elevados aqui formulados 
pelos nobres representantes da 
Mlno.ria. 

O Sr. Joaqutm Parente - Obrl· 
gado a Vossa Excelência. 

O SR. MOURA ANDRADE 
A Minoria do Senado tem proce
dido da mesma forma, CO'lll. idên· 
tlco processo de atuação. Verifica· 
mos iSto no último mês de trabalho 
no Rio de Janeiro, quando pude· 
mos votar pro.posições da. mais al· 
ta. relevância e profundamente 
complexas, com o apoio também 
de elementos da Mllnoria, que com. 
preendem situar-se o lnterêsse na:. 
clonai acima de qualquer diSputa 
partidária, ou de qualquer coloca. 
ção facciosa. 

Sr. Pre.sidente., dentro dêste pro
cedimento, dêste regl.me de traba. 
lho, o Senado tem.se afirmado pe. 
rante a consciência brasileira. 

Aproveito a oportunidade para 
agradecer aos nobres Senadores a 
presença que têm dado constante
mente ao Senado, possibUltando o 
número regimental para dellberar
mos a respeito de matérias que de
pendem do nosso voto. e da no.ssa 
apreciação. 

Com estas palav.ras, Sr. Presi· 
dente,~. dou por encerrada a comu
nlcaçao. que desejava fazer, maiS 
uma vez agradecendo ao nobre Se· 
nadar Dix·Hult Rosado a oportu
nidade que me deu de prestar um 
pequenino servi~ à gloriosa terra 
de Mossoró. (Muito bem! Multo 
bem! Palmas> 

O SR. PRESIDENTE - Acaba 
de chegar à Mesa a Redação Final 
do Projeto de Resolução n.o 27, 
de 1960, que vai ser lida. 

É llda a segÍllnte : 

PARECER 

N.o 210, de 1960 

Redação Final 

A Comissão Dtretora apre· 
senta a Berlação Finaz do Pro· 
jeto de BesoZuçilo n.o 27, dt. 
1960, que altera o Quadro de 
Fu.nctonárfos e o Regulamen
to da Secretaria do Senado 
Federal. 

Relator: Sr. Novaes Filho. 
A Comissão Dlretora apresenta 

em fôlha anexa, a Redação Final 
do Projeto de Resolução n.o 27, 
de , 1960, que ,altera o Quadro de 
Fune~o-nárlos , e o Regulamento da 
Secretaria do~ Senado Federal. 

Sala. das ComiSsões, em 19 de 
maio de 1980;~ Cunha Mello, Pre. 
sidente - N,ovaes FUho; Relator 
- Frettas Cavalcanti - Gtlb.erto 
Marinho. · · 
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ANEXO AO PARECER 

N.o de 1960 
Bedação Final do Projeto de 

.Resolução n.o 27, de 1960, que 
altera o Quadro de Funcioná· 
rios e o .Regulamento da se. 
cretaria do Senado Federal. 

Faço. saber que o Senado aprovou 
e eu, no exerciclo. da Presidência, 
promulgo, nos têr!Ilos do art. 47, 
letra "p", do Reg!!Ilento Interno, 
a seguinte. 

.Resolução N.o 

Art. 1.0 - Ficam criados, no 
Quadro da Secretaria do senadO, 
oa seguintes cargos: 
N.o de 
Cargos Cargos 

4 - Oficiais Auxlliares da Ata 
1- Médico. 
1 - Enfer!Ileira. 

15 - Auxiliares Legislativos. 
3 - Ajudante de Almoxarife. 

22 - Guardas de Segurança 
2 - Eletriclstas. 
1 - Mecânico. 
2 - Auxiliares de Mecânico. 

13 - Motoristas Auxiliares. 
20 - Auxiliares de Limpeza, 
Art. 2.0 . - Os cargil6 de Oficial 

da Ata e Médico passam a ter o 
Padrão PL·3, cabendo aos Oficiais 
Auxillares da Ata o Padrão de ven
cllllento llllediatamente inferior 
aos estabelecidos para os Oficiais 
da Ata· 

Parágrafo único - Os cargos de 
Mecânico e de Auxlliar de Mecâ
nico terão padrão igual aos de Ele
tris,clsta. e Eletriclsta· Auxillar. 

Art. 3.0 - Os niveis de venci
mentos de que trata o art. 1.0 da 
Resolução n.0 16, de 1960, serão 
aplicados a partir da data cons
tante do artigo 6.0 da Resolução 
n.o 31, de 1960, da Câmara d~ 
Deputados. 

Art. 4.o - O Regulamento da Se
cretaria do Senado, baixado · com 
a Resolução n.0 6, de 1960, passa a 
ter as seguintes alterações: 

I - O inciso VI do art .. 75 fica 
assllll redigido: 

"VI - os de Médico, dentre pos. 
suidores de diploma expedido por 
faculdade,s oficiais ou equipara
das;" 

n - o artigo 139, inciso 1, fica 
acrescido da seguinte letra: 

a) a de Médico, pelo outro Mé· 
dico. · 

III - O artigo 139, no inciso 2, 
letra b, fica assim redigido: 

, "b) a do Administrador do Edi· 
fício, pelo Ajudante do Adminis· 
trador do Edificio" . 

IV - O artigo 170, no seu tex
to e na sua alínea a, assim passa 
a ler-se: 

"Art. 170 - Os Médicos terão 
por encargo: 

a) prestar aos Senadores e aoa 
fun·cionários do Senado assistência 
domiciliar, em casos de urgência e 
ordlnàrlamente, no seu gabinete 
ou em qualquer dependência do 
edifício, durante as horas de fun· 
· cionamento da Casa". 

V - o art. 171 passará a ter 
esta redação: 

"Art. 171 - Ao Enfermeiro cabe 
o desempenho dos trabalhil6 ine
rentes à sua profissão de acôrdo 
·com a orientação do.s Médicos". 

VI - Os artigos 165 e 166 pas. 
sam a constituir um único artigo, 
assim redigido: 

Art. 165 - Ao Taquigrafo Revi
sor cabe: 

a) prestar assistência ao Dlre
tor da Taquigrafia na supervisão 
dos debates e trabalhos executa. 
dos pelos funcionários; 

b) rever os discursos e as fala.s 
da Presidência em sua integra, 
tendo em vista o sentido de uni
dade que devam manter. 

c) observar o funcionamento dos 
serviços, sugerindo pro.vldênclas 
para melhor rendllllento; 

d) superintender a ordem e a 
disciplina de seu setor; 

e) velar pela exatldão das cita. 
ções regimentais constantes do 
apanhamento e das falas da Pre. · 
sidência;. 
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f> reunir quinzenalmente os Ta· 
qulgraf·C·s para orientação do ser
viço; 

g) rever o trabalho dos Taqui
grafos de seu quarto de serviço, 
corrigi-lo, rubricá-lo e encaminhá· 
lo ao Dlretor; 

h) prestar auxilio aos Taqulgra. 
fos de seu quarto de serviço., quan
do solicitado e entender justificá
vel. 

VII - Ficam supre.ssas as se
guintes palavras na letra c, in fine, 
do artigo 167, ~"e,· no caso de di
vergência, ao Taquigrafo-Supervi
sor". 

Vni - No artigo 169 fica reti· 
ficada a. referência "Artigo 63" pa
ra "Artigo 66". 

IX - Fica supresso o Item IV do 
artigo 245. 

Art. 5.0 - Esta Resolução entra. 
rá em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE - A Reda
ção Final que foi llcla, tramita em 
regime de urgência, será discutida 
e votada Imediatamente. 

Em discussão. 
Não havendo quem peça a pala

vra, encerrarei a discussão. <Pau
sa). 

Está encerrada. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

a Redação Final, queiram perma. 
necer sentados. 

Está aprovada. 
Vai à. promulgação. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discusscio única do Proteto 
de Let da C4mara n.0 107, de 
1959 (n.o 3.949, de 1954, na 
C4mara), que crfa, no Minis· 
tério da Marinha, os quadros 
complementares dos Corpos 
da Armada, Fuzileiros Navais 
e Intendentes da Marinha ten
do Pareceres Favoráveis (nú
meros 795 a 797, de 1960) das 

Comissões : de Constituição e 
Jus'bfça, de Segurança Nacto. 
nal e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Sôbre a 
mesa requerimento que vai ser Ji. 
do. 

!!: lido o seguinte : 

REQUERIMENTO 

N.o 330, de 1960 

Nos têrmos do art. 274, letra a, 
do Regimento Interno, requeiro a 
volta do Projeto de Lei da Câma
·ra n.0 107, de 1959, à Cornlssãio, de 
Segurança Nacional, a fim de que 
se digne reexaminá-lo em face das 
informações prestadas sôbre a 
matéria pelo Sr. Ministro da Ma
rinha. 

Sala das Sessões, em 19 de maio 
de 1960. - Moura Andrade. 

O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação o requerimento. 

O SR. MOURA ANDRADE . -
(Para encaminhar a votaçcio) -
<•> - Sr. Presidente, a matéria 
veio ·à. Ordem do Dia e dela foi. re. 
tirada a requerimento do nobre 
Senador Jefferson d.e Aguiar, para 
o efeito de ser ouvido s. Exa. o 
Sr. Mlnlstro da Marinha. 

Prestou o nobr.e Ministro as suas 
Informações. Enviou-as entretanto 
em caráter secreto. Assim sendo: 
Sr. Presidente, não poderlamos vo
tá-la hoje, dado que, além de ser 
pública a sessão, as Informações 
do Titular da Pasta da Marinha 
têm que ser apreciadas pelas Co. 
missões competentes e, por serem 
de natureza slgllosa, só poderão 
_ser abertas nos têrmos regimen
tais. J ) ~ ;)· 

Es&a:l~ .. razão que determinou o 
reque~~nto de sua retlracla da 
Ordem'!:do Dia. 

Não\•iiâ ·.nisto o objetivo de pos
tergarL:al~votação, da matéria, mas, 

·1~r · __ ;;,•-. ,. I 

(•) ...::rtvao foi revisto pelo orador. 
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sim, de dar oportunidade à Casa 
para. conhecer, nos têrmos do Re· 
g1mento Interno, matéria. secreta 
referente ao projeto. 

Assim se justifica o requerlmen· 
to, para o qual peço o voto da Ca· 
sa. (Mtdto bem!) . 

O SR. PRESIDENTE - Em VO· 
tação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o apro· 
vam, queiram permanecer senta
dos. (Pausa) . 

Está aprovado. 
Em face da deliberação do Ple

nário, .retiro o projeto da Ordem 
do Dia para remetê-lo à Comissão 
de Segurança Nacional. 

Esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

O SR. TACIANO DE MELLO
Senhor Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Taclano 
de Mello. 

O SR. TACIANO DE MELLO -
(*) -Sr· Presidente, hoje, à noite, 
ao entrar nesta Casa, fui surpreen. 
dldo - e creio que o mesmo tenha 
acontecido com multoo nobres co. 
legas - pelo pedido que me foi di
rigido pelo guarda, na porta do sa
guão, para que apresentasse minha 
carteira de identidade. 

Estranhei o fato. Felizmente, 
trazia comigo a carteira de sena. 
dor e ldentlflquei-me. 

Se, entretanto, por acaso não es
tivesse com a carteira em meu pc• 
.der, certamente Iria ter altercação 
com êsse funcionário. 

( •) - Nilo foi revia to pelo orador. 

Sr. Presidente, reconheço a ne· 
cessidade de policiamento desta 
Casa. Sugeriria, todavia, que êle 
fôsse feito. de outra forma por ou· 
tro processo. 

Outro fato. Hoje, à tarde dava· 
se justamente o contrário; o espa. 
ço destinado ao estacionamento 
dos automóvel.s dos Senadores es
tava totalmente ocupado, nas qua. 
tr() flla.s, por outros carros, o que 
além de dificultar a salda dos vei· 
culos impedia o estacionamento 
privativo. 

o Sr. Argemtro de Figuetrecto -
A maioria dos carros são partlcu· 
lares! 

O SR. TACIANO DE MlELLO -
Sr. Pr.esldente, já se vê que todoo 
os Srs. Senadore,s estão sentindo 
a mesma dificuldade. Assim, pedi· 
ria .L V. Ex6 • tomasse as provldên· 
cias cabíveis para evitar a repeti· 
ção dêstes acontecimentos. 

Era. o· que tinha a dizer. <Muito 
!>em) • 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
tomará as providências que a re. 
clamação de V. Ex6 • exige .. Ama· 
nhã, entender.i;e.á com o Coman. 
dante da Guarda, para que fatos 
como êsses não se repitam. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão. Designo pa
ra a de amanhã 111 seguinte · 

ORDEM DO DIA 

Trabalho de Comissões. 
Está encerrada a: sessão. 

Levanta-se a sessão às 22 
horas. 



52. a Sessão, da 2. 8 Sessão Legislativa, da 4. a Legislatura, 
eD! 20 de Jn8io de 1960 

PREBID11NClrA DO SENHOR CUNHA MELLO 

As 14 horas e 30 minutos, acham-
se presentes os Sr!J. Senadores: 

MiOurão Vieira. 
Cunha Mello. 
Paulo Fender. 
Lobão da. SUveira. 
Vlctorino Freire. 
Sebastião Archer. 
Mendonça. Clark. 
Joaquim Parente. 
Fausto Cabral. 
Menezes Plrnentel. 
Reginaldo Fernandes. 
D1x·Huit Rosado. 
Argemiro ele Figueiredo. 
Ruy Carneiro. 
Novaes Fllho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros carvalho. 
Freitas cavalcanti. 
Jorge Maynard. 
Herlbaldo Vieira. 
Oviclio Teixeira . 
Lima Teixeira. 
Jefferson de Aguiar. 
Gilberto Marinho. 
Moura Andrade. 
Llno de Mattos. 
Pedro Ludovico. 
Taciano de Mello. 
Gaspar Velloso. 
Francisco Gallotti. 
Gulclo Monclin. - (31) . 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 31 Srs. senadores. Ha
vendo número legal, declaro aber
ta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Jorge Maynard, servin· 
do de 2.o Sectetárf.O\ procede à 

leitura da Ata da sessão ante. 
rlor, que posta em discuasão, 
é . sem debate aprovada. 

O SR. PRESIDENTE - Cumpro 
o dolor~o . dever de comunicar à 
Casa o falecimento, às primeiras 
horas da noite de ontem, do nos
so querido colega e companheiro, 
representante do Estado de Minas 
Gerais, Senador Llrna Gulrnarães. 

Há sôbre a mesa requerimento, 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 Secre. 
tárlo. 

É lido e, sem debates, aprova· 
do o seguinte 

ll!lQUimDQNTo 

N.o 331, de 1960 

Enlutado que se acha o Senado, 
com o faleclrnento, esta madruga
da, elo Sr.· Senador Llrna Guima
rães, que aqui representava com 
dignidade e brilho o Estado de Mi. 
nas Gerais, tendo sabido, pelos seus 
dotes de espirita e de coração, con. 
quistar a corclial amizade e a alta 
consideração de todos nós, reque. 
remos, de acôrdo com o Regimento 
<am. 214 e 215) e com as tradições 
da Casa, se expresse o peSM desta. 
nas seguintes homenagens : 

a) Inserção em Ata de um vote 
de profundo pesar; 

'b) apresentação de condolências 
à fa.millá, ao Govêrno do Estado 
de Mina8 Gerats e ao Partido po. 
litico a, que pertencia o extinto; 

c) levantamento da. presente 
sessão· . ·· t •. • 

d) consagração da sessão' de 24 
cio corrente ·à sua memória. 
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Sala das Sessões, em 20 de maio 
de 1960. - Moura Andrade. - Gas
par Velloso. - Argemtro de Fí{IUei. 
.redo.- Jorge Maynard. -Barros 
Carvalho. - Tacíano de Mello· • ..,.. 
Heríbaldo Vieira. - Ruy Carneiro. 
- O!'idio Teixeira. - Joaquim Pa· 
rente.- Cunha Mello.- Menezes 
Ptmentel. - Francisco Gallottt -
Mendonça Clark. - Mourão Viet. 
ra. - Paulo Fender. 

O SR. PRESIDENTE - Em cum· 
primento da decisão do Plenário, 
a Mesa fará consignar em .Ata vo
to de profundo pesar pelo faleci· 

mento do Senador Lima Guima· 
rães; apresentará condolências ao 
Govêrno do Estado de Mlna.s Ge· 
rals e à familla enlutada e consa· 
grará a sessão do dia 24 do corren
te à memória do Ilustre morto. 

Vou encerrar a sessão, designan
do para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalho de Comissões. 
Está encerrada a sessão. 

Levanta·se a sessão as 14 
horas e 40 minutos. 
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53. a Sessão, da 2. a Sessão Legislativa, da 4. a Legislatura, 

em 23 de maio de 1960 

PRESIDli:NCIA DO SENHOR NOVAES FILHO 

As 14 horas e 30. minutos, acham. 
se presentes os Senhores Sena
dores : 

Paulo Fender. 
Sebastião Archer. 
MendOnça Clark. 
Mienezes Pimentel. 
Sérgio Marinho. 
Reginaldo Fernandes. 
Dix-Huit Rosado. 
Argemiro de Figueiredo. 
Ruy Carneiro. 
Novaes Filho. 
JO·rge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Ovidio Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Lino de Mattos. 
Aiô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
Francisco Gallotti. - (18). 

O SR. PRESIDENTE - A Lista 
de chamada acusa o comparecimen
tc. de 18 Srs. Senadores. Havendo 
número legal, declaro aberta a se.s
são. 

Vai ser Ilda a Ata. 
O Sr. Francisco Gallottt, ser

vindo de Segundo SecretáriO, 
procede . d leitura da Ata da 
sessilo anterior, que, posta em 
àlscusstlo, é sem debate apro-
vada. · 

O Sr. Herlbalào Vieira, Se
gundo Suplente, servindo de 
Primeiro Secretário, lê o· se. 
guinte 

EXPEDIENTE 
Tele(JTamas 

Do Pre.sidente da Câmara dos 
Representantes do Paraguai, dan-

do conta das homenagens presta
das ao Brasil no dia 21 de abril, 
a propósito da inauguração da sua 
nova Capital. 

Do Presidente da Assembléia Le
gislativa do Rio Grande do Sul. 
comunicando a eleiçãço da nova 
Mesa daquela Casa Legislativa. 

Avtsos 

Dos Srs. Ministros da. Guerra e 
da Marinha, comunicando a ins
talação dos seus gabin~s em 
Brasilla. 

Mensagens 

Ns. 105 e 106, do Sr. Presiden
te da Repúbllca, acusando e agra. 
decendo o recebimento das de nú
meros 55 e 591 respectivamente, 
comunicando a aprovação da. es.. 
colha dos Senhores Israel Pinhei
ro da Sllva e José Sette Câmara 
Filho, para os cargos de Prefeito 
Municipal de Brasllia e Govema
d·o~ Provisório do Estado da Gua
nabara. 

' ' 
' 

PARECER 

N.o 211, de 1980 

Da Comissão de Constitui
ção e Justiça sôbre o Projeto 
de .~Decreto Legislativo n.o 44, 
dé.'-195( que mantém a deci. 
são:·do Tribunal de Contas de. 
neiiat6ria ao registro do con-

. 'trato celebrado entre: o M1-
. ri'lstério da Agricultura e Lufz 
Augusto Lima e sua mulher. 
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Relator : Sr. Gomes àe Oliveira. 
1 - Em 4 de agôsto de 1952 

foi celebrado contrato entre o Mi
nistério da Agricultura e Luiz Au
gusto Lima e sua. mulher, para. 
execução de obra.s de irrigação em 
cospera.ção. 

2 - Indo o processo ao Tribu
nal de Contas, negou êste registro 
ao .contrato, porque não foi aten
dida a dUigência no sentido de 
que:. 

a) fôsse apresentada cópia au
têntica da Portaria n.0 1.283, de 
22 de novembro de 1951, que au. 
torizou o 'Chefe do serviço de Ir
rigação do Ceará a representar o 
Ministério; 

b) mediante têrmo aditivo, fôs
sem indicados na cláusula 5.a o 
número e a data. do empenho da 
despesa e, na cláusula s.a, o pra-
zo da urgência do contrato. , 

Não tendo havido recurso des
sa decisão, foi o processo enca
minhado ao Congresso Nacional, 
nos têrmos do parágrafo 1.0 do 
art. 77 da Constituição. 

3 - A Câmara, conhecendo da 
matéria, confirmou a decisão do 
Tribunal de Contas, de acôrdo 
com o parecer de sua Comissão 
c!.e Tomada de contas, que a.sslm 
se pronunciou a respeito : 

"São desidiosos o.s funcionários 
a que competia o cumprimento 
das diligências . Estas são real
mente importantes, eis que os con
tratos devem ter têrmo certo e o 
empenho· é Indispensável à verifi
cação de cumprimento do orça
mento". 

4 - Em nosso entender, a Câ
mara deliberou com acêrto. Opi
namos, pela aprovação do pro
jeto. 

Sala "Ruy Barbosa", em 14 de 
dezembro de 1954. - Dario Car. 
do'So, Pre,sidente. - Gomes de Oli· 
veira, Relator. - Anisio Jobtm. 
- Joaquim Pires. - Nestor Mas. 
sena. - Attílto Vivacqua, vencido. 
- Flávio Guimarães, vencido. 
Ltdz Tinoco. 

PARBCER 

N,o 212, ele 1980 

Da Comissão de Finanças 
sôbre o Projeto de Decreto Le
gislativo n.0 44, ele 1954 (Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 

4.288-A, de 1954), que mantém 
a decisão do Tribunal de Con
tas denegatórla ao regfstro do 
contrato entre o Ministério 'da 
Agricultura e Lrdz Augusto Lf. 
ma e sua mulher. 

Relator : Sr. Jorge Ma.ynard; 
O presente Projeto de Decreto 

Legislativo dispõe sôbre a manu
tenção da decisão do Tribunal de 
Contas, que recusou registro, a 
contrato celebrado entre o M:JnLs
téri() da Agricultura e o Sr. Lulz 
Augusto Lima e sua mulher. 

Aos 4 de agôsto de 1952, o che
fe do Serviço de Irrigação do Es
tado do Ceará, como representan
te do Ministro da Agricultura., ce
lebrou contrato de cooperação 
com Luiz Augusto Lima e sua mu
lher, regulando a execução e pa
gamento das obl'liB e serviços de 
irrigação das terras de proprieda
de dêstes. 

Enviado o têrmo de contrato a 
registro pelo Tribunal de Contas, 
êste órgão resolveu denegar-lhe 
registro, tendo em vista ror não 
atendimento pelo Ministério da 
Agricultura., da d111gência baixada, 
em que por dua.s vêzes requerera 
lhe fôsse apresentatia cópia au
tenticada da Portaria que autori
zou o Chefe do Serviço de Irriga· 
ção do Ceará a representar o ll.fi. 
nistério da Agricultura e que os 
contratantes em têrmo aditivo 
fixassem o exato prazo , contra
tual, o número e a data do em. 
penha da despesa. 

Como se vê, toram desldiosos os 
funcionários do Departamento de 
Administração daquele Ministério, 
aos quais competia satisfazer a 
dlllgência , do Tribunal, já que os 
contratos ' devem ter têrmo certo 
e o empenho ser imprescindível à 
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verificação de· cumprimento do ar
eamento. 
• Acresce que, não obstante ser 
cientificado pelo Tribunal de con. 
tas deixou o referido Departa. 
mento decorrer o prazo previsto 
no artigo 57, da Lei n.0 830, de 
1949, sem que interpusesse qualquer 
recurso à decisão daquele órgão. 

A Câmara, examinando a ma
téria confirmou a resolução do 
Tribunal de ODntas, nos têrmos do 
parecer de sua Comissão de To. 
ma da de Contas. 

Consultado, igualmente, por ofí· 
cio desta Comissão, em junho de 
1955, quanto à conveniência ·e 
oportunidade da. aprovação do 
projeto,· deixou o Ministério da. 
Agricultura de prestar os esciare. 
cimentos solicitados· 

Entretanto, do exame a que pro. 
cedemos da matéria, opinamos fa. 
voràvelmente à decisão do Tribu
nal de contas e ao presente pro. 
jeto de decreto legislativo apre. 
sentado pela Câmara dos Depu. 
tados, mantendo com acêrto aque. 
la resolução. 

Sala das · Comissões, em 19 de 
abril de 1980 - Gaspar Velloso, 
Presidente. - Jorge Maynard Rela. 
tor. - Df:x·Htdt Rosado. - Fran
ctsco Gallottt. - Menezes Ptmen
tel. - Barros Carvalho. - Vtctort
no Freire. _. Fausto Cabral. - Gut
do Monlftn. 

PAR!CER 

N.o 213, de 1980 

Da Comissão àe Constttut. 
çáo e JtlStiça - slibre o Pro. 
;eto de Decreto n.o 2, de 1957, 
que determina o registro do 
contrato celebrado entre o Mi
nistério da Agricultura. e An
tónio Reis Ltma e sua mulher 
Francisca Benevtdes dos Reis .. 

Relator: Sr. Gaspar VellOso. 
O Egrégio Tribunal de Contas 

da ·União, em sessão realizada a 
30 de dezembro de 1954, resolveu 
denegar registro ao têrmo de cOn· 

trato de cooperação entre a União 
e Antônio Reis Lima e sua mulher 
para financiamento de obras des· 
tinada.s à irrigação de terras de 
propriedade dos segundos, slllUa
das no Munlciplo de Quixeramo
blm, Estado do Ceará, pelol'l fun
damentos seguintes : 

a) não haver apresentado pro
curação outorgada pelo contratan
te Antônio Reis Lima ao signatá· 
rio· do têrmo, Aristides Barreto Ca.-
valcanti; · 

b) não haver sido ratificado 
pelo mesmg. contratante o manda· 
to outorgado por sua mulher, 

c) falta de prova de ter sido 
o têrmo aprovado pelo Sr. Minis-
tro da Agricultura e, . 

d) falta de indicação do nú
mero e data do empenho da des. 
pesa. 

Decorrido o prazo legal para in
terposição de recurso, o Tribunal 
ratificou sua decisão anterior, 
sendo o processo remetido ao ·Con. 
gresso Nacional, na. forma. do art. 
77, parágrafo 1.0, da. Constituição 
Federai. 

Na. Câmara. dos Deputados, a 
ilustrada Comissão de Orçamen
to e Fiscalização Financeira, di
vorciand<>-se da orientação segui. 
da. pelo Tribunal de contas, ma
nifestou-se favoràvelmente à apro
vação do contrato impugnado, nos 
têrmos do projeto de decreto le
gislativo ora em exame. 

Fê·lo atendendo a que as exi
gências daquela Côrte de Contas 
são de caráter meramente formal, 
não atingindo a essência do ajus
te firmado, quando não atendidas. 

Aceitando as razões daquele ór
gão técnico da outr~~r Casa do Con
gresso,, opinamos pela aprovação 
do presente:projeto. 

Sala .. ·.dàs Comissões, em 9 de 
abrll .. de> :195'1. - Cunha Mello, 
Presidente;·- Gaspar vezzoso, Re· 
Jator. ·,: "· · Ruy Carneiro. - .·Arge. 
miro ae:.Figuefredo. - Gilberto 
Martn'11.0. - Lourtval Fontes. -
Daniel Krfeger. - Benedtcto· VaZ-
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laàares. - Lima Guimarães. -
Attílio Vivacqua. 

N.0 214, de 1960 

Da Comissão de Finanças 
sôbre o Projeto de Decreto Le· 
gtslativo n.0 2, de 1957 (na Cd
mara n.0 llO·A-58), que deter
mina o registro do contrato 
celebrado entre o Ministério 
da Agricultura e Antônio .Reis 
Lima e sua mulher Francisca 
Benevtdes dos .Reis. 

Relator : Sr. Jorge Maynarà. 
Em 23 de novembro de 1954 foi 

celebrado contrato entre o Govêr
no da República dos Estado& Uni· 
dos do Brasil e o Sr. Antônio Reis 
Lima e sua mulher, Dona Francis
ca Benevides doa Reis, para finan
ciamento das obras destinadas à 
irrigação das terras de sua pro
priedade, situadas no Munlcipio de 
Quixeramobim, Estado do Ceará. 

Encaminhada cópia do têrmo de 
contrato ao Tribunal de OOontas, 
l'esolveu êste, em sessão de 30 do 
mesmo mês de dezembro, recusar 
registro ao aludido contl'ato, por 
não haver sido cumprida: dlllgên· 
ela no sentido de que fOsse: 

a) apresentada procuração ou. 
torgada pelo contratante Antônio 
dos Reis Lima ao signatário do 
têrmo; 

b) ratificadO, pelo Sr. Antônio 
Reis Lima o mandato outorgado 
por sua mulher; 

c) mediante têrmo aditivo, alte· 
rada a cláusula 7.6, para indica
ção do. número e data do empenho 
da despesa. 

Transmitida essa dec1são ao Mi
nistério da Agricultura, deixando 
êste decorrer o prazo legal para 
interposição de recurso, decidiu o 
Tribunal de Contas encaminhar o 
processo ao Congresso Nacional, 
nos têrmos do parágrafo 1.o do 
artigo 77, da. Constituição Fede
ral. 

~ Câmara dos Deputados, de 
acordo com o parecer da sua Co
missão de Orçamenbci e F1sceli
zaçã.o Financeira, que considerou 
as exigências do Tribunal de Con
tas "de caráter meramente for
m_al, . que, deixadas . de satisfazer, 
nao atingem à essência. do con
tra.tor resolveu dar validade ao 
contrato, nos têrmos do presente 
projeto de decreto legislativo. 

Vindo ao Senado, aqui foi a ma. 
téria. examinada pela Comissão de 
Constituição e Justiça, que consl
derou a proposição constitucional 
e jurídica. 

Realmente, as exigências do Trl
buna.l de Contas "não atingem a 
essência. do contrato", uma vez 
deixadas de cumprir. Entretanto, 
não se pode negar que o contra
to possui falhas e que os interes
sados - Ministério da Agricultu
ra e o Sr. Antônio Reis Lima -
bem poderiam tê-las sanado, pa. 
ra o que dispuseram de tempo su
ficiente. Ao oontrário, porém, de
sinteressaram-se pelo assunto. 

Por mais que sejaDJM)S favorá
veiS à construção de açudes no 
Poligono das Sêcas e julguemos 
bem acertada a cooperac;ãD entre 
o Mlnistério da Agricultura e os 
agricultores daquela Tegião, não 
podemos deixar de reconhecer a 
necessidade da adoção de medi· 
das que venham impedir no fu
turo questões judiciárias em que, 
com freqUência, é prejudicada, a 
União. .. 

Suponhamos que, ooncluidas aB 
obras do açude e, chegada a opor
tunlda~ de o Ministério da Agrt. 
cultura pôr em execução a Cláu
sula 11,6 (que regula o pagamento 
das Clbras), se negasse o benefi. 
ciário a fazer ê.sse pagamento sob 
a alegação de que não assinara 
o contrato, nem autorizara. sua 
mulher a tal. Qual o documento 
do processo que o obrigaria a. cum
prir essa e outras cláusulas do · 
contrato.? Um desentendimento 
no inicio das obras, ou mesmo du
rante a construção poderia levar 
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o Sr, Rei.s Lima a embargar os 
trabalhos, depois, de ter o Minis
tério da Agricultura realizado des
pesas. 

Pelas razões acima expostas, 
julgamos acertada a decisão do 
Tribunal de Contas, denegatórla 
do registro do contrato defeituo,so. 

Assim, votamos contra o Proje
te• de Decreto Legislativo n.0 2, 
de 1957 (na Câmara n.0 llo-A-56), 
ao mesmo tempo _que apresenta
mos o seguinte· substitutivo : 

EMENDA N.0 1 

o congresso Nacional decreta : 
Art. 1·.o - É mantida a deci

são de• Trllmnal de contas que 
negou registro ao .contrato cele
brado em 23 de novembro de 1954, 
entre o Ministério da Agricultura 
e o Sr. Antônio Reis Lima e sua 
mulher, para execução de obras 
de irrigação em cooperação. 

Art. 2.o - Revogam-se as dis
poGições em contrário. 

sala das Comissões, em 19 de 
maio de 1960. - Gaspar vezzoso, 
Presidente, - Jorge Maynartl, Re· 
lator. -Fausto Cabral. - Guido 
Mondin. - Francisco Gallotti .. -
Taciano de Mello. - Di:&-Huit Ro· 
sado. - Menezes Pimentel. -
Barros Carvalho. Victortno 
Freire. 

PARECER 

N.o 21'5, de 1960 

Da Comissão de Finanças 
sôbre o Projeto de Lei da Câ
mara n,0 171. de 1959 (na Câ
mara n.o 3.308-B-5'5) que au. 
toriza o Poder Executivo a 
doar um te"eno com uma ca. 
sa à Prefeitura Municipal de 
São Joaquim da Barra, Esta
do de São Paulo. 

Relator: Sr. Ary Vianna. 
o Projeto de Lei da Câmara, n.o 

171, de 1959 (na Câmara n.0 3.608-
B-55), autoriza. o Poder Executivo 
a doar um terreno com casn, si. 

tuado no lado direito do prolon. 
gamento da Rua Rto· de Janeiro, 
com 5.200m2, à Prefeitura Muni· 
cipal de São Joaquim da Barra, 
no Estado .de são Paulo. O !mó. 
vel doado se destina a um abrig.o 
de menores, que deverá ser cons. 
truido dentro de 3 anos a contar 
da data da conversão do• projeto 
em. lei e se não fôr cumprida a 
finalidade da doação no prazo es
tabelecido, reverterá o imóvel ao 
patrlmôni·c• da União. 
. O Ministério da Fazenda foi ou
vido a respeito .do projeto, em 
1953, na oportunidade de sua 
apresentação na Câmara, tendo 
emitido Informação tavorável. 

E, em 1957, respondendo a um 
ofício da Comissão de Justiça da
quela Casa, para se pro.nunciar, 
novamente, sôbre a conveniência 
do projeto, ·confirmou o seu· pro. 
nunclamento de 1953, alegando 
que "nenhum outro motivo se apre
sentou ou sobreveio, capaz de alte. 
rar a situação e, conseqüentemen. 
te, o modo de entender exposto". 

Levando em conta a finalidade 
da doação e a ressalva do inte. 
rêsse do patrlmônio da União con· 
tida no parágrafo 2.o do projeto, 
somo,s favoráveis à sua aprovação. 

Sala das Co·missões, em 19 de 
maio de 1960. - Gaspar Velloso 
Presidente. - Ary Vianna, Rela: 
tor. - Taciano de Mello. - Fran. 
cisco Gallotti. - Fausto Cabral. 
-Jorge Maynard. - Di:&-Huit Ro' 
sado, - Guido Mondin, - Bar. 
ros Carvalho. - Victorino Freire. 

' 

PARECER 

, N.0 216, de 1960 

' D.a. Comissão de Finanças 
sôbre o Projeto de Lei da Câ
:if,.ara ·n.0 • 98-B de 1959), que 
autoriza o Poder Executivo a 
aoiír, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de 
Cr_$ .10.000.000,00, para 'socor. 
rer~ as vitimas da tromba d'á. 
giia oco~a nc. c~ade de 
Monte Alegre, Estado do Para. 
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Relator: Sr. Jorge Maynard. 
o Projeto de Lei da Câmara nú

mero 98-B, de 1959, autoriza o 
Poder Executivo a abrir, pelo· Mi
nLstérl.ó. da Fazenda, o crédito e-s
pecial de Cr$ 10.000.000,00, para 
socorrer as vítimas da tromba d'á
gua ocorrida na cidade de Monte 
Alegre, Estado do Pará. 
. Os Municípios brasileiros de um 
modo geral vivem de rendas exí
guas, que atendem, quando podem 
atender, a11enas ao funcionamen
to rotineiro de suas modestas es. 
truturas politicas e administrati· 
va.s. Ao se defrontarem com quais
quer situações extraordinárias, 
que exijam prontas e dispendiosas 
providências, as Prefeituras mu
nicipais vêem-se embaraçadas com 
a própria debilidade financeira. e 
apelam incontinente, para o au
xílio• do respectivo Govêrno esta· 
dual ou do Govêmo Federal. 

Oc•mo o regime pluviométrico é 
extremamente irregular em várias 
regiões de nosso Pais, alternando.se 
períodos de .sêca - dizimadores 
de plantações e rebanhos - com 
outros de chuvas e inundações em 
que eidades . são arrasadas e popu
lações inteiras ficam ao desabrigo 
-vamos assistindo, com certa fre
qüência à repetição do processo a 
que aludimos. , . 

Evitar à União o ónus freqüen
te dêsses encargos, só será pro'Vá
vel quando se implantar no Bra
sil um sistema mais eqüânime de 
distribuiçãO de rendas entre as 
três esferas da administração. En
quanto isso não ocorrer, é de in
terêsse públl.co que o Govêrno Fe
deral sempre compareça com os 
seus recursos onde houver uma 
parcela de população em perigo. 

Por assim pensar, opinamos fa
voràvelmente ao projeto. 

Sala das Comissões, em 19 de 
maio de 1960. - Gaspar Velloso, 
Presidente. -Jorge Maynard, Re
lator - Fausto Cabral .. - Tacfa. 
no de Mello. - Guido Mondin. 
- Francisco Gallotti. - Menezes 

Pimentel. - Barros Carvalho, 
Victorino Freire. 

PARECER 

N.o 217, de 1960 
.... 

Da Comissão de Finanças sô. 
bre o Projeto de Lei da Cd· 
mara n.0 15, de 1960 (na Cd. · 
mara n.0 502-B-59), que auto. 
ri~a o Poder Executivo a abrir 
pelo MinistériO da Viação e 
Obras Públicas, o crédito es. 
pecial de Cr$ 300.000.000,00 
para as obras da ligação ro
doviária Corinto.Jua~eiro. 

Relator: Sr. FrancisC<> Gallotti. 
Autoriza o Projeto de Lei n.o 

502·B, de 1959, na Câmara, 15, de 
1960, do Senado, e Poder Executi
vo a. abrir, pelo Ministério da Via.. 
ção e Obras Públicas, o crédito es
pecial de Cr$ 300.000. 000,00 Ctre. 
zentos ·milhões de cruzeiros) para 
as obras de ligação rodoviária entre 
Corinto e Juazeiro. 

Conf·Omle consta. da justifica.. 
ção, "a BR-3 está asfaltada do Rio 
de Janeiro até um ponto a 15 qui
lõmetros da Cidade de CurveJo, 
n·orte de Minas. Curvelo• dista de 
Corinto 50 quilómetros e está li· 
gada à. BR-3 por trecho, apenas 
enca.sca!hado. !!: uma estrada de 
intenso tráfego. Já se acham 
construídas as pontes sõbre os Rios 
Curimataí e Jequitaí, entre Corin
to e Montes Claros. 

o· projeto visa .. a dar recursos , 
para entrosar tôda a rêde rodo
viária do Nordeste ao Sul do Pais, 
encurtando em muito as dLstân· 
elas para Belo Horizonte, São Pau
lo, Rio de Janeiro e outros gran
des centros, inclusive Brasilia. 

Como se vê, com despesa. rela
tivamente pequena, será comple
tado um sistema rodoviárl.o im
portante. 

o crédito aberto será entregue 
ao D.N.E.R, que o aplicará, em 
parté·s .iguais, nos trechos da re
ferida estrada que se situam nos 
Estados de Minas Gerais e Bahia. 
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Pela aprovação. 
Sala das Comissões, em 19 de 

maio de 1960. - Gaspar Velloso, 
Presidente. - Franctsco Gallottt, 
Relator. - Tactano de Mello. -
Fausto Cabral. - Gu1do Mondin, 
- Dt:J;.Huit Rosado. - Jorge May. 
nard. - Menezes . Ptmentel· -
Barros Carvalho. - Victorino Frei. 
re. 

PAJIECIR., 

N.o 218, de 1960 

Da Comissão de Finanças, 
sôbre o Projeto àe Lei àa Câ. 
mara • n.O 19 de 1960 (na Câ. 
mara n.0 1. 259-A-59), que au. 
toriza a abertura do créd.Uo 
e&peclal de Cr$ 10.307.808,00, 
para pagamento de diferença 
de gratificação adicional por 
tempo de serviço, a que thn 
direito os tunctonárlos do Tri
bunal de Contas. 

Relator: Sr. Fausto Cabral. 
O Projeto de Lei da Câmara n.o 

19 de. 1960 tem por objetivo au· 
torizar a abertura do crédito es. 
pecial de Cr$ 10.307.808,00 destina
do a atender ao pagamenb de 
diferença da gratificação adicto. 
nal por tempo de serviço, devido 
aos funcionários do Tribunal de 
Contas, na forma da Lei n.0 1.820, 
de 9 de março de 1953, e da Re
solução n.0 134. de 16 de outubro 
de 1958, da Câmara dos Depu. 
tadQs. · · 

:S:ste projeto tem origem em ofi· 
elo do Presidente do Egrégio Tri
bunal de Contas à Câmara dos 
Deputadol'l, solicitando as medi
das necessárias para a abertura do 
aludido crédito. 

Trata-se, portanto, de proposição 
a que não cabe qualquer objeção 
ou reparo : tem origem em auto
ridade competente e visa a satis
fazer pagamento de diferenças de 
gra tlflcações adicionais conferidas 
por lel. É, po·ls, caso de despesa 
compulsória, a que cumpre dar os 
recursos hábeis. 

Sala das Comissões, em 19 de 
maio de 1960· - Gaspar VelZOso, 
Presidente. - Fausto Cabral, Re
lator. - Taciano de Mello. - Dtx
Huit Rosado. - Gu1do Mondin. 
- Francisco Gallot'b!. - Jorge 
Maynard. - Menezes Pftmentel. 
- Barros Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE - Está 
finda. a leitura do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Mendonça Clark, primeiro orador 
Inscrito. 

O SR. MENDONÇA CLARK
(•) - Sr. Presidente, meus no
bres colegas, pela sexta vez sou 
honrado com a convocação pela 
Mesa do Senado, em face do li
cenciamento do ilustre senador 
Leónidas Me!lo. 

'!!: para mim · grande distinção 
estar nesta alta Casa do Congres
so em companhia de tão nobres 
companheiros, com os quais tive 
o prazer de manter estreitas re. 
lações e dar-lhes assim como ·à 
Mesa, minha modesta colabora
ção, na.s cinco vêzes em que aqui 
estive. 

Agora, esta convocação se re
veste de aspecto hlstôrico para 
mim:, porque nos reunimos em 
Brasilla, a nova Capital. 1: uma 
grande honra, para mim - repi
to - participar do Senado nesta 
oportunidade, quando estou certo, 
se Inicia uma. nova fase na vida 
brasileira . 

Desta vez, mais do que nunca, a 
minha atitude nesta Casa será de 
abaoluta liberdade, procurando 
também·•:mals do que nunca, se; 
cla~o nos• meus pronunciamentos 
e ardoroBó defensor dos lnterês
ses d(i'<Noraeste e do meu Estado 
o Pial1i7.: · ' 

A primeira vez que aqui estive, 
em 1955, tratei, em discurso ne,s. 
ta Casá, da questão das verbas 
constli}lclonais do Departamento 
Nacional. de Obras Contra as Sê-

.,.,.,, ___ .,. 
(*) - Núo foi revl.1/o pelo ura,<lor. 
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cas. Cheguei, Senhor Presidente 
e Senhores Senadores, a declarar 
que havia verificado, com muito 
pesllll', terem sido colocadas, . em 
sucessivos planos de economia, 
verbas constitucionais detenniila.
das na Carta Magna de 1946, no 
valor de Cr$ 2.095.348.025,60. 
Afirmei, ainda, que não era sà. 
mente o Estado do Plaui o pre. 
judicado pela falta de aplicação 
integral das verbas constltuclo. 
nals. Apre.sentel estudo, mostran
do que, pelos têrmos da Lei n.o 
1.024 de 1949, art. 9.0 , que a dis
tribuiçáiOo dos recursos por Esta
dos no Poligono das Sêcas deve 
obedecer aos critérios indicados 
nos quadro,s 4.0 , 5.0 e 6.o e anexos. 
Veriflca..se, para a divisão global, 
as seguintes percentagens: Piauí, 
13,7; ceará, 19,5; Rio Grande do 
Norte, 9,1; Paraíba, 12,1; Pernam
buco 12,2; Alagoas 4,4; Sergipe, 
4,3; Bahia, 18,6 e Minas Gerais 6,1. 

Em face dessas percentagens, 
constatei que nãG haviam sido pa. 
gos aquêles dois bilhões e 96 mi.· 
lhões e fração aos Estados, no pe. 
riodo de 46 a 54. Deixaram-se, por
tanto, de aplicar nestes Estados, 
as seguintes quantias; Plaui, du· 
zentos e oitenta e sete milhões de 
cruzeiros e fração : Ceará, quatro. 
centos e oito milhões; Rio Grande 
do Norte cento e noventa mi
~hóes; Paraiba, duzentos e ctn. 
qüenta e três milhões, Pernambuco 
duzentos e cinqüenta e cinco mi 
lhões; Alagoas, noventa e dois mi
lhões; Sergipe, noventa milhões; 
Bahla. trezentos e oitenta e nove 
milhões; Minas Gerais cento e vtn. 
te e sete milhões. 

Baseado nesta verificação, um 
mês após a posse do Exmo. sr. 
Presidente Juscelino Kubitschek, 
como homem do Norde.ste, levei 
a S. Exa êste quadro para que S. 
Exa., mandando averiguar a exa
tidão dos dados, procurasse ela
borar para o meu EstadO! um pro. 
grama capaz de resolver o pro
blema das obras contra as sêca.s, 
no período de cinco anos do seu 

Govêmo, então in~clado. Recebi 
de S. Exa. a maior demonstração 
de boa-vontade e a. solicitação Ime
diata para que apresentasse um 
plano, a fim de que o P1au1 pu
desse ser contemplado com o apro. 
veltamento das verbas que Jhe 
haviam sido negadas de . 1946 a 
1954. 

Ao sair do Palácio do catete, dl
rlgl.me ao Departamento Nacio. 
nal . de Obras Contras as Sêcas, 
onde conversei com o Engenheiro 
Lohengrim Chaves, então diretor, 
que acabava de organizar o plalllo 
de defesa contra as sêcas do Nor
deste e me deu a parcela que ca· 
bia ao PIIW!. Sete dia.s depois 
compareci novamente ao Palácio 
do Catete entregando ao Senhor 
Presidente da República o Plano 
do DNOCS, oficial, portanto. In
felizmente verifiquei que, a não 
ser a boa vontade do Sr. Jusceli
no Kubltschek, a apllcação dêsses 
recursos nunca poderiam ser feitos, 
pelo menos que fôsse do meu co. 
nheclmento. Pedi a S. Exa. o Sr. 
Presidente da República que re
conhecesse a diferença existente 
entre a situação do Piaui da do 
ceará. Disse a S. Exa. que o Es
ta;do do Piauí, por sua condição 
topográfica, não permitia grandes 
açude.s, mas que sua população 
rural, disseminada por vasto ter
ritório, necessitava de ·aguadas, 
barragens e pequenas Instalações 
para cultivo de cereais e para 
criação do gado. 

Naturalmente, Sr. Presidente, 
reconheço que a aplicação de um 
plano desta natureza, no Estado 
do Piaui, vai de encontro ..,.. às 
vêze.s - à concepção de muitos 
engenheiros Ilustres, que se ne
gam terminantemente à concre. 
tização de pequenas obras e só se 
entusiasmam pela das grandes. Es
tas, porém - como dizia há pou
cos minutos - não, são passiveis 
no meu Estado, em face da sua 
situação topográtlca. Lá não há 
,grandes depressões, os rias cor
rem na · planície e somente são 
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possíveis - acentuo - as peque
nas aguadas, barragens e obras 
de pequeno vulto, mas em grande 
número em todos os Municipios 
secos. 

Talvez por isso o meu pedido ao 
Senhor Presidente da República 
não tenha logrado êxito. r.sso foi 
em 1955. 

Em 1958, Sr. Presidente, Senho. 
res Senadores, veio o flagelo das 
sêca.s. Vários membros desta Casa 
sairam do Rio de.·· Janeiro, numa 
comissão composta dos Senadores 
Reginaldo Fernandes, do nosso sau. 
doso colega Lima Guimarães, LI. 
no de Mattos, Apolônlo Salles, eu 
e outro.s, os quais não me recordo 
no momento. Visitamos o Piaui, 
ceará, Rio Grande do Norte, Per. 
nambuco, Paraiba, Alagoas e ser. 
glpe e verificamos a gravidade da 
situação. 

Ao regressarmos, em sucessivas 
reuniões entramos em contato 
cem os responsáveis pelo Departa
mento Nacional de Estradas de 
Rodagem, Departamento Nacional 
de Obras Contra as Sêcas, Depar
tamentc. Nacional de Portos, Rios 
e Canais e outros, e chegamos à 
conclusão de que o Govêrno Fe
deral não estava atend·endo, a 
tempo e hora, a todos êsses De· · 
pa.rtamentos, com os recur,sos ne
cessários. Estava fB.Qiendo obras, 
frentes de trabalho, estradas, 
açudes e etc., tudo a crédito. ve. 
rlflcamos, então, a conseqüência 
da. situação; pelos juro,s elevados 
que os intermediários cobravam 
pelo fornecimento de cereais aos 
trabalhadores naquele local o po. 
vo morreria de fome, porque o di· 
nheiro para o pagamento dos sa
lários só chegava com meses de 
atraso. 

Voltamos ao Rio de Janeiro. 
Em entrevista com o Sr. Jusce. 
lino Kubitschek, demonstrei a S. 
Exa. e. depois, ac. Sr. Ministro da 
Fazenda que era necessário - pa
ra acabar com a agiotagem nos 
fornecimentos de cereais - que o 
Govêrno se antecipasse em colo-

car, nas frentes do trabalho, os 
recur.sos necessários para que, no 
fim de cada semana fôssem pagos 
os trabalhadores. Com o dinhelil'o 
dêsses pagamentos, os próprios 
trabalhadores procurariam abas· 
tecer-se onde entendessem, e assim 
se 11 vrarlam do,s agiotas . 

Afirmei, também, lW Sr. Presl. 
dente da República, no Inicio das 
sêcas - quando S. Elm. ldizia 
que bastariam três bilhões de cru. 
zelros para o combate ao flagelo, 
- sem desejar ser exagerado -
que S. Exa. não enfrentaria a situa. 
ção com menos de doze bilhões de 
cruzeiros. 

Ignoro se atingimos ao mon·tan. 
te de doze bilhões, mas estou cer. 
to de que as sêcas de 1958 custa. 
ram à Nação mais de dez bilhões 
de ·cruzeiros. 

Queria, somente, Sr. Preslden. 
te e Srs . Senadores, ta.zer êsse pe. 
queno histórico, para demonstrar 
ao senado e à Nação que não é 
durante a sêca que se combate a· 
própria sêca. É antes. Só se com
bate a sêca ante.s da sêca, · apl1. 
cando-,se, religiosamente, as ver
bas constitucionais votadas em 
1946. E só se combate a sêca fa. 
zendo os serviços normais para 
êste fim, Isto é, aguadas, pequenos 
ou grandes açudes. Mas com pla
nos pré-estudados, antes da sêea, 
torno a frisar. 

Concluo eu, então Senhor Pre
sidente e Srs. Senadores, que as 
economias que ficavam de vários 
anos anteriores às sêcas de 1958, 
transformaram.ae em prejulzo pú
blico. A economia foi de dols bl· 
lhões de cruzeiros e, certamente, 
na\ época das sêcas, a despesa 
a tingiu 11. dez bllhões de cruzeil'os. 

Todavia, Sr. Presidente, Isto é 
coisa do· passàdo. O nordestino 
que sofreu a sêca de 1958, foi aten. 
dido pelo Govêrno Federal, em 
transportes para as frentes de 
trabalho, assistência sanitária, 
corno. vacinas etc., que, embora 
não tivessem evitado a perda das 



' '< 

-215-

lavouras, pelo meno.s impediram 
a de vidas. 

Mas, como ,dizia, isto é coisa dO 
passado. Necessário, no entanto, 
para mostrar que nós, brasileiros, 
esquecemo-s fàcümente o pa.ssado. 
E a repetição do flagelo no nor. 
deste passa a ser uma conseqüên
cia natural dessa nossa facUldade 
de esquecer o passado. 

Saídos da ,sêca de 58, em mea
do-s de 1959 eu visitava o Orós,, o 
Banabuiu e outros açudes. 

Sou homem das classes produ. 
toras, vivo ,no .comércio quandc. 
aqui não estou no Senado, e bas. 
ta ver certas máqUinas e certos 
serviço-s para, com a minha prá. 
tica de vida, saber se a situação 
está boa ou não. Além disso, sou 
um curioso e, como tal, procuro 
conhecer a razão de certas coisas. 
Por isso, cheguei à conclusão de 
que, no Ceará, estamos ameaçados 
de uma situação grave, se medi
das urgentes não forem tomadas 
para sanar as dificuldades. 

Soube que Departamentos gover. 
namentais estão com máquinas 
paradas pa.rque o pagamento dos 
fornecimentos de peças e acessó
rios estavam muito atrasados. As 
verba.s federais não haviam sido 
liberadas. Em março de , 1960 -
peço a atenção da Mesa, da Pre· 
sidência e dos ilustres membros 
dêste Plenário - quando jornais 
noticiaram o drama de Orós e as 
ameaças ao Banabuiu, tomei co. 
nhecimento de um ofici·O• datado 
de 14 de dezembro de 1959, no 
qual o engenheiro responsável pe. 
lo Departamento Nacional de 
Obras contra as Sêcas apelava pa. 
ra o Sr. Presidente da República 
no sentido de ser concedido um cré· 
dito especial de duzentos milhões 
de cruzeiros, a fim de que, em 
abril de 1960, não se desse a des. 
graça ' de Orós e, posteriormente, 
a de Banabuiu. 

O Senhor Presidente da Repd. 
bllca, mais uma vez, ,com sua lu. 
c!dez de esp!ririto, com suas Idéias 
de desenvolvimento do Brasil, 11 

28 de dezembro apunha seu "au. 
torlzo" ao referido documentJc .. 
Desgraçadamente, de 28 de de. 
zembro até o surgimento das no. 
tícias de ameaça de rompimento 
de Orós, o oficio do D.N.O.C.S., 
com a aprovação do Sr. Presiden
te da República, encontrava-se nu
ma gaveta de repartição, no MI!. 
nistério da Fazenda. Quando eclo
diu a catástrofe o oficio, mlla. 
grosamente, saiu da gaveta.. Já 
era tarde, entretanto: milhares de 
brasileiros haviam abando~a.do os 
lares, fugindo das águas para. so. 
breviver. 

Milhões de ,cruzeiros foram gas
, tos. Por que ? Porque não fun. 

clona a máquina go.vemamental ! 
Sr. Presidente, felizmente, gra. 

ças a Deus, a construção dos açu. 
des de Orós e BanabUiu foi feita 
de tal maneira ,conscienciosamen. 
te, com tôda a técnica, com tal 
resistência que, mesmo passando 
por cima, da barragem as águas 
pouco conseguiram, a não ser des. 
gastar a terra compactada. 

Essa, Senhor Presidente, uma 
das maiores demonstrações da com. 
petência de no.ssa engenharia, do 
cuidado que tiveram nossos téc. 
nicas ao cc·nstru!r ,a barragem. 
Do contrário, quando as águas 
passassem pc·r cima dela, milhões 
e milhões de litros teriam levado, 
desgastado, carreado as terras da 
barragem. E teríamos, então, uma 
verdadeira invasão de águas no 
vale do Jaguaribe, que levaria a 
morte a milhares e milhares de 
brasileiros. Não termJnei, entretan· 
to, Sr. Presidente. 

Depois das .sêcas de 1958, com 
as economias feitas nos anos an
teriores; depois do engavetamen
to à•C• crédito especial de duzen. 
tos milhões de cruzeiros; depois 
da votação do crédito excepcional 
de um bilhão de cruzeiro-s para 
recompor Oró,s e Banabuiu - de. 
pois de tudo Isso também êste 
crédito não foi pago. 

Existe uma o-rdem do Sr. Presi. 
dente dO: República' para que, em 
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novembro ou dezembro, Oróa e 
BanabUiu estejam complementa
dos. Mas como, se os recursos de
terminaci<ls pelo próprio Pre.slden
te da República. ainda não foram 
entregues aos respectivos Depar
tamentos? 

Tudo está sendo feito, por en
quanto, na ba.se do tlado. Mais 
uma vez a lnlclatlva privada pro
cura suprir as deficiências do Go
vêrno para que êste pos.sa cum
prir sua missão. · 

A situação alrida · é pior, toda
via. E é pior porque das verbas 
votada.s no Orçamento de 1960, 
que sobem a quatro bUhóes de 
cruzeiros, ·35% delas ou seja Cr$ 
1.600.000.000,00 foram lncluidos 
no Plano de Economia, e do saldo 
de Cr$ 2.400.000.000,00, que deve
riam ter sido pago~~ ao Nordeste, 
em 2 de janeiro, ainda não lhe 
foi entregue um vintém. 

Os responsáveis pelo D.N.O.C.S. 
movimentam-se, saem das suas po. 
slções, fa~Um fila às portas do 
Ministério da Fazenda para reti· 
rar, como se fôsse esmola, o di· 
nheiro. das verbas constitucionais 
de 1980, já reduzida.& de 35%, a 
fim de poderem cumprir o seu 
dever. 

t triste. Lamento, Sr. Preslden· 
te, não esteja neste momento na 
Ca.sa, ou, pelo menos, neste Ple
nário, o nobre Llder do Govêrn<>, 
Senador Moura Andrade. se Sua 
Excelência aqui estivesse, estou 
certo de que esta.s minhas pala
vras fariam com que fôsse ao MI· 
nlstério da Fazenda Interpelar o 
Govêrno, a exemplo do que fêz na 
semana passada. Fiquei tão agra. 
decido a. S. Exa.. ~a maneira 
hábil e enérgica, de verdadeiro 11. 
der, com que agiu nessa ocasião, 
que não tenho a menor dúvida de 
que estas minhas palavraa l.he te. 
riam ecoado nos ouvidos, penetrado 
no seu coração de bra.slleiro e feito 
com que Iniciasse, Imediatamente, 
d111gêncla.s no sentido de que os 
quantitativos orçamentários do 
Nordeste fôssem pagos, e os re.s-

ponsáveis pelos Serviços Federais 
da região pudessem trabalhar. As
sim, nÓS, Senadore.s, fi cariamos. se
guros de que os vinte e dois mi
lhões de brasileiro daquela re
gião seriam atendidos como me
recem e devem. 

Não me sinto confiante ao to
mar conhecimento dêsses fatos e 
de que mllhõe.s de patriclos estão 
necessitados,· sem receber seus 
vencimentos, nem ter o · que co. 
mer. Fazem suas compras fiado 
com o pequeno comerciante, o 
quitandeiro da esqulna1 que há 
seis meses vende a crédito aos 
funcionários do D.N.O.C.S. e de 
outros órgãos governamentais. Se 
tal occ·rre com verba preVIsta na 
Constituição gostaria de conhecer 
- não afirmo porque não sei, mas 
procurarei saber - a situação do 
quantitativo votado há sete anos, 
quando da criação da SUDENE, em 
que determinamos, com tôda a nos. 
sa autoridade de legisladores, que 
2 % da receita nacional fôssem re. 
servados, no Orçamento de 1960, 
para atender aos planos de desen. 
volvlmE'nto do Presidente da SUDE
NE, o Sr. Celso Furtado, Até hoje 
êsse Organismo procurava elaborar 
o seu plano diretor e estudar as 
suas Iniciativas, mas não me cons
ta haja recebido, pelo- menos, pe. 
quena parte da importância da 
cota votada pelo Congresso Na
cional. 

Com a experiência do passado, 
dos célebres planos de economia, 
teve o congresso Nacional o cui
dado de determinar que os 2% 
destinados em 1959 à SUDENE não 
poderiam ·nunca ser incluidos no 
Plano de Economia. 

Ignoro, Senhor Presidente, se o 
Ministério da Fazenda, deixando 
de respeitar à determinação cons
titucional de·· 1946, também não 
obedecerá aos têrmos da lei que 
criou . a. SUDENE e ao artigo que 
manda·•lhe sejam destinados 2% 
da Receita. 

O Se~bor Presidente da Repú
blica está convicto de que a sua 
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autorização para liberação da ver. 
. ba de duzentos milhões de cruze!. 
ros em dezembro foi cumprida; de 
que o crédito especial de um bi
lhão de ·cruzeiros, para atender às 
vitimas do Orós e do Banabulu, 
também foi pago. Miaa S. Exa. 
talvez Ignore que as próprias ver. 
bas constitucionais como as des. 
tinadas à SUDENE e. as determi
nadas no Or~mento, até hoje, 
não foram pagas. 

Não faço tais declarações do Se
nado da República com espirita de 
prevenção. ou de critica, mas para 
alertar o Sr. Presidente da Re
pública a fim de que examine a 
execução das suas ordens, pois ea. . 
tas não estão sendo cumpridas. 

Com êste procedimentoo, Sr. Pre. 
sldente, multas pessoas talvez fi
quem de má vontade comigo, mas 
eu ficarei multo bem com minha 
consciência. 

Deixo aqui, Sr. Presidente, o 
meu apêlo para que o Lider da 
Maioria do Senado leia estas des. 
pretensiosas palavras no "Diário 
do Congresso" e, com a mesma 
atitude enérgica e patriótica da 
semana passada, pugne pelo cum. 
prlmentp das determinações e or. 
dens do Sr. Prealdente da Repúbll. 
ca, para garantia da sobrevivência 
de milhões de brasUelros no Nor. 
deste. 

Passo agora, Sr. Presidente, a 
outro assunto, já então de lnte
rêsse exclusivo do Estado cio Plaui. 

As enchentes dêste ano tiveram 
repercussão tremenda. no Pais, 
através do noticiário da finprensa 
do Sul, que mostrou. minuciosa. 
mente a catástrofe de Orós. Es. 
tau certo de que na.queles dias 
trágicos Inúmeros brasUelroa não 
puderam dormir, nw expectativa 
do esmagamento ou afogamento 
de milhares de compatriotas do 
Vale do Jaguarlbe. 

Associei-me, na medida das mi
nhas fôrças, aos auxillos envia. 
dos; cumpri meu dever de brasi
leiro. Dla.s depois, entretanto, re. 
cebla eu fotografias das enchen-

tes no Estado do Piauí. Por elas 
verifiquei, com o maior pesar, que 
as Inundações no meu Estado na
tal atingiram proporções maiores 
que as do Estado do Ceará. . 

Pedi, por telegrama, fôssem fo. 
tografada,s as zonas Inundadas e 
tenho a promessa, do Presidente 
do mGE Dr. Jurandlr Pires Fer. 
relra, de que cópias me chegarão 
às mãos dentro em breve. 

Tenho, ern Brasilla, em mãos 
do Deputado Alvaro Rodrigues, da 
cidade de Italnópolls, fotos daquela 
cidade nova, por êle construida, 
com o esfOrço Imenso dos plaulen
ses pobres da região. Nelas se 
vêem casas tôdas caladas de bran
co; a Igreja remodelada; Hospl. 
tal, Pôsto de Saúde, Colégios, mer
cado público, ruas calçadas, dan
do-nos, até, impressão de que não 
se trata. do Plaui. 

Essas fotos, tiradas em feverei
ro do corrente ano, são um con. 
traste chocante com as de hoje, 
em que vemos as mesmas casas, o 
Hospital, os. Colégios, e tudo mais, 
completamente arrasados, des. 
truidos. As famillas -·mulheres 
e crianças - refugiadas durante 
um mês num morro da cidade, 
onde se ergue um crucifixo - es. 
taVIanl famintas, por'lue 'isoladas 
do resto do Estado. Vive tôda essa 
população em barracas de lona, 
de pedaços de madeiras, em con. 
dlções. piores do que nas fave
las do Rio de Janeiro. 

Sr. Presidente, peço a atenção 
de v. Exa.. e dos nobres senhores 
senadores para o fato ·de que, ime
diatamente se constituiu urna Co
missão para Ir ao Ceará examinar 
os danos e providenciar o paga
mento das reparações. Quanto ao 
Plaui nada teve. Comissão algu. 
ma ou qualquer observador lá 
chegou. 

um amigo meu de Infância, Ma
note Pires Rabelo, fêz um rela. 
tório e procurou apresentá-lo ao 
Ministro da Justiça sem o conse. · 
gnür. Tentou procurá,-lo pessoal
mente em· minha companhia; po-
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rém, um compromiSso de viagem 
impediu-me de acompanhá-lo. o 
resultado foi que nenhuma pro
vidência se tomou. 

Os piauiense.s que perderam seus 
lares e suas cidades, lá vivem 
abandonados, sem que qualquer 
Comissãoo de Reparação tenha si
do organizada para verificar a ex
tensão dos danos, tal como acon. 
teceu no Ceará· 
· Senhoc·r Presidente, essa discll'i
minação não é admissível. Estarei 
sempre pronto a colaborar com o 
Ceará, quanto ao reparo de todos 
os seus prejuízos e danos; exijo, 
porém, como SenadOr da Repúbll. 
ca, sejam .. estendidas a.o meu Es
tado as mesmas medidas, para ve
rificação dos danos provocados 
pelos rios piaulenses. Que tenha 
o pc·vo daquele Estado o mesmo 
tratamento dado ao pwo do 
Ceará. 

Além da cidade de Ita!nôpolis, 
foi Igualmente a Cidade de São 
Francisco de Canlndé, situada ao 
sul do Estado, completamente ar
rasada; sua popUlação abando
nou-a e não mais voltou. Há tam
bém a ·cidade de Picos. Tenho em 
mãos fotografias dessa cidade que 
passare! às de V. Exa. Nelas ve
mos uma vila de casas modestas 
mas limpas; só o seu proprietá
rio perdeu 120 casas. 1!:ste homem 
vive aqui em Brasüla lutando em 
vão para ser recebido pelas auto
ridades, a fim de mostrar as fo. 
to grafias de sua cidade. · 

Senh·or Presidente, por essas fo
tografias, a casa poderá consta
tar a desgraça que atingiu o Es
tado do Plaul. Amanhã, se possí
vel, trarei aspectos de Itainópolls, 
duramente atingida pelo fenômeno. 

Senhor Presidente, apesar de 
reclamar providências no sentido 
da recuperação dessas cidades 
não posso negar que auxillos ime
diatos- roupas e dinheiro -nos 
prlmell'os dias após a catástrofe, 
foram enviados pelo Govêrno Fe. 
dera!, através da coordenação do 
Ministro Armando Falcão com o 

Exército, para distribuição. Agra
deço, nesta oportunidade, ao Go
vêrno Federal e ao Exército•, . que 
serviu de veiculo nessa distribui. 
ção, pelo magnifico trabalho de 
socorro Imediato às populações. 

Senhor Presidente, ao o-cupar a 
tribuna pela primeira vez na mi. 
nha sexta convocação, quero pres. 
tar um depoimento a favor da 
generosidade do Govêrno e do po
vo de São Paulo. Em companhia 
de Sua Eminência o Arcebispo D. 
Avelar e dos Deputados Lauren
tino Pereira. Neta. e Heitor Caval
cantl, estive em São Paulo para 
pedir ao Governador Carvalho 
Pinto, ao cardeal Carmelo Motta 
e ao Presidente da Associação Oo· 
merclal de São Paulo que, fazen. 
do um apêlo ao povo de São. Paulo 
em favor das populações nordesti
nas não esquecesse que dentre es
sas estava a do Plaui. 

:Este apêlo foi comovedor: vinte 
e quatro hora.s depois que o Go
vernador e o Cardeal Motta fo
ram à Televisão, milhares de pes; 
soas acorreram às estações das es
tradas-de-fe-rro com tôda espécie 
de donativos. Tal foi o volume dê
les que o Governador de São Pau
lo teve que mandar, ao interior, 
trens especiais da Sorocabana pa
ra conduz!.las. Houve, em segui. 
da, a colaboração da. Marinha de 
Guerra que pôs à disposição do 
Governador de São Paulo o "Ary 
Parreiras". Desta forma o povc
plaulense recebeu . aproximada
mente clnqüenta toneladas de au
xilias, graças ao Governador Car. 
valho Pinto, ao Dr. Mário Maza· 
gão, Secretário do Trabalho, e ao 
Dr. VIcente de Azevedo, Secretá
rio ,da Fazenda. 

Como, representante doO• povo 
plaulense, agradeço a solldarledade 
do povo paulista e do Ilustre Go
vernador Carvalh·o• Pinto no so- · 
correr com presteza e generosida
de à população flagelada. 
· Para terminar, Sr. Presidente, 
·quero dizer ao Senado que, se
gundo me Informou o próprio Li· 
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der da Maioria - e aproveito a 
oportunidade para agradecer os 
esf<l•rços de Sua Exa. nesse senti· 
do -" providências estão sendo to. 
madas para o consêrto e restabe
lecimento do tráfego na ponte que 
liga os Estados do Plaui e Mara. 
nhão. . 

Como talvez nem todos saibam 
da impo•rtâncla dessa ponte, direi 
poucas palavras sôbre o assunto . 

A ponte metálica entre os dois 
Estados era util!zada apenas pela 
Estrada-de-Ferro São Luis·Teresl
na. Dei»is de inaugurada a es
trada de rodagem ligando as duas 
unidades ao sul do Pais, bem como 
a rcdovia que nos une ao Pará, a 
ponte metálica sôbre o Rlo Par
naiba, em Tere.slna, ficou sendo 

· o funil de escoamento rodoviário 
de tôda a produção maranhense 
para o Sul. 

É do conhecimento geral que, 
só no ano passado, o Maranhão 
produziu mais de três bilhões de 
cruzeiros em arroz, vendido para 
o Sul do Pais. Também quase tô. 
da a produção maranhense de ba
baçu é hoje transportada através 
da estrada de rodagem, e por e.ssa 
via vai até o Rlo Grande do Sul. 
Ainda há mais: devido ao des. 
mantelo completo de nossa Ma
rinha Mercante, as mercadorias 
nacionais são transportadas para 
o Norte por rodovia. O abasteci· 
mento do Maranhão, assim, é fel
to através da ponte metálica. 

O Sr. Gaspar Velloso - Perml. 
te V. EXa. um aparte ? 

O SR. MENDONÇA CLARK 
Com muito prazer. 

o Sr. Gaspar Velloso - Conhe
ço a situação da ponte entre os 
Estados .do Piauí e Maranhão, pois 
ali já ·estive, em companhia do no
bre Senador Jorge Maynard e ou. 
tros. Ela dava acesso, no·rmalmen
te, a quatrocentos caminhões diá
rios - não sei se V. Exa. la abor. 
dar êsse ponto ... 

O SR. MENDONÇA CLARK 
Exato. 

O Sr. Gaspar Velloso - ... e 
hoje, em conseqüência da situa. 
ção em que se encontra, passam 
pelas balsas existentes, perten. 
centes a particulares, apenas qua. 
renta caminhões por dia, trazen. 
do mercadorias do Estado do Ma· 
ranhão, destinadas ao abasteci
mento do Piauí, bem com<1' ao Sul 
do Pais. Quanto à produção de ar. 
roz pelo Maranhão, no ano passa
do, desejaria, se V. Exa. me per. 
mlte, acentuar que ela foi da or
dem de seis milhões de sacas. Era 
o aparte que desejava dar ao no. 
bre colega, no. momento em que 
reinicia suas atlvldades nesta ca. 
sa, com o mesmo brilhantismo 
com que se houve das vêzes an. 
teriores. Regozlj•o•me, pois, :por 
ter novamente V. Exa. em nosso 
convívio e felicito.o pela atitude 
que assume, neste instante, em de. 
fesa dO seu Estado, sobretudo fa. 
zendo sentir ao Govêrno que a ação 
contra as sêcas e as enchentes não. 
se deve desenvolver apenas quan. 
do ê.sses fenômenos se apresentam. 
V. Exa. merece o apoio integral do 
Senado. 

·-··;:~·, 

O SR. :MENDONÇA CLARK ....::. 
Agradeço ao nobre co~ega, Sena. 
dor Gaspar Velloso, com quem, há 
muitos anos, mantenho' relações 
1e amizade e cujas altas quali
dades de representante do Para. 
ná respeito e admiro. .. 

o Sr. Gaspar Velloso - Obriga~ 
do a Vossa Excelência. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
O nobre Senador Gaspar Velloso 
velo ajudar minha estatfstica, ln
formando-me a quantidade produ. 
zlda - seis milhões de sacas. 

Como eu dizia, Sr. Presidente, 
essa ponte, como bem declarou o 
nobre Senador Gaspar Velloso, que 
posslbllitava. o tráfeg<J, de quatro. 
centos caniiilhões diários e, ·mui. 
tas vêzes, até quinhentos, teve um 
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dos seus pilares deslocados. Em 
face disto, com multa razão, foi 
suspenso o tráfego. 

Entretanto, estamos quaáe em 
junho e essa situação perdura. 

Um pais que poíie dispor de or. 
ganlzação capaz de criar uma Bra. 
sUla não pode, de modo algum, 
sentir dificuldades em renovar ou 
reforçar um pllar de uma ponte 
metálica sôbre o Rio Parnaiba. 

li: necessário que o Govêrno Fe. 
dera! leve a sério a ques.tão da fixa. 
ção dêsse pllar, pois não se tra. 
ta ' só do lnteJ:!êsse econômlco-fl. 
nancelro do Plauf e do Mlaranhão, 
e sim também do lnterêsse eco. 
nômlco·flnancelro da Federação 
brasileira . · · 

o Sr. Gaapar Velloao - Permite 
V. Exa. mais um aparte ? 

O SR. MENDONÇA CLARK
Com multo prazer. 

O Sr. Gaspar Velloso - Acres. 
.cente V. Exa. que além do lnte. 
rêsse eoonômlco-flnanceiro da re. 
glão do Piaui e Maranhão há ain
da o lnterêsse social, que me pa.. 
rece ser o maior. 

O SR. MENDONÇA CLABK -
Agradeço o aparte de Vossa Ex· 
celencla. 

Assim, Sr. Presidente, foi com 
a. maior satisfação que tomei co
nhecimento, na sexta.feira, de que 
o nobre Lider da :Maioria, Sena. 
dor Moura Andrade, já havia na 
véspera, tomado providências jun. 
to ao sr. Presidente da Repúbll· 
ca, a fim de que fôsse reparado 
o pilar da ponte metálica sôbre 
o Rio Parnai~1 posslbllltando, dês. 
se modo, o ~fego de caminhões 
e trens. 

Oolmo disse o Ilustre Senador 
Gaspar VeUoso, trata-se de obra 
social, tanto mais que na cidade 
de Tereslna cêrca de cem mil bra· 
sllelros estão sem luz, pois a. lenha 
que fornece oombustfvel para as 
caldeiras da Usina de Tereslna, 
vem do Maranhão, e através de 

embarcações não é possivel trans. 
portá·la na quantidade neces.sária. 

Assim, está aquela cidade sem 
água e energia, sofrendo essa ca.. 
lam!dade cêrca de cem mil pes. 
soas. Trata-se pQ<rtanto, de lnte. 
rêsse social também. 

Senhor Presidente, nós - e 
quando digo nós, refiro-me aos Se
nadores Gaspar venoso, Reglnal
do Fernandes, Jorge Maynard e 
outros membros da Associação 
dos Diplomadas da Esco~a de 
Guerra - na semana passada, an. 
tes de aqui vlr, estivemos reunidos 
num almôço que, semanálmente, 
promovemos, e ·nessa <Jcaslão ape
Jei para os nossos colegas clvls e 
mllltarea. 

Posso afirmar que <l fiz, antes 
de saber das providências do llus. 
tre Líder da Maioria do senado. 
A todos, portanto, renovo meus 
agradecimentos. 

Tenho Informações de que a Li· 
ga de Defesa Nacional, dirigida 
pelo eminente Almirante Alvaro 
Alberto, por solicitação do Gene. 
ral Rollim, dirigiu apêlo ao Go. 
vêrno Federal no sentido de que 
providências fõ.ssem tomadas diJ. 
ante de situação tão grave. 

Por conseguinte, aqui ficam 
meus agradecimentos a todos os 
membros da Liga. 

Estou cert01 de que o Almirante 
Amaral Peixoto, Ministro da VIa· 
ção e Obras Públicas, em face da 
gravidade da situação, da lnter. 
fe~ência da Liga e do Líder da 
MIUoria, a esta altura já deve ter 
enviado ao Plaui recursos sufici
entes para que o pUar da ponte, 
que liga Tereslna ao Maranhão, 
seja consertado e o tráfego resta. 
belecldo .. 

Senhor Presidente, em resumo, 
e concluindo estas ·considerações, 
dlrljo meu apêlo aci Lfder da Maio. 
ria, o nobre Senador Moura An
drade, primeiro para que verifi
que a exatidão das informações 
que acabo de prestar e, segundo 
para que sua Excelência, com a 
autoridade que tem junto ao Qo. 
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vêrno Federal, determine ao Mli· 
nlstério 'da Fazenda. cumpra o pro. 
metido pelo sr. Presidente da Re
pública. 

o Sr. Lima Teixeira - Permite 
v. EXa. um aParte ? 

O SR. MENDONÇA CLARK 
Com prazer. 

o Sr. Ltma Tei:J:eira - Não es.. 
tando presente o ilustre Lider da 
Malo·ria, e sendo eu um dos Vice. 
Lideres do Govêmo, posso comu- . 
nicar a V. Exa. que levarei ao co.. 
nheclmento do nO<bre Senador 
Moura Andrade e, na sua ausên
cia, ao senhor Presidente da Re
pública, a.s oportunas considera
ções que o prezado colega acaba 
de fazer em defesa do seu Esta. 
do. Indiscutivelmente, elas mere
cem tôda assistência, até porque 
a Comissão designada pelo Sena
dQ' para averiguar os estragos ori
undos das enchentes, .che~ •à 
conclusão de que medidas Ime
diatas são necessárias por pãrte 
do Govêmo Federal, para evitar 
danos maiores às vitimas daquela 
região do Nordeste brasileiro· Por 
conseguinte, recebo o apêlo de V. 
Exa. e o transmitirei ao Sr. Presl. 
dente da República. 

O SR. MENDONÇA CLARK 
Senhor Presidente, agradeço ao 
aparte do nobre colega, senador 
Lima Teixeira. 

O Sr. Ltma Teizelra - Cole
ga duas vêzes : na Escola Superior 
de Guerra e no Senado· 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Era o que la dizer; aliás, colega 
três vêzes: na Escola Superior de 
Guerra, no senado Federal, como 
representantes de nossos Estados 
e na Assoolação dos Antigos Alu
nos da Escola Superior de Guerra. 

O Sr. Lima Teizeira - Exata
mente; slnto.me muito honrado 
com isso. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Assim, não poderia ter maior ale
gria, ao ver companheiro de tan
tas vêzes em vários órgãos na.clo
nals assumir o compromisso, na 
ausência do Lider Moura Andra
de, de levar minhas palavras . ao 
conhecimento dlo Sr. Presidente 
da República. 

Senhor Presidente, fiz parte ·da. 
Comissão do Senado que visitou 
o Nordeste para averiguar a extlm. 
são das enchentes, em companhia 
dos ilustres Senadores : Jorge May. 
nard, Joaquim Parente, Gaspar 
Vello.so, Arlindo Rodrigues e :Qix. 
:S:ult Rosado, Comissão cuja autor!. 
dade é reconhecida pelo nobre Se. 
nad.or Lima Teixeira.. Depois • de 
verificar os danos provocados pe . 
las enchentes no Piaui, a Comis!lão 
reconheceu necessário criar-se Um. 
órgão capaz de solucionar os IJ!B· 
ves problemas que afligem o Es . 
tado que ·represento. Esta a oon . 
clusão a que cheguei, como conse. 
qüêncla do que Informou a Comls. 
são. ' 

O Sr. Jorge Maynarà - Permi
te V. Exa. um aparte? 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Com satisfação. 

o Sr. Jorge Maynard. - Como 
disse V. Exa., fiz parte da Co
missão de Senadores que foram 
ao Nordeste para averiguar· as 
conseqüências das catastróficas 
enchentes ocorridas nos meses· de 
março e principio de abril. Visi
tamos vários Estados, inclusive o 
Plaui, tão bem representado ues. 
ta Casa por V. Exa. e dois :ou
tros companheiros. Sobrevoamos, 
demoradamente, o Vale do Par
naiba e verlflcamOIS que as 'en. 
chentes foram além do esperado, 
realmente de multo maior ampli
tude. A Cidade de. Tereslna estava 
parcialmente alagada e, IlQI Baixo 
Parnaiba, o rio havia ultrapa.Ssa. 
do as margens, avançando dois, 
três qullômetros ou até mais, além 

,. 
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dos limites normais. Ouvimos di. 
versas pessooa,s de responsablllda. 
de, como o Governador do Estado, 
o Comandante da Guarnição MI
litar e diversas outras. As infor. 
mações foram, porém, unânimes, 
no que diz respeito à. grande de
vastação que sofreu <Ji Vale do Rio 
Canindé e do Alto Pamaiba. O 
Rio Itaim, afluente do canindé 
banha as Cidades de Picos, Itai. 
nópolls, Vila de Patos, Conceição 
do canindé e diversas outras, que 
foram também· realmente muito 
castigadas. Posso adiantar a V. 
Exa., que tivemos a confirmação 
das ·palavras que proferiu, no que 
se refere à assistência imediata, 
prestada, na verdade, com tôda 1!. 
urgência, não só pelo Govêmo do 
Estado, oomo pelas autoridades 
federais all .sediadas. Quanto ao 
trabalho de reconstrução, nada 
posso informar a V. Exa., por. 
que a no-'lsa missão, por ser rá
pida, não podia descer a. deta. 
lhes, uma vez que êstes, deman. 
dam maior estudo. A impressão 
que tivemos, porém, é de que o 
Plaui sofreu não digo1 mais do 
que o Ceará, mas, talvez tanto quan. 
to aquêle Estado, porque a sua po· 
pulação, especialmente a do Sul, 

· que vive numa zona essencialmen
te sêca, nunca poderia esperar 
acontecesse o que aconteceu. Lo
go que regressamos, preparei um 
relatório sucinto e dei conheci
mento ao Senado de tudo o que 
de mais importante haviamos ob
servado. Como não tive tempo 
de apresentar relatórid detalha
do, porque o Senado estava provi
denciando a sua mudança para 
esta Capital, deixei para conclui
lo aqui em Brasilla. Pretendo lê·. 
J.o, ou entregá-lo à. Mesa, para puc, 
bllcação, dentro de dois ou três 
dias . 1: um rela tório realista, pois 
não me deixei impressionar por 
certas noticias que, naquela . oca
sião, multas vêzes não correspon
diam à realldade. A verdade, po. 
rém, é que o Estado de V. Exa. 
sofreu muito com as enchentes. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Senhor Presidente, agrwdeço o 
aparte do1 nobre colega, Senador 
Jorge Maynard. Estou ,certo de 
que o depoimento que S. Exa. 
acaba de fazer a esta Casa, com 
relação à visita de Senado'l'es, em 
comissão, ao Estado do Piaui, é 
do maior valor para a questão 
que teremo-s que levantar, dos re
paros e lndenizações para a re
cuperação das cidades piaufenses 
destrui das pelas enchentes. 

o nobre Senador Jorge May
nard tem grande autoridade para 
falar, porque é engenheiro e, oo. 
mo tal, enxerga as coisas dêsse 
teor melhor que qualquer um de 
nós. 

O Sr. Jorge Maynarà - V. Exa. 
tem espirita público e enxerga 
melhor que qualquer um de nós. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Estc.u certo de que poderei pedir 
dois favores ao . Senador Jorge 
Maynard e o faço de públlco, pa
ra que todos tomem conheci
mento: ... 

o Sr. Jorge Maynard - Con1 
antecipação, digo que os aten
derei. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Primeiro, que S. Exa. aceite, co
mo colaboração para o seu rela· 
tório, as fotografias que tenho em 
mãos neste momento e as que vou 
obter amanhã, a fim de que o seu 
trabalhe. fique comprovado com 
aspectos do.s danos verificados em 
parte do Estado do Pia ui. 

Segundo, que S. Exa. se possí
vel, em face do precedente ooor
rido · com relação ao Ceará, peça 
no seu Relatório que o Senado de
signe uma Comissão de Estudos, 
para apurar também os danos 
cau.sados pelas enchentes no 
Piaui e ver as indenizações e re. 
,paras que pos.sam ser dados ao 
pov{)• da minha terra. 
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o Sr. Jorge Maynard - Infor
mo a V. Exa. que isto já tinha 
sido previsto. 

O SR. PRESIDEN'11E - (Fazen. 
do soar os tímpanos) - Informo 
ao nobre orador que o seu tempo 
regimental está terminado. 

O SR. MENDONÇA CLARK ,.... 
senhor Presidente, .solicito a V. 
Exa. dois minutos para terminar. 

O SR. PRESIDENTE - Vossa 
Excelência poderá concluir o seu 
discurso. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Obrigado a vossa Excelência. 

senhor Presidente e Senhores 
senadores, sint~>me muito feliz 
por ter podid·C' obter, por parte de 
meus colega.s, tantos depoimentos 
valiosos em defesa do Piaui. Es
tou certo; de que, com os pronun
ciamentos dos Senadores Jorge 
Maynard, Lima Teixeira, Gaspar 
venoso e outros, o GC'Vêmo Fede
ral saberá, no momento oportuno, 
fazer justiça àqueles que .sofreram 
a calamidade das enchentes no 
Piauí, e que, dentro em breve, 
veremos, naquele Estado, a reccns. 
trução das cidades e os brasilei
ros, habitantes daquela região, no
vamente em .seus lares, para fell
cldade dêles, e nossa, em geral ! 
(Muito bem ! Muito bem ! Pal. 
mas>. 

O SR. PRESIDENTE - COnti
nua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Reginaldo Fernandes, segundo 
orador inscrito•. 

O SR. REGINALDO FERNAN
DES - (*) - senhor Presidente 
e Senhores Senadores, enocerroo
se, ontem, a "XX Semana Brasi
leira de Enfermagem", promovi
da, em todo o País, para celebrar 
o centenário da criação da primei. 
ra escola de enfermeiras, funda-

(!fi) - Nâo foi r,•uislo pelo Ol'a.clor. 

da em Londres, sob a inspiração 
de Florence Nightingale. 

Nas atividades desta Semana, 
Sr. Presidente, duas datas foram 
particularmente destacadas : a de 
20 de abril de 1820, que assinala' o 
nascimento de Florence Nightin. 
gale, pioneira da enfermagem em 
todo o mundo, e a de 20 de abril 
de 1880, que assinala a morte de 
Ana Nery, pioneira da enferma. 
gem no Brasil. 

Desejo, Senhor Presidente, quan
to àqueles que se dedicam aos no· 
bres e humanitários misteres da 
assistência médica e, em particu
lar, à assistência aos enfermos, 
associar-me a essas manifestações 
e comem·c;rações celebradas em t~> 

· do o Pais; ao ensejo do transcurso 
do centenário da fundação da pri
meira escola de enfermagem em 
todo o mundo. 

Aquêles que, no Brasil, se con
sagram à assLstência dos enfer. 
mos e a velar pela saúde mere. 
com os louvores e a. cordial expres
são do nosso aprêço e da nossa 
homenagem. 

Sr. Presidente, apesar dos enor. 
mes progressos verificados na Ci· 
ência em seus múltiplos setores de 

·. atividade, somo.s, ainda, um País 
com graves e. aflitivos problemas 
médicos e sanitários a resolver. 
O primeiro dêles, pela sua impor. 
tância, pelo aspecto. e caráter de 
flagelo público é, sem dúvida, a 
mortalldade infantil, cujos altos 
índices .são .comparáveis apenas 
aos que oco•rrem nas mais atrasa
das regiões da África e da Ásia, 

Enquanto em países da Europa 
e da América do NOrte a mortali
dade Infantil se situa entre vinte 
e trinta óbitos para .cada milhar 
de nascidos vivos, no Brasil êsses 
coeficientes atingem as ralas dos 
duzentos e trezentos óbitos no pri· 
melro ano de vida ! 

A incidência · de doenças para. 
sltárlas, infecciosas, doenças evi. 
távels ou curáveis, dependendo 
apenas dos recursos médicos dls
poniv~is, é no Brasil uma das mais 



-224-

altas do mundo, atingindo a mui
tos mUhões o número de brasilei
ros atacados pela ancUastomose -
com mais de vinte e três mllhões 
de casos confirmados - pelo Mal 
ele Clr.agaa. pela malária, pela bou
ba, pelo tracoma, pela tuberculo. 
se, doenças essas, Senhor Presi
dente, que já pertencem ao passa. 
do, naqueles paises que, como o 
nosso, ainda se encontram em fa
se de retardado desenvolvimento 
económico. 

Como não . ignoram os nobres 
Pares, o Norte e o Nordeste são 
considerados, pelos nossos estudio
sos da epidemiologia e da socio. 
logia, regiões habitadas por popu
laçõe.s em permanente estado de 
subnutrição sendo ainda perma
nentes focos endêmicos de temí
veis doenças parasitárias e trans
missíveis. E o pior, o que se nos 
afigura o maiS grave, é que todos 
êsses males são tidos e considera. 
das, pela doutrina sanitária ofi· 
cial .e oficiosa, .como fatal e lbgi
camente ligados às nossas defici
ência económicas, Pais subdesen
volvido que ainda somos. 

Ora, Senhor Presidente, muitos 
países em idêntica situação do 
nosso procuram, neste momento: 
resolver os graves problemas da 
sua conjuntura sanitária sem es
perar, passivamente, se re!l(lllvam 
os problemas da; sua conjuntura 
econOmica.. 

Contra êsse modo de encarar 
simpllstlcamente os fatos e os pro. 
blemas, poderíamos recordar, in
clusive, exemplos nossos, como o 
de Oswaldo Cruz, que logrou er
radicar do território nacional nã.Q 
só a febre amarela como a peste 
bubónica e a varíola, numa fase 
que poderíamos chamar ainda de 
pré-capitalista do nasso desenvol· 
vimento económico. 

Exemplo mais recente poderia. 
· mos dar ao lembrar, neste mo. 

mento, o eminente sanitarista Má
rio Pinottl, à frente da Campa. 
nha do Serviço Nacional da 1\!a. 
lâria e, depois na direção do De. 

partament()l Nacional de Endemias 
Rurais, que logrou, por sua vez 
reduzir de oito mUhões a duzen: 
tos e clnqüenta mil o número de 
brasileiros atacados pela malária 
índice .sem dúvida ainda excessi: 
vamente alto a exigir mais enér
gicas providências sanitárias, · por 
parte das autoridades respon. 
sã veis. 

Somos um Pais, Sr. Presidente, 
em que cêrca de 20% dos nossos 
Municípios e talvez mais de 60 % 
dos seus Distritos, não possuem um 
só médico residente, o que equi
vale a dizer que aproxlmadamen• 
te lO milhões de brasileiros per. 
manecem ou vegetam à margem 
de qualquer •cuidado médico ou da 
mais rudimentar assistência sani
tária. 

Somos um pais com apenas vin. 
te mll médicos, ou seja, um médi
co para quase três mil habitan. 
t~s. O normal .seria, numa propor. 
çao mais razoável, que tivéssemos 
um médico para Qlllinhentos ou 
pouco mais habitantes. 

Nossa dispa.nibllidade hospitalar 
não atinge o minlmo desejável. 
Possuímos pouco mais de vinte 
mll leitos e necessitamos, indiscu. 
tivelmente, de pelo menos mais 
cento e cinqüenta mil. Segundo 
os técnicos, a média seria de cin
co leitos para cada mU habitan
tes, meta que, acredito, estaremos 
longe de alcançar, pelo men~ no 
ritmo em que andamos. 

As necessidades da assistência 
sanitária das nossas populações 
são tremendas, prementes, e para 
atendê-Ias nã.o contamos senão 
com doze mil dentistas, assim mes
mo na sua maioria concentrados 

" na,s cidades . 
\ Possuímo~> apenas trinta e nove 
Escolas de enfermeiras dignas 
dêsse nome,· e das que se' dedicam 
à enfermagem, talvez nem cinco 
mil sejam diplomadas. 

Senhor Presidente, diante dêsse 
quadro desataviado que procurei 
es~ar ... 
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o Sr. Mendonça Clark - Não 
apoiado l 

O SR. REGINALDO FERNANDES 
_ ... é que me pareceu indicado 
levar a nossa palavra de solldarle. 
dade e de apoio àqueles que, no 
Brasll, se dedicam aas árduos e 
humanitários deveres da enfer
magem, não só pelo êxito comple. 
to que alcançaram na sua "XX 
semana Brasllelra de Enferma
gem", como também pela sua va
llosa e inestimável contribuição 
para elevar o nlvel de Saúde e 
bem-estar social das nossas popu. 
1ações. (Mtdto bem ; muito bem I 
Palmas. o orador é cumprimen
tado). 

O SR. PRESIDENTE - Comu. 
nico ao Senado que, atendendo ao 
fato de conatltulr tradição das 
duas casas do Congresso não rea. 
llzarem sesstlies nos dias •®nsa. 
grados às comemorações llt~cas 
que no ano em curiJOI se celebra. 
rão a 28 do corrente, a Mesa. re. 
solveu antecipar para 25, às 21 

horas, a sessão conjunta que na. 
quela data devia ser levada a efei
to para apreciação do veto presi
dencial. (Palmas> . 

Na. sessão extraordinária de 19 
do coqente o Sr. Senador Freitas 
Cavalcantl formulou, da tribuna, 
apelo à Mesa no sentido de que 
providências f6ssem tomadas para 
que vil!sse à dellberação do Plená-. 
rio projeto de lei que concede pen. 
são especial a Adélla MedelJ.'106 de 
Mello, mãe do Sargento Alberto 
Mello da Costa, morto em com
bate n06 campos de batalha da 
Itálla. 

Cumpre à Mesa .esclarecer que 
o projeto em apreço ainda não 
chegou ao Senado. (Pauaa). 

Para a próxima sessão, de ama. 
nhã, não haverá Ordem do Dia. 

A sessão será especial, em ho. 
menagem à memória do saudoso 
Senador Lima Guimarães. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 111 
horas ·e 10 minutos. 



54.a Sessão, ~a 2.a Sessão Legislativa, da 4.a Legislatura, 
em 24 de maio de 1960 

PRESID:eN'CIA DO SENHOR NOVAES FILHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham-
se presente~ os Srs. senadores: 

:paU}o Fender. 
Sebastião Archer .. 
Mendon~ Clark. 
Fausto Cabral. 
Menezes .Pimentel. 
Reglnaldo Fernandes .. 
Argemiro de Figueiredo. 
Ruy carneiro. 
Novaes Filho 
Jorge Ma,ynard. 
Her:tbaldo Vieira. 
Ovidlo TeiXeira. 
Lima Teixeira. 
Arllnáo Rodrigues. 
Moura Andrade. 
Alô Guimarães. 
Gaspar Velloso. 
FranCisco Gallottl. - (18). 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci. 
mento de 18 senhores Senadores. 
Havendo número legal, declaro 
aberta a sessão. 

Vai ser Ilda a Ata. 

O Sr. Francjsco Gallotti, 
servtndo de 2.o Secretário, 
pf'Ocede à leitura da Ata da 
sessão anterior, que, posta 
em àiBcuasão, é sem debate 
a'f1'"0V(ld.a. 

O SR. PRESIDENTE- Por de. 
terminação do senado, a sessão 
de hoje destlna.se a homenagear 
a memória do saudoso represen. 
tante de Minas Gerais, membro 
do Partido Trabalhista Brasileiro. 
Senador Lima. Guimarães. 

Tem a palavra o nobre Sena. 
dor Paulo . Fender, que falará em 
nome do Partido Trabalhista. Bra .. 
silelro. 

O SR. PAULO FENDER - (~) 
- Senhor Presidente, Senhores 
Senadores, .cumpro o adverso de. 
ver . de, da tribuna do Senado, 
manifestar à Nação brasileira. o 
cODdolmento geral e a consterna. 
ção profunda que nos causou o 
inesperado desaparecimento do 
Senador Lima Guimarães. 

Esta sessão, que lhe é dedicada, 
reveste.se da tristeza própria da. 
quêles momentos onde o silêncio · 
seria o maior intérprete do cora. 
ção humano. A ela deve estar 
presente o espírito do nosso com. 
panhelro, que como todos nos lem. 
bramos, neste mesmo lugar de 
onde falo costumava sentar.se. 

Não somos aqui, nesta hO)ra, 
uma assembléia de membros de 
uma comunidade que pranteia o 
colega: somos, Isto sim, uma reu. 
nião da própria Pátria, que chora 
solenemente um dos seus mais 
estremecidos filhos . 

A morte, essa fatalidade bioló. 
gica, tem sido o tema central de 

··muitos sistemas da. filosofia. 
< o próprio Aristóteles, que enten. 
,:dia 'ser tôda· coisa ou todo objeto 
·.constituído de matéria e de for. 
• Dia, admitia haver fora da maté
:iia uma forma mais pura. em ra. 
zão da qual o próprio homem for. 

!~> - N•io foi rc111ato pelo orador. 
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mava as coisas e que esta forma 
pura. era Deus. 

se admitimos na filosofia Arls. 
totélica. a existência de Deus, esta. 
mos na realidade objetlva da 
existência. da alma. 

Como médico acostumado ao 
materialismo cru das especula. 
ções cientificas, recordo a senten. 
ça pessl~sta e cruel do grande 
Vlrchow, quando dizia : "Tenho 
dissecado Inúmeros · cadãveres e 
em nenhum dêles encontrei um 
vestiglo sequer do que se chama 
alma". 

Mas, a antítese imedla.tamente 
,se me aflora à inteligência, forma
da na religião da minha. fa.mflla e 
da minha. Pátria, e de súbito me 
vem a frase do g~ande Vieira : 
"Quereis saber o que é a alma ? 
Vêde um corpo sem alma!" 

Realmente, srs. senadores, nós 
todos que nos postamos, há poucos 
d1118, diante do cad'áver de Lima 
Guimarães, sabíamos que ali não 
estava a sua alma.! Mas sabíamos 
que ela existia, porque nós a co. 
nhecemos, e multo. 

Estas divagações de ordem filo. 
sóflca, que tão bem cabem neste 
momento, só nos trazem o con. 
sôlo de que não o tenhamos per. 
di do de todo. 

senhor Presidente, poderia ·eu 
inlcla.r a minha fala de condolên. 
elas da maneira. por que penset 
fazê.lo inicialmente; arrependi. 
me, porém, para. não traumatizar 
demais a alma sensível desta. Casa, 
dOs meus coleg118. Começaria eu 
o meu discurso dizendo: 

"Senhor Presidente como 
primeiro signatário do reque. 
rimento de urgência para o 
projeto que se discute, mani. 
festo.me de pleno acôrdo com 
o requerimento cl.o nobre se. 
nadar Filinto Müller no senti. 
do da retirada dessa urgência, 
tendo em vista que a proposi. 
ção da Câmara dos Deputados 
atende, perfeitamente, as ex!. 

gências do projeto do Senado, 
acrescida ainda de outras me. 
didas que devem merecer nos. 
sa atenção. Por êsse motivo 
venho, também, trazer meu 
apoio ao r~uerlmento do Uus. 
tre Lider da Maioria". 

Eram palavras de Lima. Gulma. 
rãesr rue as proferiu no Senado, 
ao lado de tantos outros conceitos 
que estão ::onsignados em nosws 
Anais. 

Não é por acaso que se pertence 
a esta Casa; Srs. Senadores .. 
Quando chegamos até aqui. quase 
sempre, ou sempre, temos uma 
existência sofrida e nos calcina. 
ram as Intempéries e embates da 
vida. Nesta Assembléia., somos 
mais do que simples represen. 
ta.ntes do povo, por sermos a alma 
mesma da naclon·alidade constl. 
tuida, a representação federativa 
da República. 
. Neste momento, com a perda de 
Lima Guimarães, esta Assembléia 
está mutUada, está pensa; o seu 
equllibrio está rôto porque, no 
conceito spenceriano, o todo não 
pode presctncUr das partes, e esta. 
mos prescindindo de um dos nos. 
sos valores humanos e parlamen
tares. 

Minas Gerais tem nesta Casa, 
hoje, apenas dois Senadores, en. 
quanto os outros Estados estão 
com número completo de repre. 
sentantes. Isso demonstra que o 
globo politico do Senado está gra
vitando no universo da vida de. 
mocrátlca.. brasllelra perturbano 
em suas evoluções e -que o equlli
brio da própria Pátria está, com 
a morte de um simples Senador, 
ameaçado. 

Dizer da personalidade do nos. 
so grande companheiro, da sua 
vida, da sua atuação como bo. 
mem, como politico e como amigo, 
é tarefa demasiada para a des. 
pretensão com que ocupo esta tri
buna., obedecendo à determinação 
do meu Partido, através do seu 
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Lider, o ilustre Senador Argemiro 
de FigueiredQ, cuja palavra brl. 
lhante e filosófica bem poderia 
estar o Senado ouvindo, ao Invés 
da minha. 

O Sr. Argemtro de Figueiredo -· 
Obrigado a vossa Excelência. 

O SR. PAULO FENDER - Di
zer das qualidades, dos atributos 
pessoais. 'e politicos de Lima Gul. 
marães., é muito dificll. Quanto 
à sua biografia, por imperativo 
praxista, c:teverla eu agora fazê. 
la, em rápidos traQOS. Entretanto, 
conheci-o há pouco tempo e os 
arquivos do senado ainda não 
estão à. disposição dos Srs. sena. 
dores .. Isso não me impede, con
tudo, de dtzer que Lima Guima. 
rãe!i, como homem, era um sim. 
ples e um bom. 

Havia na sua mansuetude a 
revelação, por assim dizer, . das 
leis espirituais !QUe o governavam, 
e, na sua bOndade, aquelas irra, 
diac;ões de beleza que, na conversa 
entre dois sêres humanos, apare. 
cem e denunciam, talvez, a pre. 
sença indefinida de um terceiro, 
que não sabemos o que seja, não 
podemos ·dizer quem seja, mas, 
na nossa humildade ou incom
pree!!Bão. acreditamos tratar-.se 
de Deus. 

Esta, a claridacte que transpa. 
rece na alma dos bons. Era então 
Lima Guimarães um simples e 
um bom. 

Reallzava na representação mi. 
neira o mineiro bOnachão, o mi. 
nelro pachorrento mas arguto, 
atento ao meio e sempre com uma 
reserva. de otimlsmo pa.ra obvia.r 
a gravidade das situações. 

Além disso, Lima Guimarães era 
um bOm amigo, Eu já o contava 
entre os meus. como amigo êle 
possuia aquelas duas virtudes im
prensclndiveis à ornamentação da 
amizade verdadeira - a sinceri
dade e o carinho. 

Reflro.me a atributos colhidos 
nas minhas leituras passadas, se 

não me engano na filosofia trans
cendentalista de Emerson. 

:l!:le era verdadeiro, era sincero 
e essa verdade e essa sinceridade 
com que, às vêzes. nos chocava, 
retuglava.se na sua personalldade 
de amJgo bom. 

Era carblboso por que era afá. 
vel e amável; tinha sempre uma 
palav1.1a da melhor acolhida para 
com aquêles que dêle se acerca. 
vam. 

Como politico não lhe conheQO 
a. trajetótla da vida parlamentar, 
mas o examino e o compreendo, 
dentro da filosofia do Partido 
Tr,abalhista Bras41e~ro. A filosofia 
de todos os Senhores Senadores 
estou certo, porque nesta cas~ 
muito embora . diferentes sejam 
as nossas bandeiras, muito embo. 
ra diversas sejam as nossas cau. 
sas, há como que um espirita cole. 
tivo que emanta a. todos e a todos 
se transfere, formando a grande. 
za. do próprio senado. 

Por isso, Srs. Senadores, per. 
doem-me se me refiro com entu. 
siasmo um tanto jacobino, à f11o. 
sQfia do meu partido. Quero 
apenas salientar que Lima Gul. 
marães e1.1a trabalhista porque o 
trabalhismo é, realmente, aquela 
forma de socialismo que procura 
~ostrar verdades e reparar in. 
Justiças, numa civilização cujo 
deleite é feito à custa de milhões 
de almas quase mortas - os ope. 
rãrios. 

Espirita simples, afeito ao trato 
da terra - não conheço mineiro 
uue não ame apaixonadamente a 
terra - Lima Guimarães era na 
sua personalldade politica., ' um 
trabalhist·a vocacional. · 

É irreparável a perda de Lima 
Guimarães para o Partido Traba. 
lhista. 1 Bra.sUeiro. Dêle al.nd.a. 
muito esperávamos, mas o seu 
arrebatamento à nossa convivên. 
ela., o seu desaparecimento lamen. 
tável e bruta1 fere o coração de 
todos os legionários do PTB do 
País e a alma do trabalhador hu. 
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mlld.e, cuja causa. defendia desta 
tribuna. ESBa perda nos diz, a nós 
trabalhistas, aquela sentença do 
nosso nume tutelar que ao ga
nhar a outra. vida, deixou escrito : 
"LeV'O• comigo a mágoa de não ter . 
podido fazer pelos humUdes tudo 
quanto desejava". • 

Senhor Presidente, Senhores 
senadores, falando sôbre o grande 
mort~, poderia ainda continuar 
nas minhas divagações sentidas; 
mas é preciso que deixemos aquUo 
que o homem não pode exprimir, 
ao crédito da verdade maior que êle 
poderia dizer. Diante da morte, 
permiti que vos leia um comen. 
tário filosófico de um ensaf11ta mo
demo francês, Paul Chochat, que· 
nos diz: 

"Como quer que seja, a ha.r. 
moniosa necesSidade de nossa 
morte, no quadro das leis da 
natureza, não nos conduz ao 
pessimismo. Nós somos -
escrevia Pierre Nicole um dos 
maiores bacteriologistas tran. 
ceses- um momento da eter. 
na vida, que não envelhece 
nem se rende. Saibamos ver 
neste momento o nosso mo. 
menta com uma firmeza cons
ciente, a fim de que da comu. 
nhão do nosso esfôrço parti. 
cular e das outras fôrças da 
natureza advenha, sem cons. 
trangimento, o .amanhã, o des
conhecido futuro sem alarmas 
que necessàriamente advirá". 

E comenta Chocha.t : 

"Trabalhemos generosamen. 
te para corrigir as imperfei. 
ções do mundo, imperfeições 
que são obras das. loucuras 
humanas e dO a.caso, ranças 
da mesma liberdade para asse
gurar, mesmo que seja ao pre. 
ço do nosso sacrif!cio, aos nos. 
sos descendentes,, a quem de. 
vemos transmitir a vida, e a 
tõda coletividade humana os 
dias seguintes que· cantam. 

Tanto mais superior será o 
adubo se melhores torem as 
suas fôlhaa, dizia um dos nos. 
sos mártires" . 

Lima Guimarães é fôlha · que 
tomba, é fôlha ,que cai, cheia. po. 
rém daquêle humw que é a subs. 
tã.ncia máxima daquilo que foi a 
sua alma. entre nós, e que nos 
assegura que amanhã êle reben. 
tará numa noraçã.o esplêndida, 
das mais puras virtudes humanas. 

Acredito ter transmitido, con1 
estas palavras cheias de fé, a ma. 
neira mais pura com que o cora. 
ção do Senado sentiu a perda de 
Lima Guimarães. 

Senhor Presidente, termino co. 
mo poeta, como o grande RUke, o 
elegiaco, quando dizia : "A morte 
é grande; nós lhe pertencemos em 
nosso riso. Quando nos julgamos 
no âmago da vida, ela ousa de 
repente chorar dentro de nós". 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Gaspar 
venoso, representante do Partido 
Social Democrático. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
( • > - Sr. Presidente, srs. Sena. 
dores, cabe-me, na qualidade de 
Vice.Lider do Partido socia.l De. 
mocrático nesta Casa do Congres. 
so Nacional, o doloroso dever de 
associar.me às homenagens que 
o Senado da Repúbllca presta. ao 
nosso llustre colega Senador Lima 
Guimarães, que a esta hora já 
transpôs o ·lim1ar da morte. 

Conheci.o há cinco '·anos neste 
Senado, no Plenário, nas Comis. 
sões, principalmente nas de Cons. 
titulção e Justiça, de Finanças e 
de Relações Exteriores. Admirei. 
lhe a vivacidade, o talento, a cu!. 
tura e, sobretudo, o bom senso 
com que decidia., nos pareceres ou 
discursos que pronunciava nesta 
Casa do Parlamento, ou nos apar. 
tes com que Interrompia. llustran. 

'· 
(*) - Nao foi revi.•to pelo orador. 



do· os oràdores que se dedicavam 
a assuntos importantes da vida 
nacional. 

Lima Guimarães era farmacêu
tico e bacharel. conhecia, por. 
tanto, como farmacêutico no in. 
terior de Minas Gerais, o sbfri
mento fisico das criaturas que o 
rodeavam; como bacharel, no seu 
escritório de advocacia,, :q,uma pe. 
quena cidade mineira, ouviu -
por certo - lamentações de almas, 
sofrimentos de ordem financeira, 
intima e econômica, que comple. 
taram o seu, conhecimento da 
alma humana. Conhecendo o ho. 
mem fisicamente, como no aspec
to moral e intelectual, êle formou 
uma. consciência do que era o ser 
humano em si, dentro da sua co. 
muna, no exercicJo das atividades 
politicas a :que a vida o obrigou. 

Conheceu,, também, as necessi. 
dades do homem como ser cole. 
tivo e viu.o só, desamparado, so. 
fredor e, noutro aspecto, des.am. 
bientado, . desolado e jogado à 
margem da vida. E formou, dês. 
ses elementos trazidos da sua mo. 
cidade e, por que não dizer? -
da sua maturidade - a sua m·~. 
neira de pronuncJar.se nas Comis. 
sões e .no Plenário, através de pa
receres e discursos sôbre proble. 
mas lançados à tela das discussões 
parlamentares. 

Aquele bom senso, marcante na 
sua personalidade, juntava.se, 
soerguia.se o seu g~:~ande idealls. 
mo de partidário politico, capa·~ 
de sobrepor os interêsses da cole. 
tividade aos seus próprios. 
-.Eu o vi assim na Comissão de 

constituição e Justiça, o sentia 
assim na. Comissão de Finanças e 
assim o observei na comissão de 
Relações Exteriores. E com êle 
comunguei dentro dêste Plenário 
a tal ponto, Sr. Presidente, que, 
decorridos cinco anos de convivia, 
embora de Partidos diferentes, já 
nos sentávamos junto,s na mesma 
bancada. 

·A· adniiração que tive por Lim~ 
Guim.all'ães foi ·grande. Acompa. 
nhel.o nos seus últimos momentos, 
dia. a dia, no Hospital Dlstrita~ 
desta Capital e presenciei lance 
por lance, o sofrimento que o es. 
ti~Java e o levou à morte. Lastimei 
sua perda, porque se é verdade 
que êle era um lutador que ter. 
minava a sua luta, o traballia.dor 
que já largava o seu t~:~abalho por 
Implemento de tempo, tinha o di. 
relto ao descanso, que lhe poderia 
ser dado naquela forma benigna 
que Bllac tão bem nos diz, levan. 
do.o., depois de terminada sua ta. 
reta, ao sumo bem e à suma paz 
do nada. 

Todavia, Sr. Presidente, não foi 
à suma paz do nada que se diri. 
giu o nosso ex.colega e querido 
amigo Lima Guimarães. Não o 
foi, porque êle assim não pensa. 
va. Acima do descanso merecido 
de quem termina a jornada labo. 
riosa e digna., êle acreditava numa 
vida melhor, que havia· de sobre. 
por.se a esta. E nessa vida, tenho 
certeza., Deus lhe dará a perpé. 
tua paz e a luz eterna. 

Sr. Presidente, desaparece des. 
ta. c9:sa, nesta etapa brasilica, o 
prlmeuo Senador da República. 

Esta abóbada deve ainda guar. 
dar algo da sua voz. Estas cade!. 
ras e estas bancadas guardarão 
tenho certeza., Sr. Presidente ~ 
Srs. Senadores, muito do seu es. 
pirito. E êle aqui viverá. conosco 
nas suas Uções, porque como dlzi.a. 
Comte, "os vivos sempre e cada 
vez mais são governados pelos 
mortos" t 

Que i êste morto ilustre nos dê, 
nos nossos trabalhos, um pouco 
daquilo que adquiriu nas lutas po. 
lftlcas da sua vida pública - que 
no~ dê sabedoria, que nos dê inte. 
llgencia, que no.s dê bom selUlo 
que ncis dê- Idealismo e, sobretudd, 
que ·nos dê bondade! 

· · O SR. PRESIDENTE - Tem a 
pa·lavra o nobre Senador Heribal. 
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. do,,Vieira, representante da União 
Democrática . Nacional. · 

O SR. HERIBALDO VIEIRA
( •) - Sr. Presidente, recebi a 
incumbêneia do meu Partido, . a 
União Democratica Nacional, e do 
Partido de v. Exa., o Partido Llber
tador, de, sessão. de hoje, asso
ciar à dor de tôda esta casa · 'l 
pesar imenso que transborda do 
coração de todos os representan. 
tes dêsses dois Partidos . 

o Senador Lima Guimarães te. 
ve uma vida pública ao longo da 
qual encontramos sàmente pon. 
tos altos que lhe enaltecem o. es. 
pirito e o coração. 

o Estado -de Minas Gerais, co
mo o Brasil e o Senad~ chora 
mui justamente o desaparecimen. 

. to dêsse grande brasileiro, Lima 
Guimarães, que como politico go. 
zava de grande prestigio no seu 
Estado, onde inclusive foi Presl. 
dente do Diretório Regional do 
Partido Trabalhista Brasileiro, 
ocupou, anteriormente, lugar de 
destaque na própria representa. 
ção Estadual. Foi não somente 
um politico prestigioso mas tam. 
bém um cultor do espírito, advo. 
gado brilhante e professor de di
versas escolas superiores do Esta. 
do montanhês. Trouxe, da pro. 
vincia para o Senado da Repúbli
ca, notável bagagem cultural, em. 
prestando as luzes do seu sabe<r e 
da sua experiência à Comissão de 
Finanças, onde ocupava . lugar 
de.stacado e ao Plenário desta 
casa. 

Quem se detiver na leitura dos 
nossos Anais, encontre.rá os tra
balhos magnificas de Direito do 
nobre Senador pOil' quem todos 
choramos neste momento. Tll~. 
balhos onde não só se esmerava 
na demons.tração dos seus conhe. 
cimentos jurídicos profundos, mas 
também do amadurecimento das 
suas idéias, da sua experiência e 

( +) - Nilo foi revisto pelo orador. 

do. seu bom senso, como afirmou, 
. com multa razão, o . nobre Sena. 
dor Gaspar Velloso, seu campa. 
nheiro de Comissão. 

Lima Guimarães, com os seus 
cabelos brancos, seus gestos e 
modos de provlnc~an~ infundia 
respeito nesta Casa, tôdas as vê. 
zes em que manifestava sua opL 
nião· sôbre os problemas e propo. 
sições em debate. 

Acostumei.me a olhar aquêle 
homem austero e encanecido não 
somente com a simpatia· do nor. 
destino que sou, mas com o res. 
peito e admiração, pelas suas pa. 
lavras sensatas e gestos dignos. 

Lima Guimarães deixa no sena. 
do Federal um vazio impreenchi. 
vel. TodOs nós lhe rendemos uma 
homenagem sentida, porque nos 
capacitamos da falta que nos fa . 
rá no estudo das matérias em 
curso nesta casa. 

sr. Presidente, falei em nome 
dos Partidos que me delegaram 
esta. incumbência sôbre o homePl 
público; permita.me a Casa que 
fale, neste momento, do homem 
bom, do homem de coração, . do 
homem simples ,que era o Senador 
Lima Guimarães; do homem cheio 
de ideal, do homem que amava. a 
Pátria e acompanhava com entu. 
s1asmo o seu desenvolvimento e 
progresso. . 

Quantas vêzes ouvi.lhe a . voz 
inflama.cla. e apaixonada,, encan. 
tado com a transferência da ca. 
pita.l para o Planalto Central. 
com que satisfação e amor em. 
barcou comigo no avião para Bra. 
silla. Dizia que aqui tudo era bOm 
nada era mau. Aqui encontraria. 
mos o de que necessitávamos, 
porque só deviamos desejar aqui. 
lo que era passivei ter. E nos con. 
citava a pensar no surto de pro. 
gresso e desenvolvimento que do 
nôvo Distrito Fedwal haveria de 
partir,, para que o Pais prospe. 
rasse... . . 

sua paixão por Brasma durou 
poucos dias. A parca 1nflexivel 
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roubou.o do encantamento em que 
vivia, roubou.o de nosso convivlo, 
robou.o de Brasüla., que era. a me. 
nina de seus olhos: 

Sr. P.residente, com as minhas 
palavras fica demonstrada a dor 
e o sentimento da Ban1. <!.da da. 
Minoria nesta casa, pela 'lllorte 
do grande bras!Ieir~ do qll,'rido 
companheiro a quem o Sen-'do 
e a Nação, nEste momento, ren. 
dem homenagem. · · 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre senador Jorge 
Mayna:rd, rep~esentante do Parti
do SOcial ProgressJata. 

O SR. JORGE MAYNARD -
( •) - Sr. Presidente, em nome 
do Partido SOcial Progressista e 
no meu pr~to,. .assoclo.me .às 
homenagens que o Senado presta, 
nesta oportunldad~ à memória dO 
digno Senador Lima Guimarães, 
nobre representante dO Estado 
de Minas Gera.is nesta casa. 

O Parlamentar atlvo e dedicado 
destacou.se, nesta casa, na luta 
em defesa dos tnterêsses maiores 
da Nação em geral e do seu Es. 
taclO natal, em particular. 

Membro do Partido Trabalhista 
Brasileiro, foi um dos seus mais 
proeminentes elementos, e a pro. 
va disso a tivemos na. sua atua. 
~ão etltre ncis. 

Dotado de fina educação e de 
espiritc 1 jOvllll e alegre, cativou a 

amizade, a admiração e o reapelto 
de todos desta casa, seja. dos se. 
nadores seja dos funcionários, e 
jomalistas deixando aqui uma 
lacuna multo diffcll de ser pre. 
enchida.. 

Por estas razões, todos lamenta
mos sinceramente a sua morte, 
rogando a Deus conceda descan. 
so e paz .à sua aJma. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
associa.se às justas homenagens 
hoje tributadas à memória do 
senador Lima Gulma.riea, digno 
Representante nesta casa, do 
Partido Trabalhista Brasileiro c 
do Estado de Minas Gerais. 

Pela maneira lhana do seu tra. 
to, pela permanente cordialidade 
dO seu convivto nesta Casa, deixou 
o ilustre morto grandes recor. 
dações. 

Deseja a Mesa, também, por 
espirita de Justiça secundar os 
conceitos emitidos por todos os 
nobres lntéJIPretes dos Partidos 
com assento nesta casa quanto à 
operosidade do saudoso Senador 
Lima Guimarães, ,que se portou 
em tOdas as comissões técnicas 
sempre com eficiência. 

Vou encerrar a sessão designan. 
do para a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalho de Comissões. 

Encerra.se a sessão às 15 
horas e 30 minutos. 

" \ 



55. • .Sessão, da 2. a Sessão Legislativa, da 4. a Legislatura, 
. em 25 de maio de 1960 

PRESIDlbNCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Senhores 
Senadores: 

Sebastião Archer. 
Leônidas Mello. 
Mendonça Clark. 
Fausto Cabral. 
Menezes Pimentel. 
Reglnaldo Fernandes. 
Dlx-Hult Rosado. 
Argemiroo de Figueiredo. 
Novaes Filho. 
Barros Carvalho. 
Jorge . Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Ov1d1o Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Arlindo Rodrigues. 
Gilberto ·Marinho. 
Benedlcto Valladares. 
Moura Andrade. 
AlO Guimarães. 
Gaspar venoso. . 
Francisco Gallotti. - (21) • 

O SR. PRESIDENTE -A lis
ta de presença acusa o compare
cimento de 21 Senhores Senado
res. Havendo número legal, decla. 
ro aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Francisco Gallotbl ser
mndo ele segundo secretdrlo, 
procede à lettura ela Ata ela 
sessao anterior, que, posta em 
discussao, é sem debate apro. 
v~. , 

O Sr. Heribaldo VIdra, Se
gundo Suplente, seromdQ de 
Primeiro Secretário, lê 01 se. 
vutnte 

EXPEDmNTE 

Telegramas 

De congratulações pela inaugu
ração da nova Capital da Repú
blica: 

I - das Câmaras Municipais de 
Palmares - Pernambuco; 
Gandu - Bahla; 
Igarapava; 
Itapetlnlnga; 
Sertãozlnho - São Paulo; 
Mandaguarl - Paraná; 
Cruz Alta - Rio Grande do Sul. 
II - dos Prefeitos Municipais: 
Gandu - Bahla; 
Garça - São .Paulo. 
- do Secretário do Diretórlo do 

PTB em Floriano, Piaui, Senhor 
Ribeiro Gonçalves; 

- do Sr. Ellodoro Nascimento 
F!Ulo, de Brejo Santo, Ceará; 

- da Cooperativa de Crédito 
Agricola e de Melhoramentos de 
Jaboatão, Pemambueoo; 

- do Sr. Caetano Evora ·da Sll
veira, de Joinvllle, Santa Cata-
rina· .. . -- da Uniao dos Caixeiros Via-
jantes, de Santa Maria, Rio Gran
de do Sul; 

- da Rádio Colonial de Três 
de Maio, Rio Grande do Sul; 

- do Sr. Batron Alves Dutra, 
Vice-Prefeito de Itinga, Minas; 

- do Diretório da União Demo
crática Nacional, de Uberlãndla, 
Minas; . 

- do Presidente da Associação· 
Rural ~de Pôrto Nacional, Goiás. 

De manifestações contrárias ao 
veto presidencial ao projeto que 
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prorroga 01 prazo de pagamento 
dos débitos dos triticultores am
parados pela Lei J:1..0 3.551, de 13 
de fevereiro de 1959; 

- das Câmaras Munlcipal.s de: 
cachoeira, 
São Borja, no Rlo Grande do 

Sul, Cruz Alta e, 
- do Comité Nacioi}allsta e da 

Federação de Associações de Trl
ticultores, de Bagé, . 

- da Cooperativa. Triticola 
Samborjense de São Borja. 

Comunicações 

Do Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Fiação e Tecela
gem de Belo Horizonte, de posse 
do.s órãjos dirigentes dessa enti
dade, para o blênio 196(1.1962; 

- Das Câmaras Municipais de 
Dracena (São Paulo) e Montes 
Claros (Minas Gerais), de elei
ção de Mesas. 

O SR. PRESIDENTE- Do Ml· 
nistério das Relações Exteriores 
a Mesa . acaba de receber consulta 
sôbre a possibllliiade de ser rea
lizada sessão conjunta. do Con. 
gresso Nacional no dia. 1.0 de ju
nh~ próximo, às 16,30 horas, para 
receber o Presidente de CU:ba, em 
visita oficial ao Brasll. 

A Mesa vai promover os neces. 
sários entendimentos com a Cã. 
ma.ra dos Deputados sôbre o as-
sunto. , 

Oportunamente será designa.do 
o orador para saudar o visitante 
em nome do Senado. (PaUBa) . 

A Mesa teve conhecimento de 
dois erros verificados em projetos 
ultimamente votadoe. 

No Projeto de Lei n.o 23, de 
1960, (n.0 1. 513, de 1000 na. Câ
mara) , que dispõe aôbre a orga
nização administrativa do Distri
to Federal de Bras1lla, no pará
grafo único do seu artigo 47 hã 
remissão ao art. 5.0 • A remissão 
certa, entretanto, deveria ser a.o 

. artigo 51. 
No Projeto de Lei n.o 30, de 

1960 Cn.o 1. 514, de 1960, na Câ-

mara) , que dispõe sôbre a Orga. 
nlzação Judiciária do Distrito Fe
deral de Brasilla., o art. 102 .se 
refere ao artigo 12 da Lei n.0 2.874, 
de 19 de setembro de 1956, qua.n. 
do deveria fazê-lo ao artigo 102. 

Tendo em vista o disposto no 
artigo 318, letra c do Regimento, 
se não houver manifestação do 
Plenário em contrário, a Mesa ofi· 
clará à Presidência da República, 
dando-lhe Qonhecimento do as
sunto, para a devida correção, 
uma vez . que se trata de erros 
manlfe.stos, conforme foi apuraiio, 
(Pausa>. 

O SR. PRESIDENTE -· ·Tem a 
palavra o nobre Senador Mendon
ça Clark, primeiro orador inscrito. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
( • > - Senhor Presidente, Senho
res Senadores. Ontem, por moti
vo de fôrça maior; não estive no 
Senado Federal e lamento profun. 
damente não ter podido dizer al- · 
gumas palavras, em nome dó Par
tido · Republicano, na sessão rea. 
lizada em homenagem ao saudo
so colega Senador Lima Guima. 
rães. 

Na segunda,;.feira. ocupei esta. tri
b!Jna e pronunciei discrurso que 
nao pude rever. Por isso, minhas 
primeiras palavras de hoje são pa. 
ra solicitar correção de alguns tre. 
cho.s. 

Na. página 1.194 do "Diário do 
Qmgresso'f do dia. 24, Seção III 
Senado Federal, .onde se diz: "sete 
anos" diga-se "dez meses"; na mes. 
ma. página onde se lê: que o Dr. 
Ma.riote Pires Rabelo fêz um re. 
lató'rio e procurou apresentá-lo a.o 
Mlnlstro · da. Justiça", leia-se : "ao 
Mllnlstro da Vllição e Obras Pú
blicas"; na página .1.195, onde se 
d1z : "Mário Mazagão", digaJ-se : 
"Paulo Mazagão". . 

Finalmente, ·à página n.o 1.196 
onde sugiro e peço se crie uma 
Comissão de Rep~ração, referia-

(~) - N(Jo foi revisto pelo orador. 
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me a uma· Comissão de Repara. 
ção do Govêrno Federal e não do 
Senado, que nada tem a ver com 
o assunto. 

Senhor Presidente, hoje, em 
pr~segulmento às palaVllas pl"O'
feridas na sessão de segunda-feira 
última, devo fazer . comentários, 
perante o Senado e a Nação, en· 
carecendo a necessidade de os 
órgãos co·mpetentes, - o DNOCS 
e a SUDENE - olharem pata o 
Plaui, de modo especial em rela. 
ção à açudagem. 

Sabemo.s todos que o proble· 
ma da açudagem pode ser enca. 
rado com a construção de açudes 
de vulto, para grandes irrigações, 
e até com energia elétrica, quan. 
do há locais apropriados. No 
Plaui, infellzmente, a situação to
p~ráflca raramente permite a 
realização de tais obras. No en. 
tanto, o problema. de açudagem es
tá regido pelo Decreto n.0 19.726, 
de 20 de fevereiro de 1931, que 
permite ao Departamento Nacio
nal de Obras Contra as Sêcas 
construir açudes na. base de co
operação, 30 % com particulares e 
70% com o.s· Munlciplos, com capa. 
cidade núnlma de 300 mil metros 
cúbicos. 

Ora, basta. a leitura da estatís
tica dos já construidos, sob êsse 
regime de cooperação, para veri· 
ficarmos que algo ocorre com re. 
lação ao Plaui. 

Quer com particulares ou com 
Municípios foram construidos no 
Ceará 317 açudes; no Rio Grande 
do Norte 49; na Paraíba 24; em 
Pernambuco 13; na Bahla 20 e no 
Plaui, nenhum I 

Estas informações foram colhi
das no principio do ano de 1958. 
De lá para cá fo·i, ou está sendo 
construída no meu Estado, uma 
meia dÚZia. 

De duas uma, Senhor Presiden
te: ou os plauienses não têm in
terêsse pelos açudes ou ali não 
há ambiente para a suoa cons
trução nas bases do Decreto 19. 726. 

Conhecendo, pràticamente, todo 
o Estado, posso testemunhar que 
aquêle povo multo se esforça por 
progredir e multo luta por uma 
pequena quantidade de água nos 
seus lugarejos e cidades. 

:S:sses açudes foram COIDStruidos 
no Piaui em tão pouco número, 
nos últimos tempos - um ou ou
tro que me recordo, de cabeça, pe. 
lo General Gayoso e Almendra e 
O•utras pessoas mais graduadas no 
Piaui - porque em face das exi
gências de quantidade minima de 
água, não há possibilidade de con
cretização. 

Foi encarando ·com realidade a 
situação plauiense que nós do 
Partido• Republicano, SeçãÓ do 
Piaui, votamos em 10 de junho 
de 1958, por iniciativa do Depu
tado Estadual costa Andrade, na 
Assembléia Legislativa do Estado, 
a Lei n.0 . 23-1958, que cria uma 
taxa para o Fundo de Combate 
às Sêcas, nos têrmos do artigo 45, 
parágrafo 3.0 , da Constituição esta. 
dual. Entretanto, êsse esfôrço dos 
plauienses, até hoje, não deu re. 
sultado. Na verdade, o que falta 
para levarmos avante as obras de 
pequenas barragens e aguadas é 
capacidade financeira, é posslbi· 
lldade financeira, e somente re. 
cursos federais n~ auxUiarão nes. 
sas iniciativas. 

Diante dessa realldade triste 
para nós, dirigi-me, em 1958, a 71 
Prefeitos piauienses, de todos os 
Partidos poUticos - -amigos e ad. 
versários - e de cada um dêles 
recebi uma relação pela qual se 
comprova o interêsse de todos os 
administradores municipais piaui
enses pelas aguadas e barragens 
de todos os tlpoiS e tamanhos, que 
se tornam absolutamente necessá
rias para guardar a água, essa dá
diva do céu, vital para a erlação e 
a lavoura, que escoa para os rios e 
chega ao Atlântico, sem que pos-

. samos controlá-Ia. 
Todos os .Prefeitos 'piauienses in

dicaram nos seus telegramas as 
localidades mais apropriadas à 
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con8trução de pequenas aguadas e 
barragens; conforme ·se vê 'pelo 
quadr~ que peça . a v. Exa., se. 
nhor Presidente, faça figurar ao 
Pé do meu c:Uscurso. 

:dlsse quadro fol entregue ao Se· 
nhor Presidente da Repl1bllca com 
um memorial datado de 18 de ju. 
nllo de 1958, acompanhado do 
aplHo da Bancada federal do Piaui 
e do Sr. Arcebispo D; Avellar Vil· 
Iella, com a presença, honrosa pa. 
ra nós, do Sr. Mlnlstro da Edu. 
cação, ProfeSSOor Clóvis Balgado. 

:esse memorial, com todos os do
cumentos ànexos, inclusive os te· 
legramas dos Prefeitos, eu o vi, a 
última vez, nas mãos do Chefe da 
Nação. Depois disso, infelizmente, 
não pude encontrá..lo em parte 
alguma. . 

A segunda via do memorial, bem 
como as c6plas dos telegramas 
que eu possu1a, passel·as às mãos 
do Sr. Mln1stro da Viação e Obras 
Públicas, e nem assim .consegui 
WÍla solução para o caso. 

Está, ·dessa forma, o PlaUi reall· 
zando seu programa de combate 
às sêcas à· base da estrada de l'O• 
dagem e da grande barragem do 
RIO Parnalba. 

Trata-se, de fato, de obra vltal 
para o desenvolvimento econOml. 
co do meu Estado. Ela garantirá 
fOrça e luz para o Vale do Par. 
naiba, atendendo alnda ao Mie.. 
ranhão, parte do Ceará e incen. 
tlvando a lnstalação de fá.bricas 
e indústriaS Importantes, para o 
progresso daquela zona. 
sou, porém, daqueles que apóiam 
as inlclatlvas, as indústrlas gran. 
des e médias, sem esquecer o ho 
mem, a mulher e a criança das 
zonas rurais. E a população po. 
bre do interior, que vlve à mar. 
gem das pequenas cidades e dos 
vUarejos, esta não será beneficia· 
da nem pela irrigação dos grandes 
açudes, nem pela eletrifieação, mas 
pela grande barragem, sonho cios 
plaulenses hoje, já que nasso pôrto 
de mar, o "Lulz correia", está 

pràticamente paralisado por falta 
de recursos. 

Antigamente, o plauiense fala. 
va do seu pOrto de mar como o 
maior sonho. Hoje, depols de es. 
perar mala de quarenta anos, vol. 
ta-se para a grande barragem do 
Parnaiba, sua aspiração máxima 
de desenvolvimento. 

As populações rurais, o modesto 
criador e a,grlcultor do interior, 
necessitam das pequenas aguada.s, 
das pequenas barragens, ao lado 
da sua v!la ou de sua fazenda, 
para a lavoura e a criação. 

li': em nome dessas centenas de 
mllhares de plaulenses que lamen. 
to não tenha seguido curso nor. 
mal o memorial entregue a sua 
Excelência, o Sr. Presidente da 
Repúbllca, em julho de 1958, de 
modo a merecer dos órgãos com. 
petentes a atenção a que fazia jus. 
Assim. foram deJxadas ao desalen. 
to as populações abandonada.s do · 
interior do meu Estado. 

Esta a. razão por que volto a 
tratar do assunto. Não posso es. 
quecer a gente desamparada. 

Espero, Senhor Presidente e se. 
nhores Senadores, que o memorial 
apareça e o assuntD seja ventllado 
e dlseutido. Talvez dessa dlscus. 
são surjam medidas mais eficazes 
do que as sugeridas nêle, no senti. 
do de melhorar a sorte e garantir 
a vida do plaulense do interiOor. 

Volto agora, Sr. Presidente, ao 
caso das enchentes do Plaui, a 
fim de cumprir promessa feita na 
últlma sessão a que compareci. 

Dlzla eu, então, que havia foto. 
grafias de Itainópolls mostrando 
a· cidade totalmente arrasada pela 
cheia do Rio Italm. Naquela oca. 
sião nio as fiOSSula, mas agora es. 
tou habilltai:lo a apresentá-las à 
Mesa e aos Senhores SenadOores, 
para que avaliem a extensão da 
calamidade que a.tlnglu aquela ci· 

. dade e assim, melhor compreen· 
dam as palavras que tenho profe
rido sôbre o assunto. 
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· O Sr. Lima Teízeira - Permite 
V. Exa. um aparte ? 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Com muito gOsto. 

O Sr. Ltma. Tet3:eira - Devo 
comunicar ·ao prezado colega que, 
no mesmo dia em que no Senado 
V .. ·EXa. falou sôbre as enchentes 
do Piaui, e . solicitou providências 
ao Govêrno a fim. de que fOssem 
s·ccorridas as populações atingi. 
das, procurei o Dr. Oswaldo Pe. 
nldo, Chefe do Gabinete Civil da 
Presidência da República, a quem 
dei ciência do seu discurso e pedi 
atendesse às reivindicações nêle 
contidas. S. Exa. m:tonnbu-me 
então, que . o Sr. Juscelino Kubits: 
chek teria todo empenho em satls. 
fazer às solicitações do nobre ca. 
lega. Aguardei a publicação do 
discurso de V. Exa. para levá-lo 
ao Dr. Oswaldo Penido, já que o 
sr. Presidente da República esta. 
va, no momento, ausente de Bra. 
sílla. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Agradeça o aparte do nobre se. 
nador Lima Teixeira. Realmente 
o ilustre colega fêz o que era pos: 
sivel, considerande>se que o se. 
nhor Presidente da Repúbllca não 
se encontrava em BrasiUa, para 
levar ao conhecimento de S. Exa. 
as minhas palavras e os apelos em 
favor das populações vitimas das 
enchente.s do Plaui. 

Senhor Presidente, desejoo acres
centar às minhas considerações 
expendidas na segunda-feira pas. 
sada, que as cheias dos Rios ca. 
nlndé, Italm, Guaiba e outros trou· 
xeram às lavouras localizadas nas 
suas margens uma situação sut ge. 
nerls. Com a descida das águas 
milhares de toneladas de areia s~ 
fixaram nas partes baixas mar. 
glnais, de todos êsses rios, lm~os. 
slbll1tando qualquer agricultUra 
talvez por multo tempo. ' 

Acresce que muitos agricultores 
plaulenses contrairam empréstl· 

mos no Banco do Brasil e no Ban
e~ do'. Nordeste, para suas planta. 
çoes, e, em face da situação crfa. 
da pelas . enchentes, tenho quase 
ce.rteza de que não poderão cum
prir essas obrigações bancárias. 

Assim, tomHe urgente e fm. 
prescindivel que, além das medi· 
das solicitadas - e jã com a iJa. 
rantla do ilustre Senador Lima 
Teixeira, de levar o assunto ao 
conhecimento do Govêmo - e pa. 
ra êsse ponto sollcito a atengão 
de Sua Excelência - que se man
de estudar a situação dêsses agri· 
cultores. ISso porque não quero, 
com os meus apelos, beneficiar 
pessoas que de propósito não cum. 
prem com seus compromissOs ban. 
cários· l1: necessário que se proceda 
a estudos, a fim de se verificar 
quais, realmente, os impedidos de 
satisfazer tais compromissos. 

o Sr. Lima Teízefra - Mlulto 
bem. V. Exa.. tem tOda. razão. 

O SR. MENDONÇA CLARK
Ignorando quais os agricultores 
que estão nessa situação, desejo 
que o Govêrno P'ederal, através do 
Banco do Brasil ou do Banco do 
Nordeste, mande fazer um estu. 
do da região, para averiguar, tn 
loco, os que necessitam de prorro .. 
gação de prazo. Não peça. perdão 
de divida, mas somente que não 
se executem os agriculto-res piaui
enses, incapacitados de colherem 
nas suas terras, vitimas que to. 
ram de calamidade públlca. 

Senhor Presidente, encerro . a 
parte que diz respeito pràpriamen. 
te ao Pia ui. Em face, porém, da 
defesa a que me proponho, dos 
habitantes das cidades cujas fa. 
tograflas V. Exa. acaba de ver 

cidades arrasadas, com sous 
moradores vivendo em barrac6es 
de lona - estive hoje no Mln1sté· 
rio da. Saúde apela.ndo para que tôs· 
sem fornecidas verbas . a. Italnópo. 
!is, Picos e ·conceição do Canlndé 
para a construção de pequenos 
hOspitais, postos de .~aúde, ou coi-
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sa . parecida, no . sentido de ampa. 
rar aquela gente. Tive, porem, 
uma. desagradável.surprêsa., ao ser 
informado <!e qtie nenhuma pro. 
messa concreta poderia ser feita, 
pois não há, absolutamente, re. 
cursos disponiveis para atender 
aos meus apelos, feitos em campa. 

· nhia. do Deputado Federal Lau. 
rentlno Neto, do Partido Social De
mocrático, e. do .. Deputado Esta.. 
dual Alvaro Rodrigues, tãmbém 
do PSD pla.uiense. lll que no Mi· 
nlstérlo da Saúde - peço a aten. 
ção de V. Exa., Senhor Presiden. 
te, <los ilustres senadores e do no. 
bre Lider da Maioria, se aqui es. 
tiver - o Processo n.0 111.333-80 
referente a recursos. orçamentá· 
rios para combate às endemias ru. 
rals - no valor de novecentos e 
quatorze milhões de cruzeiros, dos 
quais cêrca. de trezentos milhões 
para o pagamentG do funcionar 
lismo do órgão especifico - até 
hoje não foi liberado. Apelei, en. 
tão, para outras verbas e obtive as 
seguintes informações : a lrelatL. 
va ao ·combate à tuberculose, ob· 
jeto dos Processos ns. 102. '799-80 
e 45. 808-80, no valor de cento e 
quarenta e nove milhões de cru· 
zeiros, também até hoje não me· 
receram a liberação do Ministé
rio da Fazenda. 

Mais adiante apelei para outros 
Departamentos. Fui.lnformado de 
que verbas para o Departamento 
Nacional da Criança, Departamen· 
to Nacional do Câncer e Departa. 
menta Nacional de Saúde, sollci. 
tadas no Processo n.0 '76. 588-60, 
no valor. de trezentos e vinte um 
milhões de cruzeiro,s, igualmente 
não haviam sido liberadas. 

'Assim, Senhor Presidente, nada 
há que fazer, nada há que exigir 
do pessoal do Ministério da Saúde. 

Se o Govêmo passado, quando 
dispunha de verbas e recur.sos sem. 
pre atendeu, com desvêlo e ur. 
gência às necessidades dos piaui· 
enses, no momento nada há que 
se fazer, uma vez que não há di. 
nheiro nas mãos do Ministério. 

Havendo recursos, estão. prontos 
a fazer algo, e sugerem que nós 
do Piaui, se quisermos criar um 
pôsto de saúde em Conceição do 
Canindé, cidade, como disse, tam. 
bém totalmente arrasada pelas 
enchentes, peçamos ao Senhor 
Presidente da República que li
bere do Plano <!e Economia - já 
não me refiro àquela verba que 
não foi entregue, apesar da Con. 
signação 3.00.00 item xvm, pá
gina 608 do Orçamento Federal, 
a quantia de Cr$ 500.000,00, do to. 
tal de Cr$ 3. 500. 000,00. 

Como não há verba especifica. 
mente determinada no Orça.men. 
to para a construção de qualquer 
Casa de Saúde, Maternidade ou 
Pôsto de Saúde em Italnópolis -
cidade atingida por esta. calamida· 
de, conforme fotografias que pas. 
sei ·às mãos de V. Exa.., Sr. Presi· 

· dente - há posslbllidade de fa,. 
zer.se algo pelos três mil brasllei. 
ros que lá vivem, empenhados na· 
reconstrução da cidade se o Se· 
nhor Juscelino Xubitschek julgar 
por bem liberar Cr$ '750.000,00, 
constante do Item - "Obras equl. 
pamentos e manutenção hospitalar 
e para.hospltalar''. 

Esta a única esperança que dá o 
Senhor Ministro da Saúde para 
atender aos reclamos dos pl.auien. 
ses em favor de Itainópolis e 
Conceição dD Canindé, arrasadas 
pelas cheias. 

Deixo aqui o ·a.pêlo, esperando 
que o Lider da Maioria - ou o 
Vlce-Lider da Maioria, aqui Pl'e· 
sente - o faça. chegar ao Senhor 
Presidente da República, no sen. 
tido de que s. Exa. libere a ver. 
ba constante nesses dois itens 
para. a. reconstrução dessas duas 
cidades piauienses com a institui
ção de pequenos postos de saúde 
ou hospitais, a fim de atender os 
brasileiros daquela região. 

O Sr. Lima Tei:r:etra - Atende. 
rei o apêlo de V. Exa.. juntamente 
com o anterior, e os levarei ao co-
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nheclmento do Sr. Presidente da 
Repúbllca. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Agradeço ao nobre senador Lima 
Teixeira, porque sei que S. Exa., 
quando promete cumpre. o seu 
passado de homem públlco de ele. 
vado sentimento de · brasllldade o 
comprova. 

o Sr. Ltma Tetxeira - Obrl· 
gado a V. Exa., pelas suas pala
vras, que multo me senslbillzam. 

O SR. M!ENDONÇA CLARK -
Para terminar, sollclto ao eminen
te Sr. . Juscelino Kubltschek dê 
instruções ao Sr. Mlnlstro da Fa
zenda, para que não continue 
prendendo as verbas destinadas 
ao combate de endemlas rurais, 
pois estão surgindo focos de ma
lária, em vários pontos do terri
tório nacional; que llbere as ver
bas destinadas ao combate à tu. 
berculose, que slgnltlcam a vida 
de milhares e milhares de brasi
leiros; que não continue pren. 
dendo as verbas orçamentárlsa do 
Departamento Nacional da Crian
ça, do Serviço Nacional do Cân
cer e outras que, por interessa
rem à saúde das nossas popula
ções, não podem ser incluldas em 
planos de economia, nem ter o 
respectivo pagamento atrasado. 

Trata-se de verbas sagradas e 
todos nós desejamos vê-las, depois 
de votadas, pagas e bem apllca
da.s, para bem do Brasil. (Multo 
bem ! Muito bem !) 

DOCUMENTO A QUE SE REFE. 
RE O ORADOR EM SEU 

DISCURSO. 
(vide tabelas anexn.s) 

O SR· PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a palavra o Senador Jorge 
Maynard, segundo orador inscrito-

o SR· JORGE MAYNARD -
(Lê o seguinte dtscurso) -Sr. Pre
sidente e Srs. Senadores : 

Em uma das últimas sessões elo 
Senado Federal, reallzada ainda no 
Rio de Janeiro, apresentei uma des
crição sucinta do que observou a 
Comtssão designada para visitar os 
Estados do Nordeste assolados pe. 
las enchentes ali ocorrid&Bi nos me
ses de marços e abrir p. passados. 

Na. qualidade de Relator dos tra
balhos da Comissão, para o que fui 
dlstlnguldo pela bondade e pela 
confiança dos meus nobres colegas, 
volto agora ao assunto para apre
sentar ao sena~ conforme prome
ti, um relatório mala detalhado, 
uma vez· que naquela ocasião não 
pude assim proceder, porque esta
va sendo providenciada a mudança 
d~ Congresso para esta Capital· 

Como é do conheclm:ento de to. 
dos, já passou a fase critica, pro. 
cedendo-se agora à reconstrução da
quilo que fol destruido. A ação do 
Govêmo, que se fêz sentir naque
la primeira fase., deve ser continua
da agora, através de uma C'Omlssão 
federal de reparações. 

As informações que ora trago ao 
conhecimento da· Casa estão em 
parte modificadas, dado o tempo 
decorrido; servem, nesta oportuni· 
dade, mais como um documentário 
d>C que toram as enchentes ocorri· 
das em uma região que, com tre. 
qüência, é tão severamente castiga
da pelas terrivels sêcas. 

o sertanejo nordestino, que tem 
a sua vida tão intimamente ligada . 
às chuvas e que eXUlta·quando elas 
vêm em quantidade suficiente para 
as suas atividac:les agropecuária.s, 
desta vez, po·r incrivel que pareça, 
sofreu enormes danos pelo excesso 
de um bem natural que normal
mente lhe falta. 

Poderá parecer estranho que um 
representante nordestino venha à 
tribuna do congresso queixar-se do 
excesso d'água, quando normalmen-

. te se ocupa de assunto oposto- Con
fesso qlie: .é. até, com certo cOJl!!· 
tranglmento. que assim fazemos: 
entretanto, a evidência. dos fatos 
nos cobre de inteira razão. 



·- 240-

Pelo Requerimento n.0 114, de 
~980, o Senador Joaquim Parente 
e diversos outros representantes, so
llcltaram ao. Senado a constituição 
de uma comissão, com o fim de 
examinar "in loco" o que ocorria 
nas regiões atingidas pelas enchen. 
tes desde o Maranhão ao Espirita • santo. 

A 29 de março, assim ficou orga. 
nlzada a Comissão : · Senadores 
Gaspar VellO&I> (Presidente>, Eu· 
gênio de Barros, Arlindo Rodrigues, 
Joaquim Parente, Dlx·Huit Rosado 
e Jorge Maynard . (Relator). Logo 
após a organização da Comissão, 
comparecemos ao Gabinete do Sr· 
Armando Falcão, Ministro da Jus. 
tlça, o qual havia sido designado 
pelo Sr. Presidente da República, 
poucos dias .antes, Coordenador Ge
ral das primeiras providências de 
socorro às vitimas das enchentes. 

Ao mesmo tempo em que comu. 
nicamos a S· Exa. a constituição da 
Comlssãio' do senado., indagamo.s 
quais as providências que já ha· 
viam sido tomadas pelo Executivo 
e quais as noticias oficiais que pos
suia a respeito do assunto. 
o Ministro Falcão mostrou-se v~ 

vamente interessado em prestar to. 
dos os esclarecimentos que precl· 
sássemos e colocou-se ao Inteiro 
dispor da Comissão, no sentido de 
proporcionar todos 011 meios neces 
sárioa ao cumprimento da missão. 
Assim, comprometeu-se a providen. 
clar junto ao M!nlstério da Aero. 
náutica fOsse pOsto .à nossa dispo. 
slção um avião DC-3, da FAB, para 
que pudéssem'Oe percorrer, a partir 
de São Lula do Maranhão, tôda a 
região flagelada. · 

c.omunlcou-nos o Ministro Falcão 
que ficara assentado com o Sr. Pre· 
sidente da República e com outros 
M.lnlstros, que as Regiões Militares 
se encarregariam do socorro Ime
diato às populações e que torna
riam as primeiras providências re. 
latlva.s ao deslocamento dos habl· 
tantes dos locais perigosos, bem 
como da distribuição de viveres e 
medicamentos. A uma indagação 

nossa, explicou o Ministro que ha· 
via uma recomendação especial no 
sentido de que os Comandoa Mlll· 
tares atuassem sempre em CO!Qum 
acõrdo com os Governos Estaduais. 
Como principal razão lnvoc!'da pa· 
ra a entrega dessas primeiras pro. 
vidências às FOrças Armadas, esta· 
va o bom . resultado obtido por oca· 
slão da sêca de 1958, quando se to· 
mou idêntica medida; além disso, 
possuem as FOrça.s Armadas eflcl· 
ente organização, meios de trall& 
porte e, inclusive, a faculdade de 
requisitar êsses ·meios, caso nece& 
sário. Realmente, tivemoa a oportu. 
nldade de constatar o acêrto da 
medida, como veremos no decorrer 
desta exposição. 

Continuando suas lnformao6es, 
disse-nos o Mlnlstro que o Govêmo 
Norte-Americano, através de sua 
Embaixada, havia p&Jto à sua dia· 
posição alguns helicópteros de 
grande ralo de ação, os quais já es
tavam se deslocando para a regi· 
ão. Disse também que já estavam 
seguindo para o Ceará grande 
quantidade de gêneros (farinha e 
charque, principalmente), bem co. 
mo medicamentos, com especlalida· 
de, vacinas de diversos tipos. Quan· 
to ao Ceará, já estava tudo provi
denciado; com relação aos outros 
Estados, encontrava-se em fase de 
rápido entendimento com os CO· 
mandos Mllltare.s e Governadores. 
Salientou a cooperação que estava 
recebendo por parte da FAB e da 
Marinha de Guerr~_ além da par. 
ticipação atlva do aérclto. 

Posta a par da situação, resolveu 
a Comissão deslocar-se, por v1a aé
rea, diretamente do Rio a São Luis 
do Maranhão, onde daria inicio aos 
seus trabalhos· . · 

De cop~.êço, concordamoa em que 
as nossas observações fOssem fei· 
tas, se~pre que possivel, nos pró
prios l~als mais atingidos pelas en
chentes, assim como as Informa. 
ções fOssem obtidas de autoridades 
e de pessoas idOneas, precavendo
no,s contra os passiveis exageros, 
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que em seral ocorrem nessas oca. 
sllSe.s". 

sr. Presidente, daqUI por diante, 
fazemos uma descrição detalhada 
do que observam01 e. do que ouvi· 
mos da parte de numel'Oilas auto. 
rldades com quem conferenciamos 
nos lstados do MaranbAo, Plauf, 
.cearA, B1o Grande do Norte, Parai· 
·ba, Pernambuco, Alasoas, Serslpe 
e Bahla. 

ESTADO DO KABANHAO 

Chesamos a 8Ao Luis no dia 2 de 
abrD,si\bado, u s horas da manhA; 
sendo gentnmente recebidos no ae. 
roporto de 'l'lr1rlcal pelo Governa· 
dor do Estado, Dr· Matto.s Carvalho 
e Becretirios . .Ti u 10 boraa, eom. 
parecemos ao Palãclo dos Leões, 
sede do Gov6rno, para ·all encetar 
os primeiros entendimentos. 

o Governador Mattos carvalho 
fêz um relato da sltuaçio existente 
no interior do lstado, bem eomo 
nos Informou das providências Jã 
adotadu. Declarou que, até a da· 
ta da nossa Visita, nenhuma ajuda 
havia recebido por parte do Oovêr
no Federal,· pelo que resolvemos 
endereçar ao _1111nlstro Paleio o se
pinte telearama : · · 

''Levamos conhecimento voaa6n· 
ela cumprimento mlssio nos dele· 
sou Senado, lnlclamos hoje traba
lhos. Acabamos ter contato . Gover
nador Mattos Carvalho, em reunlio 
Paliclo OovêrnO', presença coman· 
dante suamtçio, Cel. Anacleto Ta· 
vares e Tte· . Cel. AHredo Camelro 
CUnha. HoJe mesmo iniciaremos vi· 
alta zonas atlnlldas enchentes êste 
Estado. Sltuao&o apresenta-se ex· 
tremamente srave, e:dglndo medi· 
das rápidas e obJetlvas favor popu
laçio atlnllda flaselo; Até êste mo. 
mento, nenhum awdllo chesou". 

Idêntica mensasem to1 enviada 
ao Senador CUnha :Mello, digno 1.0 

Secretãrlo do Senado· 
O lll1nlstérlo da Sadde havia pro· 

metido enviar medicamentos, po· 
r6m nada havia ehepdo ainda; en. 
tretanto, fol passivei a distribuição 

de remédios pelas zonas mala atln· 
pdas, por haver _alguns em estoque 
na Delqacla elo DNDu e na Se
cretaria Estadual de Sadde. · 

Da noua conferência no Palãclo 
do Oovêmo participou o Cel: Ana· 
cleto Tavares da· SUva, OOmandan· 
te do 2~ BC, o qual nos Informou 
ter recebido ordem do Comandante 
da 1oa. Rellio :MUltar, General Da
. masceno Portugal, para prestar a 
sua ajuda no amparo . àa Vitimas 
das enchentes. Jã decidira o Oel. 
Anacleto · enviar uma Companhia 
do seu Ba_talblo a Pedreiras, no 
vale do lUo Mearln, um dos lup. 
res mala atlnlldos. 

Disse-nos o Governador Mattos 
Carvalho ~~! havia aberto um. cré· 
dito espe de crt 1.000.000,00, 
com o qual comprou de preferência 
medicamentos, bem como Viveres 
e roupas que foram dtatrlbufdos 
nos diversos munlcfplos, através dae 
pa1rocos e prefeitos: logo de lnlclo, 
deslsnou uma. comlssio composta 
elo Secretário da Sadde, do de 11'1-
nanças e de outras autoridades, en
carresada de promover a asslstên· 
ela às vltlmu das enchentes no 
território maranbense"; ao asra· 
var-se a sltuaçio, deu conbectmen. 
to do· fato e pediu providências ao 
Sr. Presidente da RepdbUca, a l\!1. 
Dlstros · de Estado e àa Bancadas 
federal& do senado e da CAlDara 
dos Deputados. 

Além do Governador e do Coman. 
dante do 24 BC, ouvimos depoimen. 
tos de autoridades, dentre as quais 
o Dr. Beba Salomio, Secreta1rlo de 
Badde; o Dr. l!llol coelho Neto, Se
cretãrlo da Educaçio; o Dr. Artur 
Evaristo, Chefe do Serviço de En· 
demlas Rurais; e o Deputado Clo
dOmlr MIUet, chefe oposicionista 
estadual. Multas outras pessoas ld6. 
neas, foram também ouvidas, bem 

· como mantivemos contatos com a 
·Imprensa e Rãdlo local&. 

Tentamos encontrar .um melo de 
lr até o Vale.do Mearlm, mas não 
havia posslbWdade. AB estradas e& 
tavam totalmente Impedidas, os 
rios e riachos fora dos seus teltos 
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normais. Nem mesmo de caminhão 
era possível alcançar os locais mais 
atingidos .. Tambéln· não contam1os, 
no Maranhão, (:Om. aviões que nos 
levassem a sobrevoar os vales lnun
dad•c-s. o a vlão que o Mi!llstro Fal
cão havia prometido nao pudera 
chegar a São Luis, ficando retido 
em Tereslna, em virtude de "pane" 
em um dos motores. A respeito, re
cebemos do Ministro. da Justiça um 
oficio que esclarece perfeitamente 
a ausência do citado avião. No Ma. 
ranhão, tivemos confirmadas In
teiramente as razões apresentadas 
pelo Ministro. Desejamos sallentar 
aqui a atenção com que Sua Ex· 
celêncla distinguiu a Comissão do 
Senado, prestandcrnos tôda a assls· 
têncla e colaboração. Nesta única 
oportunidade em que falharam os 
entendimentos, Sua Excelência nos 
prestou cabais explicações. 

Pelas lnfoc·rmações que nos foram 
prestadas e pelo que nos foi dado 
observar, podemos transmitir ao 
Senado alguns · esclarecimentos sô· 
bre 10. que se passou no Maranhão. 

Como é sabido, aquêle Estado pos
sui pujante rede hldrográ.flea, ten
do como principais rios, o Gurupl 
(nos limites do Pará), o Plndaré, 
o Mearlm, o Itaplcuru e o Pamai· 
ba, êste no. !Imite. do Plaui. Os dois 
primeiros não apresentavam en· 

. chente excepcional, além do que, 
correm em regiões desabitadas, pou. 
cas notícias havendo dêles. O mes· 
mo não se deu com o Mearim e o 
Pamaiba, que, há cêrca de vinte 

. dias daquela data, começaram a 
encher. Ao. delxa1'1110S o Maranhão, 

· já o Rio Itapicuru estava aumen. 
tando multo o. seu volume d'água 
em escoamento· O Mearim é rio ti

: ptco. de planície, cheio de · mean
. · dres e de pequeno declive, portanto 
· de difícil esco-amento. Dêsse rio, a 

zona mais atingida foi a da cidade 
de Pedreiras, onde multas ruas fi. 
caram alagada.s; o bairro Trlzidela, 
dessa cidade, foi totalmente lnvadl 
do pelas águas, tendo sido multo 
danificadas ou destruídas, só ai, 
mais de 500 casas, segundo !nfor. 

mações do médico do DNERu, Dr. 
Artur Evaristo, que ali estêve, ha· 
vendo- mais de cinco mil pessoas 
deslocadas e que se abrigavam, na 
maior promiscuidade, em arma· 
zéns de arroz e de babaçu, que, nes
ta época. do ano, estão vazios. Tam. 
bém se alojaram em rancbo.s de 
palha. o elevado número de crian
ças preocupava as autoridades. Já 
estava sendo providenciada., pelo 
DNERu e Saúde Pública do Estado, 
a vacinaçãio. Intensiva, principal· 
mente contra tifo e varíola· Entre. 
tanto, os médicos receavam a eclo· 
são de alguma epidemia, especJaj. 
mente .de gripe, caso não viessem 
maio·res recursos. outro fator Im
portante é o económico, visto os mo. 
radares não possuírem ·mais re.ser-

. vas em dinhelroO• para a aquisição 
de gêneros, e, como as roças estão 
parcialmente des~ruidas teme-se 
uma difícil situação para futuro 
próximo. Estudava-se, na ocasião, a . 
po-ssibilidade · da dispensa dos Im
postos que gravassem as casas dani· 
ficadas ou destruídas. · 

Ainda no vale do Meai:im, foram 
Inundados trechos da · estrada de 
acesso a Bacabal, parte dalocalida. 
de de Iplxuna. e áreas adjacentes 
ao rio. · · · 
· As Informações que obtivemos sô. 

bre as principais culturas, que são 
arroz, milho e algodão t:o4 a seguin
te: as plantações são feitas em ja. 
neiro, que é a época das primeiras 
chuvas; em abril, êsses vegetais es· 
tão frutificando•· Se advêm enchen. 
te,s ou chuvas-em excesso há gran
de prejuízo. Foi o que ocorreu ago
ra, disseram-nos. A ·regiãio. referida 
tam'bém foi atacada pela praga de· 
nominadà "pulgão'', um lnseto pre 
datórlo. ·· 

No Va.le do Itapicuru foram atin
gidas localidades do interior do 
Município de Caxias, sendo pou. 
pada a sede. municipal por encon. 
trar-se em local elevado. 
. Ao longo do Vale do Parnaiba, do 

lado maranhense, multas foram as 
cidades duramente ,sacrificadas. Ti· 
mon, situada em frente a Teresln::t 
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ficou · totalmente alagada, tendo 
seus habitantes se deslocado. em 
massa para a capital piauiense e 
para municípi•Qs vizinhos- O nobre 
Senador Eugênio de Barros percor
reu todo o trecho situado entre '!1-
mon e Caxias, . tendo constatado 
destruição de numerosas casas lo· 
calizadas na margem do Pamaiba, 
onde as águas subiram até a altu
ra dos telhados. Calculam-se em 
200, o número de casos destruídas 
em TJmon. Parnarama, outra cida· 
de maranhense do Vale do Pamai
ba, situada a montante da anterior, 
também ficou bastante alagada, 
com cêrca de 600 casas dentro dá· 
gua. No Baixo Pamaiba., pell()• lado 
maranhense, sofreram as cidades 
de Santa Quitérhi., que ficou ilhada 
e onde chegou a faltar allmento, 
bem como Ooelho Neto1 Buriti, Bre
jo, São Bernardo e ouuas. No alto 
Parnaiba, ainda na margem mara. 
nhense, toram parcialmente 1nun. 
dadas Barão de Grajaú e São Fran. 
cisco. 

A grande ponte metálica, rodO· 
ferroviária, sôbre o Rlo · Parnafba, 
localizada. em frente a Teresina, e 
que serve à. Estrada-de-Ferro São 
Luis-Teresina, estêve ameaçada de 
ruir, já havendo um recalque de 60 
centimetl'De em um dos pilares. 
Posteriormente, essa ponte. foi in· 
terditada, o que trouxe enorme pre
juízo aos dois Estadl()s llmitrofes-

Sociedades · civis de São Luis, as· 
sim ·como o 24 BC, organizaram co
missões que se encarregaram de 
cobter gêneros, agasalhos e donati· 
vos .diversos no comércio e popUla· 
ção da cidade. As autoridades ecle· 
slásticas destacaram-se na ajuda 
aos flagelados, em cooperação com 
o Govêrno do Estado e Prefeituras 
Munlcipal.s. Também a Missão Ba· 
tl.sta de Fortaleza, por intermédio 
do Vice-Cônsul norte-americano no 
Maranhão, pôs à disposição do Es· 
tado dos pequenos aviões, os quais 
estavam sendo aguardados em São 
Luis. 

Finalmente, verificamos que, ·con. 
forme nos declarou o.próprlo Go.ver-

nadar, as medidas tomadas pelo Es 
tado são em pequena escala, devido 
à falta de recursos, Havia necessi
dade do envio de numerário, para 
que o Estado do Maranhão pudesse 
atender às populações, sob os mais 
variados aspectos (víveres, roupas; 
ajuda para a reconstrução de casas 
e cêrcas) ; remessa urgente de medi
camentos, especialmente vaclna.s, 
não havendo necessidade de pes. 
soai, porque o Estado dêle dispu. 
nha, inclusive de médicos, envio· de 
sementes para que fôsse aproveita. 
da a umidade do solo; especialmen. 
te ·de sementes de um feijão deno
mlnadoc; de "40 dias", de rápida 
frutificação. 

Cumprida a nossa missão no Ma· 
ranhão, viajamos no dia 3 (domin· 
go) , às cinco e mela da manhã pa. 
ra. Tereslna. sobrevoamos parte do 
Vale do Rio Itaplcuru, sõbre gran. 
des babaçuais, onde· se viam algu
mas áreas alagadas. Tivemos oca. 
slão de sobrevoar também boa par
te do Rio Pamaiba e verlticar a ex· 

. tensão da inundação, observando 
muitas casas onde a água atingia 
o beiral do telhado. 

ESTADO DO PIAUí 

Chegados ao aeroporto de Tere· 
sina, verificamos que as águas ha. 
viam atingido as vizinhanças da 
pista de po·uso, sem contudo alcan
çá-la. Fomos ali recebidos pelo Se· 
nadar João Mendes e por autorida
des esta·duais que representavam o 
Gc·vemador do Estado. Logo após 
a nossa chegada, dirigimo-nos ao 
Palácio de Kamak, sede do Govêr· 
no Estadual, onde nos avlstamoos 
com o Governador Chagas Rodrl· 
gues, o qual nos .fêz um relato. da 
situlbÇão do Plaui, face às enchen
tes. All mesmo no Palácio do Qo. 
vêrno, 1\C•i Instalada a comissão de
signada pelo Governador para to. 
mar ·a!), providências de socorro aos 
flagelad'Cs, comissão essa constitui
da de pessoas de destaque do Exe· 
cutivo Estadual, do Legislativo, d.o 
Clero., da Liderança da Oposição na 
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Assembléia Legislativa, das Fôrças 
Armadas e autorldacles federais· 

Crl'C•U·Se de lmedlato o Serviço de 
Informações, sob a dlreção do Ma· 
jor Arnóblo da Cruz Palão, do 2.0 

Batalhão de Engenharia, sediado 
em Tereslna. Diante de mapas, fo. 
tograflas e relatórios de oflclals 
que pe11correram as zona~ mala 
atingidas pelas águas, o Major Pal· 
ão fêZ completa descrição · do que 
estava se passando em Teresina e 
no interior do Estado, bem como 
. das pro.vldêncla.s tomadas. LOgo 
após, o Cel. Raul da Cruz Lima Jú· 
nlor, Comandante da Guarnição 
MUltar e do 2.0 BE completou as 
informações e nos trouxe noticias 
mais recente.s. Por fim, novamente, 
o Governador Chagas Rodrigues nos 
~o.rneceu mais outros e.sclareclmen
tos. · 

Depois de ouvidos êsse.s depol. 
mentos, .salmos a percorrer as zo. 
nas alagadas da Capital plaulense 
e arredores, em .companhia doi Qo. 
vernador, do· Senador Joio Mendes 
e de outras autoridades. 

Encontramoo a cidade em febril 
ativldade; os Podêres Públicos, col'l 
o apoio da po.pulação locaL desdo
bravam seus esforços no sentido de 
minorar os sofrimentos de gran. 
de quantidade de pessoas desaloja. 
das de suas casas e despojadas de 
seus pertences. Nos dias 3 e 4 de 
abril quando all estivemos, a situa. 
ção era ainda de ansiedades e de 
nervosismo, mas a_ assistência já 
estava se fazendo sentir com eflcl
êncla. Notamos que os órgãos es
tavam já constltuldos e em franca 
atlvldade; faltavam, porém os gê. 
neros il os meloa de distribui-los em 
maiores proporções, como havia 
necessidade. Já estavam all chegan. 
do os aviões da FAB e helicópteros 
norte-americanos, e iniciada a dls· 
trlbuição de viveres e medlcamen. 
tos pe1o• interior, lançados do ar. 

Em Tereslna, havia mais ou me. 
nos 3.500 pessoas deslocadas, e que 
foram abrigadas em barracões loca. 
llzados nas vizinhanças da cidade. 
Tôda essa gente estava sendo nten. 

dlda pelo Govêrno do Estado e 
pela Guarnição Militar, ali sedla
da. Calculava-se em dois mU o nú· 
mero de casas estragadas ou des
truldas. Nos dias que all permane. 
cemos, a maior dificuldade retddla 
na falta de vivere.s para os flagela. 
dos e de transportes para atender 
às l'OICalldades do sul do Estado. No 
dia de nossa partida, já essa situa. 
ção se modlflcou para melhor· ~· 
via suficiente quantidade de remé
dios . 

Visitamos dois albergues, onde se 
pro·porclonava alojamento e comi· 
da para centenas de pessoas· Era 
impressionante o número de crian· 
ças. Estlvemo.s no bairro Potl Ve· 
lho, que :fe.i totalmente alagado, 
·onde a água atingiu o telhado das 
casaP, bem como na parte baixa 
da cidade e que fica adjacente ao 
Rio Parnafba, também invadld.a pe. 
las águas. O Rio Parna!"!l havia ui· 
trapassado. de· multo o seu leito e, 
na forte ·correnteza de água barren
ta, viam-se descer troncos de ánQ. 
res e restos de casas. 

· Já no Plaul, foi pôsto à nossa cUs
posição um avião C· 47 da FAB pa. 
ra o sobrevôo do Estado, mas a si
tuação alimentar no interior era 
tão precária que não consentimos 
em que se tirasse a carga de viveres 
destinada ao lançamento nas. loca
lldades isoladas, para que pudésse
mos sobrevoá . .Jas. Havia um ambl. 
ente de ansiedade que a todos con. 
tamlnava. 

De Tereslna o nobre Senador Eu. 
gênio de Barros viajou em dlflcels 
condições . para Caxias, neo Mara. 
nhão, a I flm. de verificar o estado 
da cidade maranhense de Tlmon, 
fronteira a Tereslna, bem como o 
interior daquele Munlclplo. Já me 
referi às suas informações. · 

Também o llustre Senador Joa. 
qulm Parente viajou para o inte. 
rlor do PlauL, sobrevooando tôda a 
zonà sul do Estado, que foi multo 
castigada. 

Pelo que nos foi dado obsenar e 
pelas Informações fidedignas que 
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conseguimos obter, descrevemos o 
que ocorreu no interior do Estado. 

As cheias começaram no dia 23 
de março, tendo sido particular. 
mente violentas no sudeste do PI· 
aui, na região de Picos. Tôda aque. 
la vasta região,- sabldamente tão 
carStlgada . pelas fortes sêcas, ficou 
Isolada por vários dias; dali não se 
tinham noticias. A enchente colheu 
tôda a população C(J•mpletamente 
desprevenida, porque não se acre. 
ditava pudessem as águas subir a 
nivela tão· altos, em zona caracte
risticamente sêca. 

Segundo nos esclareceu o Major 
Palio, do 2.o BE, as primeiras no. 
ticias que lhe chegaram foram re
lativas a inundações provocadas pe. 
lo Rio Caninclé, afluente da mar. 
gem dlrelta do Pamaiba. Essas ln
formações toram prestadas por uma 
Companhia do seu Batalhão que 
estava trabalhando naquela regi. 
ão. No comêço, as noticlaJJ foram 
escassas, mesmo porque alf chu
vas, apesar de multo abundantes, 
não Indicavam haver grande peri
go de Inundações; dai a ausência 
de noticias alarmantes nos prlmel· 
ros dias. Porém, depois do dia 26 
de março, com . a continuidade e 
Intensidade das Chuvas, a situação 
piorou multo em granae parte do 
Estado, principalmente no sudeste, 
tomando-se, dai em diante, de ca. 
lamldade pública. Naquele dia 26, 
foi cortada por completo tôda liga. 
ção com a zona flagelada, seja por 
terra, pelo ar ou me.smo pelo rádio. 
somente alguns rádio-amadores 
conseguiram uma multo precária 
comunicação. Daquela data em · 
diante, começou a assistência aos 
flagelados. Noticias esporádicas e 
Incertas davam como verdadeira. 
mente alarmante a situação do Va· 
le do Canindé e seus afluentes, fs. 
to é,· de Picos, Itainópolis, Patos e 
Conceição do C8nlndé. Os pllotos 
da FAB, devido ao mau tempo e 
espêssas nuvens, não podiam atin. 
glr aquela região e sobrevoá-la. De. 
pois de melhoradas a.s condições 
atmosféricas e recebidos mais avl· 

ões, foram organizadas missões aé· 
reas de socorro e de observação. 
Verificou-se, então, que Picos so. 
freu grande destruição e danifica. 
ção de casas, avaliadas cm 70% 
(cêrca de 800 casas>, devido à vlo. 
lenta ascensão das águas do Ria 
Guarlba, afluente do Italm· Os 
bairros . e povoados vizinhos, de 
Ipuelra.<.>, Lagoa comprida, Várzea 
Grande e Aroelras ficaram multo 
danificados. A população aglome. 
rou-se nas vizinhanças da Igreja e 
no hospital, situados em pontos 
mais altos. A estrada de acesso à 
cidade ficou Interrompida. Estabe
leceu-se um serviço de helicópteros 
e posteriormente de aviões, entre 
Tereslna e a região de Picos, para 
onde foi transportada grande quan
tidade de viveres e medicamentos. 
o Senador Mendonça Clark nos ofe
receu. algumas fotografias de Pi· 
cos, as quais confirmam a lnfor. 
mação. 

A Vlla de Patos, no Munlciplo 
de Jalcós, ficou llhada e fol quase 
tôda destruida (90% > , tendo a. po. 
pulação se refugiado na Igreja e 
no grupo escolar, únicos pontos 
que foram poupados· Os aviões da 
FAB lançaram gêneros e medica
mentos ali. 

Itainópolls, situada na margem 
do Rio Italm, afluente do Canlndé, 
também foi grandemente danifica. 
da, ficando Igualmente llhada e 
recebendo durante vários dias, os 
mantimentos peló ar. Estavam, na 
ocasião, estudando a posslbWdade 
de retirar as pessoas doentes por 
meta. de helicópteros; as sãs não 
queriam abandonar sua cidade. Cal· 
cula·se que tenha sido atingida em 
cêrca de 70% com 800 pes.soas desa. 
brigadas. Há a versão . de que foi 
a cidade mais sacrificada do Plauf. 
o senador Mer1donça Clark tam. 
bém nos mil-strou fotogratlas bem 
expressivas do que foram os danos 
sofrido por ItalnópolLs. 

Florlano, na margem do Parnaí. 
ba, sofreu algum dano nas partes 
mais baixas, calculando-se em 300 
o número de c11sas danificadas e 
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grande nllmero de pessoas desloca· 
das. · 

Conceiçá-c• do Canindé, situada à 
!Xlargem de pequeno riacho trans· 
fonnado em impetuosa corrente, 
sofreu. grandes danos, calculando· 
se que ·soo pess·c•as ficaram desabri· 
gadas. . . . 

Com a descida rápida .da,s.águas 
do Rio Canlndé e afluentes, tornou. 
se passivei, algum tempo depois, o 
acesso p011: terra às localidades si· 
tuadas naquele vale, pelo que ficou 
menos difícil o ,serviço. de abaste· 
cimento. O restabelecimento das 
estradas de rodagem de acesso a•o 
stll do Estado estava .sendo provi. 
denciado pelo 2.0 B·E, o qual antes 
estava trabalhando na regiã·c• Pa· 
rece que as enchentes do Parnaiba 
foram maiores de Floriano para 
jusante. 

A medida que a onda de enchen· 
te la atingindo o vale do Baixo Par
naiba, as J.ccalldades e campos 
marginais so~riam os seus efeitos, 
11ma vez que as águas se espraia· 
-vam por 2,3 e até mais qullômetros. 
Naquela parte do Estada, sofreram 
danos as seguintes localidades : 

União•, na margem do Parnaiba, 
foi parcialmente inundada; um pe· 
queno povoado próximo a: essa ci· 
da.de, foi totalmente alagado; Nôvo 
Nilo, em cuja,s proximidades ainda 
havia habitantes,, em grande quan
tidade, que não podiam retirar-se, 
a não ser em barcos; Miguel Alves, 
também, ficc'll ilhada., tendo a. po
plclação se concentrádo em, uma 
parte alta, onde se localiza a~ ~gre
ja; Pôrto, parcialmente alagada; 
LllZilândla, onde o rio espraiou-se 
e!Xl umã. faixa avaliada em 8 km., 
deixand•Ct numerosas pessoa.s ilha. 
das, esperando socorro; Buritl dos 
Lopes, também atingida; e Parnaí
bo., importante cidade, próxima da 
foz do Parnaíba, parcialmente atin. 
glda pelas águas, e onde havia cêr. 
ca de 3.000 pessc•a.s desabrigadas. 
O nobre Senador Joaquim Parente 
sobrevoou tôda essa região do Bal
x:c Parnaíba, em companhia do Cel· 
orerra, da FAB. Em tôda essa parte 

do Vale do Parnaíba, foi lançada 
grande quantidade de gêneros, me
dicamentos e agasalhos pela FAB 
e pelos helicópteros do navio que. 
bra-gêlo norte-americano "Glacler", 
que e.stava fundeado no pôrto de 
Luis Correia. Lanchas e botes dês· 
se navio também participaram dos 
serviços de salvamento. No lança
mento de charque e outros viveres 
nas zonas alagada.s ·eram empre
gados pneumáticos para fazer flu· 
tuar a sacaria; alguns se perderam 
levados pela forte correnteza. 

A lavoura ribeirinha do Parnaí
ba, e que é uma das mais lmportan. 
tes do Piauí, foi em grande parte 
sacrificada; há porém, uma parte 
do Estado em que a.s lavouras fO· 
ram beneficiadas com as ·Chuvas 
abundantes. Julga-se que a destrui
ção das lavouras marginais dos rios 
venha a afetar, em futuro próxi
mo, as condiçõe,s de abastecimento 
do Estado. A,s autoridades multo 
insistem no sentido de serem en
viadas sementes e Implementes 
agrícola,s para o replantio das re
giões alagadas e que foram fertili
zadas pelo humus trazido pela en
chente. 

Houve, também, arrombamento 
de açudes no interior do Estado. 

'l'ivemos oportunidade de verlfl·· 
car que no Piauí fêz-se um grande 
esfôrço comum das autoridades pú
blicas e ecleslá.stlcas e do povo no 
sentido de atender às necessidades 
mais prementes das populações fla· 
geladas. O Arcebispo de Tere.sina, 
D. A velar Brandão, o Senador Men. 
dança Clark e outros conseguiram 
do Govêrilo do Estado de São Paulo 
e da Federação das Indústrias gran
de quantidade de medicamentos, 
bem como agasalhos, Implementes 
agrícolas e vivere,s. Articularam-se, 
Igualmente, colri::a LBA, COFAP e 
Ministério da: saúde, no sentido de 
aparelhar a . .ASA- Ação Social Ar· 
quidlocesana,-para os trabalhos de 
assistência. O Bispo de Oeiras, D, 
Edllberto Diukelborg, também to
mou parte ativa no atendimento 
das populações do sul do Estado, 
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Através da Campanha da Solidarie
dade, o povo de Teresina multo con
correu pa.ra .o auxilio às vitimas 
das enchentes. Procedeu-se à vacl· 
nação em grande escala, para o que 
concorreram o SESP, o SAMDU, o 
DNERu e a Secretaria Estadual de 
Saúde. Os Estados de São Paulo, 
Rio de Janeiro, Ceará e Rio Grande 
do Sul. enviaram equipes de médl· 
co.s, . enfermeiros e estudantes. O 
Ministério da Saúde, a Confedera. 
ção Nacional do Comércio e outras 
entidades governamentais e parti· 
culare's também enviaram auxillos 
em dinheiro, víveres e carregamen· 
tos de vacinas, sôro.s, sulfas, antlbió· 
ticos etc.; não havendo assim, fal 
ta . de medicamentos· Alguns labQo 
ratórios, como por exemplo, o Sid. 
ney·Ross · enviou antimaláricos. O 
Govêrno do Rio Grande d·c• Sul en. 
viou um donativo de Cr$ 100.000,00. 

Quanto ao abastecimentQI de gê
neros havia, na ocasião da nossa 
visita ao Estado, grande defic!ên· 
ela. Nos albergues, onde se acha. 
vam al•c·jadas numerosas pessoas, 
as refeições eram preparadas e dis· 
tribuid.as pelo Exército. Fardos de 
charque, de arroz, de farinha eram 
transportados e lançado,s do ar, pe. 
los aviões da FAB, nas localidades 
d.o Interior, ·à. medida que iam sen. 
do obtidos em Teresina, que foi 
transformada em centro de opera. 
ções·· 

como até aquela data ainda não 
tivessem chegado os viveres prome. 
tidos pelo Govêmo Federal, o• INIC 
autorizou a. aquisição de gêneros 
no próprio oomérclo local, os quais 
foram logo distribuidos. Também 
alguns gêneros que estavam nos 
depó.sitos da COAP foram requisita. 
dos e distrlbuidos, não sendo pos
sivel aguardar a autorização da 
COFAP para a sua entrega. Decla. 
rou o Governador que "se os aviões 
da FAB estão podendo levar vive. 
res e reméd~OI'l para o interior, é 
porque a comissão Estad.ual provi. 
denclou a aquisição e obtenção dês. 
ses viveres, pelos meios mais di. 
vers~". 

O Governador do Estado recebeu 
comunicado do M!!nlstro Falcão de 
que havia déstinado Cruzeiros 
10.000.000,00 para atender às des. 
pesas de assistência urgente ao 
Piauí, nessa emergência· Achavam 
o Governador e o Cel. Comandante 
da Guarnição Militar que impor. 
tãncia. dê.ste vulto já havia sido 
gasta até aquêle dia, utillzando.se 
das disponibilidades do Tesouro 
Estadual e das reservas do Bata. 
lhão, as quais teriam de ser repos; 
tas. segundo o Cel. Cruz Lima, as 
despesas diárias são da ordem de 
Cr$ 1. 600.000,00 à base de Cr~ 
40,00 por pessoa, havendo uns 
40. 000 deslocados. 

Também estêve em Teresina o 
General Damasceno Portugal, co. 
mandante da 1011• Reg!ik• Mil1tar, 
sediada em Fortaleza, tomando co· 
nhecimento da situação do Estado 
e autorlzandc• o comando locá! a 
tomar várias providências. 

Desejavam os piauienses, naque
la ocasião, que fôssem enviados 
gêneros em maiores quantidades; 
que fôssem incrementados os ser
viços sanitários; dedetlzadas certas 
áreas; restauradas as casas e os 
edificios públicos, bem como as es
trad.as, os éampos de pouso e a. pon
te metálica do Rio Parnaiba; tôs
sem dlstribuidas sementes, imple
mentes agricolas e arame farpado; 
para combater o desemprêgo, que 
tôssem abertas frente~ de trabalho. 
Desejavam, igualmente, que fôsse 
concedida moratória aos deved.ores 
que exerciam atividades nas regiões 
devastadas, bem como• liberadas as 
verba.s orçamentárias destinadas ao 
Estado. Será necessária a constitui. 
ção de uma comissão que se encar. 
regue de averiguar todo•s os danos. 

Como aconteceu nos demais Es· 
tados, a imprensa e o rádio, com 
c1s quais mantivemos contato, pu. 
seram·se a serviço das populações, 
devendõ ser destacado o serviço dos 
rádio-amadores, que merecem os 
mai•o•res elogios. 

Cumprida a nossa missão no Pia· 
ui, seguimos para Fortaleza em 
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avlAo da FAB, tendo alcançado a 
Capital cearense às 18 horas do dla 
4 de abrll. .Antes sobrevoamos no
vamente o Vale do Parnalba, cujas 
águas começavam a baixar. 

·Como do ceará em diante já ha· 
via passado a fase daa enchentes 
e as providências. de prlmelro so
corro às vltlma.s já· tinham sido to· 
madas, a nossa descriçAo tem um 
caráter um pouco diferente daque. 
la feita nos Estados. do Maranhio 
e Plaui, a não ser a referente ao 
Baixo Jaguatlbe e ao Baixo Sio 
Francisco, zonas que ainda persis· 
tlam Inundadas. 

FBTADO DO.CEABA 
No dia seguinte, õ de abrll, às 

9 1/2 da manhã, estivemos com o 
Governador Parslfal Barroso, no 
Palácio do Govêrno. S. Ex&. já es. 
tava de viagem a Recife, onde de
veria participar, no dla ·seguinte, 
de uma reunião. da Sudene. Pores· 
ta razão,. a nossa entrevista foi rá· 
piela, o tempo apenas suficiente 
para o Governador cearense nos 
fornecer algumas InfOrmações. De· 
clarou-nos que, dos açudes públlcos 
do Ceará, apenas 2 romperam·se : 
o de Orós e o de Quixablnha. Açu
des particulares haviam rompido 
308. !: sua opinião que uma parte 
multo Importante dos trabalhos 
assJ.stenclals é a relativa à assts. 
têncla econõmlca que terá · de ser 
prestada aos lavradores da reglio 
assolada, para que voltem com · ur· 
gêncla e encontrem razoável& con· 
dlÇões locals

1 
com <:• fim ãe .que pos. 

sam aproveitar a oportunidade das 
ter-ras molhadas para o plantio, o 
qual deverá ser feito em abrll. Para 
isso, era Imperioso que tivessem os 
necessários lmplementos agrleolas, 
sementes diversas, lnseticldas e ara. 
me farpado. Como estava de parti· 
da. para Recife, prometeu-nos o Go
vernador que faria chegar às nos. 
/las mãos, ainda em Fortaleza, um 
relatório completo sôbre o que ocor. 
rera no Vale da< Jaguarlbe· Infeliz· 
mente, êsse relatório não nos foi 
P.ntregue. 

Da sede do Govêmo Estadual, dl· 
rlglmo-nos ao Quartel General da 
1oa. Região MUltar, onde estivemos 
em demorada conferência com o 
titular, General Damasceno Penu. 
gal. Em ampla exposição que fêz 
perante os membros da Comlssl.o, 
o General Portugal · esclareceu que 
estava atendendo, sõmente n01 Cea· 
rá, a cêrca de eo.ooo pessoas, ou 
seJam aproximadamente 10.000 fa· 
millas, através de· organllações di· 
rlgldas por oflclala · dp Exérclito, 
dlstribuldas por t6da a região atln· 
glda pelas enchentea. Calculava 
que estivessem desabrigadas de 8 
a 10.000 famillas cearenses. Já ha· 
viam sido vacinadas contra varlola, 
tifo etc. em cooperaçio com a Se· 

. cretaria de Saúde do Estado, Bõ% 
da populaçio da área flagelada. 
Distribuindo viveres. aos que tlves. 
sem obtido, antes, a flcba de vacl· 
nação, obrigava desta forma a to. 
dos /le vacinarem. Inicialmente, CJ 
Govêrno Estadual assumiu a res. 
ponsabWdade das providências de 
compra na praça e ela dlatribulçiCJ 
de gêneros e medicamentos. Logo 
depois, o Estado e a COAP compra. 
vam os gêneros e o Exército os 
distribuía· Por fim, a partir do dla 
1°. o General Portugal, de comum 
acOrdo com o Governador, tomou 
a s1 o encargo de proceder as com· 
pras e de fazer a distrlbulçio doa 
gêneros. A agência locai do Banco 
do Brasil já haVIa recebido autorl· 
zação para lhe entregar a impor. 
tAncia de Cr$ 30.000.000,00, envia· 
dos pelo Govêi',Do Federal, dos quais 
Cr$-.20.000.000,00 destlnavam•e ao 
Cearé..- cr• 10.000.000,00 ao Plaul. 
com· ú dlBponlbWdades que PDS· 
sula, estava adqulrlnd.o os gênero.s 
à vl.sta,~ol;)tendo deasa forma me. 
lhores ·Pr~. 

Os -:flagelados das enchentes es
tão recebendo nos primeiros dias 
melhor:',etapa do que os soldados e 
porções'ffde açúcar ou rapadura. Ca· 
da umá·deasas rações custa Cr$ 4,00, 
sem Incluir o transporte· Como es. 
tá alimentando 80.000 pessoas, dlà
rlamente, a despesa cotidiana é de 
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Cr$ 200.000,00, somente no Ceará. 
o consumo diário de gêneros é da . 
ordem de 60 toneladas, Com os re
cursos regtonala, consegue a Região 
Militar re~lver o problema do su. 
prlmento de café, açlicar, ·sal, óleo 
vegetal; porém, o xarque e par. 
te do. feiJão vêm do Sul. Dado o vul
to das despesas, o Govêmo do Es· 
tado não está em condições de ar. 
car com o pesado ônus da manu
tenção dos flagelados; só com a 
ajuda federal será isso posslvel. 

Relativamente à área que está 
socorrida, por intermédio da 10&; 
Reglio Militar, esclareceu o Gene. 
ral Portugal que, até aquela data, 
havia recebido Instruções para 
atender ao Ceará e ao Plaul, po
rém, Já estendeu a sua asslatência 
ao Maranhão, por estar dentro da 
sua Jurlsdlção· Contando com o 
apoio do Govêrno Estadual, das ou
tras Fôrças Armadas, da AssOcia. 
ção Comercial e de diversas enti
dades de classe, o General decla. 
rou estar levando eficiente ampa. 
ro às popUlações sacrificadas pelas 
enchentes. Na ocaslio da nossa vi
sita, a Região Mllltar estudava um 
Plano para evitar o êxodo das popu. 
lações marglnala do Rio Jaguarlbe; 
para Isso, pretende criar condições 
para a volta, à vida normal no vale, 
seja reconstruindo as casas destrui. 
das, seja refazendo as cêrcas, para 
evitar a invasão do gado nas plan. 
tações. Para Isso, Já convocou todos 
os representantes doa serviços fe. 
derala e providências estio sendo 
tomadas nease sentido, Quanto à 
sltuaoio do Vale do Jaguarlbe, ln. 
formou que recebe freqtlentes rela. 
tórloe e que Já estava voltando à 
normalidade. O trecho de Aracatl, 
na. foz do rio, até Limoeiro do Nor. 
te, no qual se extrai sal e cêra de 
camaúba, ainda se encontrava bas. 
tante alagado; de Limoeiro até a 
cidade de Jaguarlbe, onde se trata 
de pecuãrla e agricultura, as con. 
dlções já permitiam a volta aos 
locais de residência; e dai para ct. 
ma, o-nde domina a pecuãria, a si
tuação era melhor. · 

Logo após a conferência com o 
General Portugal e de posse. das 
suas informaçõe!,_ d1r1gtmo.nos à 
Base Aérea de .l'vrtaleza, onde o 
seu Comandante Cel. Ovldlo e o 
Sub.Comandante Cel. Terra, nos 
deram alguns eselareclmentos s6bre 
os trabalhos da FAB, naquela emer. 
gência. Assim, soubemos que até a 
data da nossa estada all, Já tinham 
sido lançadas de avião sObre o va· 
le do .Taguarlbe, 38 to.neladas de 
gêneros, bem como realizado avul. 
tado número de missões de reco
nhecimento, de salvamento; e de 
abastecimento. Naquele mesmo dia 
pela manhã, estavam enviando. pa. 
ra o Piauf, 15 toneladas de mantl· 
mentos. Doia helicópteros estavam 
operando . no. Baixo Jaguarlbe, com 
base em Aracatl. AloJado na Base 
Aérea estava o Pelotão de supri· 
menta Aéreo do EXército. 

Logo após, às 13 1/2 horas, to. 
mamos um avião C-47, da FAB, e 
nos dirigimos para Aracatl, onde 
começamos o sobrevOo do Vale do 
Jaguarlbe, até Orós, situado a 282 
quilOmetras distante do mar. !sse 
mesmo avião cargueiro estava Já 
com uma carga de 1. 800 quilos de 
gêneros <açúcar, xarque, . farinha, 
feijão e arroz) para serem lança. 
dos .pelas localidades ainda caren
tes de abastecimento. 

Sobrevoamos a costa cearense e 
ao nos aproximarmos de Aracatl, 
situada a 16 km do Atlântico, veri
ficamos que o mar edava em gran. 
de área com as águas avermelha. 
das devido à descarga barrenta do 
Jaguarlbe. Dai para diante, o vOo 
foi feito em baixa altitude, o que 
nos permitiu observar mais fàcll
mente os grandes estragos produ. 
zldos pelas águas escoadas da bar
ragem de Orós. Em Aracati, par. 
clalmente atingida, s6bre a qual 
o avião deu várias voltas, vimos 
ainda multas ruas inundadas, com · 
a água· alcançando ·o beiral do te. 
lhado das casas, especialmente nas 
margens do rio. As águas já esta. 
vam baixando ràpldamente, ao que 
nos Informaram, mas os .campos 
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vizinhos à cidade e marginais do 
rio ainda lle apresentavam muito 
alagados. Do. ar, divisamos um pôs· 
to de abastecimento da FAB, onde 
havia grande · quantidade de ali· 
mentes ensacados e um helicóptero 
pousado. Segundo noa informaram, 
as numerosas salina!l existentes na. 
quela região foram mul.to danifi· 
cadas e perdido o :sal: que ali esta
va acumulado. Continuando rio 
acima, verificamos que as águas 
já haviam regredido muito, dei· 
xando uma larga faixa de lama 
vermelha e aiversas lagoas, que 
acompanhavam o rio em tôda sua 
extensão, Apesar da baixa das 
águas, viam·se muitas casas inva
didas e •oa carnaubais e fazendas 
alagados. Não havia mais pessoas 
ilhadas, como ocorreu nos primei
ros dias, em que a situação era de 
verdadeira ·calamidade pública. 

A medida que o aviã.o• se desloca
va vale acima, e sobrevoávamos ci
dades e vilas, como Itaicaba, Mor. 
rinhos, Jaguarana, Quixeré e ou· 
tras, verificávamos que, realmen
te, foi bem grande a devastação no 
Vale do Jaguaribe. 

Em Limoeiro do Norte, cidade 
que foi multo danificada, testemu
nhamo;; o lançamento de 600 qui
los de víveres, do próprio avião em 
que viajávamos. Depois de clrcu. 
lar várias vêzes, o pllôto escolhe o 
ponto mal,s conveniente onde de. 
verá ·cair a carga; na última pas. 
sagem,, são então lançados os far
dOS em para.quedas. Novamente 
circula o avião, para verificar se 
a carga foi bem lançada· Do alto, 
observávamos as pessoas que cor
riam na dlreção d06 pontos onde 
haviam caldo os sacos .de manti
mentos. Tôda a sacaria era lança. 
da de para-quedas, exceto os sa
cos de charque, que eram lançados 
em queda livre. Tôda a operaçã•o·, 
que é feita em võo baixo e perigo. 
so, é procedida pelos aviões da FAB 
e pelo corpo de para-quedistas do 
Exército. 

Lançamentos outros, feitos nas 
mesmas condições do anterio-r, fo. 

1·am realizados em São João do Ja. 
guaribe, onde ficaram sacos de fei
jão, arre~, charque e açúcar, e em 
outras localidades do vale, as quai,s 
não nos foi possível identificar. Ve· 
rificamos que diversas cidades e 
vilas sofreram destruiçã,.c. muito 
grande, havendo elevado número 
de casas danificadas ou destruídas. 
Multas vilas situadas à margem do 
rio e mais próximas de Orós toram 
quase totalmente arrasadas pelas 
águas escoadas doo grande açude· 
A violenta correnteza lançou por 
terra as casas de pau-a-pique que 
encontrou no seu trajeto e danifi· 
cou seriamente as de alvenaria. 
Vlmoa vilas ribeirinhas reduzidas 
à metade; onde as. águas haviam 
atingido só restavam os escombros. 
Na localidade que nos indicaram 
como sendo Castanhão, por exem
plo, poucas casas restaram, inclu
sive a igreja de construção mais 
resistente. Por fim, alcançamos 
Orós que foi sobrev-o-ado demorada
mente. Verificamos que não havia 
mais água acumulada e que o Ja
guaribe corria celeremente, ainda 
caudaloso, no fundo doo· vale. Vi
mos bem a . abertura feita pelas 
águas depois de ter. ultrapassado 
o coroament0o da .barragem, assim 
como os trabalhos Interrompidos 
do vertedo-uro de emergência, ini
ciado na ombreira direita, e que 
noo chegou a funcionar· Deixamos 
d.e nos referir aqui sôbre as ra
zões do desastre de Orós, não só 
porque êste assunto escapa ao ob
jetlvo da nossa Comissão, c·o-mo 
também por não possuirmos ele
mentos seguros para uma manl
festaçãc.· a 'respeito. Entretanto, po. 
demos afirmar que a barragem em 
si foi multo beni construida, pois 
do contrário não suportaria o ex
travasamento violento das águas, 
de terra>ique é. A admirável resls. 
têncla:~dO;: maciço, que f·o~ multo 
bem ~mpactado e construido com 
materiáh,dequado, evitou que aquê. 
!e Imenso volume d'água acumula
do se precipitasse de uma só vez 
vale abaixo,, produzindo uma c a· 
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tástrofe de glgantesca,s proporções. 
o escoamento foi muito rápido, po. 
rém um tanto. retardado pela re. 
slstêncla da barragem· De Orós, re. 
gressamos a Fortaleza,, sobrevoan
do o grande a:çude B;anabuiu, no 
rio de Igual nome, afluente do Ja. 
guaribe. 

As cenas de desolação, que tive
mos diante dos olhos no Vale Ja. 
guarlbano, foram substituídas po·r 
outras bem diferentes e mais ani
madoras- ·O Banabulu estava com
pletamente cheio, o excesso d'água 
se escoando nc·rmalmente pela tu. 
bulação própria. Todo o vale apre. 
sentava-se .bem cultivado e verde, 
avlstando..se numerosos pequenos 
açudes, todos Igualmente cheios 

Sobrevoamos a região de Qulxa. 
dá que também se apresentou em 
boas ec·ndições e a famosa Serra 
de Baturlté. ·Afora o desa.stre de 
Orós, com o seu cortejo de prejuí
zos e de sofrimentos, bem como 
o rompimento de açudes particu
lares e danos verificados em estra. 
das, o Estado benefic~c·u·se c!Jm 
a.s chuvas abundantes que se pro
pagaram por ampla região. Che
gamos de volta a Fortaleza às 17,30 
he·ras, depois de 4 horas de vôo pe. 
lo Interior· Por outras Informações 
de pessoas de destaque, obtivemos 
mais os seguintes esclarecimentos: 
o.s prejuwos quase se limitaram ao 
Vale do Jaguaribe; houve danos 
também nos canais de Irrigação, 
nos cataventos, nas moto-bombas 
além do. soterramento de cacim· 
bões; houve acentuada destruição 
de culturas de subsistência; cal. 
culava.se em 9.500 o número de 
casas destruídas, havendo outras 
tantas avariadas; o número de pes. 
soas deslocadas foi nos dias mais 
criUcos, d·a ordem de 100.000; o 
Ministério da Saúde, a COFAP, a 
LBA, as Pioneiras Sociais, a Asso. 
ciação Comercial do Ceará, e um 
avultado número de assoclaçõe.s 
prestaram eficiente colaboração; a 
Marinha de Guerra transportou 
vultosas quantidades de viveres do 
~ul para o Ceará. Unânimes depol. 

mentos salientaram a atuação da 
FAB e do Exército que, realmente, · 
prestaram relevantes serviços na 
dura emergência por que passou o 
povo cearense. Aviões Globemasters 
da USAF colaboraram no transpor. 
te de víveres e medicamentos do 
Rio e Recife, para o Ceará. Medi
das preventivas foram tomadas em 
tempo, de modo que quando ocor
reu o acidente de Orós, na madru. 
gada do dia 26 de março, poucas 
pessoas restavam nas áreas perigo
sa.s, evitando-se, assim, perdas de 
vida. · Os mais recalcitrantes em 
abandonar essas áreas, e que não 
eram poucos, foram compelidos, à 
fôrça, a se afastarem para lugares 
mais seguros. Com a devida ante. 
cedência, foram enviados para a re. 
gião ambulâncias, botes de borracha 
e barracas de lona. Medicamentos 
diversos, como sejam sulfas, vita· 
minas, penicilinas, ,soros e vacinas 
foram amplamente distribuídos e 
aplicados, evitando-se um surto epi-
dêmico. . · 

Deixamos o Ceará, certos de que 
tudo ali havia sido prc·videnciado 
no sentido de minorar o sofrimento 
das populações atingidas pela.s en
chentes. No. dia seguinte,, 6 de abril, 
às 9 horas da mimhã viajamos pa· 
ra Natal. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE 

Ali chegando tomc.s imediá'tamen
te ao Palácio Potengi, a fim de es
tarmos com o Governado·r Dlnarte 
Mariz. Entretanto, s. Exa. havia 
viajado para Recife, a fim de par· 
tlclpar da reunião da Sudene. Re· 
cebidos pelo Chefe do. Gabinete do 
Governador potlguar., êste nos deu 
alguns informes sôbre a situação 
no lnterlo·r do Estado. Imediata· 
mente, solicitou a presença do Tte. 
Cel· Auriz Coelho e Silva, coman· 
dante do 3.0 'Batalhão do. Grupa. 
menta de Engenharia do Nordeste, 
sediado em Natal, o qual Passou a 
descrever o que ali havia o-corrido 
e a.~ providências tomadas, Inicial. 
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mente, disse, c.om a inundação do fim de ser aproveitada a rega das 
Vale do Jaguaribe, deslocou-se gran- terras. l!: também urgente a re
de número de pessoas da região de construção daquilo que foi destrui
Aracati, para a cidade de Mossoró; do. A B·R-53 sofreu sérios estragos, 
porém, não naquela proporção que o mesmo ocorrendo com cêl."ca de 
havia sido noticiada. Segundo a 300 açudes particulares. A fim de 
sua oplnlão, não constituiu sério que se possa ter certeza dos danos 
problema o alo-jamento daa pessoas ocorridos, será necessário proceder· 
deslocadas, ·porque·ticaram abriga- se a um levantamento completo, 
das em casas particulares, edlficios o que rião :f<ld feito ainda. O chefe 
públicos e em ranchos construidos do Gabinete do Governador, deli· 
nas partes mais altas. Para isso, cadamente, contraditou certas afir
muito concorreram a população e mativas d·Oo ·cei. Aum, especlalmen. 
as autoridades de Mossoró. Al, esta- te no que diz respeito ao vulto dos 
beleceu.se a base de assistência ao danos sofridos no Vale do Açu, se
Baixo Jaguaribe e Açu. Depois, a.~ ja em estradas de rodagem seja na 
chuvas toram mais intensas nos lavoura. Nesse vale foram pal."cial. 
Vlloles do Rio Apodi, que banha Mos- mente inundadas as cidades e vi· 
soró e Areia Branca, e do Rio Açu, las de Jucurutu, São Rafae~ Açu, 
que na parte alta tem o nome de Ipanguaçu, Camaubals, Penaêncla, 
Piranhas. Já ai, a própria cidade Macau e Areia Branca, além de 
de Mossoró começou a &C•frer inun- numer0&06 lugarejos . ribeirinhos. 
dação nas partes mais baixas. Os Outros dados que colhemos se re· 
maiores danos, porém, segundo de- feriam à perda: quase total do_ sal 
clarou, verificaram-se no Baixo acumulado nas salinas de Areia 
AÇu, atingindo as localidades de Branca e de Macau e dan~e nas 
Açu, Pendência e Macau- Calcula próprias sallna.s· A cêra de carnaú
o Coronel que nesta parte do Açu ba, que já estava colhlda nos Vales 
estiveram alagadas umas 400 casas, do Apodi e do Açu e que se achava 
porém não muitas destruldas, No estocada nos camaubals invadidos 
dia anterior à noasa chegada ha· pelas águas, foi em parte . deteria. 
via distribuido uma. nota à. Impren- rada ou carregada pela enxurrada. 
sa na qual historiava as suas pro- O Govêrno do Estado também 
vidências; agradecia a cooperação auxlllou os trabalhos de assistên
da.s autoridades federais, estaduais ela às vitimas das enchentes do 
e municipais, belll como ao clero; Baixo Jaguaribe, para all enviando 
e comunicava que naquele dia en· equipes de médicos, turmas de so. 
cerraria oa seus trabalhos na área corro, viveres e medicamentos. A 
de Mossoró e no dia seguinte na Corveta Purus do 5.0 Distrito Na
área do Vale do Açu. Assim proce. vai, sediado em Natal, transportou 
dl& por julgar não haver mais ne. carregamento de gêneros destina
cessidade de assistência de caráter ,_ dos aos flagelado-s de ~u e 
urgente, pois a fase critica havia !Areia Branca. Digno de elogio foi 
passado e era necessário que os o trabalho da FAB, que da Base 
desloeado-s regressassem logo às Aérea de .Parnamirim, em Natal, 
suas terras. A enchente foi rápida atendeu o ceará e o Rio Grande do 
e todo o excesso de água já escoou. :-Norte. :S:ste EstadQ, também de par
A assistência imediata dada peló' coacrecursos, necessita de ajuda fe. 
3.0 BE constou do fornecimento de~;_.·deral para recompor suas estradas 
alimentação e gêneros diversos àV::: e~!aux1llar a sua população a re
populações :gageladas bem como·-;:c:oonstrulr casas, açudes e cêrca.s· 
da distribuiçao e apllcação de me::::- As economias do Estado foram gas. 
dicamentos· As lawuras foram em· tas nos serviços asslstencials, infor
parte destruldas; agora é urgente maram-nos, bem como na aqulsi
a distribuição de sementes, com o ção de sementes. O nobre senador 
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Dlx--Hult Rosado, que visitou as 
zonas inundada.s doa. seu Estado nos 
forneceu esclarecimentos sôbre o 
que ali observou. De Natal, prosse
guim~a viagem para João Pessoa, 
onde ·chegamos às 14 hora.s, de 6 
de abril· 

·.ESTADO DA PARAíBA 

Chegados a João Pessoa, na tar. 
de de 6 de abril, dirigimo-nos ao 
Palácio da Redenção, onde deve
riamos conferenciar com o Gover
nador J~aé Fernandes de Lima. Jl:s. 
te, porém, havia seguido também 
para Recife, a fim de comparecer 
à reunião da Sudcne. 

No palácio doe. Govêrno fomc,s 
gentilmente recebidos pelo Secre
tariado do Estado, tendo à frente 
o Dr· Fernando MUanez, Secretá
rio da Justiça; o Dr. Botto de Me. 
nezes, Secretário da Educação; o 
Tte. Cel. Cesarlno da Nóbrega, Che. 
fe do Gabinete Militar do Governa. 
dor; do Eng.0 José Avila Lins, Di
reter do Departamento Estadual de 
Estradas de Rodagem, e outras au. 
to·ridade.s. Destas pessoas recebe· 
mos algumas Informações sôbre as 
enchentes ocorridas na Paralba e 
sôbre as providências tomadas- O 
Govêrno Estadual havia se movi
mentado, nc sentido de prestar so
corro às vitimas, mas sua ação foi 
limitada pela falta de recursos. Es· 
clareceram que as zonas mais cas
tigadas e que sofreram maiores 
prejuizos foQ.ram a denominada Bre
jo Paraibano e a. zona da Várzea 
do Rio Paraiba do Norte. Os pre
Julzos toram na agricultura e nas 
estradas de rcdagem, além do de. 
sabamento de casas e arromba· 
mento de açudes particulares, Só 
na zona do Brejo, houve cêrca de 
50 açudes danificados e no sertão 
mais ou menos 100. Até aquela 
data ainda não havia chegado qual. 
quer auxilio em dinheiro ou mesmo 
viveres e medicamentos dO Govêr. 
no Federal· As populações dtl inte. 
rior do Estado r~stavam sendo socor. 
ridas efl.c!entemente pelo . Grupa. 

mento de Engenharia do Nordeste, 
o qual poderia nos prestar e.sclare .. 
cimentos mais completos. Do pa. 
láclo da Recenção, fomos à sede 
daquela Unidade do Exército. · O 
Cel. Afooso de Albuquerque, Co
mandante, havia viajado para par· 
ticipar da reunião da Sudene. J'O· 
mos recebidos pelo Tte· Cel. Samuel 
Correia., Subcomandante que nos 
prestou informações, não só q~n
to à Paraiba, como também q~n
to ao Rio Grande do Norte, que 
foram ca Estados que ficaram sob 
a .jurisdição do Grupamento de En· 
genharla. Inicialmente, a parte les
te do Vale do Jaguaribe havia sido 
incluida na sua jurisdição, mas de· 
pois passou a ser atendida pela 
10.a Região M.Wtar. Quanto ao Rio 
Grande do Norte, as suas afirma· 
çõe,s foram as mesmas das que ali 
havfamos colhido. Com relação à 
Paralba, declarou que tõdas as me
didas têm sido- tomadas em comum 
acõrdo com o Govêmo do Estado, 
com o qual mantém .constante li
gação- Acha que, de um modo ge
ral. a Paralba beneficiou-se com 
as abundantes chuvas. Entretanto, 
há necessidade de assistência a 
uma parte da população que ficou 
desabrigada e que teve as suas cul
turas e açudes danificados. Os mai
ores prejuizos toram nas estradas 
de rodagem que ficaram intransi
táveis, deixando diversas cidades e 
vllas isoladas. Na vila de Cruz do 
Esplrito santo, para onde enviou vi. 
veres e medicamentos, ficaram da. 
nlficadas cêrca de 300 casas; a ci. 
dade de Princesa tlcou sem comu
nicação por terra com acesso 'ape. 
nas por Pernambuco. Ali. houvE: 
também estragos na lavoura. e fal
ta de viveres. Na cidade de Caba· 
ceiras, não houve propriamente 
inundação; a área atingida foi a 
do próprio sangradouro do açude. 
Antes o DNOCS havia avisado da 
possibllldade·· de vir êsse. açude a 
sangrar, mas .. diversas pessoas per. 
sl.stiram em ali ficar. Declarou o 
Tte. Cel· Correia que as lndentza. 
ções das terras ocupadas pelo a~u-
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de alnda não haviam sido pagas 
e que os proprietários desejavam 
ficar em terrenos mais altos. Em 
Pilar, houve alarma em vista do 
receio do rompimento do a~ude 
Boqueirão, no Rio Paraíba, mas na. 
da ocorreu. O açude Curimatau, no 
rio de igual nome, sangrou pela 1.11 
vez, mas não houve inundação. A 
estrada de rodagem para Barra 
de Santa Rosa e Piauí estava inter
rompida, mas já se. trabalhava pa
ra o restabelecimento do tráfego. 
De Itaporanga e outras localida
des ·chegaram noticias de trombas 
d'água ali caid.as, mas o Tte. Cel. 
Correia não possuía maiores deta. 
lhes. 

O Grupamento ainda estava re
cebendo informações do interlo•r, 
e sempre que recebia uma comu
nicação a J.~espeito de danos, en
trava logo em entendimentos com 
o Govêrno do Estado para carac. 
terizá-los e tomar as providência.s 
necessárias. · 

Por fim, · o Subcomandante do 
Grupamento do Nordeste nos d.e. 
clarou que estava fazendo o levan
tamento dos danos e seguindo à 

. risca as in.str,,l,lções do Ministro da 
Justiça, e qup dentro de mais al
guns dias estará tudo normalizado, 
com a volta Cios deslocados às suas 
terra.s e propriedades. 

Fomos informados também de 
que 11. Capitania dos Portos da Pa
raíba, órgão do Ministério da Ma. 
rinha, atendeu com embarcações 
as populações ribeirinhas do Baixo 
Paraíba. o Ministério da Marinha 
também enviou vacinas para o Go
vêrno pamibano. 

De João Pessoa, prosseguimos 
viagem para Recife, onde· chega. 
mos às 20 horas, do dia 6 de abril. 

ESTADO DE PERNAMIBUCO 

No dia 7 de abril, pela manhã, 
estivemos no Palácio das Prince
zas, onde tomos recebidos pelo Go. 
vernador Cid Sampaio. S. Exa. nos 
forneceu uma série de !nformaçõe,s 
que foram devidamente anotadas-

Calcula que cêrca de 500 açudes 
públit!os e particulares foram dani
ficados. O açude d.e Serrita, no Rio 
Terra Nova, destruiu a metade de 
localidade de Terra Nova., situada 
a jusante. Na vila de Manacá, no 
Município de Ouricuri, no extremo 
oeste do Estado e limite.s do Piauí 
ficaram incólumes apenas 3 casas: 
Em uma vila próxima de Tabira, 
no norte do Estado, situada nas 
margens do Rio Pajeu, morreram 
diversa.s pessoas, devido à violên
cia e rapidez da enchente. Da zona 
do litoral, . disse, continuando, o 
Governador, a cidade que mais so
freu to! Recife, onde ruíram cêr
ca de 400 mocambos, havendo mais 
ou menos 1. 500 pessoas deslocadas. 
Na zona do agreste, foram atingi. 
dos os municípios e a.s cidades de 
Sanharó, e Tacalmbo. Ni:í' sertão, 
em uma região das malstTsêeas do 
BrasH, foram bem castiga'diis as c!. 
dades e munlcipios dê';·Floresta 
Serra Talhada, Pamaníli.iim Terrá 
Nova, Ouricurl, Flôres, Màgàdos da 
Ingazeira, Serr!ta, Belm'iihte e Car. 
naiba. Na margem perÍI.ambucana 
do São Francisco, a cidade mais 
sacrificada foi Petrollna e, em me
nor · escala, Caripos. Cabiobó Be
lém e Petrolândia. Houve destrui. 
ção de cultura de vazantes, espe
cialmente da de cebolas. H®ve 
também considerável dano nas e& 
tradas de rodagem. Informou ain· 
da o Governador que, até aquela 
da.ta, o Estado de Pernambuco ne
nhuma ajuda havia recebido do 
Govêrno Federal, para atender ao,s 
flagelados. O Govêmo Estadual ha
via adquirido xarque. arroz, feijão 
e farinha, gêneros êsses que eram 
en,viados para o interior, ou distrl· 
buid.Os, entre os flagelados da Ca. 
pita!. Para fazer frente à.s despesas 
havia aberto· um crédito especial 
de Cr$ 25.000.000,00. Em Recife 
contando ·com a eficiente colabora: 
ção do Exército, o Estado adquire 
os gêneros e a 7.a Região Militar 
prepara, as refeições e as distribui 
pelos postos de .socorro, espalha· 
dos pelos bairros. Calcula o Gover· 

!' 
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p.ador que já foram gastos Cr$ 
20. 000. 000,00 só com os serviços 
assistenciais. A Embaixada Norte-

. Americana emprestou um avião 
C·47, o qual estava ajudando o 
transporte de .socorros para o inte
rior do Estado. Queixou-se de que 
o DNER, possuindo verbas sufici· 
entes, ainda não havia autorizado 
a .. recuperação das estradas,, o que 
julgava. medida urgente. Julgava 
ser grave o problema da. falta. de 
sementes para o replantio, pois 
as sementes de que dispunham os 
lavradores haviam sido plantadas 
e .se perderam com as enchentes; 
não possuíam meios de comprá
las novamente. Sôbre a reunião da 
Sudene, realizada em Recife na. 
queles ·dias, esclareceu o Governa. 
dor que ficóu assentado não serem 
da alçada daquela entidade as pro. 
vidências ligadas · aos problemas 
de assistência às vitimas das en. 
chentes. GentUmente, o Governa· 
dor Cid Sampaio pôs à nossa dls. 
posição um pequeno avião da se. 
cretaria. da Agricultura, para nos 
levar ao interior do Estado e a 
Alagoas. 

Depois da conferência com o Go
vernador, procuramos o Genl!ral 
Peppe de Figueiredo, Comandante 
da Região Militar, em ,seu Quartel 
General. Declarou-nos o General 
Peppe que a sua ação tem se llmi· 
tado mais a Recife; somente a par
tir do dia 5 de abril, foi que co· 
meçou a estender a sua ação ao 
interior do Estado, autorizado que 
foi para tal pelo Ministro da Jus
tiça· Em Recife, desde o dia 17 de 
março, que vem atendendo aos fla
gelados das enchentes daquela ca. 
pita!. Esclareceu que, . com a 
cheia do Rio Capibaribe, foram 
inundados e destruidos muitos mo. 
cambos e casas pobres, deixando ao 
desabrigo cêrca de 1.500 pessoas. 
Em entendimento com o Governa. 
dor do Estado, localizou grande 
parte dOs desabrigados nos pavi· 
lhõe.s do Parque de Exposições de 
cordeiro, ·nas vizinhanças, do Reei· 
fe, o qual visito.mos em sua amá. 

vel companhia. Naquele dia, ainda 
estavam ali abrigadas e assistidas 
600 pessoas; porém o número · jâ 
estava diminuindo bastante. Tôda 
es.sa gente recebe refei;;•ies prepa. 
radas pelo Exército, bem como aga. 
salhos e remédios. Foi procedida a. 
vacinação em massa contra a va. 
riola, tifo, tétano e difteria· Nesses 
trabalhos de assistência, a Região 
Milltar tem sido muito ajudada pe. 
las Pioneiras Sociais. A Liga Social 
contra o Mocambo e a Prefeitura 
de Recife estão construindo novas 
casas, para substituir os casebres, 
em locais mais adequados. Para 

· Isso, são empregado,s os ·próprios 
flagelados., mediante o pagamento 
de salários e refeições. Julga o Ge· 
neral Peppe que, dentro de 10 dias, 
terminará a sua ação assistencial, 
em Recife. Em cumprimento à na. 
va missão que lhe foi confiada, há 
pouco,s dias passados, pelo Minis· 
tro Falcão,, mandou oito oficiais da 
Região, ao interior, para observa
rem o que ali estava ocorrendo, 
porque as informações eram desen
contradas. Pelo que pudera já apu
rar, cinco foram as áreas mais 
atingidas no sertão pernambucano. 
O oeste de Arco-Verde; Vales dos 
Rios Moxotó, Alto e Baixo Pejeu, 
Erigida e São Francisco. Petrolina, 
ainda estava com as comunicações 
terrestres .cortadas; em Coripós, a 
situação era dellcada por ter havi
do grande perda da lavoura, prin· 
cipalmente da cebola, que é feita 
na margem do rio. As estradas da 
região foram bem danificadas. Em 
Salgueiro., Serra Talhada e outros 
municipio,s também houve prejuí· 
zos na lavoura. Em Serra Talhada 
havia 500 pessoas assistidas pelo 
Estado. 

O Ministro da Guerra havia lhe 
telefonado no dia 7 de abril, data 
da nossa visita, avisando que ia 
enviar.Ihe Cr$ 10.000.000,00; aguar. 
dava a chegada dê.sse numerário, 
para poder atacar com mais vigor 
os traball:i'ós de assistência, bem 
como repor a parte que já havia 
desfalcado das disponibiJidades do 
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seu Q· G. A Liga Brasileira de Rá· 
dio·Amadores <LABRE>. desempe. 
nhou saliente papel na transmissão 
de noticias e de avisos, merecendo 
desta torma os maiores elogios. 
I ···''"J/·' 
·•·-~ ESTADO DE ALAGOAS 

Do Recife, do pequeno aeroporto 
de Encanta Moça, partimos para 
Paulo Atonso

1 
·às 7 horas da manhã 

do dia 8 de aorll, no. pequeno avião 
da Secretaria da Agricultura de 
Pernambuco. Na viagem., sobrevoa
mos parte do Vale do Ipanema, 
uma das áreas mais atingidas de 
Alagoa.s; êsse rio já havia voltado 
ao seu leito normal, mas viam-se 
bem as marcas da enchente, numa 
faixa bem larga. Fomos Informados 
de que a cidade de Santana do Ipa. 
nema teve as suas ruas alagadas, 
bem como destruídas numerosas 
casas e sacrificada parte da lavou
ra ribeirinha. 

Em Paulo Afonso, que nada so. 
freu, os engenheiros que nos 
acompanharam e que são profun
dos conhecedores do regime do 
Rio São Francisco, .nos deram pre. 
ciosas Informações sôbre o tabu. 
loso volume d'áiua all escoado. 
Disseram que a ~descarga daquele 
grande rio, nas baixas águas, é de 
cêrca de 700 metros cúbicos por 
segundo; nas grandes cheias, po· 
rém não excepcionais, essa des. 
carga sobe a 10. 000 metros cubl· 
cos por segundo. Nesta última 
cheia, a descarga atingiu, duran. 
te 4 a 5 dias, o valor de 17.000 m3 
por segundo, . ou seja quase 25 vê. · 
zes mais a descarga minlma. Fo. 
ram abertas tôdas as comportas, 
em número de 18 e, mesmo assim, 
a água ultrapassou o vertedouro 
numa lâmina de 90 centlmetros 
de altura. A jusante, no "C&nyon" 
a água elevou-se a 20 metros acl· 
ma do nivel da estiagem, tendo 
prejudicado o funcionamento das 
turbinas, pelo represamento da 
água, uma vez que foi dlmlnuida 
a queda útil. Aproveitamos a 
oportunidade, e visitamos as obras 

de ampliação da grande usina hl· 
drelétrlca, onde jã estão sendo 
montadas as três novas e possan
tes unidades. 

Voltamos a voar no mesmo pe. 
queno avião, com destino a :M':a· 
celó. Encontramos as pastagens 
e plantações do Interior de Ala· 
goas verdejantes, numa prova de 
que as chuvas foram particular. 
mente abudantes em uma reglio 
bem castigada pelas sêcas. A via· 
gem de Paulo Afonso a Maceló 
não foi feita sem preocupações; o 
tempo estava cbuvo.so e as serras 
encobertas. Fol com dificuldade 
que o pequeno avlio, desprovido 
de rádio, mas em mãos de hábil 
pllôto, conseguiu chegar ao nos. 
so destino. 

Chegados a Maceló, descemos em 
um pequeno campo de pouso pr~ 
xlmo da cidade; ai, o Coronel Hen. 
rlque Oest, Secretário do Interior 
e Segurança, nos recebeu .!ilm no. 
me do Governador do . Estado. 
Conduzidos ao Palácio dos M'artí
rlos, sede do Govêmo, esilvemo.s 
em conferência com o Govema
dor Mun1z Falcão, o qual nos 
prestou uma série de . esclareci· 
mentos, presenteando-nos com 
uma coleção de fotografias do 
Vale do Ipanema e do Baixo SAo 
Francisco. 

Disse-nos s. Exa. que as clda. 
des e localldades mais sacrifica. 
das foram as das margens dos Rios 
Ipanema, Coruripe, Mundan e SAo 
Francisco; neste último, então, a 
situação foi de verdadeira calamf. 
dade públlca, em ambas as mar. 
gens; na alágoana e na serglpana. 

. Contpu que em M•ta Grande, bá 
15 d1as1 passados, a cidade era abas· 
tecida com Agua transportada em 
caminhões, como ·se costuma fazer 
nas sêcas, e que agora bavla so
frido pesados aguaceiros. 

O Estado fêz uma moblllzação 
geral, dentro das ·suas possibül
dades. Abriu um crédito de Cr$ 
5.000.000,00. que comissões espe. 
clialment~-:;âeslgnad:as aplicaram 
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em serviço de socorro às locali
dades inundadas, inclusive dando 

· auxilias para a reconstrução de 
casas. Para cada Municipio atin. 
gido designou um oficial da Poli
ela alagoana. que ia sempre acom
panhado de um médico e de 3 ou 
4 enfermeiros e que .levava, de 
preferência. medicamentos. As Pa· 
trulhas de Saúde atuaram com efi
ciência, aplicando vacinas e ou. 
tros remédios que lhe haviam si
do enviados pelo Ministro Mário 
Pinott1. As três equipes de médl· 
cos que enviou para o interior e 
que atuaram nas áreas de Pão de 
Açúcar, Colégio e Penedo, no Rio 
São Francisco, haviam vacinado 
contra tifo e variola mais de 
10.000 pessoas. O 20.o MC, sédiado 
em Maceló, prestou sua colabora. 
ção, pondo à disposição do Esta
do 800 barracas de campanha, 
com 88 quais abrigou parte dos 
deslocados da margem alagoana, 
localizando-se na margem serg!. 
pana no lugarejo denominado Por
teiras. A Comissão do Vale do São 
Francisco, o Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem e a 
Marinha puseram veiculas à sua 
disposição para o transporte de 
viveres, agasalhos e remédios, que 
havia conseguido através de cam
panhas levadas a efeito em Ma
celó e outras ·cidades. Expondo 
fotografias de Santana do Ipane
ma, Pão de Açúcar, Tralpu, São 
Brás, Pôrto Real de Colégio, Igre. 
ja Nova, Penedo e Piaçabuçu, 
.moRtrava o Governador Muniz 
Falcão as ruas alagadas e casas 
arruinadas. Calculava em mais de 
2. 000 o número de fa.mflias desa. 
brigadas no Baixo São Francisco, 
na margem alagoana. Houve 
granães danos nas estradas de ro. 
dagem. A tôrre metálica da. Com. 
panhia mdrelétrica de São Fran. 
clseo, de travessia da Unha. de alta 
tensão em Penedo, locallzada na 
Ilha fluvial de São ~edro, desa. 
bou, deixando sem energia elétri
ca aquela região, com graves pre. 

juizos i para as indústrias ali exis
tentes; 

Quando passamos em AlagOa.s, 
a situação tendia a normalizar. 
se; mas, mesmo assim, ainda ha
via grande número de famillas 
deslocadas· Até aquela data, ne. 
nhum auxilio federal havia che· 
gado, a não ser medicamentos en. 
vlados pelo Ministério da Saúde. 
Por falta de recursos próprios, o 
Estado de Alagoas precisa de uma 
a1uda para o amparo das popula. 
çoes sacrificadas. Há também ne. 
cessldade de sementes, como nos 

· outros Estados. Ainda no mesmo 
avião, seguimos para Aracaju. 

ESTADO DE SERGIPE 

Na viagem de Ma.celó para Ara 
caju, sobrevoamos demoradamen
te um trecho do Vale do Baixo 
São Francisco, que se apresenta
va alagado em ampla área; um 
verdadeiro mar de água doce. A 
cidade sergipana de Brejo Grande 
ainda estava quase tõda inunda: 
da, com a água em muitas ruas 
na altura do peitoril das janelas 
e com sinais de nfvel mais alto. 
Vimos multas pessoas abrigadas 
em barracas e ranchos levanta
dos ao lado da pequena igreja lo. 
cal, situada . em um ponto mais 
elevado. 

Chegado ao· aeroporto de Santa 
Maria, em Aracaju, fomos recebi· 
dos pelo representante do Gover. 
nadar Luís Garcia, o qual no.s 
conduziu ao Palácio Ollmplo cam . 
pos, sede do Govêmo do Estado. 

O Governador descreveu o qua. 
dro do Baixo São Francisco e dis
se das providências que já havia 
tomado. Mostrou e nos fêz pre. 
sente de várias fotorgraflas das 
zonas alagadas. Estivemos tam. 
bém com o Cel. Bragança, co. 
mandante do 28.0 B.C., que nos 
informou não ter recebido ainda 
qualquer autorização para prestar 
sua assistência;· mas que estava 
colaborando com o Govêrno do 
Estado. 
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Pelas informações do Governa
dor Luis Garcia, os maiores da· 
nos se verificaram nas margens 
do Baixo São Francisco, desde 
Curitiba até a foz, sendo que o 
maior alagamento se deu nas 
áreas ribeirinhas mais próximas 
da foz do grande rio, por serem 
as terras mais baixas e mais pla
nas. Ai. o escoamento das águas 
era dltieultado · pela. influência 
das marés, que se propagam rio 
acima. Por duas vêzes, subiram 
as águas do São Francisco. A pr~ 
meira delas, em 13 de março, quan. 
do atingiram, em Propriá, a altu. 
ra de 7,25 metros, sôbre as águas 
minlmas, e a segunda, uns 15 dias 
depois, atingiram naquela mesma 
cidade a altura de 7,65 metros. A 
cidade de Brejo Grande, a qual 
ho.vfamos sobrevoado, e que está 
situada a pouco.s qullômetros da 
foz teve danificadas severamen. 
te cêrca 'de 400 casas, desabrigan
do tõdas as famflias que nelas re
sidiam. As casas de alvenaria re
sistiam melhor; porém, as de tai
pa, bem mais numerosas por se
rem de pessoas pobres ficaram 
quase totalmente destruidas. o 
Govêmo Municipal havia lança
do mão de uma d1sponlb1lldade 
de Cr$ 250.000,00 que possufa, em. 
pregando-os em gêneros e trans. 
porte para os flagelados. A cida
de de Dha das J!'lôres sofreu lnun. 
dação total, a qual atingiu tôdas 
as ruas. subindo a água, em ·cer. 
tos pontos até a altura do telha
do das casas. A população retirou. 
se em massa da pequena cidade. 
o abastecimento, estava sendo fel
to por .canoas, visto as estradas, 
nos trechos mais próximos do rio, 
estarem alagadas. Também fo. 
ram atingidas as cidades de Ga. 
raru, Propriá Neópolls e numero. 
sas localidades ribeirinhas. Cal. 
cula o Governador de Sergipe que 
estão deslocadas cêrca de 4. 000 
pessoas na margem serglpana do 
São Francisco. Naquele trecho do 
Rio, há diversas llhas, onde se 
cultiva mandioca, feijão, milho, 

arroz etc. Como essas Ilhas são 
balxa.s, houve avultados prejuf. 
zos nas lavouras e cêrcas. As se. 
menteiras de arroz ficaram preju. 
dicadas porque a enchente foi de. 
morada. Em· algumas dessas Ilhas 
cria-se também gado; a retirada 
dêsse gado, em balsas, foi opera. 
ção dlffcU. Mesmo assim, segundo 
nos informaram, não houve perda 
de rebanho. Somente de uma fa. 
zenda, disseram, foram retiradas 
600 cabeças de gado, em balsas, 
aos poucos. As chuva.s foram bem 
abundantes em todo o Estado, pe. 
lo que ficaram danificadas as es. 
tradas de rodagem. 

O SESP e o DNER, em colabo· 
ração com a Secretaria de Saúde 
do Estado, vacinaram contra tifo 
e varíola quase tôda a popula.. 
ção da zona flagelada. Houve nu. 
merosos casos de gripe e alguns 
de malária. O Ministério da Saú
de havia enviado pela FAB, apre. 
clável quantidade de medlcamen. · 
tos e alguns gêneros, êstes porém, 
em quantidade reduzida,· e · tam. 
bém 300 cobertores. A União Ser
glpana de Assistência (USA) or. 
ganlzou comissões de socorro, an
gariando em Aracaju numerosos 
donativos de agasalhos e de gê
neros, principalmente. 

O Govêmo Estadual estava com 
uma despesa semanal de Cruzei. 
ros 1.000.000,00 em ,serviços de a,s. 
slstência e mostrava-se multo 
preocupado, porque demorava a 
ajuda federal e o Estado não se 
encontrava em condições de su
portar a. despesa por .maJ.s tempo. 
Por esta razão, e reconhecendo a 
necessidade·· de uma providência 
nossa,~ .a: €omissão do Senado re. 
solveu . endereçar ao Ministro Fal· 
cão, ó~:segulnte telegrama: De· 
sempenho mls.são nos foi confia. 
da seriado Federal, visitamos hoje 
Estados Alagoas e Sergipe, tendo 
sobrevoado região Baixa São Fran
cisco e constatado ainda persiste 
Inundação localidades ribeirinhas, 
continuando numerosas frunilla~o 
desabrigadas. Como até presente 
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momento nenhum auxílio Govêr
. no Federal foi enviado referida 
região, solicitamos eminente ami. 
go todo seu interêsse .sentido mi
norar situação habitantes atingi. 
dos calamidade". Estava sendo 
procedido um levantamento geral 
dos danos. Ao deixarmos Araca
ju, com destino a Salvador, fomos 
informados de que a CHESF ha. 
via levantado em Penedo uma. tôr. 
re provisória de madeira, para. a 
linha de alta tensão, em substitui. 
ção à que havia caido. Soube. 
mos, também, que o Cel. Afonso 
de Albuquerque, Comandante do 
Grupamento de Engenharia do 
Nordeste, já havia comunicado ao 
Governador que ia estender a Ser. 
gipe a ajuda federal. 

No dia seguinte partimos de 
Aracaju para Salvador, tendo che. 
gado ao aeroporto de !pitanga às 
10 horas da manhã, do dia 9 de 
abril. 

ESTADO DA BAHIA 

Recebidos pelo representante do 
Governador do Estado, fomos con. 
duzidos ao· Palácio da Aclamação, 
onde conferenciamos com o Go. 
vernador Juraci Magalhães e com 
o Dr. Vieira de Melo, Secretário 
da Viação e Obras Públicas do Es
tado. As informações que reco. 
!hemos indicaram que as zonas 
mais atingidas da. Bahia foram 
as localidades ribeirinhas do Rio 
São Francisco, especiahnente Jua
zelro, e as do Recõncavo Baiano 
e vizinhanças nos Vales dos Rios 
Paraguaçu, Jaguarlpe e Jequiriçá. 
Nas outras regiões, como sejam as 
dos Rios Itaplcuru e Jequitlnho
nha, houve danos, porém menores. 
Julga o Governador Juracl Maga. 
lhães que, de um modo geral, os 
danos sofridos · pela Bahia são 
maiores do que os dos outros Es. 
tados, porque foram numerosos e 
ocorreram em área multo ampla. 
Não no,s podia informar com se. 
gurança, ·coisa por coisa, porque 
estava procedendo a um· levanta. 

mehto completo e cuidadoso dos 
prejuizos causados pelas inunda,. 
ções em todo o Estado. Entretan
to, sabia existirem lugares em que 
a destruição de casas foi multo 
grande, e que havia Munlciplos 
ainda isolados, por terem sido 
cortadas as est!ladas. :B:sse levan
tamento está sendo feito pela se. 
cretaria da Viação e Obras Públi. 
cas, a qual mandou para cada re
gião atingida um engenheiro en. 
carregado de fazer metlculo.so tra. 
balho, em cooperação com comls. 
sões locais, especialmente designa. 
das, e das quais fazem parte pes. 
soas de responsabilidade inclusive 
representantes das diversas cor. 
rentes politicas. :B:sse relatório do 
Govêrno da Bahia seria enviado 
ao Senhor Presidente da Repúbli
ca e uma cópia viria às nossas 
mãos. Infelizmente, até esta data 
não a recebemos. Com relação ~ 
enchentes ocorridas no Recôncavo 
e vizinhanças, Informou que fo
ram particularmente castigadas 
as cldade.s de Cachoeira e São 
Félix, marginais do Rio Paraguaçu, 
onde a água atingiu a altura dos 
sobrados, provocando enorme pre. 
juízo. A região de Amargosa, no 
Vale do Rio Jequiriçá, foi muito 
atingida, havendo destruição de 
pontes e grandes estragos no lei. 
to da Estrada-de-Ferro de Naza. 
ré e nas estradas de rodagem, in
clusive na PR-5. Devido a Isso, o 
tráfego ficou Interrompido por vã. 
rios dias. Segundo nos informoU o 
nobre Senador Lima Teixeira, San. 
to Amaro, também sofreu com a 
enchente do Rio Sergi-mlrim. O 
Govêrno do Esta.do desenvolveu 
grande ativldade no setor assls. 
tenclal, tendo solicitado para Isso 
um crédito de Cr$ 200.000.000,00 
à Assembléia Estadual. A Petro. 
brás concorreu com a ajuda de 
Cr$ 10.000.000,00, bem como aten. 
deu às.,populações que estilo den. 
tro da sua zona de· ação. Aviões 
da FAB ajudaram a distribuir gê 
neros e ·medicamentos doados pe. 
lo Estado. Na Bah!a, o Comsn· 
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dante da Sexta Região Militar não 
havia recebido, até aquela data, 
nenhuma incumbência por parte 
do Ministro da Justiça, para aten. 
der às vitimas das enchentes. 
Ainda chovia copiosamente no ln. 
terior do Estado da Bahla, quan. 
do por all passamos. Por fim, ln. 
formou o Secretário da VIação que 
estimava em Cl'$ 400.000.000,00 os 
prejuízos sofrldo.s pelas entidades 
públicas e por particulares, na 
Bahia. 

Concluído o trabalho· da trans. 
missão, regressamos ao Rio de Ja
neiro, e já na sessão do Senado 
Federal do dia 13 de abril, a pe. 
núltlma que ali se realizou, apre. 
sentamos uin relatório sucinto, 
d.ando conhecimento à Casa. da 
primeira Impressão do que vimos. 
Como realizássemos as últimas 
sessões, antes da mudança para 
Brasllia, tivemos receio de não 
haver tempo para apresentar, na 
devida oportunidade, o relatório 
pormenorizado, como o fazemos 
agora. Por isto, foi que naquela 
ocasião fizemos apenas um ligei
ro relato aos Senhores Senadores, 
relato que agora ~fca completado. 

o ilustre Sen111dor Gaspar Vello
so, na qualidade de Presidente da 
Comissão, agradeceu por tele
grama a todos os Governadores 
dos Estados visitados a cordial 
acolhida que nos proporclonãram· 
Idêntico agradecimento foi ende
reçado às demais autoridades da.s 
quais obtivemos valiosas informa. 
ções. 

Da minha parte, agradeço a 
preciosa colaboração dos Ilustres 
senadores meus companheiros de 
Comissão, a quem se deve o êxito 
da missão que nos foi confiada. 

É possível que, em certos casos, 
tenhamos subestimado ratos e, em 
outros, superestimado. Peço en. 
tretanto, a benevolência do Sena. 
do : relevem-me estas faltas e ou. 
tras que, involutàrlamente, te. 
nham ocorrido. 

o Sr. Gaspar Velloso - Permi
te V. Exa. um aparte? 

O SR. JORGE MAYNARD -
Com todo prazer. 

O Sr. Gaspar Velloso - A Co. 
missão escolheu V. Exa. Relato! 
dos nossos trabalhos por reconhe. 
cer·lhe a capacidade, cultura, ln
tellgêncla e, ,sobretudo, conheci. 
mento profundo do assunto a ser 
estudado.. A Vossa Excelência ca
be, pois, Indiscutivelmente, o gran. 
de mérito do trabalho. 

O SR. JORGE M.AYNARD -
Agradeço as bondosas palavras de 
v. Exa· Insisto, entretanto, em di. 
zer que, não fô.sse a colaboração 
de todos, não me teria sido pos. 
sível apresentar êste relatório da 
maneira como está elaborado. 

Senhor Presidente, possuo, ain. 
da, uma quantidade apreciável de 
fotografias que nos foram fome. 
cldas nos Estados do Piauí, Ala. 
goas e Sergipe, mais as que pos. 
teriormente, neste Plenário, gen. 
tllmente nos cedeu o nobre se. 
nador Mendonça Clark. 

Pediria a v. Exa. pois, também 
as recebesse e, se possível, deter. 
minasse ·à Secretaria a organiza.. 
ção de um album, de modo a 
que ficasse, nesta Casa, documen. 
tação · completa da .terrível catás 
trofe que atingiu a quase todos o.s 
Estados Nordestinos. 

O Sr. Mendonça Clark - Dá 
Vossa Excelência licença para um 
aparte? · 

O SR. JORGE MAYNARD -
Pois não-! 3 

.. ~,. r~· 
O Sr:. ,M,endonça Clark - Nobre 

SenadõiiJorge Maynard, como re. 
presentiüite do Piaui, apresento a 
v. Exíi: os se ri timen tos de pra. 
funda 'gratidão do povo da minha 
terra. Relator da Comissão de Se. 
nadares que visitou a zona flage. 
!ada pelas enchentes .como ho. 
mem responsável que é, v. Exa. 

'; 
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exce~u em muito nossa expecta .. 
tlva. o trabalho de V. Exa. mi
nucioso, conciso, é absolutamen
te veridico. Todos nós somos re. 
conhecidos pelo devotaménto de 
V. Exa. a êsse trabalho, realizado 
na defesa dos interêsses dos nor
destinos. Reitero, por tsso, a pro. 
funda gratidão e os maiores res. 
peitos 'do povo plaulense à dedica. 
ção de V. Exa. · e .dos demais 
membros da Comissão. 

O SR. JORGE MAYNARD -
Agradeço, sensibilizado, 68 pala
vras .(lo nobre Senador Mendonça 
Clark, esclarecendo que se há al
gum agradecimento por parte do 
povo do Pia ui, deve ser dirigido· ao 
senado da República. (Muito 
bem; muito bem). 

Durante o discurso do se. 
nhor Jorge Maynard, o Senh01 
Gilberto Marinho deixa aPre
sidéncta, assumindo.a o Se. 
nMr Heribalào Vieira. 

O SR. PRESIDENTE - Conti. 
nua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Gilberto Marinho, terceiro orador 
Inscrito. 

o Senhor Senador Gilberto 
Marinho pronuncia discurso 
que, entregue à revtstio .do ora,. 
dor, será publicado posterior
mente. 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a hora do Expediente. Tem a 
palavra o nobre senador Lima 
Teixeira, quarto orador inscrito. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - ( •) 
- Senhor Presidente, tive ensejo 
hoje de fazer uma visita ao Pa
licio dos Despachos. Quando me 
encontrava em uma das suas sa. 
las, fui procurado por inúmeros 
jornalistas que me formularam 
uma queixa para ser transmitida à 
NOVACAP. Procurarei, agora de
sincumbir-me dessa mls.são. 

(") - Ndo foi rc11isto pelo oratlor. 

Informaram-me êles que estão 
imposslbillta.dos de instalar as su
cursais do.s seus jornais nesta Ca
pital, porque os prédios que lhes 
haViam sido prometidos pela NO. 
VACAP não foram entregues. Dai 
a impossibWdade ~ fazerem di· 
vulgação adequada do que se pas
sa nesta cidade. 

Dlsseram.me também, que, sen. 
do cêrca de cem jornalistas, ape
nas trinta por -cento id!êles têm 
apartamento; os demais passam 
por sérias dificuldades e vicissi
tudes. 

Temos notado realmente, que o 
noticiário da Imprensa em Brasi
lla é precário. Acredito que os jor
nalistas quando tazem essa quei
xa, têm razão e, maior ainda, nós 
parlamentares, pois Interessa-nos 
que os trabalhos do Congresso se
jam divulgados por todo o Pais. 

:tsse o primeiro apêlo que diri
jo à. NOVACAP· 

O segundo, refere·se ao abaste
cimento desta cidade. Ao visitar 
o Supermercado construido pela 
NOVACAP, em palestra com um 
dos dirigentes, tive conhecimento 
de que o montante das vendas sobe 
diàriamente, a mais de um mi
lhão de cruzeiros. ll: que todos 
afluem para o Supermercado, não 
só porque os preços são mais em 
conta, e como porque há varieda
de de gêneros allmentfcios. A tar. 
de, porém, segl!ndo observação do 
encarregado, a partir de duas ho. 

· ras, quase nada mais se encontra. 
A quantidade de pessoas que pa. 
ra ali afluem é tal que o estoque 
diário se esgota. 

Disse-me aquêle funcionário coi
sa multo interessante : não está 
havendo lnterêsse, por parte da 
Iniciativa particular, na l.n.stala
ção de armazéns, porque o su. 
permercado é uma espécie de re. 
guiador de preços, e o particular 
não se conforma '"om a tabela 
baixa ali estabelecida. 

Seria .. interessante, então, que a 
NOVACAP montasse novos Super. 
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mercados. Cada dia cresce o nú
mero de pessoas que se mudam pa. 
ra a nova Capital, não apenas fun. 
clonárlos, mas também os que de
sejam instalar negócios aqui. 
Maior; portanto, se. tornará a difi
culdade dos que . precisam adqui
rir o.s produtos de primeira ne. 
cessldad.e no Supermerca.do. 

Faço êsse apêlo à NOVACAP, pa. 
ra que a situação não se agrave, 
()ornando o custo de vida mais 
alto. 

Seria de bom aviso que os diri· 
gentes dessa entidade instala.ssem 
outros estabelecimentos iguais 
àquele. Fac111taria grandemente 
a vida de tôda a população da no. 
va Capital. Estou certo de que a , 
NOVACAP atenderá à sugestão, es. 
pecialmente nesta fase da mudan
ça, para evitar as dificuldades que 
surgem e sofrimentos que, às vê
zes, atingem a nós parlamentares. 
Imaginemos o que estará . ocorren
do com pequenos funcionários 
de.slocaclos e ainda desamblenta
dos; para êsses as dificuldades são 
muito maiores. 

Aqui deixo, portanto, o duplo 
apêlo -.em favor dos jornalistas 
par.a a instalação das sucursais 
de seus jornais e das suas resl. 
dências - e do melhor abaste
cimento da Capital, assunto que 
reputo da maior importância. 
<Mutto bem n . 

Durante o àtacurso do Sr. 
l.Jima Tetxeira, o Sr. Herlbal· 
do Vieira def:ta a PresttUncfa, 
assumindo-a o Sr. Gilberto Ma. 
rtnho. 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a hora do Expediente. Tem a 
palavra o nobre Senador Gaspar 
Velloso, quinto orador inscrito. 

O ·SR. GASPAR VELLOSO :.._ 
( •) - Senhor Presidente, Senhores 
Senadores, jornais chegados há 
pouco,s instantes a esta Capital, 
trazem, para nós brasileiros, dolo. 
rosa notícia. 

<*> - Naa foi rculsto pelo oratlor. 

Exatamente no dia em que se 
celebrava a grande festa naclo. 
na! da República Irmã do Chile, 
aniversário da batalha de !quique, 
travada a 29 de maio de 1897, na 
guerra do Pacifico, contra o Peru, 
sobreveio um grande terremoto na. 
quelas plagas, enlutando um po. 
vo honesto, laborioso e amigo dos 
brasileiros . 

Diz a noticia : 

Terramotos continuaram aba
lando ontem o Sul .do Chile, 
provocando novos maremo. 
tos e a erupção de vulcões. 
Calcula.se extra.oflclalmente 
que o número de mortos atin. 
ja a três mil. De 10 em 10 
minutos verificam-se abalos 

sísmicos, e a cada três horas 
novas Investidas do mar. 

As colinas de Ancud, na Dha 
de Chlloe, estão deslizando 
para o mar, pela ação simul
tânea dos terramotos e ma. 
remotos. A ilha está pràtica. 
mente destruída. A VIla de 
Tolten está submersa, e não 
se sabe a sorte de seus dois 
mil habitantes, surpreendidos 
pelo mar enquanto dormiam. 
As ondas em Tolten avança. 
ram três quilômetros. 

Em outro povoado, o Pôrto 
de . Queule, 500 dos 800 habl· 
tantes estão desaparecidos e 
provàvelmente morreram afo. 
gados. Noventa por cento das 
casas de Yuncay, na Provin. 
ela d.e Nuble, foram destruí
das. o Govêmo calcula . que, 
de três m:tlhões de habitantes 
de 11 p~Vinclas do sul, 65 por 
cento·. ,:estejam desabri!!lSdOs. 

) .. ~. -
'Seis,wulcoes conhecidos en. 

trlll:am; em erupção e um sur. 
glu ontem, .na Província de 
Cautln, lançando chamas e 
fumaça. A informação é do 
Ministério do Interior, que não 
deu mais ' detalhes. Os sobre. 
viventes de Cautln, que tam. .., 

l'·· r 
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bém toi vitima de· maremo. 
tos, procuram asilo na.s co!i. 
nas, onde somente os helicóp. 
teros têm acesso. O . vulcão 
ativo Puvehue entrou em 
erupção e suas cinzas chegam 
até Bariloche, Argentina. <P.2) 

Esta, senhor Presidente, a tris· 
te noticia que nos chega, através 
de· telegramas oriundos da. nobre 
nação do Pacifico. Nós, principal. 
mente os Senhores senadores que, 
como eu, já pa513aram da casa dos 
cinqüênta anos, temos vivos na 
memória os estudos de história 
feitos na meninice e a admiração 
que · nutriamos pelo Chile, como 
pais amigo do Brasil. 

Efetlvamente, Sr. P.llesidente, 
a amizade chilena antecede ao 
pan-amerlcanlsmo; ela se firmou 
multo antes da nossa independên· 
ela; já existia no Bra.sll-colônla. 
Posteriormente, com o advento da 
doutrina de Monroe, mais e mais 
se cimentaram os laços que nos 
uniam àquele nobre pais. 

É bem de ver que, em qualquer 
grupo que se forme, seja êste de 
Individuas, de povos ou de nações, 
alguns dêsses grupos, mais afins, 
aproximam-se intensamente, CO· 
mungando nos bltocos eoletlvos 
quase como uma unidade esplrl· 
tua!. É o .caso do Brasll e do Chi· 
le. No periodo em qile o pan. 
americanismo vigorava, no decor
rer da. aliança conhecida por ABC 
- Argentina, Brasil, Chile - mais . 
se firmou o laço de amizade que 
nos prendia ao povo irmão. 

Pois é exatamente agora, quan. 
do o Brasil, através dos homens 
públicos que nos dirigem e repre
sentado principalmente, pelo ldea. 
lismo ímpar do Presidente Jusce. 
Uno Kubltschek, o inspirador da 
Operação Pan-amerlcana cujo es
copo, não é senão tornar a Amé. 
rica Latina um todo indlvlsivel, 
no seu ideal de fraternidade, de 
cooperação, de mútua compreen. 
são e de pacificação; exatamente 
nesta hora, em que o Brasil volta 

os olhos para os paises america
nos no sentido de os unir num 
bloco ideológico único, a noticia 
que nos chega assim de surprêsa 
fere não apenas aos cidadãos da
quele ·pais tão querido, mas tam
bém, . e multo, a nós ·brasileiros, 
seus irmãos do Atlântico. 

O Sr. Franctsco GaZlottt - Per. 
mite V. Exa. um aparte? 

O. SR. GASPAR VELLOSO 
com prazer recebo o aparte de 
Vossa Excelência. 

O Sr· Francisco GallOttt - Vos. 
sa Excelência. está falando s6bre 
a hora de tristeza por que pas
sa o nobre povo chileno. Tendo 
o Presidente daquela nação ami
ga, Dr. Gonzales Videla me agra
ciado, com muita honra para 
mim, com a medalha da Ordem 
do Mérito Bernardo O'Hfnlns, 
quero neste Instante, com o mes. 
mo sentimento de solidariedade 
que deve existir entre todos os po. 
vos, especialmente entre o Bm· 
sll e o Chile, associar-me às. pala
vras que V. Exa. está proferindo, 
levando ao Presidente do Chile e 
ao seu nobre povo, bem como ao 
seu Embaixador no Brasil, o meu 
profundo pesar pela desgraça que 
desaba sôbre êle. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Agradeço o aparte de V. Exa. que 
exprime não só o seu sentimento 
pessoal, como também o de todo 
o Senado da República, n~ste mo. 
menta. 

Senhor Presidente, ferida uma 
parte do todo, que é a América, 
estamos nós também feridos. Que 
não falte, porém, ao grupo que 
menos sofreu o sentimento de so. 
lidariedade àqueles que, do lado 
de lá, muito estão sofrendo. Que 
essa solidariedade se traduza nas 
palavras de carinho desta Casa 
ao povo chileno. 

O Sr .. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa. um aparte ? 
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O SR· GASPAR ViELLOSO 
Com multo prazer. 

o Sr. Lima Tei:celra - Na qua
lidade de trabalhista e de mem
bro da Bancada' do P. T .B. nes
ta Casa, quero associar-me a Vos
sa Excelência na · solldarledllide pe. 
lo sofrimento do povo chileno. l!: 
realmente, Impressionante a des. 
crlção que o nobre colega acaba 
de ler, dos últimos tremores de 
terra naquele pais. :l!:sse sentimento 
de solidariedade é tanto mais for. 
te quando parte do Senado da Re. 
pública do Brasil, e mais ,se ju.stlfl. 
capelos .laços de amizade· que unem 
o nosso Pais ao Chile. l!:, pois, opor
tuna a manifestação de V. Exa. que 
conta, inegàvelmente com o apoio 
de todos nós. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Agradeço o aparte do nobre repre
sentante trabalhista e Vlce-Lider 
da Maioria. nesta Casa. 

Senhor Presidente solicito à Me
sa dê ciência ao Sr. Presidente 
do Senado e aos Senbore.s Sena. 
dores da República Irmã, da nos. 
sa solidariedade ante o sofrimento 
e a desgraça que cairam sôbre o no. 
bre povo chileno; e, ao mesmo 
tempo, que se telegrafe ao Exmo. 
Sr. Embaixador do Chile junto ao 
Govêrno brasileiro, comunicando. 
lhe os sentimentos de pe.sar desta 
Casa nesta hora amarga para seu 
Pais. (Mutto bem; mutto bem). 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
associa-se à manifestação de pesar 
do nobre Senador Gaspar Vello.so, 
apoiada pelo Senado, ante a des 
graça que acaba de atingir a 
grande República chilena, e fará 
chegar ao Senado da nobre na. 
çã.o andina, bem como ao seu Em
baixador junto ao nosso Govêrno, 
a solidariedade do Senado da Re
pública do Brasil. 

Sôbre a Mesa requerimento que 
vai ser lido pelo Senhor Primeiro 
Secretário . 

. :t lido e, sem debate, apro. 
vado o seaulnte 

I!EQUEIIIIIIJI: 

N.o 332, de 1960 

Com fundamento no art. 212, 
letra g, do Regimento Interno, e 
na tradição do Senado, e em ho. 
menagem aos sentimentos rellglo. 
.sos do povo brasileiro, requeiro 
que amanhã, . dia consagrado às 
comemorações litúrgicas da Ascen. 
são do senhor, não se realize ses
são, nem funcionem os órgãos auxi
liares da Casa. 

Sala das sessões, 25 de maio de 
1960. - Moura Andrade. - Gtl· 
berto Martnho· - Jorge Ma71narct. 

o Senhor Gilberto Martnho 
det:ca a PrestiUncfa assumin
do-a o Sr. Hertbaldo Vfefra. 

O SR. PRESIDENTE - Tendo 
em vista a deliberação do Senado, 
esta Casa não ,se reunirá amanhã. 

Continua a hora do Expediente·. 
Tem a palavra o nobre senador 

Gilberto Marinho, inscrito para 
esta oportunidade. 

O Senhor Senador Gilberto 
Martnho pronuncta discurso 
que, entregue à revtsao do ora
dor, será publicado poderfor. 
mente. 

O SR. PRESIDENTE - Está fin
da a hora do Expediente. Passa-se 
à Ordem.:do Dia. 

Nadal:mals havendo que tratar, 
vou encerrar a sessão, designando 
para: a do dia 27, sexta-feira, a 
segu~te· 

\ .~ . ~ :. 
'~ ~ ORDEM! DIA _. ....... ~· 
.......... !·;~ 

Tfâliálho das Comissões. 
· .. " 

Est*:. encerrada a sessão. 

~r.evanta.se a sessão à.s 16 ho. 
ras~,e 5 minutos. 

... 



58. a Sessão, da 2. a Sessão Legislativa, da 4. a Legislatura, 
em 27 de maio de 1960 

PRESIDl!INCIA DOS SENHORES GILBERTO MARINHO, NOV AES FILHO 
E HERIBALDO VIEIRA 

As 14 horas e 30 minutos, acham. 
se presentes os Srs. Senadores: 

Sebastião Archer. 
Mendonça Clark. 
Fausto Cabral. 
Menezes Pimentel, 
Sérgio Marinho. 
Reglnaldo Fernandes, 
Dlx.Hult ROsado. 
BUY carneiro. 
Novaes Filho. 
Jarbas Mar~o. 
Barros Carvalho. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Ovfdlo Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Jefferson de Aguiar. 
GUberto Marinho. 
Benedlcto Valladares. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Taclano de Mello. 
Alô Guimarães. 
Gaspar venoso. 
Francisco GaUotti. 
Daniel Krleger. - (25}, 

O SB. PRESIDENTE -A lista. 
de presença acusa o compareci. 
mento de 25 Srs. Senadores. Ha. 
vendo número legal, declaro aber. 
ta a sessão. 

Vai ser Uda a Ata, 

O Sr. Segundo Suplente, 
servtndo de 2.o secretário, pro. 
cede à lettura da Ata da ses
são anterior, que, posta em 
discussão, é eem debate apro. 
v ada. 

O Sr, Quarto secretário, 
servtndo de 1.0 lê o segutnte 

EXPEDIENTE 

Ofíctos 

Da Câmara dos Deputados, n.o 
82 encaminhando autógrafo do 
seguinte 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.o 39., de 1960 

Autoriza o Poder E:&ecuttvo 
a abrir, pelo Mtntstérto da 
Fazenda, o crédito especial de 
Cr$ 10.000.000.00, para socor. 
rer as vítimas da tromba 
d/água ocorrida no Município 
de Cam'buct, ~tadO do Rto de 
Janetro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o É o Poder Executivo 

autorizado a abrir, pelo Mlnisté. 
no da Fazenda, o crédito especial 
de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões 
de cruzeiros), destinado a socor. 
rer as vitimas da trotnba d'Agua 
que desabou no Munlcipio de Cam. 
bucl. Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2.o o POder Executivo apll. 
carA o crédito de que trata o ar. 
tlgo anterior, em entendimento e 
cooperação com a Prefeitura de 
cambuei, nas condições a seu erl. 
térlo mais convenientes e de acõr. 
do com o plano previamente ela. 
borado. 

Art. 3.o o crédito a que se re. 
fere o art •. 1.0 desta lei será auto. 
màticamente registrado e distr1. 
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buido pelo Tribunal de Contas ao 
Tesouro Nacional. 

Art. 4.o Esta lei entrará em vl. 
gor na data de sua publicação, 
revogadas as dispoSições em con. 
trá.rio. 

- Do Presidente . da Câmara 
Municipal de· Monte Alegre· de 
Goiás comunicando a eleição da 
. nova. Mesa daquela Casa Legis. 
Jativa. . 

- Do Juiz de Direito da 2.8 va. 
ra da comarca de sorocaba, São 
Paulo, remetendo cópia do têrmo 
de audiência extraordinária em 
que, naquela Vara, foi comemora~ 
da a inauguração de Brasilla. 

Telegrama 

Do Ministro da Tcbecoeslováqula, 
apresentando congratulações pelo 
transcurso do dia 21 de abril. 

PARECER 

N.o 219, de 1960 

Da Comjssão de Constitui. 
ção e Justiça, sôbre o Oficio 
n.o 195, de 13 de maio de 1958, 
do Presidente do Supremo Trf. 
bunal Federal, enviando cópfa 
de acórdão referente ao .Re. 

curso E:rtraordinárlo n.o 28.313, 
do Estado do Espírito .santo, 
julgado a· 3-4.1956. 

· Relator : Sr. Jefferson de Agutar. 
Com o Oficio n.0 193-P., de 13 de 

malo de 1958, o Sr. Presidente dO 
supremo Tribunal Federal enviou 
ao Senado cópia do Acórdão no 
Recurso Extraordinário n.o 28.313, 
do Estado do Espirlto santo, jul. 
gado a 3 de abril de 1956 e que 
considerou inconstitucionais, por 
incidirem na proibição do art. 27 
da Constituição Federal, o Decre. 
to.lei número 15.854.. de 25 de 
abrll de 1945, que extingue o 1m. 
pôsto sôbre exportação e dispõe 
a respeito do impôsto sôbre ex. 
ploração agrícola. e industrial e a 
Lei n.0 135 de 30 de novembro de 
1948, que transformou aquêle trl. 

buto em taxa de fomento da pro. 
dução agricola e industrial. 

A comunicação do sr. Preslden. 
te do Supremo Tribunal Federal 
foi feita em obediência ao dlspos. 
to no artigo 64 da Constituição, 
segundo o qual incumbe ao sena
do Federal suspender a execução, 
no . todo ou em parte, de lei ou 
decreto declarados 1nconst1tucio . 
nais por decisão deflnltiva do su. 
premo Tribunal Federal. · 

Isso pôsto, sugerimos seja ado. 
tado o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N.o 32, de 1960 

Suspende a eucução do De. 
creto.let n.o 15.854, de 25 ele 
abril de 1945, e da Let n.o 135, 
de 3D de novembro de 1948. 

Art. 1.0 ll: suspensa a execução 
do Decreto.lei n.o 15.854, de 25 de 
abril de 1945 e da 'Lei n.o 135, de 
30 de novembro de 1948 do EstadO . 
do Espirita Santo, declarados ln. 
constitucionais em Decisão defl. 
nltiva, pelo Supremo Tribunal 
Federal. 

Art. 2.0 Esta Resolução entrará 
em vigor na data. de sua publi
cação. 

Sala das Comissões, 15 de fe. 
verelro de 1960. - Lov.rtval Fon. 
tea, Presidente. - Jefferson de 
Aguiar, Relator. - R.uy Carneiro. 
- Afonso Arinoa. - Mourilo Viei
ra. - Lima Gutmarãea. - Milton 
Campos, vencido. - Dante~ Krte. 
ger, vencido. - Mene~es Pimente~. 

V01'0 DI SEPARADO DO SENADOR 
JOÃO VILLASBÓAS 

'\ . . . 
Em dois dispositivos diferentes, 

a constituição Federal autoriza a 1 

suspensão, por· dellberação legis. 
latlva; ·de atos declarados incons. 
tituclonaJ.s pelo Supremo Tribunal 
Federal . - no artigo 64 e no 
artigo 13._ · · 

. 2. Naquele estabelece uma com. 
petência privativa; 
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"Art. 64 - Incumbe ao Senadc 
Federal suspender a execução, nc 
todo ou em parte., de lei ou decre. 
to declarados inconstitucionais 
por decisão do supremo Tribunal 
Federal". 

Segundo ensina Themistocles Ca
vancanti - "A Constituição Fe
deral Comen~ada" - vol. I, pág. 
230, a ação do Senado é restrita à 
suspensão somente de leis e de • 
cretos jeàerats : 

"A participação do Senado, pre. 
vista no art. 64, só se justifica 
quando a decr.etação da inconsti . 
tuclonalidade atingir a lei ou de. 
creto, já se vê, federais, mas não 
as Constituições dos Estados. A 
suspensão de lei ou decreto fede. 
ral está dentro da órbita do Se . 
nado, o seu poder, a sua ação não 
se transporta ao âmbito estadual" . 

Para avançar tal afirmativa, 
certamente o ilustre constltucio . 
nalista patricia adota a orienta. 
ção segullia pela.s constituições 
Estaduais, do Ceará ) , art. 17. al. 
XX>, do Espirita Santo (art. 19, 
ai. V), de Goiás (artigo 21, al. X>, 
de Mato Grosso (artigo 14, al. 
Vm) do Rio Grande do Sul (art. 
39, al. XVIII>, de Santa. Catari
na (art. 22, al. XII> e de São 
Paulo (.art. 21 al. j) - que con. 
ferem às respectivas Assembléias 
Legislativas a competência exclu. 
siva para suspender., no todo ou 
em parte, a execução de a.tos, leis, 
decretos estaduais declarados ln. 
constitucionais por decisão judi. 
cial definitiva. 

3. Ouso entretanto, divergir des. 
sa opinião. Tenho por acertado 
interpretar.se o art. 64 da nossa 
Constituição como contendo a 
atribuição de competência ampla 
ao Senado Feder.al para suspen. 
der a execução tooto de lei e de
creto federais, como estaduais ou 
municipais, desde que declarados 
inconstitucionais por decisão de. 
finltiva do Supremo Tribunal Fe. 
dera!. 

Isso nã'il retira às Assembléia3 
Estaduais a competência para, 
atendendo a julgamento· do Ju. 
diciário, revogar as próprias leis 
ou suspender., ainda mesmo sem 
tal pronunciamento, · os regu
lamentos e decretos do Execu. 
tivo., q11e consideram ilegais, co. 
mo expressamente o declaram as 
constituições da Bahia (art. 27 
al. VU ) , do Ceará ( art. 17, al. 
XX> .• de Goiás (art. 21, al. X>, 
de São Paulo (art. 21, al. 1), e 
de Sergipe (art. 33., al. 12) . . 

4, A Constituição de 1934 cUs. 
punha no art. 91 caber ao se. 
nado: 
••••• o ••••••••• o •••••••••••••••••• 

n.O IV - "suspender a execu. 
ção, no todo ou em parte, de qual. 
.quer lei ou ata, deliberação ou re. 
guiamento, quando hajam sido 
declarados inconstitucionais pelo 
Poder Judiciário". 

A Constituição de 1946, restrin
giu a amplitude dêsse dispositivo, 
llmitancLo o poder cQIUlerido ao 
Senado a suspender a execução, 
apenas de let ou decreto, declara
dos inconstitucionais pelo Supre
mo Tribunal, escluindo assim, os 
atas, deliberações e regulamentos 
em geral. 

5. Tratando.se, porém, de lei 
ou decreto, quando emanado de 
Legislativo ou Executivo Estadual, 
há que se examinar se a decisão 
do Supremo . Tribunal foi proferi. 
da em lltfgio contencioso ou se 
decorreu de representação, do 
Procurador Gerai da República, 
feita nos têrmos do parágrafo 
único do art. 8.0 combinado com 
o art. 7,0 .ai. vn da Constituição. 
No primeiro caso, a competência 
é indecllnàvelmente do Senado Fe. 
deral. Já no segundo caso., ela é 
do congresso Nacional. · 

6. Estabelecendo os casos de 
Intervenção federal nos Estados, 
previu o art. 7.0 da Constituição, 
número VII,'a. que dará para asse. 
gur.ar a observância dos princi. 

li 
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pios constitucionais, que enumera 
de a até fJ. 

No art. 8.0 fixa que, nesses ca. 
sos, a intervenção se fará por lei, 
acrescentando: · 

"Parápafo único - No caso de 
n.o VII, o ato argüido de incons
titucionalidade será submetido 
pelo Procurador Geral da Repúbll. 
ca ao exame do Supremo Tribunal 
Federal, e, se êste declarar, será 
decretada a intervenção". 
· Aqui já não ·se cogita apenas 

de let ou decreto, mas de ato, na 
sua expressão ampla, que alcança 
também as nomeações, as criações 
de .serviços, cargos ou funções, e 
até os despachos do Executivo re
gional. Pois aegundo Themistocles 
Cavalcanti, ob. cit., pélgina 23. 
·."~te ato não está definido, 

deve compreender tôdas as manL 
festações da atividaãe dos órgãos 
do EStado, que produzam efeitos 
Juridlcos, mas que venham contra. 
riar preceitos expressos nas cons
tituições, mencionados em seu 
art. 7.0 , vm". 

A à.ção do Procurador Geral da 
RepúbUca pode-se f.azer e:x:.oflícto 
ou mediante representação de ln. 
teressado (Lei n.0 2 .271, de 27-7-
54), e, uma vez decretada pelo 
Supremo Tribunal a ineonstitu. 
cionalldade do ato, será. essa deci. . 
são submetidas ao Congresso Na
cional por fôrça do art. 13 da 
Constituição, que diz: 

fundamento no n.0 VII do art. 
7.o, a espécie é de intervenção fe. 
deral no Estado, e a suspensão da 
execução do ato compete ao Con. 
gresso Nacional. 

7. O caso em aprêço, segundo o 
relatório sôbre que se calceou a 
decisão em tela, é de representa. 
ção do Procurador Geral da Re. 
pública argüindo a incOIIlstitucio. 
nalldade das leis do Estado do 
Espirita Santo n.o 777, arts. 3.o 
a 7.0 , e n.0 779, artigos 1.0 a s.o, 
que violaram a autonomia muni. 
cipal e, conseqüentemente, o prin. 
cipio indicado na letra e do n.o 
VII dO art. 7.0 da Constituição. 
:t, portanto, um caso tipico de 
Intervenção federal a ser aprecia. 
do pelo Congresso Nacional nos 
têrmos do citado artigo 13; · 

8. Ponderadamente preleciona 
Themistoclea Cava!canti - ob. 
clt. página 231; 

"Quando o pedido é encami. 
nhado diretamente ao Procurador 
Geral da Repúbllca e tiver a de. 
cisão proferida pelo Supremo Tri. 
bunal pronto cumprimento, a ma. 
nifestação do Congresso será, se. 
gundo nos parece., desnecessária, 
porque viria provocoar o exame 
polltico de uma questão que teve 
o seu desfecho completo através 
do Judiciário". 

E prossegue logo adiante: 
"Se, portanto, com a decisão 

judicial e pelo seu cumprimento, 
volta à normalldade constitucio. 

"Nos casos do art. 7. 0 n.o VII na!, all se esgotam as. medidas da 
observado o disposto no parágrafo alçada do Poder Federal". 
único, o congresso s-:_ 11mitará a Lógico é que, uma vez julgada 
sus]!ender a execuçao do ato . ·a .. r~pr~sentação e declarada a ln
argüido de inconstituciona.!ldad~, ':c; 'constitucionalidade do ato se o 
se essa medida baStar para o resta-,:,:. Est'áào dá expontãneament~ cum
!Jelecimentco da normalldade no Es-?1-.-prlmento à sentença, 0 supremo 
tad~. ·-~< 1'r1bun·al Fe.deral ar.quive o pro. 

Toda vez, portanto, que o pro- .. _,. cesso, sem qualquer comunicação 
nunciamento do Supremo Tribunal ~-ào Congresso. Quando, porém, a 
proclamando a inconstituc:ionall. ~!êste se dirige, remetendo o Acór. 
dade do ato emanado de autoridade 'dão, é para apllcação do artigo 13 
Estadual, em face de representa. 'da Con·stituição, ou seja, para a 
ção do ProcuradOr Geral da Repú. . ·suspensão do ato e, caso necessá. 
bllca, na forma do art. a.o e com rio, decretar a intervenção, 
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9. convencido estou, na forma 
M exposto de que as decisões do 
supremo Tribunal enviadas ao Se. 
nado 'com os Oficias ns. 208, 193, 
318 e 411, de 1958, por terem sido 
proferidos, a primeira em Recurso 
de Mandado de segurança e as 
demais em Recurso Extraordiná
rio, enquad.ra.m-se na competên
cia privativa desta Câmara para lhe 
suspender a execução, nos têrmos 
do art. 84 da. Constituição, só po. 
derá ser suspenso por fôrça da 
lei, votada pelo congresso Naclo. 
n.al, conforme o preceitua o a).'t. 
13 da mesma Carta Fundamental. 

Assim sendo, o projeto a ser for. 
mulada como conclusão d.O Pare. 
cer desta Comissão não poderá 

. ser de simples Resolução, e sim, 
de Lei. 

Sala das Comissões, em 4 de 
novembro de 1959. - senador 
João Villa'8bôas: 

VOTO DO SENADOR MU.TON CAMPOS 

Ao tratar da Intervenção fede. 
ral, a constituição inclui, entre 
as hipóteses que a justificam, ~< 
necessidade de assegurar a obser. 
vâncla de certos princípios, que 
enumera (art. 7.o, n.0 VIIl . Nes. 
se caso., acrescenta o parágrafo 
único do árt. 8.0 , "o ato argüido 
de Inconstitucionalidade será sub. 
metido pelo Procurador Geral da 
República ao exame do Supremo 
Tl'ibunal · FederaJ e, se êste a de. 
clarar, será decretada a illter. 
venção", 

Eis ai um processo sumário e 
&imples de Intervenção, que se li. 
mita, através da interpretação da. 
mais alta Côrte Judiciária, a de. 
claração de inconstitucionalidade 
(e, portanto. de ineficácia) de 
qualquer ato praticado pelos Esta. 
dos.membros em contrário àque. 
les princípios constitucionais que 
a constituição menciona. Assim 
se ressaJva, sem aparato e pelo 
simples pronunciamento judiclá. 
rio, a normalidade constitucional 
em tôda a República. lt o que 

está expresso no art. la, que, em 
casos tais, determina que "O Con. 
gresso Nacional" se limitará a 
suspender a execução do ato ar .. 
güido de inconstitucionalidade, 
se essa medida bastar para o res. 
tabeleclmento da normalidade d.O 
Estado". · 

Figuremos um exemplo, que é, 
antes., um precedente entre os 
muitos que se têm realmente vert. 
ficado, Um dos princípios constl. 
tuclonals a cuja observância os 
Estados estão adstritos, sob pena 
de intervenção., é a autonomia mu. 
nicipal. Uma lei estadual fere êssc 
principio, determinando, exemplt 
gratia, que o Prefeito prestará 
contas da gestão financeira mu . 
nlcipa.l a autoridades do Estado. 
Essa !e! é evidente inconstltuclo. 
nal, porque fere a autonomia dos 
municfplos na aplicação de suas 
rencJ.as. Eis uma anormalidade. 
Se o Procurador Gemi da Repúbli. 
ca submete o caso ao exame do 
Supremo Tribunal Federal e êste 
declara a inconstitucionalidade. 
a lei P.stadual passa a não ter efl. 
câcla prática e o "Congresso Na. 
clonal" lhe suspende a. execução. 

Assim se consuma e se esgota 
a illtervenção, através do con. 
·gresso", ou seja da "lei fedet~al" 
suspensiva do ato argüido. 

Ao lado dêsse caso, outr.o existe 
no quaJ também se suspende :1 
execução das let.s. É o caso pre. 
visto no art. 84 da constituição: 
"Incumbe ao "Senado Federal" 
suspender a. execução, no todo ou 
em parte, de lei ou decreto decla. 
rados inconstitucionais por "deci
são deflnltlva" do Supremo Tri. 
bunal Federal" . 

Aqui, a competência não é mais 
do Congresso e sim apenas cJ.e 
uma de suas casas - o Senado. 
como, entretanto. não podia :a 
Constituição ter dado a. mesma 
competência, a um só tempo, ~o 
Senado e ao congresso,. resulta 
claro que as· · ·duas hipóteses são 
diferentes . 



-270-

Vimos que, declara a inconsti. 
tucionalidade do ato estadual me. 
diante representação do Procura. 
dor Geral e pronunciamento do 
Supremo Tr!bun·al Federal, a com. 
petência para suspender a execu. 
ção' do ato é do Congresso, que 
elaborará para êsse flm uma 
"lei". Pressupõe.se, da. parte do 
Supremo Tribunal, um pronun. 
clamento "político·· isto é, profe
rido sem pleito, sem o contradi. 
tório das partes e fora. da órbita 
habitual das sentenças judiciais, 
mas dentro da. missão politico. 
constitucional que lhe incumbe na 
guarda ·e defesa da Constituição 
e de seus princípios imposter. 
gáveis. · 

politica (intervenção federal) , 
que, como tal, não pode emanar 
se não do congresso pelas suas 
duas Casas; no segundo, simples 
formalidade a que atende o sena. 
do através de resolução, com o fim 
de dar extensão e geral eficácia à 
sentença do Supremo Tribunal e 
de dispensar os cidadãos, em con. 
dições idênticas à das partes na 
causa, dO trabalho de repetir a 
ação em juizo. 

Com essas considerações, con. 
cluo que a espécie em debate é 
daquelas que dependam de lei do 
Congresso (art. 8.0 da COnstitui. 
ç~o) e não .apenas de resolução 
do Senado (art. 64). - MiUon 
Campos 

N.o 220, de 1960 

Da ComiSsão ãe Constitui. 
ção e Justiça, sôbre o Ofício 
n.o 411-P, de 6 de agôsto . de 
1958, do Presidente do Supre. 
mo Tribunal Federal, envfan. 
do cópia referente ao Recurso 
Extraordinário n. o 12.913, do 
Espírito Santo, julgo:do a 15 
ele julho de 1949. 

Já o art. 64, que estabelece a 
competência. do Senado, refere.se 
aos julgamentos que o Supremo 
Tribunal profere na sua. missão 
judicante normal e não atinge 
somente as leis estaduais (como 
é claramente o caso anterior re. 
laclonado · com a intervenção), 
senão também as próprias leis 
federai!!, desde que, em processo 
regular, a inconstitucionalidade 
foi proclamada. Por isso mesmo, 
o art. 64 determina. a suspensão 
da. execução da lei pelo senado 
<resolução), quando a inconstitu. Relator: Sr. Jefferson de Aguiar. 
clonalidade fôr, declarada. em o Supremo Tribunal Fedel'lll, 
"decisão definitiva" da Suprema em Acórdão de 15 de julho de 
Côrte, e a expressão "decisão de. 1949, decidiu, em definitivo por 
flnitiva" tem sentido no Direito votação unânime, declarar incons. 
Judiciário . e exige pressupostos tituclonal o Decreto.lel n.0 14.561, 
processuais que, no caso do artigo de 1.0 de maio de 1943, dO Estado 
8.0 se dispensam. E porque êsse do Espirlto Santo, que modifica 
pressuposto da. "definltlvldade" o sistema de cobrança dos direi. 
da decisão, no caso do art. a.o, se tos~.s'ôbre exportação de café na. 
dispensa., ao passo que se exige no .,pràçà· de Vitória, altera o modo 
caso do art. 64, fica manifesta a (.Ciéi.arrecadar a Taxa de Defe.sa do 
distinção que a. constituição quis:' .. 1oafé e dá. outras providências. 
fazer e efetivamente fêz o primei.· ::<·::u. A referida decisão foi comu. 
ro caso, um "pronunciamento pre. •.-,~~'nicada ao Senado Federal pelo 
liminar" do Supremo Tribunal em <>s.r. Presidente do Supremo Tri. 
processo regular a. que se segue ;:.~ounal Fede~!, no Oficio n.0 411-P, 
uma "resolução do senado", sus. ~.'de 6 de ·agosto de 1958. 
pendendo a execução da lei, seja .:;' m'. Tendo em vista o exposto, 
federal, estadual ou mUnicipaL ' e considerando queJ de acôrdo 
No primeiro caso, uma dellbera!lãO < com o que preceitua o art. 64 da 



'! 

• 

oi . 
-. 

-271-

constituição Federal, incumbe ao 
·senado Federal suspender a exe. 
cuçãa, ao todo ou em parte, de 
lei· ou decreto .. declarados lnconstl. 
tuclonals, por decisão definitiva 
dO Supremo Tribunal Federa·!, 
propomos o seguinte 

PROJETO DE RBSOLUÇXO 

N.0 28, de 1960 

Suspende a execução d.o De. 
creto.Zei n.0 14.561., ele 28.4. 
1943, do Estado do Espírito 
Santo. 

Art. 1.o - Fica suspensa a exe. 
cução do Decreto.lel n.0 14.561, · 
de 28 de abril de 1943, do Estado 
do Espirita santa, que modifica 
o sistema de cobran!}a dos direitos 
sôbre exportação de café na pra. 
ca de Vitória altera o modo de 
árrecadar a Taxa de Defesa do 
Café e dá outras providências, por 
ter sido julgado Inconstitucional 
pelo Supremo Tribunal Federal, 
em decisão definitiva de 15 de 
julho de 1949. 

Art. 2.o - Esta Resolução en. 
trará em vigor na data de sua 
publicação. · 

Sala das Comissões, 15 de fe
vereiro de 1960 -. Lourtval Fantes, 
Presidente. -Jefferson d.e Agu.tar, 
Relator. - Afonso Artnos. - Mou. 
rão Vieira. - Lima Guimarães. -
Milton Campos, vencido. - Daniel 
Krtger, vencido. - Menezes Pi. 
mentel. 

VOTO Elll SEPARADO DO SENADOR 
JOXO VILLASB0AS 

Em dois dispositivos diferentes, 
a. Constituição Federal autoriza a 
suspensão, por deliberação legisla. 
t!va, de atos declarados lnconstl. 
tuclonals pelo Supremo Tribunal 
Federal - no art. 64 e no art. 
13. 

2. Naquele estabelece uma com. 
petência privativa.: "Art. 64- In
cumbe ao senado Federal suspen. 
der a execução, no todo ou em 

parte, de lei ou decreto declara. 
dos lnconstltuclona.is por decisão 
do · Supremo Tribunal Federal". · 

Segundo ensina Themistocles 
ca.valcanti - "A constituição Fe. 
dera! Comentada" - vol. l, pag. 
230, a ação do senado é restrita à 
suspensão somente de "leis" e "de. 
cretos federais": · 

"A participação do Senado. 
prevista no art. 64, só se justifica 
quando a decretação da lnconstl. 
tucionalidade atlng1r a lei ou de. 
creio., já se vê, federais mas não 
as constituições dos EstadOs. A 
suspensão de lei ou decreto fede. 
ral está dentro da órbita. do se. 
nado, o seu poder, ·a sua. ação não 
se transporta ao âmbito estadual':. 

Para avançar tal afirmativa. 
certamente o ilustre constituclo. 
nalfsta patricia adota. a orientà
ção seguida pelas Constituições 
Estaduais, do Ceará (art. 17, ai. 
XX> .• do Espírito santo (art. 19, 
al. V), de Goiás (art. 21, ai. Xl, 
de Mato Grosso (art. 14, al. VIII), 
do Rio Grande do Sul (art. 39, al, 
XVml, de Santa Catarina (art. 
22, al. XII) e de São Paulo (art. 
21 ai. j) · - que conferem às res. 
pectlvas Assembléias Legislativas 
111 competência exclusiva para sus
pender, no todo ou em parte, a 
execução de atas, leis, decretos 
estaduais declarados inconstltuclo. 
nais por decisão judic!•al defini. 
tlva. 

3. ouso., entretanto, divergir 
dessa opinião. Tenho pgr acertado 
Interpretar-se o art. 64 da nossa 
constituição como contendo a atri. 
buição de competência ampla ao 
senado Federal para suspender a 
execução tanto de lei e decref{o 
federais, como estaduais ou muni
cipais, desde que declaMdos ln. 
constitucionais por decisão defini. 
tlva do Supremo Tribunal Federal. 

Isso não retira às Assembléias 
Estadua.!s a competência pal'l, 
atendendo a julgamento do judi
ciário., revogar as próprias leis ou 
suspender, ainda mesmo sem tal 
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pronunciamento, os regulamentos 
e decretos do Executivo, que con
siderem ilegais, como, expressa
mente o declaram as constitui. 
ções da Bahia (art. 27 al. Vll), 
do Ceará ( art. 17, al. ::X:X) , de 
Goiás (art. 21, al. X), de São 
Paulo (art. 21, ai. i), e de Ser. 
glpe (art. 33, ai. 12). 

4. A Constituição de 1934 dls. 
punha no art. ~1 çaber ao Se. 
nado: · · 
•• o ••••••••• o •••••••••• ' •••••••••• 

n,o IV - "suspender a execu. 
cão., no todo ou em parte, de qual. 
quer lei ou ato, deliberação ou 
regulamento, quando hajam sido 
declarados insconstltuclonats pelo 
Poder Judiciário". 

A Constituição de 1946 restrin
giu a amplitude dêsse dispositivo, 
limitando o poder conferido ao 
senado a suspender a execução, 
apenas. de let ou decreto, declara. 
dos inconstitucionais pelo supre. 
mo Tribunal excluindo, assim, os 
a tos, deliberações e ·regulamentos 
em geral. . 

5. Tratando.se, porém, de lei 
ou decreto, quando emanado de 
Legislativo ou Executivo Estadual. 
há que se examinar se a decisão 
do Supremo Tribunal foi proferida 
em litfgio contencioso ou se decor. 
reu de representação do Procura. 
dor Geral da República, feita nos 
têrmos do § único do art. 8.0. 
combinado com o art. 7,o ai. VII 
da Constituição. No primeiro ca. 
so a competência é indecllnàvel. 
mente do senado Federal. Já no 
segundo caso, ela é do congresso 
Nacional. 

6. Estabelecendo os casos de in
tervenção federal nos Estados, 
previu o art. 7,0 da constituição, 
n.o VII, a que se dará para asse. 
gorar a observância dos princf. 
pios constitucionais, que enumera 
de "a" até "g". 

No art. a.o fixa que, nesses ca. 
sos, a intervenção se fará por Iel, 
acrescentando: 

"Parágrafo único - No caso 
do n.0 VII, o ato argüido 
de inconstitucionalidade aerá 
submetido pelo Procurador 
Geral da República ao exame 
do Supremo Tribunal Federal, 
e, se êste a declarar será de. 
cretada a intervenção". 

Aqui já não se cogita. apenas de 
let ou decrew, mas de ato, na sua 
expressão ampla, gue alcança 
também as nomeaçoes, as cria
ções de serviços, cargos ou funções, 
e •até os despachos do Executivo re. 
gionai. Pois, segundo Themistocles 
Cavalcanti ob. cit., pág. 23. 

"l!lste ato não está definido, 
deve compreender tôdas as 
manifestações da ativldade 
dos órgãos do Estado, que pro. 
duzem efeitos jurfdlcos, mas 
que venham contrariar precei
tos expressos nas Constltulçães, 
mencionados em seu artigo 7. o 
VIII". 

A ação do Procurador Geral da 
República pode.se fazer ex..otffcto 
ou mediante representação de ln. 
teres.sado (Lei n.o 2 .271, de 22-7-
54) , e, uma vez decretada pelo 
Supremo Tribunal a lnconstitucio. 
nalidade do ato, será essa decisão 
submetida ao Congresso Nacional 
por fõrça do art. 13 da constitui. 
ção, que diz: 

"Nos · casos do art. 7 .o n.o 
vn, observado o disposto no 
parágrafo único, o Congresso 
se limitará a suspender a exe. 
cução do ato argüido de in
constitucionalidade, se essa 

~/.'medida bastar para o restabe. 
:~"·-~~;leclmento da normalidade no 

··' '> 'Estado" · ..... ,.,, ' . 
. : .. ~.~· ,,, . . . . ' 
'"t ...... :~ .• ' 

.~~~da vez, portanto, que o pro. 
·ntinciamento do Supremo Tribu. 
pat:proclamando a inconstituclo. 
ilalldade do ato emanado de auto. 
ridade Estadual, em face de re. 
presentação do Procurador Geral 

1.; 
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I ·, 
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da República, na forma do art. 
· 8.0 e com fundamento no n.o VII 

do art. 7.0, a espécie é de inw. 
vénção federai no Estado, e a sus. 
pensão da execução do ato com. 
pete ao Congresso Nacional. 

7. O caso em aprêço, segundo o 
relatório sôbre que se calcou a de
cisão em tela., é de representação 
do Procurador Geral da. República 
a.rgiilndo a inconstituclolldade 
das leis do Estado do Espir1to San. 
to n.o 777, artB. 3.o a 7.o e n.o 779, 
arts. 1.0 a 5.•, que violaram a au
tonomia municipal e, conseqüen
temente, o principio indicado na 
letre "e" dO n.o VU, dro art. 7.0 

da Constituição. ~ portanto, wn · 
caso tfplco de Intervenção federal 
a ser apreciado pelo Congresso 
Nacional nos tênnos do citado 
artigo 13. 

8. Ponderadamente preleclona 
Themlatocles Cavalcanti- ob. clt. 
página 231 : . 

"Quando o pecüdo é encaml. 
nhado dlretamente ao Procu. 
rador Geral da Repúbllca. 'l 

· tiver a decisão proferida pelo 
Supremo Tribunal pronto 
cumprimento, a manifestação 
do congresso será, segundo 
nos parece, desnecessária, por . 
que viria provocar o exame 
pol1Uco de uma questão que 
teve o seu desfecho completo 
através do Judiciário". 

E pros~gue logo adiante: 

"Se, portanto, com a dect. 
são judicial e pelo seu cumpri
mento, volta à normalidade 
constitucional, ali se esgotam 
as medidas da ·alçada do Po. 
der J.l'ederal". 

Lógico é que, uma vez julgada a 
.representação e declarada. a ln. 
constituclona11dade do ato, se o 
Estado dá expontâneamente cum. 
prlmento à sentença, o Supremo 
Tribunal Federal arquive o proces
so, sem qualquer comunicação no 

Congresso. Quando, porém, a êste 
se dirige, remetendo o Acórdão, é 
para!apllcação do art. 13 da.Cons. 
tltulçlio ou seja, para. a suspensão 
do a.to e, caso necessário, decretar 
a Intervenção. . 

9. Convencido estou, .na forma 
do exposto de que as decisões do 
Supremo Tribunal enviadas ao 
Senado com os Oftclos n. o 208, 
193, 318 e 411, de 1958, por terem 
sido proferidas a primeira em Re. 
curso de Mandado de Segurança e 
as demais em Recurso .Extraordi. 
nário, enquadram•se na compe. 
têncla privativa desta Câmara 
para lhe suspender a execução, 
nos têrmos do art. 64 da Constl. 
tulção, só poderá ser suspenso po1· 
fôrça da lei, votada pelo Congres. 
so Nacional, conforme o preceitua 
o art. 13 da mesma. Carta funda. 
mental. 

ABs1m sendo, o projeto a ser for. 
mu!ado como conclusão do Pare. 
cier desta Comissão não poderá 
ser de simples Resolução, e sim 
de Lel. 

Bala das Sessões, em 4 de no. 
vembro de 1959. - senador João 
V1lla8b6a&. 

VOTO DO. SENADOR IIOLTON CAMPOS 
AO oricro 

N.o 4ll.P/58 (6) 

Ao tratar da intervenção fede. 
ral, a Constituição inclui, entre 
as hipóteses que a justificam, a 
necessidade de assegurar a obser. 
vbcia de certos pl'Úlcipios, que 
enumera (art. 7.0 n.0 VII>. Nesse 
caso, acrescenta o parágrafo único 
do art. 8.o, "o ato argüido de ln. 
constitucionalidade será submeti. 
do pelo Procurador Gerai da Re. 
pública ao exame do Supremo Tri. 
bunall"ederal e se êste a. declarar 
será decretada a Intervenção". ' 

Eis ai um processo sumário e 
simples de intervenção, que se IL 
mlta, através da interpretação da. 
maJs alta · Côrte judiciária, à de. 
claração de fnconstltuclonalldade 
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(e, portanto de ineficácia) de 
qua~quer ato praticado pelos Es. 
tados.membros em contrário àque. 
les princípios constitucionais que 
a Constituição menciona. Assim 
se ressalva, sem aparato e pelo 
simples pronunciamento judiciá. 
rio a normalidade constitucional 
em tôda a República. É o que 
está expresso no a.rt. la, que, em 
casos tais, det-ermina que "o con. 
gresso Nacional" se limitará a 
suspender a execução do ato ar. 
güido de inconstitucionalidade, se 
essa medida bastar para o resta. 
belecimento da normalidade. no 
Estado". ·· 

Figuremos um exemplo, que é, 
antes, um precedente entre os 
muitos que se têm realmente veri
ficado. Um dos princípios consti. 
tuclonais a cuja observância os 
Estados estão adstritos, sob pena 
de Intervenção., é a autonomia 
municipal. Uma lei estadual fere 
êsse principio determinando, 
exempli gratia, que o Prefeito 
prestará contas da gestão finan. 
celra municipal .a autoridades do 
Estado. Essa lei é evidentemente 
inconstitucional, porque fere a au
tonomia dos municípios na aplica. 
ção de suas rendas. Eis uma anor. 
malidade. se o Procurador Geral 
da República submete o caso ao 
exa.me do Supremo Tribunal Fe
derai e êste declara a lnconstitu. 
clonalida.de, a lei estadual passa 
a não ter · eficácia prática e o 
"Congresso Nacional" lhe suspen. 
de a execução. 

Assim se consuma e se esgota 
a intervenção, •através do "Con. 
gresso" ou seja da "lei federal" 
suspensiva do ato argüido. 

Ao lado dêsse caso, outro existe 
no qual também se suspende a 
execução das leis. É o caso pre. 
visto no art. 64 da Constituição: 
"Incumbe ·a.o "Senado Federal" sus. 
pender a execução no· tOdo ou em 
parte, de lei ou decreto declarados 
Inconstitucionais por "decisão de. 

finitiva" do Supremo Tribunal 
Fedel'a!" . 

Aqui, a competência não é mais 
do congresso e sim apenas de 
uma de suas casas - o Senado. 
Como, entretanto, não podia !l 
Constituição ter dado a mesma 
competência, a um só tempo., ao 
Senado e ao Congresso, resulta 
claro que as duas hipóteses são 
diferentes. 

VImos que, declarada a incons. 
tituciona.Jidade do ato estadual 
mediante representação do Procu. 
radar Geral e pronunciamento do 
Supremo Tribunal Federal, a com. 
petêilcla para suspender a exe. 
cução do ato é do Congresso, que 
elaborará para êsse fim uma "lei". 
Pressupõe.se, da parte do Supre. 
mo Tribunal, um pronunciamP.nto 
"politico", Isto é, proferido sem 
pleito, sem o contraditório das 
partes e fora da órbita habitual 
das sentenças jud.iciais., mas den. 
tro da missão político~constitucio
nal que lhe incumbe na guarda e 
defesa da Constituição e de seus 
principias impostergávels. . 

Já o art. 64, que estabelece a 
competência do Senado, refere.se 
aos julgamentos que o Supremo 
Tribunal profere na sua missão 
judlcante normal e não .·atinge so
mente a leis estaduais (como é 
claramente o caso anterior rela. 
clonac!.o com a Intervenção), senão 
também as próprias leis federais. 
desde Jque, em processo regular, a 
!ncon'stltucionalldade foi proc!a. 
mada. Por isso mesmo, o art. 64 
determina a suspensão . da execu. 
ção da lei pelo Senado (resolu. 
ção) , quando a lnconstituciona!i. 
dade fôr declarada em "decisão 
definitiva da Suprema. Côrte e a 
expressão "decisão definitiva tem 
sentido no Direito Judiciário e exi
ge presupostci processuais que, no 
ca.so do artigo 8. 0 , se dispensam . 
E, porque êsse pressuposto da "de
finitivamente" da decisão, no caso 
do art. 8. o, se dispensa, ao passo 
que .se exige no ca.so do art. 64, fica 
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manifesta a distinção que quis. fa
zer e efetivamente fêz. No primeiro 
caso, um pronunciamento prelimi
nar do Supremo Tribunal que será 
consagrado por "lei do Congresso"; 
no segundo caso, uma "decisão de
finitiva" do Supr:emo Tribunal em 
processo regular, a que se segue 
uma "resolução do Senado", sus. 
pendendo a execução da lei, seja 
federal, estadual ou municipal. 
No primeiro caso, uma. deliberação 
politica (intervenção federal) , 
que, como t~ não pOde emanar 
se:aão do Congresso pelas suas 
duas Casas; no segundo, simples 
formalidade a que atende o sena. 
do através de resolução, com o 
fim de dar extensão e geral efi. 
cácia à sentença do Supremo Tri. 
bunal e de dispensar os cidadãos 
em condições idênticas à das par. 
tes na causa do trabalho de repe. 
tir a ação em juizO. 

Com, essas considerações, con. 
cluo que a espécie em debate é 
daquelas que dependam da lei do 
congresso ( art. a. 0 da Constitui. 
ção) e não apenas da resolução 
do Senado (art. 64) . Milton 
Campos, 

N,O 221, de 1960 

Da Comfssáo de Constttui. 
çflo e . Justiça, .s6bre o Ofícto 
n.o 208.P de 1959, de 7.4.59, 
do Prestdente do Supremo Tri. 
bumzz Federal, enviando có. 
pia o.uthltica do Acórdão re. 
ferente ao tuZgamento do 
Mandado de Segurança; n.o 
4.210, da Paraíba, fulgaào a 
3D.4.57 <manteve o acórdão 
do Tribunal de Jwstiça de 
11-1.56, que julgou incostitu. 
cionaZ a Lei n.0 1.151, de 1955, 
no fulgamenflo ào Agravo n. o 
2.509). 

Relator: Sr. Jefferson de Aguiar. 
o Sr. Presidente do Supremo 

Tribunal Federal, através do Oficio 

número 208.P, de 7 de abril de 
1959, comunicou ao senado Fe. 
deral haver aquela Egrégia Côrte, 
ao ·julgar, em grau de recurso, o 
Mandado de Segurança n.o 4.210, 
sendo Recorrente Pedro Inácio de 
Araújo 

1
e. Recorrido o Estado da 

Paraiba; resolveu negar.lhe pro. 
vimento, com o que se contlrmou 
o Acórdão do Tribunal de Justiça 
do referido Estado, no Agravo de 
Petição n.0 2.509, e em que se 
argüiu a lnconstituclona.lldade da 
Lei Estadual n.o 1.151, de 4 de 
março de 1955. 

Consoante as cópias do v. Acór. 
dão do Supremo Tribunal Federal, 
apensadas ao Oficio remetido pe. 
lo seu Presidente, verlfica.se que 
êsse decisório implica na aplicação 
do artigo 64 da carta Magna, que 
defere ao Senado a competência 
"de suspender a execução, no to. 
do ou em parte, de lei ou decreto 
declarados inconstitucionais po: 
decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal". 
Conclulmo~ pois, propondo o 

seguinte 
...,!!~~A< 

' . t<ot 

N.o 29, de 1980 

S-uspende a e:cecução da Lei 
n.o 1.151, de 4 ·de março de 
1955, do Estado da Paraíba, 
declarada inconstitucional por 
decfsflo definitiva do Supremo 
Tribunal Federal. 

Art. 1.o Fica suspensa a execu. 
ção daLel n.o 1.151., de 4 de mar. 
ço de 1955, do Estado da Paraiba, 
declarada inconstitucional por de. 
cisão definitiva do Supremo Tribu
nal Federal. 

Art. 2.0 Esta. Resolução entrará 
em vigor na data de sua publi. 
cação. 

Sala das Comissões, 15 de teve. 
reiro de 1960. - Lourival Fontes, 
Presidente. - Jefferson de Aguiar, 
Relator. - Lima Guimarães. -
Menezes Pimentel. - Mourão Viei-
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r a. - Milton Campos, vencido. 
- Dan~ez Kr~eger, vencido, 

VOTO EJI[ SEPAIIADO DO SENADOR 
Jo!o VILLASBOAS 

Em dois dispositivos cllferentes, 
a constituição Federal autoriza a 
suspensão, po: dellberaçãa legis" 
lativa., de atos declarados lncons. 
tltucionals pelo supremo Tribunal 
Federal - no artigo 84 e no 
artigo 13. 

2. Naquele estabelece uma com. 
petêncla privativa: 

"Art. 84. Incumbe :ao ·se. 
nado Federal suspender a exe. 
cuÇ'áo, no todo ou em parte, 
de lei ou decreto declarados 
inconstitucionais por decisão 
do Supremo Tribunal Fe. 
deral". 

Segundo ensina Themistocles 
Cavalcanti - "A Constituição Fe
deral comentada"- vol. I, pág. 
230. a ação do Senado é restrita à 
suspensão somente de leis e ãecre. 
tos federais: 

"A participação do SenadO, 
prevista no art. 841 só se jus. 
tifica quando a decretação da 
inconstitucionalidade atingir 
a lei ou decreto, já se vê, fede. 
rals, mas não as Constituições 
dos Estados. A suspensão de 
lei ou decreto federal está 
dentro da órbita do Senado, 
o seu poder, a sua ação não 
se transporta ao âmbito es. 
tadual". 

Para avançar tal afirmativa, 
certamente o Uustre constitucio
nalista patriclo ad.ota a orienta. 
ção seguida pelas Constituições 
Estaduais, do Ceará ( art. 17, al. 
:XXl, do Espfrlto Banto (art. 19, 
al. Vl, de Goiás (art. 21, al. 
X), de Mato Grosso (art. 14., al. 
VIII>, do Rio Grande do Sul (art. 
39, al, XVIII>, de Santa Catarina 
(art. 22 ai. XII) e de São Paulo 
(art. 21 al, 1> - que conferem 

às respectivas Assembléias .Legls. 
latlvas a competência exclusiva 
para suspender, no todo ou em 
parte, a execução de a tos., · leis, 
decretos estaduais declarados ln. 
constitucionais por decisão judl. 
cial definitiva. 

3. ouso, entretanto divergir 
dessa opinião. Tenho por acerta. 
dO !nterpretar.se o art. 84 na nos. 
sa. constituição como contendo a 
atribuição de competência ampla 
ao senado Federal para ruspender 
a execução tanto .de lei e decreto 
fedeJ,'ais, como estaduais ou mu. 
nlcipals., desde que declarados ln. 
constitucionais por decisão defi. 
nitiva do Supremo Tribunal Fe. 
dera!. . 

Isso não retira. às Assembléias 
Estaduais a competência para, 
atendendo a julgamento do Judl. 
ciárJo, revogar as próprias leis ou 
suspender., ainda. mesmo sem tal 
pronunciamento, os regulamentos 
e decretos do Executivo, que consi. 
derem ilegais, como expressamen. 
te o declaram as Constituições da 
Bahia (a.rt. 27 al. VII>, do· Cearâ 
(art. 17, ai. :XX>, de GoJâs (art. 
21, al. X ) , de São Paulo ( art. 
21., al. t), e d.e Sergipe <art. 33, 
ai. 12). 

4. A Constituição de 1934 dls. 
punha no art: 91 caber ao se. 
nado: 

................................... 
N.o IV - "suspender a exe

cução, no todo ou em parte, 
de qualquer lei ou ato, dellbe. 
ração ou regulamento, quando 
hajam sido declarados Jncons. 
tituclonals. pelo Poder Judi. 
clárJo". ·~'. · · 

~~~;c: 

A constituição de 1948 restrin. 
glu a amplitude dêsse dispositivo, 
llmi*ando .O.-( poder conferid.o ao 
Senado a suspender a execução., 
apenas de ·let ou decreto, .. declara. 
dos inconstitucionais pelo Supre. 
mo Trlbunàr, excluinda, · assim, os 
atos, rtellberações e ·regulamentos 
em geral, 
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· 5. Tratando.se, porém, de lei 
ou decreto, quando emanado de 
Legislativo ou Executivo Estadual 
há que se examinar se a decisão 
dó Supremo Tribunal foi proferi. 
da ~m lltiglo contencioso ou se 
decorreu de representação do Pro
curador Geral da República, feita 
nos têrmos do parágrafo único do 
art. s.o, combinado com o art. 
7.o ai. VII da Constituição. No 
primeiro caso, a competêncl·:t é 
indeclinàvelmente do Senado Fe. 
dera!. Já no segundo casa, ela é 
do congresso Nacional. 

6. Estabelecendo os casos de 
intervenção federal nos Estados, 
previu o .art. 7.0 da Constituição, 
n.o VII, a que se dará para asse. 
gurar a observância dos prlnci. 
pios constitucionais que enumera 
de a até g. 

· ·No .art. a.o fixa que, nesses ca. 
sos, a Intervenção se fará por lei, 
acrescentando: 

"Parágrafo único. No caso de 
n.o VII, o ato argüido de lnconstl. 
tuclonalldade será submetido pelo 
Procurador Geral da República ao 
exame do Supremo Tribunal Fe. 
deral, e, se êste a declarar, será 
decretada a Intervenção". 

Aqui já não se cogita apenas de 
lei ou decreto mas de ato, na sua 
expressão ampla, que alcança 
também as nomeações, as cria. 
ções de serviços, cargos ou fun. 
ções, e até os despachos do Execu. 
tlvo regional. Pois., segundo The. 
mlstocles Cavalcantl, ob. clt. pá
gina 23. 

·~:s:ste ato não está definido, 
deve compreender tôdas a:> 
manifestações da ativldade 
dos órgãos do cstlldo que . pro
duzam efeitos juridicos, mas 

· que venham contrariar pre. 
celtas expressos nas Consti. 
tulções, mencionados em seu 
art. 7.0 , vm". 

A ação do Procurador Geral d•l 
República pode-se fazer ex-ot/{cio 

ou mediante representação de ln. 
teressado (Lei n.0 2 .271, de 22-7-
54), e,. uma vez decretada pelo Su
premo Tribunal a inconstituclona. 
lldade do ato, será essa decisão 
subm.,etlda. ao congresso l':lacional 
por fôrç_a do art. 13 da Constitui. 
ção, que diz: 

"Nos. casos do ·art. 7.o n.o 
VII, observado o disposto no 
parágrafo único, o Congresso 
se limitará a suspender a exe. 
cução do ato argüido de ln. 
constitucionalidade, se essa 
medida bastar pa.ra o resta. 
beleclmento da normalidade 
no Estado". 

Tôda vez, portanto, que o pro. 
ilunciamento do Supremo Trlbu. 
nal proclamando a inconstitucio
nalidade do ato emanado de auto. 
ridade estadual em face de repre
sentação do Procurador Geral da 
República, na forma do art. 8.0 
e com fundamento no n.o VII do 
art. 7.o, a espécie é de interven, 
çã.o federai no Estado, e a suspen
são da execução do ato compete 
ao Congresso Nacional. 

7. O caso em aprêço, segundo 
o relatório Sôbre que. se calcou a 
decisão em tela, é de representa. 
ção do Procurador Geral da Repú. 
blica argüindo a lnconstltuciona. 
lldade das leis do Estado do Es. 
pirlto Santo n.o 777, arts. 3.o a 
7.0 , e n.0 779, art. 1.o a 5.0 , que 
violaram a autonômia municipal 
e, conseqüentemente, o principio 
Indicado na. letra e do n.o vn, 
do art. 7.0 da constituição. lt por. 
tanta, um caso tipico de mterven. 
ção federal a ser apreciado pelo 
Congresso Nacional nos têrmos 

do citado artigo 13. 
8. Ponderadamente preleclona 

Themlstocles Ca valcantl -- ob. 
clt. página 231: · 

"Quando o pedido é encaml. 
. nhado diretamente ao Procu. 
rad.or Geral da República e 
tiver a decisão proferida pelo 
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Supremo Tribunal pronto 
cumprimento, a manifestação 
do congresso será., segundo nos 
parece, desnecessária, porque 
viria provocar o exame poli. 
tlco de uma questão que teve 
o seu desfêcho completo atra. 
vés do Judiciário". 

E prossegue logo adiante: 
"Se, portanto, com a decisão ju. 

dlclal e pelo seu cumprimento, 
volta à. normalidade, constitucio. 
nal, ali se esgotam as medidas da 
. alçada do Poder Federal". 

Lógico é que, uma vez julgada 
a representação e · declarada a 
Inconstitucionalidade do ato, se o 
Estado dá espontbieamente cum
primento à. sentença, o Supremo 
Tribunal Federal arquive o pro. 
cessa, sem qualquer comunicação 
ao Congresso. Quando, porém, a 
êste se dirige, remetendo o Acór. 
dão, é para aplicação do art. 1:1 
da constituição, ou seja,, para a 
suspensão do ato e, caso neces. 
sário, decretar a Intervenção. 

9. Convencido estou, na. forma 
do exposto, de que as decisões dO 
Supremo Trlblinal enviados ·ao 
senado com os Oficlos n.o 208, 193, 
318 e 411, de 1958, por terem sido 
proferidas a primeira em Recurso 
de Mandado de segurança e as 
dema.ls em Recurso Extraordiná
rio., enquadram.se na competên. 
ela privativa desta. CAmara para 
lhe suspender .a execução, nos 
têrmos do art. 64 da Constituição, 
só poderá ser suspenso por fôrça 
da lei, votada pelo congresso Na. 
clonai, conforme o preceitua. o 
art. 13 da mesma. Carta Funda. 
mental. 

Assim sendo, o projeto a ser 
formulado como conclusão do Pa.. 
recer desta comissão não poderá 
ser de simples Resolução e slm, 
de Lei. 

Sala das Comissões, em 4 de 
novembro de 1959. - Senador 
João Vtllcwb6as. 

VOTO DO SENADOR IIULTON CAKPOS 

AO OF, N. 0 ,,,, 

Ao tratar da intervenção fede. 
ral, a Constituição Inclui, entre 
as hipóteses que a. justificam, a 
necessidade de assegurar a obser. 
vâncla. de certos prlnciplos, que 
enumera (art. 7.o número VII) . 
Nesse caso, acrescenta o parágra. 
fo único dO art. 62, "o ato a.rgül. 
do de inconstitucionalidade será 
submetido pelo Procurador Geral 
da República ao exa.me do Supre . 
mo Tribunal Federal, e, se êste a 
declarar, será decretada a lnter. 
venção". 

Eis ai um processo sumário e 
simples de inte"enção, que se 
limita, através da Interpretação, 
da mais alta Côrte judiciária, à 
declaração de lnconstltuclona.llda. 
de (e, portanto, de ineficácia) de 
qualquer ato praticado pelos Es. 
tados-membros em contrário àque
les prlncfplos constitucionais que 
a Cons:tl:tulção menciona.· Assim 
se ressalva, sem aparato e pelo 
simples pronunciamento judiciá. 
rio, a norma.lldade constitucional 
em tôda a Repúblca. & o que 
está expresso n~ art. 13, que, em 
casos tais, determina que O Con. 
gresso Nacional se limitará a sus. 
pender a. execução do ato argijido 
de Inconstitucionalidade, se essa 
medida bastar para o restabeleci. 
mento da. normalidade no Estado. 

Figuremos um exemplo., que é, 
antes, um precedente entre os 
muitos que se têm realmente ve. 
rlflcado. Um dos prlncfplos cons. 
tltuclonals .a. ·cuJa observAncla os 
Estados estão:•adstrltos, sob pena 
de lnte"enção., é autonomia mu. 
nlcipal. .Uma' lei estadual fere 
êsse pr1ncfpio, determinando 
e:remplt· . .:!'g'mtta, que o Prefeito 
prestará::;contas da gestão finan
ceira municipal a autoridades de 
Estado. Essa lei é evidente lncons. 
tltucional, porque fere a autono. 
mia dos munlcfpios na aplicação 
de suas rendas. Eis uma anorma-
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lidade. se o Procurador Geral da 
República submete o caso ao exa. 
me do Supremo Tribunal Fedel'lll 
e. êste declara a inconstituciona. 
lidade, a lei estadual passa a não 
ter eficácia prática e o congresso 
Nacional lhe suspende a execução. 

Assim se ·consuma e se esgota 
a intervenção, através do Congres. 
so ou seja da lei federal suspen
slva do ato argüido. 

Ao lado dêsae caso, outro existe 
no qual também se suspende a 
exl!1:ução das. lei. É o caso pre. 
visto no artigo 64 da constituição: 
"Incumbe a.o Senado Federal sus. 
pender a execução no todo ou em 
parte, de .Jel ou decreto declara
dos lnconstituclona.is por decisilo 
definitiva do Supremo Tribunal 
Federal". 

Aqui •a. competência não é ma.ls 
· do congresso e sim apenas de uma 

de suas casas - o Senado. como. 
entretanto, não podia a constitui: 
ção ter dado a mesma competên. 
ela, a um só tempo, ao Senado e 
ao congresso, resulta claro que as 
duas hipóteses são diferentes. 

Vimos que, declarada a incons. 
ti'ljuclonalldade · do ato estadual 
mediante representação do Pro. 
curador Geral e pronunciamento 
do supremo Tribunal Federal, a 
competência para suspender a 
execução. do ato é do congresso, 
que elaborará para êsse fim uma 
lei. Pressupõe.se da parte do Su
premo Tribunal; um pronuncia. 
menta político isto é, proferido 
sem pleito, sem o contraditório 
das partes e fora da órbita habi. 
tua! das sentenças judlcl!Us, mas 
dentro da missão politico-consti
tucional que lhe incumbe na guar. 
da e defesa da Constituição e de 
seus princípios impostergáveis. 

Já o art. 64., que estabelece a 
competência do Senado, refere.se 
aos julgamentos que o Supremo 
Tribunal profere na sua missão 
judicante normal e não atinge 
sàmente as leis estaduais (como 
é cla1.1amente o caso anterior re. 

.Jacionado com a intervenção), se. 
não também as próprias leis fe. 
derais, desde que, em processo re. 
guiar, a inconstitucionalidade to! 
proclamada. Por isso mesmo, o 
art. 64 determina a suspensão da 
execução da lei pelo senado (re. 
solução), quando a inconstituclo. 
nalidade fôr declarada em decisão 
definitiva da Suprema Côrte, e a 
expressão decisão definitiva tem 
sentido no Direito Judiciário e exi. 
ge pressupostos processuais que, no 
caso do art. a. o, se dispensam. 
E, porque êsse pressuposto da defi. 
nitividade da decisão, no caso do 
art. 8. 0 , se dispensa, ao passo que 
se exige no caso do art. 64, fica 
manifesta a distinção ~QUe a COns. 
tituição quis fazer e efetlvamente 
fêz. No primeiro caso, um pronun. 
ciamento preliminar do Supremo 
Tribunal que será consagrado por 
lei dd Congresso; no segundo caso, 
uma. decisão dejlnitiva do Supremo 
Tribunal em processo regular, a 
que se .segue uma resoZuçllo do Se
nado, suspendendo a execução da 
lei, seja federal, estadual ou muni
cipal. No primeiro caso uma de
liberação politica (intervenção fe
dera.!), que, como tal, não pode 
emanar senão do Congresso pelas 
suas duas Casas; no segundo, sim
ples formalidade a qu~ atende o 
Senado através de, resoluçãó, com 
o fim de dar extensão e geral efl. 
cácla à sentença do Supremo Trt. 
bunal e de dispensar os cidadãos, 
em condições idênticas e das par
tes na causa, do trabalho de re. 
petir a ação em juizo. 

Com essas considerações, con. 
cluo que a espécie em debate é 
daquelas que dependam de lei do 
Congresso ( art. 8. o da Constitui
ção) e não apen!l8 de resolução 
do Senado (artigo 64.) - Milton 
Campos. 

PARECER 

N.o 222, de 1960 
Da Comissão de Constitui. 

ção e ~ustiça, sôbre o Oficio 
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número 318-P-59, ào Preaiden
te do Supremo Tri'bu7Uil Fe. 
dera!, enviando c6pia do 
ac6rdllo referente ao .Recurso 
Extraordinário n.o 24 .131, da 
Paraiba, 11/.lgado a 11-5-54 
(inconstituclo7Uil o art. e.o da 
Lei Estadual n. 0 568, de 8.10-
51>. 

Relator: Sr. Jefferson de Agutar. 
Com o Oficio n.0 318-P-59, o Sr. 

Presidente do Supremo Tribunal 
FederaJ remeteu ao Senado cópia 
dO Acórdão referente ao· Recurso 
Extraordinário n.o 24.131, da Pa. 
raiba julgado a 11 de maio de 
1954 e que concluiu pela inconstl. 
tucionalidade do art. 6.0 da Lei 
Estadual n.o 588, de 8 de outubro 
de 1951. 

Trata..se de julgado definitivo, 
que se ajusta ao preceito contido., 
no artigo 64 da Constituição Fe. 
deral, que dá ao Senado compe. 
têncla para suspender a. execução, 
no todo ou em parte, de lei' ou 
decreto declarados tnconstitucio. 
nals. 

Propomos, assim, o seguinte: 

PRO.JE'l'O DE IIBIIOLl!Ç.IO 

N.o 30. de 1980 
Suspende a e:ucuçllo do ar. 

tigo 6.0 da Lei Estadtu&Z n.0 

568, de 8-10 de 1951, da Paraf
ba, 1ulgadD ineonatitucfOnal, 
em decistlo definitiva, pelo 
supremo Trfbu7Uil Federal. 

Art. 1.o Fica suspensa a execu. 
ção do art. 6.o da Lel Estadual 
n.o 568, de 8 de outubro de 1951, 
da Paraiba, declarado mconstitu. 
clonai por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal em 
Acórdão de 11 de maio de 1954. 

Art. 2.0 Esta Resolução entrará 
em vigor na da.ta de sua publl
cação. 

Sala das Comissões, 15 de feve. 
reido de 1960. - Louriv4l Fontes, 
Presidente. - Jefferson de Agui 
ar, Relator. - Afonso ATinas. -
Mourão Vieira, - Ruy Carneiro. 

- Lima Guimarães. - Milton 
Campos, vencido. - Menezes Pi
mentel. - Daniel Krieger, vencido. 

VOTO EM SBPARAJIO DO SENADOR 
JO.IO VILLASB0AS 

Em dois cUspositivos diferentes, 
a Constituição Federal autoriza 
a suspensão, por deliberação legis. 
latlva, de atos declarados incons. 
tltuclona.ls pelo supremo Tribunal 
Federal - no artigo 64 e no arti
go 13. 

2. Naquele estabelece uma com. 
petêncla privativa: 

"Art. 64. Incumbe ao Senado 
Federal suspender a execução, no 
todo ou em parte, de lel ou de. 
creto declarados tnconstitucionals 
por decisão do Supremo Tribunal 
Federal". 

Segundo ensina. Themistocles 
Cavalcanti - "A Constltulção Fe. 
dera! Comentada" - vol. I, pág. 
230, a ação do senado é restrita 
à suspensão EÕmente de leis e de
cretos te4erai8: 

"A participação do senadO, 
prevista no art. 64, só se justifica 
quando a decretação da 1nconst1. 
tuctonaltdade atingir a lei ou de. 
creto, já se vê, federa.ls, mas não 
as Constituições dos Estados. A 
suspensão de let ou decreto fede. 
ral está dentro da órbita do se. 
nado, o seu poder, a sua a.ção não 
se transporta ao âmbito· esta. 
dual". . 
~- avançar tal afirmativa., 

certamente o Uustre constltucto. 
nausta patrlclo ac:lota a orienta. 
ção seguida pelas Const.ttutções 
Estaduala, do ceará. C artigo 17., ai. 
XX>, do EspfrttO santo (art. 19, 
ai. v>, de GOlas (art. 21, al. X:>, 
de Mato aroâso: < art. 14, al. vm >, 
do Rio Grande do sul ( art. 39, ai. 
XVUI), ,ife· Santa catartna (art. 
22, ai. X!lj; e de São Paulo (art. 
21 ai. j) ;;~. que conferem às res. 
pectlvas :_:Assembléias Legislativas 
a competência exclusiva para sus. 
pender, no todo ou em parte, a 
execução de atos, leis, decretos 
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estaduais declarados inconstitu. 
clonais por decisão judicial defi. 
nitiva. 

3: ouso, entretanto, divergir 
dessa opinião. Tenho por acerta. 
do ·lnterpretar.se o art. 64 da nos. 
se, Constituição como contendo 
atribuição de competência ampla 
ao Senado Federal para suspender 
a execução tanj;o de lei e decreto 
federais, como estaduais ou mu. 
nlclpals., desde que declar!Ldos ln. 
constitucionais por decisão defi. 
nltlva do Supremo Tribuna.! Fe. 
dera!. 

Isso não retira às Assembléias 
Estaduais a competência para, 
atendendo a julgamento do Judi. 
ciário, revogar as próprias leis ou 
suspender., ainda mesmo sem tal 
pronunciamento, os regulamentos 
e decretos do Executivo, que con. 
arderem Ilegais, como expressamen
te o declaram as constituições da 
Bahla ( art. 27, ai. VII ) , do ceará 
(art. 17, al. XX), de Goiás, (art. 
21, ai. X), de São Paulo (artigo 
21, ai. 1 ) , e de Sergipe ( art. 33, 
al. 12) . 

4. A Contltulção de 1934 dispu. 
nha no art. 91 caber ao senado: 

O 0 O t ,O o O O O o O 0 O O O O O O 0 0 0 O 0 0 0 • O O O 0 0 O O O 

N.o IV - "suspender a e:xecu. 
Ção, no todo ou em parte, de qual. 
quer lei ou ata, deliberação ou re. 
guiamento, quando hajam sld.o 
declarados Inconstitucionais pelo 
Poder Judiciário". 

A Constituição de 1948 restrln. 
giu a amplitude dêsse dlsposltlvo, 
limitando o poder conferido ao 
senado a suspender a execução., 
apenas de zet ou decreto, declara. 
dos lnconstltuclonats pelo Supre. 
mo Tribunal, excluindo assim, os 
atos, deliberações e regulamentos 
em geral. 

5. Tratando.•se, porém, de lei ou 
decreto, quando emanado do Le
gislativo ou Executivo Estadual, há 
que se examinar se a decisão do 
Sup:remo Tribunal foi proferida em 
litígio contencioso ou se decorreu 
de representação do Procurador 

Geral da República, feita nos têr. 
mos do parágrafo único do art. 
8.0 , combinado com o art. 7.o ai. 
VII da Constituição. No primeiro 
caso, a competência é indecllnà
velmente do Senado Federal. Já 
no segundo caso, ela é do con
gresso Nacional. 

8. Estabelecendo os casos de 
Intervenção federal nos Estados, 
previu o art. 7. o da Constituição, 
n. o VII, a que se dará para assegu. 
rar a observância dos prtnciplos 
constitucionais, que enumera de a 
até g. 

No art. 8.0 fixa que, nesses ca. 
sos, a Intervenção se fará por lei, 
acrescentando: 

"Parágrafo único - No caso do 
número VII, o ato argtlldo de ln. 
constitucionalldade será submeti. 
do pelo Procurador Geral da Re. 
pública ao exame do Supremo Trl. 
bunal Federal, e se êste a decla
ra.r, será decretada a intervenção". 

Aqui Já não se cogita. apenas de 
let ou decreto mas de ato, na sua 
expressão ampla., que alcança 
também as nomeações, as criações 
de serviços, cargos ou funções, c 
até os despachos do Executivo re
gional. Pois, segundo Themlstocles 
Cavalcanti, ob. cit., página 23. 

''aste ato não e.E~tá definido, 
deve compreender tôdas as ma. 
nlfestações da ativldade dos õr. 
gãos do Estado, que produzam 
efeitos juridicos, mas que venham 
contrariar preceitos expressos na 
Constituição, mencionados em seu 
art. 7.0 , VUI". 

A ação do Procurador Geral da 
República pode-se fazer ez-otttcto 
ou mediante representação de ln. 
teressado (Lei n.0 2.271, de 22-7-
54), e, uma vez decretada. pelo 
Supremo Tribunal a inconstituclo. 
nalldade do ato, será essa decisão 
submetida ao Congresso Nacional 
por fôrça. do art. 13 da constitui. 
ção, que diz: 

"Nos casos do art. 7.o, n.o VII, 
observado o dl!lposto no parágrafo 

' I 

: 
',' 

·:. 
,j', 

1

.,. 
1', ,, : 

;'I 

I I 



-282-

único, o Congresso se limitará a 
suspender a execução do ato ar. 
güido de inconstitucionalidade, se 
essa medida bastar para o resta. 
beleclmento da normalidade no 
Estado". 

·Tôda vez, portanto, que o pro. 
nunciamento do Supremo Trlbu. 
n·al proclamando a lnconstltuclo. 
naUdade do ato emanado de auto. 
rldade Estadual, em face de re. 
presentação do Procurador Geral 
da República, na forma do art. 
a.o e com fundamento no n.o VII 
do art. 7.0 , a espécie é· de .'Inter
venção federal no Estada, e a sus. 
pensão da. execução do ato com. 
pete ao Congresso Nacional. 

7. O caso em aprêço, segundo o 
relatório sôbre que se calcou a de. 
cisão em tela, é de representação 
do Procurador Geral da República 
argüindo a Incons-titucionalidade 
das leis do Estado do Espir1to San. 
to n.o 777, arts. s.o a 7.o, e n.o 779, 
arts. 1.0 a. s.o, que violaram aau. 
tonomia municipal e, conseqüente. 
mente, o principio Indicado na le. 
tra e do n.o VII, do art. 7,0 da 
constituição. t, portanto, um ca. 
so tiplco de Intervenção federal a 
ser apreciado ·pelo congresso Na. 
clonai nos têmos do citado artigo 
13. 

8. Ponderadamente preleciona 
Themistocles Cavalcanti - ob. 
cit. pág. 33 : 

"Quando o pedido é encaminha. 
do dlretamente ao Procurador Ge. 
ral da República e tiver a decisão 
profer1da pelo Supremo Tribunal 
pronto cumprimento, a. manlfes. 
tação do CO'Ilgresso será, segundo 
nos parece, desnecessária., porque 
vlr1a provocar o exame politico 
de uma questão que teve o seu 
despacho completo através do 
Judlclár1o". 

E prossegue logo adiante: 
. "Se, portanto., com a. decisão 

judicial e pelo seu cumpr1mento, 
volta à normalidade constitucio. 
nal, ali se esgotam as medidas 

· da alçada do Poder Federal". 

Lógico é .que, uma vez julgad·a 
a representação e declarada a in. 
constituclonalida.de do ato, se o 
Estado dá expontâneamente cum. 
primento à sentença, o Supremo 
Tr1bunal Federal arquive o pro. 
cesso, sem qualquer comunicação 
ao Congl'esso. Quando, porém a 
êste se dirige, remetendo o Acór. 
dão, é pa.ra aplicação do art. 13 
da Constituição, ou seja, para a 
suspensão do ato e., caso necessá. 
rio, decretar a.· Intervenção. 

9. convencido estou, na. forma 
do exposto, e de que as decisões do 
Supremo Tribunal enviadas ao 
Senado com os Oficias ns. 208, 193, 
318 e 411. de 1958, por terem sido 
proferidas, a primeira em Recur. 
so& de Mandado de Segurança e 
as demais em Recurso Extraordl. 
n~rio, enquadram.se na compe. 
têncla. privativa desta Câmara pa. 
ra lhe supender a execução, nos 
têrmos do art. 64 da. COnstitui. 
ção, só poderá ser suspenso por 
fôrça. da lei, votada pelo . congres. 
so Nacional, conforme o preceitua 
o art. 13 da mesma. carta. Funda. 
mental. 

Assim sendO, o projeto a ser for. 
mulada como conclus'ão do Parecer 
desta comissão não poderá ser 
de simples Resolução, e sim, de 
Lei. 

Sala das COmissões, em 4 de 
novembro de 1959. - João Vil. 
za&bôaB. 

VOTO DO SENADOR :IDLTON CAliiPOS 

AO OF. 316-P.52 (2) 

Ao tratar · da intervenção fede. 
r~, a con8tltulção Inclui, entre 

· as hipóteses· que a justificam, a 
necessidade de assegurar a. obser. 
vâncla . de'', certos principias, que 
enumera.':(art. 7:o, n.o VII> . Nesse 
caso, · ·acrescenta. o · parágrafo 
único do.'art. 8-0., "o ato argüido 
de lncoristituclonalidade será sub. 
metido pelo Procurador Geral da 

· República ao exame do Supremo 
Tribunal Fed~ral, e, se êste a. de. 
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clarar, será decretada a inter. 
venção". 

Eis ai um processo sumário c 
simples de intervenção, que se 
limita, . através da interpretação 
da mais alta Côrte judiciária., à 
declaração de inconstitucionalida.. 
de (e, portanto, de ineficácia) de 
qualquer ato praticado pelos Es. 
tados.membros em contrário àque .. 
lea principlos constitucionais que 
a . Constituição menciona. AsSim 
se ressalva., sem aparato e pelo 
simples pronunciamento judiciá. 
rio, a normalidade constitucional 
em toda a. República; lt o que está 
expresso no artigo 13, que, em ca. 
sos, tais, determina que "o Con. 
gresso NaclOnaz se Iimltará a. sus. 
pender a execução do ato argüido 
de inconstitucionalidade, se essa 
medida bastar para o restabel.e. 
cimento da normalidade no Es. 
tado". 

Figuremos um exemplo, que é, 
antea, um precedente entre os 
muitos que se têm realmente veri
ficado. Um dos principies constL 
tucionais a cuja observância o.s 
Estados estão adstritos, sob pena 
de intervenção, é a autonomia 
municipal. · Uma lei estadual fere 

. êsse principia, determinando, 
ezempU gratfa., que o Prefeito 
prestará contas da gestão finan. 
ceira municipal a autoridades do 
Estado. Essa lei é evidente in
constitucional, porque fere a au
tonomia dos Municlpios na apli
cação de suas rendas. Eis uma 
anormalidade. se o Procurador 
Geral da :Repúbllca submete o 
caso ao exame do Supremo Tri. 
bunal Federal e êste declara a 
inconstitucionalidade, a lei esta. 
dual passa a não ter eficácia prá. 
tlca e o Congresso Nacional lhe 
suspende a execução. 

Assim se consuma e se esgota 
a intervenção, atJ.Iavés do Con. 
flTe&So, ou seja da Zet federal sus. 
pensiva do ato argüido. 

Ao lado dêsse caso, outro existe 
no qual também se suspende a 

execução das leis. É o caso pre
visto no art .. 64 da Constituição: 
"Incumbe ao Senado Federal. sus. 
pender a execução, no todo ou em 
parte, de lei ou decreto declara. 
dos. inconstitucionais por clecfstlo 
dettni~va do Supremo Tribunal 
Federal". 

Aqui, a competência não é mais 
do congresso e sim apenas de uma 
de suas casas - o senado. Como, 
entretanto, não podia a constitui. 
ção ter dado a mesma competên. 
ela, a um só tempo, ao senado e 
ao congresso, resulta claro que as 
duas hipóteses aão diferentes. 

Vimos que, declarada a incons
titucionalidade do ato estadual 
mediante representação do Procu. 
rador Geral e pronunciamento do 
Supremo Tribunal Federal, a com. 
petência para suspender a exe. 
cução do ato é do congresso, que 
elaborará para êsse fim uma lei. 
Pressupõe-se, da. parte do Supre
mo Tribunal, UJrl. pronunciamento 
polittco, isto é, proferido sem piei. 
ta, sem o contraditório das partes 
e fora da órbita habitual, das sen
tenças judiciais, mas dentro da 
missão politico-constitucional que 
lhe incumbe na guarda e defesa 
da Constituição e de seus princí. 
pio impostergáveis. 

Já o art. 64. que estabelece a 
competência do senado, refere.se 
aos julgamentos que o Supremo 
Tribunal profere na sua. missão 
judicante normal e não atinge so
mente as leis estaduais (como é 
claramente o caso anterior rela.. 
clonado com a. intervenção), se. 
não também as próprias leis fe. 
derais, desde que, em processo re. 
guiar, a inconstitucionalldade foi 
proclamada. Por isso mesmo, o 
art. 64 determina a suspensão da 
execução da lei pelo Senado Cre. 
solução), quando a inconstituciona. 
lidade fôr declarada em decisão 
definitiva da Suprema Côrte, e a 
expressão "decisão deftntftva" tem 
sentido no Direito Judiciário e 
exige pressupostos processuais que, 

' , .. 
I' .. 
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no caso do art. 8.0 se dispensam. E, 
porque êsse pressuposto da defi. 
nttlvUfade da decisão, no caso do 
art. a. o, se dispensa., ao passo que 
se exige no caso do art. 64, fica 
manifesta a distinção que a cons. 
tltuição quis fazer e efétivamente 
fêz. No primeiro cáso., . um pro. 
nunciamento preliminar do Supre. 
mo Tribunal que será consagrado 
por lei ào Congreaso; no segundo 
caso, ·uma decfaão definitiva do 
supremo Tribunal em processo re
gular, a que se segue uma.resalução 
do 8enad.o, suspendendo a execução 
da lei, seja federal, estadual ou 
municipal. No primeiro caso, uma 
deliberação polltlca (intervenção 
feãeraU , que, como tal, não pode 
emanar senão do congresso pelas 
suas duas Casas; no segundo, sim
ples formalidade a que atende !l 
senado através de resolução., com 
o fim de . dar extensão e geral eti. 
cácia à sentença do Supremo lfri
bunal e de dispensar os cidadãos, 
em condições idênticas à das par. 
tes na causa, do trabalho de repe
tir a ação em juizo. 

·Com essas ~lderações concluo 
que a espécie em debate é daque
las que dependam de lei do Con
gttlsso (artigo a.o da Constituição) 
e. não apenas de resolução do se. 
nado (art. 64). -Milton campos. 

PAIUIICIIl 

N.o 223, de 1960 

Da ComiBBão de constitui. 
çllo e Justiça, sôbre o Oflclo 
n. o 347.P de 1959, de 20 de 
maio de 1959, do Sr. presülen. 
te do Supremo Tribunal Fe. 
deral, encaminhando c6pia 
autenticada da Representagtlo 
n. o 238, rJu Bspirtto Santo, 1Ul. 
gtUJo a 19 de setembro de 1955 
(inconstttuclonalfdade das Leis 
do Estado do Bspirlto Santo, 
de 28 e 29 de ·dezembro de 
1953, n.0 777, arts. 3,0 a 7.o e 

, n.0 779, art. 1,0 a s.o. 

Relator; sr. Jefferson de .Aguiar 
Com o ·Oficio n.0 347-P, de 20 

de maio de 1959, o sr. Presidente 
do Supremo Tribunal Federal en. 
vlou ·ao Senado Federal cópia do 
Acórdão de 19 de setembro de 
1955, na Representação n.o 238, 
do Sr. Procurador Geral da Re. 

·pública, e que julgou lnconstltu. 
clonais as leis do Estado do Espi. 
r1to Santo, de 29 de dezembro de 
1953, ns. 777, artigos 3.o a 7,o e 
779., artigos 1.o a 5.0 , a primeira 
criando os Municipios de São Do. 
mlngos e Pancas e a segunda dJs. 
pondo sôbre a divisão territorial 
do EstadO, a vigorar de 1.o de ja. 
nelro de 1954 a. 31 de dezembro 
de 1958. 

II. A Representação firmou.se 
no fato de. haverem as citadas leia, 
nos artigos indicados, violado a 
autonomia municipal, pois dlspen. 
saram resolução da Câmara Mu. 
nicipal de Colatlna - que a Oons. 
tituição Estadual exige, no art. 
19, VIII - para a criação dos Mu
nlcfplos de São DOmingos e Pan. 
cas, formados de distritos que se 
desmembraram daquele Munici. 
pio. · 

m. o artigo 64 da. constituição 
Federal dá ao Senado, em caráter 
privativo, a atribuição de decretar 
a suspensão total ou parcial de 
leis e decretos julgados lnconst1. 
tucionals. 

V. Provado., assim, que o Egré. 
gio Tribunal Federal, em decisão 
definitiva, decretou a lnconstltu
cionalldade das Leis de 28 e 29 de 
dezembro de 1953, do Estado do 
Espirlto Santo, números 777, arts. 
s.o a 7.0, e 779, artigos 1.o a s.o, 
e tendo em vista que, a respeito, 
preceitua a constituição Federal. 
em seu art. 64, propomos o se. 
gulnte 

PROJETO DE RISotuçXo 

N.o 31, de 1960 

Suapende a execuçllo . ·dos 
artigos 3.0, 4.o,. 5.0 , 6.0 e 7,0 da 
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Lei n.0 777 e dos arts. 1.o, 2.o. 
3.0 , 4.0 e 5.0 áa. Let n.o 779, 
de 28 e 29 de de2em'bro de 
1953 do Estado do Espirtto 
Santo. 

Art. 1.0 Fica suspensa a execu. 
ção dos arts. 3.0, 4.o, 5.o, 6.o e 
7.o da. Lei n.o 777 e dos artigos 1.o, 
2.~. 3.0 , 4.0 e 5.0 ,da Lei n.0 779, de 
28 e 29 de dezembro de 1953, do 
Estado do Esplrlto Santo, que 
respectivamente, cria os Mun!ci. 
pios' de São Domingo~. Vale do 
souza e de Pancas e fixa a divisão 
territorial do Estado, que vigora. 
ria de 1.0 de janeiro de 1954 a 31 
de dezembro de 1958. 

Sala das COmissões, em 15 de 
fevereiro de 1960. - Lourtva.! 
Fontes, Presidente. - Jefferson. 
de Agutar, Rela.tor. - Ruy Car
neiro. - Afonso Arinos. - Mou. 
rão Vieira. - MUton Campos, ven. 
cldo pelos fundamentos · do voto 
anexo. - Daniel Krteger, venci. 
do. - Mene2es Ptmentez. 

VOTO EM SEPARADO DO SENADOR 
Joio V!LLASBÔAS 

Em dois dispositivos diferentes. 
a Constituição Federal autoriza a 
suspensão, por dellberação legisla. 
tiva, de atos declarados lnconstl. 
tuclonals pelo Supremo Tribunal 
Feder.al - no artigo 64 e no arti
go 13. 

2. Naquele estabelece uma com. 
petêncla privativa: 

"Art. 64. Incumbe ao senad9 
Federal suspender a execução, no 
todo ou em parte, de lei ou decre. 
to declarados inconstitucionais 
por decisão do Supremo Tribunal 
Federal". 

Segundo ensina Themistocles 
Cavalcanti - "A Constituição Fe. 
deral Comentada" - vol. I, pág 
230, a ação do Senado é restrita. à. 
suspensão somente de leis e decre. 
tos federais: 

"A participação do Senado, · pre. 
vista no art. 64, só se justifica 
quando a decretação da inconstl. 

tucionalidade atingir a lei ou de. 
creto, já se vê, federais, mas não 
as Constituições dos Estados. A 
suspensão de lei ou decreto fede. 
ral está dentro da órbita. do se. 
nado, o seu poder, a sua ação 
não se transporta ao âmbito es. 
tadual". 

Para avançar tal afirmativa, 
certamente o llustre constitucio. 
nallsta patricio adota a orienta. 
ção seguida pelas Constituições 
Estaduais, do Ceará (art. 1'1., al. 
XX), do Espfrito Santo (art. 19. 
al. V >, de Goiás ( art. 21. al. X ) , 
de Mato Grosso (art. 14, al. VIII>, 
do Rio Grande do Sul (art. 39, 
ai. XVIII), de santa Catarina 
( art. · 22, al. XII ) e de São Paulo 
(art. 21 al. j) - que conferem 
às respectivas Assembléias Legls. 
lativas ·a competência exclUSiva 
para suspender, no todo ou em 
parte, a execução de atos, leis, de. 
cretos estaduais declarados in
constitucionais por decisão judi
cial definitiva. 

3. Ouso, entretanto, divergir 
dessa opinião. TenhO por acerta. 
do interpretar.se o art. 64 da nos. 
sa Constituição como contendo a 
atribuição de competência ampla 
ao Senado Federal para suspender 
a execução tanto de lei e decreto 
federais., como estaduais ou . JJUl· 
nlclpais, desde que declarados ln. 
constitucionais por decisão defi. 
nitlva do Supremo Tribunal Fe. 
deral. 

Isso não retira às Assembléias 
Estaduais a competência para, 
atendendo a julgamento do Judi. 
ciário, revogar as próprias leis ou 
suspender, ainda mesmo sem tal 
pronunciamento, os regulamentos 
e decretos do Executivo, que con. 
siderem ilegais como expressamen
te o declaram a:s: Constituições da 
Bahla, art. 27 ai. Vn> , do Cealá 
( a.rt. 17, ai. XX >, de Goiás ( art. 
21, ai. X), de São Paulo, <art. 21, 
al. i), e de Sergipe:. (art. 33, al .. 12). 

''i 
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4. A Constituição de 1934 dis. 
punha no art. 91 caber ao se. 
nado: 
• • • • • o ••••••••••••••• o • ' • o •••••••• 

· n. o IV - "suspender a execu
ção, no todo ou em parte, de qual
quer lei ou ato, deliberação ou re. 
guiamento, quando hajam sido de. 
clarados inconstitucionais pelo Po. 
der Judiciário". 

A constituição de 1946 restrin. 
giu a amplitude dêsse dispositivo, 
limitando o poder con_feri~o _ao 
senado a suspender a execuçao, 
apenas de let ou decreto, declara. 
dos Inconstitucionais pelo Supre. 
mo Tribunal excluindo, assim, os 
atos., deliberações. e regulamentos 
em geral. 

5. Tratando.se, porém, de lei 
ou decreto, quando emanado do 
Legislativo ou Executivo Estadual, 
há que se examinar se a decisão 
do Supremo Tribunal foi proferi. 
da em Iitiglo contencioso ou se 
decorreu de representação do pro. 
curador Geral da República, feita 
nos têr1nos do parágrafo único do 
art a.o, combinado com art. 7.0 

auDea VII da con.stJ:tulção. No 
primeiro caSo a competência é 
lndecllnà.velmente do Senado Fe. 
dera!. Já no segundo caso, ela é 
do Congresso Nacional. 

8. Estabelecendo os casos de 
Intervenção federal nos Estados, 
previu o art. 7.o da Constltulção. 
n.o vn, a ,que se dará para asse. 
gurar a observância. dos princf. 
pios constitucionais que enumera 
de a até g. 

No art. 8.0 fixa que nesses, ca
sos a intervenção se fará por Iel, 
acrescentando: 

"Parágrafo único - No caso 
do n.o VII, o ato argüido de ln
constitucionalidade ·será submeti
do pelo Procurador Geral da Re. 
pública ao exame do Supremo Tri. 
bunal Federal, e, se êste a. decla. 
rar, será decretada a interven. 
ção". 

Aqui já não se cogita apenas de 
lei ou àliCTeto, mas de ato, na sua 

expressão ampla, .que alcança 
também as nomeações, as cria. 
ções de serviços cargos ou fun. 
ções e até os despachos do Exe . 
cutivo regional. Pois, segundo 
Themlstocles Cavalcanti, Ob. cit. 
pág 23. 

":S:ste ato não está definido, de. 
ve compreender tôdas as man1fes. 
tações da oatlvidade dos órgãos do 
Estado que produzam efeitos jurl. 
dlcos, mas que venham contrariar 
preceitos, expressos nas constitui. 
ções., mencionados em seu art. 
7.o, VIII". 

A a.ção do Procurador Geral da 
República pod-e.se fazer e:z:.o!flclo 
ou mediante representação de ln. 
teressado (Lei n . 0 2 . 271, de 22-7. 
54) , e, uma vez decretada pelo 
Supremo Tribunal a. .lnconstltucio. 
nalldade do ato será essa decJsio 
submetida. ao congresso Nacional 
por fôrça do art. 13 da constitui. 
ção, que diz; 

"Nos casos do oart. 7.o, n.o VII, 
observado o disposto no parágrafo 
único, o Congresso se Umltará a 
suspender a execução do ato ar. 
gllldo de inconstitucionalidade se 
essa medida bastar para o resta. 
beleelmento da normalldade no 
Estado". 

Tóda vez, portanto, que o pro. 
nunciamento do Supremo Tribu. 
nal proclamando a tnconstituclo. 
naUdade do ato emanado de auto. 
rldade Estadual em face de repre. 
sentação do Procurador Geral da 
República, na forma do artigo 8.0 

e com fundamento no n. 0 VII do 
art .. 7.~;~ ~spécie é de intervenção 
federalr.no Estado, e a suspens'áo da 

. execução doi,ato compete ao Con. 
gresso Naelona.l. 
:,! .. 7.: O caso éin·aprêço segundo re
latório sôbre<que se calcou a de. 
ciSão em tela é de representação 
;do.; Procurador Geral da. Repú
blica ·. argülndo a inconstltuc!o. 
na.Udade das leis do Estado do 
Esplrito Santo n.o 777, artigos 3.0 
a .7:o e n. 0 779, art. 1.o a 5.o qu·e 
violaram a autonomia municipal 
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e, co•nseqüentemente, o principio 
indicado na. letra e do n.0 vn, do 
art. 7,o da constituição. 1!:, por
tanto· um caso tipico de interven. 
ção . federai a ser apreciado pelo 
Congresso· Nacional nos têrmos do 
citado artigo 13. 

s. Ponderadamente preleciona 
Themistoc!es Cavalcanti - ob. 
cit. pág, 231: · 

"Quando o pedido é encaminha. 
do diretamente ao procurador Ge. 
ral da Repúbllca e tiver a decisão 
proferida pelo Supremo Tribunal 
pronto cumprimento, a manlfes. 
tação do Congresso será, segun. 
do nos parece, desnecessária, por. 
que viria. provoca!' o exame poli. 
tico de uma questão que teve · o 
seu desfecho completo através do 
Judiciário". . 

E· prossegue logo adia.nte: • 
"Be portanto, com a decisão 

judicial e pelo seu cumprimento, 
volta à normalldade constituclo. 
na!, ali se esgotam as medidas da. 
alçada do Poder Federal". 

Lógico é que, uma vez julgada 
a l!epresentação e .declarad·a a 
inconstitucionalidade do ato, se 
o Estado dá espontâneamente 
cumprimento à sentença, o Su. 
premo Tribunal Federal arquive 
o processo, sem qualquer comuni. 
cação ao Congresso. Quando, po. 
rém, a êste se dirige remetendo o 
Acórdão, é para apllcação do art. 
13 da Constituição, ou seja para 
a suspensão do ato e, caso neces. 
sário, decretar a Intervenção. 

9. convencido estou, na forma 
do exposto d.e que as decisões do 
Supremo Tribunal enviadas ao 
Senado com os Ofícios ns. 208, 193, 
318 e 411, de 1958, por terem sido 
preteridas a primeira em Recur. 
sos de Mandado de Segurança e 
as :demais em Recurso !EXtraor
dinário enquadram.se na compe. 
tência privativa desta Câmara 
para Ihe suspender a execução, 
nos têrmos do art. 64 da consti. 
tuição só poderá ser suspenso por 
fôrça da lei votada pelo congres. 

so Nacional, conlorme o preceitua 
o art. 13 da mesma carta Fun. 
d.amental. 

Assim sendo, o projeto a ser 
formulado ·. como conclusão do 
Parecer desta Comissão não po. 
derá ser de simples Resolução, e 
sim, de Lei. 

Sala das Coml&sões, em 4 de 
novembro de 1959. - Senador 
Jolio Vtllasbóas. 

VOTO DO SENADOR MILTON CAMPOS 

AO OF, :N.0 

Ao tratar da intervenção fede. 
ral, a Constituição inclui. entre 
as hipóteses que a justificam, a 
necessidade de assegurar a obser. 
vAncla de certo principies, que 
enumera, art. 7.o n.o vn). Nesse 
caso, acrescenta. o parágrafo único 
do art. a.o, "o ato argüido de in. 
constltucionalldade será submeti. 
do pelo PTocurador Geral da Re
públlca ao exame do Supremo 
Tribunal Federal·e, se êste a de. 
cl&rar, será decretada a inter. 

· venção". 
Eis aí um processo sumário e 

simples de intervenção, que se 
limita., através da Interpretação 
da mais alta Côrte judiciária, ·à 
declamção de lnconstltucionall. 
dade (é, portanto, de ineficácia) 
de qualquer ato praticado pelos 
Estados-membros em contrário 
àqueles principies constitucionais 
que a Constituição menciona. As. 
sim se ressalva, sem aparato e 
pelo simples pronuncia.mento ju. 
diciárlo a normalldad.e constitu. 
clonai em tôda a República. :t o 
que está expresso no art. 13, que, 
em casos tais, determina que "O 
Congresso Nacúmal" se llmitará 
a suspender a execução do ato 
argüido de inconstitucionalidade, 
se essa med.lda bastar para o res. 
tabelecimento da normalidade no 
Estado". 

Figuremos um exemplo, que é, 
antes, um precedente entre os 
muitos que se têm realmente veri. 
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ficado. Um dos princípios cons. · 
tituclonals a cuja obstrvâncla os 
Estado.s estão adstritos, sob pena 
de lllltevengão é a autonomia mu
nicipal. Uma lei estadual fere 
êss.e principio, determinando, 
e3:empll gratfa que o. Prefe1to 
prestará contas da gestão flnan. 
cetra municipal a autoridades do 
Estado. Essa lei é evidente incons. 
tltuclonal, porque fere a autono. 
mia dos munlcfplos na apllcação 
de suas rendas. Eis uma anorma
lidade. Se o Procurador Geral da 
República submete o caso· ao· exa. 

·.me do Supremo Tribunal Federai 
e êste declara a lnconstltuclona. 
lldade, o. lei estadual passa a não 
ter eficácia prática e o Congre.sso 
Nactonal lhe suspehde a execução. 

Assim s.e consuma e se esgota 
a intervenção., através do Congres. 
so, ou seja da let federal suspen. 
slva do ato argüido. 

Ao lado dêsse caso outro existe 
no qual também se suspende a 
execução das leis . 1!: o caso pre. 
visto no art. 84 da constituição: 
In·cumbe ao Senado Federal sus. 
pender a execução no todo ou 
em parte de lei ou decreto decla. 
rados inconstitucionais por dect. 
são definitiva do Supremo Tribu. 
na!. Federal. 

Aqui a competência não é mais 
do congresso e sim apenas de 
uma. de suas casas - o senado. 
como, entretanto., não podia a 
Constituição ter dado a mesma 
competência ·a um só tempo, a:o 
Senado e ao Congresso, resulta 
claro que as duas hipóteses são 
diferentes. 

-VImos que, declarada a lncons. 
tltucionaiidade do ato estadual 
mediante representação do Procu. 
rador · Geral e pronucia.men·to 
do Supremo Tribunal Federal, a 
competência para suspender a 
execução do ·ato é do Congresso, que 
ela.borará para êsse fim uma lei. 
Pressu~e.se, da parte do Supre. 
mo Tribunal um pronunciamento 
político com Isto é, proferido &e!Jl 

pleito, sem o contraditório das 
partes e fora da órbita habitual 
das sentenças judiciais, mas den. 
tro da missão politico.constltuclo. 
na! que lhe Incumbe na guarda 
e defesa da. COnstituição e de seus 
princípios lmpostergá veis. 

Já o art. 84, que estabelece a 
competência do Senado refere.se 
aos julgamentos que o Supremo 
Tribunal profere na sua missão 
judlcante normal e não atinge sõ. 
mente as leis. estaduais (como é 
claramente o caso anterior rela. 
clonado com a intervenção), se. 
não também as próprias leis te. 
derals, desde que, em processo re. 
gula~. a lnconstltuclonalldade foi 
proclamada. Por isso mesmo, .J 
art. 84 determina a suspensão 
da execução da lei pelo Senado 
(resolução), quando a inconstl. 
tuclonalld.ade fôr declarada em 
decisão deflntttva da Suprema 
Côrte e a expressão "decisão de. 
fintttva" tem sentido no Direito 
Judiciário .e exige pressupostos pro. 
cessuals que, no caso do art. a.o, 
se dispensam. E, porque êsse pres. 
suposto da deftnttivtd'Me da de. 
cisão, no caso do art. 8.0 se dis
pensa, ao passo que se exige n'l 
caso do art. 84, tlca manifesta a 
distinção que a constituição quis 
fazer e efetlvamente fêz. No prl. 
melro caso, um pronunciamento 
preliminar do Supremo Tribunal 
que ~erá consagrado por lei do 
Congresso, no segundo caso, uma 
dectsão definitiva do supremo Trl· 
bunal em processo regular, a que se 
segue uma resolução do Senado, 
suspendendo a execução da lei, 
seja federal estadual ou munlcl
pal .. No·· primeiro caso, uma deli. 
beraÇão: ·politica. (intervenção te. 
dera:n ;: . queí\ como tal, não pode 
emàitli'r senão do congresso pelas 
)luas" duas casas: no segundo., sim. 
j:ilês :formalidade a que atende o 
sênado através de resolução com 
ó·:flm de dar extensão e geral efl. 
c'á.cla sentença. do Supremo Tri. 
bunal e de dispensar os cidadãos 
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em condições idênticas à das par. 
tes na causa, do trabalho de repe~ 
ti r a ação em juizo. 

Com essas considerações, con
cluo que a espécie em debate é 
daquelas· que dependam de lei do 
congresso (art. 8.0 da Constitui. 
ção) e não apenas da resolução do 
senado Cart. 64). - Mtlton Cam-
pos. · 

p~ 

N.o 224, de 1960 
Da Comissão de Constuut. 

ção e Justiça, s6bre a Indtca. 
ção n.o 1, de 1959, que auto. 
rtza a comfs8ão de Constltut. 
ção e Justiça a estudar dispo. 
stttvo legal que Jactztte a doa. 
ção ãe lotes 'Urbanos e tndt. 
vtsfvets, em Brasflta. 

'Relator: Sr. Jefjerson de Agutar. 
Em 8 de julho de 1959, o Sr. 

Senador COimbra Bueno sOlicitou 
que a Comissão de Constituição 
e Justiça estudasse "dispositivo 
legal, que autorize - se fôr o ca
so - a doação de locais urbanos 
e lndlvisivel, em BrasUia". 

Pedido de pronunciamento do 
!Concelho de Administração da 
Companhia Urbanlzadora da No
va Capital do Brasll (Parecer n.o 
29, de 1.7.1959), "notadamente sô. 
bre a sua competência para llbe. 
rar e dOar lotes de terrenos (art. 
2.o da Resolução)", foi esclareci. 
do que a Lei n.0 2.874, art. s.o, 
inciso 2.0 , outorgava.lbe o direito 
de permutar, alienar, locar e ar. 
rendar, no que se continha -
.impllcitamente - o direl'to de 
doar. Demais disso, o conselho 
obtivera outorga expressa da 
união, em assembléia geral, com 
o objetlvo de doar áreas de terre. 
no a funcionários parlamentares 
e Ministros compelldos por lei e 
em decorrência da função públl. 
ca, que exercem., de transferir o 
domicilio para BrasUla (fls. 9 
usque H). 

Divergindo do douto e ilustre 
Relator, senador Menezes Pimen. 

tel, entendeu a comissão que na 
expressão "alienar'' se continha 
a outorga de doar,· DOs têrmos 
do Parecer n. 0 866, de 25 de no. 
vembro de 1959, contra os votos 
do ·eminente Relator e do Sena. 
dor MUton Campos, opillando, em 
conseqüência, pelo arquivamento 
da ind1oação. 

A fundamentação essencial do 
parecer está concebida nestes 
têrmos: . 

"A Resolução n.o 18 fixou que a 
doação se restringirá a lotes . de 
oitocentos metros quadrados, no 
máxima, e a oada. um dos dona. 
tários pessoalmente, com o encar. 
go de . construção da própria. resi. 
dêlicia. Cada se"idor receberá 
um lote, e nêle construirá a pró. 
pria casa, cumprindo o encargo, 
pena de reversão ao patrimônio 
do donatário ( cód. civ. art. 1.181, 
parágrafo único). 

Alienar significa, genericamente, 
a translação de .domínio, onerosa 
ou gratuita, abrangendo as vá. 
rias espécies de contrato, que · a 
caracterizam e lhe dão ·conteúdo 
jurídico. A alienação abrange não 
somente a. venda, mas também a 
doação. ensina ca"alho Santos 
(Cód. Clv. Int. vol. XVm, pág. 
161). . 

A própria lei civll assinala esta 
identidade de conceito nos arts. 
235. I, 242, II e m, 589 I, 1.197, 
1. 295, § 1.0 e 1. 677, onde "alienar" 
constitui, como deve ser, expressão 
genérica de uma gama de espéetes 
de contratos slnalagmátlcos, co. 
mutat1vos, onerosos ou gratuitos . 

Não é pertinente à espécie do 
artigo 156. § 2.o da constituição 
Federal, porque os imóveis objeto 
da allenação anunciada pela Re
solução n.0 18 constituem patri. 
mônio de sociedade e não de ter. 
ras públlcas, devolutas ou do pa. 
trimônio da União Federal, · pes. 
soa juridica de direito públlco ln. 
terno". 

Na sessão de ·l5 de dezembro de 
1959, o Sr. senador Coimbra Bue. 
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no "requereu a volta à Comissão 
de Constituição e Justiça da In. 
dicação n.o 1, de 1959, a fim de 
que seja reexaminada em fa·ce das 
considerações feitas da tribuna". 

Mas, como se verifica do dfscur. 
so pronunciado, S. Exa. rião adu. 
ziu qualquer fundamento para o 
reexame pleiteado., justificando 
apenas, com o trabalho or. 
çamentária, aliás há muito ultra. 
passado de que necessitava de 
maior prazo para estudar melhor 
a matéria em votação. · 

constituiria mera superfetação 
e debate da indicação em si, eis 
que o parecer não lhe acolhera a 
recomendação e se desviara do 
propósito de elabore.ção legf&lati. 
va também outorgado ao ilustre 
autor do requerimento, constltu. 
tiva de flagrante inocuidade e de 
pleonástica determinação, em fa
ce do texto legal vigente. 

Assim, reiterando e consagrando 
o Parecer n. o 866, de 1959 a Co. 
missão de Constituição e Justiça 
opina pelo arquivamento da In. 
dfcação n.0 1, de 1959. 

Sala das Comissões., . em 15 · de 
fevereiro de 1960 - Lourtval 
Fontes, ·Presidente. - Jefferson 
de Aguiar, Relator. - Bened.ieto 
Vallada.res, - Menezes Pfmentel. 
- Milton Campos. - Ruy Car. 
neiro. 

O SR. PRESIDENTE . - Está 
finda a leitura. do Expediente 

Tem a palavra o Sr. Senador 
Mendonça Clark, primeiro orador 
inscrito. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
(*) - Sr. Presidente, Srs. Sena. 
dores, em 1959, quando aqui desta 
tribuna outros senadores da Re. 
pública falaram sôbre a pessoa de 
Inácio Tosta Filho, eu não me en. 
centrava em exerciclo, nesta ca: 
sâ.. Assim sendo, por um dever de 
consciência., embora os fatos de 
1959 já sejam passados, desejaria 

(o) - N/Io foi revisto pelo ora,ciiJl', 

dizer algumas palavras em nome 
próprio e no dos plauienses, com 
refrêncla a Inácio Tosta Filho. 

Conhecl.o há alguns anos., na 
fundação da Associação Brasilei. 
ra de Exportadores e desde aquê. 
le momento, quando êle represen. 
ta.va a Bahfa e o Instituto do ca. 
cau, passei a respeftá.lo. Não era 
êle um homem das classes pro. 
dutoras, mas pensava como um 
dêles. 
· Mais tarde, vi nomeado Inácio 
Tosta Filho para a Carteira de Ex
portação e Importação do Banco 
do Brasil. Pude então, comprovar 
aquela minha primeira impressão, 
quandO êle · enfrentou, entre ou. 
tros grandes problemas daquela 
Carteira, o da cêra de carnaúba. 

Após várias reuniões., a situação 
(ia cêra de carnaúba; que vinha 
se arrastando há anos, foi equa. 
clonada. e, a partir daquele mo. 
mento medidas oficiais foram ado. 
tad.as e vieram normalizar a ex. 
portação do produto e regula.rizar 
nossa balança comercial. 

Não me encontrava .em exerci. 
cio no Senado, quando Inácio Tos
ta. Filho apareceu nas colunas dos 
jornais como um homem sem res. 
ponsabHJdade e envolvido em 
questões que, de modo algum, o 
poderiam honMr, em face das 
~onclusões de um inquérito sôbre 
unportação de feijão. 

Minha revolta foi grande pois 
POSSo atestar que, se Inácio Tosta 
Filho não fôsse um homem excep
cionalmente correto, não teria ti~ 
do opor.tunldade e vantagens maio. 
r.es do que as que porventura lhe 
advless~m :~e qualquer importação 
de feljao. · : · · 
Fellzmente~êle soube defender. 

se. contrátou como advogado o 
Dr. Sobrál~Plnto, e, em longa de. 
fesa, apresentou ao sr. · Presiden. 
te ·da· República seu ponto de vis. 
ta; ·.E S. ·Exa. em boa hora, l'eco. 
nhecendo a honestidade do seu 
Jea,L · auxillar · mandou anexar IW 
processo. o laudo da defesa e vol. 
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tar o meamo à Comissão de In
quérito~ a fim de se fazer nova 
a.puração. 

Em face dos acontecimentos, 
Inácio Tosta Filho pediu demissão 
da Carteira de Exportação e Im. 
portação do Banco do Brasil e o 
Sr. Presidente da República., mals 
uma vez, agindo com alta sabe. 
dorla e espirlto de justiça, negou 
deferimento ao pedido pois aquê
le diretor continuava a merecer 
sua confiança à frente da ca1·. 
telra do Comérc:to extemor do 
Pais. 

Passada e&Ea tempestade, 11, 
com grande satisfação, no "O Es. 
tado de São Paulo" de 21 de malo 
corrente, na página que trata da 
atualidade econômica no Bra!lll, 
-um .a.rtJgo - sem assinatura é 
verdade, ma-R que presumo seja 
de um dos redatores do grande 
jornal paulfsta - sob o titulo: 
"Paixão e Tragédia do Sr. Tosta 
Filho". 

vou lê.Io para conhecimento da 
caaa. 

A paixão do Sr. Inácio Tos. 
ta Filho, diretor há mais de 
quatro anos da CACEX. é c:. 
mesma CACEX, Isto é, um 

dos departamentos do govêr
no federal de mals diticll ges. 
tão. Tudo quanto o sr. 
Tosta faz ou deixa de fazer, 
está em função da . Carteira 
do Comércio Exterior. E te. 
mos a suspeita de que S. Exa. 
mesmo quando sonha, não 
pode alhear.se dela. Aliás, 
sem havermos procurado ln. 
formações a respeito, estamos 
convencidos de que o Sr. Tos. 
ta sonha, pois, de acôrdo com 
afirmações que acabam de ser 
feitas na "Amertcan Psych!a. 
tr1c · Assoc!at'lon•' sonhar é 
pará a saúde mais importante 
do que dormir. E o Dlretor da 
CACEX possui, apesar da sua 
fmgWdade aparente, uma saú
de notável que lhe permite 

executar anos a fio uma jor. 
nada diária de trabalho aci. 
ma , de 14 horas, e isso com 
uma intensidade febril que 
chega a ser espantosa. 

A paixão do Sr. l'Jláclo ·Tos. 
ta Filho é, como Já dissemos, 
a CACEX, e o seu empenho é 
dlrigl-la com a maior eficiên
cia (como se fôsse uma em . 

· prêsa privada ultra.raclonall. 
zada) sem que palre sôbre ela 
qualquer suspeita por mais le. 
ve que seja, de que facilite 
transações atentatórlas à mo. 
raUdade administrativa. E em 
ambos os obJetivos o sr. Tos. 
ta Filho foi bem sucedido, 
graças à sua própria lntegrl. 
dade, à seleção rigorosa dos 
seus auxiliares, e, finalmente, 
à consciência que seus supe. 
rlores possuem de que exlgên. 
elas descabidas o fariam !me. 
diatamente. pedir demissão. 
com efeito, a paixão que o 
Sr. Inácio Tosta tem pelo seu 
trabalho é., por assim dizer, 
uma paixão criteriosa e digna., 
não cega. Paixão que não lhe 
faz apegar.se ao cargo. Para 
não ser obrigado a conservar. 
se eventualmente na carteira 
do Comércio Exterior contra 
suas convicções, premido ape. 
nas por necessidades mate. 
riais, por ser um homem po. 
bre, o Sr. Tosta tem mantido 
em nivel modesto seu padrão 
de vida, deixando de adqUirfr, 
por Isso, um carro de passeio. 

A paixão do Dfretor da CA. 
CEX pelo desempenho corre. 
to de. suas tunções é imensa, 
não sendo diminuida, ern seu 
dinamismo, pela clrcunstãn. 
ela. de êle alimentar uma por 
assim dlzer, subpalxão, à qual 
se referiu ern discurso ontem 
proferido nesta. CapitaL Con. 
centra..se ela. mo cacau, o que 
se expllca por tais motivos: 
o lugar de ·.seu nascimento e 
a necessidade· de fazer tudo 
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quanto seja possivel para ven. 
der o produto pelas melhores 
cotações, sem, tocl.avia, com. 
prometer a sua aceitação nos 
mercados internacionais nem 
a sua posição competitiva. 

Chegando a êste ponto, te. 
mos de clizer algo sôbre o as. 
pecto trágico do caso. Homem 
da mais sólida formação u. 
bera!, compenetrado dos va. 
leres Intrínsecos do' regime 
da lnlclatlva privada e do ln. 
tercâmblo livre, tem de to. 
mar, na CACEX, constante. 
mente, medidas lntervenclo. 
nlstas para defender os lnte
rêsses de uma economia · sub. 
desenvolvida como a nossa em 
face das superpotências que 
dominam o mercado Interna. 
clonai. Ser liberal, convicto e, 
•ao mesmo tempo, por clrcuns. 
tânclas Independentes de sua 
vontade, ver.se compelldo a 
proceder a intervenções, é no 
caso do Sr. Inãclo Tosta fl. 
lho uma tragédia real, pot 
tratar.se ,de uma personallda. 
de avêssa a auto-ilusões, à d.ls
tlnç'ão artltlclal entre teoria e 
prãtlca. Por outras palavras : 
o Dlretor da CACEX reúne 
não por gôsto, mas por uma 
necessidade Imperiosa de que 
se ressente, notãvel poder ln. 
tervenclonlsta que, no entan. 
to, aplica com extrema mode. 
ração. 

A tragédia intima que o Se. 
nhor Tosta. Filho d.làrlamente 
vive o impede, com efeito, de 
exagerar o Intervencionismo, 
l~:vando.o a lutar persistente. 
mente para que as Interferên
cias burocrãtlcas não exce. 
dam o minlmo lndlspensã vel. 
Por isso não pode concordar 
com a conduta de alguns gru. 
pos que .combatem o lnterven. 
cionlsmo estatal quando Isso 
lhes convém:, mas reneB'llJll 
logo seus princípios se, graças 
a interferências governamen. 

tais, esperam ganhar mais. 
Quanto a. isso, na palestra 
ontem proferida, o Diretor da 
CACEX aludiu especialmente 
a esforços desenvolvidos . por 
alguns grupos visando a lmpe. 
dlr a aplicação coerente e in. 
tegral da instrução número 
192 relativamente às. exporta. 
ções. Por outras palavras, 
parte da tragédia e das difi. 
culdades que o Sr. Tosta ex. 
perlmenta em cargo que lhe 
confere amplas oportunida
des de intervencionismo, estã 
na sua obrigação de refrear 
as ambições Intervencionistas, 
veladas e abertas, de apósto. 
los otlclals do liberalismo. E 
como a sua função oficial 
multas vêzes não lhe faclllta 
dizer certas verdades duras 
é possível que seus · sonhos, a 
que Inicialmente nos referi. 
mos, não sejam, raro, de de. 
sabafo. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
não conheço conceitos mais jus. 
tos e mais oportunos do que êsses 
que acabo de ler. 

O Sr. Francisco Gctllotti - Per. 
mlte v. Exa. um aparte? 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Com multo prazer. 

O Sr. Francisco Gallotti - Com 
grande satisfação ouço V. Exa. 
tratar da personalidade do Sr. 
Inãclo TOsta Filho. Quando do 
fato ocorl,'~go , em relação ao fel. 
jão, com. ,aquêle aspecto escanda. 
leso, dlsse~ine ·o Dr. TOsta. Filho 
que a primeira demonstração de 
confôrto':;que ·recebera., fôra a mi. 
nha . marilfestação de solidarleda. 
d.e ao Dlretõr, da CACEX. Conhe. 
ço de pertO";;:Q Sr. Ignaclo Tosta 
Filho. Esto'üicerto de que, quando 
a. verdade for apurada, seu nome 
salrã ainda mais conceituado, aca. 
tado e respeitado do que jâ o era. 
o Sr. Inâclo Tosta Filho, na fun. 
ção ârd·ua que · exerce de Dlretor 
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da CACEX, onde, forçosamente 
multas vêzes tem que contrariar 
lnterêsses particulares, é de uma 
linha de conduta lrrepreensivel. 
. Em . ocasiões várias eu o senti, 
quando tive que tratar com êle 
de assuntos de lnterêsse do Es. 
tàdo de Santa ca.tarina, que re. 
presento nesta casa. Quando me 
demonstrava que o pedido que era 
feito, neste ou naquele sentido, 
sôbre exportação de determinado 
produto, não poderia ser atendi. 
do, eu o retirava, para estar de 
acórdo com S. sa., pois reconhe. 
ela que o interêsse nacional era 
aquêle que o sr. Inácio Tosta 
Filho . defendia. O editorial que 
V. Exa. acaba de ler, por não estar 
assinado., representa, o pensamen. 
to do própriG jornal, que é inteira
mente insuspeito. Fazendo a sua 
leitura, traz .. V. Exa. para os Anais 
desta casa documento que honra 
o Sr. Inácio Tosta Filho. sou. 
darizo.me com o nobre orador pela 
manifestação de aprêço a êste 
ilustre homem público, que presta 
tão relevantes serviços ao Brasil. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Agradeço ao nobre senador Fran. 
cisco Gallottl o brilhante aparte 
que acaba de dar, em colaboração 
ao meu discurso, sôbre a persona. 
Udade de InáCio Tosta. Filho. 
Agradeço, ainda mais, porque não 
sabia - e o disse no inicio da mi. 
nha oração - que os nobres Se. 
nadares da República haviam to. 
mado a defesa do Diretor da CA
CEX, mas, não me encontrando 
na ocasião nesta casa, não pudera 
testemunhar como desejaria tê. 
lo feito, que o llustre representan. 
te do Estado de Santa Catarina 
fôra ~quêle que aqui se levantara 
em defesa do grande br!Ulileiro. 

Assim, congratulo.me com o 
ilustre Senador Francisco Gallotti 
pela sua atitude no passado, co. 
mo agora, pela oportunidade dO 
seu aparte. 

Sr. Presidente, ao Dr. Inácio 
Tosta Filho está afeta a defesa 

de todos os produtos braSileiros, 
executuando-se o café. Dêste não 
cuida a CACEX e sim o Instituto 
Brasileiro do Café, embora seja 
o primeiro produto de exportação 
do Brasil. Mas sôbre o cacau, o 
&egundo na exportação brasileira, 
realizou o' Dr. Tosta Filho um 
grande trabalho. Trabalho de 
defesa dêsse produto nos merca. 
dos mundiais, lutando pelos inte. 
rêsses nacionais junto aos gran. 
d.es grupos económicos antagõni. 
cos, nossos competidores . que não 
procuram envolver nas suas nego. 
clastas, visando a desmorallzar o 
nosso produto. 

Nesta atuação está. o grande 
valor de Inácio Tosta Filho. 

· Conhece todos os segredos do 
comérciG de cacau. Tem sôbre .:ua 
Carteira, diàrlamente, informações 
correta.s, precis!Ul quanto ao mo
vimento de nossos concorrentes 
em todo o mundo. Com sua lar
ga experiência, manobra nosso 
barco, no que diz respeito a êsse 
produto, de maneira a colocar. 
nos sempre na vanguarda. De tal 
maneira tem agido que os outros 
países produtores de cacau pela 
primeira vez,. procuram a.prolà. 
mar.se do Brasil para conhecer os 
pontos de vista de Ináelo Tosta 
Filho. e defendarem.se de suas 
hábeis manobras. 

Há porém, um grave risco no 
comércio cacaueiro - a questão 
do câmbio. Todos sabemos que o 
cacau e o caté são os dols únicos 
produtos nacionais cujas taxas de 
câmbio estão a oitenta e sete 
cruzeiros. Os demais ·enquadram. 
se na taxa de câmbio liVl'e, que 
oscila. de cento e oitenta e sete !1. 
cento e oitenta e dois cruzeil'os. 
Há, portanto, uma faixa de 
cêrca de cem cruzeiros por dólar, 
com referência à negociação da.s 
cambiais do café e do cacau. Oiten
ta e sete cruzeiros são pagos ao 
produtor, ficando o Govêmo com 
a diferença de cêrca de cem cru
zeiros P.!Jr dólar. 
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Imaginem V. Exas., Sr. Presi. 
dente, e srs. Senadores, se não 
tivéssemos na dlreção da Carteira 
de Comércio Exterior homem da 
experiência e da honestidade 
de Inácio Tosta Filho, o que po. 
deria ser feito, em matéria de 
manipulação cambial! certamente 
que grupos nacionais e estrangei. 
ros ganhariam centenas de mi. 
lhares de cruzeiros, bastando um 
modo menos hábil na colocação 
de cambiais, a alteração· de taxas 
ou a veneta do produto a preços 
inferiores, no exterior. A garan. 
tia, a confiança que todo o mun. 
do consumidor dO eacau brasileiro 
tem no mercado exterior, repousa 
na atuação dêsse homem incor. 
ruptivel, que não se vende . nem 

· se deixa Influenciar .por vanta. 
gens. 

o Sr. Francisco Galzottt - Mui. 
to bem! 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Essa a garantia da Nação Bras!. 
letra. Não há, assim, nem para. 
nós, nem para os compradores de 
nossos produtos, qualquer risco na 
maneira como são conduzidos os 
negócios de cacau. 

sr. Presidente, quando, no ano 
passado, ~tacua.m Inácio Tosta. 
Filho, e sabendo que seu afasta
mento da diregão da . carteira de 
Comércio Exterior poderia acar. 
retar situações tmprevlsivels para 
o comércio do cacau, bem como 
de outros produtos brasileiros, fi. 
que! profundamente apreensivo. 
Graoas a Deus, a orientação do 
Sr. Presidente da República, man. 
tendo sua confianoa naq\lele nus. 
tre braSlleiro, fêz passar a tem. 
pestade e êle pôde continuar a 
prestar serviços à Nação, princi. 
palmente ao comércio do segundo 
produto nacional de exportação. 

Confio profundamente na atua. 
ção do Dlretor da CACEX, não só 
em relação ao comércio de cacau 
como de outros produtos bras!. 
lelros. 

O Sr. Francisco Gallottt - Per. 
mlte V. Exa. outro aparte? 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Com muito prazer. 

O Sr. Frandsco Gallottt - De. 
sejo apenas acentuar que deve ter 
influído, grandemente no espll'ito 
do Sr. PreSidente da Repúbllca. 
para manutenção de Inácio Tosta 
Filho no seu põsto, a manifesta. 
ção imediata ,que lhe chegou do 
ilustre Governador da Bahia, Sr. 
Jur.acy Magalhães. Quando sou
be das acusações que se faziam· 
ao sr. Tosta Filho, dirigiu.se ao 
Chefe do Govêmo reafirmando da 
maneira mais inequlvoca, sua con. 
nança na idoneidade moral do 
Diretor da. carteira · de Comércio 
Exterior. 

O SR. MENDONÇA CLARK -
Muito obrigado ao nobre senador 
Francisco Gallottl por mais êste 
valioso aparte. 

Além do pronunctamento do 
Governador da Bahia, houve o do 
Vice.Governador do Estado, bem 
como a manifestação una.ntme cias 
classes produtoras e das classes 
operárias da Bahia, dedicadas ao 
cacau, das classes comerciais, de 
todo o B1'astl - associações e fe
derações comerciais do Amazonas 
ao Rio Grande do Sul. 

Assim, Sr. Presidente, embora 
com atraso, quero deixar aqui re. 
gistrada a. mtnha confiança na 
atuação do Dr. Inácio Tosta Ftlho, 
como Diretor da CACEX, e a cer. 
teza de que, se Govêrno atual, ou 
qualquer outro que vier, manti. 
ver homens de tal valor na dlre. 
ção das nossas Carteiras de Co
mércio Exterior, estará contribuin
do para aqutlo que é mais Impor. 
tante no :comércio: a confiança 
entre o vendedor e o comprador. 
Hoje, com, .. o nosso sistema de Go. 
vêmo, não se pode ser liberal 
cento por~cento: como não se po. 
de ser integralmente intervencio. 
nista. Há sempre um meio têrmo, 
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onde o Govêrno é chamado para 
ditar a palavra final. Homens 
como Inácio Tosta Fllho, · contra 
a Intervenção, mas que tudo ra. 
zem para não inutHlzar a Inicia. 
tlva privada, é o de que necessl. 
tamos na dlreção d,as nossas au. 
tarqu~as e serviços públicos, para 
a nossa felicidade e confiança de 
todos aquêles que conosco comer

. ciam. (Mutto bem; mutto bem, 
palmas>. 

Durante o cltscurso elo Se~ 
nhor Mendonça Clark, o Sr. 
Gilberto· Marinho defza a Pre
std8ncla que é ocupada pe!o 
Senhor Herlbaldo Vtetra. : 

O SR. PRESIDENTE - Contl. 
nua a hora. do Expediente. 

Tem a palavra o nobre senador 
Taclano de Mello., segundo orador 
Inscrito. 

O SR. TACIANO DE MELLO -
( •) - Senhor Presidente, Srs. 
senadores, o Estado de Goiás con. 

· tlnua em ritmo acelerado· de pro. 
gresso. Também as obras da No. 
va Capital - BrasUia - contl. 
nuam exigindo a. Importação de 
mercadorias para construção. Dai 
a extraordinária procura de veicu
los na Estrada-de-Ferro de Goiás, 
para o transp(lrte do material ne
ces.sárlo a essas obras. 

Assim, tôdas as estações e des. 
vlos, de Araguari a Anápolls, es.
tão superlotados de vagões carre. 
gados. O motivo principal do que 
está ocorrendo, é o rato de não 
ser multo . satisfatória a estrada 
que liga a. cidade de Vlanópolls 
na Estrada.de.Ferro de Goiás. 
a Brasilla. É uma estrada tcità 
pelo Govêrno do Estado, mais ou 
menos do tipo da GO, seml.nlvela. 
da e encascadhada, acumulando. 
se a descarga em Anápolls, onde 
os . caminhões recebem as merca. 
dorias destinadas a Brasilla. 

(O) - Nllo foi revisto p<lu oru.<lor. 

Acontece que aquela estação, 
pelo seu tamanho, não pode dar 
vasão à descarga dos ~agões. 

Recebi Inúmeros apelos dos re. 
sldentes daquela cidade e tam. 
bém desta Capital, Interessados 
em resolver êste problema. Por 
Isso procurei hoje o D:. Vasco 
Viana de Andrada, Dlretor do De. 
partamento de VIação e Obras 
Públicas da NOVACAP . 

Em palestra com S. Sa. fiquei 
sa.tlsfelto. porque nos prometeu 
mandar etetuar, Imediatamente 
ás obras de melhoramento naque. 
Ia estrada. Se Isto acontecer, co. 
mo espero, dentro de oito ou dez 
dias a estação de Vlanópolls po. 
derá, novamente, readquirir o mo. 
vlmento de transportes que lhe 
toi, por assim dizer, um privlléglo 
no. inicio da construção desta 
capital. 
. Como hoje vim a saber, muitos 
caminhões estão parados p()r talta. 
ue carga, mas, dentro de poucos 
dias, poderão procurar ps 1nteres. 
sados na estação de V1anópolls 
para transportar, sem o rlsco de 
diminuir suas capacidades ou de 
drmlflcar seus veículos, as merca. 
dorias que, de lá., se destinam a 
Brasma. 

Por isso, sr. Presidente, agra. 
deço em nome de todos os lnteres. 
sados, não só ao Dr. Vasco VIana 
como, também, à dlreção da NO. 
VACAP, a atenção que tiveram 
para com o meu pedido, que, real. 
mente, representa o de centenas 
ou. talvez milhares de pessoas. 

Era o que tinha. a dizer, Sr. 
Presidente. (Mutto bem) . 

Durante o ãtscurso do Se 
nhor Tac1a.n0 ele Mel!o, o Sr. 
Hertbalào Vtetra d.efza. a Pre. 
stdência, assuminão.a o Sr. 
Novaea Ftlho. 

O SR. PRESIDENTE - Conti. 
nua a hora do Expediente. 

Ten1 a palavra o nobre Senador 
Gilberto Marinho, terceiro orador 
Inscrito. 
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O Sr. Senador Gilberto Ma. 
rinho pronuncia, discurso que, 
entregue à remsao do orador, 
será publicado posteriormente. 

. O SR. PRESIDEN!I'E - Conti
nua a hOra do Expediente. 

Tem a palavra o nobre senador 
Gaspar Velloso, quarto orador lns. 
Cl'lto. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
( "> -· Senhor Presidente, Srs. Se. 
nadores, seria de todo inútil repe. 
tir, neste Senado, a afirmação de 
que o Estado por mim representa. 
do nesta Casa está atravessando 
uma fase de franco progresso 
econômlco. 
· t de todos conhecido o progrcs. 

so do Paraná. Convém lembrá.lo, 
entretanto - se não para o conhe. 
cimento da casa, que disso não é 
carecedora, pelo menos para o das 
pessoas que porventura leiam o 
"'Diário do Congresso". 

Meu Est•ado em 1930, tinha um 
orçamento da ordem de vinte e 
oito mUhões de cruzeiros, àquele 
tempo vinte e oito mil contos de 
réis; em 1947, seu orçamento as. 
cendia a duzentos e sessenta mi. 
Ihões de cruzeiros; finalmente, 
hoje, com um orçamento de recei. 
ta de sete bllhões e quinhentoa mi. 
lhões, sua arrecadação é.. entre. 
tanto, da ordem d.e onze bilhões. 

Por aí se infere, sem necessida
de de demonstrações, o progresso 
daquele rincão que, para minha 
felicidade, me viu nascer e. qu~. 
dentre os EstadOs brasUeiros, tal. 
vez seja o que maior progresso 
tem atingido nos últimos tempos. 

O Sr. Pedro Ludovtco - Dá V. 
Exa. licença para um aparte? 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Pois não! Terei multo prazer em 
ouvuo. 

(O) - Nao foi reuisto pelo nl'tr.dor. 

o Sr. Pedro Ludovico - Qual 
foi mesmo a arrecadação do Pa. 
roaná? 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Orçada, sete bilhões e quinhentos 
mUhões; arrecadada mais de dez 
bilhões. 

o Sr. Pedro Luàovtco - De fa. 
to, é cifra deveras expressiva, 
que demonstra à saciedade, o no. 
tável progresso de· Paraná. Penso, 
todavia que depois do Paraná, é 
o Estado de Goiás o que mais tem 
progredido, nestes últimos tempos, 
principaJmente no setor econô. 
mico. O progresso do p.araná é, 
de fato, extraordinário! 

O SR. GASPAR VELLOSO -
É alguma coisa de impressionante, 
posso a.ssegura.r a. Vossa Excelên
cia. 

sr. Presidente, agradeço, antes 
de mais nada, o aparte do meu 
llustre Colega do Estado de Goiás. 
Folgo em saber, que também seu 
Estado se projeta notàvelmente 
no concêrto das dema.l.s Unidades 
da União, para grandeza e felici-
dade do Brasil. · 

Sr. Presidente, é bem de ver 
que êste aumento admirável da. 
receita do Paraná corresponde a 
um alimento demográfico. E não 
poderia ser· de outra forma, por. 
que ao Paraná afluem ~s lavra
dores de Minas Gerais, São Paulo 
e Mato Grosso, pelo norte, e pelo 
sul, os de Paraná e santa Cata. 
rina. Entretanto, os serviços pú. 
bllcos federais, que deviam, ne. 
cessàrlamente, acompanhar êsse 
aumento· 'dà.: população paranaen. 
se, .esta'Clilriaram ou se distrubui
ram;:'&em::,ter em conta a priori. 
da.de:rque -'deviam conceder àquele 
Estadot'•.:Entre as diversas reparti. 
ções .cujo·.~ pessoal é deficiente, em 
conseqüêlicla do que desta tribu. 
na v&riho afirmando, figura o 
Departamento dos correios e Te. 
légra.fos. · Não me parece dlficll 
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solucionar, pelo menos em parte, 
a· situação dês se órgão. 

Vou ler, para conhecimento do 
senado, o seguinte ofício que aca. 
bO de receber de Cur!tiba., subs. 
crito por quarenta e duas pessoas: 

· "Exmo. Sr. Dr. Gaspar 
Velloso, M.D. Senador pelo Pa-
raná. · 

Os aba!xo.ass!nados, habll!. 
tados para a carreira de Pos. 
taJlsta, em recente. concurso 
promovido pela Escola de Aper
feiçoamento dos Correios e Te
légrafos no Paraná, vêm, pelo 
presente com o devido respei. 
to e acatamento, solicitar o 
apoio de Vossa Excelência à 
reivindicação que procedem, 
intervindo junto a. s. Exa. 
o Sr. Presidente da Repúbll. 
ca, no sentido de efetivar as 
nomeações para os cargos a 
que foram concursados, con. 
siderando não só verificarem. 
se a existência de vagas, co. 
mo claros de lotação na car. 
reira e, sobretudo, a. neces
sidade em ,que se encontra 
aquêle órgão de pessoal habl. 
lltado como o são os ora rei. 
v!ndicantes. 

Curitiba, 23 de abril de 1960. 
- a> F. caminha. - Amé. 
rico da Costa Santo. - Jeffer
son de Araújo maudlno. -
Aristides A. Canella. - Os. 
valdo Portela. - João Rodri. 
gues. - Yara Juraci da cos. 
ta, - Geraldo Guimarães . 
- A. F. Silva Júnior. - Adal. 
berto da Rocha. - Gert Dru. 
cker. - Sérgio Neves da Ro. 
cha, - Laguiregeda t Anarbe. 
- Eloina pereira. - Tacita 
de Moura. Gufnelmine. - Ma. 
ria Iraci Túllo Mirada. -
Wanda Fagundes de Sousa. 
- Israel Pereira de Castro -
Neuza Borges de Macedo se. 
cundlno. - Florisbela Cor. 
rêa Góis Câmara.. - Zeila 
Cordeiro de Macedo. - Ge. 

raldo Fedatto. - Alcides Fer. 
reira da SUva. Jr. - Jaime 
Ferreira Bueno. - Neuza 
Odette V:alença Monte. - Ju. 
racy da Costa Cesar. - Diva 
Massad Dend. Herayb 
Greln. - Dorl.s Zanello. -
Pedro de Paula. -Bruno Er. 
nesta Hetzel Welter. - Ma. 
r1a Thereza Veiga Mazza. -
Nereu Correia. - Jonas Ba.r. 
bosa Leite. - Adelaide I. 
Allen. - Alair de Lara Ro. 
drigues. - Paulo Cesar Lou. 
reiro. - José Olimp!o Salga
do Veiga. -Horácio Leonl.
Maria de Lourdes Neiva de 
Lima. - Isidoro Flum!nhan. 

H. Ernesto Westykall". 

Nestas condições - e por isSo 
ocupo a tribuna - faço um apêlo 
aos Senhores Ministro da Viação 
e Obras Públicas e Diretor do De. 
partamento dos correios e Telé. 
grafos para que, em atenção ao 
que fa{ dito, efetivem as medidas 
pleiteadas pelos signatários do 
citado. documento. (Multo bem!) . 

Durante o discurso do Sr. 
Gaspar Velloso, o Sr. Herlbal. 
do Vte!ra detxa a Prestdênc..ia. 
'/::,~mtndo.a o Sr, Novaes Fi: 

O SR. PRESIDENTE - Conti. 
nua a hora. do Expediente. Tem 
a palavra o nobre Senador Lima 
Teixeira, quinto orador inscrito. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - ( •) 
- Senhor Presidente, tive ensejo 
de ler no "Correio da Manhã" de 
terça.feira última, excelente en. 
travista do Doutor carvalho P!n. 
to, Governador do Estado de· São 
Paulo. Por feliz coincidência, de. 
fende Sua Excelência pr!ncip!os do 
desenvolvimento da. agricultura. no 
Pais que coincidem perfeitamente 
com os pontos de vista que tenho 
expandido em discursos no sena. 

(*) - N{fo foi rcolslo pelo orador, 
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da, em tôrno dêsse importante as. 
sunto. 

s. Exa. refere.se à reforma 
agrária no Estado de São Paulo 
e acentua as dificuldades que tem 
encontrado., os empecilhos, os en. 
traves e obstáculos à consecussão 
dêsse desiderato. Em -verdade, ini. 
ciada em São Paulo a reforma 
agrária, estaria ela dentro daque. 
les principios defendidos pelo meu 
Partido, o Partido Trabalhista 
Brasileiro. 

sustenta S. Exa. o que sempre 
sustentei e Vl!nhO sustentando no 
senado, isto é, que se torna indls. 
pensável darmos um impulso 
maior às ~avouras de subsistên. 
ela. Quando me referi às lavouras 
de subsistência. fiz menção espe. 
cial ao Norte e Nordeste, porque 
as estatisticas de 1958 deixavam 
bem claro que nessas duas rl!giões 
o decréscimo da produção daque. 
las lavouras variou de 8 a 48%. 
O agravamento do custo de vida 
ê decorrente, em grande parte, 
da falta de . estimulo e incentivo 
a essas culturas de subsistência.. 
especialmente, milhD, arroz, fei
jão, trigo, mandioca, que pode. 
riam favorecer conslderàvelmente 
o abastecimento e, conseqüente. 
mente, a redução dos preços. 

sustentei, como sustenta o Go· 
vernador Carvalho Pinto, que sem 
as patrulhas motomecanizadall na. 
da se conseguirá. Sôbre Jsto insis. 
tentes vêzes ocupei a Tribuna no 
orçamento, lutando para aumentar 
verbas necessárias à aquislção de 
máquinas agricolas. Dêsse modo, 
atra vês das seções de Fomento 
Agricola nos Estados, proporciona
ríamos melhor rendimento e conse. 
qüentemente barateamento do 
custo da produção. 

Muitas vêzes obtive no Senado 
a aprovação de emendas nesse 
sentido consignando, pelo menos, 
Cr$ 250. 000. 000,00 para aquisição 
de máquinas agricolas e organiza. 
ção das patrulhas do Estado, v!. 

sando ao aumento da produção ~ 
como dizia, sobretudo as lavouras 
de subsistência . 

o mesmo sustenta o Governa. 
dor Carvalho Pinto. Há, porém, 
tópicos na entrevista do eminente 
Governador de São Paulo que 
quero mencionar e comentar. 

A entrevista é longa. Lerei ape. 
nas alguns itens, para que cons. 
tem dos Anais do Congresso pois 
S. Exa. mandou elaborar um tra. 
balho digno de comentários. 

Diz, em resumo, o <Rivernador 
de São Paulo: :';: 

"A assistência téêilica à Ia. 
voura, prevista ~§."projeto, já 
vem sendo desenvolvida "no 
limite extremo das possJb111. 
dades". ''Espero. não deixar um 
só Município sem a sua Casa 
da Lavoura., devidamente apa. 
relhada e equipada. Intensifi
caremos as patrulhas motort. 
zadas que conduzem técnicos, 
equipamentos, adubos etc. , ao 
interior. Essa atividade, a das 
patrulhas., é ·de magna. impor. 
tâncla num· Estado em que 
numerosos tratares pararam 
por falta de assistência ao la. 
vrador". · 

O Sr .. Mendonça Clark - Permi. 
te v. Exa. um aparte ? 

O SR. LIMA ·TEIXEIRA -
Ouço V. Exa. com prazer, antes 
de prosseguir nos comentários. 

O Sr. Mendonça Clark- V. Exa. 
realmente, tem sido nesta casa 
um defensor da agricultura e da 
agricultura .. mecanizada. 

O SR. 2LIMA TEIXEIRA 
.Multo obrigado a Vossa Exce. 
lência. . f:' · 1 . 

·. '\ \~' r, 

o Sr: ;Mendonça Clark - Che. 
garam.:mesmo a ser organizadas 
algumas:· patrulhas, mas, infeliz. 
mente, .. não há. nunca um planeja
mento completo em relação a esta 
medida. 
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O SR. LIMA TEIXEIRA - É 
verdade. 

O Sr. MencZon,ça Clark - Com
pl'aram.se máquinas caras de 
primeira ordem, mas se esquece. 
ram .dos salários dos tratoristas 
da· pontuaJidade de pagament~ 
dêsses salários. Deixaram de pa. 
gar os preços normais aos agrô. 
nomos, de modo que as patrulhas 
foram entregues a pessoas inex. 
perientes, deixaram de cogitar de 
verbas variáveis, para comp:a de 
inflamáveis, para compra e es. 
tocagem de peças de tratares : 
deixaram de fazer uma revisão 
periódica dessas máquinas. 

TUdO isso se resumiu, Sr. se. 
nador Lima Teixeira, na falta de 
continuidade de recursos entre. 
gues ao Ministério da. Agricultura 
que, por isso mesmo, é hoje, prà. 
ticamente, um órgão inutilizado - ' porque nao pode pagar a bons 
agrônomos. 

O SR. LIMA ,TEIXEIRA - O 
Orçamento do Ministério da Agrl. 
cultura não representa nem cinco 
por cento da renda tributária do 
Pais. 

O Sr. MendDnça Clark - Aquilo 
que o Sr. Governador carvalho 
Pinto pretende fazer em seu Es. 
tado foi feito pelo Sr. senadot 
Novaes Filho, no Ministério da 
Agricultura, quando dispunha de 
maiores recursos. É o que o Sr. 
senador Novaes Filho, V. Exa. e 
todos nós desejarl,a,mos aconteces
se em todo o Pais : patrulhas moto. 
rizadas dia. e noite, máAuinas fun
cionando, estocagem dos produtos, 
facUldade aos pequenos agricul. 
tores. Isso não acontece ao Minls. 
tério da Agricultura, as máquinas 
são compradas e jogadas no cam. 
l)O por falta de recurso. O Go. 
vernador carvalho Pinto, removi. 
dos êsses obstáculos encontrados 
na esfera federal, poderá em São 
Paulo levar a cabo a sua obra. 

O SR. LIMA TEIXEIRA- Não 
'há dúvida nenhwna. 

O Sr. Mendonça Clark - Con. 
gratulo.me com V. EXa. e, ao mes. 
mo tempo, apelo para v. Exa.. 
que tem no Ministério da Agricul. 
õura um membro do seu partidO 
da sua facção politica, no sentlclo · 
de que se consiga recurso para 
que os técnicos rurais, os agrôno
mos e outros técnicos do Ministé
rio das Agricultura possam traba
lhar com eficiêncla. 

(J SR. LIMA TEIXEIRA - V. 
E'xa. pode ficar certo de que eu, 
como trabalhista, quando sinto 
que há erros, critico meu Partido. 

O Sr. Dantez Krteger - Desta. 
vez V. Exa. pode ser ouvido, por. 
que tem próximo o futuro Mlnis. 
tro da Agricultura. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. 
Presidente um exemplo foi o S\U
doso Governador Landulfo Alves, 
da Bahla, agrônomo, homem dedi. 
cado aos assuntos concernentes à 
terra, ao assumir o Govêmo, há 
anos passados. A primeira inicia. 
tlva de S. Exa. foi organizar as 
patrulhas motomecanlzadas. Por 
sugestão do modesto orador., junto 
ao antigo Sindicato de Cana da 
Bahla, foi proposta ao Govêmo a 
aquisição das máquinas para agri
cultura. E nós, que tlnhamos uma 
produção abaixo da de Sergipe, 
passamos a produzir mais que 
aquêle Estado, colocando-nos na 
posição de Estado segundo pro. 
dutor. 

Aqui vem o segundo item da 
entrevista do Governador ·de São 
Paulo: 

"Pelo projeto ... 

( Interrompendo a letturlll ) 
Ainda o projeto de reforma 

agrária: 

... ~das as propriedades 
com menos de duzentos al. 
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· queires ou quinhentos hecta. 
res, sendo cultivadas, passa
rão a pagar menos impôsto. 
A proposição estabelece gra. 
vames para. as propriedades, 
improdutivas, cujos donos 
preferem deixar a terra sem 
trato à espera de valorização, 
em detrimento da comuni. 
dade". 

(Interrompendo a leitura) 
É um grande acêrto essa medi

da que favorece, estimuia, dá in. 
centlvo ao agricultor que traba. 
lha, que produz, que CO!llbate o 
latifúndio improdutivo. :G;le pa. 
gará impostos reduzidos porque 
está, rea.Imente, exercendo a fun. 
ção que deve ser exercida na pro. 
priedade, Isto é, o seu desenvolvi. 
menta. Função Inclusive social, 
pel.e. assistência a maior número 
de trabalhadores. 

Outro item, Sr. Presidente: (lê) 

3 - " aumento da produção e 
a redução no impõsto consti. 
tuirão estimulo para lque até 
os grandes proprietários cu!. 
tlvem as suas terras. Depen. 
derá dêles, por Isso, a expro. 
priação ou não. 
4 - As · propriedades de até 
oitenta por cento de área cu!. 

· tlvada (como "área cultivada" 
entendem-se no projeto a área 
plantada e os pastos) gozarão 
de quarenta por cento de re. 
dução no impôsto territorial. 

(Interrompendo a Zeit'UraJ 
Vejamos o acêrto dessa medida: 

o proprietário evoluldo, que se de
dica à terra para obter maior pro. 
duçãa, que se empenha na desen. 
volvimento do Fundo Agrlcola, 
terá uma redução de 40% no lm
pôato. li: grande estimulo àqueles 
que desejam trabalhar a terra e 
fazê-la prOduzir. 

Outro Item: (Lê) 

5 - "Outra conseqüência da lei 
será o aproveitamento social 

do lmpôsto territorial, hoje 
arrecadado para aplicação nas 
mais diversas atlvidades. Ago
ra, há de sê-lo em beneficio 
exclusivo da agricultura para 
dar-lhe assistência. e criar os 
fundos necessários à expro
priação de terras improduti. 
vas". 

(Interrompendo a leitura>. 
Muito justo. Diz, então, o Sr. 

Governador: (Lé) 

6 - "Não. vou expropriar terra 
de ninguém pelo valor decla. 
rado ao fisco., mas pelo justo 
valor, decorrente de uma jus 
ta avaliação". · 

(Interrompendo a leitura> 
Bem compreende, portanto, o 

Governador carvalho Pinto que 
"expropriar'' não é tomar as ter. 
ras, não é o Estado confiscar pro. 
prledades de quem está produzln. 
do, de quem está fazendo prospe. 
rar o Pais. Absolutamente. E, 
esclarece s. Exa.: (lê) 

7 - "Em São Paulo, perdem-se, 
por falta de armazenamento, 
cêrca de quarenta por cento. 
da produção. No momento, 
há sete armazéns para guarda. 
de cereais, localizados em pon. 
tos estratégicos, cinco silos em 
construção e treze em fase de 
abertura de concorrência". 
8 - "Considero perlgoro o de
sequilfbrlo verificado em São 
Paulo entre um processo de 
lndustriaJização multo rápido 
e moderno e um crescente de. 

.,sinterêsse pela agricultura, 
~gerando conseqüências sociais 
: :e~econômlcas gMves, além do 

· ··:êxodo do homem do campo 
,, :~:·.':Para os grandes centros, ·sem 
•1 <··mencionar a consctqüente di. 
'i .'Ym!nuição da produção agri. 
:~'-:cola". 

jinterrompendo a .lettura) 
S>'Exa. tem carMdas de razão 

ao. ·sustentar, em sua entrevista, 
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conceito, que, realmente, deve ser 
levado na devida conta: {Zé) 

9 - "Queremos transpian. 
tar, sim, para o nosso sistema 
agrtcola o mesmo ideal da ca. 

· sa própria. E tomar possível 
doravante a terra própria". 

(Interrompendo a leitura) 
Sr. Presidente, um dos aspectos 

da. Reforma Agrária - e já ana. 
Usado num projeto, se não me en. 
gano, do Deputado Nestor Duarte 
- foi precisamente a seguinte 
pergunta, que se encontra no pa. 
recer do Relator: que é mais 1m
portante na Reforma Agrária, a 
terra ou o homem? Na sua entre. 
vista., o Governador carv·alho 
Pinto fixa multo bem: deve ser a 
terra e o homem, especialmente a. 
terra própria, a possibllldade d·a 
aquisição da terra por quem a tra .. 
balha. (Lê) 

10 - "A reforma não será 
instantânea nem vou provo. 
car com ela o estUhaçamento. 
do direi to de propriedade . " , 

11 - A área cultivada de 
São Paulo aumento'll 27% e a 
prOdução apenas 12%. "Im. 
possivel permitir que êsse des. 
calabro continue". 

(Interrompendo a leitura> 
Tive ensejo, várias vêzes nesta 

casa, de sustentar que os Estados 
Unidos da América. do Norte, c~ 
número de trabalhadores rura1s 
multo menor.. consegue muito 
maior produção. É que o trabalho 
no BrasU, ainda é braçal; é o do 
bico da enxada e do arado rudl. 
mentar, enquanto naquele País a. 
agricultura utlllza máquinas aper. 
feiçoadas.. processos modernos de 
tratamento da terra. (Lê) 

12 - "Com as providências 
durante a execução da refor. 
ma, a expropriação te~derâ 
naturalmente a. diminuir '. 

13 - Prova da indispensabi. 
lldade da revisão agrãri•a; 

2,18% dos proprietários do E~. 
tado detêm 45,59% do terri
tório pauUsta! E 230 proprie. 
dades {0,07W do total) detêm 
área igual àquela que perten. 
ce a 250.377 proprietário.:; 
(77,84%). 

14 - o Govêrno comprará 
(a Constituição, no seu art. 
110 já o determina) as terras 
totalmente inaproveitadas e 
as venderá em planos de lo. 
teamento rurais. os lotes en. 
cerrarão de vinte a cem al. 
queires, conforme a região. O 
prazo de venda será de quinze 
anos. 

Só há um aspecto na entrevista 
dO Governador de São Paulo sô. 
bre o qual não sei se S. Exa. tem 
razão. O Sr. Carvalho Pinto at:t. 
bui as dificuldades na efetivaçao 
da Lei Agrária a alguns partidos 
politicos, e cita, especificamente, 
o Partido Social Democrático. 

<Continua o Sr.' LiTM Teixeira) 
Não creio que s. Exa., perten. 

cente às flleiras do Partido socla. 
lista Cristão, se não me engano, 
tenha razão nessa afirmativa. 
Pelo que pude sentir, pelo conheci. 
mento que tenho da vida agrárl·l 
e do contato com fazendeiros e ho. 
mens do campa, posso dizer . -
sem incorrer em êrro - que os 
pontos aqui sustentados não po
dem merecer combate do Partido 
social Democrático porque visam. 
sem dúvida, a desenvolver, incre. 
mentar a agricultura ·e premiar 
aos que, efetivamente, trabalham 
a terra. É o único ponto em que 
discordo da entrevista do• eminen
te Governador de São Paulo, ~ui. 
to embora não integre as fUelras 
do Partido Social Democrático e 
sim do Partido Trabalhista Bras!. 
lelro. 

o meu Partido tem sustentado 
e continua sustentando a neces. 
sidade de uma reforma de bas~:. 
e entre os pontos fundamenta~s 
dessa reforma es~.á o reteren,te à 
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reforma agrária. Mas., é preciso 
convir que ela não pode ser rea
lizada, no Brasll, como se tem 
feito em Cuba, Paf.s de extensão 
territorial pequena, em compara. 
ção com o nosso, e ·cujas condi. 
ções climáticas e económicas mui. 
to divergem das nossas. Acredito 
que poderfamos marchar para o 
primeiro passo da reforma agrá. 
ria· se tratássemos, quanto antes, 
do entrosamento de certos órgãos 
da administração públloa, como, 
por exemplo, o serviço· SoclaJ Ru. 
ral, a carteira de Crédito Agrícola 
do Banco do Brasil, o Instituto de 
Imigração e colonização e o pró
prio Departam!!nto da Produção 
Vegetal do Ministério da Agricul. 
tura.. com êsses órgão& funcio. 
nando entrosa.ckls e harmônlca. 
mente, teriamos dado o primeiro 
passo para. a reforma. agrária.. É 
o que deve ser feito não bá dú. 
vida. porém, paulatinamente, ten. 
do.se .a. conslder.ar as diferentes 
regiões do Pais. · 

A reforma lnlciada agora, pelo 
Govemador carvalho Pinto, dará 
enchanças a. que tenhamos elemen
tos necessários a uma eXPerlên. 
ela da reforma, como se pretende 
levar a efeito no Brasll e., com a 
qual estou de pleno .a.côrdo. De. 
vemos sair da rotina,· dar maior 
amplltude ao desenvolvimento 
agrfcola, mesmo porque há um 
desnlvel entre o desenvolvimento 
industrial e o retardamento da 
agricultura., que tem ca.usado a 
esta uma grande descapitalização. 
Hoje . há grande escassez de tra
balhadores para a lavoura porque 
êsses saem de seus Estados em 
busca. dos grandes centros. Há 
também uma descapitalização 
muito grande quanto aos recursos 
daqueles que querem Inverter na 
lavoura. 

Estas cons~dera.çóes eu a.s faço 
por dever de justiça. para. com o 
Governador de São Paulo. Sabe V. 
Ex~.. Sr. Presidente que o ilustre 
Governador diverge :frontalmente 

do meu Partido e de sua orienta. 
ção. Mas, neste partlcwar, s. 
Exa. parece até um trabalhista, 
pois sustenta os mesmos pontos de 
vista que temos sustentado. Por 
conseguinte, não há como deixar 
de louvar e elogiar, mesmo em se 
tratando de um adversário., quan. 
do êste pretende acertar, quando 
está no bom caminho que condu. 
zlrá ao desenvolvimento agrfcola. o 
Brasil. ( Muito bem; muito bem. 
Palmas). 

O SR. PRESIDENTE - Não 
há mais orador inscrito. 

Continua a hora do Expediente. 

O SR. COIMBRA BUENO- Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE - ll'em a 
palavra. o nobre senador Coim
bra Bueno. 

O SR. COIMBRA BUENO- (*) 
- senhor Presidente, ocupo hoje 
a tribuna para tratar de assunto 
que está prendendo a atenção do 
Pais, qual seja. o da criação do 
Pa11que Nacional da Ilha de Ba. 
nanai. 

Recentemente o Govêrno Fede. 
ral promulgou uma lei criando o 
Parque Nacional da Dha de Ba. 
nanai, que tomou o número 4. '75'7 
e foi publicado no Diário Oficial 
de 6 de janeiro de 1980. 

Ao focalizar êste assunto, nós 
representantes dos Estados nesta 
Oasa do Congresso, principalmen. 
te nós, do Estado de Goiás, jamais 
!riamos de encontro à criação de 
um Parque Na.clona.l em nosso 
Estackl;;o; que acontece é um mal. 
enteníiido,; e infelizmente, nosso 
Pa.is-.-+,.~.pela divisão politica e pe
lo ãpãlxonado das lutas que .se 
vêm~.>desenvolvenda, . pelo desen. 
tendJmênto entre os homens res. 
pOnsávels, sobretudo po·r não se. 
rem n :õuvidos no devido tempo 
aquêleif que conhecem a fundo os 

(*) - N1lo foi rer>i.<lo pelo oru.!lor. 
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problemas - nosso País repito, é 
a maior vitima. 

Sr. Presidente, sou dos que 
aplaudem e tecem encômios aos 
ideais dO Sr. Presidente da Repú. 
bllca de criar, Imediatamente, o 
Parque Nacional da Dha do Ba. 
nanai. Além do mais, entendo que 
S. ~a. deve. aproveitar o mo. 
mento da mudança da Capital, 
como a última oportunidade ofe. 
recida. ao Pais para a criação de 
grandes reservas naci<~·na.is prin. 
cipa.lmente nos Estados centrais, 
antes que a ocupação geral do 
território., primeira. conseqüência 
natural de BrasiUa, se verifique, 
elevando os preços dos terrenos a 
níveis Incompatíveis com a cria. 
ção de tais reservas. 

. Nestas condições, sempre fui 
favorável e sempre lutei desde o 
primeiro dia. pela criação no meu 
Estado de reservas desta nature. 
za. Quando Governador do meu 
Estado, enviei mensagem à. Assem. 
bléia Legislativa de então, propon. 
do, exatamente, a criação do par. 
que Nacional da Dha de Bananal 
e de outro aproximadamente a 
trezentos quilómetros de Brasilla.. 
Seria o Parque Nacional dos Vea. 
de!ros, numa região que abrange. 
ria não só a Planície Am·~ônlca 
como também o Planalto central 
do Pais. 

Além disso, as regiões do Norte 
do nosso Estado., nas junções dos 
Rios Araguala e · Tocantins, bem 
como nas nascentes do Rio Ara. 
guaia, se prestam à. criação de 
grandes reservas. 
· A exemplo do que se verifica na 
Rússia e nos Estados unidos e em 
todos os grandes países modemo.s, 
devemos no menor espaço de tem. 
po promover a criação de grandes 
reservas, sobretudo nos grandes 
Estados. 

No caso particular de Bananal, 
o que entendo é que se o Govêrno 
tem a intenção - aí é que existe o 
mal entendido ou, talvez, o de. 
sencontro de idéias entre os ho. 

mens que conhecem o assunto ·e 
estão familiarizados com o· Jnte. 
rior de nosso Pais - o que ente~
c!.O é que se o GOvêmo quer prote. 
ger a flora e a fauna na Dha de · 
Bananal, a pl'imeira providência 
a tomar serã proibir a permanên. 
ela, ali, de qualquer bípede, não 
só indigenas mas, especialmente, 
os brancos. :tstes, geralmente são 
os que mais acusam os aborígenes 
dos crimes que praticam no tnte. 
rior. Desde o momento em que 
se criasse mesmo uma sede, na. 
queles rincões sertanejos - todos 
sabemos como as coisas funcio. 
nam, neste Pais - ninguém Iria, 
nestes quatro, cinco ou dez anos, 
fiscalizar o que se passasse junto 
ao parque, e os próprios admin!s. 
tradores começariam a fazer pe . 
quenas caçadas e outras Incursões 
na Ilha., destruindo, de uma. vez 
por tôdas, a fauna. naquela região. 

Pensar.se em fa.una. onde exts. 
tem índios é uni contra..senso. · o 
que ca.racteriza a aproximação de 
uma aldeia indígena é o silêncio 
de morte, sinal da ausência de 
animais. Os índios os eliminam a 
todos. Os seus filhos -·os peque. 
nos índios ......: ao pra.tlcarem o 
arco e flecha, eliminam, por sua 
vez, todos os passarinhos. 

Assim, serã Impossível a con. 
servação da fauna na Dha de Ba. 
nana!, se ali deixarmos os índios. 
Poderiam êles ser transferidos, 
com o gasto de alguns milhares 
de cruzeiros, para colônias em me. 
lhores condições, ao longo do rio, 
o que até incentivaria o aumento 
da tribo. 

Em conseqüência de medida co. 
mo essa., poderíamos levar avante 
a. idéia do Parque Nacional de 
conservação da fauna e da flora. 

É esclarecimento que precisa 
ser levado ao Sr. Presidente da 
República, e os Srs. membros da 
.Maioria, que têm conta.to diário 
com S. E~., poderiam f~ê.Io. 
Na primeira op·o~tunidade em que 
estiver com o Chefe do Govêrno 
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abordarei o assunto, como sempre 
fiz, em relação a Brasília. 

Há um fato que observei a S. 
~. nos primeiros dias da exis. 
tência · de Brasilia. Não sei se os 
Srs. Senadores já atinaram com 
uma situação esquisita, digamos 
assim, com relação a esta cidade. 
o pliano de Brasília lembra um 
avião com motor, cauda e asas 
laterais. . Há um pequeno êrro, 
devido, naturalmente, à pressa à 
velocidade com que fol concebido 
o plano. o Al'!Quiteto Lúcio COsta 
teve uma idéia realmente bilhan. 
te que todos hoje aplaudimos, 
dando esta forma .à urbanização 
geral da Nova·· Capital do País, 
acompanhando, até certo ponto 
os contornos do lago natural aqui 
existente. Entretanto, Lúcio Cos
ta jamais viveu nesta região. Fêz, 
talvez, um vôo, naturalmente cor. 
rendo. Cometeu, assim, um êrro, 
reconheço que humanissimo que 
seria cometido por qualquer ou. 
tro arquiteto, de qualquer lugar 
do mundo, e 1que em nada. o diml. 
nui como grande arquiteto. Como 
engenheiro, · tenho verdadeira ad. 
miração pela obra. notável que 
vem realizando, através do tempo, 
não só em Brasma, mas no Rio 
de Janeiro e outras cidades, como 
genial professor que é. Mas, para 
que um homem projete uma obra 
numa região - é principio que êle 
mesmo, como professor, certamen. 
te proclama em sua cátedra. -
deve tomar em consideração, pri. 
meiramente, a amblentação hu. 
mana. 

uma. das razões da mudança da 
Capital para o Brasil central foi 
justamente colocar os represen. 
tantes dos Estados, os homens 
públicO"s dêste País, em contato 
com a realidade fabulosa dêste 
território que herdamos dos nos. 
sos antepassados. Aconteceu que 
o Arquiteto Lúcio Costa, conhecia, 
por assim dizer, à voZ d'oiseau, a 
região. O resultado foi colocar o 
motor do avi~o onde deveria ser 

a cauda, e vice.versa. Em conse. 
qüêncla, a tôrre dêste Congresso, 
que caracteriza a cúpula do regi. 
me democrátlr.o do País, ficou· co
locada na parte baixa, numa ram
pa Imensa que sobe por ai afora. 

O Congresso deveria ter sid{) 
situado onde está o Cruzeiro, onde 
foi rezada a primeira missa. Qual. 
quer brasileiro que do aeroporto 
olhe para a nova cidade, percebe 
imediatamente o absurdo! A tôrre 
do Banco do Brasil já está domi. 
nando, em têrmos naturalmente 
panorâmicos, a tôrre do Con. 
gresso. · 

Ao meu ver., a situação topográ. 
fica onde se situa o Cruzeiro seria 
mais favorável para a Praça dos 
Três po<Jêres. 

Não podemos de forma alguma 
- e nem tenho tal idéia - acusar 
o Arquiteto Lúcio Costa por esta 
falha. l!:. como digo, um êrro igual 
ao que todos os braslleiros., no Im. 
pério e na Repúbllca, vêm prati. 
cando, por quererem governar êste 
País da orla lltorânea. ll: que de 
lá jamais sentiram a realidade 
b.l.laslleira como hoje pod.erão sen. 
tlr em Brasllla. 

Justamente aí é que reside a fa
lha que aponto, e dai o apêlo que 
faço ao Sr. Presidente da Repú~ 
bllca. 

Estamos em face de um aconteJ 
cimento Idêntico. Erramos crassa
mente em Brasília mas não des
truamos a fauna num dos poucos 
locais dêste Pais onde poderia ser 
conservada. 

O Sr. Presidente da República 
até cert9 ponto está agindo com 
gran~e· velocidade. Elogio S. Exa. 
nêstll. Pliís de à.Ormlnhocos, devé~ 
mos, :aplaudir-. os qUe agem ràplda. 
meJ;lte,; Dos males o .menor. Bra. 
silla:;~iitá realizada., ·graças à men. 
talldade a jato do Sr. Juscelino 
~ubl~.chek. l!: uma realldade pai. 
pa~el;~jpior seria, se não tivesse 
sido feita como foi. Jamais teria 
sido feita através dos tempos, Ho. 
je, a temos em codlçõ~s sofri. 
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veis, mas de qualquer forma o que 
temos pela frente é apenas um de. 
satio aos brasüelros., aos homens 
públicos dêste Pais, no sentido de, 
no menor tempo e da melhor for. 
ma, dirigirmos a Nação. 

sr. Presidente, volto ao assunto 
do Parque Nacional. Cumpre a 
todos os homens de responsab111. 
dade - e êste é o apêlo que faço 
a todos os que me ouvem e, sobre. 
tudo, aos Senadores que acaso re. 
ceberem o secretíssimo "Diário do 
Congresso Nacional", que só tem 
circulação, como sempre disse, a 
quinhentos metros da casa e não 
se encontra em nenhuma banca 
de jornal, em Câmara Legislativa 
alguma dêste Pais nem dos Mu. 
niciplos, nem dos Estados; o que 
·nos cumpre, a nós homens de res
ponsabilidade, é Irmos ao Sr. Pre. 
sidente da República, quando ti. 
vermos oportunidade, e convencê. 
lo de que está certo ao tratar da 
criação do Parque Nacional de Ba. 
nanal, mas que o êrro reside ape. 
nas na localização dêsse esfôrço. 
Coloque.se êste no lado direito ou 
no lado esquerdo, no Estado de 
Mato Grosso - no _que chamam 
de continente, aquêles que .costu. 
mam habitar ali; coloquem essr.s 
Instalações do lado de Mato Grosso, 
Goiás ou Pará - não impo:.:ta. 
Façam ali o mesmo esfôrço pro. 
jetado e todos bateremos pslmas, 
agora e no futuro, pois tE remos 
a posslbüldade de conservar a 
fauna da Dha de Bananal, com 
uma grande reserva, cercada pela 
natureza; por um lado pelo leito 
principal do rio e, pelo outro, pelo 
braço pequeno do Rio Araguala, 
o que facUltaria o melo de real. 
mente têrmos llmlta.da uma área 
de proteção nêste Pais, o que até 
hoje não conseguimos. 

Lembro o caso do Parque Na. 
clonai de Itatiala, arrasado e ln. 
vadido por todos os lados, com 
sua fi.o•resta quase destruída. 

Não precisamos Ir multo longe: 
o próprio Jardim Botânico, aquêle 

vallos!.ssimo parqre na antiga Ca
pital, com aquelas preciosidades 
admiradas desde os tempos lmpe. 
riais, que já ocuparam a atenção 
de dezenas de botânicos do mun. 
do Inteiro e sôbre as quais., tanto 
se escreveu, tem boa parte des. 
truida pela Invasão das favelas ali 
construidas nos últimos anos, sem 
que o Govêmo agisse. 

Agora, chegou a vez da Dha do 
Bananal. Sabe Deus o que farão 
dos pobres animais que a habitam 
e aos quais se pretende agora con. 
servar. 

Lembro.me das conversas que 
tive . em companhia do próprio 
Senador Pedro Ludovico e outros 
Senaclores de Goiás com o então 
Ministro João Alberto. B. Exa. 
era um homem que tinha grande 
lnterêsse e amor pelo Interior, mas 
extremamente teimoso: quando 
marcava uma. d!reção - e como 
estava apoiado· pela. Ditadura, com 
uma fôrça Imensa - não se des
viava do rumo. Todos cansamos 
de falar.Ihe. Lembro.me de que 
rerta vez, voe! quatro ou cinco 
horas com o Sr. Ministro João AI. 
berto pelo Interior do Araguaia e 
procure! convencê.lo de que, se 
quisesse fazer turismo, devia bus. 
car local freqüentado do Rio Ara. 
guala e não as suas nascentes. 
Pois o Ministro cabeçudo meteu o 
turismo nas nascentes e fracassou 
redondamente, o que não teria 
acontecido se tivesse colocado as 
Instalações turísticas da Fundação 
Brasil central, pois era esta sua 
finalidade precipua, justamente 
no local em que, nós golanos, há 
muitos séculos, vivemos caçando e 
pescando quando temos tempo 
para êsse lazer. Mas, não I S. Exa. 
velo voando do litoral para. cá, 
apontou um ponto no mapa, cis
mou com êle por achar mal& bo
nito ou Interessante, lá fêz e fra
cassou. 

Mais tard~, . o próprio Minlstro 
João Alberto, ·com quem ·me en. 
centre!, certa veZ, em Genebra se 
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penitenciou: "Se tivesse dado ou. 
vidos a você e àqueles outros ami. 
gos de Goiás, na época do turismo, 
teríamos dado vida e outro im. 

· pulso à Fundação Brasil Central. 
Hoje, reconheço que vocês tinham 
razão". 

o que desejo evitar é que, daqui 
a alguns anos me encontre com 
o Sr. Presidente da República e 
s. Exa. venha confessar.me como, 
fatalmente o fará - que por uma 
questão de detalhe que-.se ·tivesse 
concentrado seu esfôrço e coloca. 
do o Parque Nacional no conti
nente, do lado de Mato Grossa, de 
Qoiás ou do Pará, teria acertado; 
. que, colocando-o·· na ilha destruía 
.a fauna brasileira que cumpria 
conservar para as gerações futuras. 

o Sr. Presidente da República 
é o maior interessado na conser. 
vação da Dha do Bananal, tal co
mo .ela está e existe, porque êsse 

. Parque Nacional será o testemu. 
nho do Brasil· anterior a BrasíUs., 
o testemunho in natura, para que 
os séculos conheçam o que era o 
Brasil anterior à época da trans. 
ferência da Capital. 

Peço aos colegas que atentem 
para êste problema. lille não inte. 
res~a diretamente a nenhum de 
nós, interessa aos nossos filhos. 
As gerações futuras é que irão sa
ber o· que éramos nós no presente 
momento, com as vistas voltadas 
para o Brasil de amanhã. 

Como declarei, a hora é opo1·. 
tuna para que :tlaçamos gran
des reservas em Goiás, Mato Gros. 
sc, Pará, Amazonas, Territórios e 
demais Estados em que as condi. 
ções ainda permitam tais previ. 
dências. 

Encerrando minhas palavras, 
· quero lembrar que os Estados Uni. 
d~s - onde 1:1. terra, naturalmen
te, é caríssima., porque se trata 
de um Pais. altamente desenvol. 

vido - além de abrigar uma po
pulação quase três vêzes superior 
à do · Brasil, para um território 
quase igual .ao nosso, as reservas 

. naturais são pelo menos cem vê. 
zes maiores do que as atualmente 
existentes nos nossos parques na. 
turais. 

OM, neste particular, devíamos 
seguir o exemplo das grandes Na. 
ções modernas, como a Rússia e 
os Estados Unidos, cuja extensão 
terri~orial é comparável à do Bra. 
si!: apoiar, evidentemente, as di. 
retrlzes do Sr. Presidente da Re. 
pública, mas buscar convencê.Io 
a agir acertadamente, de modo a 
que as gerações futuras fiquem 
cl.evendo à. atual a preservação das 
nossas reservas natuMis, através 
da constituição de pal)ques nacio. 
nais de proteção da fauna e flora 
dêste Pais. 

EM o que tinha a dizer. (Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
mais oradores inscritos. 

A Ordem do Dia de hoje consta 
de trabalhos de Comissões. 

Nada. mais havendo que tratar 
vou encerrar a sessão, designando 
para a de segunda.felra a se. 
guinte: 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 171, de 1959 
(n.o 3. 608, cl.e 1953, na Câma11a), 
que autoriza o Poder Executivo a 
doar um terreno com uma casa 
à Prefeitura Municipal de São 
Joaquim da Barra, no Estado de 
São Pa.ulo, teudo Parecer Favorá
vel, sob 1Ii~ 215, de 1960., da Comis. 
são de· FinanÇas. 

Está;: encerratta a .sessão. 
.,. ,·. 

Levanta-se a sessão às de
zesseÍ's horas e dois minutos. ·.•. ~ 
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57.8 S~ão, da 2.a Sessão Legislativa, da 4.a Legislatura, 

em 30 de maio de 1960 
PRElSIDl!lNCIA DO SENHOR NOV AES FILHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham-
se presentes os Srs. Senadores: 

Lobão da Sllveira. 
ViC'torino Freire. 
Sebastião Archer. 
Mendonça Clark. 
Fausto Cabral. 
Menezes Pimentel. 
Reglnaldo Femandes. 
Ruy Cameiro. 
Novaes Filho. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Ovidio II'eixeira. 
Lima Teixeira. 
Arlindo Rodrigues. 
Belnedlcto Valladares. 
Moura Andrade. 
Lino de !Mattos. 
Pedro Ludo~co. 
Coimbra Bueno. 
Taclano de Mello. 
Gaspar Velloso. 
Francisco Gallottl. 
Daniel Krleger. - (23). 

O SRI. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci
mento de 23 Srs. Senadores. 

Havendo número legal, declaro 
aberta o sessão . 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Arlindo Rodrigues, ser
vtnào de Segundo Secretário, 
procede à leitura da Ata da 
sessão anterior, que, posta em 
discussão, é sem debate apro
vada. 

O Senhor Segundo Suplente, 
sertmu!o de Primeiro Secretá
rio, lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofício 

Da Câmara dos Deputados, n. o 
88, encaminha-ndo autógrafo do 
seguinte: 

PROJETO DE LEI DA cAMAJtA 

N.0 40, de 1960 

(N.0 1.283-B, de 1959, na Câmara 
dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo 
a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de Cr$ 
25.000.000,00, destinado ao pla
no de levantamento geo-econô
mico do Estado do Amazonas. 

O Congresso Namonal decreta: 
Art. 1.o É o Poder Executivo au

torizado a abrir, pelo Ministério 
da Fazenda, o crédito especial de 
crs 25.000.000,00 (vinte e mnco 
mllhões de cruzeiros) , destinado ao 
plano de levantamento geo.econô
mico do Estado do Amal!ionas. 

Art. 2.o Essa importância será 
entregue à Superintendênma . do 
Plano Econômico de ValoriZação da 
Amazônia. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em VI
gor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em con-

. trárlo. · 

A ComiSsão de Finanças. 

O SR. P;RESIDENTE -·Está fin
da a leitui'à. do Expediente. 

Na última sexta-feira, dia 27, es
têve no Senado o •sr. Israel PI-
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nhelro, a fim de apresentar cum
primentos à. Casa e agradecer a 
aprovação da sua escolha para 
Prefdlto do Distrito Federal de 
Bras1Ita. <PausaJ . 

A Mesa teve conhec1mento de 
mais al8'Uns lapsos ocorridos na 
Redação · Final do Projeto de Lei 
da Câinara. n.o 149, de 1958, que 
dispõe sôbre a classificação de car
gos do serviço civU do Poder_ Exe
cutivo, estabelece os vencimentos 
correspondentes, e dá outras pro
vidências. 

No art. 110 foram omitidos, en
tre os funcl!oná'rtos lotados nas 
Recebedorlas Federais, a serem 
classificados como Agentes Fiscais 
do Impôsto do Sêlo, os AuxUiares 
Administrativos. 

O texto dêsse artigo resultou das 
Emendas ns. 146 e 261, aquela. di! 
autoria do Sr. Senador Ary Vlanna 
e referente aos Oficiais Adm!lnls
tratlvos e Escriturários, e esta, de 
lnlclativa do Sr. Senador Joaquim 
Parente, relativa aos Auxiliares Ad
mlllllstratlvos. Ambas foram apro
vadas, respectl.vamente nas .sessões 
de 1. o e 4 de abril. 

Na Redação Final, todavia, dei
xou de ser atendida a de n.0 261. 

O ato do Senado foi no sentido 
de que, facultado aos interessados 
o dlrelto de opção, no .prazo de no
venta (90) dias, dos funcionários 
lotados nas Recebedorlas Federais, 
fôssem classificados: os atua'IB Oft· 
clais Administrativos e AUX!llares 
Administrativos, na série de Agente 
Fiscal do Impôsto do Bêlo e os 
atuais Esmturârlos na de Fiscal 
AuxUiar do Impõsto do Bêlo. 

No Anexo n. o I, na parte refe
rente ao- Código AF-304, as atri
buições consignadas na Redação 
Final par-a os nlvels 11-3 e 13-B 
foram: 

"Administração, fiscalização, exe. 
cução e conferência interna nos 
armazéns".· 

Entretanto, a Emenda de Reda
ção n.0 6, de autoria do Sr. Senador 
Jarbas Maranhão, aprovada nn ses-

são de 9 de abril, as mandava subs
tituir pelas seguintes: 

"Fiscalização e execução". 
As~im, o texto correto seria: 
"AF 304 13-B - Agente Fiscal do 

Impõsto Aduaneiro - Fiscalização 
e execução. 

AF 304 11-A - Agente Fiscal do 
Impôsto Aduaneiro - Fiscalização 
e execução". 

De conformidade com o lfi:sposto 
no art. 318, letra c do Regimento 
Interno, a Mesa deverá ofimar à. 
Câmara dos Deputados, fazendo a 
correção, desde que em sentido con. 
trárlo não se manifeste o Plenário. 

Sendo maonifesta a concordância 
do Plenário, a !Mesa encaminhará 
as retificações em aprêço. 

Há um requerimento sôbre a me
sa, que vai ser lido pelo Senhor 
Primeiro Secretário. 

É -lido o seguinte 

REQ'DERDIENTO 

N.0 333, de 1960 

Com fundamento no art. 214, n.o 
2, do Regimento Interno e nas 
tra.dições do Senado, requeremos as 
seguintes homenagens de pesar pe
lo falecimento do Dr. Otacflio Ne
grão de Lima, braslleiro llustre que 
honrou o Estado de Minas e o 
Brasll em altos -postos que exereeu, 
inclusive a representação do mes
mo Estado na Câmara dos Depu· 
tados em mais de uma legislatura. 

1) inserção em Ata de um voto 
de profundo pesar; 

2) apresentação de condolên
cias à. fanúlla e wo Estado de 
Minas. . 'l'- . . 

Sala das· Sessões, em 30 de maio 
de 1960>...:.:: Beneàfcto Valladares. 
..:... Auro·~Moura Andrade.- Novaes 
Fllho . ..:.:.:•Herlbaldo VIeira. - Ta
ciano de~:Mello. -Gaspar Velloso. 
- FranCisco GaUotti, - Daniel 
Krleger. :.::.... Ovídio Teixeira. - Me
nezes PimenteZ. - Lobão da Sil
veira. -Sebastião Archer. -Ar
lindo Rodrl(fUeS. - Fausto Cabral. (, 

I ,. 
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O SR. PRESIDENTE - Em vo
tação o requerbnento. 

. O SR. BENEDICTO VALLADARES 
- (Para encaminhar a votação) -. 
Senhor Presidente, no momento em 
que pronunciava um discurso na 
solenidade do encerramento do Fo
rum de Integração Econômlca, pa
trocinado pela Federação das In
dústrias, faleceu otacillo Negrão 
de Uma.. . 

O destino lhe reservou . morte 
Igual, e em idêntica circunstAncia. 
à do saudosQ :Roberto Sbnonsen, 
que expirou quando proferia wna 
conferência ·na Academia Brasileira 
de Letras. 

É a lei e tema. 
, Plusteurs sont enlevés par une 
mort soudafne et 'fmprevue: car Ze 
Ffls de l'homme vtendra à l'heure 
qu'on n'y pense pas". 

O que vale, sr. Presidente, é a 
obra do homem na sua morada. 
transitória. 

Otacilio Negrão de Lima, nos di
versos cargos que ocupou, teve en
sejo de fazer o bem. Deixou rastro 
Indelével de sua faina na Prefei-
tura de Belo Horizonte. . 
. A todos tocou ·uma. parcela ·de 
beneficio naquela administração. 

o Sr. Daniel Krfeger - Permite 
v. Exa. um aparte? ' 

O SR. BENEDICTO VALLADA
RES - Com prazer. 

o Sr. Daniel Krieger - A Ban
cada da União Democrática Nacio
na.l associa-se às justas homena
gens que o Senado da Repúbllca 
está prestando, por Intermédio de 
V. Exa., à memória do ilustre pa-
tricio desaparecido. · 

O SR. BENEDICTO VALLADA
RIES - Agradecido a Vossa Exce
lência. 

O asfalto da clda.de apagou a 
poeira vermelha. o término da 
Aven!J:da do Contômo deu .:onfigu
ração definitiva à Capital. A ca
nalização de córregos, a rêde sani-

tária que, escondida debaixo da 
terra, aparece nos resultados da 
medicina preventiva. O inicio da 
reprêsa da Pampulha com o obje
tlvo de turismo e também de apro
veitamento da. água para o con
sumo. O prédio da Prefeitura, per
mitindo o necessário estimulo ao 
funcionário com a racionalização 
do serviço, A sua. obra, porém, que 
mais comove é a sede do Minas 
Tên!s Club para educação fisica das 
crianças, e a cidade de ozanam 
destinada ao amparo dos desprote
gidos da. sorte . 

são duas formas de caridade. O 
a.mor da criança que deve ser bela 
e robusta, prestadla para os em
bates da vida tão cheia de con
trastes. E o amor do pobre des
provido dos bens materiais e es
pirituais. 

Durante a minha. campanha· de 
candidato a uma c111deira nes~ Ca
sa do congresso, tive ocasião de 
visitar, com Otacillo Negrão, a ci
dade de oza.nam. Aconteceu que 
naquele ·dia ali se orava a Deus 
em procissão. Parados no passeio, 
aguardávamos a oportunidade de 
tomar pa.rte no préstito!. quando 
por nós passaram as Jrmas de ca
ridade. E uma delas, voltando-se 
para o nosso lado, falou balxlnho, 
quase murmura.ndo: "estamos re
zando para o senhor vencer". 

o Senado pode bem avaliar a 
minha comoção. Esta cena nunca 
se me apagou da memória.. 

E agora que OtacD!o Negrão de
saparece, junto as mlllhas preces 
por sua alma, as das rellgiosas da 
Cidade de ozanam para que, no 
reino do Céu, êle tenha a recom
pensa do bem que praticou a fa.vor 
das crianças, dos pobres e dos hu
m.lldes. 

A morte por certo não o colheu 
de surprêsa porque êle nunca des
curava dêste mandamento: 

conserve2 votre co~~Ur libre et 
toujours .. t.Zevé vers DieU, parce que 
vous n'av~ potnt icf-bas de demeu
re permanente. 
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Sr. Presidente, esta.s palavras são 
ditas em nome do Partido Social 
Democrático, para justificar o re
querimento de um voto de pesar do 
Senado pelo passamento de otaci
lio Negrão de Lima, ex-Prefeito, 
Deputado e Ministro de Estado. 
(Muito bem>. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - ( ") 
-(Para encaminhar a votação> -
Sr. Presidente, em nome da Ban
cada do Partido Trabalhista !Bra
sUelro associo-me às homenagens 
que estão sendo prestadas à. memó· 
ria de OtooU!o Negrão de Lima, que 
conheC'I como Ministro do Tra
balho. 

Quero falar, também, em nome 
dos operários bl'as!leiros, porque 
senti de perto suas afinldades com 
os trabalhadores e os propósitos 
com que se conduziu nessa Pasta. 
Como Ministro, soube ponderar os 
interêsses em choque de empre· 
gados e empregadores, manifestan
do sempre ·uma justa compreensão 
das reivindicações sociais da classe 
operária. · 

Como Deputado Federal verifi· 
que! várias vêzes, a tendência do 
ilustre filho de Minas Gerais pela 
defesa das boas causas do seu Es
tado e seu ooendrllido . amor pela 
coisa pública. 

Rendo-lhe, neste instante, as ho
menagens sentidas do meu Partido 
e .por que não dizê-lo?- da Maio
ria desta Casa, pois como Vice-Li
der falo em nome do Senado. 

O Sr. Tactano àe Me!Zo - Multo 
bem! 

O SR. LIMA 1TEIXEIRA- É o 
nosso tributo a êsse !lustre mem
bro do Partido Social Democrático 
que teve brilhante atuação 11as oca
siões em que foi chamado a prestar 
serviços à sua organização parti
dária, torna.ndo-se, assim, um dos 
homens mais eminentes do seu Es
tado. 

(~') - Nüo foi rt•visto pelo oro.dor. 

No exercício da. Prefeitura de 
Belo Horizonte, revelou-se um dos 
llidmin!iJtrllidores que melhor se hou
veram na · direção da comima, a 
ponto de, recentemente, ter sido o 
seu nome lembrado para ·concorrer 
novamente a.o pleito para aquela 
Prefeitura. 

ISr. Presidente, deixo, pois, re
gistrado nos Anais desta. •Casa, o 
sentimento de pesar do Senado da 
República e, sobretudo, do Partido 
Trabalhista Brasileiro, por essa 
perda Irreparável para o Parla
mento, onde o llustre Deputado 
otaci1lo Negrão de Lima desem
penhou com altivez e dignidade o 
manda.to que o povo lhe conferiu. 
CMuito bem) • 

O SR. PRESIDENTE- Em vo
tação o requerimento. 

Os Senhores Senadores que o 
aprovam, queiram conservar-se 
sentados. (Pausa). 

Está aprovado. 
A Mesa associa-se às justas ma

nifestações de pesar que acabam 
de ser tributadas, pelo Senado da. 
Rlepública, à memória do eminente 
homem público de Minas Glerals, 
Dr. otacillo Negrão de Lima, que 
se revelou administrador de alta 
visão nos cargos que exerceu no 
Poder Executivo e no Parlamento, 
onde deixou traços de seu ·espirita 
patriótico. No Ministério do •Tra
balho fol realmente - do que pos
so dar testemunho - grande co,;, 
laborador do Govêrno do eminente 
Presidente Eurico Gaspar Dutra.. 

A Mesa, de acôrdo com a deli· 
beração do Plenário, transmitirá 
condolências à famil!la. enlutada. 

Continua a hora do Expediente. 
iTem a palavra o nobre Senador 

Arlindo Rodrigués, primeiro ora
dor Inscrito .. · 

' .. 
O ISR. ARLINDO RODRIGUES -

(Lê o seguinte discurso) - sr. 
PresJ.dente;.::o·tassunto de que hoje 
me vou ocupar, já dêle me tenho 
ocupado e··:a êle voltarei a me 
ocupar, se necessário fôr, com a 
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~rsistência e as variações que se 
impuserem, até o momento em que 
o Sr,. Presidente da República me 
fizer a honra de ouvir e a honra 
ainda maior de atender-me. 

E êste momento, tenho a espe
rança., algum dia chegará. 

Tenho a esperança, de que s. Exa. 
ainda me ouvirá, mesmo porque 
ouvir os representa.ntes da Nação é 
uma gentileza de que um Presi
dente não pode eximir-se, nem S. 
Exa. jamais o fêz. Tenho a es
perança ainda maior de que S. 
Exa. me atenderá com o mesmo 
prazer e com o mesmo entusiasmo 
com que (guardadas as devidas 
proporções), sempre atendeu e fa
voreceu, um a um, todos os assun-

. tos atinentes às metas do seu me
morabllissimo govêrno. 

Se o Sr. Juscelino Kubltschek 
sempre teve os a.pl111usos da maio
ria dos brasileiros para realizar os 
seus arrojados empreendimentos, eu 
também conto, Sr. Presidente, com 
o apoio pràtlcamente irrestrito e o 
estimulo de todos os meus conter
râneos e coestaduanos, quando 
apresento ao sr. Presidente da. Re
pública esta pretensão de vários 
meses e esta aspiração inabalável, 
sempre repetida e sempre reno
vada, enquanto não vitoriosa. 

Efetivamente, Sr. Presidente, há 
quase um a.no, venho diàriamente 
recebendo apelos, por telegramas e 
cartas, de pessoas diversas, pes
soas do povo e pessoas altamente 
credenci111das, de numerosos muni
cípios do meu Estado, solicitando 
minha. Interferência junto ao Sr. 
Presidente da República, a fim de 
que S. Exa. autorize a instalação 
do SAMDU naqueles municípios. 
Os processos referentes a êsse as
sunto já se encontram na Presi
dência da República, pa.ra despa
cho, há vários meses. 

Resolvi, pois, ocupar esta tribuna 
convencido de que S. Exa. me ou
virá, neste momento, com a aten
ção e a cortesia que lhe são habi
tuais, e que tudo fará para que se 

rellllize, afinal, êste desejo e êste 
apêlo dos municípios flum!i'nenses, 
que é o desejo e o apêlo de tôda 
uma vasta população do Estado do 
ruo de Janeiro, compenetrada da 
justiça de que estão pedindo e con
fiantes na ação eficii!Z e decisiva 
de Sua Excelência · 

'Todos nós temos· parte nisto, Sr. 
Presidente, os fluminenses como 
suplicantes postulantes e os bra
sileiros em geral, pois nada eXiste 
que Interesse a uma Unidade da. 
Federação, que não interesse a 
tôdas. · · 

Ninguém pode negar que o Sr. 
Presidente da República se enca
minha para o término do seu fe
cundo govêrno cercado de uma au
ra. de grande prestigio. . · 

Creio, pois, Sr. Presidente, que 
posso confiar na vitória da nossa 
aspiração e ·não confio em vão. 
Aguardemos. (Mutto bem. Muito 
bE-m). 

O SR. PRESIDENTE - Conti
nua a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Lima Teixeira, segundo orador Ins
crito. 

O SR. LDMA ll'EIXEIRA, - ( •) 
- Senhor Presidente, acabo de re
ceber telegrama da Federação do 
Comércio da Bahia, t~~~mbém diri
gldo aos nobres Senadores Otávio 
Mangabeira e Ovídio Teixeira, re
presentantes, como eu, do Estado 
da Bahia nesta alta. Casa do Con
gresso Nacional. Nesse d'espacho, 
que vou ler para constar dos Anais 
do Sena;do, solicita a Federação do 
Comércio da. Bahia que nós, repre
sentantes daquele Estado, evitemos, 
por todos os meios ao nosso al
cance, a prorrogação da vigência. 
da COFAP, por julgá-la altamente 
prejudicial aos lnterêsses do País. 

Apó.s a. leitura, tecerei alguns co
mentários, para, finalmente, emitir 
minha. opinião pessoal sôbre o as
sunto que, d'entro em breve, será 

(O) - Nüo foi revisto pelo orador. 
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objeto de estudo nesta e na outra 
Casa do Congresso. 

o telegrama está assim redigido: 

"Senadores Lima Teixeira., 
Ovidlo Teixeira e Otávio Man
,gabeira. Senado Fede:ral -
Brasilla, D.F. 

Devendo term!lnar no dia 
trinta do próXimo mês o prazo 
da existência da. ·COFAP e 
COAPS, a Federação . do Co
mércio da Babia; apela para v. 
Exas. como estão fazendo a 
todos os representantes do Es
tado no Congresso Na.clonal, 
no sentido .de evitar a apro
vação ·do projeto que prorroga 
a existência da COFAP, por
que reputa altamente prejudi
cial aos tnterêsses do Pais, com 
graves danos para a livre ini
ciativa privada que a Consti
tuição garante. Está provado, 
por tôda a longa existência de 
órgãos oficiais de tal natureza., 
a desastrosa intervenção do 
Govêmo no setor do abaste
cimento e de preços, não ha
vendo melhor exemplo do que 
a constante elevação do custo 
de vida, já numa. altura lllBu
portável, em contraste com a 
majoração dos preços à abun
dância de produtos de s·UJb
ststência durante tõda a exis
tência de nação, livre da inter
ferêndla oficial nas atlvidades 
privadas. O Govêrno dispõe de 
outros recursos de proteção à 
produção e ao Impedimento da 
elevação do custo de vida, não 
necessitando dispor de orga
nizações que não conseguiram 
a finalldade a que foram des
tinadas. Por Isto mesmo Im
põe-se o retõmo à antiga li
berdade de comércio, extin
guindo-se os órgãos que não 
alcançaram o fim desejado, pe
sando no Erário público. Con
fiando no alto espírito de V. 
Exas., a Federação do Comér
cio da Bahla manifesta espe
rança nos representantes da 

Nação, que saberão reatar me
lhores laços entre produtores, 
intermediários e consumidores, 
restituindo ao .povo brasllelro a 
normalldade económica pro
fundamente abalada há tan
tos anos. 

Atenciosas saudações. 
Deraldo Motta, Presidente". 

Sr. Presidente, comentar.-! ago
ra. o aSBUJD.to e, ao mesmo tempo, 
emltlrel opinião sôbre o teor do 
telegrama, que fiz questão de ler, 
para que figure em nossos Anais, 
muito embora meu pensamento se
ja contrário aos pontos de vista 
defendidos pelo Presidente da Fe
deração de Comércio da Bahia. 

Esta.rla de acórdo com s. Sa. se, 
porventura, a esta altura. estivés
semos com pleno equllibrlo de pro
dução - oferta e procura ajus
tando-se normalmente, a ponto de 
permitir a concorrência que pro
moveria a ba\lxa dos preços. 

_Infelizmente, porém, a produção 
nao alcançou o nivel desejado, ca
paz de posslbllltar a concorrência 
no mercado livre e, conseqüente
mente, o barateamento ·do custo da 
vida. Assim, com a produção insu
ficiente para. abastecimento do 
mer~ado, será de bom aviso que o 
Governo mantenha a COFAP ou 
então, lhe modifique a estrutura: 
como seria de desejar. 

Aliás, já o ar. Pres1dente da Re
pública manifestou-se nesse sen
tido quando pretendeu, em ocasião 
que não vai multo longe, envla.r 
Mensagem ao Congresso propondo 
a criação, em outros moldes, de 
uma Comissão' de Abastecimento, 
à qual,~ãi!rla atrlbuida a faculdade 
de, àpllp'ar medidas punitivas aos 
qu·e. ;;tentassem especular, criando 
sltu,ação· ·de desequllibrlo no mer
cado':: 
R~onheço que, em grande parte, 

o aumento do custo de vida resulta 
da fálta'.,de ,produtividade. Tenho
me batido constantemente, nesta 
Casa, n'()' sentido de promover melas 

• ' • • 



-313-

para o desenvolvimento da lavoura 
de subsistência, única forma de 
nesta hora, possibll1tar o baratea

. mento dos gêneros de primeira. ne
cessidade. Cheguei, mesmo, a apre
sentar, na Comissão de Politica de 
Exportação do Senado, que tive 
a honra de. presidir, trabalho que 
será submetido a esta Casa. Nêle 
proponho um entendimento com 
fazendeiros e proprietários agrico
las cujas terras se situam mais 
próximas dos centros de abasteci
mento, no sentido do entrosamen
to do Serviço Social Rural, do De
partamento de Produção Vegetal 
do Ministério da Agrl'cultura, da. 
Carteira de Crédito Agricola do 
Banco do BrasU, do Serviço de Mo
to-Mecanização do Ministério da 
Agricultura e das Feder!IJ!:Ões das 
Associações Rurais nos Estados, 
visando a que cada fazendeiro que 
disponha de propriedade agricola 
junto aos centros de maior consu
mo promova a cultura de subsis
tência. Citei como exemplo o caso 
do meu Estado, onde a região mag
nifica para o desenvolvimento des
sa cultura de subsistência seria o 
Recôncavo Baiano, com grandes la.
vouras de cana-de-açúcar, áreas de 
terra até cinco hectares. :S:sses ór
gãos, em conjunto, ali rea.llzariam o 
plantio da chamada lavoura. de sub
sistência, que poderá ser de feijão, 
milho, arroz e mandioca, depen
dendo das condições loca.is e tendo 
em vista as necessidades do mer
cado. 

ll'ambém os fazendeiros que se 
dedicam à grande lavoura, teriam 
interêsse em .Incentivar a lavoura. 
de subSistência, porque assim es
tariam propiciando meios para o 
barateamento do custo de produ
ção e favorecendo seus trabalha.do
res rurais, uma vez que se obriga
riam a vender pelo preço de custo. 
O excesso da produção que verifi
casse na sua propriedade, com
preendida na área cedida. aos ór-

gãos conjugados, seria vendido no 
mercado mals próximo, no arraial, 
na sede do mun!lciplo, ou na ca
pital, se porventura a produção de 
todos os agricultores comportasse 
0 transporte para os centros de 
maior consumo. 

l!:sse trabalho está pronto para 
ser entregue ao Senado. Tive a 
honra de receber a visita do Mi
nistro da Agricultura que se pro
pôs a executar inlcla.lmente, In
clusive com o auxillo do Ponto 
IV por Intermédio do Escritório 
Técnico de Agricultura - o E/l'.A. 
- o programa de Imediato de
senvolvimento das culturas de 

· subsistência a que alude o tele
grama. 

Devo, entretanto, declara.r que 
o seu autor, o eminente Dr. De
raldo Motta, Presidente da Fede
ração Nacional do Comércio no 
meu Estado alega haver excesso 
de lavoura de subsistência, o que 
não é. exa.to. Ainda recentemen
te tive ensejo de compulsar as es
tatisticas. Nas regiões norte e nor
deste, houve, como tenho dito ao 
Senado decréscimo terrivel. Hou
ve porém, de fato, produção maior 
nas culturas do Sul no mesmo pe
riodo, de 1958 a 1959. 

Assim, sr. Presidente, ocupei a 
tribuna. para êsses pequenos co
mentárjos e, por outro lado, de
clarar q'lle sou apologista. da con
tinuação dos órgãos de conten
ção dos preços. Se porventura 
neste momento o Congresso resol· 
ver acabar com a ação da. COFAP, 
fique o Senado certo, de que, no 
dia seguinte os preços dos gên_e
ros subirão assustadoramente. Nao 
havendo produção em alta. escala, 
·o comerciante venderá o produto 
pelo preço que entender, o que vi
ria. criar problema muito sério, 
tão sério como aquêle com que nos 
defrontariamos no dia em que o 
Govêrno permitisse a elevação dos 
aluguéis .. Haveria uma. revolução 
no Pais. 'Imagine o Senado o que 
aconteceria, nesta hora de dificul-
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dades c aflições que passamos se, 
amanhã, com o alto custo de vida, 
resolvêssemos acaba.r com a COFAP 
e não permitíssemo~ a prorrogação 
da Lei do Inquillnato? 

Sr. Presidente, eis por que faço 
esta advertência, também dirigida 
ao Presidente da Federação do Co
mércio da Bahia: é preciso que os 
comerciantes limitem seus lucros 
neste momento de graves <MflcU!l
dades para o Brasil, e. concorram 
com sua experiência para socorrer o 
próprio Govêrno nas suas possíveis 
falhas. Falhas que existem, ape
sar dos esforços e dos empreendi
mentos que estão sendo levados a 
efeito pelo Presidente da República. 
Dessa colaboração Igualmente não 
afasto os politlcos. ~Também nós 
devemos ajudar, contribuindo para 
a. formação do clima de confiança 
impreSC'Indivel e aconselhável não 
só para a manutenção do regime 
como, e sobretudo, para estabeleci
mento do ambiente pacífico e 
tranqüllo sob o qual possam ser 
equacionados os problemas dêate 
Pais, que cresce assustadoramente, 
e ·concretizado o programa de me· 
tas do Govêrno do Presidente Jus
celino Kubitschek de Oliveira. 

Aqui deixo, registrado, Sr. Pre
sidente, ·o meu depalmento e mi
nha opinião, porque posso não es
tar presente na ocasião em que se 
discutir ·a prorrogação da lei de 
vigência da COFAP. Sou favorável 
ar certas modificações dêste órgão, 
aperfeiçoando-o mas nunca pela 
sua extinção. Declaro-me, mesmo, 
de acôrdo com o projeto que o Pre
sidente da República pretendia en
viar ao Congresso, através de Men
sagem, estarbelecendo medfdas pu
nitivas mais severas para os ln· 
fratores, para aquêles que se apro
veitam da miséria do povo para 
a.gravar mais o custo de vida. Sou 
também contrário a qualquer ma-

. j oração de aluguéis. Declaro-o nes
te instante, antecipadamente, por
que posso estar também ausente 
quando aqui se debater a. Lei do 
Inquilinato. Entendo que não de-

vemos contribuir de nenhuma for
ma para o encarecimento da vida, 
até ·porque estaríamos, assim, pro
vocando o desespêro do povo. Re
conheço que o sacrifício que êle, 
nesta. 'hora, suporta, equivale a 
uma demonstração, em alto grau, 
de patriotismo pelo que se há rea
lizado, sobretudo nesta importante 
meta que é Brasilla. 

Eram estas as considerações que 
deSejava fa.zer, Sr. Presidente. Es
tou certo de me haver desempenha
do da missão de que me Incumbiu 
o Presidente da Federação do Co
mércio, embora discordando da 
sua opinião, fazendo transcrever, 
nos Anais desta Casa, seu pensa
mento a respeito da COFAP. 
(Muito bem/ Palmas) . 

O SR. PRESIDENTE- Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Taclano de Mello, terceiro orador 
Inscrito. · 

O SR. TACIANO DE MELLO
( •) - Sr. Pres~dente e Srs. Sena
dores, sou daqueles que, desde os 
primeiros dias em que se pensou 
ver em execução a idéia da mu
dança. da Ca.pltal, a ela se filiaram, 
e venho trabalhando lnce.ssante
mente para que se torne vitoriosa. 

Ainda no Rio de Janeiro, for
mou-se a Comissão Mista para 
elaborar as leis próprias a Brasí
Ua.. Infelizmelllte, !Senhor Presi
dente, foi-nos dado a votar apenas 
uma lei de emergência, para que a 
Capital da Nação não se transferis
se para. um território absoluta
mente sem lei. Mas, todos nós que 
aprovamos · a lei oriunda da Câ
marà dos Deputados, o fizemos na 
certeza. :;de.· que . o Congresso, de 
·pronto, :daria andamento à Emen
da. Co~j;ttucional em tramitação 
.nesta. casa. 

'.J!l pret!l~ó. sr. Presidente, que os 
Senadores compareçam em mas·sa 
a::êste ;:recinto e, sem distinção ,-., ., 

(ó)',.;., Não foi revisto pelo orador, 
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partidária, dêem curso à idéia ini
cia.l de reformar a Constituição, 
para que Bra.silia tenha leis à al
tura. -de seus grandes destinos. 

Não é possível que continuemos 
sem saber se BrasWa é Municí
pio, Estado ou misto de Estado 
e· Município, como estêve, por tan
tos anos, o ·ex-Distrito Federal, a 
Cidade do Rio de Janeiro. 

A prática mostrou, Sr. Presiden
te, que aquela hibridez de lei& 
existentes no litoral, apesar de 
compreender a maior parte da Fe
deração Brasileira, levou aquela ci
dade ao desmando administrativo. 

Todos sabem, e reclamam que até 
hoje perduram lá os problemas de 
trânsito e outros fundamentais, 
peculia.res a wna sociedade hu
ma.na civllizada, na época atual. 
Os governos que ali se estabelecem 
lutam incessantemente no intuito 
de melhorar as condições de vida 
do povo, todavia sem êxito, por
que até a data da mudança. não 
contavam com a legislação ade
quada. Assim é que ora se atri
buíam ao Presidente da República 
todos os deveres para com aquela 
população, ora se Ihe retiravam 
atribuições, dando aos. Vereadores 
o direito de legislarem sôbre ma
tér.la do interêsse dos seus habi
tantes. 

P·ara aqui, Sr. Presidente, se 
transplantou aquela mesma legiS
lação defeituosa, e não tenho dú
vida de que o Prefeito nomeado 
pelo Senhor Presidente da Repúbli
ca enfrentará dificuldades idênticas 
às com que se debateram todos os 
Prefeitos da Cidade do Rio de Ja
neiro. 

Caberá a culpa ao Executivo? Por 
certo que não; a culpa nos ca.be a 
nós legisladores, que não estamos 
dando C'Umprimento ·aos nossos de
veres, fornecendo ao Executivo as 
leis qoo o possam guiar com acêrto 
e dentro dos princípios constitu
cionais. 

Por essa. razão, apelo veemente
mente para o Senado para que po
nha em votação a Emenda n.0 1, jâ 

longamente discutida e debatida, e 
sôbre a qual . foram apresentados 
trabalhos complementares. Mes
mo que se lhe acresoonte algum 
dispositivo nôvo - porque elabo
rada antes da mudança. da Capital 
- com mais alguns retoques, creio 
eu, a lei ficará perfeitamente ade
quada à situação em que nos en
contramos. 

Senhor Presidente, Brasília pre
cisa de definição quanto ao modo 
de ·ser governada. Esta é uma ci
dade diferente de tôdas as outras 
do Brasn, porque criada para que 
a administração. federal se realize 
num ambiente de calma e tran
qüilidade, e, ao mesmo tempo, pa

. ra servir de exemplo, em todos os 
sentidos, à Federação brasileira. 

P111ra isso foi reservado um ter
ritório imenso, circundando a ci
dll!de do Plano Pilôto, e ta.mbém 
extenso território destinado a no
vos métodos de ·administração, em 
matéria de ensino prõpriamente di
to, isto é, de ensino prático. É 
preciso que se instalem em redor de 
Brasília cidades de ensino indus
trial e agrícola., e que se forme um 
nôvo operariado, com mentalidade 
nova, diferente, à altura dos des
tinos glori1lsos de nossa Pátria . 

!Senhor Presidente, dentro das 
leis vigentes, é ·fora de dúvida que 
os administradores desta região 
irão lutar com dificuldades ingen
tes. Cito como exemplo a Prefei
tura de Brasilla, que se acha sem 
~enda. Onde buscará o Prefeito re
e!lrsos para. sua admlnlstra.ção se 
- conforme já frisei . desta tri
buna - ·todos os .prédios são de 
propriedade das autarquias e tôdas 
as terras pertencem ao Govêrno, e 
os negociantes são .poucos? Mesmo 
que o Prefeito multiplicasse os im
postos existentes e os elevasse de 
maneira absurda, ainda assim não 
haveria renda suficiente, já que 
sabemos ser infima a renda atual. 

ll'odos sabemos que Estado e Mu
n[cipio dispõem apenas da renda 
do impôsto .de vendas e consig
nações, do territorial, do indústrias 
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e profissões, do urbano e do licen
ciamento. Como não os h111V'e.rá. 
aqui, está claro que não poderemos 
ter arrecadação Igual à das outras 
cidades brasUelràs. Por isso, en
dereço veemente e urgente apêlo 
ao Senado: votemos o quanto antes 
a Emenda Constitucional n.0 1, de 
modo a darmos um nôvo cunho à 
acimd~tstração municipal de Bra
silia, que, de resto, posslbllltará a 
continuação do 111tual ritmo de 
construções ou, pelo menos, evita
rá que cesse totalmente. 

De outro lado, olhando o pro
blema também sob o prisma poll
tlco, impõe-se a imediata reforma 
ConstituCional. Estamos às véspe-
ras de eleições. . 

O estatuto juridico vigente para 
Brasllla. é semelllante ao do Rio de 
Jánell'o. Precisamos &tentar bem 
para êste problema. :lfl possível que 
o Tribunal Eleitoral marque elei
ções municipais juntiiJmente com 
as federais. Se Isto acontecer, es
tará totalmente ferido o espirlto 
da Nação, porque já percebemos ser 
êle favorá.vel ;,.,., inclusive se os Par
tidos polltlcos não. opuseram qual
quer restrição à. medida - e. que 
não haja eleições para Câme.ra 
Miunlclpal em Bra.sUle.. Se alguma 
divergência havia, essa era illo to
cante à Vlceo.Prealdêncla e à Pre
sidência de. RepúbHca; quanto ao 
mais, havia unlllilllmldade de pen
samento. E por que se pensava 
assún? 

Justamente porque já se se.bla 
que, aqui, deverta. ficlllf apenas a 
a.dmlntstraçio central, a exemplo 
do que ocorre em Washington, 
apesar de ser o silltema admln1stra
tlvo americano diferente do nosso. 
A semelhança seria justamente es· 
ta: não têrmos representação m'll:
nl.etpal dentro do Distrito Federal. 

Nesta ordem de Idéias, reitero o 
apêlo ao Senado, Plllfa que, mesmo 
com sacriffclos, votemos ainda 
dentro do próximo mês a reforma 
constitucional, que dará a BrasWa 
um cunho de jurldicldade e leglll
lldade própria, dentro daquelas di· 

retrizes que tomaram vitoriosa a 
mudança. da Capital d111 :Repúbllca. 

Era o que tinha a dizer. <Muita 
bem!). 

O SR, PRESIDENTE - Conti
nua a hora do Expediente. 
. Não há mais oradores inscritos. 

<Pausa>. 
Não havendo mais quem deseje 

usar da. palavra, passa-se .à. 

ORDEM DO DIA 

Discussilo únfca do Projeto de 
Let da C4mara n.o 171, de 1959 
{n.0 3.608, de 1953, na C4ma
ra>, que autoriza o Poder Exe
cutivo a dOar um terreno com 
uma casa à Pretettura Muni· 
clpal de Silo Joaquim da Bar
ra, . 111o Estado de Silo Paulo, 
tendo Parecer Favorável, sob 
n. 0 215, de 1960, da Comlssilo 
de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Em dis
cussão. <Pausa> . 

Não havendo quem queira se ma
nifestar s6bre a matéri111, encerro 
a discussão. 

Deixo de submeter o projeto à 
votação por falta de quorum. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar ar sessão, designando 
para a de amanhã. a seguinte 

ORDEM DO DIA 
' 

1 - Votação, em discussão úni-
ca, do Projeto de Lei da . Câmara 
n. 0 1 '11, de 1959 <número 3. 808, de 
1953, na Câmara> , que 111utorlza o 
Poder Excutivo a doar um terreno 
com uma casa à Prefeitura Muni
cipal de São Joaquim da Barra, no 
Estado ;de São Paulo, tendo Parecer 
Fav.orável, sob n.o 215, de 1980, da. 
Comissão de Finanças. 

2:.;.!; Il>lscussão única d.o Projeto 
de ·Le!rda Câmara. n. 0 40, de 1959 
· (núDiero 3. 908, de 1958, na. Câ
mara~;' que reverte ao serviço ativo 
da .Marinha de Guerra os mWtares 
que .passaram à inatlvidade por 
fôrça ·do Decreto número 19.'100, de 
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12 de fevereiro de 1931, tendo Pa
receres, sob ns. 894 e 895, de 1959 
e 151, de 1960, das Comissões: de 
Constituição e Justiça, pela apro
vação do projeto e contrário às 
Emendas de ns. 1 e 2 da Comissão 
de Flna.nças; de Segurança Na
clonai, contrário (com voto em se
parado do Sr. Senador· Fernando 
Corrêa); e de. Finanças, favorável, 
com as Emendas que oferece sob 
ns. 1 CF e 2 CF. 

3 - Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n. 0 9, de 1960 
<n. 0 98, de 1959, na. Câmara) , que 
autoriza o Poder Executivo a abrir 
pelo MJnlstério da Fazenda, o cré
dito especial de Cr$ ·1o.ooo.ooo,oo, 
para .socorrer as vitimas da trom
ba dágua. ocorrida na cidade de 
Monte Alegre, Estado do Pará, ten
do Parecer Favorável, sob n.o 216, 
de 1960, na Comissão de Finanças. 

4 _.. Discussão única do Projeto 
de Lei da Câmara n. 0 15, de 1960 
<n. 0 502, de 1959, na Câmara> , que 
a.utoriza o Poder Exeeu.tivo a abrir, 
pelo MJnlstério da Viação e Obras 
Públicas, o crédito especial de Cf$ 
300.000.000,00 para as obras da :rt:
gação ferroviária Corinto-Juazel
ro, tendo Parecer Favorável, sob 
n. 0 217, de 1960, da. Comissão de 
Finanças. 

5 - Discussão única do Projeto 
. de Lei da Câmara n. 0 19, de 1960 

(número 1. 259, de 1959, na Câma-

ra), que autoriza a abertura de 
crédito especial de Cr$ 10.307.808,00, 
pa.ra pagamento de diferença de 
gratificação adicional por tempo 
de serviço a que têm direito fun
cionários do Tribunal de Contas, 
tendo Pa.recer Favorável, sob n.o 
218, de 1960, da Comissão de FI
nanças. 

6 - Discussão única do Projeto 
de Decreto Legislativo n. 0 44, de 
1954, originário da Câmara dos 
Deputados (n.0 4.268, de 1954, na 
Câmara) , C{Ue mantém a decisão 
do Tribunal de Contas denegatórta 
de registro ao contrato celebrado 
entre o MlnlBtério da Agricultura. 
e Lulz Augusto Lima e sua mu
lher, para execução de obras em 
cooperação, tendo Pareceres Favo
ráveis (ll.'l. 211 e 212, de 1960), 
das Comissões de Constltu1ção e 
Justiça e de Finanças. 
7- Discussão úxtlca do·Parecer 

número 224, de 1960, da Comissão 
de Constituição e Justiça, pelo ar
quivamento da Indicação n. 0 1, de 
1959, do Sr. Senador Coimbra Bue
no, no sentido de ser estudado, 
pela Comissão de Constituição e 
Justiça, dispositivo legal que faci
lite a doação de lotes W'banos e 
!ndivisivels, em BrasUia. 

Está encerrada a sessão. 

Levanta-se a sessão às 15 ho
ras e 35 minutos. 

... 



58. a Sessão, da 2. a Sessão Legislativa, da 4. a Legislatura, 
em 31 de maio de 1960 

PRESIDENCIA DOS SENHORES FREITAS CAVALCANTI, GILBERTO 
MARINHO E NOVAES FILHO 

AI; 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Senhores 
Senadores.: 

Mourão Vieira. 
Zacharlas de Assumpção. 
Lobão da Silveira. 
Sebastião Archer. 
Mendonça Clark. 
Fausto Cabral. 
Menezes Pimentel. 
Reglnaldo Fernandes. 
Ruy Carneiro. 
Novaes Filho. 
Jarbas Maranhão. 
Barros Carvalho. 
Freitas Cavalcantl. 
Rui Palmeira. 
Jorge Maynard. 
Heribaldo Vieira. 
Ovfdlo Teixeira. 
Lima Teixeira. 
Paulo Fernandes. 
Arlindo Rodrigues. 
Miguel Couto. 
Calado de Castro. 
Gilberto Marinho. 
Benedicto Valladares. 
Moura Andrade. 
Pedro Ludovico. 
Coimbra Bueno. 
Teclano de Mello. 

' Gaspar venoso. 
Francisco Gallottl. 
Daniel Krieger. (31) 

O SR. PRESIDENTE - A lista 
de presença acusa o compareci. 
mento de 31 senhores Senadores. 
Havendo número legal, declaro 
aberta a sessão: 

Vai ser lida a Ata. 

O Sr. Francisco G<alottt, 
servindo de Segundo Secretá
rio, procede à leitura da Ata 
da sessão anterior, que, pos
ta em discussão, é sem debate 
aprovada. 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
Expediente para ser lido. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Novaes Filho, primeiro orador ins. 
crito. 

O SR. NOVAES FILHO - (*) 
- Senhor Presidente, depois da 
sessão inaugural dos nossos traba
lhos na nova Capital, esta é a 
primeira vez que · exercito a tribu
na do Senado, e o faço para concla
mar os brasileiros, suas . elites e, 
multo especialmente, o.s membros 
do Congresso Nacional, a aprovei
tarem a tranqüilldade, o silêncio 
repousante desta Cidade que nasce 
no Brasil, para o exame dos altos 
problemas da nacionalldade, para 
meditações patrióticas e estudo da.s 
soluções que ofereçam ao povo bra
sileiro diretrizes mais seguras. 

É necessário uma trégua; que ,se 
deixem de lado assuntos de lnte
rêsse pessoal ou eleitorelros; que 
cessem.:às retaliações e a.s Injúrias 
que, ~no''Brasll repetidamente atln· 
gem ;os.:\homens públicos, envolven
do não· .raro graves Injustiças. O 
passado ;não multo distante tem 
apresentado ao respeito e à vene
ração ·.'dos brasllelros, homens pú

. bllcos '·agredidos e fulminados pela 
'· .. 

(*) - Nao foi revisto pelo ora<lor. 
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injúria dos seus inimigos e adver
sários. 

Assim, Sr. Presidente, não há 
mais tempo a perder. O Congresso 
Nacional deve entrar em nova fa
se de preocupações e trabalhos, pa
ra que Integremos os quadros da 
nacionalidade naquelas diretrlzes 
básicas que constituem a legitima 
aspiração da comunidade· 

Entre os problemas sérios a se
rem debatidos e examinados, ne
nhum poderá merecer melhor aten
ção e estudo do Congresso Nado
na! do que a magnifica tese defen
dida ardoro.samente pelo meu Par- . 
tido, da revisão constitucional para 
mudança do sistema que nos rege. 

Sr. Presidente, o Partido Liber
tador ao sustentar a bandeira par
lamentarista presta grande serviço 
à nacionalidade, porque se ocupa 
.d.e tema sério, palpitante, por to
dos os motivos digno de congre
gar os homen.s de Inteligência e 
d'e cultura, os homens de pensa
mento e de patriotismo. 

Quando nos defrontamos com 
críticas e presenciamos em nosso 
Pais, ataques ferozes a atos, ações 
ou roteiros tomados por homens 
responsáveis, mais se Impõe o exa
me da tese parlamentarista, se é 
que desejamo.s, realmente, em nos
so Pais, govêmo de nitlda e reco
nhecida responsabilidade. 

Há· os que entendem que os pré
lias eleitorais devem suspender os 
debates em tôrno da tese parla
mentarista. Não comungo dêsse 
pensamento. Assunto de tão gran
de monta e alto interêsse para o 
nosso Pais não pode parar, não po. 
d.e ser pôsto de lado. Não podem 
os seus debates ser suspensos, pa. 
ra que passem os cortejos espalha· 
fatosos e gritantes das campanhas 
eleitorais. Não e não! Teses como 
esta, Sr. Presidente, não devem 
merecer qualquer interrupção, por. 
que são teses de inteligência, de 
cultura e de Inspiração patriótica. 
Sejam quais forem os motivos oca
sionais, mesmo as pelejas eleito
rais, que sacullam o povo brasllel-

ro, que palpitem em todos os cora
ções, mesmo assim a tese parlamen. 
tarlsta deve ser corajosamente en
frentada e destemidamente defen
dida. 

Entendo, pois, que no Planàlto 
Central, nas culminâncias em que 
hoje se encontra o ·coração de nos
sa Pátria, que é a Capital do Bra
sil, o Congresso Nacional deve 1m· 
por-se uma grande tarefa - a do 
estudo ininterrupto dos assuntos 
sérios, dos problemas Importantes, 
de tudo aquUo que diga respeito, 
em verdade, aos altos interêsses da 
nacionalldade. 

·Estou certo, Sr. Presidenté, de 
que minhas palavras não cairão 
no vazio, mas que, pelo contrário, 
a bandeira parlamentarista tre
mulará mais alto ainda no Planal
to Central, onde estamos vivendo 
a realização daquele velho sonho 
do.s Constituintes de 91. e para 
nós, Senadores, não ,será enfado. 
nho repetir que um do.s maiores 
defensores da idéia, naquela notá
vel Assembléia do século passado, 
foi a voz oracular. de um membro 
desta Casa - o grande Senador 
Lauro Müller. 

Confio plenamente no Parlamen
tarismo, nas suas dlretrlzes, na sua 
ação, nos seus quadros de govêmo, 
na rapidez com que os maus gover
nantes são apeados dos cp,rgos, pa
ra que outros os substituam e pro. 
curem dar solução breve, rápida 
aos problemas cuja solução fôr :re
clamada pelo povo. • 

Jamais me cansarei de pedir a 
atenção dos brasileiros de boa von
tade para a maneira como o siste
ma parlamentarista funciona nu
ma grande área., naquela área por 
excelência, da cultura e do pensa
mento. Ai, encontraremos, logo 
após a Grande Guerra, nos tre
mendos destroços, nas cinzas da 
fogueira que quase tudo devorou . 
na velha Europa., palses de cultura 
e de sensibilidade, como a Alema
nha e a Itália, se restaurarem co
mo que por milagre, dentro das re
gras de responsabilidade que só o 
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sistema parlamentarista pode e sa
be impor aos homens que dom!· 
nam. 

Enquanto isso, at. Presidente, na 
área presidencialista nos defronta. 
mo,s apenas com uma exceção: a 
dos Estados Unidos da América do 
Norte, onde mais do que os siste. 
mas o que vigora é o instinto da 
raça., o espírito da hierarquia, a fé 
na disciplina, o amor à terra, a pai
xão pelo trabalho ·· e a exaltação 
permanente pelo progresso. Afora 
os Estados Unidos da América do 
Norte, todos os países sob o regime 
presidencialista vivem no caos, na 
anarquia, na: desordem e nos des
mandos, desmandos na adininis· 
tração e sobretudo no cerceamento 
das verdadeiras e velhas franquias 
do regime democrático. 

Daí por que, à proporção que os 
anos passam e eu envelheço, meu 
espírito mais se remoça na confi· 
ança no sistema parlamentarista 
e no desejo de que o Brasü ao ver 
coroado aquêle ideal dos Constl· 
tuintes de 91 da mudança da Ca· 
pltal para o Planalto - anseio e 
ideal renovados pelos Constituintes 
de 34 e de 46 - concretize em épo. 
ea próxima de todos nós aquela 
aspiração que é a bandeira do meu 
Partido : a instauração em nossa 
Pátria., do regime parlamentarista. 
(Mtdto bem,· mutto bem) 

O SR· PRESIDENTE - Continua 
a hora do EXPediente. Tem a pa
lavra o nobre Senador Taciano de 
Mello, segundo orador inscrito. 

O SR. TACIANO DE MEJ.Io 
( •) - Sr. Presidente, ainda ontem 
manifestei-me sõbre a necessidade 
de leis complementares para Brasí· 
lia e· sobretudo da Reforma Constl· 
tuclonal· 

Recebi da Assembléia Legislati
va do meu Estado a seguinte ln· 
dlcação que passo a ler. (te). 

"Exmo. Sr. Presidente da 
Assembléia de Goiás. 

(*) - Nno foi revisto pelo ora.clor. 

Os Deputados que o presen. 
te subscrevem, 

Considerando que, com a 
transferência da Capital Fede
ral para o Planalto Central, 
metade do território do Muni. 
cipio de Plana.ltina, Incluída 
a sede da comarca, ficou des
membrado do território golano 
passando, assim, para a juris
dição do nõvo Distrito Fede. 
ral; 

Considerando que a sede do 
referido Município foi trans
ferida para o lugar denomina. 
do ''Fazenda Brasilla" onde 
no momento, apenas existe pe. 
queno barracão de madeira; 

Considerando que os servi
ços públicos executados pela 
administração estadual da an
tiga sede municipal encon
tram-se em situação anormal; 

Considerando que os funcio
nários estaduais do referido 
Município, Inclusive professô
res de grupo escolar, escolas 
reunidas e isoladas, estão com 
suas situações irregulares, não 
recebendo sequer, os ,seus ven. 
cimentos; 

Considerando que o povo de 
Planaltina, com a sua grande 
hospitalidade e real entusias· 
mo pela idéia da mudança da 
Capital Federal muito contri
buiu para a concretização de 
tão fellz acontecimento. 

Considerando a boa lliCOlhida 
pelo hOspitaleiro povo de Pia· 
naltina às diversas comissões 
de escolha do sitio para o nô· 
vo Distrito Federal, ressaltan. 
do-se, entre outras, as histó
r1cas comissões dos grandes 
brasllêiros Gal. Djalma Polli 
Coelho e Ma~.· José Pessoa; 

Ricjuerem a v. EJxe., depois 
de)Óuvida a Casa, sejam ende
reçados ao Senhor Governa
dor;.'do Estado, Presidente da 
Repúbllca, representantes de 

. Goiás• no Congresso Nacional, 
veemente apêlo em favor do 
povo de Planaltina e dos ser-
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vldores estaduais que lá, ainda 
trabalham, no sentido de que 
sejam conservados naquele si
tio e que os servidores do Es
tado sejam aproveitados na 
administração :tederal. 

Sala. das Se.ssões, em 18 de 
maio ·de 1960. - a) Ber
nardes Rabelo, Deputado. -
Juarez Bernardes, Deputado". 

Dai se conclui a inadiável neces
sidade de Reforma Constltucio.nal. 

Na realidade, foi englobado P.e· 
lo Distrito Federal aquêle municf. 
pio goiano. Conseqüentemente, sua 
sede desapareceu e os funcionários . 
públicos estaduais e municipais 
estão relegados a uma situação que 
merece nossa atenção e, mesmo, 
comiseração: 

Dentro das leis atuais, Sr. Pre
sidente, há quem pense que pode 
ser dado, ·àqueles servidores, recur
so legal para se tomarem funcio
nários federais. Juristas notáveis 
assim pensam, mas outros se ma. 
n!festam em sentido contrário. 
Ontem, mesmo, tive noticia de que 
os funcionários die um Cartório 
que tivera suspensas suas ativida
des, foram autorizados a retomá. 
las por ordem de eminente juiz da 
Côrte Suprema. 

l!: assim que se dá ensejo por fal· 
ta de lei especial, a dlssidlo entre 
elementos de dois Podêres que de
veriam viver em plena e real har
monia· 

Essa situação, Sr. Presidente, em 
plano maior, pode levar-nos a ver
dadeiro caos. 

Esta a razão por que fiz ontem 
apêlo à Casa, para que vote sem 
demora a Emenda constitucional 
que dará jurisdicidade ao territó
rio de Brasilia. 

Merecem aquêles funcionários o 
amparo do Legislativo e o exame de 
suas situações, porque se perma· 
necerem como funcionários muni· 
clpals não se sabe a que municí
Pio virão a pertencer, já que o de 
Planaltina desapareceu. A perma
necerem .como funcionários esta. 

duais, a Carta do Estado de Oolá.s 
os deixará em situação tão difícil 
como a dos professôres· 

Nós, Constituintes goianos de 
1947, incluímos no nosso Estatuto 
básico uma disposição vlsa.ndo a 
proteger os professôres, yols não 
poderão ser removidos a nao ser por 
espontânea vontade. Reputo-o sá· 
blo ainda hoje, pois dá maior se
gurança e independência ao profes
sorado. Dentro da mesma. cidade, 
no exercício do magistério, um pro
fessor goiano não poderá ser remo. 
vido nem mesmo de um grupo es
colar para outro. Pensamos então, 
como ainda hoje, que se deve pro
porcionar ao.s professôres situação 
de completa Independência, seme
lhante à que gozam os Juizes na 
nossa unidade federativa. 

Agora, como ficarão, por exem
plo, os professôres de Plana! tina? 
l!: uma situação que precisamos es
tudar, e penso que aeria melhor re
solvida dentro do dispositivo, em· 
bora transitório, da Constituição 
Federal, pelo qual concedemos van. 
tagens aos funcionários do Legts. 
lativo, aos. mllltares e servidores 
civis em geral, transferidos para 
Brasília· 

Por que deixarmos que os fun· 
clonários de uma pequena cidade 
de Goiás permaneçam em situação 
de desigualdade e inferioridade ? 

Por êste e outros motivos rele. 
vantes é que apela, mais uma vez, 
para que a Mesa do Senado con. 
voque, dentro de curto. prazo, to
dos os seus membros. Tenho cer. 
teza de que os Senhores Senado
res comparecerão para votar, e, 
sem distinção de Partidos, colocan. 
do o problema de Brasílla., como 
no primeiro dia, acima de tudo e 
acima das convicções pessoais, ela. 
borarão uma lei definitiva que 
corrija e regule, na melhor forma 
passivei e dentro das contingências 
humanas, o proces.so pelo qual nos 
devemos reger futuramente, para 
o bem e fellcidade não só desta Ca· 
pi tal, como de. todo o Brasil. (Mui. 
to bem. Muito bem.) 
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O SR· PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. Tem a pala· 
vra o nobre Senador·Lima Teixeira, 
terceiro orador inscrito. 

O SR. LIMA TEIXEIRA - ( *) -
Sr· Presidente, tenho visitado os 
arredores da ·cidade de Brasilla pa
ra verificar a possibilidade da me
lhoria de .suas terras e da sua total 
recuperação. 

A NOVACAP, ·com êsse mesmo 
objetivo, contratou os serviços do 
Pl'of. Van Der Meullen para fazer 
estudos de recuperação do solo, e 
êsse técnico ·aqui permaneceu du· 
rantc um ano, sem entretanto 
contar com os Instrumentos neceS: 
sários à consecução dêsse fim. 

Tentou o Professor Van Der Me
ullen um processo moderno, já pra
ticado satisfatoriamente na. Indo- . 
nésia, por meio do plantio de de
terminada espécie de arbusto, cujas 
raizes, penetrando o .solo até a 
profundidade de dois metros se 
constituiam no melhor adubo; e, 
sobretudo, de retlficação do solo 
para o desenvolvimento de cultu
ra nova na terra aparentemente 
pobre do atual Distrito Federal. 

Acabo de receber daquele técnico, 
que se encontra atualmente na !Ho
landa, cópia de uma carta que o 
Profes.sor E. de Vrles - também 
holandês e um dos participantes 
da Conferência da F.A.O., realizada 
recentemente em Roma - enviou 
àquele técnico, o que dá ensanchas 
a acreditarmos no lnterêsse que 
vem despertando não só no Bn· 
sil, mas também em outros pai.ses, 
a recuperação do solo de BrasUia. 

Vou ler, para conhecimento · do 
Senado, a tradução da carta ori
ginal: 

"Meu caro Dr. van Der Meul
len. 

Na semana . passada tomei 
parte, em Roma, na 80." confe. 
rência internacional das or
ganizações não governamen-

tais, convocadas para juntas 
discutirem sua ajuda ·à "Cam. 
panha da Luta contra a Fo. 
me". A atmosfera fol de gran
de .cooperação e as perspecti
vas positivas de que êste apelo 
terá extensa ajuda mundial 
são, em minha opinião, multo 
boas. 

Felizmente, recebi a sua do· 
cumentação sôbre as experlên
cla.s do método de recuperação 
biológica da terra no Brasil 
no momento oportuno, o que 
me facilitou apresentá-los du
rante as· conferências da F.A.O. 
Tive oportunidade d,e mostrar 
essa documentação e debatê-la 
com o Dr. Schickle encarrega
do do setor de uso da Terra. da 
F.A.O. O Dr. Schickle demons
trou considerável lnterêsse e, 
lndubità.velmente, estudará ês
ses documentos do -comêço ao 
fim. 

Conforme entendi, a F .A.O. 
brevemente escreverá aos go
vernos perguntando sôbre a 
indicação a que sorte de pro
jetes dariam a maior priorida
de na campanha contra a fo· 
me em seus países. Caso o Go
vêrno do Bra.sil indique que 
considera os planos pilotos 
com o "método biológico de 
recuperação do solo" de gran. 
de importância e solicitar a 
assistência da F.A.O., estou 
certo de que tal ajuda será ob
tida com tôda a certeza. 

O Dr. Schickle foi .àe o'pinião 
de que - se após alguns anos 

, os resultados torem encora;a. 
idores.:-· os planos pilotos po. 
àerfié( precisamente tomar-se 
àe· ,tal importdncia que· o Go. 
v~l.7io.' do Brasil poderá reque
rer.)acassiBMncia ào Fundo Es. 
P!Jp~Fàas Nações Unidas. 
· · ':Espêro sinceramente que os 
·projetas propostos se tornem 
real,dàde e permaneço sempre 
pronto para servir à.s autori
dades brasileiras e ao Senhor, 
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antecipadamente, caso neces
sário. 

Com os melhores cumpri
mentos pessoais, sinceramente 
vosso . - E . de Vrtes". 

o 

Sr. Presidente, como se verifica, 
o problema da recuperação do solo 
de Brasilla já está até nas cogita
ções da Conferência realizada pe. 
la FA.O. em Roma. Observamos 
ainda, pelos dados em minhas 
mãos, que nesse último conclave 
foi aprovado um crédito de duzen
tos e clnqüenta mil dólares desti
nados a um plano qüinqüenal a 
ser executado no sentido de ·pro.. 
mover-se o combate à fome· 

Entre os paises citados naquela 
importante conferência internacio
nal, figUrou o Brasil com o método 
que está sendo empregado, em Bra. 
sil1a, pelo Prof. Van der Meullen. 

J!: natural, por conseguinte; · que 
o Govêmo da República, lnteres. 
sado em recuperar as terras desta 
região, dirija-se também à F.A.O., 
principalmente hoje que o Bi"asU 
detém a presidência de uma das 
comissões mais importantes daque. 
le órgão internacional, propondo 
a realização de experiências, em 
Brasilia, para o combate à acidez 
do solo e, ao mesmo tempo, para 
sua recuperação. . 

Nestes dias de permanência no 
Distrito Federal tenho tido opor
tunidade de visitar várias regiões 
vizinhas. Supunha - devo confes. 
sar - que a extensão de terras po. 
bres fôsse maior. Limitam-se elas, 
entretanto, a uma área que não 
deve causar grandes preocupações. 
Quem se afastar uma hora de au. 
tomóvel, nessas ótimas estradas, 
encontrará logo terras fartas · e 
boas. cuja vegetação nos leva a 
identificar, fàcflmente, o solo com 
bastante humus, capaz de abrir. 
nos grandes possibilidades para o 
abastecimento do Distrito Federal, 
do que tanto necessitamos. 

Parece·me que o Oovêrno deve 
preocupar-se bastante com o setor 
agricola nesta região· Dentro de 

algum tempci será grande o afluxo 
para Brasilia., não só de funcioná
rios públicos, e toma-se nece.ssá· 
rio promovamos todos os melas pa. .. 
ra. facilitar o abastecimento da ci
dade. 

A med.lda inicial, porém, deve 
ser a recuperação do solo. J!: neces. 
sárlo e urgente se cuide do assunto . 
Inclusive para acompanhar-se o 
ritmo da. construção da cidade. 

As considerações que ora faço 
são, principalmente, no sentido de 
alertar o Oovêrno a que não se 

· distraia e peça mesmo, a colabo
ração da F.A·O. - já que o assunto 
foi ventllado naquele organismo 
Internacional em sua última confe. 
rência, como aludi anteriormente 
- para. que o processo do Profes
sor Van Der Meullen, apalado pe. 
lo Professor Vries, uma das maio.. 
res autoridades em solos, seja le
vado em conta. Até porque não só 
ganharemos experiência, como pas
saremos a utilizar métodos moder
nos. 

Sr. Presidente, quero com estas 
palavras unicamente emprestar pe. 
quena colaboração· Diria mesmo 
que não talo apenas como Senador 
interessado nos planos agrícolas, 
mas em nome, também, da Con. 
federação Rural Brasileira, o mais 
alto organismo da lavoura do Pais, 
da qual sou um dos membros. 

Assim, espero ver o problema de
batido, e assistidos os que deseja. 
rem se dedicar à agricultura em 
Brasília ou em q.ualquer parte do 
território nacional. <Muito bem; 
muito bem. Palmas). 

Durante o discurso do Sr· Li
ma Teixeira, o Sr. Freitas ca. 
valcanti deixa a Presidéncia, 
assumindo-a, sucessivamente, 
os Srs. Gilberto Marinho e No
vaes Filho, 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do EXpediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Gaspar· venoso, quarto orador ins
crito. 
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O SR. GASPAR VELLOSO- (*) 
- Sr. Presidente, acabo de receber 
do meu Estado, o seguinte telegra. 
ma: 

"O Conselho de Coordenação 
das Classes EConômicas do Pa
raná, reunindo à União das As. 
sociações Comerciais, as Fede· 
rações de Comércio e Indús
tria, o Comércio ~reJista e 
Associaçõe.s Rurais do Paraná, 
vêm apelar para o ilustre con
terrâneo, no sentido de estudar 
as possibUidades de inserção 
de emenda substitutiva ao pro. 
jeto de autoria do Deputado 
Anlz Braga, que objetiva trans
ferir a sede do In.stituto Bra
sileiro do Café para São Paulo. 
No Paraná estamos vivendo o 
último estágio da produção de 
café em nosso Brasil, tendo 
esta unidade federativa alcan
çado a hegemonia da produ
ção. Como nosso Estado pos. 
sul tôdas as condições para 
ser sede desta autarquia que 
traça. os destinos económicos 
da politica cafeeira no Pais, 
pedimos a atenção de V· Ex&. 
para o momentoso assunto, 
que reputamos da mal,s alta 
importância para o Paraná. 
Respeitosas saudações, Adolpho 
Machado, Lidio Paulo Bettega, 
José Lulz Guerra Rego, José 
Luiz Demétrio e snvano Alve,s 
Rocha Lourdes". 

Sr. Presidente, os signatários são, 
respectivamente, o,s Presidentes da 
Associação Comercial, da Federa
ção do Comércio e Indústria, do 
Comércio Varejista e das Associa
ções Rurais do Paraná. 

Desconheço se o Instituto Bra
sileiro do Oafé está sediado na Ci· 
dade do Rio de Janeiro por fôrça 
de dispositivo legal; não sei se a 
lei que o criou o sediou, obrigatõ. 
riamente, no atual Estado da Gua. 
nabara. Se a lei assim o determi. 

(•) - N{io foi revisto pelo orador. 

na é bem de ver que essa determi
nação decorre do fato de ser aque. 
la cidade, então, a sede do Govêrno 
central. Não havia outra justifica· 
tlva. 

Com a mudança da Capital para 
o Planalto Central, na cidade de 
Brasília, imperativo se tornava que 
a sede daquela instituição viesse 
para cá; se assim não fôsse, se .se 
quisesse situá-la nos Estados cafe
eiros, está claro que a organização 
devia ser sediada naquêle Estado 
que mais produzisse café. 

Sr. Presidente, o Estado do Pa. 
raná, nos dizeres do telegrama, 
conseguiu a hegemonia cafeeira no 
Brasil. Deve-se dizer e repetir que 
a produção paranaense ~. no mo
mento, duas vêzes superior à do 
Estado de São Paulo. Não se jus
tifica, portanto, que neste último 
esteja sediado o Instituto que vai 
curar dos interêsses do.s lavrado
res cafeeiros e da exportação do 
café. 

Nestas condições, Sr. Presidente 
fazendo côro ao apêlo que vem 
do . meu Estado, subscrito pelas 
mais altas autoridades do comér
cio, da indústria e das associações 
rurais do Paraná - venho alertar 
o Senado, a Câmara dos Deputados 
e a opinião pública para êste pon. 
to : se houver critério de justiça 
para determinação da sede do Ins
tituto Brasileiro do Café, ela, ne
cessàriamente, deve ficar no Esta
do do Paraná, hoje o maior produ
tor. 

O Sr· Mendonça Clark- Permite 
v. Ex&. um aparte? 

O SR. GASPAR VELLOSO - Ou
ço com prazer o aparte de Vossa 
Exeelênc}~:; . · 

O sr: liÍÊúidonça Clark - V. EJK'L. 
acaba de"-ler um telegrama assina
do, reit:lm~nte"pelos ~ais altos di· 
rigentes:cla;s associaçoes e federa
ções cómeiclli.l.s, rurais e indus
triais. Certamente - como bem diz 
V. ExB. - a idéia do Govêmo foi 
n de colocar o Instituto Brasllelro 
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do Café junto ao Ministério da Fa
zenda, sediado na Capital da Re
pública. Aliás, para mim é idéia 
um tanto estranha, porque para 
cuidar do comércio exterior do Pais 
há a Carteira especifica que prà
tlcam~nte trata de todos os produ· 
tos brasileiros de exportação., me
nos o café. A primeira exceção con
sistiu em retirar da Carteira do co
mércio . Exterior os negócios de ca· 
fé. A segunda é que, embora sendo 
produto exportável, o café, pelo 
seu volume, é de tal importância 
para a economia nacional, que o 
Govêrno atribuiu ao Ministro da 
Fazenda a politica do seu comér
cio exterior. Não tenha dúvida, 
porém, V. Ex.11 : apóio a pretensão 
do Estado do Paraná, desde que a 
sede não passe para Brasilia e vá 
para o Estado do Paraná, mas o 
faço, na lmposs1bll1dade de colo
car o comércio do café sob a ori
entação da Carteira do Comércio 
Exterior. Se é um produto à parte, 
e pelo seu valor., os negócios ex
teriores referentes a êle estão sob 
a alçada de um órgão à parte, que 
seja êste sediado no maior Estado 
produtor a não vir para a Capital 
Federal e não ficar debaixo da ori· 
entação do Ministro da Fazenda. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Agradeço o aparte do ilustre re
presentante do Estado do Piauí, 
que situa o problema multo bem. 
Efetlvamente, as ligações do Insti· 
tu to BrasUeiro do Café são realiza. 
das diretamente com o Ministério 
da Fazenda e com a carteira do 
Comércio Exterior. Nestas condi· 
ções, o Instituto - e só por isso -
foi colocado no Distrito Federal. 
De qualquer maneira, porém, con· 
tlnuo reivindicando, para o meu 
Estado, a sede do Instituto Bras!· 
leiro do Café· 

o Sr. Lima Teixeira - Permite 
V. Exa. um aparte? 

O SR. GASPAR VELLOSO 
Com multo prazer. 

o Sr Lima Teixeira - Evidente. 
mente, o apêlo de V· Exa. tem tô
da procedência. O Instituto Brasi
leiro do Café, quando São Paulo 
era o maior produtor., deveria estar 
sediado naquele importante Esta. 
do da Federação. Hoje, no entanto, 
o Estado do Paraná tem quase o 
dôbro da produção de São Paulo. . 
É o caso da Bahla: somos o maior 
- quase único produtor de cacau 
no Br.asil e não fi cariamos sa tis
feitos se o Instituto do Cacau esti
vesse situado no Estado do Paraná, 
por exemplo, onde a produção é 
diminuta. A não aer, como bem 
sustentou um dos aparteantes · de 
V· Exa., o nobre Senador Mendonça 
Clark, que se venha a instalar no 
Distrito Federal. V. Exa. está reco
berto de razões. Outro tanto ocor. 
re com o Instituto do Açúcar e do 
Alcool, hoje localizado no Estado 
da Guanabara. Não deve permane. 
cer lá; ·ou vai para o Estado de Per. 
nambuca, atualmente o maior pro
dutor ou vem para o Distrito Fe. 
dera!. O discurso de Vosaa Exce
lência tem multa procedência; é 
justo o apêlo . que faz e, por oon. 
seguinte, merece o apoio do Go
vêrno. 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Agradeço o aparte do ilustre repre
sentante baiano-

o Sr. Coimbra Bueno - Permite 
v. Exa. .. um aparte? 

O SR. GASPAR VELLOSO -
Com muito prazer. 

O Sr. Coimbra Bueno - Em pri· 
melro lugar declaro que estou Intei
ramente solidário com a pretenaão 
de v. Exa. A tr.ansferêncla do Insti
tuto Brasileiro do Café para o Esta
do do Paraná consulta., também, os 
interê.sses . do Estado de S. Paulo, 
porque seria, Indiscutivelmente, um 
benefício para o desenvolvimento, 
sobretudo, da lavoura de São Pau
lo. Quero aproveitar a oportunida
de para· pedir a atenção dos nobres 
Senadores para o seguinte: a úl-
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tima vez em que manuseei o Qua
dro Geral da Administração Brasi
leira, havia mais de cento e cin
qüenta repartições, entre as quais, 
o Departamento de Obras Contra 
as Sêcas, a Fundação Brasil Cen
tral, a Cia. Vale do Rio Doce, a 
Petrobrás, o Instituto do Sal, o Ins
tituto do Açúcar e do Alcool, en
fim, repartições e entidades cria
das precipuamente .com o fim de 
atender a determinadas regiõe,s do 
País, mas que, por influência pura 
e simplesmente política - aqui no 
Planalto, devemos dizer. a verdade 
para quem quiser ou não ouvi-la -
foram colocadas no Rio de Janeiro. 
O caso da Fundação Bra.sll Central 
é típico. Por comodismo de alguns 
senhores que cavaram empregos na 
Fundação, para ficarem batendo 
pernas na Avenida Rio Branco, pois 
de sertanistas nunca foram nem 
a sombra, foi sediada no Rio de 
Janeiro. Nós, os membros das Ban
cadas de Goiás e de Mato Grosso, 
temos feito esforços tremendos pa
ra fixar a sede da Fundação na ci
dade ·construída para isto - Ara
garças - e jamais o conseguimos. 
Certa vez aprovamos, no Senado, 
em primeira discu.ssão, uma lei 
obrigando a transferência da Fun
dação Brasil Central para Aragar
ças. A seguinte vota~ão foi anula
da, por uma dessas manobras a que 
estamos acostumados em determi
nados ca.sos. E por uma outra vo
tação a Fundação Brasil Central 
voltou a permanecer no Rio de Ja
neiro- É o momento azado para 
que nós dos Estados, ao invés de 
atrairmos as repartições para a Ca
pital, agravando assim a situação 
de Brasilia, no.s batamos para es-

. tabelecê-las nos locais precipuos. 
Eu, por exemplo, sugeriria que 

a Petrobrás tivesse sede na Bahia, 
de onde o petróleo brotou, e que 
já foi capital do Pais. Assim pro
mover-,se-ia a descentralização de 
uma administração que, todos sen
timos, não deu bom resultado no 
Rio de Janeiro e, provàvelmente, 
não dará aqui, em Brasilia. Perdoe-

me o nobre colega a extensão do 
aparte. . 

O SR· GASPAR VEi.LOSO -
Nada tenho a perdoar a V. Extl.; 
antes cumpre-me agradecer o va
lioso subsídio que vem de prestar 
ao pequeno discurso que estou pro
nunciando. 

Os argumentos de V. Exn· foram 
mais fortes do que os meus e eu 
me louvo nêles para apelar para o 
Senado, quanto ao projeto a que se 
refere o telegrama, no sentido de 
que a Emenda seja aprovada, ten
do-se em consideração as razões 
expendidas mais por v. Exa.., nobre 
colega Senador Coimbra Bueno do 
que por mim, ' 

O Sr- Coimbra Bueno - Obrigado 
a Vossa Excelência. 

O SR· GASPAR VELLOSO -
Era o que tinha a dizer, Sr. Presi 
dente. <Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
a hora do Expediente. 

Tem a palavra o nobre Senador 
Gilberto Marinho, quinto orador 
Inscrito. 

O Sr, Senador Gilberto Mari· 
nho pronuncia discurso que 
entregue à revisão do orador 
será publicado poste'lfü1rmenté. 

O SR. PRESIDENTE - Não há 
mais oradores inscritos-

Continua a hora do. Expediente. 

O SR. COIMBRA BUENO- Peço 
a palavra, Sr. Presidente \ . 

O SR. ,PRESIDENTE - Tem a 
palavra o nobre Senador Coimbra 
Bueno. · 

O SR. ,COIMBRA BUENO- (*) 
- Sr .. Presidente, uso a tribuna, 
neste momento; para dirigir apêlo 
ao Govêrilo· Federal, no sentido de 
a tender aos· anseios dos pecuaristas 
dêste Estado, que, por falta de es-

<•> - Nao foi rvviato pelo orador. 
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trada-de-ferro, .são forçados a expor. 
tar gado para Estados distantes, 
como São Paulo e outro,s onde exis
tem as invernadas, forçando os ani
mais a trinta, quarenta e até ses
senta mar.chas., como é comum 
em Mato Grosso. 

Há anos os pecuarlstas em geral 
apelam, lniltl!mente para o Poder 
Público, para que sejam criados, 
junto às rodovias, corredores boia
deiros, e, de espaço em espaço, re. 
servadas áreas destinadas ao des
canso,. alimentação e recuperação 
da boiada. 

Novas estradas estão sendo cons
truídas no sudoeste do meu Estado, 
passando pelas cidades de Rio Ver
de, Jataí, Caçu e outras. Ainda hoje 
t·egressei da região., onde, em conta. 
to com vários pecuaristas, recebi
mais uma vez, apêlo no Sentido 
de trazer o assunto à tribuna des
ta Casa. É o que faço, no momen
to pedindo ao senado, e muito es
pécialmente ao nobre Líder da 
Maioria que intercedam junto ao 
Sr. Presidente da República, para 
que S. Exa. determine o imediato 
estudo dêste momentoso problema. 

Anualmente, milhares de reses 
são sacrificadas pela falta dessa 
simples providência. Com o sistema 
atualmente adotado pelo D·N.E.R., 
de reservar grandes faixas ao lado 
do leito das rodovias, prevendo, na. 
turalmente, o asfaltamento, acos
tamento e desenvolvimento futu
ro, creio que poderia ser estudada 
a possibilidade da criação dêsses 
corredores de gado paralelamente 
a essas estrada.s, sem prejudicar 
seu alargamento futuro, que pode-
rá ser previsto. · 

É fundamental que, pelo menos 
a titulo experimental, o Govêrno 
construa um ou dois corredores 
nas estradas que demandam as 
fronteiras de Minas e de São Pau
lo, sendo de se notar que no Esta
do de São Paulo, que recebe gado 

. apenas de Goiás, os rebanhos mar· 
cham no máximo entre ·cinco e dez 
etapas. Quando atinge as fronte!· 
ra.s do Estado, o gado já tem per-

corrido a maior parte do trajeto. 
É que, naquele Estado, o mais evo. 
luido do Pais, já se providenciou, 
há muitos anos, a construção dês
ses corredores. Vêm êles funcio
nando satisfatoriamente e com 
real vantagem Para o,s criadores 
do Interior, porquanto ficam li· 
vres das 40, 50 ou 60 marchas 
Quando o gado chega a sr~o Paulo 
já. recuperou um pouco do peso 
perdido. 

Portanto, entendo pertinente u 
sugestão ao Govêrno, no sentido 
de que encare imediatamente o es
tudo e solução dêste problema, de 
modo a permitir aos ·criadores le
var o gado aos centros de engor. 
da, sobretudo aos de São Paulo, 
sem os ânus que se verificam no 
momento, normalmente de 1 e 2 % 
de perdas. Isso quando não lhes 
sobrevêm a aftosa e outras pestes 
no ·caminho, o. que por vêzes eleva 
êsse coeficiente normal a 3., 4 e 
mesmo 5%. É de notar que não se 
inclui, nessas percentagens de per
das, o ·gado que fica em arribadas, 
dando trabalho tremendo aos con
dutores. que, depois de deixarem 
o grosso das boladas nos destinos, 
junto às Invernadas, .~ão obrigados 
a refazer, a cavalo, todo o trajeto, 
para reunir as reses que ficaram 
no caminho, única e exclusivamen
te por falta dessa providência ele
mentar. 

~ste, Sr· Presidente, o apêlo que 
recebi, ontem e anteontem, de vá· 
rios fazendeiros, e que tenho o pra
zer de transmitir à Casa, ,sobretu
do ao nobre Líder da Maioria, a 
fim de que busque uma providên· 
ela Imediata - ou seja de uma or
dem do Executivo ao Departamen
to Nacional de Estradas de Roda· 
gem para que, uma vez por tôdas, 
encare o assunto e lhe dê a solu· 
çá0 competente. (Muito bem; 
Multo bem I> 

O SR. PRESIDENTE - Continua 
n hora elo Expediente, 
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O SR. SEBASTIAO ARCHER
Peço a palavra, Sr. Presidente, pa. 
ra uma explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE - Tem a 
pa.Iavra o nobre Senador Sebastião 
Archer, para explicação . pessoal. 

O SR. SEBASTIAO ARCHER -
(Para explicação pessoal) - (*) 
- Senhor Presidente, um jornal 
do Estado da Guanabara publicou 
entrevista concedida pelo Sr. Depu. 
tado Henrique La Rocque, em que 
aponta o nobre senador Victori~o 
Freire ,como responsável pela nao 
conclusão do Hospital Presidente 
Dutra construido na administra· 
ção d~ então Presidente do IAPC, 
Dr· Remy Archer, ,por ordem do 
Presidente de todos os brasileiros, 
o Marechal Eurico Gaspar Dutra 

É uma grande injustiça ao emi· 
nente Senador Victorino Freire. 
Não é verdade. Ao contrário, Sua 
Excelência, membro da Bancada 
do Partido Social Democrático ma· 
ranhense, há muito vem traba· 
lhando em prol do funcionamento 
dêsse nosocômio, uma vez que já 
se encontra pràticamente concluí· 
do. Estaria funcionando há m'!_lito 
tempo se tivesse havido interes.se 
dos Presidentes que sucederam 
ao Sr. Remy Archer, bem as.slm 
dos Delegados que lã estiveram. 

Aproveito a oportunidade para 
pedir ao Sr. Presidente da~ Repú· 
bllca que ordene a cond~ao e o 
imediato funcionamento desse Hos. 
pltal que grandes serviços Irã pres. 
tar ào Maranhão e Estados vizi. 
nhos. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE -. O Sr. 
Jarbas Maranhão enviou a Mesa 
cUscurso para ser publicado "ã:e acõr. 
do com o art. 201, § 3.o, do Regi~ 
menta Interno. 

É o ··seguinte 
Discurso do Sr. Jarbas Maranhão. 

Sr. Presidente, sirvo-me dêste 
meio para oferecer à consideração 

<•> - Núo foi rcr•l.<lo pelo oratlor. 

da casa o seguinte trabalho a re,s 
peito de matéria contida no subs· 
tltutivo do Senado ao Plano de 
Classificação de Cargos. 

Razões de ordem constitucional, ju. 
ridica, financeira, moral e quanto 
à técnica da classificação de cargoa 
que determinam a aprovação dos 
artigos 70 a 75. 

Classificadores e Auxiliares de 
Classificadores 

Os artigos 70 a 75 do substituti. 
vo do Senado ao Plano de Classi
ficação de Cargos correspondem 
a uma imposição do principio mes. 
mo orientador da Cla.ssiflcação de 
Cargos que manda incorporar aos 
quadros da Administração Pública 
os que exerçam atlvidades perma
nentes e típicas• dÓ': Estado. 

Não é ,,criação ,.de cargos novos 
em ,serviços existentes "porque se 
limite a. 'atrair para a órbita admi· 
nlstrativa uma ativldade expres. 
samente disciplinada pela lei. 
Criar é tirar do nada. Não foi essa, 
todavia, a atitude do senado, que 
se limitou a .conferir à determina. 
da atlvidade a característica da 
função pública. O Senado organiza 
o serviço de Classificação Adua. 
nelra, aproveitando, naturalmente, 
os servidores em ativldade. Não 
cria, apenas transforma o que jã 
existe". (Parecer de Washington 
de Barros Monteiro, Professor da 
Faculdade de Direito de S. Paulo. 

Por sua vez, o Ministro Oroslmbo 
Nonato, em magnifico e irrespon. 
divel parecer sôbre o assunto, en. 
tre outras observações, referindo
se à competência especial dada ao 
Poder Executivo pelo § 2.0 do art. 
67, da Constituição declara: "O,s 
textos que· .. a autorizam não devem, 
para resgiiiirdo . .da autonomia do 
Leglslatlvo:~para evitar se quebrem 
os marcóii 'de sua competência e 
se lhes desconheça a vocação cons . 
tltuclonar,.;·ser Interpretada amplia. 
tivamente:::A competência do Pre. 
sldente da 'República não pode ser 
entendida ampllatlvamente e a in· 

. '. 

. ' 

.I 
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teligência restritiva do texto que 
a traduz se impõe na defesa da 
autonomia do Legislativo. Não 
diminui o Legislativo que guarde 
plena .liberdade de aceitar,. modi· 
ficar· ou rejeitar as sugestões rece. 
btdas, formulando por seu turno 
quantas proposições lhe pareçam 
convenientes, nem vulnera o prin· 
cfpio da divisão dos Podêre.s por. 
que pressupõe a autonomia de ca
da um dêles, solicitando, apenas 
sua colaboração"· 

E acrescenta: "por amor de prin· 
cípios cardial,s do regime não pode 
o texto respectivo ( § 2. 0 do artigo 
67) ·· ser interpretado ampliativa
mente. . . Dilatar essa. prerrogativa 
do Executivo, aceitá-la com largue. 
za, importa mutilação àas facul
dades do Legislativo"· 

. Diz ainda o eminente Ministro 
Orosimbo Nonato sôbre a matéria 
que o substitutivo não colide com 
os princípios juridico,s, dadas que 
"as junções dos despachantes são 
à evidência, de natureza pública, 
traduzindo-se em atividades pró
prias do Estado e para fins públi
cos. Incontendível apresentar êle 
características de funcionário Pú· 
bUco". 

Cita em seguida, Romeu Gibson, 
quando assevera que o despachante 
exerce um "munus" públi(lo, uma 
ativida.àe remunera.d~ que a Lei 
não deixa à iniciativa particular· 
E, lembrando vários outros autores, 
tais como Oswaldo Aranha, Ban
deira de Melo Marcelo Caetano, 
Ga.ston Géze, afirma: "São delega. 
dos espectais de serviço público e 
não se confundem com simples 
prestacionistas de serviços". A fun. 
ção de despachante aduaneira, 
apresenta continuidade e perma
nência e é êle nomeado, e não re. 
quisitado ou contratado como ocor
re com prestacionistas de .serviço. 
Parenteia mais com funcionário pú. 
blico a sua atlvidade do que com 
a dos órgãos indiretos da Adminis· 
tração, delegados e prestacionis
tas". 

"0 projeto versado - insiste -. 
apenas lhe completa os traços de 
funcionários da Nação, do Estado, 
e dá à função pública que êle e:cer. 
ce o conteúdo e a disciplina de ser· 
viço público para o lôgro inteiro 
das finalidade,s que lhes justificam 
a criação. O Legislador acha-se em 
suas junções elementares e nor· 
mais quando cria outras formas, 
ou modifica um serviço público e 
quando define a situação, os deve· 
res, os direitos de auxiliares da Ad· 
ministração. Não se trata de cria
ção de emprêgo em serviço públi
co existente. Trata-se de serviço 
a ser organizado com o cunho in· 
teiramente of!:clal pela conversão 
d~ delegados da Administração, ór· 
gaos seus indireto.s, em funcioná· 
rios, em titulares de cargos públi· 
cos. Assim, a tôdas as luzes con. 
clul o Ministro Orosimbo Nonato, 
parece-nos constitu.ciOnql o subs· 
titutivo no particular versado da 
inclusão dos despachantes aduanei
ros no funcionalismo, em cujos 
quadros sua atividade especifica, 
depara, naturalmente, espaço ade· 
quado e próprio". 

Os artigos 70 a 75 atendem, in· 
discutivelmente, ao espírito e aos 
objetivos do sistema de Classifi· 
cação de Cargos. 

Esta técnica de organização de 
serviçO determina que todos aquê
les que exerçam atividades perma
nentes para o atendimento das fi· 
nalidade do Estado, sejam inclui
dos nos quadros do funcionalismo. 

lllsses servidores são, inegàlvel· 
mente, agentes do Poder Público. 

Têm tôdas as cara.cteristicas do 
funcionário público, quanto à in· 
vestidura, provimento e exercício 
de suas atividades. 

A evolução das leis a respeito da 
sua profissão é ne.sse sentido de 
identificá-los cada vez mais com a 
natureza de agentes da Adminis.. 
tração Pública. 

O Legislador, agora, obediente à 
necessidade de organizar em bases 
racionais um nôvo sistema. de ad· 
ministração· ... de pessoal. para. o 
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Pais, vem conceituar e definir de 
maneira mais ·clara e nítida a si. 
tuação juridica dêsses ,servidores 
públicos. 

São êles nomeados para cargos 
criados por lei, em número certo; 
mediante concurso, sub.metidos a 
exame de saúàe e à exigência àe 
prestação de fiança, n/JiJ podenclo 
ausentar-se da. Repartição, sem 
ordem de sua Direção; submetem. 
se às leis, aos regulamentos à 
disciplina das Repartições onde 
atuam; não poàem exercer nenhu. 
ma outra atividade pública ou prl. 
vada, classificam mercadorias pa. 
ra cobrança de impostos aZtande. 
gárlos, jazem a inte7'1Jretação dJJs 
leis tarifárias, calculam e reatf. 
zam a fixação dD prego dos di
reitos aduaneiros a serem cobra
dos ou arrecadados pela Undáo, 
têm toàos êsses vínculos de abso. 
luta subordinagão ao Estàdo, são 
enfim, por tôdJJs essas caracterís
ticas, agentes do Poder Público. 

os artigos 70 a 75 estão total. 
mente integrados no espfr.fto e 
nos propósitos do sistema de Clas
sificação de Cargos e, por isso, 
devem ser aprovado.s. 

Traduzem medida ·cujo sentido 
é defender os · lnterêsses financei
ros da União. Medida moralizado
ra e preservadora dêsses interês. 
ses do Estado. 

J!: dever do Legislador procurar 
extinguir tôdas. as possibilidades 
de procedimentos viciosos, irregu. 
lares, Uegitimos. 

Procurar extinguir ou diminuir 
o campo da sonegação de impos
tos, aumentando a arrecadação do 
Pais é o que se objetiva ainda, 
com os referldos artlgos, além do 
imperativo de acautelar contra 
constantes constrangimentos de 
ordem moral ou coação econômi· 
ca. - através de uma situação de· 
flnida dentro da órbita do Estado 
- a êsses agentes de tarefas ti. 
picas e permanentes da. Adminis. 
tração e que a es.sa. situação de 
constrangimento podem ser leva. 
dos, várias vêzes, pela natureza 

das relações entre ê!es e os seus 
comi tentes. 

Trata-se, além do mais, da úni. 
ca categoria de servidor que no 
Plano e conforme dispõe o subs. 
titutivo, não tra.rá aumento de 
despesa, muito pelo contrário be. 
neflciará o Tesouro, logo de lnf.clo, 
com economia que tende a melho· 
rar ainda com a redução de 327 
cargos de ajudantes a serem ex. 
tintos à proporção que vagarem, 
e com o natural aumento de ar. 
redação que resultará de um me. 
lhor aparelhamento fiscal. 

Em resumo, vimo,s as razões de 
ordem constitudonal, jurídica, .fi. 
nanceira, moral e da própria téc
nica da classificação que· deter. 
minam a necessidade Imperiosa da 
aprovação dos artigos 7D a 75 do 
substitutivo do senado. 

O SR. PRESIDENTE - Estêve 
no Seriado o Sr. Arcebispo de 
Brasília, que veio apresentar cum. 
prlmento à Casa e convidar os se. 
nhores Senadores para as cerimô
nias, que se realizarão amanhã, à.s 
9 horas, de inauguração das es. 
truturas da Catedral da cidade. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão únt 
ca, do Projeto àe Lei da Cd. 
mara n.0 171, de 1959 (número 
3. 608, de 1953, na c amara) 
que autori:z:a o Poder Executi. 
vo a doar um terreno com uma 
casa à Prefeitura Municipal 
de São Joaquim da Barra, no 
Estado de Silo Paulo, tenào 
Parecer Favorável sob número 
215, de 1960, da Comissão de 
Finanças. 

O SR. PRESIDENTE - Por fal
ta de número deiXo de submeter a 
matéria à apreciação .do Senado. 
ítllf:!:l'~'jj. • • 

• " Discusst'Io única do Pro1eto 
de Lei da. Cdmara número 40, 
de 1959 (número 3.908, de 1958, 
na camara), que reverte ao 
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serviço da Marinha de Guerra 
os militares que passaram à 
inatividade por jôrça do De. 
·creto n.o 19.700, de 12 de fe. 
vereiro de 1931, tendo Parece. 

· res; sob ns. 894 e 895, de 1959 
e 151, de 1960, das Comissões: 
de Constftu.tção e Justiça, pela 
aprovação do proieto e con. 
trário âs Emendas de números 
1 e 2 da Comissão de. Finan. 
ças; de Segurança Nacional, 

· contrário (com voto em sepa. 
rado do Sr. Senarlor Fernan. 
do CorrêaJ ,· e de Finanças, fa. 
vorável, com as Emendas que 
oferece sob números 1-CF e 
2-CF. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
( •) - Senhor Presidente, quando 
o Projeto n.o 40, de 1959, foi discu
tido na Comissão de Segurança 
Nacional, que é a especifica, tive 
oportunidade, como Relator, de 
apontar as falhas que êle conti. 
nha e o perigo de elaborar-se lei 
nessas condições. 

Cheguei mesmo, no meu pare. 
cer, a dizer que: 

o Decreto n.0 19.700 de 1931, 
instituiu a transferência para 
a reserva de primeira Clas. 
se admin1stratlvamente, me
dlà.nte trabalhos sumários e 
urgentes de Comissões de Sin
dlcâneia, de mllitares que, em 
virtude de seus precedentes 
morais e profissionais, bem co. 
mo de sua atuação no melo 
militar se "encontravam im
po.sslbllitados de exercer suas 
funções nas Fôrças Armadas do 
Pais". 

:S:ste decreto, Senhor Pre.sldente, 
não encontrou aplicação no Exér. 
cito. Creio mesmo que nas Fôrças 
Armadas não hã .caso de militar 
que tenha sido reformado por tm. 
possibilldade de exercer suas fun. 
ções. Todos os que requereram e 

(*) - Nao foi r'11isto pelo orarlor. 

que não tinham falha, foram aten. 
didos. 

Mais adiante tive oportunidade 
de ressaltar que a COnstituição de 
1934 garantiu o direito de defesa 
de todos aquêles que porventura 
se julgassem prejudicados. A 
Constituição de 1937 criou o céle· 
bre art. 177 que, inadvertidamen· 
te, se procurou confundir com êste 
decreto e a minha conclusão foi 
a seguinte. 

Os militares das Fôrças Ar· 
madas, de qualquer das três 
Armas que se julgaram pre. 
judicados pelo Decreto 19.700 
ou pela Constituição de 1937, 
tiveram oportunidade e meios 

· legal,s de reparar injustiças de 
que por ventura tivessem sido 
vitimas; 

f) dêsse modo, das duas 
uma : ou os milltares atingi
dos não se Interessaram em 
tentar, pelos meios cablvels, o 
amparo a que fariam ju.s; 
ou, então, pleitearam em jul:~o 
o reconhecimento de seus di
reitos e tiveram decisão con. 
trária, e, neste caso, nada mais 
há a fazer. 

Senhor Presidente, meu parecer 
foi unânimemente aprovado pela 
Comissão de Segurança Nacional, 
de vez que o voto dado ao parecer 
pelo nobre Senador Fernando Cor. 
rêa foi vencido. 

Quando o processo chegou à 
Comissão de Finanças, da qual eu 
fazia parte, tocados por êsse cora. 
ção generoso e êsse sentltnento 
afetivo de brasileiros, procuramos 
uma solução para ressalvar o pos. 
slvel direito de algum mllitar pre. 
judir.ado. 

Tive oportunidade, então, de 
mostrar aos meus eolegas que no 
Exército não existia um só caso. 
O então Ministro da Guerra, Ma. 
rechal Canrobert Pereira da Cos. 
ta, mandou um oficio de tal ma
neira severo, contundente, que foi 
necessário, na··· _ocasião, pedir às 
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Seil.horas que serviam ne.ssas Co
missões para se retirarem da sala, 
a fim de que pudesse ser lido o 
parecer. 

Na Marinha, não conheço o fa. 
to, mas procurando .atender à si. 
tuação dêsses militares, sugerimos 
ao nobre Relator saulo B.amos 
apresentasse emenda, de maneira 
a dar-lhes maiores possibWdades. 

Aconteceu, porém, Senhor Pre.. 
sidente, que do acôrdo feito e que 
eu assinei como membro da co. 
missão de Finanças, escapou ao 
datllógrafo uma correção que, en
tão, havia sido combinada. 

Procurávamos, admitida a po.s
siblildade de que tivesse sido pra. 
ticada alguma· injustiça, resguar· 
dar, pelos meios administrativos, 
àqueles assim supostamente pre. 
judicados, garantindo-lhes o di
reito de novamente recorrer, de 
acôrdo com o prescrito pela Cons. 
tituição. 

Acontece, que na redação da 
emenda saiu algo que me pare. 
ce multo estranho. 

O parágrafo segundo diz: (lê) : 

"Só poderão requerer os fa· 
vores de.sta lei os oficiais que 
não tenham .conseguido, por 
vla admln!strativa ou judicial, 
a reversão ao serviço ativo, nos 
têrmos da legislação anterior". 

Ora, Senhor Presidente, recorrer 
ao Judiciário e perder parece-me 
ato juridico perfeito e acabado. 
o Congresso não pode revogar uma 
sentença do Tribunal. A redação 
do dJsposltivo é defeituosa. 

A nossa intenção !ol possibuttar 
recurso ao lntere.ssado caso tlves. 
se havido injustiça, para saná-la, 
e não anular um ato do Poder 
Judiciário. 

É para êste aspecto que peço a 
atenção do senado. 

Também estou Interessado e gos. 
taria de atender aos companhei
rClS da Marinha. Concorri para 
que essas emendas fôssem ofere
cidas apresentando mesmo, suges-

tões na Comissão de Finança.s e 
declarando que estaria de acôrctO. 
Mas, entre estar de acôrdo, procu
rando dar solução menos severa à 
situação dêsses oficiais, e anular 
uma sentença do Judiciário, man. 
dando que o assunto seja resolvi. 
do administ1·ativamente, há mui
ta diferença. 

O Sr. Gaspar Velloso -· Permi
te V. Exa. um aparte? (Assenti. 
mento do orador) - O projeto 
a que V. Exa. se refere está tra
mitando pela primeira vez no 
Plenário? 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Não. Quando êsse projeto estêve a 
primeira vez em Plenário, foi no
tada justamente essa falha, se es
tou bem lembrado. Voltou, en. 
tão, à Comissão de Constituição e 
Justiça, para que fôsse corrigida a 
falha e tivesse nova publicação. 
Foi exatamente naquela fase mais 
aguda. dos debates da mudança. 
Acredito, assim, que isso tivessse 
passado despercebido. O projeto 

· já e.stêve em Plenário, e foi reti. 
rado por êsse motivo. 

o Sr. Gaspar Velloso -Foi re. 
tirado, mas não recebeu emenda 
do Plenário. 

O SR. CAIADO DE CASTRO -
Não. 

O Sr. Gaspar Velloso- Parece. 
me que V. Exa. apresentou uma 
emenda de caráter. pessoal. 

O SR. CAIADO DE CASTRO
Apresentei emenda retirando a 
expressão "ou judicial". Já. a en
treguei à Mesa. Era para isso que 
queria ,pedir a atenção da Casa. 
Como não há número, quero, an. 
tes de· encerrada a discussão, aler. 
tar os nobres colegas e pedir a 
atenÇão da Mesa para êste ponto. 
Na emenda peço destaque para a 
rejeição da expressão "ou judicial". 

Estou de pleno acôrdo com o 
projeto e com as emendas, em. 
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bora - declaro-o ao Senado -
tenha emitido parecer contrário. 
Foi um parecer perfeitamente 
consciente, estribado na lei e re. 
digido depois de ouvidos os téc.. 
nicas sôbre o a.ssunto. Desejando, 
porém, oferecer nova oportunida· 
de aos companheiros, concordei 
com a emenda e acedi também em 
que o projeto viesse a . Plenário 
sem maior exame. Entretanto, fa· 
ço questão de deixar claro que não 
concordei com a impropriedade da 
emenda, porque afinal de contas 
o Senado aprovando-a, considera 
nulo um ato juridico perfeito e 
acabado, contrariando portanto a 
Constituição Federal. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem). 

O SR. PRESIDENTE - Conti. 
nua a discussão. (Pausa). 

Ninguém mais pedindo a pala. 
vra, declaro-a encerrada. 

Fica adiada a votação, por falta 
de "quorum" regimental, uma vez 
que a lista de presença acusa o 
comparecimento de trinta Senha. 
res Senadores. 

Discussão unlca do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 9, de 
1960 <n.0 98, de 1959, na Câ
mara) que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Minis. 
térlo da Fazenda, o crédito es. 
pecial de Cr$ 10. DOO. 000,00, 
para socorrer a vittma da 
tromba dágua ocorrida na ci
dade de Monte Alegre, Estado 
ào Pará, tendo Parecer Favo. 
rável, sob n.0 216, de 1960 da 
Comissão de Finanças. · 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão. (Pausa) . 

Não havendo quem queira usar 
da palavra, encerrarei a discus
são. <Pausa) . 

Encerrada. 
A votação fica adiada por falta 

de número. 

Discussão única do Projeto 
de Lei da Cdmara n.0 15, de 

1960 (número 502, de 1959, na 
Cdmara), que autoriza o Po
der Executwo a abrir, pelo Mi. 
nistérto da fiação e Obras Pu
blicas 1 o crécttto especial de 
Cr$ aoo.ooo.ooo.oo para as 
obras da ZiUação ferroviária 
Corlnto.Ju~etro, tendo Pare. 
cer Favorável, sob n.o 217, de 
1960, da comiSsão da Finan. 
ças. 

O SR. PRES!l):ENTE - Em dis
cussão . (Pausa) • 

Não havendo quem queira usar 
da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa). 
. A votação fice. adiada por falta 

de número. 

Discussão única do Proieto 
de Lei da (Jdmara n.0 19, de 
1960 (n.o 1.269, de 1959 na Câ
mara) que autoriza a abertu
ra do credito especial de Cru
zeiros 10.3Q'1.808.00, para pa. 
gamento de dtterença de gra. 
tificação adicional por tempo 
de serviço a que têm direito 
funcionários do Tribunal d~ 
Contas, tendo Parecer Favora. 
vez sob nli.mero 218, de 1960, 
da Comissão de Finanças. 

O SR. PRES:WENTE - Em dis
cussão. (Pausa) . 

Não havendo 4uem queira usar 
da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pauaa>. 

A votação flca adiada. por falta 
de número. 

Discussão 1lnica do Projeto 
de Decreto LegiSlativo n.o 44, 
de 1954, orl,Pnãrlo da C4mara 
dos Deputados (n.0 4.268, de 
1954, na. Câ17'ara> que man
tém a decisão dO Tribunal de 
Contas denegat6ria do regis. 
tro ao contrato celebrado en
tre o Ministério da Agricultu
ra e Luiz Augusto Lima e sua 
mulher, para execução de 
obras em. c001Jeração, tendo 
Pareceres· Fa1JOráveis (ns. 211 
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e 212, de 1960), das Comissões 
de Constituição e Justiça e de 
Finanças. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis. 
cussão. (Pausa) . 

Não havendo quem queira usar 
da palavra encerrarei a discussão. 
(PatLSa). 

A votação fica adiada por falta 
de número. 

Discussão única do Parecer 
número 224, de 1960, da Co. 
missão de Constituição e Jus. 
tiça, pelo arquivamento da In
dicação n.~ 1, de 1959, do Sr. 
Senador Coimbra Bueno, no 
sentido de ser estudado. pela 
Comissão de ConstttutÇiio e 
Justiça, dispositivo legal que 
tactlite a doação de lotes ur
banos e tndivtsiveis, em Bra. 
sília. 

O SR. PRESIDENTE- Em dis
cussão. (Pausa). 

Não havendo quem queira usar 
da palavra, encerrarei a discus
são. (Pausa). 

Encerrada. 
A votação fica adiada por falta 

de número. 

O SR. PRESIDENTE - A Mesa 
lembra aos Senhores Senadores 

· que, hoje, às 21 horas, haverá reu
nião do congresso,· para aprecia. 
ção de veto presidencial. 

Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a ,sessão, designando 
para a do dia 2, uma vez que ama. 
nhã, dia 1.0 , o Congresso se reu. 
nirá para receber o Presidente dn 
Repúbllca de Cuba, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Votação, em discussão úni· 
ca, do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 171, de 1959 (n.o 3. 608, de 1953, 
na Câmara), que autoriza o Poder 
Executivo a doar um terreno com 
uma .casa à Prefeitura Municipal 
de São Joaquim da :Barra, no Es. 
tado de São Paulo, tendo Parecer 

Favorável, sob n.o 215, de 1960, da 
Comissão de Finanças. 

2 - Votação, em discussão únl. 
ca. do Projeto de Lei da Câmara 
n.O 40, de 1959 (n.O 3. 90S, de 1958, 
na Câmara) , que reverte ao ser. 
viço ativo da Marinha de Guer
ra os mil1tares que passaram à 
!natividade por fôrça do Decreto 
n.0 19.700, de 12 de fevereiro de 
1931, tendo Pareceres, sob ns. 894 
e 895, de 1959 e 151, de 1960, das 
Comissões: de Constituição e Jus 
tiça, pela aprovação do projeto e 
contrário às Emendas de ns 1 e 2 
da Comissão de Finanças; de Segu. 
rança Nacional, contrário (com vo
to em separado do sr. Senador 
Fernando Corrêa) ; e de Finanças, 
favorável, 'com as Emendas que 
oferece sob ns. 1 CF e 2 CF. 

3 - Votação em discussão úni
ca do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 9, de 1960 (n.o 98, de 1959, na 
Câmara), que autoriza, o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério 
da Fazenda, o crédito especial de 
Cr$ 10. ooo. ooo,oo para socorrer a 
vítimas da tromba d'água ocorri. 
da na cidade de Monte Alegre, Es· 
tado do Pará, tendo Parecer Fa
vorável. sob n.0 216, de 1960, na 
Comissão de Finanças. 
. 4 - Votação, em discussão ún!· 
ca, do Projeto de Lei da Câmara 
n.o 15, de 1960 (n.o 502, de 1959, 
na Câmara), que autoriza o Po
der Executivo a abrir, pelo Ministé. 
rio da Viação e Obras Públicas, o 
crédito especial c!.e Cr$ 300.000.000,00 
para as obras da ligação ferroviá· 
ria Cor!nto-Juazeiro, tendo Pare. 
cer Favorável sob n.O 217, de 1960, 
da Comissão de Finanças. 

5 _; Votação, em discussão úní· 
ca, do · Projeto de Lei da Câma
ra n.0 19, de 1960 (n.o 1. 259, de 
1959, na Câmara), que autoriza 
a abertura do crédito especial de 
Cr$ 10.307 .808,00, para pagamen
to de diferença de gratificação 
adicional por tempo de serviço a 
que têm direito funcionários do 
Tribunal de Contas, tendo Parecer 
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Favorável sob n.0 218, de 1960, da 
Comissão de Finanças. 

6 - Votação, em discussão úni. 
ca, do Projeto de Decreto Legíslati. 
vo n.0 44, de 1954, originário da 
Câmara dos Deputados (n.o 4.268, 
de 1954, na Câmara), que mantém 
a decisão do Tribunal de Contas de. 
negatória do· registro ao contrato 
celebrado entre o Ministério da 
Agricultura e Lulz Augusto Lima 
e sua mulher, para execução de 
obras em cooperação, tendo Pa. 
receres Favoráveis (ns. 211 e 212, 
de 1960), das Comissões de Cons. 
tituição e Ju,stiça e de Finanças. 

7 - Votação, em discussão únl. 
ca, do Parecer n.0 de 224, de 1960, 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, pelo arquivamento da 
Indicação n.o 1, de 1959, do sr. Se
nador Coimbra Bueno, no sentido 
de ser estudado, pela Comissão de 
Constituição e Justiça, dispositivo 
legal que facilite a doação de lotes 
urbanos e indivisíveis, em Brasilla 

8 - Discussão única do Proje. 
to de Resolução n.O 28, de 1960, 
que suspende a execução do De. 
creta-lei n.0 14.561, de 28 de abril 
de 1943, do Estado do Espírito San. 
to, declarado inconstitucional por 
decisão definitiva do Supremo Tri
bunal Federal (projeto oferecido 
pela Comissão de Constituição e 
Justiça como conclusão. de seu Pa
recer n.o 220, de 1960) . 

9 - Discussão única do Projeto 
de Resolução n.0 29, de 1960, que 
suspend.e a execução da Lei núme. 
ro 1.151, de 4 de março d.e 1955, 
do Estado da Paraíba, declarada 

inconstitucional por decisão defi
nitiva do Supremo Tribunal Fede
ral (oferecido pela Comissão de 
Constituição e ,Justiça, .com con
clusão do seu Parecer n.o 221, de 
1960). 

10 - Discussão única do Pro
jeto de Resolução n.o 30 de 1960, 
que suspende a execução do arti
go 6.0 da Lei Estadual n.o 568, de 
8 de outubro de 1951, da Paraíba, 
julgado inconstitucional por deci
são definitiva do Supremo Tribu
nal Federal (projeto oferecido pela 
Comissão de Constituição e Justiça 
como conclusão de seu Parecer n.O 
222, de 1960) . 
. 11 - Discussão única do Proje. 
jo de Resolução n.0 31, de 1960, 
que suspende a execução dos art.s. 
3.o, 4.o, 5.0 , 6.o e 7.o da Lei n.o 777 e 
dos arts. 1.0 , 2.0 , 3.0 , 4.o e 5.o da te! 
n.o 779, de 28 e 29 de dezembro de 
1953, do Estado do Espírito Santo, 
declarado,s inconstitucionais por 
decisão def!nJtiva do Supremo Trl· 
bunal Federal (projeto oferecido 
pela Comissão de Constituição e 
Justiça, em seu Parecer n.o 223, 
de 1960). 

12 - Discussão única do Pro
jeto de Resolução n.o 32, de 1960, 
que suspende a execução do De· 
creta-lei n.0 15.854, de 25 de abril 
de 1945, e da Lei n.0 135, de 30 df 
novembro de 1948, declarados in
constltuclonai.s por decisão defini. 
tlva do Supremo Tribunal Federal 
(projeto oferecido pela Comissão 
de Constituição e Justiça, como 
conclusão do seu Parecer n.0 219, 
de 1960) . 


